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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Resolução n®

PROJETO DE RESOLUCfiO

NUHERO PR0PRI0..5 13/2002
PROTOCOLO GERAL.: 1954/2002
DATA PROTOCOLO..: 17/07/2002

Dispõe sobre a perda de mandato do vereador
Fábio Mendes Glória, nos termos do art. 16, c/c
art. 15, íl, ambos da Resolução 007/98,

Art. 1°- Fica decretada, pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, a perda do

mandato do vereador Fábio Mendes Glória-, filiado ao , PMDB - Partido do Movimento

Democrático Brasileiro.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Gachoeirò de Itapemirim, 11 de julho de 2002.

Adall ma

id te

/V
Glauber da Silva C mo

Relat

F \

lósé Ren^o Dias Rederici

Membro

c:
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Considerando o parecer final da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar em anexo,

que foi aprovado por dois votos a um a perda do mandato do Vereador Fábio Mendes

Glória, pois ficou constatado que o referido vereador exercitou ato ilícito, procurando

desviar a administração de seus caminhos regulares, para obter vantagens indevidas

em razão do exercício do mandato, tais como doações e benefícios de grupos

econômicos, e praticou irregularidades graves no desempenho do mandato e

encargos decorrentes, assim como abusou das, prerrogativas asseguradas ao

vereador, infringindo os arts. 36, II, § 1° , da Lei Orgânica do Município, 169, II, § 1°, I

e II, do Regimento Interno, e,.Jambém e por fim, dos arts. 4°, I, lí e III e 15, II, do
Código de Ética e Decoro Parlamèntar (Resolução n° 007/98);

Considerando que o Veréador-denunciado não se comportou com correção, no

exercício do múnus que lhe foi confiado pelo voto popular; '

A Comissão de Éti,cá%pecoro Parlamentar instituída pelo:)AÍto da Presidência N°
002/2002 decretou por, dois votos a um a perda do mandato do Vereador Fábio

Mendes Glória, filíadò ao ÉMDB - Partido dP Movimento Dernocrático Brasileiro.

AdaihÊdíTiündo Lima

Preside

Glaubjsr da Silva Co

Re ator

José^Rena Dias derici

Membro
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Dr. Fabiana Costa Pintertíel
OAB-ES 9.532

Assessoría Jurídica

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES.
0^

requerimentos externos
NUMERO PROPRIO,.:
PROTOCOLO GERAL.! ^005/x.002
DATA PROTOCOLO..!

18/07/2002

Fábio Mendes Glória, já qualificado, por seu advogado, Dr. Fabiano
Costa Pimentel, OAB-ES 9.532 instrumento de mandato acostado aos autos, e com
escritório consignado na nota de rodapé, vem mui respeitosamente à honrosa
presença de Vossa Excelência, requerer que não seja incluído em pauta de votação o
Projeto de Resolução n- 013/2002 de iniciativa da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, em virtude do vereador requerente estar de licença médica devidamente
aprovada por esta Casa, na Sessão do dia 11 (onze) do corrente mês.

Nestes termos,
P. e E. deferimento *

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de Julho de 2002.

ur. tabianwC ente

D

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemiiim-ES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N» 013/2002
INICIATIVA: Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

Senhor Presidente,

Tratâ;-sé de Pirojèto .de Resolução^ d^é dispõe Sobr^ perda de
mandcito de veréadÒr;i^" . V'

À luz do art. 117 do Regimento Interno, nada a. obstacular, a
trarnitação regular da matéria. . 'f

É dparecét;'s:mj.' í ; !/'

Caòhoèiro de Itapemirim, 19 de jullio de 2002. '

F ia Barboza

Diretora líegislativa

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 203GD-11O
PABX [BB] 353B-5BB3 - FAX: [3B] 3531 -5753 - E-MAIL: cmolPcmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMII%1
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE ^ JUSTIÇA E REDACAQ

PARECERÃO PROJETO DE RF.soi.Tír-An m»

INICIATIVA: CEDP.

RELATOR:Brás Zagotto EMEWDA/SUBMENDAS/RELA

RELATÓRIO:

TORIO

NUMERO FROPRIO..S /2002

PROTOCOLO GERAL,s 2021/2002
DATA PROTOCOLO..: 19/07/2002

Trata-se do Projeto de Lei que dispõe sobre a perda de mandado do Vereador
Fábio Mendes Glória, nos termos do artigo 16, c/c art. 15, U, ambos da resolução
007/98.

RELATOR:

O projeto de Resolução está regular quanto aos aspectos inerentes a está
Comissão. Voto pelo encaminliamento regular da matéria.
Após analisar todos os dociunentos constantes nos autos da Comissão de Ética

e Decoro Parlamentar, recomendamos e somos pela aprovação do parecer da
referida Comissão, haja vista ter sido comprovada a prática de atos ilícitos,
injBingindo os artigos 36,11, § 1° da Lei Orgânica do Município, 169,11, § 1°, I e
n, do Regimento Interno, e, também dos artigos 4°, 1,11 e III e 15, E do Código
de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução 007/98), estando autoria e
materialidade totalmente comprovadas, apontando como responsável pelos fatos
ilícitos, o Vereador Fábio Mendes Glória.
É importante registrar que a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar agiu

com total isenção, respeitando os princípios do amplo direito de defesa e do
contraditório, bem como o do devido processo legal, possibilitando ao Vereador
denimciado exercitar sua mais ampla defesa.
O parecer está integralmente de acordo com a Constituição federal e com as

regras do processo administrativo. Não havendo qualquer defeito no
procedimento adotado pela CEDP, somo pela aprovação do parecer.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

RUA BARÃO OD ITAPEMIRIM,
TEL/PABX: [27] 521-5B22 ■

□5 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL <411
FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ■

E-MAIL; camara.cdlPtepra.CQm.br

- CEP 2B3DG-11G
ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO qÇ

Ok

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria .

Sala das Comissões, em 19 de julho de 2002.

íson^^fciÀ/ l^assarella - PresiHènte
Su]^ [fie: José de Castro Targa

trás Z^otto - Relator
Suplente: Marcos Salles Coelho

Alexandre Bastos Rodrigues
Suplente: Djalma Santos Moulon

embro

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, DS - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930D-11D
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterra.com.bp
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \

OF/CM/GP 080/2002

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de julho de 2002.

Ao

Exmo. Sr.

Vereador Fábio Mendes Glória

à  ■ yiÁ^ ■

DiX)òé>D¥^

O

1$fç?RB 014235403 BR
» n

V

T) 90,1,tv»

Senhor Vereador,
DOCUMENTOS 6AP.

NUMERO PROPRIO,.

PROTOCOLO GERAL,
DATA PROTOCOLO..

SO/20O2

2O17/20O2

19/07/2002

Fica V. Ex® cientificado que, na fõrrna legal e regimental,'^
será incluídò :p^á ̂scüssão e votação, na pauta da sessão; de 25/07/2002, o
Projeto de Rçsolpção n° 013/2002, que dispõe sobre asperda de mandato do
Vereador Fábio I^^üdes Glória, nos termos do art. 16 òió ák. 15, II, ambos da
Resolução n° 007/98.

V. Ex^ deverá estar presente, sendõ-lhe garantido o direito
de defesa, podendo p%a tanto utilizar-se de todos ps ineios legais.

f3.)

Anexo cópia dò Projeto de Resolução n° 013/2002 e
Relatório final da CEDP.

Atenciosamente,

Juarez Tãvarfô Mata
Presidente

C. anexos citados

C/cópia para Dr. Fabiano da Costa Pimentel

lUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EOIFÍCIO FÓRUM - OENTRO - CAIXA POSTAL 411 - OEP SS30G-110
EL/PABX: [S7] 521-5BSa - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: oamana.Gdi@terna.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO a#

OF/CM/GP N" 080/2002

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de julho de 2002.

Ao

Exmo. Sr.

Vereador Fábio Mendes Glória

Senhor Vereador,

iSS.

fz j

DOCUMENTOS GAP.

NUMERO PROPRIO..!

PROTOCOLO GERAL.:

DATA PROTOCOLO.

80/2002

2017/2002

19/07/2002

Fica V. Ex^ cientificado que, na e regimental,
será incluído ,p^a'discussão e votação, na pauta' da sffiã^de 25/07/2002, o
Projeto de Res'pl|i^âo n° 013/2002, que dispõe sobre a' pé^a de mandato do
Verçador Fábio Mendes Glória, nos termos do art 16 cfç^á. 15, II, ambos da
í^soh^ão n®.p07/9^.,'

:í
\ 7

'L/ ;

'V. Ex^^ deverá estar presente, S^d(Hlhè''garantido o direito
^ ««rártanto utilizarrse de todos^s mêids %gais.

>z/

Anèxòeçó^^ n° 013/2002 e
Reílaté^final da CEDP. % *

Atenciosamente,

■LUoaja,
Juarèz Tavares Mata

Presidente

C| anexos citados
C/cópía para Dr. Fabiano da Gosta Piáiientel

lano,
iXtVOOfc

.ES9.5n
tcl

lUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, Q5 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 4T1 - CEP 2930D-110
EL/PABX: [27] 52T-5BE2 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAL: camara.cdi@terra.com.br



missão especial no Estado. Com a no
meação para superintendente, Sipauba
acumulará as duas funções.
João Adilson Scalfoni admitiu que já

fez parte da Scuderie Detetive Le Cocq,
organização acusada de ser o braço ar-

dovias do Espírito Santo, e que também'
não existiria descrédito com os outros

membros da missão especial. Scalfoni
disse ainda que deixou a entidade quan
do ela não correspondia mais aos seus
interesses.

Picfeitvr* Manloipa] d»

GAMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

Edital de Ciência e Convocação
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Ita^

pemirim, ES, na forma legal e no usos de suas atribuições,.

Faz saber ao Vereador Fábio Mendes Glória, com as

sento nesta Casa, que foi incluído na pauta de 25 de julho
de 2002 o projeto de Resolução n- 13/2002 para discus
são e votação nos termos legais e regimentais. .

^  Fica o vereador Fábio Mendes Glória convocado para à
sessão de 25 de julho de 2002, nos termos regimentais.
E para que chegue ao conhecimento do vereador citado

e nó futuro não possa alegar desconhecimento, fez-se pu
blicar o presente edital, nos jornais-locais.

Cachoeiro.de Itapemirim, 19 de julho de 2002. •

JÜAREZ TAVARES MATTA
Presidente

\ ' Y

10 Ministro Paulo de Tarso explicou que o inspetor Sipauba havia sido designado para ser
comandante da PRF na missão especiai no Estado '

TRE não deve julgar pedidos
de impugnação nesta semana
O Tribunal Regional Eleitoral não deve

julgar ainda esta semana os pedidos de
impugnação das candidaturas do presi
dente da Assembléia Legislativa, depu
tado José Carlos Gratz (PFL), da depu
tada Fátima Couzi (PPB) e de outros
políticos, feitos na semana passada pelo
Ministério Público Eleitoral.

Os candidatos ainda não deram entra

da na sua defesa junto a Justiça Eleito
ral, por isso, os processos não devem
entrar em pauta nesta semana. Ao todo,

o TRE já recebeu 20 pedidos de impug
nação. Nesta segunda-feira, foram pro
tocolados novos pedidos.
A coligação Frente Trabalhista Movi

mento Muda Espírito Santo entrou com
um pedido de impugnação da candidatu
ra de Haroldo Santos Filho e de Rogério

NO ESCURO

Figueiredo. Eles são candidatos a gover
nador e vice pelo PFL. À coligação ale
ga que os dois tiveram a candidatura ho
mologada somente como laranjas, ou seja, '
de forma ilegal.
Um candidato a deputado estadual em

Guarapari entrou com um pedido de im
pugnação contra todos os candidatos do-
PMDB. Ele alega que a convenção do
partido teria sido feita fora do prazo.
Também teve pedido de impugnação,

nesta segunda-feira, o candidato a gover
nador pela coligação Espírito Santo For
te (PSDB/PMDB/PPB), Paulo Rui Car-

nelli, e o vice Leodózio Antonio Paste.

Os pedidos ainda serão analisados &
os candidatos serão notificados. No pra-'
zo de sete dias, deverão apresentar a
defesa ao TRE.

(2S)32DD-5a55

m
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bancárias, onde os investigadores de
verão fazer uma devassa, a informa-

✓

ção esclarece que serão indiciadas
proeminentes figuras da sociedade
capixaba, além de membros do Po-

Joaquim Marcelo Denadai, assassi
nado recentemente em Vitória, teria

denunciado o envolvimento de üm

empresário no caso. ...
Na esteira desta vertente das investi-

CAMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

Edital de Ciência e Convocação

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Ita-
pemirim, ES, na forma legal e no usos de suas atribuições,

Faz saber ao Vereador Fábio Mendes Glória, com as

sento nesta Casa, que foi incluído na pauta de 25 de julho
de 2002 o projeto de Resolução n- 13/2002 para discus
são e votação nos termos legais e regimentais.
Fica o vereador Fábio Mendes Glória convocado para a

sessão de 25 de julho de 2002, nos termos regimentais.
c para que. chegue ao conhecimento do vereador citado

e no futuro não possa alegar desconhecimento, fez-se pu
blicar o presente edital, nos jornais locais.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 2002.

JUAREZ TAVARES MATTA

Presidente
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IA Missão Especial enviada pelo ministro da Justiça revelará os primoiios indiciados breve

Estudantes da Ufes fazem

protesto na Assembléia
Estudantes da Universidade Federal do

Espírito Santo (Ufes) promoveram, on
tem à tarde, uma ruidosa manifestação
contra o eiigavetamento do pedido de
intervenção federal no estado, fizeram
uma manifestação em frente à Assem
bléia Legislativa, na tarde de ontem. O
protesto foi jrealizado em frente a Assem
bléia Legislativa e, segundo um dos seus
organizadores, o ato representou o sen
timento deírepúdio à atitude do Procu
rador Geral da República, Geraldo Brin-
deiro, que arquivou o pedido de inter
venção. t
Roberto Martins, que estuda direito

na Ufes, informou, ainda, que a mani

festação representava o apoio do mo
vimento estudantil à repressão ao crime
organizado no Espírito Santo, cujos ten
táculos estão, segundo ele, "infiltrados
nos órgãos públicos estaduais". A ma
nifestação incluiu, além faixas e carta
zes, a apresentação de esquete teatral,
no qual um estudante, caracterizado
como o Procurador Geral da Repúbli
ca, encenou o "engavetamento" do pe
dido de intervenção federal em nosso
estado.

Finalizando a manifestação, os estu
dantes procederam à lavagem simbóli
ca das escadarias da Assembléia Le
gislativa.
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cidade, np penodo de 20 a 23 de maio de 2002, nos termos
do Artigo 156, Parágrafo 1°, da Lei n ° 4.009, de 20.12.94
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de julho de 2002.

EDSON BANDEIRA

Secretário Municipal de Administração

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES

EDITAL DE CIÊNCIA E CQNVOCACÂO

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, ES, na forma legal e no usos de suas
atribuições,

Faz saber ao Vereador Fábio Mendes Glória, com assento,,
nesta Casa, que foi incluído na pauta de 25 de julho de
2002 o projeto de Resolução n" 13/2002 para discussão e
votação nos termos legais e regimentais.

Fica o vereador Fábio Mendes Glória convocado para a
sessão de 25 de julho de 2002, nos termos regimentais.

E para que chegue ,ao conhecimento do vereador citado e
no. futuro não possa alegar desconhecimento, fez-se
publicar o presente edital; nos jornais locais.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 2002.

JUAREZ TAVARES MATTA

Presidente

SECRETARIA MUNCICIPAL DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

COMUNICADO

LIVIAMAR MÁRMORES E GRANITOS LTDA, torna
público que requereu da SEMMADES - Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável a Licença Prévia para beneficiamento de
mármores e granitos na Rua Projetada, Gavião -
Cachoeiro de Itapemirim/ES. Não foi determinado estudo
de impacto ambiental.

COMUNICADO

MRB BARREIRA - ME, toma público que recebeu da
SEMMAlDES - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável a Licença Prévia n°
051/2002, com validade até 20 de junho de 2003, Licença
de Operação n° 012/2002, com validade até 09 de julho de
2006, Licença de Instalação n° 007/2002 para a atividade
de beneficiamento mármores e granitos na R. José Antonio
Amaral, s/n°. Aeroporto - Cachoeiro de Itapemirim/ES.

A0$è-

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A

DENGUE

Como COMBATER a Dengue -
(Denuncie - 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e
pneus velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das
chuvas e colocados para coleta de lixo.

•Mantenha a água da piscina bem tratada e
sempre limpe as calhas e a laje da sua casa
principalmente'a água acumulada das chuvas no terraço.

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em
casa planta que acumulam água nas folhas, como
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir
a água dos pratos de plantas por arpia grossa molhada.

•Troque a água das jarras de flores
diariamente. Lave e escove bem os recipientes para
remover os ovos do mosquito que podem esta colados
nas paredes.

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares
cobertos.

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas,
poços, latões, filtros e latas de lixo para não permitir a
entrada ou saída de mosquitos.

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros
de animais, lavando-os com escova ou bucha.

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor
remédio
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Dr. Fabiana Costa Pímentel
OAB-ES 9.532

Assessoria Jurídica

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REQUERIMENTOS EXTERNOS

NUMERO PROPRIO..s /2002
PROTOCOLO GERAL.: 20Ó6/2002

DATA PROTOCOLO..: 25/07/2002

-J

Fábio Mendes Glória, vereador com assento nesta Casa, por seu advogado e
bastante procurador, o Dr. Fabiano Costa Pimentel, OAB-ES 9.532, vem mui
respeitosamente a presença de V. Exa., requerer que seja aberto tempo de uso da Tribuna
Popular no Sessão de hoje dia 25/07/2002, para que seu advogado possa realizar sua defesa
oral em processo que tramita nesta honrosa Casa.

Nestes termos

Pede deferimento.
Cachoeiro de Itapemirim-ES

Dr. Fabiano C Pimentel

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapeinirím-F.S



Sábado, 20 de julho de 2002

Economia
DO E. SANTO

da Riéi^rtágem Liwal

O Grupo Ela de Teatro, de Ca-
choeiió de Itapemirini, tPaliza
hoje, às 20hGG, a pré-estréia do
espetáculo "Parentes entre Parên
teses" no Teatro Müniépal Rubem
Braga, A peça teatráTé uma comé
dia adulta, adaptadá; do texto do
autor,,Flávio de Sousa, rpteirista
dos programás Cástelo Ra^Tim-
Bum e Ilha Ra-Tirn-Bum, exibidos
na W ̂Gulturáv
O espetáculo foi especialmente

montado para o aniversário do
Grupo Ela, que comemora dez
anos de atuação no dia-22 do pró
ximo mês, A história; é sobre a
aventura de um menino que se
sente só e perdido com a sepárà-
çâo de seus pais. Sua situação se
complica ainda mais no momento
em que eles casam-se com .outras

aas e ele é jogado de uma fa-
a para a outra cpnseGtitiva-

mente,

"Mesmo com dois pais e duas
mães, o menino continua sentin
do-se sozinho. Expomos esse con
flito sociàl dfe uma foriiiájbeín
cômica. Prendemos provocar
grandes gargalhadas nó público.
Seria trágico se não fosse,eôrni-
co", diz iiiri dos diretores dó gru
po. Luçimar Costa, que tamb&

ELENCO;...
Elenco! $ilviá Côgó, Felipe Carletti,
Cleyversotv Pinheiro, Oiívia Aiveiar,
Hárfo Ferreira, Lucas Gava, Fàblano
Turbaye Lucímar Costa

ficNICA;
pir^ãO-.\ye|ihgton Lugon
Sondpiastia - Rogério Gomes
[Iciminaçâo - Gustavo Miranda
Contra- regr^- Rose Alves
^ toduçâo - Grupo E|a de Teatro

atua na peça. .próximo mês. Ficará an cartaz até
,  o dia 16, sendo apresmtado às sex-

ESTREIii , tas-feiras. "Definimos essas datas
"Parentes eiitre Pàfmtèsés" festara ' para ãánddir com a praxünidade do

em Gaisteio na próxima sèra dsábár nosso aniversário", explica Costa.
dò,,às20bQÜ. ' Nós dias 4, 11 e 18 o Grupo Ela
O espetáculo só f.Scréia ttódahnn- tambán estará estreando a peça in-

te no Rubem Braga no dia dois do ifentil "A Pequaia Sereia".

■assõ; Çrejs único - P.$-5,00

CAMMtAMTÍMrOPAÍ.
DE GACaOEIRO DE laTAPEMIRTM - ES

Edital de: Õênéia je Gónvocação

O Presidente da Câmara Municipal cJe Gachoeiro de
Itapeminm, ES, ná forma legal énç :.ísòs de suas atribuições.

Faz sâbe^áo Vereaclpr Fábio Mendes Glória, eòm as
sento nesta Casa, que foi incluído na pántá de 25 de
julho dè 2002 o pirOjeto de Resolução ri°13/20Ò2 para
discussão e votação; nós termos legais e regimentais.

Fica o vereador Fábio Mendes Glória convocado para a
sessão dé 25 de julho de 20Õ2, nOs termos regimentais.
E parã que chegue, ao conhéciinènto . do vereador cita
do e ho futuro não possa ale^r desconhecimento, fez-
se publicar o presente editaí,,nos jornais locais.

Gachoeiro de Itapemirini, Í9 de julho de 2002.

JUA^Zl. fAVARES: ■ l^ATTA
; Presidente í;' ; - •

F^ré-Vestibular

iFitensivo
■^0 R$

ir . ii-

mensais

a sua agara t!!
352VW2^4 ■ • ' '

iocal: Sindimármore

ókàa%à é ® RestauranteIrIf wT S Self-Service a Kilo
Marmitex.por ̂ enas RS 2.5Q ou RS 3,00%
0'Fé[jãaTrQpsiro.rhãis goàbso da cidade: ■'.  Pizzas de yáriosaabores: de Segunda a Sábado

Frango Assado.corti Farofa. aos.Sábados d Domingos
. ' Ligue & peça Rorções', Cervejas e Refrigerantes '

Jâish Dieiier s 3 522-9796

RAPIDAS

; Ope0oitò equüjbrió enp-e qualida
de.e quantidade que cdracceiiza a
pro^ãò de filmes de documentário
dentro do cinerria nadóml foi a jus
tificativa que lé\'ou o Festival de Gra
mado a Jazer do gênero, que cada vez
mais se populariza entre os diretores
brasileiros, a estrela de sua 3CF edi
ção.

Mesmo com ojiio do inverno pau
lista, que registrou, ontem tempera
turas em tomo de Í2^aus, o estilista
Pause Haten conseguiu esquentar seu-
de^üe na São Páido Pashion Week, o
único realizadà .ao ar livre, fora do
prédio dã Bienal; no Ibirapuera, nas
imediações do Museu Brasileiro da Es
cultura (MübèJ.

ífatav a tempo da passeata contra
ás guitarras elàricas, em prol dó vio
lão e da pàndeiro: Hoje, que as gui-
tarrns. estãa.erntódos os sèits discos e
shywsfaMBBteria quefazentma con-
trá samplérs/sihtetizadoris^ batérias
eletrônkas è sojhvares. de ediçãò mu
sical, comooPraWols (usadoem 99%.
dos discos de'MPB hoje).

M/cma/Àrnsm
Michael Jadàom. está pemándo se-

r&tmente em' cobrar da graivadora
Sórty; rur Justiça, milhões dè dolarés.
de direitos autorais que lhe teriam.
siido sonegados paruma coritabilida-
de jraudulenta da:grávádora a quem'
declarou guerra recentenente após o
ficucassa; parã seus padrões,, do últi
ma á]burni 'Jrivincible''. O advogailò
doiOuioproclãTrmã} reidòpópj.Marty
Singer disse quejá háeiádências sufi
cientes para um processo.

O ator se ajbma como o melhor de
sua geração na comédia 'Os solitári
os', em cartaz no Rio. Ao lado da par
ceira Marieta Severo, ele dá umshow
interpretando, entre outros, o papel
de uma adolescente de 15 anos

m

o
cí> . . O

A loja inals còhipleta eih ai^gos :dia.'
1,99 dâjcidadel ' . ■ . .

Toda hora ó hora de còihprar!^
Uma seção cóm]j}ieii:a ém material

escolar. ■ " 'f-.
De o melhor para seu filho, compre

todo seu material escolar na Negalait
Tantas opções pelo menor preço, só

aqui.
fhia: Betnardo Horta —■ Guandú
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FOLHA DO eAZAMTO

Arquivo FOLHA

Giuseppe relatou que no ano passado ps hotéis de Cachoeiro aumentaram o seu preço durante a Feira do Mármore
BRUNO CASTItHO

áa Reportagem Local

O Procon de Cachoeiro de Itapemi-
rim realizará na manhã de hoje, com
donos de hotéis do município, uma
reunião que cem como objetivo evitar
que estes estabelecimentos aumentem
os preços de seus serviços, como foi
feito no ano passado. O encontro será
na sede do Procon, localizado na rua
25 de março, no Centro da cidade, às
9hOO.
Segundo o secretário municipal de
efesa do Consumidor, Giuseppe

_" Etorres, em 2001, os hotéis de Ca
choeiro, i j jido a Feira Internacional
do Mármore e Granito, aumentaram
suas diárias com o preço em dólar
"Esta é a primeira reunião do gênero

no município. Algims dias atrás fize
mos uma pesquisa de preços nestes es
tabelecimentos a fim de compararmos
durante as proximidades e mesmo
durante a Feira se o valor da diária fi
cará no mesmo patamar Hoje, os pre
ços deste serviço estão dentro do acei
tável", contou.

CARTEL

Na oportunidade, Giuseppe aprovei
tou para comentar sobre a existência
de um cartel estadual relativo ao pre
ço de combustíveis, conforme afirmou
o diretor estadual do Procon, Mário
Passos pela imprensa da capital.
Para o secretário, Mário deveria con

sultar o Procon de todos os municípi
os antes de fazer esta afirmação. Ele
negou que a caratetização ocorra em
Cachoeiro de Itapemirim e. comple
mentou dizendo' que. o alto preço do
combustível se deve aos ajustes feitos
pelo governo federal.

CÂMARA MUNICIPAL
nF CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

Edital de Ciência e Convocação

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, ES, na forma legai e no uso de suas atribuições,

Faz saber ao Vereador Fábio Mendes Gloria,, com
assento nesta Casa, que foi incluído na pauta de 25 de
julho de 2002 o projeto de Resolução n° 13/2002 para
discussão e votação nos termos legais e regimentais.

Fica o vereador Fábio Mendes Glória convocado para
a sessão de 25 de julho de 2002, nos termos regimen
tais.

E para que chegue ao conhecimento do vereador
citado e no futuro não possa alegar desconhecimento,
fez-se publicar o presente edital, nos jornais locais.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 2002.

jUAREZ TAVARES MATTA
Presidente

, RAPIDAS

THEcommeçõís !
A Agência Nacional de Te

lecomunicações (Anatel) di
vulgou nota à imprensa rei
terando que não existem mo
tivos que justifiquem qual
quer tipo de intervenção na
Embratel, operadora contro
lada pela WorldCom. A agên
cia ressalta que vem toman
do todas as medidas para ga
rantir os sendços prestados
pela empresa.

ÍEiícoMmmçsís //
"A Anatel esclarece que, até

o momento, não existem mo
tivos que Justifiquem qual
quer tipo de inten>enção na
Embratel, e faz questão de
enfatizar que vem tomando
todas as medidas necessárias
para garantir a continuida
de e a qualidade dos sendços
prestados pela Embratel e pe
las demais concessionárias do
STFC, direitos esses garanti
dos à sociedade brasileira."

HÊíHCÂBOl
O mercado financeiro ele

vou ligeiramente a estimati
va mádía para O' sup erávit da
balança comercial neste ano.
Aproj.eção:passou de US$ 4,5
bilhões na semana do dia 12
de jniko. para .US$ 4,60' bi
lhões- na semana passada. A
previsão média para o cresci
mento doi Produto- Interno
Bruto (PIB) de 2002 perma
neceu em 2',0%. Para 2003,
porém,, a estimativa média
subia,, indo de 3,45% para
3,S0%-. QS'dados constam da
pesquisa.Fòcus, realizada se
manalmente pelo Banco Cen
tral junto a cerca de 70 insti
tuições financeiras.

MebdaboSÍ
Pela projeção média dos

analistas, o déficit das contas
correntes brasileiras em
2002 deve ficar em US$
20,06 bilhões, abaixo da pre
visão da semana anterior
(US$ 20,30 bilhões), e subir
para US$ 20,20 bilhões em
2003.

BãIANÇA
As contas do comércio ex

terior nacional registraram
superávit de US$ 139 mi
lhões na terceira semana de
julho (dias 25 a 21). Q saldo
é resultado de exportações de
US$ 1,196 bilhão e de impor
tações de US$ 1,057 bilhão.
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Comércio na Praça
O Poder Executivo publicou no Diário Oficial de 11/07 a
Portaria 188/2002, que proíbe expressamente a prática de
comércio ambulante na Praça Jerônimo Monteiro e
arredores, e lista as secretarias irão zelar pelo cumprimento
da determinação.Segundo a portaria, o objetivo da
revitalização da Praça é "oferecer às famílias cachoeirenses
um local nobre para seus momentos de lazer e de cultura", o
que fica prejudicado com a presença de ambulantes.

Publicidade e shows
Outra portaria do Executivo publicada na mesma edição do
DO foi a 249/2002, que proíbe a liberação de material
publidtário e a realização de shows e sonorização, mediante
patrocínio, por órgãos da Administração Pública Municipal.
A norma está em vigência desde o dia 6 de julho e vigora
até o final das elei^es, observando a legislação eleitoral e a
Lei de Responsabilidade Fiscal. Pela portaria, o funcionário
que descumprir a determinação terá que responder pelo
pagamento da despesa realizada e, tratando-se de servidor
comissionado, será imediatamente exonerado.



Apreciação da pauta de 18 de julho de 2002: ^

(
Primeira discussão:

1) Projeto de Lei N.° 089/2002. Iniciativa de Glauber da Silva Coelho. Cria o
Conselho Municipal da Juventude.

2) Projeto de Lei N." 091/2002. Iniciativa de Juarez Tavares Matta. Denomina
logradouro público.

Segunda Discussão e Votação:

1) Veto ao Projeto de Lei N.° 307/2001. Iniciativa do Poder Executivo. (O
projeto em questão, de Francisco Gomes de Almeida, regulamenta o artigo
T das Disposições Transitórias da LOM).

"""

PRIMEIRA DISCUSSÃO

PROJETO DE LEI N.° 034/2002

DENOMINA BAIRRO NO DISTRITO DE

CONDURU, NESTE MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art 1° - Fica denominado Bairro "Álvaro Merçon de Lima", área do
Distrito de Conduru, neste município, localizada após a rua Francisco Athayde,
centro. Do bairro "Álvaro Merçon de Lima" fazem parte as seguintes ruas: Márcio
Carreiro; João Merçon; Taurentino Louzada; Eva Barros e Renato Louzada,
conforme croqui em anexo.

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Denominar um Bairro com o nome do saudoso "Álvaro Merçon de
Lima", constitui pequena homenagem a quem tanto se dedicou em prol do Distrito
de Conduru. Portanto, mais do que justo este pleito retratado na fonna do seguinte
Projeto de Lei.

Certo da aprovação dos ilustres pares, despeço-me.

MARCOS SALLES COELHO

Vereador



PROJETO DE LEI N" 86/2002

DISPÕE SOBRE A GRATUIDADE DO TRANSPORTE COLETIVO
URBANO AOS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO
ENSINO MÉDIO NO ÂMBITO MUNICIPAL, NO HORÁRIO
ESCOLAR, DESDE QUE IDENTIFICADOS COM UNIFORMES E
CARTEIRAS DE ESTUDANTES.

Art. 1" - Aos alunos da Rede Oficial de Ensino, no Município, é
assegurado o direito do transporte gratuito em todas as EMPRESAS
concessionárias de transporte coletivo no âmbito Municipal.

Parágrafo Único - Os alunos usuários do beneficio desta Lei, terão
acesso aos veículos pela porta dianteira, mediante apresentação da carteira de
estudante.

Art 2® - O benefício da passagem gratuita estebelecida no artigo
anterior, obriga que os estudantes, no período letivo estejam devidamente
uniformizados ou munidos da respectiva carteira escolar. Devidamente atualizada.

Art 3® - A não obediência, aos preceitos desta Lei, importará na
aplicação de dispositivos cominadores de Sanções prevista na Legislação.

Art 4® - A presente Lei, será regulamentada no prazo de 90
(NOVENTA) dias, mediante Decreto.

Art 5® - As despesas com a execução do presente Projeto estão
prevista no orçamento anual para 2002, sob a rubrica (SEME), código 12.365.001-
2.004 (Transporte Escolar), podendo ser suplementadas se necessário.

Art 6® - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Justificativa
Ocorre que os alunos da rede Municipal e Estadual, não possuem

meios de condução para chegarem até suas escolas e isto vem trazendo transtornos,
porque normalmente estes alunos não possuem renda para custear suas passagens
de ônibus todos os dias. Isto faz com esses saiam, muitas vezes, caminhando de
suas residências até a escola, resultando em esgotamento físico e mental,
prejudicando assim em seu aprendizado.

Acreditando que o Poder Legislativo, irá dar um passo importante
para a sociedade, aprovando por maioria o presente projeto.

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA
Vereador



SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N** 013/2002

Dispõe sobre a perda de mandato do
vereador Fábio Mendes Glória, nos

termos do art 16, c/c art 15, II, ambos
da Resolução 007/98,

Art 1°- Fica decretada, pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, a

perda do mandato do vereador Fábio Mendes Glória, filiado ao PMDB - Partido

do Movimento Democrático Brasileiro.

Art 2® - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2002.

Adail Edmundo Lima

Presidente

Glauber da Silva Coelho

Relator

José Renato Dias Federici

Membro

JUSTIFICATIVA

Considerando o parecer final da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

em anexo, que foi aprovado por dois votos a um a perda do mandato do

Vereador Fábio Mendes Glória, pois ficou constatado que o referido

vereador exercitou ato ilícito, procurando desviar a administração de seus

caminhos regulares, para obter vantagens indevidas em razão do exercício

do mandato, tais como doações e benefícios de grupos econômicos, e

praticou irregularidades graves no desempenho do mandato e encargos



decorrentes, assim como abusou das prerrogativas asseguradas ao vereador,

infringindo os arts. 36, ÍI, § 1°, da Lei Orgânica do Município, 169, ü, § 1®, I

e II, do Regimento Interno, e, também e por fím, dos arts. 4°, I, II e III e 15,

n, do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução n° 007/98);

Considerando que o Vereador-denunciado não se comportou com correção,

no exercício do múnus que lhe foi confiado pelo voto popular;

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar instituída pelo Ato da

Presidência N° 002/2002 decretou por dois votos a um a perda do mandato

do Vereador Fábio Mendes Glória, filiado ao PMDB - Partido do

Movimento Democrático Brasileiro.

Adail Edmundo Lima

Presidente

Glauber da Silva Coelho

Relator

José Renato Dias Federici

Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO
Presidente : Édison Valentim Fassarella
Relator: Bráz Zagotto
Membro: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO: .
Trata-se de Projeto de Lei que pfisplè s(|fre a perda de mandato do Vereador
Fábio Mendes Glória, no termos do Aài|ó 16, ç/c Art. Í5, II, ambos da resolução
007/98. ■ . ..

RELATOR: f
O Projeto de Rfsolução está regular quanto aos aspfçtos linergites a está

Comissão. Voío pelo encaminhamento regular da matéria.
Após analisar todos os documentos constantes dos autos da Comissão de

Ética e Decoro Parlaméntar, recomendamos e somos pela aprovação do parecer
da referida Comissão, haja visto ter sido comprovada a prática de atos ilícitos,
mínngindo os artigos 36|ai, § F da Lei Orgânica do Município, 169, II, § F, I e
II, do Regimento Intemo, e, também dos artigos 4°, I, II e III e 15, II, do Código
de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução 007/98), estando a autoria e
materialidade totalmente comprovadas, apontando çomp responsável pelos fatos
ilícitos, o vereador Fábio Mendes Glória.

a



E import^te registrar que a Couussão de Ética e Decoro Parlamentar agiu
com total isenção, respeitando os pnncipios do amplo direito de defesa e do
contraditório, bem como o do devido processo legal, possibilitando ao vereador
denunciado exercitar a sua mais ampla defesa.

O parecer está integralmente de acordo com a Constituição Federal e com
as regras do processo administrativo. Não havendo qualquer defeito no
procedimento adotado pela CEDP, somos pela aprovação do parecer.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

Decisão: A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento
regular da matéria
Cachoeiro de Itapemirim, em 19 de Julho de 2002.

PROJETO DE LEI N" 061/2002

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA DA
CIDADANIA CACHOEIRENSE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art.r - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a " Semana da Cidadania
Cachoeirense " - na rede pública municipal de ensino, conforme assegura o art 210
-"caput" da CF/88.

Art. 2° - A Semana da Cidadania Cachoeirense , acontecerá durante o período
anual destinado aos festejos de aniversário da Cidade de Cachoeiro do Itapemirim ,
compreendido entre os dias 22 à 29 de junho , e poderá abranger palestras
cartazes , redação , passeios históricos e culturais, poesias , exposições de artes
etc..., dentro dos temas abrangentes :

I. História de Cachoeiro ;

I. Cultura Cachoeirense;

III- Recursos Naturais;

IV- Proteção do Nosso Ambiente;



Art.3° - A responsabilidade pela execução da Lei que cria a " Semana da Cidadania
Cachoeirense " , ficará a cargo do Poder executivo , através de Secretária
Municipal de Cultura -SEMUC, e a Secretária Municipal de Educação - SEME.

Art.4° - O presente projeto de Lei, não interferirá na grade curricular estabelecidos
pela Lei Federal 9394/96.

Art.5° - Fica o Poder Executivo , autorizado já, a baixar decreto , caso necessário ,
para execução desta Lei.

Art.6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
disposições ao contrário.

JUSTIFICATIVA

Nada mais natural que , como à Pátria , deve-se ao Município , pois onde que ,
efetivamente, existimos , um preito de gratidão .

Sendo assim , decerto ,nada mais cívico , que conhecer-lhe a história e nesse
sentido , conhecer nossa própria existência, social, política, cultural e ambiental.
Assim , também, concebeu o Constituinte, máxime no art. 210 da CF/88.

Introduzir , portanto , a noção de valores regionais , mediante o estudo da história
cachoeirense, suas raízes e características , traduz, finalmente , parte indissociável
de formação da nossa própria cidadania.

Deste modo, convicto da merecida aprovação de meus ilustres pares , despeço-me.

JOSE AILTON DE CASTRO TARGA

Vereador

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO
Presidente : Édison Valentím Fassarella
Relator: Bráz Zagotto
Membro: Alexandre Bastos Rodrigues

Relator:

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria, com a seguinte Emenda
Modifícativa:

Emenda Modificativa:

O Art. 5° Passará a ter a seguinte redação:
Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei.



Decisão: A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento
regular da matéria
Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2002.

COMISSÃO DE EDUCACÂO, CIÊNCIA E TECONLOGIA.
CULTURA. ESPORTE. LAZER E DE TURISMO
Presidente: Marcos Salles Coelho

Relator: Wilson Dillem dos Santos

Membro: Sebastião Leal da Fonseca

Decisão: A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento
regular da matéria
Caehoeiro de Itapemirim, 17 de 07 de 2002.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° OM 31 SOOã^ ■ resoluções
NUMERO PROPRIO..S 43/2002

PROTOCOLO GERAL.: 2093/2002
DATA PROTOCOLO.-; 26/07/2002

O  PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS

E,AINDA,

CONSIDERANDO A APROVAÇÃO
PL^EN^itóA > DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO'N?.a^0j02, NA SESSÃO

Ch|-i iM DE 25 DÉ JULIjO DES2Í02.

:r RESOLVE: \ ::r\
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1°) Fica" dbbrétáda a perda do mandató ̂ dPíVereador Fábio Mendes/ , :— \èA i^"'! ^ rH /'-iS-r—'/ T
Glória, ffiadó áo4F]ME®;' '-Jg'il-^c/

■  -"-"y-jgg

2®) Esta Resoluçãô entrârá emMj^Òr na^áta de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de julho de 2002.

Presidente
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PODEREXECUTIVO

BOLETIM INFORMATIVO

BLITZ DA SEMFA NA RODOVIA

CACHOEIRO X FRADE

A Secretaria Municipal da Fazenda (SEMFA) está
nromovendo uma "blitz", visando a cobrança mais efetiva

Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores
(IPVA), além de uma ação fiscalizadora, tendo como alvo
o transporte de cargas.

Na sexta-feira, dia 26/07, a equipe da SEMFA,
juntamente com agentes do Governo Estadual, esteve na
Rodovia Cachoeiro x Frade, próximo ao Morro do Lixo.

Essa estratégia está sendo utilizada, tendo em,
vista o baixo índice de arrecadação registrado pela
municipalidade, j assim como em todas as outras áreas
fiscais, nos últimos meses.

Na quinta-féifa, os fiscais estiveram na Rodovia
Gumercindo Moura Nun,es, que liga Cachoeiro a Soturno.
Cerca de 80 veículos, foram parados. A ação resultou na
apreensão de três motos (uma delas zero quilômetro, sem
qualquer tipo de documentação) e uma caminhonete.
Segundo o relatório, 25,% dos veículos estavam irregulares
e  providenciaram, durante o horário bancário, a
regularização do dPVA. Também foram feitas 12
autuações de cargas. ' , '

De acordo com o Diretor do Departamento de
Tributação e Receitas Aguinaldo Piazzarolo, as ações

'■^-^erão permanentes em diversos locais e horários, inclusive
na parte da noite. "A nossa intenção não é autuar ninguém,
mas sim conscientizar o contribuinte para que ele
regularize a sua situação. Com isso, a arrecadação do
município terá um aumento", justificou.

O Secretário Municipal de Fazenda Elizeu Vargas
já detalhou que, por lei da arrecadação direta do IPVA,
cada município faz jus a um percentual de 50%, fatia esta
considerada de suma importância pará o reforço, a curto
prazo, do montante da malha de recolhimento dos
impostos municipais. "A campanha é séria e incisiva, face
aos compromissos prementes da Prefeitura, diante de uma
fase crítica de nossa economia, com esta acentuada
inadimplência", frisou.

FUNCIONÁRIOS DO ROTATIVO
PARTICIPAM DE PALESTRA

Os funcionários db Estacionamento Rotativo
participaram na quinta-feira, dia' 25/07, de uma palestra
sobre Política, com um professor da Ufes, promovida pelo

CIEE, no auditório da Secretaria Municipal da Criança,
Adolescente e Juventude.

De acordo com a Secretária Mariza Moreira, a
SEMCAJ apóia essa iniciativa. "Afinal, é de nósso
interesse que nossos adolescentes participem de atividades
que os possibilite adquirir mais conhecimentos", disse.

ROBSON CASTRO ANIMA BAILE DE IDOSOS

O tecladista "showman" Robson Castro é quem
esteve encarregado dé animar o Baile dos Idosos na sexta-
feira, no Centro de Convivência "Vovó Matilde", em
comemoração ao "Dia dos Avós".

Foi servido um jantar, cujo cardápio foi uma
feijoada, com todos os ingredientes.

SETRAB PROMOVEU "SOTURNO CIDADÃO"

A Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação
realizou no sábado, dia 27/07, das 8 às 17 horas, no
Ginásio Poliesportivo "Enock Moreira Fraga", o "Soturno
Cidadão", que atendeu as localidades de Gironda,
Salgadinho, Sambra, Bom Jardim, entre outras.

Os serviços prestados foram os seguintes:

>Fotografias (para documentos que foram feitos
no "Soturno Cidadão")

> Carteira de Trabalho
>CPF
> Alistamento Militar
>ASSULCADE - Orientação sobre mercado de

Trabalho, Orientação sobre passe livre, Cadastramento dos
portadores de deficiência do Distrito.

^SOS Mulher e UCM - Oriçntações sobre os
Direitos da Mulher.

>SEMUS - Secretaria de Saúde - Consultório
Clínico e Pediatra; Pesagem das Crianças; Verificação de
pressão arterial; Vacinação ■ completa; Fitoterapia;
Orientações sobre: DST/AIDS, aleitamento materno,
sarna, piolho, diabetes, dengue e hipertensão arterial;
Atendimento odontológico; Exames Laboratoriais
(Glicose, VDRL, Grupo sangüíneo; Fator RH, Teste Elisa
(HIV), Exame Preventivo de Câncer de útero e mama).

>SEMCA - Secretaria da Criança - Atendimeiito
com recreação (pinturas, tinta guache, massa de modelar e
várias brincadeiras, como: capoeira, karatê, futebol e
vôlei).

SEMAS - Secretaria de Ação Social - Projeto
Casa de Costura (kit bebê). Casa da Sopa (distribuição de
sopa), Multimistura (distribuiçãò de multimistura). Padaria
(distribuição de pães) e Centro de Convivência "Vovô
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Matilde" (Exposição dos trabalhos realizados
pela 3" idade e voluntários; Orientações e
demonstrações do atendirhénto de
fisioterapia; apresentação de dança de salão e
forró).

>SEMAGRI/SBMUI

Apresentação de seus projetos e informações
e atendimento ao público.

Apoio: Ministério do Trabalho,
Caixa Econômica Federal, SOS;' Mulher,
SESC, Empresa de Correios é Telégrafos,
Junta de Serviço Militar, SfNE, União
Cachoeirense de Mulheres, ASSULCADE,
Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, e Secretarias do Município de
Cachoeiro de Itapemirim (SEMUS,
SEMCAJ, SEMELE, SEMAGRI, SEMUI,
SEMSET e SEMTRA).

LOJISTAS ESTÃO SATISFEITOS
COM O PROJETO

"CACHOEIRO + BONITA, POVO +
FELIZ"

A Secretária Municipal de Trabalho
e Habitação Marilene Depes comunica que
foi realizada, na quinta-feira, dia 25/07, em
sua residência, uma reunião de avaliação do
Projeto "Cachoeiro + Bonita, Povo + Feliz",
com a presença dos lojistas, gerentes da
Caixa Econômica Federal, Banco do Povo,
equipe de técnicos da SETRAB - Secretaria
Municipal de Trabalho. e Habitação, que

monitoram o Projeto, e a Publicitária Luciana Fernandes.
Na oportunidade, foi organizada a continuidade do Projeto.

Os lojistas avaliaram como muito satisfatório o retorno para as lojas,
inclusive com grande aquecimento no comércio de material de
construção.

A Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação vai
continuar coordenando, nesta semana, as reuniões nos bairros, com o
objetivo de divulgar o Projeto, junto à população.

O cronograma de reuniões é o seguinte:
29/07 - Bairro Ibitiquara - Salão Tiro de Guerra
30/07 - Bairro Coramara - Centro Comunitário

31/07 - Bairro São Luiz Gonzaga - Centro Comunitário
Horário: Às 19h00

Coordenadoria de Comunicação da PMCI
Coordenadora: Regina Monteiro

Jornalista: Marise Fabber

Oficial Administrativo: Robson Sabadine

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 13.953

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO DECRETO N°
13.385, DE 13 DE JULHO DE 2001.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legáis,

DECRETA:

Art. 1° - Altera a redação do inciso n e Parágrafo único do
Art. 2°, do Decreto n° 13.385, de 13'de julho de 2001, que passam a
vigorar com a redação seguinte:

II - Edson Bandeira, Secretário Municipal de Administração;

Parágrafo único - A Presidência-da Comissão caberá a
Helle'nice Ferraço Nassif, Secretária Municipal de Educação, e em
caso de ausência, ou qualquer impedimento, o substituto será Edson
Bandeira, Secretário Municipal de Administração."

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos a 10 de junho de 2002, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de julho de'2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N ° 275/2002

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto n°. 12.676, de 01/01/2001, tendo em vista o que
consta no Expediente de Seq. n° 4-3665/2002, resolve

Instaurar Inquérito Administrativo, em conformidade com
a Lei n ° 4.891, de 29.12.99, a fim de apurar denúncia
contra o servidor municipal LAURINDO POLETO,
Técnico em Edificações I .V A 09 G, lotado na Secretaria
Municipal de Obras.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 2002.

EDSON BANDEIRA

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 276/2002

Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura
""Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto n° 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que
consta nos processos individuais relacionados abaixo,
resolve

Conceder licença para tratamento de saúde nos termos do
Artigo 91 da Lei n ° 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, aos servidores municipais
constantes da relação abaixo, conforme atestados e laudósl
■médicos apresentados e anexos aos processos
mencionados.

? . SERVIDOR .  (-AliCO lOlAf U)

Duração / início
M"

RROTOCOLO
Alda Gomes
Almeida

Scncnfc dc
Limpeza I A 01 A

SEME 30
dias

24.06.2002 11947/2002

Isolina Moreira
Ferraz

Scncntc dc
Limpeza I A 01 C

SEME 15
dias

03.07.2002 12116/2002

'> Kátia Lima Matielo Professor PEF-A
IVVB lü F

SEME 26
dias

24.06.2002 11953/2002 '1

' Maria Aparecida
!'Malanquim Tófano

Cozinheiro II A 03
A

SEME 29
dias

20.06.2002 12024/2002> :

Giga Silva Semprini Aux. de Sen', dc
CE! IV BOI A

SEME 30
dias

01.07.2002 11949/2002 w.v

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de julho de 2002.

EDSON BANDEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 277/2002

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto n° 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o quê
consta no processo protocolado sob o n° 12727/2002, de
15.07.2002, resolve

Tornar sem efeito parte da Portaria n° 133/2002, de
15.04.2002, referente ao servidor municipal LEONARDO
DA VTNCI DE JESUS, a partir de 16 de julho de 2002.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de julho de 2002.

EDSON BANDEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 278/2002

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto n " 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que
consta no processo protocolado sob o n ° 9222/2002, de
27.05.2002, resolve

Conceder à servidora municipal MARIUZA FERREIRA,
Professor PEI-B IV V B 10 B, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, licença sem vencimento, para
tratar de interesses particulares, no período de 02 (dois)
anos, a partir de 01 de julho de 2002, nos termos do Artigo
105 da Lei n ° 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 2002.

EDSON BANDEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 279/2002

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto n ° 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que
consta no Memorando n ° 327/2002, de 09.07.2002, de
Seq. n° 2-3751/2002, da SEMSUR, resolve

Transferir a lotação do servidor municipal ÁLVARO
LUIZ DUARTE CARNEIRO, Recepcionista III A 05 A,
para a Secretaria Municipal de Defesa Civil, a partir de 09
de julho de 2002.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 2002.

EDSON BANDEIRA
Secretário Municipal de Administração

I ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL |
RESOLUÇÃO N° 043/2002.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICUIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS

E AINDA,

CONSIDERANDO A APROVAÇÃO PLENÁRIA DO
PROJETO DE RESOLUÇÃO NM3/2002, NA SESSÃO
DE 25 DE JULHO DE 2002.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica decretada a perda do mandato do
Vereador Fábio Mendes Glória, fdiado ao PMDB.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de julho de 2002.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente
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SECRETÂRÍAS
Nesta página você'acessa as secretarias mmuiu
da Prefeitura e os gabinetes do Prefeito e " ™ Ws,
do Vice-Prefeito.

■FALE COM O PRIFEITO
Um canai direto para você falar com o
nosso prefeito municipal,

ACONTECE EM'CACHOEIRO
Informações sobre eventos e dicas
importantes.

NOTÍCIAS
trO'.@s.§§¥. As melhores notícias sobre a Prefeitura

Municipal, Câmara Municipal, da cidade.

INDICADORES ECONOMICOS
Aqui você encontra dados numéricos
sobre saúde, educação, finanças,
distribuição de renda e população,

SERVIÇOS
Para você encontrar facilmente todos os
serviços oferecidos pela Prefeitura

.Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

f
A.4f,

4  ̂
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EDITAIS
Aqui você vê como a prefeitura faz as
suas compras e contrata seus serviços.

-  ATENDIMENTO AO PUBLICO
Contas públicas, licitações, processos e
serviços.

HISTORIA E PERSONALIDADES
História do município, monumentos
históricos 0' Personalidades Políticas,
Artísticas, Pioneiros e Mulheres que
ajudaram a fazer nossa história,

DOWNLOADS
Nesta página você ransegue acessar as
Leis, os Decretos, Órgão e Diário Oficial
do Município,



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ÒO

OF/CM/GP N" 012/2003

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 25 de fevereiro de 2003.
c

Ao

Exmo. Sr.

Vereador Fábio Mendes Glória

DOCUMENTOS GAP.
NUMERO PROPRIO.,
PROTOCOLO GERAL
pata PROTOCOLO.!

12/2003

351/2003

25/02/2003

Senlior Vereador,

Fica V. Ex'' cientificado que, na forma legal e regimental, e
confonne sentença no M.S. i\° 20417/02, será incluído para discussão e
votação, na pauta da, sessão de 27/02/2003, o Projeto de Resolução n°
013/2002, que dispõe sobre a perda de mandato do Vereador Fábio Mendes
Glória, nos termos do art, 16 c/c art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98.

"n

V. Ex"* deverá estar presente, sendo-lhe garantido o direito
de defesa, podendo para tanto utilizar-se de todos os meios legais.

Anexo cópia do Projeto de Resolução n° 013/2002.

Atenciosamente,

^^^reTMata
Presidente

C. anexos citados

C/cópia para Dr. Fabiano da Costa Pimentel

RUA BARAD DE ITAPEMIRIM, DB - EDIFICID FDRUM - CENTRD. - CAIXA PDSTAL 411 - CEP 20300-110

PABX [2B] 35BB-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5'753 - E-MAIL: cmciiacmcl.es.gov.bn - CACHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTD
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Resolução n"

PROJETO DE RESOLUÇÃO

NUMERO PROPRIO..:

PROTOCOLO GERAL.:
DATA PROTOCOLO..:

13/2002

1954/2002

17/07/2002

Dispõe sobre a perda de mandato do vereador
Fábio Mendes Glória, nos termos do art. 16, c/c
art, 15j ií| ambos da Resolução 007/98,

Art. 1"- Fica'decretada, pela Comissão de Ética à. Decoro Ráriamentar, a jDerda dó

mandato do vereador Fábíò Mendes ̂;GjÓ!!iá;;jÍfi|iadqií^ - Partido do Movimento
Democrático Brasileiro.

Art. 2° - Esta Resolução eritrará em vjgor na: data de sua publicação.
■  ■.

Çachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2002.

Adai o [lima

êsideríte

Glauber da Silva Coelho ABSlÊN
Relat SES3AO

osé Renaco Dias Federici

Membro

=)UA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293DO-11Q
^ABX (2B13520-5B2B - FAX: [20] 3521 -5753 - E-MAIL: cmdiacmci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Considerando o parecer final da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar em anexo,

que foi aprovado por dois votos a um a perda do mandato do Vereador Fábio Mendes

Glória, pois ficou constatado que o referido vereador exercitou ato ilícito, procurando

desviar a administração de seus caminhos regulares, para obter vantagens indevidas

em razão do exercício do mandato, tais como doações e benefícios de grupos

econômicos, e praticou irregularidades graves no desempenho do mandato e

encargos decorrentes, assim como abusou das prerrogativas asseguradas ao

vereador, infringindo os arts. 36, íl, § 1°, da Lei Orgânica do Município, 169, II, § 1°, I

e II, do Regimento íntérnD, e,-tãifibém e por fim, dos arts. 4°, I, li e lll-e 15, II, do

Código de Ética e DéCOro Parlamenta/ (Resolução n° 007/98);

Considerando que o Vereador-denunciado não se comportou com correção, no

exercício do múnus que lhe foi confiado pelo voto popular;

A Comissão de Éticáíe-:Decoro Parlamentar instituída pelo/Xto da Presidência N°

002/2002 decretou por dois votos a utri a perda do mandato do Vereador Fábio

Mendes Glória, filiado ao PMDB - Partido dp Movimento Democrático Brasileiro.

AdairÊOÍTiündo Li

Presidente

GlaubJer da Silva Co

Relator/

/
José áenam Dias Federici

Membro

lUA BARÀa DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
'ABX [29] 352B-5B22 - FAX; [2B} 3521 -5753 - E-MAIL: cmdisicnnci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIFÍíM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE RFSOí íirÃn iv«
INICIATIVA; CEDP.

RELATORiBrás Zagotto EÜENDA/SUBflENDAS/RELATOR IO

NUMERO PROPRIO..: /2002

PROTOCOLO GERAL.: 202Í/2002

DATA PROTOCOLO..: 19/07/2002RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei que dispõe sobre a perda de mandado do Vereador
Fábio Mendes Glória, nos termos do artigo 16, c/c art. 15,11, ambos da resolução
007/98.

RELATOR:

O projeto de Resolução está regiílar quanto aos aspectos inerérites a está
Comissão. Voto pelo encaminhamèhto regular da matéria.
Após anàlism todos os documentos constaptès nos autos da Comissão de Ética

e Decoro Parlaméhtár, recomendamos e somos pela aprovação do parecer da
referida Copiissap, haja vista ter sido comprovada a-(prátiça de atos ilícitos,
infringindo òá àrfrgof 3,6, 11, § 1° da Lei Orgânica dó v^imiçípio, 169,11, § 1°, I e
n, do Regimentój^teriio, e, também dos artigos éllR e 15, II do Código
de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução 007/$|), estando autoria e
materialidadç totaíiiíerité comprovadas, apontando bomó Responsável pelos fatos
ilícitos, o Vemadòr^bio Mendes Glória. ' ; ->1' .
É importante re^gfrar ; que a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar agiu

com total isençãò^Jrèspéitando os princípios do amplo direito de defesa e do
contraditório, bem como/p do devido processo lepl, possibilitando ao Vereador
denimciado exercitar sua mais aniplá defesa.
O parecer está integralmente de acoMo com a Constituição federal e com as

regras do processo ádriiinistrativo. Éíaó havendo qualquer defeito no
procedimento adotado pela CEDP, somo pela aprovação do parecer.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

BARAO DO ITAPEMIRIM. 05 - EDIFÍCIQ FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-1^0
'PABX: [2"7] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIU camara.cdl@terra.cQm.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3^ 5^
DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria .

Sala das Comissões, em 19 de julho de 2002.

ison Valentimr^assarella — Presi^nte
Supjeiííe: José Ailtón de Castro Targa

fO CÃL.
slator

Supieníe; Marcos Salles Coelho

Alexandre Bastos Rodrigues -'Membro
Suplente: Djalma Santos Mòulon

^ BARAO DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP ESSOO-IIO
'PABX: [27] 521-5B2E - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdil^erra.com.br
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:  14-300117 - ftC/CftCHOEIFfl DE níí-EflIRIÍI/

záCfl JERdiriD (IQííTEIRO S/N
[iJTRO . - 29300-970
CHOEÍRO DE ITAPEMIRIH - EB
M.P.J. i 34.(^8.316/2845-43 Tel.! 0521-6222
5 Est.! 1

COfPROWÍITE DO dlEMTE

vimento i 25/02/2003 Hora !l5!56!04
bCaixâ...! 003 Flat. 1^772681
ncanento.; 0064 - 0066
endiiiietito! 036

SCRICflO GTD. PfECO

1RTft COnERCIfíL

Peso.(kg).......i 0.035
Oalor do Porte..! 0.80

Objeto ! RB75Ó800037BR
Cep Destino! 29306040
fiR ftVISODERECE 1.80
RR REGISTRO (JACI 1.80

Oalor Declarado nao solicitado
Wo caso de dioeto cori valor, faca seguro,
declaraixlo o valor 'ii objeto

4,40»

otacoes:

ACH.OEIRO DE ITAPEMIRIM

PÍRITO SANTO
3'í

A-h- dí- íulm*ô
ob OF&Aê-i^ Q-p
012I9éo^ qoW-

cr-

LO ffíD PSft l£LTft

LO (3?D ATAEfflUE

16

8

4,32+

0,08+

-> VfiLCR NftO imftBILIZftDO

TOTAL ====>

VfiLÍSi Eíl DIftHEIROi

VftL® RECEBIDO==>

TR0a3= =>

4,40
10,00

10,00

5,60

RV. POSTAIS) DlffilTOS E DEVERES-LEI 6538/78

"O CLIENTE é O PRINCIPAL DESTINATÁRIO DE
NOffiOS ESFCRÇOSÍ

CORREIOS - ESPÍRITO SANTO"

dADA 2.6.1

RUA BARÃO DE ITAPEIVi.i-fnvi, .-.lu - EUih-lCIO FDRUM - CEi\] I hU - CAIXA RCSTAL 411 - CEP 29300-110
PABX [BB] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5'753 - E-MAIL: cmci@cmcl.es.gov.bn- 0ACHCEIRC CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITC SANTC
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CORR€10í TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 0800 5700100 ou acesse www.correios.com.br

CONTEÚDO DA MENSAGEM

«Seu telegrama no. MF002107035, remetido dia 25 de Fevereiro de
2003 destinado a:

Fábio Mendes Glória

Rua Capitão Sabino, 07
Coronel Borges
Cachoeiro de Itapemirim/ES
29306-040

Foi entregue às 16:15 do dia 25 de Fevereiro de 2003.
O recibo de entrega foi assinado por: Cleide Gomes

Atenciosamente, CDD CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM»

Postado via FONADO, em 25/02/2003 às 17:13.

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Mudou-se |6| | Recusado

Ausente

Desconhecido1 8

Falecido

Não existe

0

 o número indicado

Endereço insuficiente. Faltou:.

Outros (Especificar)

Juarez Tavares Mata

Rua Barão de Itapemirim 05
Centro

29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim/ES

NUMERO DO TELEGRAMA

MA002129257BR
230

TL4H



CORRCIOí TELEGRAMA Para enviar telegrama ligue 0800 5700100 ou acesse www.correios.com.br

CONTEÚDO DA MENSAGEM

«OF/CM/GP n/O 012/2003 Cachoeiro de Itapemirim/ES 25 de
fevereiro de 2003. Ao Exmo. Sr. vereador Fábio Mendes Glória.

Sr. vereador, fica Vossa Excelência cientificado que, na forma legal e
regimental, e conforme sentença no M.S. n/O 20417/02, será incluído
para discussão e votação, na pauta da sessão de 27/02/2003, o P.R. n/
O 013/2002, que dispõe sobre a perda de mandatos do vereador Fábio
Mendes Glória, nos termos do art. 16 c/c art. 15,II,ambos da Resolução
n/O 007/98.

Vossa Excelência deverá estar presente,sendo-lhe garantido o direito de
defesa, podendo para tanto utilizar-se de todos os meios legais.
Atenciosamente,

Juarez Tavares Mata(Presidente)»

Cópia do telegrama no. MF002107035 destinado a «Fábio Mendes Glória» em 25/
02/2003 às 12:16.

COPIA DE TELEGRAIIA

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

|1| I Mudou-se |6| | Recusado

\2\ I Ausente

[S^ I Desconhecido K

Falecido

Não existe o número indicado

[4| I Endereço insuficiente. Faltou:..

[s] 1 Outros (Especificar)

Juarez Tavares Mata

Rua Barão de Itapemirim 05
Centro

29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim/ES

NUMERO DO TELEGRAMA

MA002088288BR

227

TL4H



TERMO DE COMPROMISSO

MENDES GLÓRIA, BRASILEIRO, CASADO, POLICIAL
Í^Il^MO O PRESENTE COMPROMISSO, DE NÃO BUSCAR NENHUM

TffO DE REPARAÇAO DE DANOS SEJA MORAL OU MATERIAL, CONTRA
OS MEUS PARES NA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ENTENDA-SE POR MEUS PARES TODOS OS VEREADORES
QUE FAÇAM PARTE DAQUELA CASA DE LEIS. QUE TENHAM OU NÃO
PARTICIPADO DE QUAISQUER DAS COMISSÕES INSTAURADAS CONTRA
MINHA PESSOA NA QUALIDADE DE VEREADOR PELA LEGENDA DO PMDB
COM ASSENTO NAQUELA CASA DE LEIS. '

POR SER VERDADE FIRMO O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,/"' DE FEVEREIRO DE 2003.

FÁBIO MENDES GLORIA (Fabinho)

r rSÇÍi iiErqnÍSG'x|ji!'Í5 2 ^
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Perda de mandato

Constituição Federal

Art. 55

Votação: § 2° do art. 55

Lei Orgânica do Município

Art. 36

Votação: § 2° do art. 36

Regimento Interno

105,11 - ( maioria absoluta)

C.E.D.P

Art. 21( maioria absoluta)

Voto do Presidente

§ único do art. 13 do Regimento Intemo( o Presidente vota)

Deliberação do Plenário

Art. 66 (presença da maioria absoluta) do Regimento Intemo

Impedimento p/ votar:

Art. 104, § 1° do Regimento Intemo (interesse pessoal)



TERMO DE COMPROMISSO

MENDES GLÓRIA, BRASILEIRO, CASADO, POLICIAL
^ P^SENTE COMPROMISSO, DE NÃO BUSCAR NENHUM

ÍÍT ,?J REPARAÇAO DE D^OS SEJA MORAL OU MATERIAL, CONTRAOS MEUS PARES NA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ENTENDA-SE POR MEUS PARES TODOS OS VEREADORES
QUE FAÇAM PARTE DAQUELA CASA DE LEIS. QUE TENHAM OU NÃO
PARTICIPADO DE QUAISQUER DAS COMISSÕES INSTAURADAS CONTRA
MINHA PESSOA NA QUALIDADE DE VEREADOR PELA LEGENDA DO PMDB
COM ASSENTO NAQUELA CASA DE LEIS. '

POR SER VERDADE FIRMO O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,/^' DE FEVEREIRO DE 2003.

FÁBIO MENDES GLORIA (Fabinho)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

5j[

GLÁUBER COELHO, ÉDISON VALENTIM FASSAREL
BRÁS ZAGOTTO, CARLOS RENATO LINO, MARCOS SALL
COELHO, FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA, ANTONIO RIZZO
MOREIRA DOS SANTOS, JACI NOÉ, JOSE AILTON DE CASTRO
TARGA, DJALMA SANTOS MOULON, ALEXANDRE BASTOS
RODRIGUES, JOSE RENATO DIAS FREDERICI, JOSE CARLOS
AMARAL, WILSON DILLEN DOS SANTOS e LUIZ GUIMARÃES
DE OLIVEIRA, vereadores com assento nesta Casa de Leis,
comparecem perante V. Ex®., na qualidade de Presidente da Mesa, para
expor e requerer o seguinte;

EXPOSIÇÃO

Quando da sessão realizada no dia 27 de fevereiro de 2.003, na
qual veio a ser reapreciado o Projeto de Resolução 13/2002, ocorreram
os seguintes fatos, que levam a nulidade da referida reapreciação,
conforme a seguir expõe:

Como V. Ex®. sabe, referido projeto voltou a ser apreciado, à j
vista de que a apreciação anterior (em 25 de julho de 2.002) foi objeto
de sentença judicial que decretou a nulidade da Resolução n° 043/2002, r
"em razão da ihfração ao devido processo legal e princípio da hierarquia das

(o trecho foi retirado da sentença). ^
á

v\

RUA B

PABX [SBD

Aa'DE ITAPEMIRIM, 05 - "lEDIFleiD FDRUM - CENTRO - CAI
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POST$kL 411 - CEP 293CC-11C
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Segundo informa a sentença, essas "infração ao devido processo
legal e princípio da hierarquia das normas" deveram-se ao fato de que a
Constituição Federal e a LOM ordenam que o processo de votação em
cassação de mandato seja por voto secreto, ao contrário de nosso
Código de Ética, que determina voto aberto.

Em sua sentença, fundamenta o MM. Juiz que "se trata de
perigosa seara políticaj onde muitos em -razão da pressa popular ou da
imprensa, não se conduzem com a imparcialidade que deve nortear qualquer
julgamento e ceckm aos comandos dos formadores de opiniões, votando, não dí \
acordo com o sentimento puro de justiça, mas para satisfazer seu eleitorado,
pressionados pela revelação de seu vóto em sessão plenária de julgamento". \^J\^

Estando certo o MM. Juiz, a maneira como foi procedida a
votação da reapréciação, também está viciada. É que, na ânsia de
declarar o voto, certamente cobrados por seus eleitores ou quem quer
que seja, alguns vereadores, conforme comprovam os votos anexos,
marcaram as cédulas, cada um como um sinal próprio, de forma a
identificar, posteriormente, como votaram, quebrando, dessa forma, o
sigilò e afastando o voto secreto determinado pelo Jüdiciário.

Outro ponto que deve^ ser destacado, que invalida referida
votação, é que a decisão tomada3 de levár ao plenário da Câmara - foi
tomada tão só pelo Sr. Presidente, quando deveria ser objeto de
apresentação pela Mesa Diretora, que é composta por 4 membros.

Mais um ponto de relevância, a conduzir à nulidade da
Resolução votada em 27 de fevereiro, é o fato de que a sentença
prolatada pelo MM. Juiz está sujeita a duplo grau de jurisdição, só
tendo eficácia após o pronunciamento do Tribunal de Justiça, o que
ainda não foi ieito. É dizer, a manutenção daquela Resolução, na
verdade ofende^o processo judicial que está em curso e ao princípio

egurança jurí

^  ̂

BARÃO DE ITAPEMIRIM, OS - EOIFlCIÈ FÓRUM - CEI^T^^^C A l>ÍÃ7 POSTAL 411 - CEP 29300-110
: [PB] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gav.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Isto posto, requer seja anulada a reapreciação o projeto de
Resolução 13/02, cumprindo os preceitos legais e formais,
aguardando-se a reapreciação do Tribunal de Justiça, com o
cumprimento da sttôpensão concedida pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, tornando sem efeito todo ato decorrenje da votação de 27 de
fevereiro do corrente ano.

Sala das Sessões dè

GLA ER COELHO
READOR/^

VA ENT PASSARELA
VER DOR

ASfZAGOTTO

CARLQ A OLINO
V n

ARCOS A COEL
DOR

FRANCISC^f^MES DE ALMEIDA
VEREADOR "

O o S^ANTOS
DO

OE
EAD

JOSR.

A-lSífON:
\

CASTRO TARGA
,VEREADOR

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EOIFIcIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11D
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DJAL íANTOS MOULON

ALEXANDRE BASTOS ̂0toRIGUES
VEREADOR

JOSE RENATO DIAS^FREDERICI
VEREi

JOSE CA

WILSON DILLE
-.. / VER

S
VER

GR

GR

AMARAL
Ófi. ,/ /•

SANTOS"

LUIZ GUIMARÃES/DE OLIVEIRA
VEREAI

\ -L

,  1
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CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 013/2002

SIM NAO□

□ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N" 013/2002

SIM NAO□

□ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N° 013/2002

IM NAO□

nABSTENÇÃO



CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 013/2002

SIM NAO□

□ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N" 013/2002

SIM NAO□

□ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N" 013/2002

□

□

SIM NÃO

ABSTENÇÃO



CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 013/2002

SIM NAO□

□ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 013/2002

SIM NAO□

□ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 013/2002

3 SIM Q

□ ABSTENÇÃO

NAO



CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 013/2002

□SIM NAO

□ABSTENÇÃO



CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N" 013/2002

□ SIM n
I X I ABSTENÇÃO

NAO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 013/2002

□ SIM □NAO

ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N» 013/2002

□ sim □

I ̂  I ABSTENÇÃO

NAO



CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N"" 013/2002

□ SIM □NAO

□ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESLUÇÃO N" 013/2002

□

□

SIM
/

NAO

ABSTENÇÃO

CÉDULA DE VOTAÇÃO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 013/2002

□

□

SIM NAO

ABSTENÇÃO
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artilha.,Não há falar-se.em pres-
: nulidádé de partí&areláfí^
I participifado' processo çornopar-
«íra face dele, ocorrido a coisa jul-

^uem não foi párte ná ação. Im-
M parte dè ação possessóriãe por
sr àtingidòs pela cóisá jülgádá que
472). Ômèio judiciál adequado

trántes pudessem^ fazer valér séü
ibargos dé terceiro,'cabíveis em
consoante entendimento"dòiitri-

:ncial (Luiz Ambra,'í)oj embar-
'197.1, pp; 63/64;;J.oão :Bátista
è reintegração deposse; 1987jip.
;ntido,.na jurisprudência; RT539/
77; RTJ 72/296,58/680...

íréntede coisa litigiosa. A coisa
í terceiro. O adquireiité de coisa
feiro) de sorte que é atingido pela
p 42 §-3.°) (JM 105/26). ■ ■ • ■;
irceiro nãq.citàd.o >m ação ,dé

por, ajão^prdin^a,
!  coisajulgadá cóni relação a

^e.\;siia.r~Eficácíasubjetivada coisa julgad^Mde investigação, de paternidade: ou rnater^
(Ajuris 8/121, RBDP IQ/l 13, RP 7-8/99).^;!

bsê Rógèriò;eMz
coisa juígadà êni àçãò reivin-

.yjficacid yUtfa paAes^^dèUa
74'j Fr^»sch.|j>iá<a<) tíiilbí -
ràdãiitbrió eá efficacià déllá
1981; Gifòlámo A. Montelèone
:/c/g/iií/jcdtó c;viZe,1978;;^
\isãjulgãdáiias'ãçõés:dê'est^^^

'  Freve^ cqnside-■ aspectos dp ÇPÇ 10/83^
' A?; ~ Reflexões^ ̂ pbre a
a coisa jplgada (Ajuris 4^125)-,
i- Limites subjetiypp.da coisa
ação de irivestigação de pa-
'58,RP 268/432; ■RP27/Í67);
)r A. A. Bonfim - Eficácia da
adaperante terceiros (Ajuris

■  Art.473.Étiéfesoâpartediscu«Í
.  ■ • ■^'1'° doprpCesso,asqüestõé<^i!■ já decididas,' á cüjò-rèspêitG sé odp

roijapredusab.^«6' • •. . ?

^ l.Preclusão.Ap:éte^^dade processual; pelò seu não usò deritfõ do b
p^mptóridpicvistopélalei (piçclusãotembS

vel com aquele quê sé prètènda éxercitar nò nm'
cesso (Rf^usãológi^).B^^

PfopostaporÇbiòyenda em várias pas-®?gens, de s.ug obra; P.hnçipÜ, '§ 78,11, 910 g ss-
Istitufipni, :n, § ^ 354b.ss, p,478 'e ss; Institui
ções, ra, § 66,,^54ess,.p. 155 essi.CqmgrW/^^^^
e competenza, in Saggi di dirittoprocessuale civile
'^^''A®A?2òpy/n;^4ÍÍ-ss; C)7jb giudicàta è
pm:/«rrímA'Ri^:í^
Sòbfe classipçáçãéè típós 'dé preclusão, V. cíniènt
CPC183; '

*  ̂tç&Avsãoprojudicato.,A preclusão envolve
as partes, mas pode ocorrer,rtambém, relativàmfen-
te aòjuiz,.no:sentido de que ao magistrado é impos-
to irnpétümentòcom a finalidade de que não possa
mais julgar questão decidida. A doutrina faz refe
rência a- éssé-feriômfeno' dénòminando-o de
pfecIuáãàpro>yáca/A(r^èry;R^^ 66). "

A Aíatéria.de ordem pública.,Se a decisão re*
cortiVel versar sobre matéria de direito disponível,
se a parte nãó interpuser ,0 agravo,- a questão estará
inexoravelmente prèclüsa, a teor do CPC 471. Se a
decisão; reçorrívePtiyeripof .o.bjétomatéria de or-
dem'piíblica ou derdireito indisponível e dela não
se'rnterpuséf'agravo, não háverá.incidência da
preclusão, segundo o CPC 267 § 3." e 471II. O li- v
mite final para a apreciação das questões de ordeni
púMça eée.direitos indisponíveis é, a preclus^S 'íÉ
máxima, denominada impropriamente de "cp^; 'íp
julgadajFormal" (nas instâncias, ordinárias) pP'
se tratando do juiz de primeiro grauj í laçãQ
sentença de mérito, quando çumpie - - aba séy|
ofício jurisdicional (Nety, Recursos, 61^

A CX.WUIUC& Ái^u. -i.fu uciiau

eclusãb pelo fato de a matéria objeto da
Sspr de ordem pública ou de direito-indispo-

cisão poderá ser revista pelo .mesmo juiz
ínal superior, ex officio oú a requeiimeiito

.Este requerimento poderá ser feito.por
\implex, ou por .intermédio de recurso de
&e apresentado no primeiro grau de jurisdi-

^^etitio simplex poderá receber o nome de
ide reconsideração. Somente nesta hipóte-

^ndemos aceitável a utilização desse raieio não
sal para provocar o reexame da qiiestão já de-
^ pelo juiz, sem que seja preciso interpor o
"^o de agravo (Ne^, Recursos, 68).
I Casuístíca:

Í-'

Ireclusão. A preclusão extingue o direito de
Bpar certos atos no processo e não se .confunde
íi;a coisa julgada, que decorre da sentença
J2SP55/128). . ..
õütrína ■- ' ' ■

lonografias: Antonio A.lbertp Alves Barbosa
^preclusão processual civil, 2." ed., 1992;
rápni Tesoriere - Contributo alio studio delle
iusioni nel processo civile; l9Wi\ Hansjõrg

Die Prüklusion, 1970; Manoel Caetano
lira Filho -'-A preclusão no direito processual
ÉI99I. . . ■

tígòs: Antoiiíó Carlos M.!dciAo-Preclusões:
ao contraditório (RP 17/105); Antônio

j^lRamos de Vascoiicelòs, Òpedido de recoiisi-
e a preclusividáde das decisõesjudiciais,

^16/17; Celso Agrícola Bàrbi - A prec/Míõo
toçessudl civil (RF 158); João Bátlstá Lopes -

considerações sobrep instituto dapreclusão
^írjSP. 16/13, RP.,23/45,);..Renato, de Lemos
^^eschy - Extinção doprocessq. Ifreclusão ÇKfi
||'/il53,;RJTJRJ 19/45); Sônia Márcia Hase, de
íjlÇJda Baptista - Ctro de cálculo e trânsito em
ÍSçAoQRP 54/250)./, , . . , .

■ Art. 474. Pàssadé em julgado a
pentença de' mérito', féputar-se-ão
pfeduzidas e repelidas todas as alega-
gÇões e defesas, que a parte poderia

bpor assim ao acolhimento como à
Rejeição do pedido.' ®.

Megações repelidas. Transitada ernjuigado
Çnçadé m^ritn 51Q narfpc firmam imnnccíKilifo_

uiis ue mcgar qualquer oucra quesiao reiacionaaa
com a lide sobre a qual pesa á autoridade da coisa
julgada. A liorma reputa repelidas todas as alega
ções que as partes pôderiarii têr féitò na petição ini
cial é cóiitesfação a respeito da lide e nãò óTizeram.
Isto quer significar qiie não se admite a pfoposimra
de nová dèmàndá'pára'redisciitif á lide, com base
em novas.alegações. Caso a parte tenha documento
novo, a teor dó CPC 485 Vü, poderá rescindir a
sentença, ajuizando áção rescisória, mas não
rediscutir' a lide, püfa é simplesmente, apenas com
novas alegações.
# 2. Casufetica: '

Dies a quo. O di.esji quo dà ação rescisória ocor
re a partir do trânsito ém julgado da última decisão
(STJ-RT 656/188).

Formação da coisa julgada. A coisajulgada se
forma apenas depois da última decisão a'respeito
do recurso; Irrelevante se foi ou não conhecido (RTJ
84/684; RT 554/258), salvo no caso de intempesti-
vidade.(RSTJ28/312;RTJ 121/209,117/13,61,112/
889,1110/880,104/1265). , v., . , , ,,, .

Intempestlvidáde do agravo'interposto con
tra decisão que indeferiu a subida do RE. Se o
Ag.foi interposto para.que. p.RE, subisse.ao STF,
mas tal interposição foi intempestiva, o lapso tem
poral para o ajuizamento da rescisória é contado do
término do' prazo dentro dó qúal^Severiá ter 'sido
ajuizado o agravo, pois,' ao findar-se ele, trahSitòü.
emjulgado p acóçdão impugnado (STF, RE 103049,
rei. Min. Aldir Passarinho,, 7.10,. 198^ ,DJU
14.11.1986,,p.22151)j . .

Art. 475. Está sujeita ao duplo ■'
, , grau de jurisdição, não produzindo

efeito senão depois de confirmada,
,pelo tribunal, a sentènça:,'®® (Redação

1: do capute §§ dada peiq t 10352/01.)
,  ,,.; ; .,l - proferida contra a União, o
..Estado, o .Distrito, Federal, o Muniqk, j

r. pio, e as respectivas autarquias, e fun- ,,
dações de direito público;®®'®

.  ii - que julgar procedentes, no
, todo ou em parté, os embargos á .exe
cução de dívida ativa da Fazènda Pú-

.  -biica(art. 585, Vi).'"®'3
■§ 1° Nos casos previstos neste

artigo, o juiz ordenará a remessa dos

'í

:V.

■

o/r

ai itna pn trihi mal ho ir^ /^i ■ r-\ i—* /—A ,
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aente,!GlQ tribunal: avoGá-los^f '' - ' '

§ 2 Não S0 aplica o disposto
neste artigo sernpre que a condena
ção, ou o direito controvertido, for de
valor certo não excedente a 60 (ses-

■ senta)salanosminimós, bemcómono
caso de procedência dos embargos
do devedor na execução^ de "divida
ativa do mesmo valor

§ 3° Também não se aplica o dis
posto neste artigo quando a sentença '
estiver fundada em junsprudêncla do
plenano do Supremo TribunahFede-
ral ou em súrnula deste Tnbunal ou do
tribunal superior competente

julgamento doiménto (GBíT 267), bemâ-
as decisões pmvisóriás, não defíninváJi
casordasflimifaai^ésífefdas ftutelas'anted^sao atingidas pela remessa necessárSs
hmmãrês.tcbTnòédidas'èimiinandado'de'1'^a^ão-pbpülãTi civirpublicâ' etc ̂
tutelas^íil^i^iígôn^das contrVò^^Bi
blico-devem'sérdxe™^^^^
reextóiehecbs1Mb-fea^-as^l?!?S

1. Nbvo texto. Redação do caput e dos §§ dada
^pela L 10352, de 26.12 2001 (DOU 27 12 2001)
que entra em vigor em27 3 2002 (L10352/012

texto revogado era do seguinte teor "Arf 475
Estásujeita ao duplo grau dejünsdição, não produ
zindo efeito senão depois de coníirmâdapelo tn
bunal, a sentença ^
I - que anular o casamento,

é qüe somente p^Bhukem efer/dS
reexaimnadaspelotnbun4l'NocasodaaçãWlar, a lei detejmina a remessa obrigatonávÉIs
no caso de carência dà ação LA'p 19 jV crm^^
CPC 475, abaixo)

• 4 Sentença. ÍA normaíala em se„ten|i

n-proferida contra a Umão, oEstado eoMuni
CipiO, I í rf , , j ^

' m - que julgar improcedente à execução de dí
vida ativa da Fazenda Pública (art 585,-n VI);
Parágrafo único Nos casos previstos neste arti

go, o JUIZ ordenará aremessa dos autos ao tnbunal
haja ou nao apelação voluntária da parte vencida'
nao o fazendo, poderá o presidente do tribuna]
avocá-Jos"

i n j 1 i l '

• 2. Natureza jurídica. Trata-se deTWição de
eficacia da sentença, que, embora existente e vá
lida somente produzirá efeitos depois'de confir
mada pelo tnbunal Não é recurso por lhe faltar
tipicidade, voluntanedade, tempestividade,
dialeticidade, legiüiíudade, interesse em recorrer
e preparo, características própnas dós recursos En
quanto não reexaminada a sentença pelo tnbunal

nao havCTá trânsito emjulgadoe,conseqüentemente, sera ela ineficaz V Neiy, Recursos, 51 ss
3. Atos sujeitos ao duplo grau necessário. So

mente as sentenças de mento estão suieitas à re-

a lemessanecêsSánS

acõrdaos (CPC 163), mesmo nos casps,*
tencia onginána de mbunal, por serei®
colegiadas nãrí estão sujéito's ao reexa^®
tono ' ' -1

• 5. Fundamento. Da-se, aqui, manifestação
princípio inqmsitórto, ficando o.tribünaíaufon
do a examinar mtegralmente a sentençílfSS?
modificá-la total ou parcialmente (Néfyl
413 ss) Na remessa^necessária não há efeiffi
utivp, que é manifestação do pnncípjo^^sD^
vOj mas Sjm efeito translatiyopleao (Nery|^
sos, 408 ss), Em sentidB diverso o STJ 45h^
permite o agravamento da situação da I^^S
Pública na remessaliecessána .11^
}  l f i6. ReformatwinpeiusiíiêiüWeMai^^^i

fornmtio inpeiusi\dxtç.xwa& obngàtónq'^^
bição da reforma para pior é cbnseqüênci^l"
dopnncípio dispositivo, aphcáveíâos recuai
o recomdp dispôs de.seu direito deimpugr^gtença, não, pode receber benefício'do 'tnW^
detrimento do recorrente Isto não acoi^p^
™®®??(qqpsssána, que não é recursOjà^ja
mada pelo pnncípio dispositivo, mas pèjãiS
tóno, onde ressalta a incidência do, uiter^^
CO do reex- integral da sentença
nomma de to translaüvo, a que sJsjMê"
questões de Am pública e a remessaW

iiv.
■

m-iâ
j

S  • i
àkmm 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

REQUERIMENTOS DE VEREADORi_S ^
NUMERO PROPRIO..S á9/2003
PROTOCOLO GERAL.; 56Ó/2003
J3âT_A_EROXOCOLa.^. ; 13X03./20CLi_

GLÁUBER COELHO, EDISON VALENTIM FASSAREL
BRÁS ZAGOTTO, CARLOS RENATO LINO, MAÍICOS SALLBS 1
COELHO, FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA, ANTONIO RIZZO
MOREIRA DOS SANTOS, JACI NOÉ, JOSE AILTON DE CASTRO
TARGA, DJALMA SANTOS MOULON, ALEXANDRE BASTOS
RODRIGUES, JOSE RENATO DIAS FREDERICI, JOSE CARLOS
AMARAL, WILSON DILLEN DOS SANTOS e LUIZ GUIMARÃES
DE OLIVEIRA, vereadores com assento nesta Casa de Leis,
comparecem perante V. Ex®., na qualidade de Presidente da Mesa, para ̂ .
expor e requerer o seguinte: 7 ? '

EXPOSIgÃO

Quando da sessão realizada no dia 27 de fevereiro de 2.003, nè
qual veio a ser reapreciado o Projeto de Resolução 13/2002, ocorreram
os seguintes fatos, que levam a nulidade da referida reapreciação,
conforme a seguir expõe:

Como V. Ex®. sabe, referido projeto voltou a ser apreciado, à
vista de que a apreciação, anterior (em 25 de julho de 2.002) foi objeto
de sentença judicial que decretou a nulidade da Resolução n® 043/2002,
''em razão da infração ao devido processo legal e princípio da hierarquia das
^lormas" (o trecho foi retirado da sentença).

RUA

PABX

-  M ̂  ^BARAO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO teR
C2B] 352B-5B22 - FAX: CBC] 35E1 -5753 - E-MAIL: cmciPj

JTRD - CAIXÀ POSTAL 411 - CEP 29300^110
ici.eB.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Segundo informa a sentença, essas ̂ 'infração ao devido processo
legal e princípio da hierarquia das normas" deveram-se ao fato de que a
Constituição Federal e a LOM ordenam que o processo de votação em
cassação de mandato seja por voto secreto, ao contrário de nosso
Código de Ética, que determina voto aberto.

Em sua sentença, fundamenta o MM. Juiz que "se trata de
perigosa seara política, onde muitos èm razão da pressa popular ou da
imprensa, não se conduzem cóm a impqrciálidade que deve nortear qualquer
julgamento e cedem aos comandos dos formadores de opiniões, votando, não de
acordo com o sentimento puro de justiça, mas pàrá satisfazer seu eleitorado,
pressionados pela revelação de seü voto em sessão plenária de julgamento

!

Estando certo o MM. Juiz, a maneira como foi procedida a
votação da reapreciação, também está viciada. É que, na ânsia de
declarar o voto, certamente cobrados por seus eleitores ou quem quer
que seja, alguns vereadores, conforme comprovam os votos anexos,
marcaram as cédulas, cada um como um sinal próprio, de forma a
identificar, posteriormente, como votaram, quebrando, dessa forma, o
sigilo e afastando o voto secreto determinado pelo judiciário.

Outro ponto que deve ser destacado, que invalida referida
votação, é que a decisão tomada - de lévar-ao plenário da Câmara - foi
tomada tão só pelo Sr. Presidente, quando deveria ser objeto de
apresentação pela Mesa Diretora, que é composta por 4 membros.

Mais um ponto de relevância, a conduzir à nulidade da
Resolução votada em 27 de fevereiro, é o fato de que a sentença
prolatada pelo MM. Juiz está sujeita a duplo graü de jurisdição, só
tendo eficácia após o pronunciamento do Tribunal de Justiça, o que
ainda não foi feito. È dizer, a manutenção daquela Resolução, na
verdade ofende ao processo judicial que está em curso e ao priqcípio-^
le segurança jurídica.

RUA BARÃD DE ITAREMIRIM, OS - EDIFiCID FDRUM tyfUENTfeD-^CÁlXA PGSTAL 411 - CEP 293CÜ-1ia
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ciJr

msi GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Isto posto, requer seja anulada a reapreciação o projeto de
Resolução 13/02, cumprindo os preceitos legais e formais,
aguardando-se a reapreciação do Tribunal de Justiça, com o
cumprimento da suspensão concedida pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, tomando sem efeito todo ato decorrente da votação de 27 de
fevereiro do comente ano.

Sala das Sessões, de 03

GL BER COELHO
o

EDISO V Ê TIM PASSARELA
READOR

L
RAS ZAGOTTO

V EADQR

^ARLQSkRENATO UNQ^

arco/s^les comig
J  / VH^DOR / . 7

FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA
..---^^rvmiEADOR

r.
AN ON R7 DOS^ANTOS

ADO

É
DOR

JOSRA DFCASTRO TARGA
^EADOR
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DJAL OS MOULON
V R

ALEXANDRE BASTOS^DRIGUES
VEREADOR

JOSE RENATO DIA^^FREDERICI
VERE^

DO

LUIZ

JOSE Q

WlLSC^DILl

SÀMARAL
ÒR/';/'

0S síníos

ES DE OLIVEIRA
VEREADOR
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À Mesa Diretora

Por determinação da Mesa Diretora, atendendo Requerimento do Vereador Rizzo, coube
analisar e emitir parecer ao Requerimento protocolo geral n° 565/02 dos vereadores
GLAUBER COELHO, EDISON VALENTIM PASSARELA, BRÁS ZAGOTTO,
CARLOS RENATO LINO, MARCOS SALLES COELHO, FRANCISCO GOMES DE
ALMEIDA, ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS, JACI NOÉ, JOSÉ AILTON
DE CASTRO TARGA, DJALMA SANTOS MOULON, ALEXANDRE BASTOS
RODRIGUES, JOSÉ CARLOS AMARAL, WILSON DILLEN DOS SANTOS E LUIZ
GUIMARÃES DE OLIVEIRA, em anexo, cujo objetivo é a anulação da votação do
projeto de lei n° 13/2002, na sessão de 27 de fevereiro do corrente, (a) baseado na quebra
de sigilo da votação secreta, que foi questionada no Mandado de Segurança n° 20.417/02,
(b) inobservância dos critérios regimentais para inclusão da matéria na pauta (decisão da
Mesa Diretora) e (c) necessidade de se aguardar o cumprimento do art. 475 do CPC (duplo
grau de jurisdição) para que a sentença prolatada no M.S. 20.417/02 tenha eficácia.

Antes de manifestar sobre os pontos alèncados no requerimento que ora analiso, devo dizer
que o assimto não é questão singela para tempo de estudo tão exíguo como o que ora se
apresenta. .

Entretanto, claro está, na verificação das cédulas que foram anexadas ao requerimento, que
estas apresentam sinais que possibilitam a identificação dos votos, viciando o processo do
voto secreto, exigido para o cumprimento do devido processo legál na apreciação da
matéria objeto do projeto de resolução n° 13/02.

Entendendo também que o ato que foi apreciado é ato do colegiado da Câmara,
respondendo por ele a Mesa Diretora e não o Presidente da Câmara.

Quanto a não eficácia da sentença, também assiste razão, tendo ela somente eficácia após a
apreciação pelo Tribxmal de Justiça, como determina o art. 475 do Código de Processo
Civil, in verbis: Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: I- proferida contra a União, o Estado, o
Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;.

Onde se lê município, leia-se também Câmara Municipal, conforme decisões do STJ.
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A necessidade do duplo grau é para atender ao princípio da segurança jurídica, inclusive
não transitando em julgado a sentença, enquanto não reexaminada.

Quanto ao prazo recursal previsto no Regimento Intemo, ainda não foi esgotado, pois o
processo legislativo só se extingue com a devida publicação, requisito essencial para
validade das leis, resoluções, decretos, ou qualquer ato administrativo, vigorando ainda a
Resolução 43/2003.

O pedido trata-se de matéria interna corporis, sendo o Plenário soberano para decisão..

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim (ES), 13 de março de 2003.

O  ,

DHsíots --«gisiaiiva
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CÂMARA MUNICIPAL DE (^ACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X-

Alexandre b. Rodrigues X
ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS ><
Brás zagotto X
Carlos renato lino X
DJAMA SANTOS MOULON X

EDISON V FASSARELLA >
FÁBIO MENDES GLORIA X
F NCISCO GOMES DE ALMEIDA X
GLAUBERDA silva COELHO x

JACYNOE X
JOSÉ aílton de castro TARGA
José CARLOS amaral X

José RENATO dias federici X-
JUAREZ TAVARES MATA -7^'/yL
Luiz Guimarães de oliveira X

marcos salles coelho X /

Sebastião leal da fonseca X
Wilson dillem dos santos

OBSERVAÇÃO:

:■ cli^ cLl 'kAÍÀ ckA
'dA. ̂
• PROJETO N° ^f-
• REQUERIMENTO N" .
. DATA: n /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM
DISCUSSÃO

POR imi
SALA 6áS sessões /'-j) '0^

PRESIDENTE

• REJEITADO
POR
SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA
POR
SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO E

SALA DAS SESSÕES 7 ]

PRESIDENTE
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í>u:7

• PROJETO N° f
• REQUERIMENTO wÇ^tlO^
• DATA: O 4

RESULTADO DA VOTAÇÃO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X"
Alexandre b. rodrigues

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS X

BRÁS ZAGOTTO X

Carlos renato lino x-

DJAMA SANTOS MOULON X
EDISON V FASSARELLA X

FÁBIO MENDES GLORIA

FP anCISCO gomes de ALMEIDA X
Gl.. .UBER DA SILVA COELHO X
JACYNOE V
José aílton de castro targa X

José CARLOS amaral X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI X

JUAREZ TAVARES MATA ríZ
Luiz Guimarães de oliveira K

MARCOS SALLES COELHO X

Sebastião leal da fonseca X

WILSON DILLEM DOS SANTOS

OBSERVAÇÃO: \

ftdÃok} d4
\MÍoc^ ■

APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALADAS SESSÕES

PRESIDENTE

• REJEITADO

POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR
SALA DAS SESSÕES / /

"  PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO E

SALA DAS SESSÕES 7 'j

PRESIDENTE
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TERMO DE COMPROMISSO

EU, FÁBIO MENDES GLÓRIA, BRASILEIRO, CASADO, POLICIAL
COMPROMISSO, DE NÃO BUSCAR NENHUM

DE D^OS SEJA MORAL OU MATERIAL, CONTRA
OS MEUS PARES NA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ENTENDA-SE POR MEUS PARES TODOS OS VEREADORES
QUE FAÇAM PARTE DAQUELA CASA DE LEIS. QUE TENHAM OU NÃO

quaisquer DAS COMISSÕES INSTAURADAS CONTRA
MINHA PESSOA NA QUALIDADE DE VEREADOR PELA LEGENDA DO PMDB
COM ASSENTO NAQUELA CASA DE LEIS. '

POR SER VERDADE FIRMO O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ' DE FEVEREIRO DE 2003.

FABip MENDES GLORIA (Fabinho)
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM-ES

PROCESSO DISCIPLINAR
NUMERO PROPRIO.^s 7/2UOi
PROTOCOLO GERAL=1 986/2002
DATA PROTOCOLO..5 18/04/20U2

7* Luís Guimarães de Oliveira, brasileiro, casado,

vereador à Câmara Municipal (PFL), na qualidade de

Corregedor da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar e

tendo em vista cópia dos trabalhos conclusivos da Comissão

Especial de Inquérito, que foi remetida por essa douta

Presidência a esta Corregedoria, que demonstra infringência

dos arts. 36, II, § 1°, da Lei Orgânica do Município, 169, II, §

1°, I e II, do Regimento interno, e, também, do artigo 7®, incisos

I e lil do Decreto-Lei 201/67, naquilo que foi recepcionado, e,

por fim, dos arts. 4°, I, II e III e 15, II, do Código de Ética e

Decoro Parlamentar (Resolução n° 007/98), vem, com

fundamento do art. 7° da citada Resolução, no prazo legal,

instituir o processo disciplinar contra o vereador Fábio Mendps

A



Glória, do PMDB. Isto porque há elementos concretos

comprobatórios da existência de Infrações previstas na

legislação citada.

I. Consideração Preliminar

1- É fundamental que se diga, inicialmente, que o
Egrégio Supremo Tribunal Federal discutiu exaustivamente a

questão da vigência do Decreto-Lei 201/67 à luz da

Constituição de 88 e sua recepção por ela, como informa Tito

Costa. A conclusão foi pela compatibilidade de seu texto com a

nova Carta Política. É óbvio,no entanto, que a sua convivência

com a Constituição é parcial, uma vez cue a própria Carta

Magna entregou aos municípios a elaboração de suas cartas

próprias. Mas num ponto não sobram dúvidas: o oue se

pretende é gue o vereador aia sempre com correcão no seu

mandato e no trato da coisa pública.

2. É evidente que os vereadores não se sujeitam ao
processo criminal, "por crime de responsabilidade", tal qual

definidos no art. 1° do Decreto-Lei 201/67; como tais, como

ensina Rui Stoco, não podem sujeitar-se ao processo crime

em razão deste artigo citado, mas podem perder seu mandato

em virtude de sua cassacão pela Câmara, guando transgridem

os artigos de lei acima definidos, tanto na Lei Orgânica ou no



Regimento interno ou ainda nos incisos I e líl do art. 7^ do

referido Decreto-lei, onde foram recepcionadas pela legislação

municipal, ou. oorfim. o Código de Ética e Decoro Parlamentar.

3. As normas citadas sâo claríssimas ao exigirem

que o vereador, necessariamente, deve comportar-se com

absoluta correção no exercício do múnus que lhe foi confiado

pelo voto popular. Não lhe é dado, dessa maneira, valer-se do

mandato para praticar atos de corrupção ou de improbidade

administrativa, sob pena de perdê-lo. em virtude de cassação.

conforme preciosas lições de Antônio Tito Costa, em sua

clássica obra "Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores".

4. Somando-se a isso, esse elenco de normas legais

prevê ainda que o vereador não pode adotar comportamento

incompatível com a dignidade da Câmara, sob pena de se

submeter a processo de cassacão de seu mandato, como no

caso presente.

6. As provas testemunhais e documentais não deixam

dúvida sobre a prática das infrações elencadas.

II, Análise objetiva dos fatos

Da metodologia

6. É óbvio que a conclusão desta Corregedoria, que
levou a instituir o processo, vai se ater, basicamente, aos fatos

de forma objetiva, uma vez que juntará cópia de inteiro teor dos

trabalhos CEI e de sua conclusão.



7. As infrações, por isso, estão cx)mpatíveis com os

fatos. Para facilitar a defesa do Vereador acusado, sublinhou-

se os fatos em relação às infrações para compatibilizá-los.

Assim, as infrações passaram a tomar um desenho

autônomo. Se, ao contrário, fragmentasse os depoimentos, ao

invés de tomá-los compactos, poderia perder a essência deles

e das infrações apontadas. E, como conseqüência, cada uma

delas (infrações) ganharam autonomia.

8. Em síntese, a partir dessa metodologia, reuniram-

se, em grupos distintos, os fatos atinentes às diferentes

infrações, assim como a indicação para cada grupo de fatos, as

provas produzidas no corpo da CEI e em seu relatório.

III. Os depoimentos e as infrações

9. À fl. 66 dos autos da CEI, o Sr. JOSÉ EDUARDO

VARANDA ABREU comprova "que em diversas ocasiões

recebeu lioacões do vereador Fábio dizendo oue estava

precisando de dinheiro para saldar dívidas vencidas, inclusive

para paaar prestações vencidas de seu veículo, no oue

atendeu várias vezes: aue tais "doações" eram feitas pela

pessoa física do depoente". Depois oue necou dinheiro ao

vereador, este passou a denunciá-lo iunto ao Earéoio Tribunal

de Contas do Estado. Denunciou também oue essa era uma

prática usual do referido vereador, em relação a outros

empreiteiros, citando o nome do Sr. Pedro Turini. (art. 36,
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§ 1° da LOM; art. 1°, I do Decreto-lei 201/67;

art. 169,11, § 1°, II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II,

III, combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

10. Ouvido, o Sr. PEDRO CAMARGO TURINI, (fis. 204

a 208), este confirmou a denúncia feita pelo empreiteiro José

Eduardo, nos seguintes termos: "oue várias vezes foi coagido

pelo vereador Fábio Mendes Glória, no sentido de aue. como

empreiteiro, fornecesse sua empresa oara oue ele prestasse

serviço em nome dela a fim de obter vantagens financeiras.

Como ele não tivesse permitido isso, passou a ser perseguido

pelo vereador. Confirma que por diversas vezes o vereador lhe

pediu dinheiro, fato que comunicou ao Prefeito Municipal.

Aduziu que esses fatos foram presenciados por pessoas aue

trabalhavam com ele, vereador, como os Srs. Manoel e Bilim.

Acusa o vereador de passar a lhe perseguir, com denúncias,

depois Que ele não atendeu à sua pretensão, ou seja, de lhe

dar dinheiro ou emprestar a empresa. E que esse mesmo fato

iá aconteceu com outras empreiteiras, inclusive com a Flecha

Branca. Informa, também, aue o vereador é useiro e vezeiro

em extorquir empresas, citando como exemplo a PREMAV e a

Millenium. Perguntado se conhece outros fatos incriminatórios

contra o vereador, ele diz oue o Sr. Henrique Taliuii foi diversas

vezes pressionados por ele, vereador, oara lhe fornecer carne

gratuitamente. Ao final, a pediu garantia de vida oara ele e para
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seus familiares, além dos bens materiais de sua empresa,

porque já sofreu perseguição por parte do vereador

denunciado. Para citar um exemplo correlato, informa que há

pouco tempo atrás, seu filho foi pressionado por policiais."

(art. 36, II, § 1° da LOM; art. 7°, I, III, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

^/

11. No depoimento do Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO (fis. 232/250), este

confirma "que os empreiteiros Pedro Turine e José Eduardo

reclamaram oue "nós não agüentando mais, toda hora o

Fabinho está pedindo dinheiro. Lá com o Taliuii é pedindo

carne toda hora. Não agüentamos mais. Ai eu disse: Vocês não

dêem dinheiro e nem dêem obra a esse raoaz"'. Confirma todas

as denúncias dos empreiteiros contra o vereador Fábio".

Aduziu que o Vereador acusado lhe revelou que: "... Os seus

empreiteiros não ouerem abrir o cofre ..." . Asseverou oue os

empreiteiros lhe reclamavam oue "iá não agüentava mais de

tanta extorsão de dinheiro público" praticada pelo vereador

Fábio. Acrescenta, ainda, com detalhes, " que o vereador

apresentava sempre uma desculpa diferente: "comprei um

carro na Itacar e não pude paoar. Estou devendo o Banco do

Brasil e a Caixa Econômica, poraue comprei uma casa".
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12. Revela ainda o Exmo. Senhor Prefeito aue. "de

uma feita, foi procurado pelo Sr. Danilo Thomaz. que reclamava

o não pagamento de uma obra aue ele estava realizando. Foi

apurar o fato e constatou aue a obra era de responsabilidade

da Sra. Elizete Rodrigues, aue houvera ganho a licitação. Ao

questionar a empreiteira, o Prefeito ouviu dela o seguinte:

'naquela obra eu emprestei a minha firma ao Fábio Mendes

Glória, vereador da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim. Emprestei o nome de minha firma para fazer a obra

e ele está recebendo. Eu estou pagando a ele e ele não está

pagando o Danilo. Esse é que é o problema' . O depoente

explicita que a mecânica era a seguinte: 'ela recebia o dinheiro

e guando não entregava ao Fábio, ela entregava aos dois

auxiliares do Sr. Fábio'. Alega que o próprio Danilo lhe

confirmou a história. Acrescenta que aconselhou ao Sr. Danilo

a procurar a polícia e denunciar o fato, mas este lhe disse oue

o vereador o ameaçou de morte."

13. Esclarece ainda - o que foi confirmado pelo
advogado - que, tempos depois, "foi procurado pelo advogado

José Irineu. oue pertence aos quadros do PT. de ouem

recebeu a reclamação de que 'Fabinho tinha roubado o

dinheiro do Danilo'". Descreve, pormenorizadamente, vários
exemplos da estratégia utilizada pelo vereador para praticar os

ilícitos aqui apontados, ou seia. "ele ia ao Tribunal de Contas
denunciar as obras para obrigar o empreiteiro a lhe oaoar o
que ele pretendia, como foi o caso do Sr. José Nilton. a quem

^Isl
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'ele pediu dez mil reais'. O próprio empreiteiro José Nilton lhe

disse: 'Olha. Ferraco. o Fabinho está me denunciando poroue

ele iá me pediu dez mil reais e guando eu estava fazendo a

obra lá. ele queria participação' (art. 36, ii, § 1°

da LOM; art. 1°, 1, III, do Decreto-lei 201/67;

art. 169, II, § 1°, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

14. No dia 14 de março passado, foram ouvidos, sob

forma de acareação (fis. 429/433) o Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO e os

empresários diretores de Flecha Branca, JERCÍLIO CIPRIANO

e JOAQUIM ANTÔNIO CARLETTI, destacam-se os seguintes

fatos: "Em primeiro lugar, dirigindo-se ao depoente Jercílio, o

Presidente da Comissão leu um trecho do depoimento do Sr.

Pedro Camargo Turini. no aual este acusou o vereador

denunciado - ele e o irmão dele - de ter extorouido da

empresa Flecha Branca mil e setecentos reais para reformar

um ônibus. E mais: diante da negativa do empresário Jercílio. o

vereador denunciado o teria ameaçado de morte. E tudo teria

ficado acertado. Ioqo depois, com o sócio Joaquim. Instado a

confirmar tal acusação, o empresário Jercílio confirmou aue

recebera telefonema do vereador denunciado solicitando a

aiuda referida, mas neoou alegando dificuldades na empresa.

A partir daí informa aue passou a sofrer pressões e. diante



delas, acabou por ceder. acx)lhenclo a pretensão. Mas reforça

que quando da negativa do pedido, 'houve uma conversa

acirrada guando ele (vereador Fábio) disse oue iria acertar isso

comigo. Da forma como ele falou, ele me intimidou a ponto de

eu ter oue solicitar uma aiuda do Capitão Guedes para eu me

retirar do banco porcue eu não tinha mais segurança de vida.

Da forma como ele falou, eu não tinha mais segurança. O

capitão Guedes prontamente mandou dois policiais.' Confirma,

assim, oue depois da ameaça acabou por autorizar a empresa

a fazer o serviço para o vereador, "oue não ficou só em mil e

setecentos reais, ficando em guatro mil reais lá na viacão

Itapemirim'. O Depoente, em síntese, revela que aconteceram

vários outros episódios em oue fica caracterizada a extorsão

por parte do vereador denunciado. Em seguida, dirigiu a

Presidência ao empresário Joaquim Carlette, solicitando que

ele confirmasse o fato de ter pago a ouantia pretendida pelo

vereador Fábio. Confirmou integralmente, inclusive foi

categórico ao dizer oue 'nós acertamos o valor de mil

setecentos de imediato' oue foi o conserto desse ônibus.

Posteriormente, a Presidência da Comissão pergunta ao Sr.

Prefeito que se este fato narrado teve seu desfecho no almoço

da churrascaria, conforme já anunciado em outros

depoimentos. O Prefeito responde oue tomou conhecimento de

uma série de fatos oue revelaram oue empresa estava sendo

extorouida pelo vereador denunciado, envolvendo guantias

bem maiores, fazendo referência ao Banco do Brasil ou a Caixa

Econômica. Especificamente sobre o fato dos mil e setecentos



10

reais, ele aleaa aue o almoço na churrascaria, reunindo os dois

-  o vereador denunciado e o empresário - foi para tomar

conhecimento das denúncias contra ele. Nesse almoço, aleaa

Que tudo foi provado, pois o próprio vereador denunciado

confessou aue 'realmente estava atravessando uma fase ruim,

que, aliás, era o aue ele sempre falava com todos os

empreiteiros para tomar dinheiro.' (...) "Instado a confirmar os

fatos narrados pelo Prefeito, o empresário Joaouim Cariette foi

peremptório: 'Confirmo'. A Comissão indagou, ainda, do

empresário Jercílio Cipriano, quando teria ocorrido o pedido

auxílio ao Capitão Guedes. Não precisou a data, mas adiantou

que o Capitão Guedes lhe deu oarantia e o acalmou. Afirmou,

também, que checou a ir à deleqacia de polícia para fazer a

queixa contra o vereador denunciado, mas o então delecado

Arruda disse que "não precisa reoistrar a queixa porque vou

chamá-lo aqui e vou acertar isso para você", fart. 36, ii,

§ 1° da LOM; art. 1°, 1, III, do Decreto-lei

201/67; art. 169, II, § 1°, I e II; do

Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

%

15. Juntando-se a tudo isso, o depoimento prestado

pela Srta. ELIZETE VIANA RODRIGUES, que consta às fis.

67/68, demonstra, de forma clara e insofismável, que o

Vereador-Denunciado, usando seu mandato, cometeu atos de

improbidade administrativa, além de ter percebido vantaoens



11

indevidas em razão do exercício do mandato, abusando de

suas prerrogativas. Ver-se-á, na transcrição de trechos de seu

depoimento: "que já realizou obras no Bairro Coronel Borges;

que era visitada pelo vereador Fábio Mendes Glória; c) que a

Construtora Rodrigues Ltda. ganhou licitação para reforma da

escola "Elias Moysés" e calçamento de diversas ruas no bairro

Jardim Isabel, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais),

aproximadamente, e R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais),

respectivamente, sendo orocurada pelo vereador Fábio

Mendes Glória para oue lhe fosse permitido realizar tais obras,

pois estava necessitando de dinheiro cara saldar diversas

dívidas, entre elas, o pagamento de prestação de veículo, da

casa e antena parabólica, pois tinha construtor de confiança.

Sr. Danilo, oue tinha dinheiro suficiente para realizar as obras.

no oue concordou, uma vez oue o vereador Fábio lhe prometeu

obras melhores (...): que no dia do resultado da concorrência

foi procurada pelo vereador Fábio, em sua casa: que o

vereador tem conhecimento antecipado das obras realizadas

em seu bairro; oue não se recusou a dar dinheiro ao vereador.

pois o combinado era oue ao receber o pagamento pela obra.

repassaria o dinheiro ao vereador Fábio em sua casa: oue era

quem recebia pelas obras, tendo o dinheiro depositado na

conta da Construtora, pela Prefeitura de Cachoeiro de

Itapemirim: oue o dinheiro era depositado na conta da

Construtora pela Prefeitura, sendo em seouida retirado e

entregue em espécie ao Manoel. Wellinaton. Danilo ou Fáhin;
que era peaa em casa por uma das pessoas citadas para ir ao



12

banco retirar e entregar o dinheiro: que nunca neaou dinheiro

ao vereador Fábio Mendes Glória: que era apenas quem

recebia pelas obras, nunca as tendo executado.(...r. (art.

36, II §  1° da LOM; art, 7°, I, III, do

Decreto-lei 201/67; art, 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Inte-rno da Gâma-ra MnniGioai; O,

por fim, art, 4°, I, II, III, combinado com o

art, 15, II, ambos da Resolução n° 007/98),

%

16. O depoimento do Sr. JOSÉ NILTON FLORÉNCIO,

constante de fis. 69/70, revela outro fato extremamente

importante, ou seja, que de fato o Vereador denunciado era

useiro e vezeiro em usar o seu cargo de vereador, para

constranger os empreiteiros a obter vantagens financeiras para

si. Os pontos relevantes deste depoimento, se afiguram como

tais:"(...) Que nunca fez oarceria com o vereador Fábio, apenas

foi feito um pedido por parte do vereador Fábio para oue lhe

cedesse o nome da firma oara realização de obras: (...) apenas

na época da campanha, solicitou uma quantia de R$ 10.000.00

(dez mil reais) para aiudar na campanha, valor esse que lhe foi

negado: oue o Manoel foi ouem fez o primeiro contato, oara

que cedesse ao vereador, a firma oara realização de uma obra,

que lhe foi negada: oue em mais das outras ocasiões recebeu

idênticos pedidos sobre a possibilidade de uma aiuda oara a

sua campanha, no que também foi negado: oue tomou

conhecimento das denúncias feitas pelo vereador ao Tribunal

de Contas, mas que quer esclarecer que a vistoria realizada
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pelo Tribunal de Contas é feita certa de 1 ano após a denúncia:

que não sabe o oue levou o vereador a apresentar denúncia

contra a sua empresa no Tribunal de Contas, tudo levando a

crer oue tal atitude tenha sido em decorrência de não ter

atendido ao pedido do vereador na quantia de R$ 10.000.00

(dez mil reais): que, afinai, reafirma que o vereador tem

insistido para oue ele emprestasse o nome da empresa para

realização de obras, tendo isso acontecido no primeiro

mandato do vereador: que sobre o pedido de R$ 10.000.00.

feito pelo vereador denunciado, não teve a característica de

empréstimo, mas sim acompanhado da promessa de oue.

caso eleito, receberia aiuda de outra maneira: oue o vereador

não ficou satisfeito com a sua neoativa". (art. 36, ii e §

1°, parte primeira, da LOM; art. 7°, I, parte

final, e III do Decreto-lei 201/67; art. 169,

II, § 1°, I e II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II,

III, combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

17. No depoimento do vereador BRAZ ZAGOTTO, às

fls. 75/76, este acrescenta "que foi procurado pelo Sr.

Danilo, após o término da obra, dizendo oue não havia

recebido o valor inteoral da obra, querendo oue o deooente o

levasse ao prefeito para poder receber o paoamento. quando

foi aconselhado pelo deooente a procurar diretamente o

vereador—Fábio Mendes Glória para sanar o problema



14

pessoalmente: Danilo lhe respondeu aue iá o havia procurado,

porém não obteve sucesso no recebimento da dívida, que

atinae um total de vinte e pouco mil reais: disse mais: oue

Danilo lhe revelara ter arcado com as despesas das obras

referentes à pedra, pessoal, etc., aue comprara do Sr. Genildo

Patrício: reafirma que o Sr. Danilo lhe dissera aue o vereador

Fábio Mendes Glória ainda lhe devia vinte e poucos mil reais."

Informa, também, "que foi procurado pelo vereador Fábio para

assinar um pedido de diária, mas ele não concordou. Confirma,

também, oue foi procurado pelo sr. Danilo, mas suaeriu a este

procurar o vereador Fábio para um acerto de contas referentes

á obra: informa que as denúncias da Danilo não eram dirigidas

à Elizete, mas ao vereador Fábio", (art. 36, ii e § 1°

da LOM; art. 1°, III, do Decreto-lei 201/67;

art. 169, II, § 1°, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

18. O depoimento do JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA,

constante de fis. 71/72, possui, sem dúvida, valor relevante,

pois é membro do PT, Partido que faz oposição ao Prefeito.

Diz ele, que o Sr. Danilo Francisco Thomaz é seu cunhado e

quando saiu da Telest. "estava com dinheiro e tinha

conseguido fazer uma obra com uma senhora aue era dona de

uma empreiteira, não sabendo informar o seu nome. Tem

conhecimento oue seu cunhado realizou um calçamento
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Próximo à APAE. em parceria com essa senhora. Tomou

conhecimento apenas aue Danilo, aue locava baralho com o

vereador Fábio no clube Ita. recebeu uma proposta do

vereador em conseguir algumas obras para ele, seu

cunhado". De essencial afirma que não tem dúvida aue o

vereador Fábio foi o interlocutor dessa obra. Em síntese, narra

"que foi procurado pelo seu cunhado para ajuizar ação no

sentido de receber um saldo remanescente da obra, mas o

mesmo não tinha documento que o credenciasse a tal. Em

contato com o prefeito, este disse que o saldo da obra havia

sido totalmente pago. Informa, ainda, que até hoje o seu

cunhado não recebeu os R$ 16.000,00, mas tomou

conhecimento, através da dona da empreiteira, aue todo o

dinheiro da obra executada havia sido entregue ao vereador

Fábio." (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

V

19. O Sr. DANILO FRANCISCO THOMAZ prestou

depoimento às fis. 106 a 108. Confirmou "que não foi aceito

pela prefeitura para realizar obras, tendo então utilizado a firma

da Sra. Elizete Viana Rodrigues. Alega que nunca realizou obra

para a Prefeitura em seu nome, mas aue foi convidado para

comparecer ao Centro de Manutenção Urbana, pelo vereador

Fábio Mendes Glória, e seu motorista Manoel, na sala de uma
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senhora que não sabe identificar, na Secretaria Municipal de

Obras, a fim de receber ordens para executar serviços, isso.

mais ou menos em abril ou maio de 1999: que foi através do

vereador Fábio Mendes Glória oue fez o contato com a Sra.

Elizete. oportunidade em que combinaram os termos da obra

que seria executada próximo da antioa APAE. aliás, obra oue o

depoente até hoie não recebeu oeta sua execução: que foi

informado pelo vereador Fábio que, pelo fato de sua firma ser
individual, não poderia executar obras na Prefeitura, e que a
solução para tal impasse era usar a firma da Sra. Elizete;"
Depois de assinar o contrato, no valor de de R$ 39.300.00.

mas só recebeu R$ 3.500.00. Porém." instou o vereador Fábio

por mais de duas vezes, não obtendo êxito no acerto da obra,

muito pelo contrário, foi ameaçado por ele. Adianta que a
negociação envolvendo a execução da obra foi feita apenas

entre ele, depoente. e o vereador Fábio, sendo este o

responsável pelo repasse dos pagamentos aoós a medição da
obra, não ocorrendo, por isso, nenhuma parceria com a Sra.

Elizete. Enfatizou que recebeu várias ameaças do vereador
Fábio, inclusive assegurando oue iria usar a Polícia para multar
o seu carro e que o depoente "sairia do ar". Indagado sobre
essa expressão, o vereador respondeu que ele entendesse
como quisesse. Acrescentou também que o vereador Fábio.
por ocasião da obra, lhe pediu dinheiro várias vezes, quer seja
para viagens a Vitória, colocar gasolina no carro e muitas
outras.", (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do
Decreto-lei 201/67; art. 169, § 1°, j e II, do

1
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Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

20. Em seu depoimento (fls. 225/228), o Sr.

HENRIQUE TALIULI, disse que "sobre a denúncia de oue o

vereador Fábio Mendes Glória lhe pedia carne, a testemunha

declarou que 'várias vezes ele lioava para mim e pedia e

sempre mandava o seu assessor me orocurar no Matadouro

Munioioal'. na presença de várias testemunhas"(art. 36,

II e § 1° da LOM; art. 1°, III, do Decreto-lei

201/67; art. 169, § 1°, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

21. Consta às fls. 434/438, o depoimento altamente

esclarecedor do vereador ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS

SANTOS, no qual revelou situações gravíssimas, que
merecem ser transcritas. Em primeiro lugar, confirma que o

empresário Pedro Turini foi ameaçado pelo vereador Fábio

Glória. Assim: "Indagado se ele presenciou o fato, ele

respondeu oue sim. Narra, com detalhes, oue ao final de uma

sessão, depois de ter feito críticas violentas contra o

empresário Turine. o vereador denunciado, lhe disse

textualmente o seguinte: "Medo eu não tenho, inclusive eu

quero a gualguer momento pegar aouele moleoue e dar uma

\



coca nele. Vou encostar a minha caminhonete e atravessa-la

na Dista oue dá acesso á Gruta onde todas as noites ele

retoma para a casa. E realmente ouando ele for para casa ele

vai ter uma suroresa." Somou a isso a seguinte declaração: "e

olhe lá se depois não iria 'crivar de balas"'.

22. A par disso, o vereador-depoente esclarece "oue

vem sofrendo ameaças pessoais, mas através de telefone, oue

ele não oode precisar de ouem são, mas confirma oue iá sofreu

ameaças do vereador denunciado (Fábio Mendes Glória) estão

com o Ministério Público. As ameaças oue sofreu foram,

segundo ele, "cara a cara". Aprofunda a denúncia no sentido de

que "essa ameaça aconteceu às vésperas do orocesso. do

oual eu era relator. Foram ameaças duras, pessoalmente,

onde eu fui até, vamos dizer assim, seoüestrado. colocado

dentro de um carro com os vidros fechados. Eu não sabia oue

eu estava sendo gravado, pois a minha voz estava sendo

gravada. Eu passei todo aouele sufoco... hoie eu conheco

arma, ouer dizer o nome. Doroue eu não conhecia. Era uma

arma de fogo enorme, me parece oue era uma pistola. No dia

cheguei até a chorar e me apavorar porgue eu estava sendo

pressionado, estava me pressionando a falar coisas oue eu

realmente não tinha conhecimento." Prossegue o seu

depoimento dizendo gue só depois é gue descobriu a rayãn

fiiii gual houvera sido següestrado. pois "estava tão

apavorado oue eu pulei do carro e saí correndo a pé pela rua.

onde tenho testemunhas de oue pulei do carro e saí correndo."

/
1



19

Diz que só depois tomou conhecimento da razão pela oual o

vereador houvera feito tudo isso, ou seia: "O vereador chamou

0 Presidente de Câmara, a advogada Dra Ângela e o

corregedor. Luizinho Tereré. Chamou e levou na sala, onde

colocou essa fita oara aue eles ouvissem e realmente eu

retirava o meu orocedimento. a minha decisão como relator da

decisão. Aouilo tudo foi oara me pressionar". Acrescenta oue o

vereador denunciado obietivava aue ele retirasse um processo,

mas ele se manteve firme e foi narrar os fatos ao Ministério

Público", (art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7°,

III, do Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°,

1  e II, do Regimento Interno da Câmara

Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II, III,

combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

23. Do depoimento o ex-vereador Dr. LUIZ ROBERTO

DA SILVA, 438/444, se extrai que o depoente não considera

novidade que o Vereador Denunciado anda armado, "pois todo

mundo sabe aue ele anda armado, tanto oue houve um

episódio aaui no litoral capixaba em que ele atirou em um

cidadão comum". Em determinado ponto de seu depoimento,

ele afirma que o Denunciado "tem o hábito de ameaçar

pessoas, no sentido de vida, então ele cheaou a dizer 'que nãn

tinha medo de nada e aue tem coisas que se resolvem na

arma'", (art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7°, III,
do Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, i e

i
fO
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II, do Regimento Interno da Câmara Municipal;

e, por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com

o art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

24. Na acareação realizada entre os senhores

JORCELINO LUCAS PEREIRA FILHO, JOÃO EMANUEL

MISSÁGIA, DANILO FRANCISCO TOMAZ E ELIZETE VIANA

RODRIGUES, constante de fis. 446/451, "o senhor Jorcelino e

a senhora Elizete confirmaram que, em determinada ocasião.

estando em companhia do Sr. João Emanuel Missáoia. este

pegara a dona Elizete em casa, se dirigia ao Banestes. e.

depois de receber o dinheiro, gue seria repassado para o

vereador denunciado, a levava para casa." Por sua vez, a Sra.

Elizete é enfática ao dizer gue "eu emprestei para o vereador

Fábio Mendes Glória". Disse mais gue repassou o dinheiro da

obra para o Vereador Fábio Mendes Glória, o senhor Danilo

Tomaz e senhor Manoel. Mais adiante confirma que, "como

estava sem carro, eles iam à minha casa, me pegavam e me

levavam no banco para efetuar o pagamento, para retirar o

dinheiro." (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, § 1°, I e II do

Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, li, iii, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

25. Do depoimento prestado pelo Major da Polícia

Militar, RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR, às fis. 455, se



íGr

confirmou que "quando estava no Banco do Brasil a mando de

seu superior hierárquico, o senhor Jercíiio Cipriano lhe pediu

garantias de vida, pois estava prestes a fazer uma viagem de

final de semana até Vargem Alta, 'sendo atendido por uma

viatura descaracterizada onde se encontravam dois policiais.'"

(art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7°, III, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

26. Não fora isso, constam, de fis. 350 a 355,

documentos levantados pela CEI, que comprovam que o

Vereador alvo da apuração não prestou contas da quantia de

R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), recebida por ele, a

pretexto de pronto-pagamento, liberada pelo Gabinete do

Exmo. Senhor Prefeito. Essa falta de prestação de contas, por

conseqüência, redundou em três ações distintas, propostas

pelo Município de Cachoeiro: a) uma notificação dirigida ao

Vereador Denunciado, através do DD. Juizo da 2® Vara dos

Feitos da Fazenda Pública, a fim de que, no prazo de 05 dias,

fosse efetivada a prestação de contas; b) uma notícia criminis;

c) e, por fim, uma ação de reparação de danos, pela lesão

causada aos cofres públicos. (Junta os documentos referidos),

(art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do Decreto-

lei 201/67; art. 169, § 1°, I e II do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.
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4°, 1, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

IV. CONCLUSÃO

27. O que se deflui de forma muito natural e

inexpugnável dos depoimentos e também das provas

documentais trazidas a colação, é que estão consubstanciadas

as hipóteses previstas no arts. 36, II, § 1° da Lei Orgânica do

Município, 169, 11, § 1°, I e H, do Regimento Intemo, e,

também, aquilo que foi recepcionado do artigo 7®, incisos I e 111

do Decreto-Lei 201/67, e, por fim, dos arts. 4°, I, II e 111 e 15,

II, do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução n°

007/98).

28. Ora, ficou insofismavelmente provado no curso dos

trabalhos da CEI, assim como em seu relatório, que o

Vereador acusado praticou ato de desmoralização ao implantar

a devassidão no trato da coisa pública e, também, exercitou ato

de má qualidade, pois desmoralizou a administração pública,

não só internamente como também externamente, "procurando

desviá-la de seus caminhos regulares, para a obtenção de fins

ilícitos".

<Sl

29. Num dos mais adequados estudos sobre

improbidade, o mestre Miguel Reale, conclui que a palavra
decoro eqüivale a "ter e manter correção, respeito e dignidade
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na forma dos atos, de conformidade e à altura de seu status e

de suas circunstâncias, o que implica uma linha de adequação

e de honestidade.

30. A par disso, a LOM possui dicção precisa quando

amplia o espectro do comportamento do vereador, ao dizer

que ele perderá o mandato por abuso das prerrogativas a ele

asseguradas, o que faz com que haja recepção do Decreto-lei

201/67.

31. Aliás, O abuso das prerrogativas se enquadra no

conceito de improbidade administrativa que, em linhas gerais,

significa servir-se da função pública para angariar ou distribuir,

em proveito pessoal ou para outrem, vantagem ilegal ou imoral,

ou de qualquer natureza, e, por qualquer modo, com violação

aos princípios e regras presidentes das atividades na

Administração Pública, menosprezando os deveres do cargo e

a relevância dos bens, direitos, interesses e valores confiados a

sua guarda (art. 36, §1°, da LOM).

32. No que se refere à improbidade administrativa, que

é aquela que revela ação de má índole, má qualidade, sem

honorabilidade, é evidente que vereador também pratica tal
infração. Isto porque a sua ação desmoralizou a administração
pública, "não só internamente como externamente", porque a
desviou de seus caminhos regulares para obter os fins ilícitos

demonstrados.
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33. Ora, o professor Tito Costa descreve, com precisão,

que "o vereador, que integra, como agente político, a própria

administração do Município, na qualidade de membro de um

dos Poderes dessa administração, não pode. Impunemente

praticar atos que possam contribuir para a deterioração do

prestígio da máquina administrativa. Nenhum cidadão pode-

Mas o vereador com maiores razões ainda, sob pena de oerder

o seu mandato, além de resoonder. eventualmente, nas áreas

civil e criminal, pelos atos de sua responsabilidade".

34. No que se refere ao Item III, do art. 7°,

recepcionado pelo LOM, o que se objetiva é, sem qualquer

dúvida, a dignidade da Câmara e o decoro na conduta pública

do vereador. A apuração da CEI mostra, concretamente, sem

qualquer margem para interpretação subjetiva, que o vereador

ofendeu, com sua conduta, tanto no caso do vereador RIzzo,

quanto na ameaça de morte a vários empreiteiros e

vereadores, assim como o seu comportamento descrito nos

jomais em relação a um operário, a dignidade do Poder

Legislativo Municipal.

35. Nesse caso, existem os elementos objetivos,

perfeitamente suscetíveis de serem constatados e verificados

por qualquer observador imparcial, pois o Vereador

demonstrou, deliberadamente, com dolo, o desejo de denegrir
a administração e sua ação, na verdade, era inteiramente

dispensável, no momento e no local da ocorrência dos fatos

'ti
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provocadores da violência ao princípio legal. Aliás, requisitos

exigidos pelo emérito jurista Miguel Reale, em sua excelente

obra "Decoro Parlamentar e Cassação de Mandato Eletivo".

36. Desse modo, havendo elementos concretos

comprobatórios da existência de infrações previstas na

legislação elencada, fica instituído o processo disciplinar (art. 7°

da Resolução 007), requerendo, ao mesmo tempo, seja dado

conhecimento à Mesa, através do encaminhamento, para as

providências legais decorrentes.

37. Protesta por encaminhar à Comissão de Ética e

Decoro Parlamentar ou Comissão Processante (art. 9°, § 1°),

se necessário, novas provas e documentos complementares

que obtenha ou surjam, dadas as peculiaridades do processo.

38. Em anexo, depoimentos colhidos na CEI, e

documentos referentes aos temas suscitados.

Cachoeiro de Itapermirim, 17 de abril de 2002.

LufÇGuimarãesíe Oliveira
Veifeador

(1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DÊ MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 W
_  CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM-ES-CEP 29300-100

TêL.; (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ̂  VARA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CACHOEÍRO DE

ITAPEMIRIM-E.S.

PRorrooQiye»

/»4}1-Í^JÍBL-2Í —
jJVwk-i í.irrt ÍIíjUíI#

a jifústí'..

!«

pso MUNICÍPIO DE CACHOEÍRO DE
ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n.

27,165.588/0001-90, com sede na Rua Vinte e Cinco de Março 26/28, Centro,

Cachoeiro de ítapemirim, E.S., por seu Procurador in fine assinado (instrumento dc

procuração anexo), com escritórios na Praça Jerônimo Monteiro 9.3 - Ed. Galeria

Renê - Cachoeiro de ítapemirim, E.S., onde recebe intimações, vem, nos termos dos

art. 867 e ss. do Código de Processo Civil, requerer a

NOTIFICAÇÃO

do Sr. FÁBIO MENDES GLÓRIA, brasileiro, casado, CPF/MF 862.826.547-34,
exercendo o cargo de Vereador, podendo ser encontrado na Câmara Municipal de
Cachoeiro de ítapemirim, E.S., pelos fetos e fundamentos a seguir expostos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

*?>/RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 .

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES • CEP 29300-100 V
tbabaThan"^? CQ.V tel.:(027) 621-0055 - FAX: (027) 522-2070
tminicaiítM

—

O Notificado exerceu, no ano de 1997, o cargo de

Secretário Municipal de Transportes de Cachoeiro de Itapemirim.

Ehrrante o período em que foi Secretário, o

Notificado, como é de praxe na Administração Pública, solicitou empenhes em seu

nome, para "pronto pagamento, isto é, para fàzer face a despesas de pequena monta

em sua Secretaria, que independem do processo licitatório.

E. 03 de Março de 1997, o Notificado, conforme

cópia anexa, solicitou à Secretaria. Municipal.de pazenda o empenho de R$ 1.800,00

(um mil e oitocentos reais)4pek) Memòriüido ípOS^^ atendido, gerando o

Empenho n. 1408.. i

/' • ' L
A

Ocorre que, mesmo instado a tal por diversas vezes

(cópias anexas), o Notificado NÃO PRESTOU CONTAS do referido valor

Agindo desta forma, o Notificado prejudica a

Administração Pública Municipal, possibilitando concluir-se, data vmia, desejar

esconder algum procedimento.

Assim, é a presente para requerer a NOTIFICAÇÃO

do Sr. FÁBiO MENDES GLÓRIA para que, no prazo de cinco (05) dias FAÇA A

PRESTAÇÃO DE CONTAS, APRESENTANDO TODOS OS

COMPROVANTES DE DESPESAS RELATIVAS AO EMPENHO 1408.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 20 ■ CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL.: (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870

-<

Feita a notificação, requer sejani-lhe entregues os

autos, na forma do art. 872 do Código de Processo Civil, para as providências

cabíveis.

Dá-se a causa o valor de R$ 100,00 (cem reais).

N. Termos

P. Deferimento.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de Julho de 2001.

WESLEYDE^LIVEIUA BERNARDO

Advogado OAB/ES 8.152

ckEtLÕ^mVSTO CARLETTl

Advogado OAB/ES 5.808
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TRABALHANDO COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ■ ES - CEP 29300-100

TEL.: (0Z7) 521-0055 ■ FAX: (027) 522-2870

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da vara
CRIMINAL DA COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES,

lo- O'

qQ

-C\.

E)CEC>JQO^®__„,„d,U
R\T^Ot"■

,i.-.do Wnpç

C-sr5i'^o

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, pessoa jiirídica de direito público interno, com sede na ma Vinte c
Cinco de Março n® 26/28, nesta cidade e estado, através de seus procuradores ,
dévidâinente qualificados no instrumento procuiatório em anexo,
comparece respeitosamente diante desse honrado Juízo para apresentar

NOTICIA CRIMINIS

em face de FÁBIO MENDES GLÓRIA, brasileiro, casado, atualmente exercendo
o cargo de Vereador, neste mxinicípio, podendo ser encontrado nas dependências da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com base nos fatos e fundamentos
legais a seguir expendidos;

DOS FATOS

)
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FE e RAÇA

^  tUilittítDÕfflT
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 ■ CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 ^,17

TEL.: (027) 521-0055 - FAX; (027) S22-2870 Ir

^  I

Oue o Noticiado, através de ato do Cliefe de
o  ríSnia em anexo), foi nomeado paiaExecutivo Municipal " ̂̂ rio Municipal de Transporte, na data de 1"

exercer o cargo em comissão _ condição até a data de 07 de julho
de janeiro de 1997, j^^^^eto Municipal if 10.954 (cópia anexa),
de 1997, ocasião em que por força do uecreio
foi exonerado do referido cargo.

Que, durante a investidura do seu
X  A o nRR/Q7 (còoia anexa), sohcitou ao Gabinete do - ■Hliavés do Memorando ^ ̂ Itocentos reais), para o custeio de

Municipal a quantia de ' Secretaria. Expediente este, absolutamente
despesas de 'Apronto pagamento de sua decretar p
legal e rotineiramente adotado na admimstr ç

Conforme encontra-se deraonstrado,
de Empenho n" 1408/97 (cópia 1^800 00^(mil e oitocentos reais).
Noticiado recebeu, pessoalmente, a quantia de R$ 1.80ü,uu ̂ n
solicitada .no Memorando adrede mencionado.

Como..-é --cediçQr- -ém^t^ exigência legal que ^

destinaçãü.

Diante da total omissão por parte do ora Notic.ado,
no toeantc a sua obrigação legal de P^^^^ar o Teto^
quanto a destinação dos aludidos

Po^::lSn;: r^:erx-r^— —-
convocações não lograram êxito.

Esgotadas todas as medidas administrativas, como
altima tentativa de veguW a referida pente ̂
Município, no uso de suas atrtbu.ções legais. da
pera que no praao legal viesse a comparece ™ equacionar o

Si!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 1TAPEMÍ1
RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO ■ CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100 ^ ̂

—^ — TEL ■ (027) 621-0065 - FAX; (027) 522-2870
tHABALHANDQ C-0_W I UL- \víí// vT R A P A L n A W U O u F

> irresponsabilidade e desrespeito para com as instituições e as autoridades
constituídas. Diante de todo o exposto e da farta documentação

ora acostada, restou demonstrada a prática da conduta delituosa í,
Noticiado, tipificada no artigo 312, combinado com o Paragrafo 2 do ai Ugo 3. , d
Código Penal Pátrio, que prevê; in verbis

Artigo 312' Apropriar-se o funcionário público de
dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel,
público ou particular, de que tenha a posse em
razào do cargo, ou desvia-lo, em proveito próprio
ou alheio:

Pena: reclusão, de 2 ( dois) al2 ( doze) anos, e
multa.

Artigo 327-

Parágrafo 2" A pena será aumentada da Terça
W~pprte qím^ crimes previstos neste

Capitulo forem ocupantes de cargos em comissão
r ou de Junção de direção ou assessoramento de

órgão da administração direta, sociedade de
economia mista, empresa pública ou fundação
instituída pelo Poder Público,

De forma deliberada» solerte, vil e criminosa o
Noticiado, infringiu as iras dos dispositivos legais acima transcrit^. r<DTMr

Por estas razões, é a presente NOriCiA t..KiiviL
para requerer a esse honroso Juízo a promoção das medidas legais próprias c
cabíveis à espécie.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de setembro/2001

CARLOS AUGllSTO CARLETTI SÉRGIO HER^jWOjFF COELHO
Advogado QAB-ES 5.808 AdvogayiAB-ES 2.750
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TRAPAI.KA74DÔ COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 ■ CENTRO • CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

tel.:(027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2670

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS

DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

E.S. 1 i i :

pjttXââQUS

sm Círtório

8 pma:. tM

dü juízo >

O  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de . direito público, inscrita no CNP.I sob o n.

27.165.588/0001-90, com sede na Rua Vinte e Cinco de Março 26/28, Centro, Cachoeiro

de Itapemirim, H.S., por seu procurador in fine assinado (instrumento de procuração

anexo), com escritório na Praça Jerônimo Monteiro 93 - Ed, Galeria Renc - Centro,

Cachoeiro de Itapemirim, E.S., onde recebe intiinaçõe.s, vem, com fulcro no ari. 159 do

Código Civil e 275, inc. 1, do Código de Processo Civil, ajuizar

AÇÃO DE REPARAÇAO DE DANOS

Em face de FÁBIO MENDES GLÓRIA, brasileiro, casado, exercendo o cargo de

Vereador, CPF/MF 862.826,547-34, podendo ser encontrado na Câmara Municipal dc

Cachoeiro de Itapemirim, pelos fatos e fundamentos a seguir cxpo.sto.s:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DÊ ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100

TEL; (027) 521-0055 - FAX; (027) 522-2870

O R., em 1997, exerceu o cargo dc Secretário Municipal

de Transportes de Cachoeiro de Itapemirim.

Em 03 de Março de 1997, o R., conforme cópia anexa,

solicitou à Secretaria Municipal de Fazenda o empenho de R$ 1.800,00 (um mil c

oitocentos reais), pelo Memorando 088,/97, que foi atendido, gerando o Empenho dc n.

1.408,

i  ,, (9corre'qijeyMnstadG''a:^^^^^ diversas vezes, o R. NÃO

PRESTOU CONTAS do: REFERIDO VALOR.

Em 16 de Julho de 2001, o A. ajuizou perante o Juízo da

Segunda Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Comarca, Notificaçílo (Proces,so

5525/2001 - Anexo), tendo sido o R. intimado para, no prazo de cinco dias, prestar conta,s

do referido valor, o que, mais uma vez, não foi atendido.

Assim agindo, o R. provocou ic.são aos cofres públicos

municipais, criando a obrigação de reparar o dano causado, eis que age negligentemente,

infringindo a regra estatuída no artigo 159 do Código Civil.

O valor deverá ser corrigido monctariamentc, para o que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO • CAIXA POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ■ ES - CEP 29300-100

TEL; (027) 521-0055 - FAX: (027) 522-2870 '4,

apresenta o seguinte demonstrativo:

VALOR ORIGINAL JUROS (0,5% A.M.) CORREÇÃO TOTAL !
1

MONETÁRIA
1

A'i'l.JALI7.ADü 1
1

R$ 1.800,00 RS 486,00 R$ 367,58 R$ 2.653,58 j

Posto isto, requer se digne Vossa nxcciêneia determinar

a citação do R. para còmparecer à-Atjdiência a ser designada por esse honrado Juízo e,

caso queira, oferecer a defCsSa que tiver.

Requer a produção de prova lestemunhal, cujo rol segue

A

abaixo, depoimento pessoal do,R.,',sob pena de confesso, e, ao iinal, a PROCEDÊNCIA

do pedido, para o fim de condenar o R. ao pagamento da quantia de R$ 2.653,58 (dois mil,

seiscento.s e cinqüenta e três reais e cinqüenta e oito centavos), acrescida de custeis

processuais, juros e correção monetária até o dia do efetivo pagamento e honorários

advocatíciüs.

Dando à causa o valor de R.$ 2.653,58 (dois mil,

seiscentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e oito centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 \
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 20300-100 fy-

TEL: (027) 521-0055 • FAX; (027) 522-2870 l|

L

E. Deferimento.

Cachoeiro de Uapemirim, 20 de Setembro de 2001.

A

WESLEY DE OLIVEIRA LOUZADA BERNARDO
■ -PROCURADOR ARJUNTO - OAB/RS 8.152

TESTEMUNHAS:

1- HLIZELI CRISÓSTOMO DE VARüÀS, braslíeiro, casado, Secretário Municipal dc

Fazenda, podendo ser encontrado na Prefeitura Municipal de Cachoeiro de itapcmirini.

2- JOSÉ ILDÜ GOULART, brasileiro, casado. Secretário Municipal de Auditoria,

podendo ser encontrado na Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirirn,

3- JOSÉ CARLOS AMARAL, brasileiro, casado. Vereador, podendo ser eneonlrado na

Câmara Municipal de Cachoeiro de Uapemirim.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeira de Itapemirim-ES, 11 de abril de 2002.

Ofn.o 067/02-PJCI

Do Exmo. Senhor Promotor-Chefe de Justiça Criminal
Doutor Jean Ciaude Gomes de Oliveira

Ao Exmo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Cachoeiro de Itapemirim
Doutor Juarez Tavares Mata

Senhor Presidente;

Em resposta ao OF/CM/GP N° 029/2002, encaminhando Relatório
Final da Comissão Especial de Inquérito, informamos a Vossa Excelência que os
referidos autos foram distribuídos ao 3° Promotor de Justiça Criminal, afim de que
sejam tomadas as devidas providêndas, conforme despacho abaixo:

DESPACHO

'  > ' Trata-se de Procedimento Administrativo contendo documentos e Relatório Finai da
Comissão Especial de Inquérito, instaurada pela Câmara Municipal de Càctioeiro de Itapemirim para apurar,
''em tese'*, ilícitos praticados peto limo. Senhor Vereador Fábio Mendes Glória, no exercício de seu mandato.

Por ordem de distribuição, para exame e providências cabíveis, determino a
distribuição dos autos ao Bcmo. Senhor 3® Promotor de Justiça Criminai, Doutor João Alberto Caivão

Distrlbuà-se com urgência e oficie-se ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara
Municipal de Cachogiro de Itapemirim, Juarez Tavares Mata, bem como ao representado Vereador Fábio
Mendes Glória, transcrevendo na íntegra, o presente despacho.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, (quinta-feira) 11 de abril de 2002.

Jean Ciaude Gomes de Oliveira
Promotor-Chefe de Justiça Criminai

Aproveitando o ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e
admiração.

JEAN CLAUDE GOMES DEOÍ
Promotor-Chefe De Justiça Crimii



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA

NOME SIM NÃO ABS AUS

ADATL EDMUNDO LIMA >
ALEXANDRE B. RODRIGUES >

ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS >

BRÁS ZAGOTTO

CARLOS RENATO LINO >

DJAMA SANTOS MOULON V

EDISON V FASSARELLA

FÁBIO MENDES GLÓRIA
FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA

GLAUBER DA SILVA COELHO

JOSÉ AILTON DE CASTRO TARGA

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI >-

JUAREZ TAVARES MATA ^Q- rí

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA

MARCELO BÒZIÒ MONTEIRO •~xr

MARCOS SALLES COELHO

SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA

WILSON DILLÉN DOS SANTOS

NOMES:

RESULTADO DA VOTAÇÃQ:

OBSERVAÇÃO:

(VOvA. oo^/

Ik/V^AAA YV\A

Câmara Municipai c5© Cachoeira de ttapemirim

' JljI^ETfd77:\-tS MáTJA
PRESIDEHTÉ

RUA BARAD DO ITAREMIRIM, DS - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CER 29300-11C

TEL/PABX: [27] 521-5022 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAREMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL; camara.cdi@terpa.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATO DA PRESIDÊNCIA N". 002/200:
H I Lio Of-í l i jl" r*ii

PROTOCOLO GEF'AL»

2/2002

O  PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

E AINDA,

CONSIDERANDO O RESULTADO DA

ELEIÇÃO REALIZADA PARA ESCOLHA
DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
ÉTICA PARA FUNCIONAR NO
PROCESSO DISCIPLINAR N°. 007/2002,
EM 18 DE ABRIL DE 2002.

RESOLVE:

1°) Declara instalada apresente Comissão, integrada pelos Vereadores
GLAUBER DA SILVA COELHO, ADAIL EDMUNDO LIMA e JOSÉ RENATO
DIAS FEDERICI.

2°) Registre-se. Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 18 de abril de 2002.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

RUA BARAO DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFICID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110

TEL/PABX: [27] 521-5BR2 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL; camara.cdi@terra.oom.bp



ATA DA COMISSÃO DE ÉTICA INSTALADA PELO AP N" 002/02

Aos dezoito dias do mês de abril, reuniu-se esta Comissão, após a sessão
ordinária do dia, para deliberar sobre a escolha dos cargos da presente
Comissão. Proposto o assunto entre os membros, após discussão e eleição,
ficou definido o seguinte, por unanimidade: Presidente: Vereador Adail
Edmundo Lima; Relator: Vereador Glauber da Silva Coelho e Membro:
Vereador José Renato Dias FedericL

Nada mais a tratar na presente reunião, lavrou-se a presente ata,
assinada por todos.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 18 de abril de 2002.

Vereado d Edmundo Lima

Vei' G Iva Coelhoor

reador José^RenatO/dias Federicci
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

OFCMGPN°

DA: Presidência

PARA:COMISSAO DE ÉTICA

Att: Vereador ADAIL EDMUNDO LIMA

Presidente da C.E.

Prezados senhores,

Encaminho em anexo Processo disciplinar n° 07/2002 (volumes 1, 2, 3 e 4), para as
providências previstas no art. 16 do Código de Ética e Decoro Parlamentar, c.c. art. 18 do
mesmo diploma legal e demais disposições legais aplicadas à espécie.

Atenciosamente,

JUAREZ TA VARE5

c. anexos citados

c.c. Corregedor

■c

■z

RUA BARAD DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S30G-11G
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@terra.com.br
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-SUD-TüTALl Transponeí...

• Sccrelaria Exir. p/ Projetos Especiais - Eletrificação
• Secreiaria Mimicipal de Trabalho e líabiiaçâ»
• Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desonv. Sustentável...
- ScCTeiarta Miinic. dc Ciência, Tecnol. e Assuni«w Legislativos...,
- Secretaria Municipal dc Agriculutra e Desenvolvimento Rural...,
- Secretaria Municipal de Interior.
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
- Secretaria Municlp.al de Transportes
- Secretaria Municipal dc Esporte, Lazer e Eventos
-SecretariaMunicipal de Defesa Cívil

• TOTAL...

6.417.955,01

32.L044,23
30.591.27
.32.077,55
7.343.61
54.7.30,00
48.942,65
12.170.94

259.759,95
58.183.30
17.677.82

7.262.476,33

FONTE- Balancete do Município - Março/2002.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO 003/2002

jPresidente do COMASCI - Conselho Municipal de
^^sistência Social de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de
suas atribuições legais e conforme deliberação da Plenária,
reunida em Assembléia Geral, resolve:

Art. 1° - Deferir o pedido de registro com base na
Lei n° 8742, de 07 de dezembro de 1993, Resoluções n°
001/2000 e 002/2000, alteradas pelas Resoluções n°
002/2001 e 003/2001 da seguinte entidade:

01) PROCESSO N° 002/2001
ENTIDADE: GAASV - Grupo de Apoio aos

Doentes de AIDS "Solidários pela Vida".
CIDADE/UF: Cachoeiro de Itapemirim/ES
CNPJ: 03.839.714/0001-86

PARECER: Deferir por enquadrar-se nas
exigências estabelecidas pelo COMASCI.

Art. T - Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de abril de 2002.

NORMA AYUB ALVES

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
de Cachoeiro dc Itapemirim — COMASCI

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N" 032/2002.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Conceder à Servidora Ozani Gomes de Matos Picoli,

ocupante do Cargo de Assistente Legislativo, lotada no
Gabinete da Presidência, de acordo com processo
protocolado no IPACI sob n° 331/2002, prorrogação por
mais 30 (trinta) dias a licença para tratamento de saúde,
com início a partir do dia 19/04/2002 e término em

18/05/2002, conforme Artigo 79, Inciso III, Artigo 91 e 93
da Lei 4009/94 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de abril de 2002.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

PORTARIA N° 033/2002.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

1°) Determinar à Diretoria Legislativa da Casa,
disponibilizar o servidor MARCELO SMARZARO
MATOS, para assessorar os membros da Comissão de
Ética e Decoro Parlamentar, instalada pelo Ato da
Presidência n° 002/2002, durante os trabalhos da referida
Comissão.

2°) Dê ciência ao servidor.

3°) Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de abril de 2002.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N°. 002/2002.

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições;

E ainda.

Considerando o resultado da Eleição realizada para
escolha dos Membros da Comissão de Ética para funcionar
no Processo Disciplinar n° 007/2002, em 18 de abril de
2002.

RESOLVE:

1°) Declara instalada a presente Comissão, integrada pelos
Vereadores GLAUBER DA SILVA COELHO, ADAIL
EDMUNDO LIMA E JOSÉ RENATO DIAS
FEDERICI.

2") Registre-se. Publique-se para todos os efeitos .

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 18 de abril de 2002.

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIglM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de abril de 2.002.

OF/CEDPn°

ofícios recebidos

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO BERAL=

DfiTA PROTOCOLO..

/2002

1013/2002

:2/04/2002

Ao

Vereador Fábio Mendes Glória

Prezado Senhor,

A despeito do que determina o art. 16, II, da Resolução n°
07/98 - Código de Ética e Decoro Parlamentar, enviamos em anexo cópia da
Representação n° 07/2002, oferecida contra V. Ex®.

Ressaltamos que os documentos que integram a presente
representação, estão a disposição junto a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, instituída pelo Ato àa Presidêricia n° 002/2002.

Cordialmente,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA
E DECORO PARLAMENTAR REALIZADA

NO DIA 22 DE ABRIL DE 2.002.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês abril do ano de
2002 (dois mil e dois), reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002 para apurar os fatos objeto da
Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima,
estando presentes os demais componentes. Vereadores Glauber Coelho
(Relator) e Jose Renato Dias Frederici (Membro), aberta a reunião foram
deliberados os seguintes assuntos; 1) foram apresentados aos autos do
relatório da Corregedoria, ena 05 (cinco) volumes, sendo em ato contínuo
repassadas cópias aos membros da Comissão; 2) foram também enviadas ao
Vereador representado para seu conhecimento, cópia integral da
representação, para qual deverá apresentar defesa no prazo de 03 (três) sessões
e 3) ficou decidido pela Comissão, por maioria, tendo o Presidente votado
contra, e os demais a favor, quanto à solicitação junto ao Presidente da Mesa
Diretora da Câmara Municipal através de requerirhento, a cohtração de um
advogado externo, ou seja, não pertencente ao corpo jurídico da Câmara
Municipal, para acompanhamento dos trabalhos./ E nada mais a ser tratado,
foi encerrada a presente Reunião, da qual eu, Marcelo Smarzaro Matos,
secretário designado, lavrei após redigi

Ãd^l^dmandgrLíma

Glaríiber da Sdva^oelho
/  Relator /

Jose Ren Frederici
Membro

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM. 05 - EDIFICO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110

TEL/PABX; [27] 521-5022 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdl@terra.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA

E DECORO PARLAMENTAR REALIZADA

NO DIA 06 DE MAIO DE 2.002.

Aos 06 (seis) dias do mês maio do ano de 2002 (dois
mil e dois), reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, constituída
pelo Ato da Presidência n° 002/2002 para apurar os fatos objeto da
Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima,
estando presentes os demãis componentes. Vereadores Glauber Coelho
(Relator) e Jose Renato Dias Fredefici (Membro), aberta a reunião foi
deliberado o seguinte aissuntò: I) foi apresentado resposta ao oficio
encaminhado aò Dr. Wilson Márcio Depes, acerca da proposta de honorários
advocatícios no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) nó c^o de efetiva
contratação./E nadâ mais a ser tratado, foi encerráda a presente Reunião, da
qual eu, Marcelo Smarzaro Matos, secret^o designádo, lavrei após redigi-
la.

AdáiLMmun^Lima
\ PrcsidcntiíA

auber da Sülvá Coelho

Cu^Io',
raãtÕDÍinJose as Frederiei

Membro

RUA BARAO DD ITAPEMIRIM, GB - EDIRCID FDRUM - CENTRD - CAIXA PDSTAL 411 - CEP Sa3GG-110
TEL/PABX: [27] 521-5B2E - FAX: [27] 521-5753 - CAGHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITD SANTD

E-MAIL: camara.cdl@terra.cam.bn
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de maio de 2.002.

Ao

Dr. Wilson Márcio ÍDepes
Rua Coronel Francisco Braga, Edifício Itapu.^
Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES

Prezado Senhor,

A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, constituída pelo

Ato da Presidência n° 002/2002, para apurar os fatos objeto da Representação

n° 007/2002, vem, por meio deste ofício convida-lo a coordenar e acompanhar

os trabalhos jurídicos a serem desenvolvidos na referida Comissão.

Ressaltamos que, ato contínuo à resposta a este convite, em

caso de aceitação deverá ser apresentada por V. S^., proposta de prestação de

RUA BARAD DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFICID FDRUM - CENTRD - CAIXA RDSTAL 411 - CEP 23300-11D

TEL/PABX: C27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - OAOHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITD SANTD
E-MAIL: camara.cdi@teppa.com.br



fjim GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

serviços advocatícios, impreterivelmente no prazo de 24 horas, a contar do

recebimento deste expediente.

Não sendo respondido o oficio no prazo acima estipulado,

considerar-se-á tacitamente a não aceitação ao convite por parte de V. S®,

Sendo o que se apresenta para o momento, despedimo-nos,

com a mais elevada estima e apreço.

Cordialmànte,_

Adml tòÍMwroo Lima
Presidente da Copiis^ão de^tida e Decoro Parlam^tar

Gl

OSEÉ

4i/ ^ .
lERDA SILVACOELHO

Relator

 RENAJO DlA$ FREDERICI
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIV
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itepemirim-ES, 06 de maio de 2.002.

ofícios recebidos
NüHERO PROPRIO--=
PROTOCOLO GERAL
Jjã

/2002

1Í88/2002
"oo;

2^-

O 5

■%

Câiiiâr^*"Muhidpal;J^ de

■^O /v>>;,ro de

Ao
Presidente _
ltapemirim-£Sr

V  -RlíX i yi

PrezadfêS^QT,

Diante dal^iuniões até èntiíio^alizadas, por maioria de
votos, com voto contrário do Presidente, e a favor os demais, a Comissão

de Ética e Decoro Parlamentar constituída pelo Ato da Presidência n°
002/2002 para apurar os fatos objeto da Representação n° 007/2002, vem

por meio deste encaminhar à Presidência da Mesa da Câmara para
apreciação do Plenário desta Casa de Leis, proposta de prestação de

serviços advocatícios a serem desenvolvidos pelo Dr. Wilson Márcio

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL -411 - CEP 2S300-11Q
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO f

Depes, cujos valores são da monta de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para

o efetivo acompanhamento dos trabalhos.

Cordi n

Adai undo ima
Presi

pér da Si!
Kelaloi/

óelho^

Mrânbio

José Renato í)i|ás FredericiC-^V|i/^"/

i\ /Ti'/ J

À'#>"
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Cachoeiro de ItapemiriniyES, 02 de Maio 2002.

PROCESSO DISCIPLINAR
NUMERO PROPRIO==

PROTOCOLO GERAL,

naTB PROTOCOLO,,

S/2u02

1156/2002

06/05/2002

Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar
Vereador Adail Edmundo Lima

Através do presente, venho solicitar ao ilustre Presidente da Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar, instituída através de Resolução, de acordo com o
Regimento Interno - RI, para apurar denúncias do Prefeito Municipal,contra este
signatário, a fun de ser informado a cerca de qual seria o último dia de
prazo para apresentar Defesa nos termos do Regimento Interno /
Código de Ética.

N. Termos,
P. Deferimento.

FÁBIOMENDE!S\bLÓRIA (Fabinho)
Vereador/PMDB

RUA BARAD DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL ' 4-11
"TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM ■

E-MAIL: camara.cdilPterra.com.bp

- CEP 2S3DD-110

ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de Maio de 2002.

PROCESSO OlSClPLIWftft
NüHERO PROPRlO» =. s

9/20OÍ

1159/200:

Ao Vereador Fábio Mendes Glória

Através do presente, venho informar ao
vereador que, o mesmo tomou ciência da representação no dia 23 de Abril de
2002, sendo assim o último dia de prazo para o vereador Fábio Mendes
Glória apresentar DEFESA, é no dia 09 de Maio de 2002, conforme art. 16,
II, da Resolução 007/98, que diz que " Art. 16 - Recebida a representação a
Comissão de Ética e Decoro Parlamentar observará os seguintes
procedimentos; II - Oferecerá cópia da representação ao vereador denunciado,
que terá o prazo de 03 (três) sessões ordinárias para apresentar defesa escrita e
provas."

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

AD^^KfKÇpMUNDO LIMA
Presidente da Comis.^Éiica e Decoro Parlamentar

\
o-

o
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA
E DECORO PARLAMENTAR REALIZADA

NO DIA 22 DE ABRIL DE 2.002.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês abrü do ano de
2002 (dois mil e dois), reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002 para apurar os fatos objeto da
Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima,
estando presentes os demais componentes. Vereadores Glauber Coelho
(Relator) e Jose Renato Dias Frederici (Membro), aberta a reunião foram
deliberados os seguintes assuntos: 1) foram apresentados aos autos do
relatório da Còrregedoria, em 05 (cinco) volumes, sendo em ato contínuo
repassadas cópias aos membros da Comissão; 2) foram também enviadas ao
Vereador representado para seu conhecimento, cópia integral da
representação, para qual deverá apresentar defesa no prazo de 03 (três) sessões
e 3) ficou decidido pela Comissão, por maioria, tendo o Presidente votado
contra, e os demais a favor, quanto à solicitação junto ao Presidente da Mesa
Diretora da Câmara Municipal através de requerimento, a contração de um
advogado externo, ou seja, não pertencente ao corpo jurídico da Câmara
Municipal, para acompanhamento dos trabalhos./ E nada mais a ser tratado,
foi encerrada a presente Reunião, da qual eu,Marcelo Smarzaro Matos,
secretário designado, lavrei após redigi-

A ima
Pres

yÀ/lá.

G r da Silv
Relator J

oelho

Jose Frederici
Membro
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fj.tiMj.Mt.1 Assessoria Jurídica

Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Ético e Decoro Parlamentar da

Câmara dos Vereadores de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

REQUER IliENTOS DE VEREADORES

MUnERO PROPRIO.- 5 371/2002
PROTOCOLO GERAL== 1196/2002
pata PROTOCOLO=og 09/05/2002,

Fábio Mendes Glória, brasileiro, casado, Ident.: 11.382-8 -

GIPMES, CPF: 862.826.547-34, Rua Capitão Sabino, 07 - Cel Borges - nesta -

CEP: 29306-040, atualmente exercendo mandato de vereador na Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, por seu advogado (doe 1), o Dr.

Fabiano Costa Pimentel, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seção

deste estado, sob o n° 9.532, e com escritório sito à Rua Alziro Viana, 175 -

Sobreloja - Aquidaban, CEP 29.308-110, nesta, vem ò honrosa presença de

V. Exa., oferecer defesa nos termos do Art. 16, II do Código de Ética da

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim pelos fatos e fundamentos

que se seguem:

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tei/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES
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Assessoria Jurídica

1. O Suplicante, é Vereador com assento nesta Casa de Leis,

e sempre primou por desenvolver suas atividades com lealdade e

dignidade ao mandato outorgado pelos munícipes, não tendo jamais

praticado qualquer ato incompatível com o decoro exigido para a

funçõo pública que exerce.

2. Sempre zelando pela aplicação correta dos recursos do

Município, vêm exercendo a prerrogativa maior do poder Legislativo,

que é a de fiscalizar o Poder Executivo, agindo sempre com seriedade

e até mesmo com grande austeridade se necessário fosse.

3. O Suplicante, é autor de diversas denúncias envolvendo o

Executivo Municipal e alguns vereadores, denúncias estas

protocoladas no Ministério Público Estadual.

4. Pelos motivos expostos o Suplicante é fortemente

combatido pelo Executivo Municipal e seus aliados na Câmara de

Vereadores.

R. Alaro Viana, 175 - Sobreloja - Aquldaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-£S
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5. Recentemente o Prefeito Municipal, Dr. Ihieodorico de

Assis Ferroço, protocolou algumas denúncias no Ministério Público

Estadual, envolvendo o Suplicante em uma trama sórdida tentando

por esses meios à cassação do mandato do Suplicante.

6. Todas as denúncias estão fundamentadas em esteio

fraco, apoiadas por provas materiais que não existem; não existem,

por que o que ora é alegado, e que possam aduzir ter ocorrido, não

ocorreu.

7. O Suplicante, nunca ameaçou, coagiu, ou tentou de

maneira alguma através destes meios ou quaisquer outros meios,

obter vantagem para si ou para outrem.

8. As testemunhas não podem ser levadas a sério,

alinhavadas que estão e sempre estiveram com o chefe do Executivo

Municipal, e voltadas para seus próprios interesses, atuando mais em

causa própria do que visando o bem da coletividade, conforme

restará demonstrado:

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES
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a) O empresário Jercílio Cypriano, é sócio de Joaquim

Ccrietti e também é dependente economicamente da

prefeitura.

b) Pedro Turini, é empreiteiro, um dos que mais faz obras

para a Prefeitura, portanto é mais que ciara sua

dependência econômica.

c) José Eduardo Varanda, além de ser empreiteiro pode ser

considerado inimigo capital do Suplicante, já que o

Suplicante fez denúncias contra ele.

d) José Nilton, empreiteiro, e também denunciado pelo

Suplicante por irregularidades.

e) Dr. Luiz Roberto da Silva, quando vereador foi

denunciado pelo Suplicante.

f) Vereador Braz Zagotto, é da base de sustentação do

Prefeito, e também já foi denunciado pelo Prefeito.

g) Sr. Danilo Tomaz, Elizete Viana, se contradizem o tempo

todo, e suas declarações não têm reciprocidade com as

denúncias do Prefeito.

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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9. Toda o condução do processo inquisitório, CEI, está

errado e eivado de vícios que o tornam completamente nulo:

DO DIREITO A AMPLA DEFESA E AO EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO

A Constituição Federal garante aos litigantes em

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral (há que se

abrir um parênteses e salientar que o vernáculo "acusados em geral" é

expresso em companhia do vocábulo "litigantes", práprio do processo) o

direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, (art. 5°, LV) com os

meios e recursos a ela inerentes, como forma de dar concretude aos

princípios do Estado Democrático de Direito.

Por força do novo texto consfitucionai trata-se de

uma garantia aos acusados em geral, como diz CELSO RIBEIRO DE BASTOS,

ao digressar sobre o tema da ampla defesa e do contraditório.

No caso em tela, apesar de receber da Comissão

Especial de Inquérito, o Ofício n.° OF/CEI/CMCI/ n.° 003/2001, (doe. anexo)

reportando sobre a garantia do direito ao exercício do contraditório e

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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Ampla Defesa durante os trabalhos da Comissão, o Suplicante, não teve,

na prática, respeitados os seus direitos de defesa, nos termos

constitucionais, conforme demonstramos nas linhas abaixo.

A Comissão Especial de Inquérito tomou todos os

depoimentos das testemunhas arroladas no requerimento apresentado

pelo Prefeito Municipal. No entanto, não permitiu ao Suplicante, o direito de

formular perguntas as testemunhas, ou mesmo de contraditá-los ou argüir

circunstâncias ou defeitos, que as tornem suspeitas de parcialidade, ou

indignas de fé, afrontando a regra processual estampada no art. 214 do

Código de Processo Penal, restringindo o exercício do contraditório e do

ampla defesa pelo Suplicante, conforme se comprova através dos inclusos

documentos anexos, os quais demonstram de modo incontestável, que

durante as sessões de oitiva das testemunhas, não tora concedida a

palavra ou oportunidade para se manifestar ao vereador, ora Suplicante

ou à seu defensor.

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemlrim-ES



w

!• , f Dr. Fabiana Costa Pímentel
tmCntCL OAB-ES9 532

■i.iiMAMi.1 Assessoría Jurídica

Além do mais, nenhum dos depoimentos prestados à

Comissão Especial de Inquérito, muito embora reduzidos a termo, foram

assinados pelo Presidente da Comissão e pelo Acusado-Suplicante, apesar

de ser esse último, parte interessada na apuração e desenvolvimento legal

do processo. Mister inserto na regra do art. 216 do Código de Processo

Penal, e transgredido pela Comissão Parlamentar.

Trata-se de formalidade essencial omitida pela

Comissão Especial de Inquérito. Imbui de nulidade os depoimentos

colhidos, uma vez não observados os dispositivos cogentes do art. 214 e 216

do CPP, operando a conseqüência estampada no art. 564, IV. Referida

omissão submete o Suplicante ò real oreiuízo ao exercício do contraditório

e ò ampla defesa.

A Comissão Especial de Inquérito tinha o dever de

observar a aplicação das normas processuais penais como fonte de

subsídio legal, de acordo com o enunciado no art. 6° da Lei n.° 1.579 de 18

de março de 1952, "que dispõe sobre as comissões parlamentares de

inquérito", determina expressamente

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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"Art. 6° - O processo e a instrução dos inquéritos

obedecerão ao que prescreve esto Lei, no que lhes for

aplicável, as normas do processo penal."

Assevera WILLIAN SILVA, in "Direito Processual Penal -

Teoria e Prática", pág. 58:

"A ampla defesa dá ao Réu oportunidade de

contraditar a acusação, promovendo com eficiência

suo defesa. É óbvio que não significa prazos e recursos

ilimitados, mas uso dos meios e recursos previstos

legalmente dentro dos prazos."

CELSO RIBEIRO BASTOS, enumera em seu " Curso de

Direito Constitucional", 21°. Edição, pág. 226:

Não é só em juízo que se impõe o observância de

procedimento que possibiiife a defesa. Também em

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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processo administrativo, deve ficar assegurada essa

condição."

" Não, forçoso se foz que ao acusado se possibilite o

colocação da questão posta em debate sobre um

prisma conveniente a evidenciação da sua versão."

Oro MM. Julgador, como pode o Supliconte promover

com eficiência sua defesa, se não pode sequer contraditar uma

testemunha durante a fase em que se colhia seu depoimento? Pelo mesmo

motivo, como o Supliconte pode exercitar o seu direito amplo o defesa e

ao exercício do contraditório se não pode formular perguntas à

testemunha, ao final de seu depoimento, ou pelo menos, de opor sua firma

no depoimento, o fim de garantir a lisura do termo colhido durante o

depoimento? Por fim qual o sentido do Ofício enviado pela Comissão

Especial de Inquérito ao Supliconte, cientiticando-lhe de que a Comissão

respeitará o direito de ampla defesa e o exercício do contraditório? (doe.

anexo)

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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A própria Lei Orgôncio Municipal salienta em seu art.

39, parágrafo 3.°, que a Comissão Especial de Inquérito deve observar as

normas processuais penais no exercício de suas atividades, ao expressar:

"Comissões Especiais de Inquérito, que terão poderes

de investigação próprios das autoridades judiciais,

além de outros previstos no Regimento Interno da

Câmara Municipal...."

É de suma conveniência salientar-se para o Ofício

encaminhado pela Diretoria Legislativa à Presidência da CEI sob o n.° CEI

001/2001, juntado às fis. , onde a Comissão é orientada sobre a

necessidade de observação subsidiária da norma penal adjetiva, no curso

de seus trabalhos.

No intuito de ilustrar o presente item, transcrevemos o

seguinte trecho do citado ofício:

"Senhor Presidente

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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imenteC

Cumpre-nos por dever de ofício informar o seguinte,

com relação à tramitação da CPI instalada pela Casa.

A Lei 1.579 de 18/03/52 é que dispõe sobre as regras

processuais das CPLs instaladas nas esferas municipal,

estadual e federal. Ressalte-se os seguintes pontos de

imediata importância para à Casa:

1.° (.

2.° Quanto aos prazos previstos para as CPPs, aplica-se

subsidiariamente os prazos processuais penais (art. 6°

da Lei 1.579/52)"

(  )

E nem há que se falar em desconhecimento das regras

jurídicas do procedimento, bem assessorada que se encontrava a CEI e o

Ilustre Corregedor, através de advogados especialmente contratados para

o auxilio da Comissão.

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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DO CERCEAMENTO DE DEFESA

Não bastassem as irregularidades processuais, o

Supiicante experimentou cerceamento de defesa, obtendo indeferimento

de todos os seus pedidos conforme se demonstra dos inclusos documentos.

Vislumbra-se do Ofício n.° 004-2002, que o Supiicante

requereu a Comissão Especial de Inquérito a disponibilização de

equipamento de TV, Vídeo Cassete e equipamento adaptado para fita

Micro-Cassete, (equipamento esse que a Câmara Municipal dispõe em seu

patrimônio) a fim de promover sua defesa. Aludido requerimento foi

indeferido imotivadamente, configurando patente cerceamento de

defesa, afrontando diretamente os princípios do contraditório e da ampla

defesa, (doe. anexo)

Além desse pedido, o Supiicante, apresentou, através

do Ofício n.° 007/2002, requerimento a Comissão Especial de Inquérito

solicitando a realização de uma acareação, que sequer fora objeto de

resposta por parte dos membros da Comissão.
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Configurado está o desrespeito aos princípios

constitucionais da ampla defesa e do exercício do contraditório e bem

assim caracterizada materialmente o CERCEAMENTO de defesa, instituto

contrário aos diplomas processuais penais em vigor.

DA SUSPEiÇÃO

O Corregedor da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim, o Vereador LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA, signatário e

responsável pela instituição do processo disciplinar em face do Suplicante,

é inimigo capital desse último, devendo o seu parecer ser recusado por

suspeição, e nomeado substituto para tazê-lo, de acordo com o que

dispõe as regras dos arts. 254-256 e 97 do Código de Processo Penal.

O Suplicante é autor de requerimento dirigido Ministério

Público do Estado do Espírito Santo, denunciando a prática do crime de

apropriação indébita, praticado pelo então comissionado na 2.° CIRETRAN

e hoje Vereador LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA (doe. Anexo)
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Segundo JÚLIO FABRINI MIRABETE, a inimizade capito! existe

quando se trata de sentimento de gravidade evidente, arraigado,

traduzindo ódio, rancor, desejo de vingança, a satisfação secreta ou

declarada com o mal que a outro advém."

Era dever ético e legai do Vereador Corregedor LUIZ

GUIMARÃES DE OLIVEIRA, espontâneomente, afirmar suspeição por escrito,

em razão de ser inimigo capital do Supliconte, e remeter imediatamente o

processo ao seu substituto, uma vez intimadas as partes, (art. 97 do CPP)

10. Não se pode falar em seriedade, termo fartamente

utilizado pelo Corregedor em seu relatório, quando esta não ocorreu.

11. Se realmente quisesse o Executivo Municipal agir com

seriedade, e exonerar o Suplicante por irregularidades e crime de

extorsão como foi denunciado pelo Prefeito, referindo-se o

exoneração do Suplicante da função de Secretário Municipal de

Transportes que este exercia, teria sido aberta uma sindicância para

se apurar as denúncias, que como afirmo o Prefeito, já vinham sendo

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquldaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES
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feitas de longo doto, e aí então comprovadas as irregularidades por

meio de um processo administrativo, o Suplicante seria exonerado

motivadamente e por justa causa.

12. O Suplicante não foi exonerado por justa causa, e nem se

pode falar em motivação por terem ocorrido irregularidades, por que

estas não ocorreram, e já que o próprio autor das denúncias, ou seja,

o Prefeito, logo após a exoneração nomeou o Suplicante para ser seu

líder na Câmara, função esta em que permaneceu por mais de 1

(um) ano.

13. O autor das denúncias fala em extorsão ao empresório

Joaquim Antônio Carletti, que quando inquirido pela CEI, negou a

extorsão.

Requer provar o alegado pelos documentos anexos, e

por todos meios de prova em direito admitidos, inclusive depoimento

pessoal do autor e de testemunhas arroladas na presente defesa (rol

anexo) tudo desde jó requerido.

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemírim-ES
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Nestes termos,

Pede deferimento

Cochoeiro de Itopemirim-ES, 09 de Maio de 2002.

sfa Pimentelno

OAB-ES 9.532
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Outorgante-

PROCURAÇÃO

Fábio Mendes Glória, brasileiro, casado,
Ident.: 11.382-8 - GIPMES, CPF:
862.826.547-34, atualmente exercendo
mandato de vereador na Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim-ES residente e
domiciliado à Rua Capitão Sabino, 07 - Cel
Borges - nesta - CEP: 29306-040, por este
instrumento de procuração nomeia e constitui
seu bastante procurador o.

Outorgados- Dr. CASSIUS CLEY BARBOSA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na GAB-MG
sob o n.° 080.298, inscrito no CPF sob o n.°
828.655.076-53, com escritório profissional sito na
cidade de Brasília (DF), na QNE 19, Casa 33,
Taguatinga, telefones 0**61-3037-1676, 0**61-355-
3083, 0**61-354-7807 e ou Dr. FABIANO COSTA
PIMENTEL, brasüeiro, casado, RG. 1.070.171-ES,
CPF. 022.615.357-67, advogado inscrito na OAB-ES
sob n.° 9.532, e com escritório sito na Rua Alziro
Viana, 175 - Aquidaban - Cachoeiro de Itapemirim-
ES.

Poderes - a quem confere poderes para atuarem juntos
ou independentes, ad judicia e extra judicia,
bem como receber citação inicial, assinar
compromissos de responsabilidade, transigir,
fazer acordos em Juízo, reconhecer direitos,
renunciar direitos, desistir, passar recibos,
receber e dar quitação, em Juízo ou fora dele
e substabelecer.

Cachoeira de Itapemirim, 25 de Abril de 2002.

Fábio Mendes Glória

Ident: 11.382-8^- GIPMES
CPF: 862.826.547-34

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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RELATÓRIO CORREGEDOR
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE GACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM-ES
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Luís Guimarães de Oliveira, brasileiro, casado,
vereador à Câmara Municipal (PFL), na qualidade de
Corregedor da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar e
tendo em vista cópia dos trabalhos conclusivos da Comissão
Especial de Inquérito, que foi remetida por essa douta
Presidência a esta Corregedoria, que demonstra infringência
dos arts. 36, II, § 1°, da Lei Orgânica do Município, 169, II, §
1®, I e II, do Regimento Interno, e, também, do artigo 7®, incisos
I e III do Decreto-Lei 201/67, naquilo que foi recepcionado, e,
por fim, dos arts. 4®, I. II e 111 e 15, II. do Código de Ética e
Decoro Parlamentar (Resolução n® 007/98). vem, com
fundamento do art. 7° da citada Resolução, no prazo legal,
instituir o processo disciplinar contra o vereador Fábio Mendf>R



Glória, do PMDB. Isto porque há elementos connmtnR

comprobatòrios da existência de infrações previstas na
legislação citada.

I. Consideração Preliminar

^ fundamental que se diga, inicialmente, que o
Egrégio Supremo Tribunal Federal discutiu exaustivamente a
questão da vigência do Decreto-Lei 201/67 à luz da
Constituição de 88 e sua recepção por ela, como informa Tito
Costa. A conclusão foi pela compatibilidade de seu texto com a
nova Carta Política. É óbvio.no entanto, que a sua convivência

^—Constituição é parcial, uma vez aue a própria
Magna entregou aos municípios a elaboração de suas cartag

)róprias. Mas—num ponto não sobram dúvidas: o que
)retende é que o vereador ala sempre com correção no rp>h
mandato e no trato da coisa púhltra
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^ evidente que os vereadores não se sujeitam ao
processo criminal, "por crime de responsabilidade", lai qual
definidos no art. 1° do Decreto-Lei 201/67; como tais, como
ensina Rui Stoco, não podem sujeitar-se ao processo crime
em razão deste artigo citado, mas podem perder seu manriain
^m virtqde de sua cas.sacão nela Câmam nnanH^

ps artigos de lei acima definidos, tantn ng Lei Ornânira o..



Regimento Interno ou ainda nos incisos 1 e Ilt do art 7° rin

referido Decreto-lei, onde foram recepcionadas pela leaislanãn

municipal, ou. por fim, o Código de Ética e Decoro Pariamentar tp
1*"W

et
£Sf

^ normas citadas sâo ciarí^imas ao exigirem
que o vereador, necessariamente, deve comportar-se com

absoluta correio no exercício do múnus que lhe foi confiado
pelo voto popular. Não lhe é dado, dessa maneira, valer-se dp ^
mandato para praticar atos de corrupcão ou de impmbiriarip* t
administrativa, sob pena de perdê-lo, em virtude de cassação. |
conforme preciosas li^es de Antônio Tito Costo em sua ^
clássica obra "Responsabilidade de Prefeitos e Vereadores".

4. Somando-se a isso, esse elenco de normas legais ^
prevê ainda que o vereador não pode adotar comportamantri

incompatível com a dignidade da Câmara, snb piana ho
submeter a processo de cassapãp de seu mandato, cnmn nn
caso presente

§. As provas testemunhais e documentais não deixam
dúvida sobre a prática das ínfrai^s elencadas.

II, Análfee objetiva dos fatoa

Da metodoloe|ia

^ óbvio que a conclusão desta Corregedoria, que
levou a instituir o processo, vai se ater, basicamente, aos fatos
de forma objetiva, uma vez que juntará cópia de inteiro teor dos
trabalhos CEI e de sua cõnclusâo.

■■1,



As infrações, por isso, estão cx>mpatíveis com os

fatos. Para facilitar a defesa do Vereador acusado, sublinhou-

se os fatos em relação às infrações para compatibilizá-los.

Assim, as infrações passaram a tomar um desenho

autônomo. Se, ao contrário, fragmentasse os depoimentos, ao

invés de tomá-los compactos, poderia perder a essência deles

e das infrações apontadas. E, como conseQüêncla, cada uma

delas (infrações) ganharam autonomia.

8- Em síntese, a partir dessa metodologia, reuniram-
se, em grupos distintos, os fatos atinentes ás diferentes

infrações, assim como a indicação para cada grupo de fatos, as
provas produzidas no corpo da CE! e em seu relatório.

I m«

; 1!

III. Os depoimentos e as infrações

9- À fl. 66 dos autos da CEI, o Sr. JOSÉ EDUARDO
VARANDA ABREU comprova "que em diversas ocasiões

recebeu—ligações do vereador Fábio dizendo que estava

predsando de dinheiro oara saldar dívidas vencidas, inclusivp

para paqar orestacões vencidas de seu veículo, no que
atendeu várias vezes; que tais "doações" eram feitas ppia
pessoa física do depoente". Depois oue neaou dinheiro an

vereador, este passou a denunciá-lo iunto ao Egrégio Tribunal

de Contas do Estado. Denunciou também que essa era uma

)rática usual do referido vereador, em relação a outros

empreiteiros, citando o nome do Sr. Redro Turini (art. 36,
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§ 1° da LOM; art. 1°, I do Decreto-lei 201/67;

art. 169,11, § 1°, II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II,

III, combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

10. Ouvido, o Sr. PEDRO CAMARGO TURINI, (fis. 204

a 208), este cx)nfirmoü a denúncia feita pelo empreiteiro José

Eduardo, nos seguintes termos: "que várias vezes foi coagido

pelo vereador Fábio Mendes Glória, no sentido de aue. como

empreiteiro, fornecesse sua emoresa para aue ele prestasse

serviço em nome dela a fim de obter vantagens financeiras.

Como ele não tivesse permitido isso, passou a ser perseguido

pelo vereador. Confirma que por diversas vezes o vereador lhe

pediu dinheiro, fato que comunicou ao Prefeito Municipal.

Aduziu que esses fatos foram presenciados por pessoas que

trabalhavam com ele, vereador, como os Srs. Manoel e Bilim.

Acusa o vereador de passar a lhe perseguir, com denúncias.

depois aue ele não atendeu à sua pretensão, ou seja, de lhe

dar dinheiro ou emprestar a empresa. E que esse mesmo fato

iá aconteceu com outras empreiteiras, inclusive com a Flecha

Branca. Informa, também, que o vereador é useiro e v<=^<airn

em e?dorquir empresas, citando como exemolo a PREMAV e a

Millenium. Perguntado se conhece outros fatos incriminatórios

contra o vereador, ele diz que o Sr. Henrique Taliuii foi diversas

vezes pressionados por ele, vereador, para lhe fomecer came

gratuitamente. Ao final, a pediu garantia de vida para ele e para

eu
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seus familiares, além dos bens materiais de sua empresa,

porque já sofreu perseguição por parte do vereador

denunciado. Para citar um exemplo correlato, informa que há

pouco tempo atrás, seu filho foi pressionado por policiais."

(art. 36;. II, § 1° da LOM; art. 1°, 1, III, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

VI

11. No depoimento do Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO (fis. 232/250), este

confirma "que os empreiteiros Pedro Turine e José Eduardo

reclamaram que "nós não agüentando mais, toda hora o

Fabinho está pedindo dinheiro. Lá com o Taliuii é pedindo

carne toda hora. Não agüentamos mais. Ai eu disse: 'vocês não

dêem dinheiro e nem dêem obra a esse raoaz'". Confirma todas

as denúncias dos empreiteiros contra o vereador Fábio".

Aduziu que o Vereador acusado lhe revelou que; "... Os seus

empreiteiros não querem abrir o cofre . Asseverou oue os

empreiteiros lhe reclamavam aue "iá não agüentava mais de

tanta extorsão de dinheiro público" praticada pelo vereador

Fábio. Acrescenta, ainda, com detalhes, " que o vereador

apresentava sempre uma desculpa diferente: "comprei um

carro na Itacar e não oude paaar. Estou devendo o Banco do

Brasil e a Caixa Econômica, porque comprei uma casa".
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12. Revela ainda o Exmo. Senhor Prefeito que, "de

uma feita, foi procurado oelo Sr. Danilo Thomaz. aue reclamava

o não pagamento de uma obra aue ele estava realizando. Foi

apurar o fato e constatou aue a obra era de responsabilidade

da Sra. Elizete Rodrigues, aue houvera ganho a licitação. Ao

questionar a empreiteira, o Prefeito ouviu dela o seguinte:

'naquela obra eu emprestei a minha firma ao Fábio Mendes

Glória, vereador da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim. Emprestei o nome de minha firma para fazer a obra

e ele está recebendo. Eu estou panando a ele e ele não está

panando o Danilo. Esse é que é o problema' . O depoente

explicita que a mecânica era a seguinte; 'ela recebia o dinheiro

e quando não entregava ao Fábio, ela entregava aos dois

auxiliares do Sr. Fábio'. Alega que o próprio Danilo lhe

confirmou a história. Acrescenta que aconselhou ao Sr. Danilo

a procurar a polícia e denunciar o fato, mas este lhe disse oue

o vereador o ameaçou de morte."
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13. Esclarece ainda - o que foi confirmado pelo

advogado - que, tempos depois, "foi procurado pelo advogado

José Irineu. nue pertence aos quadros do PT. de quem

recebeu a reclamação de aue 'Fabinho tinha roubado n

dinheiro do Danilo'". Descreve, pormenorizadamente, vários

exemplos da estratégia utilizada pelo vereador para praticar os

ilícitos aqui apontados, ou sela, "ele ia ao Tribunal de nnntaa

denunciar as obras para obrigar o empreiteiro a lhe paaar n

que ele pretendia, como foi o caso do Sr. José Nilton. a quem



'ele pediu dez mil reais'. O próprio empreiteiro José Nilton lhe

disse; 'Olha. Ferraco. o Fabinho está me denunciando ooraue

ele iá me pediu dez mil reais e cuando eu estava fazendo a

obra lá. ele queria particioacão' (art. 36, ii, § 1°

da LOM; art. 7°, I, III, do Decreto-lei 201/67;

art. 169, II, § 1°, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

14. No dia 14 de março passado, foram ouvidos, sob

forma de acareação (fls. 429/433) o Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO e os

empresários diretores de Flecha Branca, JERCÍLIO CIPRIANO

e JOAQUIM ANTÔNIO CARLETTI, destacam-se os seguintes

fatos: "Em primeiro lugar, dirigindo-se ao depoente Jercílio, o

Presidente da Comissão leu um trecho do depoimento do Sr.

Pedro Camargo Turini. no aual este acusou o vereador

denunciado - ele e o irmão dele - de ter extorouido da

empresa Flecha Branca mil e setecentos reais oara reformar

um ônibus. E mais: diante da negativa do empresário Jercílio. o

vereador denunciado o teria ameaçado de morte. E tudo teria

ficado acertado. Ioqo depois, com o sócio Joaouim. Instado a

confirmar tal acusação, o empresário Jercílio confirmou oue

recebera telefonema do vereador denunciado solicitando a

aiuda referida, mas neoou alegando dificuldades na empresa.

A partir daí informa Que passou a sofrer pressões e. diante
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delas, acabou oor ceder, acolhendo a pretensão. Mas reforça

que quando da negativa do pedido, 'houve uma conversa

acirrada guando ele (vereador Fábio) disse oue iria acertar isso

comigo. Da forma como ele falou, ele me intimidou a ponto de

eu ter que solicitar uma aiuda do Capitão Guedes para eu me

retirar do banco Doroue eu não tinha mais segurança de vida.

Da forma como ele falou, eu não tinha mais segurança. O

capitão Guedes prontamente mandou dois policiais.' Confirma,

assim, gue depois da ameaça acabou por autorizar a empresa

a fazer o serviço oara o vereador, "gue não ficou só em mil e

setecentos reais, ficando em ouatro mil reais lá na viacão

Itapemirim'. O Depoente, em síntese, revela que aconteceram

vários outros episódios em gue fica caracterizada a extorsão

por parte do vereador denunciado. Em seguida, dirigiu a

Presidência ao empresário Joaquim Carlette, solicitando que

ele confirmasse o fato de ter paoo a ouantia pretendida pelo

vereador Fábio. Confirmou integralmente, inclusive foi

categórico ao dizer que 'nós acertamos o valor de mil

setecentos de imediato' oue foi o conserto desse ônibus.

Posteriormente, a Presidência da Comissão pergunta ao Sr.

Prefeito que se este fato narrado teve seu desfecho no almoço

da churrascaria, conforme já anunciado em outros

depoimentos. O Prefeito responde oue tomou conhecimento de

uma série de fatos gue revelaram que emoresa estava sendo

extorquida pelo vereador denunciado, envolvendo quantias

bem maiores, fazendo referência ao Banco do Brasil ou a Caixa

Econômica. Especificamente sobre o fato dos mil e setecentos
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reais, ele aleoa aue o almoço na churrascaria, reunindo os dois

-  o vereador denunciado e o empresário - foi para tomar

conhecimento das denúncias contra ele. Nesse almoço, aleoa

que tudo foi provado, oois o próprio vereador denunciado

confessou que 'realmente estava atravessando uma fase ruim.

que, aliás, era o que eie sempre falava com todos os

empreiteiros para tomar dinheiro.' (...) "Instado a confirmar os

fatos narrados pelo Prefeito, o empresário Joaouim Cariette foi

peremptório: 'Confirmo'. A Comissão indagou, ainda, do

empresário Jercílio Cipriano, quando teria ocorrido o pedido

auxílio ao Capitão Guedes. Não precisou a data, mas adiantou

que o Capitão Guedes lhe deu garantia e o acalmou. Afirmou.

também, que checou a ir à delegacia de polícia para fazer a

queixa contra o vereador denunciado, mas o então delegado

Arruda disse que "não precisa registrar a gueixa poraue vou

chamá-lo acui e vou acertar isso para você", fart, 36, ii,

§ 1° da LOM; art. 7°, I, III, do Decreto-lei

201/67; art. 169, II, § 1°, I e II; do

Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).
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15. Juntando-se a tudo isso, o depoimento prestado
pela Srta. ELIZETE VIANA RODRIGUES, que consta às fls.
67/68, demonstra, de forma clara e insofismável, que o
Vereador-Denunciado, usando seu mandato, cometeu atos de
improbidade administrativa, além de ter percebido vantagens
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I)
indevidas em razão do exercício do mandato, abusando de

suas prerrogativas. Ver-se-á, na transcrição de trechos de seu

depoimento: "que já realizou obras no Bairro Coronel Borges;
que era visitada pelo vereador Fábio Mendes Glória; c) que a

Construtora Rodrigues Ltda. ganhou licitação para reforma da

escola "Elias Moysés" e calçamento de diversas ruas no bairro

Jardim Isabel, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais),
aproximadamente, e R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais),
respectivamente, sendo procurada pelo vereador Fábio

Mendes Glória para oue lhe fosse permitido realizar tais nhrag,
pois estava necessitando de dinheiro para saldar diversas

dívidas, entre elas, o pagamento de prestação de veículo da

casa e antena parabólica, pois tinha construtor de confiança.

Sr. Danilo, que tinha dinheiro suficiente oara realizar as nhraR

no que concordou, uma vez aue o vereador Fábio lhe prometeu

obras melhores que no dia do resultado da concorrência

foi procurada pelo vereador Fábio, em sua casa: que o
vereador tem conhecimento antecipado das obras realizadas
em seu bairro; oue não se recusou a dar dinheiro ao verearinr,
pois o combinado era que ao receber o pagamento pela ohra,
repassaria o dinheiro ao vereador Fábio em sua casa: aue era

quem recebia pelas obras, tendo o dinheiro depositado na

—da Construtora, nela Prefeitura de Cachoeira de
Itapemirim: aue o dinheiro era depositado na conta ria

Construtora pela Prefeitura, sendo em seauida retlradn
entregue em espécie ao Manoel. Weilinqton. Danilo ou Fábio;

pega em casa por uma das pessoas citadas para ir an
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banco retirar e entregar o dinheiro: aue nunca negou dinheiro

ao vereador Fábio Mendes Glória: que era apenas quem

recebia petas obras, nunca as tendo executado. (art.

36, II §  1' da LOM; arti 7 I, III, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Inteíno da Gâmara MuniGipai? 0,

por fira, art, 4°, I, II, III, corabinado cora o

art, 15, II, ambos da Resolução n° 007/98),

16. O depoimento do Sr. JOSÉ NILTON FLORÊNCIO,

constante de fis. 69/70, revela outro fato extremamente

importante, ou seja, que de fato o Vereador denunciado era

useiro e vezeiro em usar o seu cargo de vereador, para

constranger os empreiteiros a obter vantagens financeiras para

si. Os pontos relevantes deste depoimento, se afiguram como

tais: "(...) cue nunca fez parceria com o vereador Fábio, apenas

foi feito um pedido oor oarte do vereador Fábio para oue lhe

cedesse o nome da firma para realização de obras: (...) apenas

na época da campanha, solicitou uma quantia de R$ 10.0QO.QQ

(dez mil reais) para aiudar na campanha, valor esse aue lhe foi

negado: aue o Manoel foi ouem fez o primeiro contato, oara

que cedesse ao vereador, a firma para realização de uma obra.

que lhe foi negada: que em mais das outras ocasiões recebeu

idênticos pedidos sobre a possibilidade de uma aiuda oara a

sua campanha, no oue também foi neoado: que tomou

conhecimento das denúncias feitas oelo vereador ao Tribunal

de Contas, mas aue quer esclarecer oue a vistoria realizada

'T O
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pelo Tribunal de Contas é feita certa de 1 ano aoós a denúncia:

que não sabe o aue levou o vereador a apresentar denúncia

contra a sua empresa no Tribunal de Contas, tudo levando a

crer aue tal atitude tenha sido em decorrência de não ter

atendido ao pedido do vereador na quantia de R$ 10.000.00

(dez mil reais): que, afinal, reafirma que o vereador tem

insistido para que ele emprestasse o nome da empresa para

realização de obras, tendo isso acontecido no primeiro

mandato do vereador que sobre o pedido de R$ 10.000.00.

feito pelo vereador denunciado, não teve a característica de

empréstimo, mas sim acompanhado da promessa de que,

caso eleito, receberia aiuda de outra maneira: que o vereador

não ficou satisfeito com a sua negativa", (art. 36, ii e §

1°, parte primeira, da LOM; art. 7°, I, parte

final, e III do Decreto-lei 201/67; art. 169,

II, § 1°, I e II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II,

III, combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98) .

13
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17. No depoimento do vereador BRAZ ZAGOTTO, às

fls. 75/76, este acrescenta "que foi procurado pelo Sr

Danilo, após o término da obra, dizendo oue não havia

recebido o valor integral da obra, querendo oue o decoente n

levasse ao prefeito para poder receber o pagamento, quando
foi aconselhado pelo denoente a procurar diretamente o

vereador Fábio Mendes Glória para sanar o problema
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à Etizete. mas ao vereador Fàb.o'. (art .
H- 7» III, do Decreto-lei 201/b',da LOM; art. 7 , Regimento

art. 169, II, § 1 ' "• ^
H  rftmara Municipal; e, por fim, art.interno da Gamara muu t, 15 II,

4°, I, II, lif' combinado com o a .
a„ÜDOs da Resolução n° 007/98).

18 O depoimento do JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA,
. te de fls 71/72 possui, sem dúvida, valor reievante.constante de ns. P" ■ Pr-feto

pois é membto do PT, Partido que faz oposição ao Pretorto^
Diz ele que o Sr. Danilo Francisco Thomaz é seu cunhado e
quando

■  .mnraiteiraJlão^abêDáoj^n^^
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próximo à APAE. em parceria com essa senhora. Tomou

conhecimento apenas aue Danilo, oue ioaava baralho com o

vereador Fábio no dube Ita. recebeu uma proposta do

vereador em conseguir algumas obras para ele, seu

cunhado". De essencial afirma que não tem dúvida aue o

vereador Fábio foi o interlocutor dessa obra. Em síntese, narra

"que foi procurado pelo seu cunhado para ajuizar ação no

sentido de receber um saldo remanescente da obra, mas o

mesmo não tinha documento que o credenciasse a tal. Em

contato com o prefeito, este disse que o saldo da obra havia

sido totalmente pago. Informa, ainda, que até hoje o seu

cunhado não recebeu os R$ 16.000,00, mas tomou

conhecimento, através da dona da empreiteira, oue todo o

dinheiro da obra executada havia sido entregue ao vereador

Fábio." (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

1».
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19. O Sr. DANILO FRANCISCO THOMAZ prestou

depoimento às fis. 106 a 108. Confirmou "que não foi aceito
pela prefeitura para realizar obras, tendo então utilizado a firma

da Sra. Elizete Viana Rodrigues. Alega que nunca realizou obra

para a Prefeitura em seu nome, mas oue foi convidado para

comparecer ao Centro de Manutenção Urbana, oelo vereador

Fábio Mendes Glória, e seu motorista Manoel, na sala de uma
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senhora que não sabe identificar, na Secretaria Municípaí de

Obras, a fim de receber ordens para executar serviços, isso.

mais ou menos em abril ou maio de 1999: oue foi através do ^
vereador Fábio Mendes Glória aue fez o contato com a Sra. ^
Elizete. oportunidade em oue combinaram os termos da obra

que seria executada próximo da antioa APAE. aliás, obra oue o

depoente até hoje não recebeu oeia sua execução: oue foi

informado peto vereador Fábio que, pelo fato de sua firma ser

individual, não poderia executar obras na Prefeitura, e que a

solução para tal impasse era usar a firma da Sra. Elizete;"

Depois de assinar o contrato, no valor de de RS 39.300.00.

mas só recebeu R$ 3.500.00. Porém." instou o vereador F^hin

por mais de duas vezes, não obtendo êxito no acerto da obra,

muito pelo contrário, foi ameaçado por ele. Adianta que a

negociação envolvendo a execução da obra foi feita apenas

entre ele, deooente. e o vereador Fábio, sendo este o

responsável pelo repasse dos pagamentos após a medição da

obra, não ocorrendo, por isso, nenhuma parceria com a Sra.

Elizete.. Enfatizou que recebeu várias ameaças do vereador

Fábio, inclusive assegurando oue iria usar a Polícia para multar

o seu carro e que o deooente "sairia do ar" Indagado sobre

essa expressão, o vereador respondeu que ele entendesse

como quisesse. Acrescentou também que o vereador Fábln

por ocasião da obra, lhe pediu dinheiro várias vezes, quer sela

para viagens a Vitória, colocar gasolina no carro e muitas

outras.", (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do
Decreto-lei 201/67; art. 169, § 1°, i e II, do

1/
a.
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Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98) .

20. Em seu depoimento (fis. 225/228), o Sr.

HENRIQUE TALIULI. disse que "sobre a denúncia de oue o

vereador Fábio Mendes Glória lhe pedia carne, a testemunha

declarou oue 'várias vezes ele ligava para mim e pedia e

sempre mandava o seu assessor me procurar no Matadouro

Municipal', na presença de várias testemunhas"(art. 36^

II e § 1° da LOM; art- 7®, III, do Decreto-lei

201/67; art. 169, § 1®, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

21. Consta às fls. 434/438, o depoimento altamente

esclarecedor do vereador ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS

SANTOS, no qual revelou situações gravíssimas, que

merecem ser transcritas. Em primeiro lugar, confirma que o

empresário Pedro Turini foi ameaçado pelo vereador Fábio

Glória. Assim: "Indagado se ele presenciou o fato, ele

respondeu oue sim. Narra, com detalhes, oue ao final de uma

sessão, depois de ter feito críticas violentas contra o

empresário Turine. o vereador denunciado, lhe disse

textualmente o seguinte: "Medo eu não tenho, inclusive eu

quero a gualouer momento pegar aaueie molecue e dar uma

\ír cn
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coca nele. Vou encostar a minha caminhonete e atravessa-la

na pista Que dá acesso à Gruta onde todas as noites ele

retoma para a casa. E realmente guando ele for para casa ele

vai ter uma surpresa." Somou a isso a seguinte declaração: "e

olhe lá se depois não iria 'crivar de balas'".

22. A par disso, o vereador-depoente esclarece "Que ^
vem sofrendo ameaças pessoais, mas através de telefone, que ^
ele não pode precisar de quem são, mas confirma oue iá sofreu V

ameaças do vereador denunciado (Fábio Mendes Glória) estão .

com o Ministério Público. As ameaças oue sofreu foram. |
segundo ele, "cara a cara". Aprofunda a denúncia no sentido de
que "essa ameaça aconteceu às vésperas do processo, do
qual eu era relator. Foram ameaças duras, pessoalmente,
onde eu fiii até, vamos dizer assim, seaüestrado. colocado

dentro de um carro com os vidros fechados. Eu não sabia Que

eu estava sendo cravado, pois a minha voz estava sendo

cravada. Eu passei todo aauele sufoco... hole eu conheco

arma, cuer dizer o nome, porcue eu não conhecia. Era uma

arma de foco enorme, me parece cue era uma pistola. No dia

cheguei até a chorar e me apavorar porcue eu estava sendo

pressionado, estava me pressionando a falar coisas oue eu

realmente não tinha conhecimento." Prossegue o seu

depoimento dizendo que só depois é cue descobriu a razão

pela oual houvera sido seaüestrado. pois "estava tão

apavorado oue eu pulei do carro e saí correndo a pé pela rua,

onde tenho testemunhas de oue pulei do carro e saí correndo."

; E tn

HU «
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Diz que só depois tomou conhecimento da razão pela auai o

vereador houvera feito tudo isso, ou seia: "O vereador chamou

0 Presidente de Câmara, a advogada Dra Ângela e o

corregedor. Luizinho Tereré. Chamou e levou na sala, onde

colocou essa fita oara aue eles ouvissem e realmente eu

retirava o meu procedimento, a minha decisão como relator da

decisão. Aauilo tudo foi oara me oressionat^. Acrescenta aue o

vereador denunciado objetivava aue ele retirasse um processo,

mas ele se manteve firme e foi narrar os fatos ao Ministério

Público", (art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7%

III, do Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1®,

1  e II, do Regimento Interno da Câmara

Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II, III,

combinado com o art. . 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

/
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23. Do depoimento o ex-vereador Dr. LUIZ ROBERTO

DA SILVA, 43BI44A, se extrai que o depoente não considera

novidade que o Vereador Denunciado anda armado, "pois todo

mundo sabe aue ele anda armado, tanto aue houve um

episódio aaui no litoral capixaba em aue ele atirou em um

cidadão comum". Em determinado ponto de seu depoimento,

ele afirma que o Denunciado 'tem o hábito de ameaçar as

pessoas, no sentido de vida, então ele cheoou a dizer 'aue não

tinba medo de nada e aue tem coisas aue se resolvem na

arma'", {art. 36, II e § 1° da LOM; art, 7°, III,

do Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e
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II, do Regimento Interno da Câmara Municipal;

e, por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com

o art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98) .

24. Na acareação realizada entre os senhores

JORCELINO LUCAS PEREIRA FILHO, JOÃO EMANUEL

MISSÁGfA, DANILO FRANCISCO TOMAZ E ELIZETE VIANA

RODRIGUES, constante de fis. 446/451, "o senhor Jorcelino e

a senhora Elizete confirmaram oue. em determinada ocasião.

estando em companhia do Sr. João Emanuel Missáaia. este

pegara a dona Elizete em casa, se dirigia ao Banestes. e.

depois de receber o dinheiro, gue seria repassado para o

vereador denunciado, a levava para casa." Por sua vez, a Sra.

Elizete é enfática ao dizer gue "eu emprestei para o vereador

Fábio Mendes Glória". Disse mais oue repassou o dinheiro da

obra para o Vereador Fábio Mendes Glória, o senhor Danilo

Tomaz e senhor Manoel. Mais adiante confirma que, "como

es^va sem carro, eles iam à minha casa, me pegavam e me

levavam no banco para efetuar o pagamento, para retirar o

dinheiro." (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, § 1°, I e II do

Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, lii, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

25. Do depoimento prestado pelo Major da Polícia
Militar, RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR, às fis. 455, se
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confirmou que "quando estava no Banco do Brasil a mando de

seu superior hierárquico, o senhor Jercíiio Cipriano lhe pediu
garantias de vida, pois estava prestes a fazer uma viagem de
final de semana até Vargem Alta, 'sendo atendido por uma
viatura descaracterizada onde se encontravam dois policiais. ' "
(art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7°, III, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art, 15, II, ambos da Resolução n° 007/98) .

à
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26. Não fora isso, constam, de fls. 350 a 355,

documentos levantados pela CEI, que comprovam que o
Vereador alvo da apuração não prestou contas da quantia de
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), recebida por ele, a
pretexto de pronto-pagamento, liberada pelo Gabinete do
Exmo. Senhor Prefeito. Essa falta de prestação de contas, por
conseqüência, redundou em três ações distintas, propostas
pelo Município de Cachoeiro: a) uma notificação dirigida ao
Vereador Denunciado, através do DD. Juizo da 2® Vara dos
Feitos da Fazenda Pública, a fim de que, no prazo de 05 dias,
fosse efetivada a presteção de contas; b) uma notícia criminis;
c) e, por fim, uma ação de reparação de danos, pela lesão
causada aos cofres públicos. (Junta os documentos referidos).
( art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do Decreto-
lei 201/67; art. 169, § 1°, I e II do Regimento
Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.
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4 I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98)

IV. CONCLUSÃO

27. O que se deflui de forma muito natural e

inexpugnável dos depoimentos e também das provas
documentais trazidas à colação, é que estão consubstanciadas
as hipóteses previstas no arts. 36. II, § 1® da Lei Orgânica do
Município, 169, II, § 1®, 1 e II, do Regimento Interno, e,
também, aquilo que foi recepcionado do artigo 7®, incisos I e III
do Decreto-LeI 201/67, e, por fim, dos arts. 4®, 1, 11 e III e 15,
II, do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução n®
007/98).

28. Ora, fi(x>u insofismavelmente provado no curso dos

trabalhos da CEI, assim como em seu relatório, que o
Vereador acusado praticou ato de desmoralização ao ímplantor
a devassidão no trato da coisa pública e, também, exercitou ato
de má qualidade, pois desmoralizou a administração pública,
não só intemamente como tamt)ém externamente, "procurando
desviá-la de seus caminhos regulares, para a obtenção de fins
ilícitos".

Num dos mais adequados estudos sobre
improbidade, o mestre Miguel Reale, conclui que a palavra
decoro eqüivale a "ter e manter correção, respeito e dignidade

X
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na forma dos atos, de conformidade e à altura de seu status e

de suas circunstâncias, o que implica uma linha de adequação

e de honestidade.

30. A par disso, a LOM possui dicção precisa quando

amplia o espectro do comportamento do vereador, ao dizer

que ele perderá o mandato por abuso das prerrogativas a ele

asseguradas, o que faz com que haja recepção do Decreto-lei

201/67.

31. Aliás, o abuso das prerrogativas se enquadra no

conceito de improbidade administrativa que, em linhas gerais,

significa servir-se da função pública para angariar ou distribuir,

em proveito pessoal ou para outrem, vantagem ilegal ou imoral,

ou de qualquer natureza, e, por qualquer modo, com violação

aos princípios e regras presidentes das atividades na

Administração Pública, menosprezando os deveres do cargo e

a relevância dos t)ens, direitos, interesses e valores confiados a

sua guarda (art. 36, §1®, da LOM).

32. No que se refere à improbidade administrativa, que

é aquela que revela ação de má índole, má qualidade, sem

honorabilidade, é evidente que vereador também pratica tal
infração, isto porque a sua ação desmoralizou a administração
pública, "não só internamente como extemamente", porque a

desviou de seus caminhos regulares para obter os fins ilícitos

demonstrados.

1^1
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33. Ora, o professor Tito Costa descreve, com precisão,

que "o vereador, que integra, como agente político, a própria

administração do Município, na qualidade de membro de um

dos Poderes dessa administração, não pode, impunemente

praticar atos que possam contribuir para a deterioração do

prestígio da máquina administrativa. Nenhum cidadão pode-

Mas o vereador com maiores razões ainda, sob oena de perder

o seu mandato, além de responder, eventualmente, nas áreas

civil e criminal, petos atos de sua responsabilidade".

34. No que se refere ao item III, do art. 7®,

recepcionado pelo LOM, o que se objetiva é, sem qualquer

dúvida, a dignidade da Câmara e o decoro na conduta pública

do vereador. A apuração da CEI mostra, concretamente, sem

qualquer margem para interpretação subjetiva, que o vereador

ofendeu, com sua conduta, tanto no caso do vereador RIzzo,

quanto na ameaça de morte a vários empreiteiros e

vereadores, assim como o seu comportamento descrito nos

jornais em relação a um operário, a dignidade do Poder

Legislativo Municipal.

f.

35. Nesse caso, existem os elementos objetivos,

perfeitamente suscetíveis de serem constatados e verificados

por qualquer observador imparcial, pois o Vereador

demonstrou, dellberadamente, com dolo, o desejo de denegrir
a administração e sua ação, na verdade, era inteiramente

dispensável, no momento e no local da ocorrência dos fatos



Vv-*/

25

provocadores da violência ao princípio legal. Aliás, requisitos

exigidos pelo emérito jurista Miguel Reale, em sua excelente

obra "Decoro Parlamentar e Cassação de Mandato Eletivo".

36. Desse modo, havendo elementos concretos

comprobatórios da existência de infrações previstas na

legislação elencada, fica instituído o processo disciplinar (art. 7°

da Resolução 007), requerendo, ao mesmo tempo, seja dado

conhecimento à Mesa, através do encaminhamento, para as

providências legais decorrentes.

37. Protesta por encaminhar à Comissão de Ética e

Decoro Parlamentar ou Comissão Processante (art. 9°, § 1°),

se necessário, novas provas e documentos complementares

que obtenha ou surjam, dadas as peculiaridades do processo.

(O
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38. Em anexo, depoimentos colhidos na CEI, e

documentos referentes aos temas suscitados.

Cachoeiro de Itapermirim, 17 de abril de 2002.

LuiàGÍnfnaíã^s^e Oliveira
)  Veifeador
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OF/GP/N" 786/2001
ofícios recebidos

NUMERO PROPRI0..5

PROTOCDCD GERAL. :

DATA PRGTTCOLO - . :

Do: Preieito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao: Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. PresidCTte da Câmara Municipal
Nesta

/rooi

4019/2001

22/10/2001

Senhor Presidente,

Encaminhanios, on anexo, cópia do Oficio N° GP/761/2001 enviado ao Exm° Sr.
Promotor de Justiça Dr. C^o Nfertins Borges Bastos.

Como se trata de membro desta Casa de leis que -vem ameaçando figifa»in^ntPi^ e até
de morte, vários membros que se opõem às suas atitudes, julgamos comò do nosso
dever fazer a devida comunicação, para c<mhecimento e provid^cias que
cabíveis, na defesa da ética e do decoro parlamratar dos Senhores Vereadores.

Informo, outrossim, que o Sr. Vereador Fábio Mendes Glória t^
de dmiúncias ao Tribunal de Contas, Ministérios Público, Estadual
na defesa de nossa dignidade e de todos os membros atingidos, foi
vários processos na Justiça de Cachoeiro, por crimes de cal
peculatos, chantagens e extorsão praticados pelo referido vereador,
o documento em anexo, datado de 16 de outubro de 2001.

Afetuosamente,

T

efeito

ORlCS^DÊ
Municipal

ASSIS FERRAÇD
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enviado
e Federal e que,
dada entrada de

difemação,
informe relata
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Cachoeiro de Itapemiiim, 16 de outubro de 2001

OF/GP/N® 761/2001

Do: Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

O.T. iSHO/úl

BIHO MARÍi^BDirBES BISTOS
Piomotoi do Justlca-Substltiica

Mat 1288

gr»»

Aa. oVir<.-A CAo: Exm" Senhor Dr. GmO MARTINS BORGES BASTOS ^

DD. Promotor de Justiça da !■ Vara dos Feitos da Fazenda^SSBcí^'"'' ^
Nesta

3Lc.Vb;r--
d*

Excelentíssimo Senhor Promotor.

*-e> CA-í

c.Xj,t A40

Piumotw n ijiuflça f-ubsii
Mat. 1298

Preliminarmente, quero cumprimentar V. Exa. pelo excelente
e vigilante trabalho que vem empreendendo, através do Ministério
Público, em obediência aos ditames constitucionais. V. Exa. - e digo isso
sem qualquer iavor - vem se destacando no alargamento de suas funções,
principalmente na proteção de direitos indisponíveis e de interesses
coletivos.

Nossa cidade, que ocupa no cenário capixaba a tradição de
não alimentar ódios políticos entre os homens públicos, que ensarilham as
armas assim que termina a refrega eleitoral, por vezes se depara com
políticos que. às vésperas das eleições, querem buscar, a todo custo, para
compensar seu pouco brilho, um espaço pirotécnico eleitoral. Muitas vezes
para criar intranqüilidade, lançar dúvidas ou perturbar o andamento de
obras ou de iniciativas de grande alcance social. Velha e suiTadatéd^(L...^5
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pois estou no uteu ̂  ^•■
Pevo desta tonn me concedeu muito m "«"«""ek. aliás, que o

«empo me pmpomionamm „o mi„i 7^' " o
"da, o joio do trigo, isto é. aqueles" ho"^"^' '
commridade. daqueles que, de fomm ^
aparências; aqueles que fezem de seum» a " Jogo deque. afinal, nSopassam de aventumims n daqueles

nem para que pam isso use a mentim. <"*«<».
ac.láma,adifim.acê„„uamj6ria;

vem naando seu man^tTp^^
^udadas,tdcancarumasupor.aI;.r^rd ^e a dignidade. Sobretudo potque em s T' ® '«í-« veidade

«nnula sinuosa, vai ludibriar a boa fg T"''
«mjetdria „a vida pública, ora mar''"d

™tegem. sempre passando pela """" '
-mponamenrns que nso o recomenir"'"' ^ Por J<»»» homem público. "" ou

toni. Preferiria Princípio deestarfl ^

rrrr-" i
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'o- Estaria coonestando com um» ..
^-riça. sdpossuf ca^c^o,„:rr'"" °

H  me recomenda fazê-lo.

-«ador FabinhÕ «.Í "-"o o
exonerá.jo porque, afinal, àojiyecomn fui impelido a

^-^^^-^fiíÊíteHasUasé^

B.™ Coronel Bo^el •""»» no
o «enono, cito 3 fitos apenas; considera dono

^«eVianlRi",-^^^;^^Cons,ram^
»" ~'rz"r^

Apoderou-se belicamente d« .
«»«« o Sr. Danüo Francisco Tomai de
Advogado ToséWu. Vereador^r o\a o qüerne veio ao conhecimento quandr"" ' '^"'bigueMé'
aprocurarapob-cia. tendorespondid!:?:^^^^^^^
^^"e qualquer denüncia contra eJe de

LÍ»'
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b) O Sr. José Nilton, proprietário da construtora que realizou
serviço na quadra de esportes do Bairro Coronel Borges, por negar-lhe
propina, fez denúncia contra ele no Tribunal de Contas, apresentando
defeitos na obra que não existia. Chantagem mesmo.

c) Enquanto tomou dinheiro do Sr. José Eduardo Varanda Abreu
em todas as obras realizadas no Bairro Coronel Borges, era tido como o
maior e melhor empreiteiro em asfeltamento. Como o Sr. José Eduardo não
agüentou mais tanta chantagem, fez, recentemente, várias denúncias ao
Tribunal de Contas sobre obras realizadas no "seu território".

Por estas e muitas outras razões, solicitei ao Presidente do PTB,
Sr. Edson Bandeira, que convidasse o Fabinho a sair do partido ou até
mesmo o expulsasse, pois não tinha mais lugar na nova administração para
tal tipo de gente.

^ respeito das denúncias, o Executivo tomou todas as
providências legais a fim de que a Justiça grasse, tigorosamente, os atos
no âmbito de sua competência, como se vé dos documentos anexos.

'■ Por outro indo, a imprensa, de uma maneira geral, noticiou aviolfag^q produzida nelo vereador ysandn «m... privariv». d..,
Anoa4as. no Iwlneâijo ,|e MnrataiTt-fi. Para que se tenha uma visSo
nnparcial dos fetos, junta recortes de jornais da época. AHás. a covardia
usada pelo vereador e ex-poIicial militar contra nm simples o,
estarreceu a opinião pública.

er

■  .vi
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10. No âmbito da Câmara Municipal, as denúncias contra o
vereador, feitas pelos próprios colegas, são de que ele é "■■■■rir..
em ye apropriar de diânas para viagens, ineliisivp p.pic„ian.. r.^
ngorosa ãpufiipfio de despesas siioostamente «feitas cnm dinhei.»
É mestre em pedir ou participar de ComissBes Especiais para Aturar rtiüri..
Que se ouça o Vereador Braz Zagotto e vários membros da Casa, inclusive
sobre pressão para Aturar durante reforma da Câmara e recentemente para
pagar parecer técnico sobre a tone no valor de 14 mü reais, quando a
Prefeitura Municipal nada gastou para obtê-lo.

11- ^ As denúncias não param por ai. É possível assisA a uma
sessão da Câmara, na qual os próprios colegas do vereador Ae por
exemplo, de: "se vocjs quiserem o vereador
aos dono.s depo-los de pasolmq" Ou essa, mais atual: "porn..e
Fabiaho não expliça como papon a sn,
wemuo tempo roraprpq uma moderna
agosto ou setembror Ou amda "como o ■'l--pho nsa. a, ^
acordo PQimeo rom o depurado Oazani ,o t.,.
smmol". Pode-se ouvir, nas sessões, alto e bom som, a denúncia de que c

chapas frias e Irafrps com cano-
numero de irregularidade.^"

12 E público e notório, também, que, depois de retomara
encontro, na Assembléia LegisAriva. com o Deputado Gazzani ̂
passou a ostenAr megável prosperidade financeira, a pontofde
atençao de toda a comunidade cachoeirense.
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13 - Nessa condição, sem dúvida, ele praticou - e vem praticando
-  atos que ferem o Código Penal Brasüeiro e atentam, claramente, contra
os princípios da administração púbüca, violando os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade do Estado.

14. Tenho sido vítima, nobre Promotor, de um esquema de
denuncias soleites, ora plantadas em jornais, ora produzidas sem qualquer
embasamento, como por exemplo, as formuladas pelo vereador que se auto
denomina Fabinho. com parte de um esquema que vem sendo desenvolvido
depois que. interpelado judicialmente, denunciei ihcitudes no âmbito do
Governado do Estado. Nem por isso. no entanto, deixarei de prestar
informações, esclarecimentos ou de me colocar diante de qualquer
confronto produtivo.

15. Para tanto - e peço vênia para lal - convido V. Exa. para
ocupar o Gabinete pennanente, na Secretaria da Fazenda ou de Obras, para
poder acompanhar, por exemplo, todas licitações públicas. Elas. es
hcitações, s3o presididas por um Secretário-Auditor. Dr. José Ddo Go Jlar^
e recebe o suporte técnico da Procuradoria Geral do M-niMp,,,

equacionadas aqui. que emeigern Sl^" ido propno Poder Legislativo e ganham à opinião pública. &zem parte dp /

viaila tT consciência e em razSo da fon^griante como V. Exa. vem atuando no Ministàio PúbUeó. e. ainda paru
^ue se estabeleça um diúlogo Wo e leal entre esse douto MmmSÍ
ubhco e este Executivo Municipal, quero tomar a Ubcrdade de dizer que

P.ficam crunes previstos no Código Penal Brasileiro, como. mmbém

A?

<5^
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OS crimes previstos na Lei 8.429, que dispõe sobre sanções apücáveis aos
agentes públicos, uma vez que se tratam de improbidades praticadas por
agente público.

17. Quero crer que, sem dúvida, em nome do interesse público,
que V. Exa. tão bem representa, em razão da evidência dos fatos delituosos,
por certo, tomará as providências legais cabíveis para apuração de todas
elas. no âmbito da competência desse douto Ministério Público. Inclusive,
também, em nome do interesse público superior, para que se configure
plenamente o enriquecimento Uícito do vereador e para que defina e
ilumine todo quadro delituoso, £iz-se necessária a quebra do Rígil»
bancário do vereador, uma vez que os tribunais superiores têm decidido que
a proteção do sigilo bancário não consubstancia direito absoluto.

Coloco-me, desde já, ao inteiro dispor de V. Exa, como
homem público e cidadão, pois tenho certeza que estou convivendo com
uma autoridade pública que, pela lhaneza de trato, coragem de
comportamento e integridade, está à altura dos sonhos e da expectativa do
povo cachoeirense.

Atenciosamente,

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

TA

Mi*
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msÊ gamara municipal de cachoeiro de itapemirim
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATO DA PR^SrPFNrTA Nr» f

"OS DA PRE5TDENCTA
'MERO PROPRin,„;
'GTOCGLO geral. ?
HA PROTOCOLO. . í

jc=/200i.

4318/2001
U/200I

O PRESIDENTE DA CÂMARA
municipal de cachoeiro
de itapemirim , NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES,

E AINDA, CONSIDERANDO O
R^UERIMENTO N°. 1.333
DE OS DE NOVEMBRO DE
2001,

RESOLVE:

í|

^  s •«es.Tis,''"

legais.
2°) PubliqÜeSse. Registre-se, para tílos os efeitos

regimentais e

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 12 de novembro de 2001,

JUAREZ TAVAlffis MÃTA"
Presidente ^

E-MAIL-Gamara.cdiiatí^rcomS? 'TAPEMIRIM - ESPÍRlTD^SANJTaE-N/IAir «-««-i-lLJtrlHCE-MAIL- camara.cdiiaterv^a.com.bp
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM'

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATO DA PRESmÊNriA N» / 2001

-'-r

r'
1  4.- r-.-- •'

aT' ' ■■

:'> ■■■

/■y.

d>'

A

o PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES,
E CONSIDERANDO DECISÃO
PLENÁRIA NA SESSÃO DE 22
DE NOVEMBRO DE 2001,

RESOLVE:

e K ~ ifc^ear o Vereador José Ailtoii dl Castro Taroa emLima p4 integrar a Comissão
novembro ^ PresM^i^ n". 033, de 12 de

gais.

4.2") PubK|^.se. Re^stre-se, para tc^^s os efeitos regimentais e

< a

Q* m
A,?
5^3

Òu

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de novembro de 2001.

l/L<^'XLQÁJ^ ^
^ARErAREZ TAVARES MATA

Presidente

E-MAIL;oamana.odi@tePna.com.bp 'TAPEMIRIM - ESPÍRITO SAMTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N^ 030 / 2001

%

I
*>
o qt

REGDLÜCDES

NUMERO PROPRIO=.;

PPOTOCOLC GEPA!.. . ;
data protocolo,.3

30/20

^317/20
12/11/30

Art. V)
re^mentais^
no^mbro de"

Art 2"

noOF/GPn®. 786OT

O  PRESIDENTE DA GAMARA

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

^  ̂INDA, CONSIDERANDO O
^EQltíiHWENTO N®. 1.333, DE 05 DE
N^VEMÓftO DE 2001, APROVADO NA
SÈ^ÃO DE 12 DJE NOVEMBRO DE
2001, í

RESOLVE; , À .

I^rlapientáfiie Itoquérito^ nos termos
1.333, sessão de 12 de

festo CdíBlssio é a
eq^çrimetito n®. 1.33 1.

(O dás denúncias contidas

Art 3®) Os trabaiho|J^^^^^^^^^^ realizados no prazo previsto no
Requaimeiito de criação, cimfádos a partir a^M data.

legais.
Art. 4®) Registre-se. Publique-se, p>ara todos os efeitos regimentais e

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 2001.

^JsrxJj
JÜAREZ TAVÀiaS MA"

Presidente

S?°rcS? I^PEMIRIM. 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL Ali - CEP SS300-110BX. [27] 521-5622 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRifo SANTO
E-MAL: camapa.cdi@terra.com.br
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COMUNICAÇÃO DA CE! AO VEREADOR, ORA PACIENTE DA
GARANTIA DO DIREITO DE AMPLA DEFESA
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CEFCMCI/N" 003/2001

&

s

S.

Em 05 de dezembro de 2001.

CDMirpAO i?SPECJAL

MUHEPO PROP-RIO. ■ í

PRPTOrOLO OFPAl. Í

DATA PRO'?'nr:uLn, .. ^

DE lííDÜEPJTO

3/20O1

450^ "JOOI

A5/J.R/2PO,i

Exmo. Sr.

Vereador Fábio Acendes GLóo^ia

Prezado Senhor,

cy

d^ Ihquérito, com a
^ÚX, cuja cópia segue

Vimos comunii^ ̂  VI a criação de uma Comissão
finalidade de aptirar oâ.^çs consubstanciados na Resolução
em anexo. y-?
Outrossim, inforttio^he q^lhe é &cultado o direito de, por si^ procurador, acompanhar
todos os atos a ela iaef^^ipclusive o direito de ampla previsto na Constituição
Federal.

Atenciosamente,

FrancWío Gomes de Almeida
Presidente da Comissão Especial de Inquérito

rua BAHÃD do ITAPEMIRIM. os - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
X^L./PABX: [27) 5S1-5B22 - FAX: [S7) 5S1-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ■

E-MAL: camana.cdi@tepra.cam.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPOIMENTO

Depoimento que presta o Sr. Danilo Francisco Thomaz, brasileiro, prestador de
serviços da Citágua S/Á, casado, documento de identidade n° 261.772, residente
a rua Benedito Souza Machado, n° 50, Bairro Santa Helena, Cachoeiro de
Itapemirím - ES, sendo advertido de que prestava depoimento sob compromisso
de dizer a verdade sobre os fatos arrolados na denúncia, sujeito à instauração de
processo criminal.
Inquirido disse que é proprietário dp empresa Thomaz Construções e
Telecomunicações, não sendo a^t$a RMeitura Municipal para realização de
obras, tendo então se utilizaçlp\dà (ia Viana Rodrigues, para que
pudesse executar obras pafã-^ mi^fpippjidpdi^ todos os recebimentos
eram feitos pel^ Sra. ,^iize|e; qàè, sü'á. fiméa, ̂  Thomaz Construções e
Telecomunicipçpep nãp:^sèfía pceita por haver âvqepePsicta^
tivesse um ̂ |q|<pmé sua iinhp erp Inctividuá; que,
nenhuma obra'p^^&>Prefeitüife ̂  nòrhè de Sua empresá^
comparecer ̂ jCj® pejo Vereador Fábio Mendes Gl(^p, .e
na sala de urnè^^^ '^pmão sabe identificar, na Seòrptàl

o em abril ou maio de 1999;r
ividital, não poderia prestar serviços
^/eador o telefone da Sra.

Mendes Glória, que foi qqpi^
os tenmos em que seripl "

trd o depoente até hoje nãq-^
do pelo Vereador Fábio ̂ |fj^^áção de obras, pois
l^e que havia recepido uçp^derfízação de sua antiga
~ emãr e éitáõp^^om dinheiro suficiente para

que, o vereador Fábio Mendes
não poderia executar

para executar

qi^ o proprietário
léfou a executar

ÍITql cxsnvidado para
f motorista Manoel,
|jnbpal de Obras,

ser sua firma

^MCI; que, a referida
'quejí^/depoente não
Oc^^^ntato com a Sra.
I^dá a obra próxima a
su peja sua execução;

classificada corhd
Senhora

conhecia o

Elizete cxjmbinàhdó
antiga APAE, Qbtp^s
que, infomna qué^^i
este tomara conhedméi

empregadora, Telest,
financiar as obras conseguidas
Glória disse que a firma dotdepliftl

s 1.

Q>

obras, utilizando-se então da firma da Sra. Elizete, e que ao fim das obras
receberia pela sua conclusão; que o valor da obra era de aproximadamente
R$ 39.300,00; que, depois de ajustarem a realização da obra ficou sabendo que
sua firma individual poderia, sim, fazer a contratação diretamente com a
Prefeitura; que, após a contratação com a Construtora Rodrigues S/A, o vereador
Fábio Mendes Glória pegou toda documentação relativa a obra a ser executada e
lhe entregou; que, as obras realizadas foram de calçamento; que, admitiu o Sr.
Arildo dos Santos, que mora por cima do Atlético Clube Ita, que já foi empreiteiro
da Prefeitura, para ser o encarregado da obra, pois o mesmo tinha conhecimento
técnico suficiente; que, não são fomecidas notas fiscais das mercadorias
adquiridas para execução das referidas obras; que, tais materiais foram fornecido
pelo Sr.^ Genildo Patrício que exigia pagamento antecipado; que, o tempo de.
conclusão das obras não chegou a noventa dias; que, todo o dinheiro gasto n

■ EDIFÍCO fórum - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SS30a-11o"■  [27) 521-5B22 - FAX: [27) 521-5753 - CACHQEIRD DE ITAPEMIRÍM - ESPÍRITO SAIMTD
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIPÍIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

obra foi de responsabilidade do depoente; que, não chegou a seu conhecimento
que a Sra. Elizete tenha reclamado pelo não recebimento dos Impostos gerados
pela emissão das notas fiscais de sua empresa relativas às execuções das obras;
que, a obra foi executada pelo depoente em nome da Construtora Rodrigues até
que este montasse uma nova firma; que, recebeu aproximadamente R$ 3.500,00,
da Sra. Elizete; que, o Prefeito Municipal, em um churrasco, tendo como
testemunha o Vereador Juarez Tavares Matta, afirmou ao depoente que a Sra.
Elizete Já teria recebido pela obra, tendo esta dito ao depoente que "nós já não
acertamos tudo?", tendo o depoente dito que não; que, após este episódio dirigiu-
se à residência do vereador Fábio Mendes Glória, onde o encontrou em
companhia de uma pessoa de nome Marcelo; que, ao ser cobrado o vereador tería^dito que iriam á casa da Sra., p?etf,Ypafa\i^^ a questão, o que nunca ^
ocorreu; que, o depoente prpóü^áu 4 yer^p^or-jFábio Mendes Glória por mais
umas duas vezes, não obtiqdp exitò, -tèhddi sjdia^clusive ameaçado por este; ^ 2
que, a negociação envoiyepdd; a exéeüçaõ idg.ol^ra t^a sido feita apenas entre o ^ i
depoente e \o ,v^epi;ipr Fébjó .Mendes Glóriá, è|íhcíè aste p responsável pelo
repasse dos apóè^a rnep^ãq da pbr|; que, ^ ^Sra. Elizete; q^i^llYvéreadoi perg^í^jií^de o depoente
estava, na âsas^rde.jum telefonema feito pelo prpprio^ppopnte, pois lá iria
acertar as cpntd^ 1^4 /ó "carro velho" apareceria "^f^k^CTQuItas, e que o
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epoente que, perguntado se taiè^vaT poderiam ser^^^T^
consideradas don^de rporte, respondeu "entenda conlôulser"; que, tanto
vereador quarüa â pmfpito municipal visitaram aá;\pbr|s; qjje^ em algumas^
ocasiões o veléá<Í9^F^i.Q Mendes Glória pedia-lhe seera forçado a daírjç^étó-^o vereador, respondeu que o vereador
Fábio Mendes^B^a.^|lTpípÍe lhe pedia alguma impdi^h^|!^ra^yiagens a Vitória,
para colocar gk^ò^^^tó-pàrro, etc; que, tentou vái|a%#eii^Õeé com o vereador
Fábio Mendes Glôrta e^^^ a Sra. Elizete, não obte^^p-êyitÒ'^em nenhuma delas;
que, ia diversas vezes á SravíElizetê, eg^ni^ndo-a poucas vezes; que,
com o passar do tempo ficoü%if|gj^j%jpéântrar tanto com o vereador Fábio
Mendes Glória quanto corT||rp;^rwiífi^Í^^qil§iil^pagamento seria feito após a
medição, quando o depoenle iria ao Banestes com a Sra. Elizete, para receber
pela conclusão da obra; que, o depoente recebeu uma parcela de R$ 2.500,00 e
outra de R$ 1.000,00 da Sra. Elizete, totalizando R$ 3.500,00, já mencionado
anteriormente pelo depoente; que, não tem conhecimento de que o vereador
Fábio Mendes Glória ou a Sra. Elizete teria recebido o pagamento; que, nas
ocasiões em que não pôde dar dinheiro ao vereador este não lhe ameaçou; que, a
pedido do vereador Fábio Mendes Glória abriu outra firma, que foi aberta em
norne de sua mulher e de seu filho; que não tem conhecimento de que o vereador
Fábio Mendes Glória tenha feito qualquer denúncia contra sua empresa junto ao
Tribunal de Contas do Estado; que, não sabe informar se o vereador Fábio
Mendes Glória tem o costume de andar armado; que, os três, o vereador Fábio
Mendes Glória, o depoente e a Sra. Elizete nunca estiveram juntos, o depoente s_
encontrava ora com um, ora com outro; que, desconhece o fato de que o vereador.
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Fábio Mendes Glória tenha obrigado a Sra. Elizete a endossar ou abonar cheques
em favor de alguém; que, o depoente ligou de um telefone celular para a casa do
vereador Fábio Mendes Glória, quando este lhe perguntou onde estava, o que não
foi informado pelo depoente, na mesma ligação que o vereador o ameaçou de
aplicar-lhe várias multas sobre seu veículo; que, em determinada ocasião, por
telefone, a Sra. Elizete pediu à filha do depoente, Danielle Paiva Thomaz, a
importância de R$ 500,00, para que pudesse pagar impostos gerados pela
emissão de notas fiscais emitidos por sua empresa, sendo que sua filha entregou
pessoalmente à Sra. Elizete em sua casa.
Quando lhe foi franqueada a palavra o depoente perguntou se há a possibilidade
de reaver a importância que perdeu, tendo o Sr. Presidente lhe esclarecido que
esta Comissão Especial de InquéritÓ fòtèííac(âíppra apurar os fatos anunciados no
ofício enviado à esta Casa vpelb'Preíéito/l^dnipjçal^ Sr. Theodorico de Assis
Ferraço, porém, que o objetiva mátor daçtã CQrri^iSato é sanar o prejuízo causado
à sociedade por ̂ tas df^d.Masg dàrido aos trfbalhos da Casa, e
que após a c'^i^içli4^ãc>r^s trad^hbs o relatório, ap^^preciaç^ aprovado
pelo Plenáriòl a^.|^|í^ara Municipal, será encaminhará 4çl'1^iralstério Público

KEstadual para
Nada mais forditç^

yidênciaé que juígar cábíveis
íT) lhe foi perguntado, encerrando^se o

-:;
sente termo.

Cachoeiro de Itapewlm - ES, 05 de fevereiro de 2002.
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ATA DE AUDIÊNCIA

Aos cinco dias do mês de fevereiro, às quatorze horas, no Plenário da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito Santo, pelo Excelentíssimo Senhor Vereador

Francisco Gomes de Almeida, Presidente da Comissão Especial de Inquérito, foi aberta a

audiência previamente designada para se ouvir o denunciado Vereador Fábio Mendes

Glória, verificando-se que o AR (correspondência) remetido foi devolvido pela ECT e

tendo em vista que o mesmo não se encontrava presente, determinou o Presidente a

expedição de EDITAL DE INTIMAÇÂO, a ser publicado no Diário Oficial do Município e

em jornais de grande circulação no Município, com a finalidade de intimar o denunciado a

comparecer no Plenário desta Casa, no dia 22 de fevereiro de 2002, ás nove horas, a fim de

prestar depoimento sobre os fatos narrados na denúncia cujas cópias se encontram em £

poder do denunciado. 1
cc

Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente audiência, a qual eu,

Thiago Athayde Viana, servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, para secretariar os trabalhos desta Comissão Especial de

Inquérito, lavrei a^s redigi-la.

Franèís^ GomeVdè^Almeida

Presidente da Comissão especial de Inquérito
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EDITAL DE INTIMACÃO

Comissão Especial de Inquérito constituída através da Resolução N** 030/2001.

Presidente; Francisco Gomes de Almeida.

Autor das Denúncias: Exmo. Sr. Prefeito Municipal Theodorico de Assis Ferraço.

Indiciado/Denunciado: Exmo. Sr. Vereador Fábio Mendes Glória.

FINALIDADE: Intímaçâo do denunciado para comparecer ao Plenário da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no dia 22/02/2002, às 09:00 horas, a fim de
prestar depoimento sobre os fatos narrados na denúncia, cujas cópias já se
encontram em poder do denunciado.

DADO E PASSADO nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim - ES.

Cachoeiro de ItaMmirim - ES, 05 de fevereiro de 2002.

pRAisrcis^TàoM^snSE Almeida
Presidem^ da Comissão Especial de Inquérito
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Q.
O



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRl
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DA 4" AUDIÊNCIA DA COMISSÃO
ESPECIAL DE INQUÉRITO, CRIADA
PELA RESOLUÇÃO N® 030/2001.

Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Em primeiro lugar, um bom dia a todos. Hoje, 22/02/2002, ás nove
horas e vinte e nove minutos, com as prerrogativas a mim conferidas', declaro
aberta a audiência para tomada de depoimento do denunciado, o vereador Fábio
Mendes Glória, das denúncias contidas no ofício GP n° 786/2001, do prefeito
municipal e do requerimento n^ 1.333/2001, óa autpria do vereador Sebastião Ary
Corrêa. Queremos lembrar ao nobre vereâdór quê não é obrigado a responder ás
perguntas que lhe forem formuladas, no ehtánto seu silêncio poderá ser
interpretado am prejufeo da suâ própria defesa. E, queremos também lembrar ao
vereador, quef r^s|(|qéremos qyp, aqui hoje sqjá^plicitadaaler^de, nada alé-
da verdade, spl^^ferde urn|)(^^^b O vereadori^ ba sua casa
queremos quq q'^ador tenha essa certeza. Essa Corrií^s^fião tem nenhum
objetivo de o .vgréador. Estamos levantando íátoa^Rentiinados para a
abertura dessâ.^qm^qo. Então, estamos aqui hoje. cdffipbnlo^eésa Comissão e
amanha qualquer .a|n1bro dessa Comissão pode estar erSííuáção oposta em
posição oposta; Entqo, entendemos que o vereador ppd^car tranqüilo quanto

o que nó# iMéibj0ÍQè é dar toda
anni olí f í ®*^ ̂ ,W9f;para que possa se defendéf »d®núricias que estãoaqui arroladas,contra I Então, V. Ex®. tera„;íb^^íTípo necessário para

®  ® certeza êjlá èomissão vai agir de
®  prejudicar o ex^ip de Sua defesa. Que overeador possa sentir-se èrhíqasa. Queremos pedir â^ereador que toda vez que

for se pronunciar, que se proriun^q bem prójefífio ao microfone, como já é de
costume do vereador para todas as perguntas todos os

aravídt?p"ri^p"^°^' qul líontecer aqui hoje está sendosera feita a transcrição, e, o vereador antes de assinar irá ler o
depoirnento, quando nos dirá se concorda com o que foi tratado Queremos que o
secratano designado para nos auxiliar faça a tomada de algumafSidades

mteiTogatório. Thiago Athayde Viana: - Vereador Fábioirei lhe fazer algumas perguntas e gostaria que as respondesse para constar como

Th^So Atha^dp^^v- Glória: - Fább MenderGIÓrTaViana: - Naturalidade? Vereador Fábio Mendes Glória-

FáWo° MendL'rf- Athayde Viana: - Estado Civil? Vereador
Fáb o Mendpí ri '®"®"' " thiago Athayde Viana: - Idade? VereadorCáí' M ? <^oria: -- 35 anos. Thiago Athayde Viana: - Filiação? VereadorIO Mendes Glória: - José Glória Borges e Juracy Mendes Glória. Thiago

1
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1^ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMII
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Athayde Viana: - Residência? Vereador Fábio Mendes Glória- r..» recita,,

G 6ria: - Por nada. Vereador Francisco Go2s de Almeldá
(presidente); - Vereador Fábio Mendes Glória, o senho^ tem ctend^ d2
denuncias que foram feites contra V Ex»' Vereador Fíhio rulfrL™ ÍS ■

e vamos S Ss nom^es a^diêncialpara oiti^a dp testemunhas.
' ■ ■ Q9^'i ® queremos saber, poráLie, liós tivemos o

Irl^VS f;éirt4#s ^ ' .rjndVd^denunciado, quartf^para o denunciante. Todas as tomadas a#rrfénnimQnt«e *

ve^®drà,^SÍ'=fS'r'"ISr' J-^í-^rtneu dfoL]í"o
dTc:^^el?,Te';#^^p|^£V
essas pessoas que nós^rijos aqui' Verea^r Fá^^^nri conhece
trasra\Tes?oa^^'^^,5^^^^^

S2S;.'S2r
^leS^o^^rba^S a^ramante do Periro Tuitef em atam^Nfo, Pj;®®®""®. n® época parece que era
dela se tomar uma empreiteira tem suSrta f de Itapemirim, antes
todos eles o Pedro Turini lá fo- j ■ ©mpresária bem sucedida eera um Sadâc comum antevaLrdfsI^^^^^ ®"°® ®^® ̂
mas o conheço há cerca de dez doze anos A EltzS^tá T' ''®®"P?'

n\"sUTar?e"ii?mp~raS^^^seu enriquedmenfo, os

e
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

fmfglnava atóíue íí

ÍSTErá?
nenhum deles a^reSuiu ̂ h'umà°p,?^TconlíZ

depoimentos tota11h^te®SS^^i®„^^'?^ P®®®°ds com
municipal para continuar a exénrer Tuas atteSíoT dependem da prefeitura
construção civil prlnciDalmeníP Mo «-& empresanais, na área daCadetti.''nãosli^:]^S?^t^^
posso citar até mesmo reoortaopnQ Ha pergunta de V. Ex®.
depois. Vereador h - ^e agora ou
ser um tanto quanto objetivos no oue fatíií*^ (presidente); - Vamos tentar
vamos lhe conceder o tempo necessário oara f ^ resposta e. depois
Vereador Fábio Mendes Glória- Fntão ®*Planar aquilo que V. Ex^. desejar. .
que nâo houve qualquer tipo dé tentativa riTf? ^
Antônio Carietti. InciusTe T So 1 ennT„ ®° «'"Pfesário Joaquim
depoimento dele, o prSo emprasáil neTn^ P'®®®"'® P'® 9°
ameaça ou tentativa de extoreâo Vereador PraLf,™ P'®""" "P® P®
(presidente):-Nós vamos pedir aos nosanlT-^ K fontes de Almeidaafoitos para fazerem perguntas. Peço que antes rforulairaTpSl se
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEM^I
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

identifiquem para que fique registrado o nome de quem está perguntando.
Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - Vereador, o senhor disse
que não houve tentativa de extorsão ao empresário Joaquim Carletti, só que no
depoimento dele ele disse, ele afirmou, que o senhor pegou um cheque de oito mil
reais do prefeito Theodorico de Assis Fenraço. Que, estavam reunidos V. Ex®.,
Joaquim Carletti e o prefeito. Baseado no que o Sr. Joaquim disse foi um
empréstimo. O Sr. devolveu esse dinheiro ao prefeito? Vereador Fábio Mendes
Glória: ~ Eu gostaria somente de destacar, em cima da pergunta que V. Ex®.
iniciou^ é... com relação ao Sr. Joaquim Carletti eu não fiz nenhuma tentativa de
extorsão ao empresário Joaquim Carletti. Ao prefeito municipal, somente uma vez,
pessoalmente, ele fez um empréstimo para ajuda de campanha, que ele fez a
alguns candidatos, e foi um empréstimo temporário que já foi devolvido centavo
por centavo, graças a Deus. Veréàdor José A)(ton de Castro Targa (membro): -
- Então nessa ocasião o senhor nogá que nâo houve esse empréstimo de oito mil
reais. Vereador F^bio Mendes GlóJia: -- Npo... Moqve um empréstimo, que não
me lembro a quafitia, do preféite com relação à eâtflpanha eleitoral e que foi
devolvido ao pr0pf|Q p^feito municipal. Se ele declarou ou n^p à Justiça Eleitoral,
cabe a ele. vf^lor. É... Se coitetOu ou hão na décíar^âó de imposto de
renda dele, npp" ̂  porque tenho posse de várias declarações de imposto de
renda dele e Çéjp |ye rne consta à mim não constou esse e|npre^timo dele feito
durante a cam^áhháé^itor que já foi devidamente dév^olviépl,á ele. Aliás, não foi
nem através dele. I^o foi ele pessoalmente que me empte^jj o dinheiro. Não foi
também empresário jigado a empreiteiros, não são pessoaá^ue prqstam serviços

A função dele ao meu lado efa'd^pêiteé dar a garantia
|pr ssse dinheiro. Devolveria pm @gs meses, o que não

^ memória em de^ quando eu conseguiIf^sssoa. Consultei a pessoa Jáía saber se eu poderia
■  Iwscaução me pediu que n^^iéisSe o nome dela. Maso que houve do prefeito rtilih^ipal foi a garantia dpir^e que seu não o pagasse

ma arcar com o compromisso. Nãp era mais secretário municipal. Já tinha
retomado à essa Casa d| Ligs, IJèlréiijqjr Friiücisco Gomes de Almeida
(presidente): - O Vereadòf Újàlma Santos Mâtílhn gostaria de fazer alguma
pergunta? Vereador Djaima Santos Moulon (relator): -- Quero perguntar ao
Vereador Fábio Mendes Glória... como antes o senhor já confirmou, o senhor
exerceu a função de secretário municipal. O senhor poderia nos informar o
período em que exerceu essa função e qual motivo o levou a sair do carqo
secretano municipal de transporte? Vereador Fábio Mendes Giória: - Exerci em
tomo de tres meses. A data precisa... 19/02/97 à 07/07/97. Não... foi de março de
noventa e sete a julho de noventa e sete. Então do mês três ao mês sete Quase
quatro meses. Nao chegou a completar quatro meses. Depois posso deixar a

® ° exoneração com a CEI. Vereador DjaimaSantos Moulon (relator): -- O senhor pode nos responder a segunda pergunta
que e sobre qual motivo que o levou a deixar a secretaria de transportes'

à prefeitura tatebém
de que eu iria dqy
ocorreu. Ocorreu se
devolver o dinheiro e
citar seu nome aqui e
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s:"s.rTFr sf r,™? r.ss

llIfSfSl

do reajuste taijfánõr^ti^ aceitei como secrSário'^^tóorte í°' ® ''"®®®o
S,a,°^JLgfe?.a¥-«c«~.F.afe; j; ~
s,issrsi?S3 E5^=i>ír-zforjadas. Hoje. Cachoe^ de ^ ® ®ão
zvz:^

mi3rrc?t,eTr-^^^^^
Espírito Santo, sábadS cto d^biífoT m/® Dja'™- Folha do
coiuna palanque que erá eSa .ti =Õ„ ?' """«"«"tos e noventa e sete, a
hoje de modo bem sucinto e contundentrnoSo^r®"^''®®™'

projeto cnando duas sess5es seman^ ̂ raZ^t

=ABX: C27? "faX:
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRII
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

vai. "nesta introdução pode-se colocar que a retirada de Ricardo Ferraço da Casa
Civil representa a chamada política de resultados em propaganda própria. Já o
iminente pedido de exoneração de Fábio Glória da secretaria de transportes
significa o instinto de sobrevivência, muito latente em qualquer político". Inicia-se o
texto para comprovar a resposta sobre minha saída. "A decisão do Vereador Fábio
Glória de pedir exoneração segunda-feira, em caráter irrevogável, abrirá novos
horizontes na política local. Poderá estar surgindo o primeiro opositor na Câmara
de Vereadores...", isso em noventa e sete; "... insatisfeito na pasta, boicotado
pelos colegas secretários, esvaziado ao extremo, só tem para administrar uma
frota sucateada. Fabinho é próprio arrependimento ambulante. Ontem me disse
com autoridade que o caminho é sem volta. Quer mostrar personalidade política
ao eleitor. Não vai sair, pelo que pereêbó, atirando no prefeito. Seus alvos são
outros em princípio, mas no tiroteio tem cónvicçãb que vai resvalar munição até no
chefe do Executivo. Prevejo qüe cprtl o passar dó tempo o ressentimento deverá
aflorar com mais intensidade, e aí sal de balKo".Êstá de parabéns o Jackson, pois
ocorreu quatro ands depóís ó qüe ele afirmou erp novènta e se^. "...com formação
militar Fabinhó s® distinguir dos demais colegas edii cortio forma única
de sobreviver pèÍ|óéi^ente, óu èejá, tefá oposição e sèrvi^-^üele que o tem
como filho pródl^^ Refiro-me ao presidente do seu pâii^, Jpsé -Tasso de
Andrade, únitíóApolticra do primeiro time que é antítese do^efêito." Isso aqui é
uma matéria da 5'° Espírito Santo do dia cinco de jdlf)É; de noventa e sete.
Folha do Espírito ̂ antb, oito de julho de noventa e setèj Ê^térla assinada pela
repórter Vanasee Vlarinhó. Título: "Fábio Glória sai do trap^orte". "O Vereador
Fábio Mendes Glórt^hSó é mais o secretário municipál dó fensbdrtes- Alegando
insatisfação corin socretários da administração óSfebrança de eleitores
para que voltasse à v%eânça, ele pediu exoneração dó (^ò ontem pela manhã.
Na próxima segonda^f^^ deve retomar á sua cadeirf ha G|mara Municipal e
anunciou que faz qu^^o de ser independentedtó Legislativo. O prefeito
Theodorico Ferraço, disse por sua vez qua contioMâra sendo amigo do Vereador
qualquer que seja sua posição na Qâmara, "A gente não pode medir questões
pessoais por atos políticos. Qüalqueríddê èeii fü®,posição continuarei sendo seu
amigo, afirmou o prefeito théodorico de Assis Pefraço. O ex-secretário revelou
que estava analisando há uns trinta dias o que poderia desenvolver na Câmara e
o que estava desenvolvendo na secretaria, e dessa avaliação tirou o denominador
comurn. Sabe-se que o aumento da tarifa do transporte municipal irritou o
secretano. mas ele não tocou no assunto. Eu não estava tendo meios de fazer por
Cachoeiro aquilo que realmente queria fazer. Não por culpa do prefeito, mas de
dois ou três secretários que exigiam que eu não pudesse ter condições de
desenvolver meu trabalho. Mas o fato mais relevante da minha saída foi o
posicionamerito dos meus eleitores que falavam que eu estava fazendo um
péssimo negócio ficarido fora da Câmara Municipal". Aí vem o pronunciamento do
prefeito afirmando mais uma vez o motivo da minha saída, que não foi através de
extorsão. Subtítulo: "sentido". "Ferraço ao comentar o pedido de exoneração de
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Fábio Mendes Glória, fez questão de frisar que não houve problema entre os dois,
mas que a atitude do ex-secretário em divulgar na imprensa sua decisão em sair ò
deixou chateado". Nem irritado, chateado. "Fabinho é meu irmão. Um dos meus
maiores amigos. Tenho uma amizade muito grande por ele. Não sei o motivo pelo
qual ele saiu, porque só fiquei sabendo pelo jornal, mas deve ter sido
desentendimentos com secretários, porque comigo não foi. Fiquei sentido porque
tenho grande amizade por ele e quando vi a demissão no jornal, tive que demitir
no diário oficial. Acho que é um dos políticos brilhante de Cachoeiro tem
pnncipalmente um futuro próspero", disse o prefeito Ferraço. "Cheguei a tocar n^
assunto por duas vezes com o prefeito municipal...", disse Fabinho em entrevista a^
yanessa Vilarinho, que segue da seguinte maneira "...uma na presença do Wilson ^
Lesqueves quando o Ferraço mp perguntou: ~ Fabinho que negócio é esse do ^
jornal divulgar sua saída da seçrêtaria? Iseo é verdade mesmo?" E eu disse para o
prefeito na hora, que era m^hpr deixar aquiló para conversar depois da festa. Isso
foi na época da fpta de Cachoeiro. A segunda vez que conversamos sobre o
assunto foi yi^anfio po caffo dele, onde estacamos èu, o pfefeito e o Ricardo
Ferraço. Abri o ra|çj; Cóm ele, çjjsse gue estava Sentido p qdq ótá hora de sair
^srno, mas p^^tentanc^ ligriaH p Aí veiq ̂  ftrf̂ elho dele e do
Ricardo Ferraçq q®^disseram para que não tomasse essai^teão pois as coisas
iam clarear. A£rOnà.lsãô ínatérias mais reduzidas. Folhè dó-^>f7í|D Santo, feês de

desfolhando. Não sei quem ássiriíp^^désfolhand^
íquem duvide da^e^ o dq Fabinho Glória de deixar a secr®ja de transportes, e

Folha do Espírito Çpnté#dls Junho de
•  « i " i "'^sbinho Glória já

iSn ® '"^"'fsstar mln>»S^istação. Folha doEspinto Santo, 6inp%de.|u/tig de.fio\í®nta'p d#sf<®hâo; " Fabinho Glória
ligou para a red^aoj.vc^irmando que está as véspefâf de abândo^^ cargo"
segunda-feira sera o dl» após reunião no centroM|ímar1iutenção às quatorze
horas , mais embaixo; "Fafi^WhQ, Glória convidõu Qr.fiMél) para ingressar no PFL e
ele f^cou de pensar atentamenti. g ̂última,píaté^ que eu tive acesso até agora
nnTÍa publicada na folh^^o 0e noventa e sete, parte dê -sopinião assinada por Wilson Márcio Depes; "urfít oposição pretende se armar. «

grande sutileza um esboço de oposição ao governo do prefeito ̂
odorico de Assis Ferraço. Durante a semana foram produzidos três fatos em

qye procuram criar um atalho para atingir o prefeito. Primeiro,
de ume Fabio Gloria da secretana de transportes, com artificialismoP°®f'V®' contrariedade com o aumento do preço das passagens doscoletivos urbanos. Isso aqui não é só o vereador dizendo o motivo mas a <:
me ennf' JP®®® tínhamos somente um jornal diário em Cachoeiro, se não^^me engano ja era diario o Jomal Folha do Espírito Santo, e tantos jornalistas quer

tlfíí ° O"® ^ se sSaNsteí 1
nf ánn advogados, mas a Vanessa sei que é jornalista. Deram cobertura totalna época sobre a minha insatisfação, a minha exoneração e o meu retorno à
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Câmara Municipal. E como se não bastasse, só para concluir... para tirar de uma
vez essa mentira e afirmativa do prefeito, de que eu tinha sido exonerado por
motivo de extorsão. Tenho um jornal da minha campanha a Deputado Estadual...
eu já havia retomado à Câmara Municipal, e nesse jornal tem uma entrevista feita
com o prefeito municipal. Gostaria de citar algumas perguntas feitas ao prefeito...
esse material também vai ficar com a Comissão. Perguntou-se: "Fabinho foi o
vereador mais votado em Cachoeiro nas últimas eleições. Como tem sido o
trabalho dele, prefeito, na Câmara Municipal?". "Fabinho é um desses jovens que
estão trazendo novas luzes à política cachoeirense, porque ele faz parte d
renovação política. O fato de ele ter sido o vereador mais votado já diz muito!
Demonstra sua credibilidade. Ele é um vereador que luta pela sua comunidade e
que por certo está atravessando uma fá^ muito boa na política. Vai conquistar e
conseguir ao lado de outros compánhéfros noâsos uma cadeira na Assembléia
Legislativa, e com certeza vài representar bem e muito bem o Estado do Espírito
Santo, particularmente Cichoêiro de ttàpemirim". Ora, aqui eu já tinha saído da
secretaria, e o mésme pfèfèltò que diz ter me exoneràde pel|) faíp da extorsão,
está aqui teceirii<|0|elpiibs à mihha pessoa, dizeiido que minh| pí^ria votação já
diz ser^um dós fpíi)tos da mihha erédftâílldâde. Segue Ah^vista: "Qual a
avaliação que cí^^enhpr faz do Fabinho no trabalho Ç^mp secretário de
transportes?".^'•Çtolio sfe^ ele foi muito disciplif^p, |pfréto e muito leal.
Durante o perípcto.^ê esWe à frente da secretaria, primáVel^p cumprimento de
seu dever e peías Ãérminações do prefeito, de forma qú^^ tenho a agradecer
pelo tempo que elf passou na secretaria municipâl de ̂nspprtes." "Qual a
importância dà òàptíidátüifa de Fabinho a deputado p^t|6ál?'l '*0 Fabinho é um
dos valores jovens que eStâo despontando na polítióa <^®àiirense. Eu acredito
que a eleição dO; Fabinho sérá a eleição de um jovern qpé qyer prestar serviço e
que tem muito Sefvl0^a fazer por Cachoeiro de tólmirím, Éu tenho certeza
que os eleitores que esc^^rem Fabinho terão escol^à um Candidato muito bom
e um excelente representante dâ nossa comuniçlpdi. Estou torcendo muito pela
sua eleição e sei que Cachoeiro vai ficar muitb bem servido e melhor ainda o
Espírito Santo." Esse é um jpmalí sehhOrjpFgsiqapto, que poderia ser contestado
na época, porque foi feita uma tiragem de cinquêhla mil exemplares, espalhado
por todo o Estado do Espírito Santo, e assinado por duas jornalistas, com suas
matrículas devidamente inscritas aqui, e que será entregue à Comissão. E para
concluir, em cima dessa pergunta, como poderia o Fabinho depois de exonerado,
supostamente por extorsão, ou tentativa de extorsão; depois de tudo isso que foi
lido, o PTB me convidar para ingressar, pois eu era PFL. Fui para o PTB, onde fui
aceito, e logo em seguida enviar dois ofícios para a Câmara, me nomeando líder
do partido na Câmara por dois anos consecutivos. E o que é pior, logo em seguida
me nomeando líder do prefeito aqui na Câmara Municipal. Então, senhor
presidente, são questões que eu gostaria, que na hora do resumo dessa
Comissão, principalmente a atenção do relator, com questões que são óbvias e
que a população de Cachoeiro assiste. Isso tudo aqui está em cima da pergunta
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de V. Ex®.. Como posso ter sido exonerado por extorsão? Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): — Vereador, entendemos que a resposta foi um
tanto mais extensa do que se esperava, e pedimos que repita, por favor, a data da
ata que onde V. Ex®. citou o discurso do vereador Ary. Vereador Fábio Mendes
Glória: - Foi a ata da sessão ordinária do dia onze de agosto de mil novecentos e
noventa e sete. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -- Qual a
data do seu jornal de campanha, citando o nòme da Jomalista que assinou esta
matéria, e que entrevistou o prefeito. Vereador Fábio Mendes Glória: -- Quem
entrevistou o prefeito foi a..., não sei se ela é jornalista. Foi a Deise Melo A
jornalista responsável pelo meu jomal foi a Célia Ferreira. Vereador Francisco^
Gomes de Almeida (presidente): -- E quem entrevistou o prefeito? Vereador
Fábio Mendes Glória: - Deise Melo. O informativo do vereador Fábio Mendes
Gloria, edição 01/98, distribuiç|o gratuito. Foi feito e distribuído no município de
Cachoeiro de Itapemirim e iíii todo Estado do Éepírito Santo. Vereador José
Aiiton de Castro Targa ̂ e^bro): - Veiieador Fábio, só para esclarecer o
s^hor disse^ye |ediu demissão do cargo de éeôreíário... e qpe queria pedir a V.
Ex®. que nos^^^ quais^ mo%os quq o lévaram á Bddjrtdfemissão^ Seja
breve. VereadqáJ^^ó Men^féi^iílí lidos ha riMa exposição até
agora, mas f^Masicapriente o reajuste tarifário e a f*dê recursos para
administrar a ̂ m|l^|j^^eitura, como consta na coliiná^dOsí^ri Rangel que
ele afirma que oo.fo tihha uma frota sucateada para aipiH^^r. Então, durante

■fbmieses, foi suficiente... e principal«nte o que mais me
FW F"® ^ fr®"te da sé^çmtaW.fQj a cobrança de^de eloitores, que elegeram F^bttwitóÇíiáHfe para vereador,

_  . . , . . 'í% '®9'slatura passada, e rjâo \^pá[ floâr na secretariamunicipal servi(;K|o,as%fj^s e sendo submisso ao municipal. Vereador
Francisco Goitíoe dí^^ieida (presidente): - O s«OJ bcdé informar qual o
conceito do senhoVjos«uardo Varanda Abreu, c« ènípfèiteiro da prefeituramunicipal? Vereador ^iÓ.,J^des Glória: conceito dele deve ser
maravilhoso. Se pegar o passafS^^ele e^,o,dÔ^ prefeito, V. Ex^ poderá confirmara quantidade de viagens Jizem juntos. Se pegarmos a
declaraçao de imposto de rerida do prefeito mumctpl, V. Ex®. vai ver que ele é um
empreiteiro especial. Está aqui. Item quarenta e dois da declaração de imposto de
renda do prefeito no exercício de dois mil e um. Item quarenta e dois não É o item
cinqüenta e seis. Empréstimo financeiro ao senhor José Eduardo Varanda Abreu
no valor de cinqüenta mil reais. Não sei como ele teve coragem de declarar no
imposto de renda. Então, o Zé Eduardo é um dos que tem um privilégio muito
grande com o prefeito municipal, basta dizer que suas viagens ao exterior e a
declaraçao de imposto do prefeito municipal, as duas últimas que tenho
infelizmente pois as outras ele se recusou a mandar. Existem aqui valores erri
especie de transações financeiras entre os dois, declaradas no imposto de renda

prefeito municipal e um empresário que presta serviço ao município!Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - O senhor chegou a

três, no máximò
incomodou npsse,
centenas e cf^"
sendo o mais
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«'"'f® ° senhor José Eduardo Abreu junto ao Tribunal deContas sobre obras realizadas no bairro Coronel Borges"? Vereador Fábio
SlroMP^n quando vi a denúncia Infundada do prefeitoporque quando fazemos a denúncia ela não é contra o empreiteiro apesar dê
Ainrtí ganha obras de asfaltamento em Cachoeiro é só o Zé Eduardo
sèr o Z^Edua^íJo^n do atual prefeito fazer obra a não
rion?,? M? ' ° melhor preço. Deve ser por isso. Mas, quando faço adenuncia no Ministeno Público Estadual, Federal, Tribunal de Contas da Un^ão
íbsredn Santo é cori, reteçío ao pSamento
mito prefeitura, pois a medição é feita pela prefeitura. A prefeitura vai lá e(\

® f""® inacabada, não estando de acordo com o que está^especificado na planiltia. Trouxe várias planilhas até aqui e infelizmente isas eu
slÕ Sfobres'®i^i' iCWlssãP, pois não foram feitas as Sdis ainda ^
V fÍ nM^' nhras Inexisientes que fpram pagas. Então quero dizer a
Na lia tInarfaTiitfl "um"'® f nónstaram ps nomes dos empreiteiros.
orefSrora nlri™? ^ ° "^"^Sa de iim centímetro e a^eteitura pagpy.^ls. E isso qup faço, ai o órgão combetenfe vem aoui e faz n

é o jShl?j£jÍEâto'S? ****' fl""" é o pfefteiro de asfalto
nmo «h apenas a irresponsabilidade dg&réfeltura em oaoaruma obra que nao p^ije. Vereador Francisco Gomeè dé ̂ wl (presIdeS
êon" o r? Chegou a fazer denúncia dá èmiiétt que prestou o 'algulSas "de^üSA"^ VTuf esrorren'1f'tjf^gora"''? " T
pavimentado asfalti^ Gomo e muita coincidência somoi^á emoresa do Ppdm

GomilTe Xi^tóá ^ 'ereador Franciscovirea^ ttré ^#nsfdérações de lado. O
n  f Vamos nos ater apen^ls perguntas e resoostas

K  ̂ smpreiteira dele. O Senhor pode nos afirmar se o Zé Eduardo fo-7^ras no Coronel Borges. Vereador Fábio Mendes Gfa^: - FÍz^ras1m°^^^^
^ade, inclusive uma das fitas que eu iria trazer hoje, e que tenho que entender Í

púb tervorpLsir^SSI P°'®
(membro). - Quero saber se o senhor fez denúncia ao Tribunal de Contas sobre
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as obras de pavimentação do Coronel Borges. Vereador Fábio Mendes Glória: -
Não só do Coronel Borges, mas de inúmeras ruas na sede do município e nos
distritos, inclusive, tenho registro de imagens da própria empreiteira do Zé
Eduardo que está sendo obrigada a retornar nessas ruas para recapeá-las. O
asfalato de um centímetro está tendo que ser complementado com mais três,
quatro centímetros, porque foi feito de forma errada e que a prefeitura pagou de
forma Irregular. Vereador José Aiiton de Castro Targa (membro): - O senhor
chegou a ser convidado pelo senhor Edison Bandeira, presidente do PTB, para
que saísse do partido sob o argumento de que teria tomado dinheiro do senhoiK
José Abreu? Vereador Fábio Mendes Glória: ~ Com todo respeito que tenho aoV\
doutor Edison, eu não sabia que pela idade dele ele seria uma pessoa tãoN^jN,-
mentirosa. Mais uma vez digo... o que élê não apresentou para a CEI até agora eu
estou apresentando. Tudo o que fpi falado sóbré n^im até agora, estou mostrando
na forma de minha defesa, pqr esdrito. Cómo eu póderia ser mandado embora do
partido, convidado a sair... quer dizer, corhq secretário fui exonerado e depois
como vereadpr partidário do PTB, eu sou convidado. Bntão há aigurna coisa errada
nisso! Fui horhifnddóónfiança do PTp, não só do partido aq«^ hóssa Casa, como
também da lidpr^tóà do pnefilfQ eqtrf. eiguma coisa errada. Não dá
para entend^ çò^ o prefeito confiou em uma pessoa ̂ ^i^ohegou a extorquir
tanto. Não dáÍ|§f^fi4fnder também, como o próprio padidó|terihâ me convidado i
para ingressar nàJ||^^ Vereador José Aiiton de CaSlrb^igi^ (membro): - V
Ex®. chegou a serfceaçado de expulsão do partido, vei^^or Fábio Mendes
Glória: — Nunces in<|úeiyè o doutor Edison Bandeira, êrp u
um dos meusif èàe^^es entregar a carta de desfiliaçló,
fazendo a melhorpò^fe^ minha vida. Ele criticou algi^'
eu não vou ci^r ;ilbmes e me disse que es§

c

dia qm^ que fui lá com
dllèó que eu estava

íápdtíres do PTB, que.
vereadores estavam ̂

' ̂ j

|

O
o
jf

a.

més para não ofender alguns) # faesáTela, por exemplo,
J  k. ii« \. . . .

:-
o
C9

CJ

o»

enciumados. Võu cHájÇ
era um vereador cjúem^^ deixava em paz. Não er^ítguhs vereadores não7c) '
vereador Fassarella o incói^qd^va direto querendo^^er porque eu deveria ser o
líder do prefeito na Câmara, poPefue f u dev|pa^ter o líder do PTB na Câmara. Até
mesmo por uma questão me dizia "Fabinho, aqui
você não vai progredir. Voél não vai crescer lil" política aqui no PTB". Bati um
papo com ele de mais de quarenta minutos, lá na sede da secretaria dele.
Vereador Djaima Santos Mouion (relator): — O senhor chegou a participar de
alguma obra juntamente com a Construtora Rodrigues Ltda e com o senhor Danilo
Francisco Tomaz, na reforma da escola "Elias Moysés", bem como de calçamento
de diversas ruas no bairro Jardim Isabel nessa cidade? Vereador Fábio Mendes
Glória: - Por incrível que pareça, essa era a pergunta que eu estava mais
ansioso para que me fizessem nessa manhã. O que foi colocado até agora é que
o Fabinho teve condições de indicar o empreiteiro, e se isso acontece ou já
aconteceu na prefeitura, digo que o prefeito tem que ser cassado. Se as licitações
não são feitas, e o vereador é quem indica o empreiteiro, o prefeito tem que ser
cassado. Meus irmãos têm empreiteiras. Tenho um irmão que é engenheiro e
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outro que é arquiteto e todos dois têm empreiteiras e nunca conseguiram ganhar
uma obra no edital de concorrência da prefeitura municipal. Então, quer dizer
sena bem melhor eu utilizar as empresas dos meus irmãos, que eu tenho
confiança para pedir e poder direcionar a obra. Agora, o fato de estar sempre
presente em obras, gostaria de esclarecer que sempre tive essa mania como
todos os Vereadores têm de acompanhar as obras da comunidade. Seja obra de
galeria, de calçamento, de pavimentação, de saneamento, qualquer que seja na
area da construção civil eu acho que é obrigação do Vereador, não pela condição
de requerente da obra, nias pelo fato de fiscalizar a obra. Agora se houve isso
Vereador eu gostaria até que a CEI tomasse providências nesse sentido. Se
chegou a um momento que Vereador pôde indicar obra ou empreiteiro para pegar
determinada obra, tem que haver puniçâq de ambas as partes. Vereador José
Ailton de Castro Targa (membro): - Segundo o depoimento do senhor Dan^
Tomaz, V.Ex®. o convidou a f|zer parceria em uma determinada obra da prefeitura^
municipal. O que o senhor tem a nos dizer a esse respeito? Vereador Fábio '
Mendes Glóda:--;Volto a repetir. Se for confiqnado que eu q convidei e que eu X
consegui obr^ dpweria estár sendo era o prefeito mUniqlpál-pqf permitir. Nego
pois trata-se dq Lü|a pessoa.,. é urn deaiquilibra^^^ infelizmente.
Tem laudo aí^qLiè^|fe, que não tem poucos dias, poucas sè^Éiai que ele saiu de s
urna intemaça&na^ÇijhJ^ Santa Isabel. E é outro emprisárlÇ^é presta serviços ^
a Citagua. Todd§ráé qléncado como testemunhas pre^^rn pa boquinha na
prefeitura para con^ár fazendo obras. Agora, até agora.v.j^rn desafio que faço,
nao para a Çomiss|Oi más para cada um desses mentiriffiõs que com certeza
apos os trabáJliqe dtó responsabilizados judíeiàiíénté, pois vou exigir
reparaçao de danda^rá(> porque não tem documehto .^hüm até hoje... estou
sofrendo desgaste rpipipTensa, tendo meu nome díréioSTíliprensa, a cerca de
cinco meses. E OÉi d^xtorsão, CEI da extorsão, i P|liiõ fendes Glória. E até
hoje nenhum doj^merl^ue comprove... uma teMiunha sequer. Vereador
Jose Ailton de Castro Tâfp (membro); Seg^nSte depoimento da senhora

e  , o senhor Danilo não éstf ya apto a pirestar serviço para a prefeitura

SrShi® H S ééillQip iJgete cedeu sua firma para queas obras do Coronel Borges, nò colégio Elias MÔ^fiês, fossem realizadas e ainda
de acordo com o depoimento dessa senhora ela repassava recursos de
pagamento dessas obras ao senhor Manoel e uma outra pessoa que não me
lembro nome no momento, mas que parecer também ser assessor de V.Ex®. oara

senhor Danilo. O senhor poderia nos explicar porque motivos a s\vT
pegava esse dinheiro na Caixa Econômica e repassava para seus

assessores para então ser entregue ao senhor Danilo? Vereador Fábio Mendes

líríülrir 3Cho que nesse ponto a Comissão Especial de
Hn deveria estar trabalhando em cima da denúncia

nf o H ° da Elizete prova que o prefeito é mentiroso. O prefeito
Hoo denuncia que ela era obrigada a endossar cheques para mim E eladesmentiu o prefeito aqui na Comissão, então ela para não ficar mal, porque não
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tem provas... porque eu ia pedir a microfilmagem desses cheques. A preocupação
foi tão grande em se fazer as denúncias, que eles não pararam no grupo deles, na
quadrilha, para combinar como seriam feitos os depoimentos de cada um. Erítão
vieram praticamente sem orientação nenhuma, e todos os depoimentos estão
contradizendo o que o prefeito disse. Esse é mais um. Quero ver provas. Se a
Elizete ou o Danilo tiver provas, e tenho certeza absoluta de que a Comissão
Especial de Inquérito não vai deixar isso barato, que se alguém conseguiu obra
indicando algum empreiteiro, terá que ser punido o Vereador, o empreiteiro e
prefeito rnunicipal. Estou aqui hoje sendo ouvido como denunciado de acusações
do prefeito. O prefeito municipal falou uma coisa que foi desmentida pela ^
empreiteira. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - Fábio a Elizete
afirmou aqui, que ela repassou djnheiro ao afsnhor Manoel e um outro assessor
seu, para ser entregue ao Danilo, q êm papé^iéf nãp em cheque. Vereador Fábio
Mendes Glória: - Então quér que V.Ex^. e$(â afirmando que acredita nela
porque ela prestou juramento, è éú pôssb jurar dé.fudQ quanto é jeito que o que eii
falar nao sefá tic|D çqmo Verdade. Vereadõt ^üton |de Castro Targa
(membro): afirmáll|o. Vereador Fàbíd Med#a ájó^ã:-- Da mesma
forma que ela pro^feii e jurc^ é|íí#fi|fié|ay fáíaf a verd^de|léôp mais do que a
verdade, eu t^^ o fiz, Não adianta nada de blá, blá, ÍMg empreiteiro que £
chega aqui ^ pessoa e de assesspfi rrief^^ ^qero ver prova
contundente. §^1^rf 3ta na mesa, bota à disposiçãd;dd,íÉprèrisa, que eu vou
ter que pagar, vou.m t^ue arcar com minha responsabilidaM más até agora não
tern nada e e|í ̂ n^rpep direito, né... estou sofrendo sem ter culpa em
nada ate agd|á.i,È^g(^taria pelo menos que essab^^-^pé^-ár vereador Itim
fizessem o que p|tombridade, está aqui a dppòSb^da imprensa... fui à
unica pessoa disponibilizar a quebra de sjjíb^pMrio e fiscal. Quero
saber se o Ze Nilfen,^^ o Pedro Turini, o Zé podem provar para
Cachoeiro de Itapemtn^feomo é que se faz parMÃriqbecer da forma que
ennquecem em cinco, m^nòs. Vereador Frarfflsco Gomes de Almada
(presidente): - Vereador, varrfds ngf ater^p^fguntas, porque V.Ex®. vai ter o
tempo necossario. E até ^em tranqüilo, informo que a
Comissão Especial de Inqufrffô não está aqui pWfulgar nenhum depoimento de
forma separada, pois cada depoimento é uma etapa de nossos trabalhos. Todas
as perguntas que a Comissão achar pertinente para que seja dada transparência a
epe caso prao feitas. A pergunta do Vereador Itim procede, está dentro de um
fato determinado para abertura da Comissão e o que importa aqui não é só o que
o prefeito diz em suas denúncias. Vamos ouvir as testemunhas arroladas e cada
depoimento desse é importpte para a Comissão. Então quando a senhora Elizete

dpoimento não apresenta uma convergência para Incriminar o
vereador, o Vereador faz uso do depoimento contra a pessoa que o está
denunciando. E quando o depoimento da senhora Elizete nos der uma base de
sustentação para as denúncias feitas pelo prefeito, o Vereador pelo menos
levanta uma suspeita de falta de credibilidade por parte da depoente. Então, olha
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bem V.Ex®. apresentou algumas provas, tendo como veracidade os relatos dos
jornais. Correto? Vereador Fábio Mendes Glória: - Claro. VereX FranLco
Gomes de Almeida (presidente): - Queremos então que o Vereador se localize
dentro de um fator, dentro de uma questão para que possamos no finar r^^fo
estar sendo olhados do ângulo que o Vereador eltá se coando ̂
pessoa que está criando uma tendência. Essa Comissão não tem nenhuma

irin h^h" ® citação de vários recortes de Jornal, dando fé e mostras cfè
H' Jackson. do Wilson Márcio Depes e se não me falha a

°  Estamos consSIrínSo aautenticidade desses relatos, então o mesmo jomal pode servir para sua defesa

iwn podemos acqitpr asèés recortes de jornais e usa-los com
Fáwo ̂  ® contestar os Jornais?vereador Fabio Mendes Gf^rla: V.Èx^. e$tá invertendo a situação toda Não

sei se hoje o jorqal publica a$ queStõés COmó... a quatro meses o iomal está

»£^S?aüS!i£i^ da ejdorsâo, sobre Véreadôrényolviiao em extoreâo. OÍíüando eu pediprove o ""(«^^íram^peisoas klôneas que aSinlâ sf'mat^S'®Ãs
a'^cr6Ma"dfllte!s»''" ''f" k ®ória sãd éiíi que conduzia
éplS^âo l)Íúa^^?l,% • ° provas provam que naenta? P'®sc. Sera que era porque eu náb^^^K parte de aloum
tinida Vereaqqr iPnpteVÕ Gomes de

®  '''®^°®'"®'®"™''szeor>dr;^apífflev Ex° deve
feessTt°leTur*lF®®H ®'9""® ™oment4àa&tos que V Ex®

que estamos talv^roZI

rsimír r >-?"pessoas para elaborar minhas'perguntas, além^^de St^simptesmenr^^^^^

M.

< =

■ül «
10 a

<s



\

••«■sod»»»"
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a minha função. Não estou defendendo ninguém. Vereador Fábio Mendes
Ant c P®"" fsvo'". Deixe-me apenas esclarecer o que aconteceuentre o Fabio e o Vereador Itim. O Vereador Itim. pelo que v? me fez ur^a
Snrnrin depoimento da Elizete. e respondi que não. E ele chegou meindagando mas como nao se ela falou...". Foi isso que aconteceu WÍeadTr
Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Por isso que eu acho interessante
?esDostr T f®2 ufTi® pergunta e V. Ex«. deu umaresposta mas... volto a repetir que V. Ex®. pode ficar à vontade ooraue émembro dessa Casa e essa Comissão não tem a finalidade de acusar o senhor

- ®"«o os depoimentos que foram tomados porssa Comissão, sao também entendidos como documentos e se for necessário
Êr°n6s rr= estiveram aqui luntementrcomvfeiam . T"®- a transparecia necessária para que os fetosse am esclareados com veracidade. Essa Comissão em momento aiaum vai secoiocar contra o Vereador Désde o irtíòto Itie foi dito que terá um teXj oara
explanar sobre o f ue quíâer, de forma que V. Ex®. nãò venha- a dizer oue lhe foi
cerceado o dirg|p |íadéfesa. Ví^jreadQr José AÍItôn de distrè Tsrga (membro)-
defendi o teste^ftfT''°'^ ''*'° ® nem possolaerenoer o testçrntUho de.< ninguém, para acusar o senhor ^ü&nflo noc nrr,orvr««o

integridade mq^í^nonestidade caso
"S se V nós peiguntar Nãoas farei ? P®'9"ntas qu6®miin couberem., eu- Aoenafí.a^55ffiA^ """e^ l^hadp (advogado): -apenas para eaql^áer um ponto levantado pelo * uü. __
colocar urna P®'o veraadOTs 6 também para =foi Io debates que se acalorararn áüièéòr último A situação

SsSSÍESsr ft
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Ex®. que

iniciando agora '
por isso vamos no
fugindo em mofian
inteligência dà|fá\0
cruzar informaçõai
tranqüilo, pois a Com
desse trabalho sem oa
Glória: - Pelo prohuncii
da CEI, e não é isso. Da
uma pessoa que está

apurar. Quando os membros insistem é porque estão se baseando nesse
"princípio da verdade real". Esta Comissão não tem a intenção de lhe imputar
nenhuma das denúncias que foram oferecidas pelo prefeito, mas poderão,
inclusive, lhe beneficiar. Vereador Fábio Mendes Giória: -- Obrigado. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): -- Entendemos que o que V. Ex^.
quer nos mostrar é que as mesmas pessoas que o elogiavam agora o atacam,
mostrando um paralelo usado em sua defesa, no entanto não podemo^
considerar cem por cento uma citação de jornal. Agora, eu enquanto presidente cla\\
Comissão, dou mais valor à palavra de V. Ex®. do que um recorte de jomal.
Vereador Fábio Mendes Glória: - Presidente, isso é uma questão complexa.
Vamos supor... vou citar como exemplo o Jackson Rangel, pessoa que tenho ^
bastante admiração e consideração. êle çpmeça a me criticar hoje no jomal,
terei que dizer que está certo o Japkson pórqúe ele tem mesmo que fazer isso
comigo e me denunciar... o que qi|ero djzer é o seguinte: até agora, nem o jomal
Folha do Espírito Santo, nem o Diário Capixaba, nem rádio nenhuma confirmou ou
me acusou de algima çoisà também. Até agorá s6 o prefeito fèz acusações. Só o
prefeito. O c^f à pimal e âi rádios estãp faXendo 4 o que está
acontecendo, que o pi^||i|d Jriie e que tekâiiúphas depuseram
aqui. VereadqrJ^^ciscQ Gomes de Aimeida (presidentâ-- Quero dizer a V.

liáeaõi embora, seja composta pòf V^adqres que estão
iramos nessa Casa passamos â^iefWpjrdqtros da história,

Realizar com bastante propriedade dènmdeésa questão, não
i q^üm do contexto político de Çjaçt^iro. Acreditamos na
üi^ãp, e dentro do tempo dessa C^i^qgp hos foi possível

trazer a verdade a tphá. que V. Ex®. fique
íb ̂ m sabedoria suficiente pUrj^ffiiigarmós à conclusão
Ifr nenhum prejuízo a V. Ex^.. #eréiadór Fábio Mendes

ínto de V. Ex®. parece qu^^ou tefhendo os trabalhos
,gue estou falando comportando, é a forma de

sozinlÉrí fj|ndo rpanóhete de jornal a cinco meses.
Nenhuma prova substanci§| fpi çoptra a minha pessoa. Quero
entender o porque que o Véréador que começoü â fazer denúncias concretas...
está aí torre da chuva, e V. Ex®. acompanhou o meu pronunciamento aqui. Falei
que ia cair, e ia cair mesmo, aí apareceu um projeto de revitalização da cidade e
tiraram torre, porque ia cair mesmo. E exatamente esse Vereador que faz as
denúncias, de repente sofre uma avalanche de denúncias sem provas nem nada.
Então, tenho meus motivos as vezes, e peço até desculpas, porque estou em uma
situação delicada. Até agora nada de prova concreta contra mim. Estou me
sentindo como uma pessoa, não vou dizer que é o caso aqui, pois concordo com o ^
que foi dito pelo doutor Ubaldo, mas a meses atrás uma questão foi colocada pela=^-^^
imprensa, senhor presidente, e cheguei a pensar na situação de uma pessoa que 5
tivesse sido condenada a cem anos e quando estivesse completando noventa
anos de pena descobria que era inocente, e nada ia reparar. Querendo ou não,
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hoje sofro desgaste político. Sei que estou sofrendo, mas isso não impede que eu
saia na rua ou que eu venha para a Câmara de cabeça erguida, pois nada até
agora foi provado contra a minha pessoa, e nada será provado contra mim, com
certeza, porque conheço a formação e o berço de que vim e a missão que tenho
cumprido aqui na Câmara. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Então, vamos dar continuidade. Tudo será analisado desde o
tempo que V. Ex^. foi secretário e era aliado da administração até hoje,ou seja
tudo será analisado com o intuito de se trazer clareza ao processo e não para criarK
confusão ou pânico tanto para V. Ex^ quanto para a sociedade. Vereador Fábio
Mendes Glória: -- Paramos uma meia hora só para chegar a essa conclusão.
Prometo ser mais objetivo. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): ~ Com relação as fitas que V. queria apresentar, quero deixar
que uma fita não serve como prova e éiiíi o cdhtaúdo das fitas, então se V. Ex®.
quiser repassar a fita, ou fitas, ou cópia daé mesmas, iremos analisa-las.
Queremos primeiro comparar O. côntpúdó das fítãs com os fatos inerentes a essa
Comissão. Kossa. preQtíuplaçâo foi simplesrilerite éSsa e hão usamos essa
prerrogativa paía ib^M^rcear â^jefesa. Apenas nãô queiairto^ tra^ãr a tona fatos
que não são ciali#iêsse da 8Ó q ant^s qtt esse material
e posteriormeAté w publicidade àquilo que julgamos reíèS^^. Vereador José
Ailton de Caálfp^i^pfá (membro): ~ Peço desculpas a^^sr^sclor Fábio se
cometi algunsrda|Méa:éó que, estamos nos baseahct^ÓÀ^ depoimentos para
elaborar nossaSx ®§tintas. Segundo o depoimento íáaf^nhbra Elizete, ela
repassou dirijhflrg fec^pído na Caixa Econômica fo ^npel e ao senhor
Weilington, pàttá Sèr|épt^gue a V. Ex®. para acertar p^Tp^laípfht^ de uma obra
que foi realizada, n^^ÍAp Coronel Borges. Então tjué^&^ej se V. Ex®. tem ̂
conhecimento pisso.^f^dor Fábio Mendes Glóripi -fão tenho conhecimento ̂
e se tivesse repaS^dó^uina coisa também não é do rfq conhecimento, apesar
de não acreditar, porqQ^bntre a idoneidade, a moM^ 0 oatáter das pessoas
citadas por V. Ex®. que ̂ p^artiente teriam pego esse dinheiro e a dona Elizete,
eu fico mil vezes com as péSêees citadas, nâó ficara nunca ao lado de uma
pessoa com a índole tão qiimi <i ,da senhora Elizete. Vereador José
Ailton de Castro Targa (mámWoji: - Vereador, s^ obrigado a insistir. Conforme
eu disse anteriormente, nós nos baseamos em depoimentos, e por isso
precisamos questiona-lo. Segundo o senhor Danilo Tomaz V. Ex®. o convidou para
uma parceria em uma obra e que na época ele tinha saído recentemente da antiga
Telest de onde recebeu um recurso para comprar os materiais devidos para a
realização dessa obra no Coronel Borges. Obra no valor de aproximadamente
trinta e nove mil reais, só que a empreiteira do senhor Danilo não estava apta a'
realizar essa obra, e foi quando a senhora Elizete apareceu na história
emprestando a Construtora Rodrigues para que V. Ex®. junto com a senhor Danilo - ̂
realizassem essa obra de aproximadamente trinta e nove mil reais
aproximadamente. O que o senhor tem a nos dizer sobre isso? Vereador Fábio
Mendes Glória: - Primeiro que eu não tenho que dar credibilidade a um
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pronunciamento de um doido de clínica como o Danilo, que já está comprovado
pela Comissão que é um homem que saiu a poucos dias da Clínica Santa Isabel.
Segundo que ele depende de obras da prefeitura e da Citágua para continuar
estabilizado nessa boquinha de realização de obras da prefeitura municipal, e
terceiro, para mim Vereador José Ailton isso é motivo até para uma comissão
processante para pedir até a cassação do prefeito municipal. Isso é uma coisa
muito grave. Um Vereador convidar uma pessoa que está com a firma ilegal...
está ilegal, isto aqui está bagunçado mesmo, então vamos pedir a fulano de
para nos ernprestar sua firma. Então, o negócio está bem bagunçado na
prefeitura, e é isso que quero dizer e demonstrar. Se isso ocorreu... e isso não
ocorreu. Se isso tivesse ocorrido, era motivo para a Comissão de Inquérito, me
desculpem, não estou querendo di^er como deveria ser feito, mas o Vereador
Fábio Mendes Glória iria sugerir a instalado de uma comissão processante.
Porque em uma administração onde o Vereador teiti autonomia para convidar um
doido de clínica para faz;er uma obra, e essa pessoa não tem empresa ou a
empresa não estáilegal... ah, o negócio na prefeitura eétá tão bpguriçado, que nós
vamos pedir d Qdtç pessoa e yçcê faz. Isso é motiVo pafa,pur|lçãó e investigação
na prefeitura dem^fpeiro. I\/^J|^ eit|ier;dgeePí^s estão direcionadas e
algumas pesspeèí^tâo sendo beneificiadas, sem que seja a^íl^® 8.666, que é a
lei de licitaçeé.^ Francisco Gomes de Almi^pi tpresidénte); --
Queremos infdjrfl^e^ [C-Éx®. que a informação que eklMòimí^ão Especial de
Inquérito tem a fe^jgitó da sanidade ou insanidade menHafefe sénhor Danilo que
foi citado pelç> ̂ enh#, efe não segue o mesmo caminhp, awòrmação que temos
e que o senhóí^ár^rg,.é:stava fazendo tratamento por rirrbíjvbá de dependência ao
alcoolismo, em" itíõig^td- ficou caracterizadQ wá/a Comissão que o
senhor Danilo tsnh# ̂rrdplamas mentais. Até espar^m^ um tempo para que
pudéssemos tornàr* sP^epoimento, e segundo nos 4pj|sta éie estava internado
para tratamento de dép^yência química. A Comis^j&ppsidèrou o depoimento
do senhor Danilo como ifft depoimento váíido até p^^ue nãò nos foi informada
essa incapacidade mental do tenppr Danilo, fíio recebemos nenhum atestado
que não credenciasse o sento JiWle è pre^^^ depoimento. Vereador
Fabio Mendes Glória: -- PMêraénte, a partir ãt mómento que a pessoa entra na
Clinica Santa Izabel e toma a injeção "sossega leão", já considero um grande
passo para problemas psiquiátricos. Mas não me interessa se foi por causa de
alcoolismo ou não, estou aqui a disposição para responder perguntas. Vereador.
Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Quero apenas informar ao
Vereador, que, caso queira, procure junto a entidade que prestou esse serviço
medico ao senhor Danilo informações sobre que prestou depoimentos a essa
Comissão contra sua pessoa. Vereador Djalma Santos Moulon (relator): -
Diante desse montante de denúncias que foram feitas principalmente pela senhora
biizete e pelo Danilo, em especial o senhor Danilo que reclama de um prejuízo
que levou nessas obras e pelo que consta foi feito o pagamento dessa obra por
parte da prefeitura e eles afirmaram que realmente o senhor tinha influência
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aur^senhor n«lÍin ° explicar esse prejuízo
riAriL? n ♦ execução dessas obras. Vereador Fábio MendesGloria. -- Quem tem que explicar é a Elizete, se é que foi a Elizete oue emorestou

cordel f fete^guras Xs noüoronel Borges, como foram feitas no São Luiz Gonzaga e em outros bairros na

realidalX"® denúZ hoMFáWo Mendes" Gtólirsi® oR#^deKlSa'^o |So XTJIÍ. X" ei"a°s

Vereador ST' aqui.

sga^-asaá^j
iSSr í •

HEH
com ele. Eteer^urn^ pesso^^^^ V®
cimento Nassau como bracal rLoofcTfirn® na fábrica de
projetista, não sei Tas anlnHo L desenhista ou
veículos caindo aos pedaços andando"nrS>^' bairro Coronel Borges com
rasgadas e que de reoente tráncfnrm P'^^^'^3'Ti®rite de chinelo de dedo. roupas

oiZa e nove aXXTereuZoXrrursXer v!^^ ZTiníl

^ca°? ÓTÍb™'- a" '- c^c^eir^^ aeao—
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Q

de pessoa pobre. Pobre assim, andando com dificuldades e de repente apresentar
em Cachoeiro carros importados, carros do ano, fazenda que ele comprou lá no
distrito da Gruta, próximo a nossa residência, próximo ao Coronel Borges e depois
quando veio a administração do José Tasso, de noventa e três a noventa e seis, e
ele quebro de novo, porque deixou de ser empreiteiro, ficando dando cheques
sem fundos em Cachoeiro e depois que o prefeito atual voltou para a prefeitura ele
enriqueceu de novo e está milionário de novo. Viajando bastante para diversos
países juntamente com o prefeito municipal como pode ser constatado com &
apresentação do passaporte dos dois. Vereador José Aílton de Castro Targa
(membro): — Com isso V. Ex®. está querendo dizer que ele foi beneficiado de
alguma forma. Vereador Fábio Mendes Glória: -- Cachoeiro todo sabe. Se eu
afirmar aqui, que só eu que sei estqrel mantindo. Cachoeiro todo sabe quem era
Pedro Turini a dez anos atrás e quqm é Pedró Turlni hoje. Hoje está entre as dez
maiores fortunas do Estado dó Espírito Santo. Hoje, é o homem em que qualquer
obra acima de cem mil regis é ele quem pega. É a construção Hospital Infantil, da
torre da chuva, (|os ginásios, dà APAE, qüplquer grande pbra, vultuosa em
Cachoeiro de lfep|rniítm é só elê que pega, só ele que iiáhhá. QbStarla de pedir
licença aos se^ítet^Srf ara ir ed Tpirtel mpita ágqà. ̂ ^ador Francisco
Gomes de (presidente): - Vamos suspendisA iessão por dez
minutos. Verq^oj^iadcisco Gomes de Almeida (presidi^te^: — Nós vamos
retomar a um rqÓ,e|^idnârnento, que entendemos ser pois converge
para o depoimehtp^dò pelo senhor José Eduardo Varahd^Bfeu. Vamos ler um

do sénhor José Eduardo para depois wínular uma pergunta
q seguinte: "que já realizou' qlbias de asfaltamento,
, etc, que também presta satyí^&â o Estado, União e

is párticulares; que era conheóídc^o vereador, e que foi
visitado algumás ve^ê^por ele, até porque trata-sé. pqsgqa pública; que já
recebeu diversos tetèfòh^^ps do vereador; que esta&^Xçoés aconteciam a cerca
de dois ou três anos a®s; que em diversas qq^^es recebeu ligações do
Vereador Fábio dizendo que estava precísand© áe dinheiro para saldar dívidas
vencidas, inclusive para pagar R§|liçiil. vapcidas do seu veículo, no que
atendeu em várias vezes; gtfê tâls "doaçõesT éM feitas pela pessoa física do
depoente; que o vereador nunca se referiu à qualidade das obras;". Nós

trecho do depoimen
para o Verelaéor.
pavimentação, dr^
também, para e

ê

a.

< !
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entendemos aqui que quis o senhor José Eduardo Varanda Abreu explicitar que o
Vereador o visitava no período das obras, até mesmo por força da própria atuação
do Vereador, mas que o Vereador lhe pedia dinheiro e que naquele período não
existia qualquer tipo de questionamento com relação a qualidade das obras. Mas o
que queremos saber do Vereador se V. Ex®. pediu dinheiro ao senhor José
Eduardo Varanda Abreu, como ele coloca aqui em seu depoimento. Vereador
Fábio Mendes Glória: -- Nego qualquer tipo de pedido de dinheiro a ele e mesmo
que tivesse alguma veracidade no depoimento dessa testemunha, o Zé Eduardo,
ele especifica que as doações seriam, supostamente, se eu tivesse recebido, seria
da pessoa física. Não era nem como empreiteiro, mas mesmo assim quero negar
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ao presidente qualquer tipo de pedido e qualquer tipo de recebimento de dinheiro
por parte desse empreiteiro, ou de outro qualquer e prova maior do que essa, é...
eu não sei se vai ser requerido ou não, mas se for, que ele possa especificar se foi
através de cheque, de dinheiro, porque volto a dizer e a disponibilizar para a
Comissão de Inquérito que fui a única pessoa a apresentar, pelo que me consta,
somente eu, o denunciado, que teve a hombridade, mas também não foi exigido
pela Comissão, ressaltando que ninguém foi obrigado, mas por questão de
hombridade disponibilizei meu sigilo bancário e fiscal, para que em uma denúncia
dessa possa se ter a facilidade de requisitar um extrato e verificar pelo menos a
data, se ele lembra uma alguma data de repasse de dinheiro para que se possa
constatar. É fácil. Lembrando de uma data ou se foi através de cheque vai se
constar na minha conta. Pode seç^ yinté após atrás, vai acusar na minha conta
corrente. Então eu acho que.,; céptjnuO íen^o até respeito por essa pessoa que
tenho pena, pois tenho certéáa, tehKo convicção áè, que ele é obrigado a falar o
que ele está falando. Porj^ye rterh rtá dehúriçia, qüãr^dp o nome dele é citado ele
também não cpnfíjmria g qué o prefeito denuhçioU, páí^que veào qqe ele também
não pode cor^^d# que está acontecendo é;||^qàí.> tenho até pena
pela situação qáqpe passa, é ume pessoa bpa.íMiho um respeito
grande pela pès^^ do j^é Eduardo, não tenho nada quéVtósábgne a conduta
dele, agora, | afljímár que minhas denúncias nuriçaif^rnl relacionadas às
empresas, as até fazer algum questionaméTító ̂jl^ístério Público e
ao Tribunal de C-oj^Ms^ para saber porque só a empresa tqi
um tipo de cQlopaçÉp pará que sejam investigados tod^ o
da prefeitura. Pòí.qplíqiÚé só empresa tal ganha as qbr^S-
isso. Vereador Ft^^^l^iipomes de Almeida (presi^^'^
nessas obras.,, Veri^mqif ̂ ábiG Mendes Glória: -- ASiPóSsíveis né! Vereador
Francisco Gomps jrfp (presidente): — É. ÀsjpOséíveis irregularidades
que culminaram hás -di^^cias fomnuladas por V. <®. :juhtõ ao Tribunal, elas
foram constatadas a partir íe qüe momento? Forarfi constatadas logo no ato da
execução ou o Vereador cÕhviypu prespncrlndo essas irregularidades ou
percebeu agora em dois mil^pj? da legislatura passada, não?
Vereador Fábio Mendes (fioríá: — Em plena campanha, não me lembro se para
reeleição para Vereador ou na eleição para Deputado Estadual o Zé Eduardo ficou
um pouco chateado comigo, porque sempre fui de falar a verdade. Certa vez falei
com o prefeito, ao lado dele, que tinham duas ruas no Coronel Borges que haviam
sido pagas e não tinham sido executadas. Perguntei como poderia acontecer isso
e ele me perguntou que era o empreiteiro. Respondi; "o Zé Eduardo, não tem
oufro", e o Zé Eduardo estava do lado. Ele chamou a atenção do Zé Eduardo, não
sei se foi para me agradar, ou se ele tina conhecimento ou não. O Zé Eduardo
ficou uns dias até chateado. Eu falei "ô Zé Eduardo, eu sou Vereador. Eu tenho
que falar". E eu era aliado, era líder do prefeito na época. Eu falei de duas ruas no
Coronel Borges_ e tem pessoas, testemunhas, que estavam lá, inclusive
moradores, se não me falha a memória estávamos em uma conclusão de asfalto
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na ma Luiz Gonzaga Oliveira, no bairro São Luiz Gonzaga, quando interpelei o
prefeito, na presença do Zé Eduardo, dizendo que haviam duas mas no Coronel
Borges, a antiga Mantenópoiis que hoje é a ma Vítor Sartório e a Coronel
Francisco Athayde. Trechos que não foram complementados e foram pagos. Ele
ficou muito chateado na época que eu falei isso, então quer dizer, as minhas^
colocações sempre tiveram... agora é claro e evidente que uma coisa é o Fabinho
Vereador, líder do prefeito na Câmara, fazendo até parte da bancada do prefeito
na Câmara e outra coisa é o Vereador Fabinho verificando inúmeras coisas
erradas que passam a acontecer na sua frente. Toma-se uma postura de
independência, de realmente cobrar. O que aconteceu foi o seguinte: primeiro eu
cobrei da prefeitura. E como os requerimentos, pedidos de informações aqui
apresentados começaram a ser rdjejtados tive que começar a procurar os órgãos
competentes. Isso é o que aconteceu. Antes dè se deflagrar uma "briga" com o
prefeito municipal. Entre aspíâs, po|s não é urfia brigia de ofensas. Pelo que estou
sentindo, tenho feito meu papél de fiscalízador. Antes do meu posicionamento na
tribuna da Cqmará, de aêsúmir a postura de ópoèiçãb â admirlistração, tentei por
diversas veipj béi^lr inforrfl|ções a secretária de pbr^s bb porque os
asfaltamentos esÇi/arrn sendo filtbé OOfh éfí^lsura haofe|jpatível com o
estabelecido naS^^^fiilhas. E eram rejeitadas essas infom|^^s. Então, o que
acontece... sò^ secretaria não quer me fornéce^fólnrhação, eu vou
procurar o órg^. j^mpetente fiscalizador. Mas nunca.,, yôlo a dizer, nunca a
empresas. Nubea^efiunciei as empresas, sempre a-|ôefeítura, pois é a
responsável pela rftoiçõo da obra e por efetuar o§ p|^mentos. Vereador
Francisco Gb|:èOS í^,^ií^iTieida (presidente): ~ Essás executadas
quando o vere'adpr& o mandato passado? VfSídgr Fábi Mendes
Glória: ~ Não... Pcrls^Ó pue estou falando... não éèíp lembrado agora, não
posso ser preciso POf^ç se foi no mandato passadp. riâo, árias de qualquer
forma tem que ser,- pórá^^Tiesmo que eu viesse na^tflêiçâo para Vereador ou^
candidato a deputado estadual,., foi no mandato pásiádo, quando eu não tinha
assumido ainda o posicionamêhtQ de oposição â administração, eu pertencia a
sigla partidária do prefeito, ain.Qla pbíbhdii ap PTB. Na legislatura atual, que eu
tive uma mudança radical dõ meu comportarhêfitb na Câmara Municipal com
relação a administração e também a mudança de partido. Vereador José Aílton
de Castro Targa (membro): -- Como V. Ex®. nós somos fiscais do executivo.
Antes quero lhe perguntar se conhece o senhor Genildo Patrício. Vereador Fábio
Mendes Glória: -- Genildo Patrício. Conheço. Ele é pai do ex-Vereador Soiimar
Patrício. Inclusive, em algumas vezes que compareci na obra de asfaltamento no
bairro Coronel Borges ele estava junto com o Danilo. Se não me falha a memória
acho que era ele quem cedia material para o Danilo. Vereador José Ailton de
Castro Targa (membro): ~ Exatamente o que seria a segunda pergunta. O
senhor sabe nos informar se ele teria fornecido materiais para as obras no Coronel
Borges. Vereador Fábio Mendes Glória: - Não tenho certeza de quais materiais.,-^
Parece-me que fomecia paralelepípedos. Inclusive, uma vez que estava visitando
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a obra e o prefeito estava presente. Parece até que o prefeito não gostou muito,
porque ele fazia parte do bloco de sustentação do José Tasso, o ex-prefeito.
Inimigo político do Ferraço. Ele até indagou sobre o que o senhor Genildo estaria
fazendo ali. Pensando que ele era o empreiteiro. E nessa hora procurei saber
porque ele estava ali, quando me informaram, que, parece, que ele estav
cedendo o material para a empreiteira do Danilo, ou da Elizete, não se. Vereado
José Ailton de Castro Targa (membro): -- Então V. Ex^ afirma que esse Genildo
Patrício forneceu algum material para as obras citadas no Coronel Borges.
Vereador Fábio Mendes Glória: - Afirmo porque tive que fazer a pergunta, pois
na hora o prefeito estranhou o fato de um aliado do ex-prefeito estar ali na obra. E

'  o Genildo tem empreiteira. Então, na hora todos pensaram, inclusive eu, que era o
Genildo que estava fazendo a obm- Véte^^pr José Aiiton de Castro Targa
(membro): -- V. Ex^. tem conhecíméntd ãe quém pfetuou esses pagamentos ou
soube que pagou por esses Mãtedãfs. Veréádof Fábio Mendes Glória: - Não
tenho conhecimento. Verqador Fr^beiéco (^òmes de Almeida (presidente): --
Às vezes temqs (|ue b^ter na rpesma tecla ppr se fazerem hec^ssárias certas
colocações. Di^te dp depoimèhjto do senhor Pártíío e da; áqfil|pfq felizete o que a
Comissão pôdp ̂Ijehjder, nãí tivessé álgurti ato fbmníft; de que um
Vereador era ó c^iresentante do interesse de uma j^rstrução de uma
determinada óbiã. |Qpe vim Vereador era elo de li^a^âo prrtéí a obra a ser
construída, um ̂ |rèáario que não tinha a competêncipf4é^||j pára a execução
daquela obra, rhas^lié era o detentor do recurso financeii^^ará a aquisição de
materiais... qqe um^r^pçfor seria o elo de ligação entte qq^tinba uma empresa
com qualidadéV èõrti l^lltbetència para execução do sér^í^, qu@ aaria a senhora
Elizete. Esse Véréaè^é^jé quem interligava Danilo à 6|!Z^. -pânílo executaria as
obras no nome dp ernj^|:4i^ira da Elizete que cedeu Siil^b|^mente o nome e que o
Vereador era o repreèè^^e direto de um acordo, maS ̂Ué ò Vereador conhecia

^  as duas partes. Corih^^ o Danilo, pois segundt^^ itiesmo, o senhor tinha
conhecimento de que por força dô um acordo na empresa, uma rescisão, ele havia
recebido um montante e que estária.ppto a ingressar no ramo da construção civil e
que ele teria disponibilidada p Vereador seria o homem de
ligação da prefeitura, na sêéfeíárla de obras pòls conhecia a necessidade de
execução dessas obras e tinha uma certa facilidade para fazer as indicações. Foi
o que colocaram aqui sobre o Vereador. E que após a conclusão dessas obras o
senhor Danilo percebeu em um determinado tempo que os recursos não
chegavam até ele, e quando tomou ciência dessa ausência de pagamento dos
investimentos que ele já havia feito, da ordem de mais trinta mil reais. E, em um
determinado momento ele ainda teve que disponibilizar para o Vereador recursos
que parecem ser da ordem de três mil reais. Então, nós temos todos esses dados
que foram colhidos em seu depoimento à esta Comissão, como também temos em
alguns momentos a própria Elizete citando que realmente existia esse interesse
por parte do Vereador, e, no depoimento do Vereador, V. Ex®. nega qualquer tipo
de envolvimento como elo de ligação de um empresário para o outro, e desse
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empresário para secretaria de obras, como também não tenha recebido qualquer
tipo de recurso, ou se apossado indevidamente como alguns tentam colocar para
o Vereador. Então quero saber se o Vereador teve alguma ligação entre esses
dois empresários, ou em algum momento o Vereador teve ligação entre a don
Elizete Viana e o senhor Danilo, como também quero saber se o Vereador pegou
ou não algum tipo de dinheiro, seja em cheque, em dinheiro vivo, bem como tenha
encaminhado o assessor Manoel para que o representasse, ou o rapaz que foi
citado, o Weilington, com o apelido de bijim. O Vereador designou algum
assessor, algum motorista para que falasse o nome do Vereador, para buscasse o
recurso no banco, que buscasse com a Elizete? O Vereador lançou mão de algum
tipo de recurso que deveria ser adquirido por execução dessas obras? Vereador
Fábio Mendes Glória:-- Quero di^r ap presidente que as perguntas estão sendo
um pouco longas e que estão sendo feil^ várias parguntas em cima de uma só, o
que nos dificulta a responder, Priméírámèrite, nenhum tipo de recurso, nem em
espécie, nem em cheque» Segundo, qualquer uma pessoa lúcida iria fazer um
comparativo entre as denúncias do prefeito è os dedoimentós do Danilo e da
Elizete. Eles mqsthPjS se coníràdizenru O Bráz ̂ gotto taíl^!^. Ôrâz Zagotto foi
citado como tésttjâpha que dinhein?,:^^© foi negado por
ele. A Elizete e c^anilQ... um alega que o outro estava f|^éhte sempre para
pegar o dinhelfó. ála pohtido no depoimento que tive o priyifêgio de acompanhar.
Acompanhar um ̂|Òiménto e ler o outro. Então, senhor pjj^àéhte, mesmo que
eu tivesse a Inoo^Pâ, que graças a Deus não tenho hibj^pu iria procurar uma
pessoa que nem f^qarté do meu laço de amizade, do jneyciclo de amizade. No
depoimento dd^p^nífi'èe não me falha a memória, ele d(^#duó ofo tinha contato
comigo antes. Ádhq fté #ncontrou comigo umas duqs V^Pálio Ita e não foi nem
negócio de batialho. lá fazer sauna. Fui apreáentá^a ©le por duas vezes.
Vocês acham quá ©Ú ̂^pegar uma pessoa que eu ny^çá vi na vida, não tinha
intimidade, para fa^er ur^proposta dessas? É uma muito grave, isso é uma

Q.'

coisa muito grave. Eu irià"pmgufár por exemplq.í. Iti tenho dois irmão, volto a
dizer e afirmar, que seja bem dé^^|dp ís§p,ern%ta que eu tenho dois irmãos que
tem empreiteira, então, eu irmãos e tentar pegar obras
na prefeitura. Se eu tivesse tanta influência iá dehifô eles pegariam essas obras, e
nós iríamos fazer o rateio entre nós três. isso é outra questão. Eu jamais pedi a
algum assessor que procurasse a Elizete ou o Daniio, a não ser para procurar
saber como estava o andamento da obra. E outra coisa. Se o Danilo tocava obra

mesmo sabendo que o dinheiro era repassado para alguém e não chegava a ele,
porque ele foi dando continuidade a obra? Porque ele não parou a obra na época?
Então são coisas que se vossas excelências forem recapitular, como vão com
certeza, vão notar as contradições. Ninguém hoje vai pegar uma obra,
principalmente a primeira, iguai ele, sabendo que uma pessoa vai lá recebe e o
dinheiro não chega até ele... ele vai continuar? Vai entregar a obra? E se fosse eu
que ia lá receber como o prefeito dizia, que eu obrigava a Eiizete a abonar, para
que eu recebesse o dinheiro, o que foi negado por ela, porque eu iria procurar o
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Danilo para pegar mais três ou quatro mil reais como foi citado aí? Pegaria lá na
boca do caixa. Felizmente não sou tão inocente assim como o prefeito imagina.
No meu dia a dia, no meu jeito de ser, de me comportar eu não seria tão inocente
a esse ponto de acompanhar alguém no banco ou pedir algum assessor meu para
ir no banco, endossar cheque, pegar dinheiro e não repassar para a pessoa,
principalmente indicar através de uma suposta influência, partindo do princípio
que eu Já tinha sido exonerado por tentativa de extorsão, eu não teria influência
para delegar obra para nenhum empreiteiro, principalmente pessoas que não
fazem parte do meu ciclo de amizades. O Danilo, se não me engano, cujo
depoimento eu tenho em casa e os senhores o tem aí, ele diz que poucos dias ou
poucos meses antes, acho que dois meses ou quarenta dias antes dele iniciar a
obra, ou a Elizete, foi que elç tevê Gpnhecimento comigo. Ele nunca teve
conhecimento comigo. Como vou Indicár um^ i^s^oa, que eu não teria confiança
para tamanha responsabilidádê? Então está fespóndido e nego com veemência
qualquer tipo de benefício dado por êsSâs pessqás citadas por V.Ex^. Vereador
Francisco de Alíííeiitô (presidente): Nós só fi^emoé es^a pergunta um
tanto compl^çl,, tós na vótdade sabemos que d^nfe depoimentos
percebemos qtá^^WtBador iráz, a SêhhOfa Êíisaste, o sènhó|pajn'ilo o advogado
José Irineu e 9 pío^ó prefeito... então nós temos que sepir^déntro disso aqui o
interesse de d^â .fiiri. pára ver se no final Justifica a deriunç^,. Por isso que hoje
além de termoá Ssi^fôçáções que foram feitas por essas.pél|óá$ que prestaram
depoimento e oè dÃjmentos que segundo o prefeito ele arf^^u como prova, nós
também passpfnog^ contar com o depoimento do Ver^dw êntendemos ser
importantíssima' pari; qUé possamos, a partir das ínMMa^és que estamos
obtendo, cruzar^ bfomiações e ver o que podirâóB extrair a título de
subsídio para danrtos %êqüência aos nossos trabalho^, ̂mão, não é tão simples
fazer uma pergurítá de^^o dessa questão onde estãó^nyâlvidos os nomes de
seis pessoas parâ extr^^ verdade. Temos que n^^ár pvtmeiro esse quebra
cabeça com relação a tempOj a interesses escusos,'^ vezes existentes no fato.
Então é por isso que ganha-se, hão vou dizpr qtJé perde-se tempo, ganha-se um
tempo muito grande para sf formylar mas que é a síntese de um
grande fato. Vereador Fábiò Mendes Glória:-- ÕÔm a permissão de V.Ex®. essa
é uma questão que gostaria de deixar esclarecida ao público. São seis pessoas só
em um episódio. Não é fácil realmente. Ainda mais, principalmente, quando as
testemunhas, em seus depoimentos se contradizem como eu vi. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Quero saber se algum dos
demais Vereadores querem fazer perguntas ao Vereador Fábio. Vereador José
Ailton de Castro Targa (membro): - Vereador Fábio Mendes Glória, nós
Vereadores, o ser humano de um modo geral depende de dinheiro. Nós
precisamos de dinheiro para manter nossa sobrevivência e nesse caso queria _
saber a opinião do senhor sobre uma obra no valor de quase quarenta mil reais e ̂
a prefeitura com certeza deve ter repassado o pagamento dessa obra e pelo que
parece alguém não recebeu, ou o dinheiro desapareceu, então queria saber a
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ò sabe. E alguma
Jtb que esse dito

Uri^qe toda obra ele
i-se de uma pessoa

posição do senhor, porque as duas pessoas que prestaram depoimento não
ficaram com o dinheiro. Alguém... esse dinheiro sumiu, foi queimado, virou cinzas
ou alguma coisa. Queria saber do senhor se V.Ex®. tem alguma opinião para nos
dar, para sabermos que rumo tomou esse dinheiro. Vereador Fábio Mendi
Glória: — Eu não acredito no ditado popular que dizem na rua de que em tod
obra o prefeito de Cachoeiro leva um terço. Eu não acredito e não quero acreditar,
pois acho que se trata de uma pessoa muito honesta para se fazer uma denúncia
dessa contra pessoa de conduta... que pertence a uma família tradicional em
Cachoeiro de Itapemirim. Acredito que é uma pessoa muito honesta e não poderia
acontecer isso nunca. Que eles ficassem com o dinheiro. Agora, não é de minha
responsabilidade saber. Não cabe a mim saber, nem supostamente onde foi parar
esse dinheiro. Tenho inclusive uma dívida muito alta da prefeitura com a Viação
Flecha Branca, estão aqui documehto$, se não me falha a memória é algo em
tomo de oitocentos mil reais, bem itialS cjue quarentã mil reais. A prefeitura pagou
e esse dinheiro n^m foi para a contabilidade da empresa. Também gostaria de
saber para onde fd'- E foi exatamànte poucos dias antes dd licitação do transporte
coletivo urbartd, áo/iTlistérios ̂ ue acontecem no servi^ pábljl© dé Cachoeiro de
Itapemirim qué %Q^^Vfem essa peséiba dé conduta ilib|[daJtÍQhesta, que é o
prefeito de Cqchptii) de Itapemirim e que realmente a gent
mágica que áp fa| e o dinheiro realmente some. M,as, ac
popular de qué írat^Se de uma pessoa que rouba maS faz^
leva um terço na t®ha veracidade. Acho a princípio de trd
muito honesta. Alguma mágica realmente existe para de ̂ez em quando esse
dinheiro sumifi Ver|^pf Francisco Gomes de (jpreáidente): - O
vereador fez uma t^t^^o deendo que o prefeito leva ditfe;®^^dâs obras que faz.
O Vereador pode c^ \o ríome de uma pessoa què p^§a concordar com as

i  palavras de V.Èx^;? Ve|#Kdor Fábio Mendes Gióriai^l^Ghõ que se sair às ruas
de Cachoeiro hojè e^^untar se alguém conhe^|«ssé dito popular. Muita
gente... eu já ouvi, apesar'de não acreditar. Verèàdor Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - Nós, étiquanto Vereatííbres, estamos procurando provas
para que venham dar veraçiqi^e a tüdõ que se dte- Quero saber se o Vereador
consegue citar o nome de uma pessoa que concorde com essa tese apresentada
por V.Ex®., de que o prefeito apanha um terço das obras que faz? Existe um nome
que o Vereador possa colocar como aliado nessa afirmação, só para constar na
gravação. Vereador Fábio Mendes Glória:- Eu prefiro que seja constado na
gravação e nos trabalhos da CEI que noventa e cinco por cento da população de
Cachoeiro conhece esse dito popular, sem mencionar nomes. Noventa e cinco por
cento do povo de Cachoeiro, talvez cinco por cento seja de pessoas com
deficiência auditiva e crianças que não sabem ler e escrever e nem sabem
assimilar as coisas. Porque noventa e cinco porcento... pessoas que sabem e não
tem deficiência auditiva.... Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente):
- Para nós, nesse caso, se V.Ex®. afirmasse o nome de uma pessoa, que
acredito seria um técnico, ou alguém que pudesse nos fornecer provas. Essa

26

BAFIÃO DO ITAPEMIRIM. 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
=ABX: CS7] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cd@terra.com.br

<

. 1
a.

; n

O

 C



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE iTAPÉMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão não está trabalhando com um sujeito indeterminado ou com um sujeito
oculto. Não estamos trabalhando com esse tipo de sujeito. Queremos um sujeito
presente que nos dê informações concretas e por isso estamos colhendo os
depoimentos. O prefeito, por exemplo, fez umas denúncias e diante das pessoas
que ele citou essa Comissão se pôs a ouvir o depoimento de cada um. Por iss'ÍK^
acho interessante que se V.Ex®. puder citar o nome de uma pessoa, nós tarnbém\^\
a chamaremos para nos falar sobre isso. Vereador Fábio Mendes Glória; —
Senhor Presidente, parece que não foi entendida a minha colocação. Não passei a ^
fazer acusação contra ninguém, o que estou dizendo eu tenho meu direito de
dizer. Eu como cidadão com trinta e cinco anos de idade vividos em Cachoeiro de
Itapemirim já ouvi esse dito popular. Não posso ser proibido e impedido de me
manifestar por ter conhecimento deáees dpis ditos populares. Poderia chegar aqui
meu pai, José Glória Borges, meus irmãbs, quê têm coragem e sabem o que eu
estou dizendo. Chegar aqui páfá quê? Para sérem Ouvidos aqui. Chamar meu pai
dé setenta e cinco anos e per^uhtan sénhor Jós0 (álópa o senhor já ouviu dize^
Ele vai dizer que j|i. Então ê uma coisa que hoje ém Cachoeiró de (tapemirim não
se precise dàf to com relação a isso àí^ Francisco
Gomes de AI^ÍÉ^^reslde^ííl)> N&j. n^. No nosso cas^^QS temos que dar
importância. Essi^^ÊI foi aberta porque? Por causa de q^ziçò§ prestados no
município. As Ijenf nqi|s convergem para esse fato. Meçe^Olfí f ábio Mendes
Glória: — SeiljíètfiJj^réSdénte, só para concluir. Gostâriàl^efsáísse de V.Ex®.
também a preobuf^^ò de uma denúncia grave dessa qíiâ|ido falei que sumiu
dinheiro da prefeiliíp qv^ não chegou na Flecha Btiaru;a|íV,Ex®. poderia falar: I
pode repetir i^ (ri&fíè? E pedir informações à prefeit^ É qíúáirito a empresa |
perguntar cadãsüá^rítabilídade? Qual dinheiro foi pq0^|ii§to tal dia? Agora só S.
por que falei da irria^pm do prefeito. Falei o que dízer e estou sendo ~

'  pressionado... V^èqqàjr Fiãncisco Gomes de Alitiei^ (presidente): — Aonde
V.Ex®. vai nos fómeee^jcumentos... V.Ex®. já e^^tpu O interesse de nos^
repassar documentos e desses documentos nél" teremos posse. Não é? ^
Documentos da empresa e tal. V.Ex®. já nos çjisêé que vai passar cópia. Vereador ^ ,
Fábio Mendes Glória: - Qessq híâ® s% VfiPacíor Francisco Gomes de ^ ̂
Almeida (presidente): -- V.lx^ disse que vaí rioS fôrnecer cópias. Então, quanto Ç .
a  isso aí nós já vamos ficar documentados. A nossa ação a partir do ̂
recebimento... aí já passa a ser do nosso interesse aqui. Agora, daquilo que V.Ex®. ^
fala e não mostra prova... nós estamos pedindo um nome. Entendo como
pertinente ao nosso trabalho. Nós vamos analisar todos os documentos. Vereador ^
Fábio Mendes Glória: - Vereador, deixa eu falar uma coisa com V.Ex®.. Eu tenho
fé pública. Eu sou Vereador. A partir do momento que eu falo dispensa-se aqui a
apresentação de testemunhas. Eu tenho fé pública. Eu sou um Vereador,
representante do Poder Legislativo do município. Que prova é essa que tenho que
dar aqui? Prova maior do que essa? É um Vereador que está falando aqui... que
assumiu um juramento. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -
Nós estamos pedindo um nome. Vereador Fábio Mendes Glória:-- Deixe-me fazer
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uma pergunta. V.Ex®. já ouviu esse dito popular "que o Ferraço rouba mas faz" ou
"que toda obra ele leva um terço"? V.Ex®. já ouviu? Vereador Francisco Gomes
de Almeida (presidente): - Estou ouvindo da boca de V.Ex^. agora. Vereador
José Ailton de Castro Targa (membro): - Vereador Fábio, V.Ex®. conhece
senhor José Nilton? Vereador Fábio Mendes Glória: - Repito aqui que conheci o
Zé Nilton quando eu era secretário de transporte, numa época de contratação
temporária de motoristas para a prefeitura. Ele foi a minha procura solicitando
emprego de motorista. Isso em noventa e sete e de noventa e oito ou noventa e
nove para cá ele se tomou um grande empresário em Cachoeiro que ganha todas
as obras de esquadrias e coberturas de quadras e hoje tem uma situação
financeira invejável. Só isso. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): -
- V.Ex®. conheceu o José Niltori am novénta e sete? Vereador Fábio Mendes
Glória: - Quando eu era secretário de transportes. Passei a conhecê-lo em
noventa e sete e depois parece qüe o vi dirigindo carro na prefeitura, se não me
falha a memória. Não foi por meu intermédio, porque eu não tinha autonomia, eu
era impedido de qualqqer atitude, nem memorando eü... se pão me engano eu
tenho em meus afc^ul^os o memorando pedindo'â contràtáç#è Só, que, se
foi, foi atravésXekWló que n# ippeâíídlp Ayfllctou do EdíjçpWparideira que ele foi
contratado. VpreáÉ^t Jpsé Ailton de Castro Targa (mert^^): ̂  Então V.Ex®.
nunca deu urn^à.,iqa|qfTa àj^ós noventa e sete para o senfipr J^sé JMjlton. Vereador
Fábio Mendeá iâlp|ia: Não foi isso que me foi pergunf|ido^;Vjix^. me perguntou
se eu o conhecia: ̂ÍTéador José Ailton de Castro Targa (^embro): ~ Sim, mas
estou formulando outra pergunta. V.Ex®. deu alguma çarpi^"para o senhor José
Nilton após nóVénta | Sltè, Vereador Fábio Mendes Acredito que não.

fácil. Você dar carona ou red|&f uma carona é umaCarona é uma èolsi

Qi

coisa muito fáçil.
Vamos partir dò prihcípl
lembro. Vereador JoSé
outra pergunta em cima

que ele falou aqui de urria pTona que ele me deu.
^ue eu tivesse dado. Mas eu ,|íéreditO que não. Não me
' íton de Castro Targa (nr^^íio): - Quero fazer uma

Segundo o depoimá^ do Zé Nilton, V.Ex®. deu
uma carona a ele e nessa caròHâf ̂ pntro dQ sêü carro, o senhor pediu patrocínio
para campanha política. Ve^i^gp j|tàlií# lieiii||§,glória: - Gostaria de saber de
qual campanha, pois já participei de três campánftás. Vereador José Ailton de
Castro Targa (membro): - Possivelmente a campanha para deputado. Vereador
Fábio Mendes Glória: ~ Dez mil reais na época. Então V.Ex®.... só para ratificar.
Só queria saber porque a pessoa tem estar ciente dos depoimentos e o
depoimento dele foi sobre minha reeleição para Vereador. Não foi para deputado
não. Ele alegou que eu teria pedido dez mil reais à ele. Como eu poderia pedir
ele se ele também era candidato à eleição de Vereador? Como eu poderia ser
cara de pau de chegar para ele e pedir, no caso, como foi falado por ele ou por
V.Ex®. dez mil reais, sendo ele um candidato a Vereador? Vereador José Ailton
de Castro Targa (membro): -- Foi ele que afirmou. Vereador Fábio Mendes
Giória: - E eu estou desmentindo. Vereador José Aiiton de Castro Targa
(membro): - Também não sou nenhum computador para gravar datas. Se V.Ex®.
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me permite. Vereador Fábio Mendes Glória:— E eu estou desmentindo. A
palavra dele é uma e a minha é outra. Estou desmentindo que isso tenha ocorrido.
Vereador José Aiiton de Castro Targa (membro): - Então o senhor deu a
corona e houve essa conversa? Vereador Fábio Mendes Glória:— Não lemb?^>v
disso. Aliás, não vou nem falar que eu não lembro. Não dei carona. Vou ser\,^^X ^
taxativo. Vereador José Aiiton de Castro Targa (membro): - O senhor como
Vereador e fiscal das obras da prefeitura tem conhecimento de uma obra realizada ^
no Coronel Borges, uma quadra feita pela empresa do senhor José Nilton?
Vereador Fábio Mendes Glória: — Tenho. Vereador José Aiiton de Castro
Targa (membro): - V.Ex®. fez alguma denúncia junto ao Tribunal de Contas
contra a firma do senhor José Nilton, pelo fato dessa obra apresentar defeitos.
Vereador Fábio Mendes Glória: Vereador quero repetir e afirmar mais uma
vez que não faço denúncias usando o homé de empresas. Faço denúncia com
relação a obra mal feita. A responsável pela obra mal feita não é nem a
empreiteira e sim e prefeitura que yai lá e mede, vê que está mal feita e que não
obedece a pianilhi q paga. Eiitão o Tribunal de Corvtás vai cpbrar a prefeitura e
não da empr^e^a jparticular. Fiz denúncia, foi caracterii^a!d4-- 41iás, todas as
denúncias, vow "^^r à V.Ex®. e ̂  pÚbllcO presente, não?|^e uma denúncia
minha relativa a da prefeitura que não fosse trans14t|ftaqa em processo.
Todas elas ^ixá|arh de ser uma denúncia meramen^^á^ta para serem
transformadas alto j^esso, aprovado pelos membros dp do^i^ò do Tribunal de
Contas da União ífèdò Estado, sendo designadas ec|Ui^#f para se fazer os
levantamentos. E i^ta é uma obra que eu detectei eWenunçiei. Vereador |
Francisco Góitoes ̂ vAIrpeida (presidente): - Se o Vtf^ádor Jo$é Aiiton quiser
continuar com os qi^tidhámentos, fique à vontade. V^á^or José Aiiton de
Castro Targa (mem%ó): -- Já me dou por satisfeita çôm as respostas do
Vereador, porém, goefci| de saber se poderemos cpiritár com a presença do

^  Vereador, caso a ComÍ^|o ache necessária a re^^ção de uma acareação.
Vereador Fábio Mendes -- Gostaria de Ôuvir de V.Ex®. outra coisa.
Gostaria de dizer que antes dê uma acareafiò V.Ex^. pudesse soiicitar provas
escritas todas as denúncias, Até agirá s® iniisfe em querer colocar a minha
situação, por exemplo, é... o pedido de uma acarêação agora significa mais um
tipo de desgaste e até agora não vi uma prova sequer com relação a isso aí. Tudo
bem que pode ser alegado aí, que a acareação pode ser considerada como uma
prova. Não sei. Como instrumento legai, não sei se pode ser considerada. Eu
lamento em saber que ao invés de se perguntar a qualquer uma dessas
testemunhas, que eu presenciei os depoimentos até hoje, a nenhuma delas foi
perguntado se tinham algum tipo de prova concreta contra minha pessoa. Agora,
eu me coloco à disposição. A Comissão Especial de Inquérito pode me convocar
para acareação, pode me convocar a qualquer momento. Estarei à disposição.
Vereador José Aiiton de Castro Targa (membro): - O que eu dizer Vereador é rfi
que os nossos trabalhos estão embasados em depoimentos. Não chegamos ainda
à conclusão dos nossos trabalhos, que será feita particularmente. Agora, imagino
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éntos que o senhor
póis é disso que

L^ Véreador, porque
iiho da Comissão nós

S.

que possivelmente isso terá que acontecer. Vereador Fábio Mendes Glória: —
Infelizmente. Tenho que lamentar, porque se fossem exigidas as provas para se
dar uma basta a isso tudo... o que entendi disso tudo, senhor presidente, é que
estão sendo levados em consideração depoimentos de testemunhas de acusaçã&N..^
a minha como denunciado, sozinho aqui, falando e negando tudo, e não apareceníi\^ '
provas. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -- V.Ex®. pode
ficar tranqüilo. Inclusive, nós vamos contra parte da fala de V.Ex®., quando disse
que não foi pedida nenhuma prova. Quando o nome de V.Ex®. foi citado em
algumas ocasiões aqui durante os depoimentos nós tivemos a hombridade de
perguntar sobre documentação e recibos de pessoas que afirmaram ter passado
algum tipo de recurso. Perguntamos a essas pessoas se estavam de posse de
recibos de pagamentos que foram feitos a V.Ex®.. então, nós temos com toda
certeza, ciência de tudo que estamos fa^éndo e entendemos que esses
documentos que V.Ex®. vai repassar à Comissão serão somados aos
depoimentos. São documentos importontíssimos, assim como uma acareação
também é um atò que nog trará subsídio pára fa^sr o encaminhamento legal
dessa Comis^o. jE ̂ |n ato legál e válido dentro dós trabálhqs (|ué estão sendo
feitos. Não ací^Üi^é essa'C|^|i^p lançar mão de
subterfúgios parà^plidicar o Vereador. Õ que estamos cpm o Vereador
é o mesmo qúáfp^^fa já todos os outros depoentes, ínçltfô^, ajgqns ficaram até
perturbados c:pth ;|á lf3õ"fgLintas que lhes foram feitas, l^hó qérteza que em
momento alguitr-o^préador Itim vai mudar a linha, a con«á dessa Comissão
Entendeu? O spnh^ ppdé ficar tranqüito que todos 05 dpo
nos passar sè^^^top^gerados e analisados de forma
precisamos. ÈSte tr^aíbp também é desgastante
nesse momento eni q^e^ pstamos desenvolvendo esâ¥
temos que cohtiguar <5^ o dia a dia nessa Casa çtímf¥ prertogativas que no3f==V
foram conferidas. Tamifc é um serviço desgastagfip^â â Comissão. É um 3
serviço extra. Mas vamoWhgjjsar criteriosamente ça^^^ocumento que V.Ex®. nos '
encaminhar. Existem ainda aTpuqp fatos qyp fíÍo questionamos aqui sobre a
utilização de diárias e mais ump p|ííi óe^loras não vamos nem questionar
porque estamos analisando Üi^lorma criteríosâ ptfà não só virmos até aqui para
causar alarde. Estamos respeitando também isso. O Vereador pode ficar tranqüilo,
porque sabemos que acima dos nossos trabalhos, acima daquilo que buscamos,
nós temos uma orientação de Deus. Sei que somos participantes da história.
Estamos escrevendo na história de Cachoeiro. Acho que cada Vereador que
compõe essa Comissão e cada pessoa que veio prestar depoimento em momento
algum pode se esquecer que estamos escrevendo nas páginas da história d
Cachoeiro e que isso pode incidir numa revolta por parte das pessoas de
Cachoeiro que vão ter conhecimento dessa história. Temos que escrever comC^) O
letras de verdade na história do município e foi para isso viemos aqui. Essa
Comissão em momento algum irá se esquecer disso. Como presidente dessa
Comissão estaremos lembrando aos Vereadores que fazem parte dela de que nós
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temos essa função social. A partir desse momento V.Ex®. terá o tempo que julgar
necessário para fazer suas considerações. Estamos à disposição de V.Ex®. pan
ouvi-lo. Vereador Fábio Mendes Glória: - Concluída essa oitiva, onde fui ouvido
na condição de denunciado, quero lamentar que essa história que está sendo
escrita presidente e que a Câmara Municipal deveria ter acatado de outra forma,
porque as denúncias sérias que esse Vereador que está aqui tem contra a
administração municipal, contra o prefeito municipal e contra desvios de verbas
não foram acatadas na forma de CEI. Somente as acusações dele foram acatadas
pela Câmara, e estou sendo hoje o personagem principal dessa história que está
sendo escrita nas páginas da política de Cachoeiro de Itapemirim. Na realidade o
Vereador que foi o responsável por apresentar esse pedido de CEI, todos sabem
que é suplente de Vereador e que veio corh essa incumbência, que não é culpa da
CEI. mas ele apresentou e a Câtfíara apetou. È; na época ele afirmou com todas
as letras que pelo menos essá dénúnçía de desvio de verba quando houve o
repasse da prefeityra ao Estrela do Norte Futebõl.Clube, que volto a dizer que não
tenho nada contraia agremiàçãb e nem contra sua torioida que fespeito muito. Mas
é por respeitar mqi^^ a sua tprcida e por respeitar pfirícíp|lmatite o povo de
Cachoeiro eu nâóMpperia deixár aw® O dihbêlfõ público fqs^ tbâl utilizado, e o
Vereador na éppó^íâiou que em dois dias ele foi no Estreía^W p levantamento
de tudo e dis^é qüàí./ffãõ tinha irregularidade nenhumá, E q^díâ) depois eu tive a
surpresa de vér hó|oíííaí A Gazeta do dia vinte e dois d^e^ro de dois mil e
um uma matériâ di:||hdo que o Tribunal Justiça desportiva ójjifirrhava suborno no
futebol capixaba, on|e farám citados nomes de Vereadorqs^ue eu Já havia citado
no meu pedid^ para||0 alvo de investigação àè^^^vipJp verba que fora
repassada pela preí^pfá, A Câmara não quis investi0^rj|< Qâfhara investiga o
Vereador que hoje fal qpoáição ao prefeito de Ca6iiôéiiâ'"de Itapemirim. Dentro
das denúncias, depli^l^^ésidente, eu fui também ataóádo çomo pessoa que
enriqueceu ilicitaibérite^pu tenho aqui um ofícip^^fe Òél Pupo Advogados
Associados, que é uma dõnvocação para que pu possa comparecer e quitar
dívidas junto ao Banco do Brasil, e qye já havia sido enviada à mim pelo Banco do
Brasil pois desde de noventa é sote èu devo ao, Oanco algo em torno de trinta e
dois mil reais que não foram quitados até hoje. Nas denúncias do prefeito ele diz
que enriqueci e quitei minhas dívidas. Caixa Econômica também, afirmando que
tenho dívidas na agência da Bernardo Horta. Na Caixa Econômica dp centro eu
sou mutuário do sistema habitacional federal e pago até hoje mensalmente pela
casa que resido, e nas denúncias do prefeito fui acusado de ter quitado essas
dívidas. Então, senhor presidente, são documentos que vêm comprovar que as
denúncias são infundadas e na realidade quem tem participação com esse tipo d
gente não sou eu, e sim o prefeito municipal. E Câmara não quis aceitar o meu
pedido de investigar os dois. Somente eu, somente o Vereador Fábio Mendes
Glória que é o alvo das denúncias, o alvo da investigação. Tenho aqui declaração
de imposto de renda do prefeito onde ele aparece com transação financeira com o
senhor José Eduardo Varanda Abreu na ordem de cinqüenta mil reais, com
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transação d© bens e imóveis com o senhor Joaquim Antônio Carletti, não sei se
alguém conhece esse nome, se alguém lembra desse nome. Acho que. é o
proprietário da Flecha Branca. Ele tem transação de veículo importado com o
prefeito. Está aqui na declaração dele. Com o senhor Pedro Turini, proprietário da
Monte Líbano, tem transação de bens e veículos, acrescentado e citado na
declaração de imposto de renda. Então são por essas situações què eu pedi. Eu
usei a Tribuna. Eu tenho provas. Eu posso provar que isso não é lícito. Eu peço a
vocês Vereadores que investiguem. Investiguemos o Fabinho, mas investiguemos
também essas coisas erradas. Não podemos admitir essa questão da prefeitura
de Cachoeiro ter comprado seis carros blindados, no valor aproximado de meio

^  milhão de reais. Uma coisa absurda, sem licitação, sem nada. Está comprovado,
tem documentos e Câmara não qqis, adhoii qqç o prefeito estava certo apesar das
provas. Então Vereador, eu laméhtO e queró eQfadecer de público os Vereadores
que puderam assinar e coniiáfám ria minha pessOá; e que assinaram o pedido de
CEI para investig^ir o prefeito dè Çâehbeirô dê ftapemirim. O Vereador Marcelo
Bózio, o VereadorjAdeil á minha assinatura e á aèsinatúrja do Vereador Sebastião
Leal. Foram assiriáípras que conetafám neèsjg P®'"®
investigasse â{q&li^de de erl^ a^âeniipdtiiinistr^Ç^M
do prefeito pare í^l^ão^ a mentirosa viagem do prefeito aB^pão onde eu tive o
privilégio de quê áo invés de ficar na Japãio,|;(®^qf ejidó problemas do
município e dó:ÍQÍ|ltàtp do Coração, ele ficou em Lâã' rio cassino, nos
cassinos de Las cadas aproveitando com a sua cõni||a incluindo alguns
empreiteiros je quefa Çâmara não quis investigar. ̂ ãp^Uero aqui criticar ar-v.
Comissão Espa^l |ê,/r^dM®'ito, pelo contrário, a CoriijiÍé^:fqÍ.^áda a partir de ̂  ^
um projeto de resj^^pilmas infelizmente Verea(^,^^#^^tâH que fossem ̂  5
criadas duas. 0$ foram indicados para opffi^qfiii^, mas eu gostaria °

^  , que fosse criadarbbtfaf^qe se investigue o Vereador" Mendes Glória, que
até agora não terh yftié^tova sequer contra ele, nã^^fh rtehhuma. Eu desafio.
Tanto é que não havia â lheqessidade de se cqef^ia Comissão Especial de
Inquérito e todos sabem que riÍ"LeL0rgâni(pi dó município diz que as Comissões
serão criadas e após os tc||^alhps ao Ministério Público
cópia do seu relatório para íjüe providências sêjifff tomadas. O que acontece? A
mesma denúncia que veio para cá, já havia sido enviada ao Ministério Público.
Mas não quero culpar a Comissão Especial de Inquérito. Quero culpar a grande
maioria dos Vereadores que infelizmente deixaram que essa injustiça acontecesse
comigo. São inúmeras as denúncias que envolvem o nome do prefeito d
Cachoeiro de Itapemirim. A minha declaração de imposto de renda, desde meu
primeiro dia de mandato em noventa e sete até hoje não cresceu em nada, ao .,
contrário de quem me denuncia. Não sou eu que tenho mais de quinze carros^ ̂
importados na garagem, Mercedes Benz e tudo mais. Não sou eu. Não sou eu que
tenho mais de cem apartamentos, terras e mansões espalhadas no Brasil e fora
do Brasil. Não sou eu. E, no entanto, estou sendo alvo de investigação por ter
enriquecido. Ah, a questão da caminhonete, que não foi citada pela Comissão,
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mas que está sendo analisada. Está aqui o documento da caminhonete que está
em nome do meu pai, aliás, nem no nome do meu pai está. Proprietário:
Companhia Itaú Leasing de Arrendação, acho, Mercantil. Quarenta e oito
prestações, o arrendatário aqui, a pessoa responsável pelo financiamento: José
Glória Borges. Não é o Fábio Mendes Glória. Em nas denúncias diz que eu^
comprei carro, e que faz parte do meu enriquecimento ilícito. Então até agora,
senhor presidente, eu tenho que lamentar. E um momento ímpar que nem na
imprensa eu tive condições de esclarecer tudo isso que estou esclarecendo até
agora. Tudo o que houve contra o prefeito Ferraço até agora não foi dito... O que
foi dito da minha boca até agora não foi esclarecido á sociedade cachoeirense.
Todas as provas concretas que tenho contra o prefeito de Cachoeiro, contra seus
atos... porque que ele não tem a çpfagerri, a coragem, porque eu sempre disse
que não se trata de um homem íjiq taritá còreiem como muita gente pensa. Por
que se tivesse coragem, ele, O Pédro Yurirti, a Çlfeete, o Zé Nilton, esse pessoal
faria o que fiz. Está aqui assíqâdb por mim. Eü díspppibilizo meu sigilo bancário,
fiscal e até telefôfiico gúé esejuecí no dia, põls hfíeiplfeocupel corri as denúncias

Q

C.3

ao saber co^õ se juntar um patrimônio tão grandé táo pouco tempo.
Então, agrade^p ̂ai? forma de desabafo. Não qqémKdr|ef qqe a culpa é da
CEI, muito pj^ípHçMtéâríb. Os senhores estão fazendd que lhes cabem,
que é investigar^ ̂ ^sir de às vezes entrar em contradisse, 'lõlas é um direito
meu, porque ep edwej p que estou passando. Eu e mipba^í^ílja sabemos o que
estamos pas^iqõ4|il:írif jornais todos os dias de mahft^:^' ypc^pl de extorsão,
CEI de extorsão, CEj^e extorsão, tendo aí, prefeito èpHvewreitéiros passando o
carnaval em Çqfipah, nó Caribe, com outras péeéó^ mais e eu aqui em ^
Marãtaízes passáiidó ãsjcustas do meu pai. E as mínó4^ cohtgys todas atrasadas,
Eu quando era iSolÓàd^^ ativa da Polícia Militar^pít .Cheque ouro e cartão ̂
ourocard. Entrei na vida "puóJiça e meu nome est^ nÓ Serasa a quatro anos. Não
tenho condições de comprar nida, nem um par de sapatos em lojas de Cachoeiro
de Itapemirim e em lugar nenjpp/ ̂eu^ Digo isso com muito
orgulho para todos ouvirem. Mr^üè ninguém, ate Wôje, ninguém vai atingir o maior
patrimônio que tenho, que é a minha idoneidade. Ninguém vai jogar uma pedra
sequer nesse patrimônio que construí juntamente com a minha família nesses
trinta e cinco anos de idade. Eu tenho idoneidade. Tenho orgulho de pertencer
família que pertenço em Cachoeiro de Itapemirim. Fica aqui minha expressão de
insatisfação, não com a CEI, volto a dizer, mas com a situação que tenho passado
e que não poderia estar passando ou então que poderia estar passando mas ̂
dividindo este momento com o prefeito municipal, autor dessas denúncias, que
não conseguiu provar nada até agora. Além de não provar nada, foi tudo
desmentido por cada uma das testemunhas que estiveram aqui. Então quero me
colocar á disposição para acareação, para qualquer tipo de objeto necessário por
parte da CEI. Agora, acareação bonita que eu gostaria de ter era com o prefeito de
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Cachoeiro. Essa eu gostaria. Com ele e o senhor Pedro Turinl. Porque com
lambari, com piabinha, não vai adiantar nada. Vai ficar ali a mando do prefeito.,
agora, eu gostaria de ter essa oportunidade com o prefeito de Cachoeiro dé^
Itapemirim, como já o desafiei alguma vezes de ir para a imprensa nós dois, na
imprensa, no jomal, rádio, TV e nos olharmos frente a frente, um para o outro,
olho no olho para sabermos a realidade. Algumas perguntas que forem feitas por
ele ficaria à vontade para responder. Mas que ele tivesse coragem de responder,
mediante esses documentos, tendo envolvimento financeiro com carro importado
com o senhor Joaquim Carletti e com o senhor Pedro Turini. Então quer dizer... eu
sinceramente acho que não é legal, não é moral. Acho um pouco imoral um
prefeito ter esses tipos de envolvimento compessoas que prestam serviço á
prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim. Fica o meu desabafo. Peço desculpas ao
público presente. Peço desculpai à imprensa^ Mas era chegada a hora. Estou
agüentando tudo muito calado ultimanhénte, sobre tudo que tem sido colocado
sobre mim, contra mim e contra minha família. Até agora não vi uma prova
concreta sequer desse pfe^itó çom relação ás denúlicias qiie ele fundamentou
contra mim. bdpçjuir, eü tenho esperança, que esáe j(ra|el(áé que eu tenho
certeza que é êekii|,l|rihcipalr#ril%IÍíÍP^^I^^ <^utor Ubal^^é foi contratado
pela Câmara para^dmpanhar esse trabalho. Tenho certe^^sbluta que terá um
desfecho feliz-^ iU|n trat^lho fechado com bastante Mas infelizmente
essa decepçã^^m^ífíamara de Cachoeiro, com alguri? dè rî sOs pares por não
aceitar abrir urba para investigar as denúnciàsiftntrá o prefeito, vou
carregar até o me^úmuto, até o dia da minha moft^, N|o .con§egui entender
porque os V^èadçlf^ da Câmara Municipal de Cabhó^^o dá itapemirim não'
quiseram investig^^^^rda d° prefeito. Não quero dt^r c^^^íe. éeja uma pessoa
desonesta. Não qú|mí Más, já passou da hora de á||âém fazer um tipo de
levantamento dâ quando ele começou rja/^dá pública até hoje. Se é
legal a quantidadbde â^|t^mento, prédio e mansãcç^p seü pai deixou para ele.
Pelas pessoas que conn^d^e que çonhaceràm dele, ele não tinha tanta
riqueza assim para deixar taníÔád.pjrtamen^ÇLSf tantos terrenos e tantas áreas de
terra. Então são essas as g o desabafo, senhor
presidente, e me coloco à dr§d8sÍçlo da CEÍ páfâlídâas e quaisquer necessidades
que se fizerem necessárias. Muito obrigado. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - Queremos saber se V.Ex®. vai fazer o encaminhamento
desses documentos para a Comissão, já que foram feitas citações com base
nesses documentos. Se V.Ex®. já pode deixar com a Comissão? Vereador Fábio
Mendes Glória: -- Eu prefiro... gostaria de contar com a opinião do doutor Ubaldo,
que para ficar uma coisa bem lícita que eu encaminhe através de ofício citando o
material. Se for possível, de todos eles, os que foram citados e os que não foram
citados. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Nós fazemos
questão. Sei que esse desabafo ser faz necessário e nós respeitamos. Não vamos
tomar como desabafo. Tudo o que foi tratado aqui, foi tratado de forma oficial e
não vamos entrar no mérito de Comissões que não foram abertas, pois aquilo que
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não existe não é objeto de preocupação para a Comissão. A Comissão se
preocupa exatamente com os fatos determinados para sua abertura e vamos nos
ater a isso, respeitando a posição de V.Ex^. não entrando assim nesse mérit
Vamos procurar tratar desse assunto, até porque essa Comissão foi aberta corrt
um prazo determinado de quarenta e cinco dias, o qual nós pedimos prorrogação
de mais quarenta e cinco que é o tempo que dispomos. Vamos concluir nossos
trabalhos dentro desse prazo, apesar de entendermos ser um tempo muito curto
em se tratando de um assunto tão complexo como esse. Mas vamos ter o cuidado
de fazer um trabalho que venha dignificar essa Casa, porque acreditamos na
dignidade de todo cidadão enquanto não se prove o contrário. Pode ficar tranqüilo,
porque não existe nenhuma tendência de perturbar a ordem do Vereador.
Vereador Fábio Mendes Glória; - Senhor presidente, apenas uma questão de
ordem, apesar de não estar numá s$$sãQ ordinária. Com relação a um fator
importante que foi até objeto de destaque ém üth pronunciamento meu nessa
Câmara. Quando foi apresentado o projéto de resolução para que se criasse essa
Comissão de Inquérito ai^uj na Qâmara eu questionei o prazd dela. O assunto é
muito complexo || rnqjto polêfhico, porque é urfía coisè ;rT|ji|^ Qreve para se
concluir em n^éj^^íj^s. Grf^ a não vâi passahde^íehta dias, senão
vai chegar o pèfí^^ de eleição e eu vou ser manchete d^pnal até lá. É muito
complexo. Sãd ^éas graves que vão surgir cèrn.cl^^e^irnentos. com os
documentos qqe^^lqltll^ passar, mas que infelizmenk jáiMH\átãdo. Quarenta e
cinco dias mais qq^nta e cinco dias. A pessoa não teve edi^preocupação. Teve

^resehtar a proposta para apurar e n^ teve consciência da
}(e)ddade das denúncias que forârh^J^ló^dás. Mesmo que
Ipádp e agradeço a todos. Vqreãd^ í^l^ncisco Gomes de

Almeida (presidente^- ÍMada mais a ser tratado, dárf)[Ó5 .j^ôr encerrada a quarta
audiência da Cqmiesâà Especial de Inquérito, às c^e horas e trinta e oito
minutos, criada pélâ R^^ção N° 030/2001, que t^p^br objetivo a tomada de
depoimento do Vereadorftbjo Mendes Glória, a quardu, Thiago Athayde Viana,
servidor deste Poder, lavrei após redigi-la.

a preocupação de
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMíRílV

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MIA DA 0~ atSSAO DA LrOMISSAO CSPtCIAL

DE Inquérito, criada pela Resolução N°
030/2001.

Aos sete dias do mês de março do ano de
dois mil e dois, às oito horas e quarenta minutos, no Plenário da Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim foi iniciada a quinta audiência da Comissão Especial
de Inquérito, criada pela Resolução N° 030/2001.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -- Em primeiro lugar bom
dia a todos. Solicitamos ao Vereador José Ailton de Castro Targa que acompanhe
o Senhor Pedro Camargo Turini à rries? para que se procedam as formalidades
exigidas. Queremos informar ào serihor qüê foi convidado por esta Comissão
Especial de Inquérito por ter sido citado pof uma dps pessoas que compareceram
diante dessa Comissão, onde o deriunóiado é um Vereador desta Casa de Leis, o
edil Fábio Mende^ Glória. Quererhòs que o sephòr sè. sinta en^ sua casa, pois esta
é a Casa ib J3|>vp; Lembramos ainda que © éenhòjr eçtá ̂ qui hoje com o
compromisso dbldiier a veiidàqi|, nãda mais Pds a veraaili fob pena de um
processo crimin^^áso o senhor falte coin a mesma. Quére^fô bye tenha ciência 0^—
disso. Que fljcjbe inteiramente à vontade. j^bri^Carbargo Turini: -
Obrigado. Véréaq|)tr/francisco Gomes de Almeida (^rá^dánté): -- O servidor
desta Casa dbsiteabo para nos auxiliar ihe fará aM|^9S perguntas que
gostaríamos qué ̂sppndesse para que possamos da^ ífílcio aos trabalhos.
Queremos p(^ír àçásèríhor que fale bem próximo ao mÍçtòfÓn|i, pois está sendo
feita a gravação tpC d para que logçf êf^^e^uTâa seja feita sua
transcrição, quarfdo^ Sphhor terá a oportunidade qb. jp b assinar a ata caso
concorde com a yêfáóidáde da mesma. Thiago Atbâ^^ V|ájria: — Senhor Pedro,
bom dia. Irei Ihè fà^r^qumas perguntas e gost^^gtíé aé respondesse para
constar como qualifica^r.. Nome? Pedro pama^^^ufini: - Pedro Camargo
Turini. Thiago Athayde Vílha; -- Náturalidãdi? Pedro Camargo Turini: -
Espírito Santo. Thiago Athayde \i1áriip Estado Civil? Pedro Camargo Turini: -
- Casado. Thiago AthaydÍ'VlâfilÍ: -- Idade? Camargo Turini: - Quarenta
e quatro anos. Thiago Athayde Viana: - Filiação? Pedro Camargo Turini: --
Avelino Turini e Erii Camargo Turini. Thiago Athayde Viana: -- Residência?
Pedro Camargo Turini: - Avenida Monte Castelo, n® 53. Thiago Athayde
Viana: - Profissão e lugar onde a exerce? Pedro Camargo Turini: - Sou
empresário e atuo em vários municípios do Estado. Thiago Athayde Viana: -
Sabe ler e escrever? Pedro Camargo Turini: — Sim. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): - Como é de costume nessa Comissão, eu, na
condição de presidente, o Vereador Djalma Santos Moulon, que é relator e o
Vereador José Ailton de Castro Targa, membro, lhe faremos algumas perguntas.
O senhor pode ficar tranqüilo, porque vai ter o tempo que desejar para responde-
las, no entanto pedimos que o senhor seja objetivo. Vamos procurar ser objetivos
nas perguntas e por isso pedimos que também seja nas suas respostas. Essa
Comissão foi criada a partir de uma denúncia que visa apurar fatos determinados,
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e o que culminou na criação dessa Cornisscàü Iüi denurjua lelaciuiiaüa A leiilaliva
de extorsão, então queremos que o senhor se atenha a esse fato. Dispensamos
qualquer outro tipo de comentário. Pedro Camargo Turini: ~ Mas no depoimento
dele, ele meche com a minha vida particular, que não tem nada a ver com isso.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Mas isso é para ser
tratado em outra Instância. Pedro Camargo Turini: - Sim. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): — Estaremos aqui tratando do fato relacionado
a tentativa de extorsão. Pedro Camargo Turini: - Entendido. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): - O senhor conhece o senhor José
Eduardo Varanda Abreu? Pedro Camargo Turini: - Sim. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): — Conhece o Vereador Fábio Mendes Glória?
Pedro Camargo Turini: -- Sim. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): — Alguma vez o senhor foi coagido pelo senhor Fábio Mendes
Glória? Pedro Camargo Turini: - Sim. Várias vezes. Eu posso perguntar?
Vereador Francisco Gomes dé Almeida (presidente): -- Não. O senhor deve se
ater às respostas. Com que finalidade o sénhor foi procurado pelo senhor Fábio
Mendes Glória? Pedro Çàfhargò Turini: - Eu morei muito tempo no bairro
Coronel Borges. Nasci ftO batfrp Coronel Borges; sou do bafrro Coronel Borges, ̂
junto com o Oon^ag^ e adjacências. Conheço o Vereadóri Fpréjrtl esse Vereador /
sabendo que èu étá émpresáfíçf d^ #pK) dà çcmstruçãá 0^.0 serviços
para a prefeítui^, quandó ele sóiicitáva Ôbfâ no bâir^ éíè exigiu que eu
fornecesse ernpfesa, para que ele prestasse servf^ erri nome da minha
empresa no fjiaifr^lÇòronel Borges. Eu te pergunto: o Vêr^àJ^r pode exigir que eu
forneça o mèii hfeie, o nome da minha empresa, 'pi^i^;|éte prestar serviço? ^
Vereador Francíl$> Qofnes dè Almeida (presideritê): #l4ós queremos que o
senhor respi^^f a|\h(^sas perguntas. Nós pergunlaimoji o seguinte: o senhor ̂  ̂
alguma vez fól co^^yiê pêlo Vereador Fábio MendoS CM^ê^^-Ó senhor disse que=^ ^
sim. Era com o ôb^^p\de tirar alguma vantagem fi0ar|pêira? O que... o senhor

6

disse que conhêcê q ̂ êtêàdor. O senhor conhece ò V|feádor? Pedro Camargo
~  ~ '^' " ivar vantagem financeira queria tocar obra noTurini:--Sim. Era, . ^ _ .
bairro dele com a minliRempresa, já que acho qqe*é^nconstitucional ele montar
uma empresa em nome défè; §ntão, ele quipriâ usar a minha empresa. Se eu
participasse de concorrência e gàbftêSSt ê concorrência no bairro, das obras do
bairro, ele queria usar a fttírthá^iÊpresa pfi ele tocasse a obra. Eu não
permiti, isso, e ele começou a me perseguir. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - O senhor é empreiteiro da prefeitura? Pedro Camargo
Turini: - Sim. Eu participo de concorrência aqui como em qualquer outro lugar do
Brasil. Eu tenho empresa habilitada para isso. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): » Nós vamos passar a palavra aos outros Vereadores. O
Vereador José Ailton de Castro Targa quer formular alguma pergunta? Vereador
José Ailton de Castro Targa (membro): -- Senhor Pedro Turini, o senhor foi
procurado pelo Vereador Fábio Mendes Glória com a intenção de lhe pedir
dinheiro. Queria que nos dissesse se tem testemunha de que o Vereador Fábio
Mendes Glória tentou lhe extorquir ou lhe procurou ou para pedir a sua empresa, o
nome da sua empresa emprestada? Pedro Camargo Turini: -- Tenho sim.
Inclusive, logo que isso aconteceu eu comuniquei o fato para o prefeito Ferraço,
avisando-o de que isso era um absurdo. Eu tenho uma empresa para zelar. Eu
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pago Imposto. Como eu posso oferecer a rriirihéi timpitisa para que ü \/tireadui
toque obra? Isso não existe. Isso é ilícito. Vereador José Ailton de Castro Targa
(membro): -- No momento que o Vereador Fábio Mendes Glória lhe pediu para
usar o nome da sua empresa, alguém presenciou? Pedro Camargo Turinl: - Ele
sempre usou os assessores dele. O Manoel, o Bilim, que na época trabalhava com
ele. O Mirim. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): — Eles se
encontravam presente então nesse momento? Pedro Camargo Turinl: — Sim. O
Manuel sabe. Ele é conhecedor disso. Vereador Djalma Santos Moulon
(relator): - Senhor Pedro Turini, apôs não ter concordado com isso, é claro, e
com razão, de não emprestar a sua empresa, você ficou sabendo de alguma
denúncia do Vereador Fábio Mendes Glória contra sua empresa no Tribunal de
Contas, sobre qualidade de obras? Pedro Camargo Turini: - Sim. Depois que eu
neguei, começou a perseguição. Mas graças a Deus a minha empresa está certa.
Eu trabalho correto. Já fui ouvido pelo Promotor, e nada foi achado. Eu trabalho
normal. Estou sendo persegyidp, Baáta véf ho depoimento dele, onde ele está ̂
atingindo até a minha famí|iá- Verçador Djáíitia $^tos Moulon (relator): — Sabe ^
no informar se isso acçntêCoü áó com o Sen^r, ou com outros empreiteiros
também? Pedro' Camaj^CjO turini: ~ Tênho conhecimento de que isso Já
aconteceu cóni. oü^o^ erhprésas, inclusive de peâ^pps| q^ já prestaram
depoimento caíratn na armadilhá fornecendo . a |^]presa. Eu tenho
conhecimento tatóém..., é pübíico e hòtórió o que abo~*^
secretário dé (ran§^qrtos com relação a Flecha Branc|
irmão dele, nl|i(iq Mtfeéentos reais para reformar um ôninii^
negou, aí foi ámèa^dõ de morte. Depois chamou o JÒáqi^|
da empresa qpe W' lá e acertou tudo. É de meu conhec]^

^ceú quando ele foi
ele queria, ele e o

^etõ Jercílio Cipriano
1 que é o outro sócio
fénto isso. Vereador
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Francisco Gpn[|e$ i|é'Almeida (presidente): - Nes^ éspi^ífico em que o
senhor está cítand^MíráS pessoas, como o empresárk^^q^ím que nós
já tivemos a opoftun^adò de ouvi-lo, e o senhor Jérçíliwknano que é sócio da
empresa, nós pôâgrq%ò| com certeza convoca-lo, ê... § sdnhçr presenciou esse
ato? Pedro Catnarqò%|i|ini: -- Sim. Estávamos restaurante. O Jercílio
pode explicar melhor i^kj^aí. Se ele quiser. Ver§aÍèir José Ailton de Castro
Targa (membro): - Senhor Pedro Turini, o sêtihor citou a Flecha Branca. O
senhor tem conhecimento de rbâle alfuhlã empresa daqui de Cachoeiro de
Itapemirim que o Vereadof Pábíd Wendès Glir^ tentado tirar dinheiro, ou
extorquir, ou levar algum tipo de vantagem? Pedro Camargo Turini: ~ Se deu
dinheiro eu não sei. Eu tenho. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro):
— O senhor poderia citar para nós? Pedro Camargo Turini: - A Premav, que Já
esteve aqui, a Millenium, todo mundo sabe. As empresas que prestam serviço em
Cachoeiro de Itapemirim e que ele pudesse ter acesso, ele sempre pediu e exigiu.
Talvez ele esteja com problema financeiro. Não sei. Agora, se não der, a
perseguição vem em cima. Que negócio é esse? Vereador José Ailton de
Castro Targa (membro): - O senhor tem algum tipo de documento que possa
provar essa tentativa de extorsão? Pedro Camargo Turini: - Tenho sim.
Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - O senhor poderia passar
para a Comissão posteriormente? Pedro Camargo Turini: -- Posteriormente, sim.
Sim. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Nós queremos
saber do senhor se tem algum outro fato idêntico a esse de tentativa de extorsão à
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uulias putisucis, uu u stiiiliui tiitisiiiu, a ii<ju tiui esses que i\ba ulaiiius aqui, quu
nós o perguntamos com relação a sua empresa. Existe mais algum fato que possa
ser somado ao depoimento do senhor, no sentido de trazer clareza para os nossos
trabalhos? Pedro Camargo Turini: - O que aconteceu comigo eu sei e provo.
Está aqui na minha mão. Agora, eu ouço e já presenciei várias vezes ele usar do
poder dele para exigir.i. como eu tenho amizade com o Henrique Taliuii, que tem
vários açougues aí na cidade. Ele dizia: ah, vamos pedir carne a ele sim, ele é
obrigado a dar. É por aí. Era para distribuir na comunidade dele ou não sei para
quê. Foram várias vezes isso. Isso é um dos motivos... tem vários. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Então segundo o senhor, nós
podemos convocar o Henrique Taliuii. Pedro Camargo Turini: — Pode. Ele vai
falar aqui a mesma coisa. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente):
- Peço ao Vereador Djalma que vá anotando esses nomes. O Vereador José
Ailton quer fazer alguma pergunta? Vereador José Ailton de Castro Targ
(membro): ~ Sem mais pergUhíâs. Vere^tíbr Francisco Gomes de Almeida
(presidente): — Senhor Pedíò Turihi, vámoS lhe fornecer o prazo máximo de oito
dias para que nos forneça qualquer tipo de prova documental com relação à
investigação queíestamoá fazéndo. Tudo que o senhõr nos tçouxer no sentido de
somar ao séiUsdeppirpênto nós precisaremos, pçr entender qíje iqSo também dará
subsídio à C^iNií|#ô. Pedrq^C^MW Vou ti;ã2e|^ nome da obra. O
endereço da tíér^lf qual eu pâtflcipèidÉ côhòôrrência e quando ele exigiu
tudo que ac^ej dizer, e entregarei à você. Veréadajr Wfanôjsco Gomes de
Almeida (prèsid%td)í - Tem alguma coisa que o sèhhqrfqêíra acrescentar ou
que o senhor se lembrado? O senhor tem o tertip^Aiie julgar necessário
para nos falar. I^^pro Camargo Turini: — Eu queria fáfót um pedido. Estou
querendo a pad^rdésàgóra uma certa garantia. Garantjã>daj|pi'nHa vida pessoal, da
minha famíliãTbprh l^^ materiais dpnmdá inrtpresa. Falo isso
porque já fui peí^g^oÀWleu filho a pouco tempo ftíf pb^adõ por vários policiais
e nós sabemos quê Jl#>i>airtence à corporação, mas n^ tpdos que estão lá são
aliados a ele. Mas/tnl^Mio foi abordado e graças ̂ ^us eJè faz direito e soube
atender o pessoal ex%mdp a forma da lei. Qui^Vòsse comprida e eles o
respeitaram. Eles podiam jogár guaíquer coisa déntro do carro. Poderia a arma
disparar na cabeça dele e aí a cóil^qqênófã seria muito pior. Então eu quero, a
partir de hoje, pedir essà gárirtÉ por pfêóitíçãó, pois ele mesmo já disse,
segundo o Vereador Rizzo, que pode ser testemunha, se quiser, que ele vai me
cercar na estrada da minha propriedade para me tirar... tentar fazer alguma coisa
comigo. Segundo o Vereador Rizzo. Então a partir de hoje eu quero essa garantia.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -- Nós vamos estar
considerando essa reclamação e vamos encaminhar ao departamento jurídico
dessa Comissão. E o senhor dentro do tempo certo receberá essa informação, lhe
passando tudo que lhe é de direito na forma da lei. Tem mais alguma coisa que
queira colocar? Pedro Camargo Turini: - Por hora não. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): - Os Vereadores tem mais alguma pergunta?
Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - Segundo o depoimento do
Vereador Fábio Mendes Glória, ele diz que só a empreiteira do senhor consegue
ganhar as licitações. O que tem a nos falar sobre isso? Pedro Camargo Turini: —
Ele não só disse, como ele fez denúncia e a prombtoria já me chamou para me
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perguntarem o mesmo, x/eja oem, eu parucipo òe concunenciéi puiquü lüliMü urTm
empresa habilitada e ganho porque tenho preço. Agora, não sou sozinho, se for
olhar com a Comissão de Licitação verá várias empresas. O doutor deve saber
que para participar de uma concorrência deve-se estar habilitado. Tem que estar
com documento. E depois, tem que ter preço. A Lei N° 8.666 é clara. Só queria
acrescentar com relação às acusações que ele fez dentro de seu depoimento, ele
alegou que me conhece, que me conheceu de pé no chão. Que bom que eu
cresci. Eu trabalhei na fábrica de cimento por doze anos, eu tive dezesseis anos
de carteira assinada. Inclusive, o irmão dele fez estágio na fábrica junto comigo.
Agora, ele alegou, mandou investigar que eu roubei na fábrica de cimento, e a
fábrica de cimei^o se não me engano respondeu. Ele falou que tenho amante. Eu
tenho amizad^com a Elizete porque ela trabalhou na fábrica Junto comigo. Eu
queria deixaf claro tudo isso, por que são afirmações levianas. Ele está me
atacando. Porque ele está me ataq^ndd^Pqr que não fui conivente com ele. Deve
ser. Vereador Francisco dè;A)nf#i^a (presidente): - O senhor pode
informar o nome de seu filho? Pedfo Cámárpo tüpni: - Wagner Gaburro Turini.'^^
Vereador Francisco Gomèè .de /Mnneida ;(^'^rdén,te): ~ Senhor Pedro Turini, \
nós agradeçemo| a suã pceéepçíai nnas querémo^ the da| ciência de que já
tivemos a oportufiidii^ dé ouVir nove, dez ihç^uffído ú den|nctà[do, o Vereador ^
Fábio Mend^;"^^!!»^ e est^lfi^ ordz3n|io inforhlkÇ|^^r êntão caso seja
necessário r\ós c^óHvocareÃlÒs hÓvàrhênfê. Se for preó1sp|parâ dar clareza aos
nossos trabafl^s, pefafe^os vendo a possibilidade dd ,pr;o^dvdr uma acareação
entre os que pbbW Então quero Ihá defi^^f ipfotmádo de que a
qualquer morriepfi^ áénhor pode ser chamado a estáf. i^liménte nesta Casa.
Agradecemos pell^mpreensão, pois entendemos qqe^es^éfepoimento foi muito
importante p^fá Q pà)#(^ento dos nossos trabalhos. Ppd{;p|p^líníi^ Turini: - Eu
que agradeçò. É é estarei à disposição pará qqfltu^o. Seja esclarecido.
Vereador Françiãc^pdpres de Almeida (presidqtttè):7P Após a transcrição da

'  fita, entraremds em <PÍWfó com o senhor, para que lêr o que foi transcrito e
a assine caso CQridàrlf|çom sua veracidade. Vamol ààr prosseguimento aos
nossos trabalhos e por%ma questão de segurap^pafa com os depoimentos
pedimos ao Thiago que conduta o setlhor «jêfêelino Lucas Pereira ao nosso
gabinete enquanto estivermos ouvíífidQ opprthor João Emanuel Misságia. Pedimos
ao Vereador Djalma Santi^' que VÍÜ^ ê encaminhe o senhor João
Emanuel ao local onde prestará seu depoimento./Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - Em primeiro lugar, quero dar um bom dia ao senhor
João Emanuel e lhe informar que está nesta Casa prestando depoimento por ter
sido citado por uma testemunha que já foi ouvida por nós, a senhora Elizete Viana
Rodrigues. Queremos perguntar ao senhor se tem conhecimento desse fato?
João Emanuel Misságia: - Gostaria de deixar claro. Vereador, que o meu nome
não foi citado. Entendeu? Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Vamos pedir ao senhor que se qualifique para dar formalidade
aos procedimentos desta Comissão. Thiago Athayde Viana: - Bom dia. Irei lhe
fazer algumas perguntas e gostaria que as respondesse para constar como
qualificação. Nome? João Emanuel Misságia: - João Emanuel Misságia.
Thiago Athayde Viana: - Naturalidade? João Emanuel Misságia: - Espírito
Santo. Thiago Athayde Viana: - Estado Civil? João Emanuel Misságia: ~
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Missagla. - Sou funcionário público municipal. Thiago Athayde Viana- Sab^

senhor manfem c»)nri ele? João Emanuel Mièsáqlà'^^ o ° ®
é... eu trabaiM t lóife anos com ele ^ relacionamento < -
e sou Associação._  . n., ^8'^" ® têhho comò íifièu amiao é -Thêu írmãn _

leida ínrA«irlanfa\- ^ ^ _ . _
"""" cmanuei missagia: -«pFrancisco GòxíV^ de Almeida (presidente): -- dóny

s

£

Francisco Tomazli^oan Pman..»! ha: ' ̂ . '"Jl

o

jS^é Amon"di SjS um minutinho. SeKoâo Emanuel VeSíoV

rnÊmmsfinanceira com ela. Nunca pegu^lnteira dSf A SnheTn''®
if fra^lecraS^r"' '-barh^a'^^m o\"raadT guando
financSra Sm e™ VeraaSor

° bintóo^TaTe^Sóra llSte?
finance^rm'^S'%odngufsVerdSr José Tm "TT(~): ■■ O senho, .em con^SSmSrdtSlgra o^"guf
—ir-1
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Liêiiiiu ouiotml Buiyus ptílu Cuiisliuluia Küciiiyuusí' Juau bmanuel lUlissãgia: ~
No Coronel Borges já foram realizadas muitas obras, por várias empreiteiras
diferentes. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): ~ A Construtora
Rodrigues não fez obra no bairro? João Emanuel Misságia: - Ela fez a obra da
Escola "Alma Dias". Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): — Na
época que essa obra foi realizada o senhor era assessor do Vereador Fábio
Mendes Glória. João Emanuel Misságia: — Era não, eu sou assessor dele.
Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): -- O senhor nunca visitou
essa obra Junto com o Vereador. João Emanuel Misságia: — Já visitei várias
obras. Todas as obras que eram feitas na nossa região, quem as acompanhava j
era eu. Itabira, Gruta Timbó, Poço Dantas. Vereador José Ailton de Castro"^
Targa (membro): ~ Mas essa obra específica, do Coronel Borges, da reforma, o <
senhor sabe nos informar que empreiteira realizou essa obra? João Emanuel
Misságia: ~ Foi a empreiteira da Çliz^J^. Vereador José Ailton de Castro Targa So
(membro): — Então o senhor cbhHécê q Éli^iÉé e visitou obras que a empresa da
Eiizete estava fazendo junto tspm Vereador Fábió M^ Glória? João Emanuel
Misságia: — Eu sempre acòmp^nhqi as obraá. Tõdá^ as obras que eram feitas na
nossa regiãg, lá fm baixó, quèrri acompanhava era éti. Quando não era eu, era o
meu amigo, Fâbia Mendes Glória.'VeféaddF ̂ pIá #|lton de Castro
Targa (menVj^Ki/i-f O seííhqr qMé a Consti^ütiDff^/Ródrigues estava
intermediandò ui^ádbra, què há rdatidáde b Senhor DahUor^pnrfaz tinha pego de
parceria connií^ v|fe^d^ Fábio Mendes Glória? Joãg Eniah|^fi|ísságia: - Não.
Vereador l^è^^liqntpá Moulon (relator): - Senhòf d^à^pá^nuel, de acordo
com os depoitfi^n^ buvidos por esta Comissão, o dã Eiizete e o do
Danilo, todos dois'^irnTaram que ouve o envolvimento do X|^reador Fábio Mendes
Glória nessáf^^i^ assessor do Fábio, algunríà'5^|ã^^"âdicipou de algum
movimento. a1gi^èi||^phiáp entre eles, sob a influêjlçW^®s4s'òbras que seriam
realizadas pela emp^it^tò da dona Eiizete? João Énhfí£e)~1Vlisságia: — Nunca.
Eu desconheço eá|é de reunião com empféjtdlro^' Com Fábio Mendes
Glória eu descónhèçd^r^çho que ele nunca este^^^hído com empreiteiros.
Vereador Djalma Santòi^Mpulon (relator): -- Enp^ qüé o senhor acha do que
a dona Eiizete afirmou aqui de que tôdô pagafdènto que era feito pelas obras,
quando não era o senhor João Màh§e|geiã^ senhor Bilim que a acompanhava
para pegar o dinheiro e pa^lf pfl dutrá pliiif^stá por dentro de disso? João
Emanuel Misságia: - Não. Eu nunca peguei dinheiro de Eiizete. Nunca. Se ela
falou, ela tem que provar. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): — Senhor João Emanuel Misságia, o senhor conhece por nome o
senhor Jorcelino Lucas Pereira Filho, conhecido na cidade por Bilim? João
Emanuel Misságia: - Conheço. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Ele tinha alguma ligação com o senhor no período que o senhor
acompanhava o Vereador Fábio Mendes Glória como assessor? Vocês andavam
juntos no mesmo objetivo de fiscalizar as obras? João Emanuel Misságia: - Não.
Eu era quem mais fiscalizava as obras. Eu ou o Vereador Fabinho. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Mas esse senhor Jorcelino Lucas
Pereira Filho, o Bilim, ele tinha algum tipo de ligação no trabalho com o Vereador
Fábio Mendes Glória, ou com o senhor? Vocês trabaihavam no mesmo objetivo?
João Emanuel Misságia: -- Como assim? Vereador Francisco Gomes de
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í^iíi o Fabi^hn "" Wlísságia: - Ele trabalhou na carr^anír^IS^^
A?™ Z gestão agora. Vereador Francisco Gomes de
E^anuPi " f ° trabalhou agora no período da campanha-? João
/n™"w Vereador Francisco Gomes de AlmeWa(presidente). ~ O senhor tem alguma coisa a acrescentar diante das perountas
ínSJ formuladas? Tem alguma coisa que queira acrescentar ou alguma
P?p^ripntp° s® lembrado? João Emanuel MIsságia: - SenhorPresidente eu gostaria de acrescentar que vim para colaborar com a Comissão
E"®i citado Manoel, e ̂ meu nomeTão é
iae ♦ "u"" '^®'C <1"® O senhor convive todas as
dd?d°e^ on^o^^pnh Emanuel Misságia ou o senhor é conhecido namfnhL ,ÍL fV cresceu como Manpei. João Emanuel Misságia: - Na

r í?® Tf ^ Emanyei, Vereador Francisco Gomes deAlmeida (presidente): - Então se for abprda^q por alguém o chamando de
PoT a? Veread^ "p ° Emáfiuet Mréságia: - Tem muitos Manoelpor aí. Vereado^ Francjsço Goities de Almeida (oresidenteV <5im mae

fo"ma°aiIe entender pela^®® ̂ ?;i#^cqu de qUé, 4íFftaVá Jp senhor, fíbHétfo o senhor só foi
efo éhOideWds de queia citou qué p ̂|rihoE:^a um dos assessores do áérihor^fãbjo Mendes GlóriaEntão sabempànglb & pessoa que está aqui prestando depjfrtenfo é a pessoa de
quem se tmtax® Whora Elizete. Quanto a isso nãòC^^vidas neSfa
João Emanuel M^ágla; - Obrigado. Vereador José Sn de cifrrr»^.

Jnâ^ F™'" Emanuel, o senhor coiiíÁçpfo sSnhor Weiiington'

obrai?

dè M^lilq^^ IransaçãlD fin^ceira eí^J^^asenhora Elizete jdu quem quêiF que éèja. Cérto senhor Emanuel*? Nem Elizete nem
Danilo, nem a Elizete e o Vereador Fábio Mendes Glória envolvendo qualauer tioo

° ®®"hor disse que nâo plíídporde. ® ° c senhor está se referindo a todos três o Vereador Fábio
en^ãn^n h^' ® Rodrigues e o senhor Danilo Francisco Tomaz
sentirin^^M-" / qualquer tipo de acusação sobre seu nome nesse J
Mlssáaia Reilmpnt''" 1^®®®^ João Emanuel ̂Misságia. ~ Realmente. O meu, e o do Vereador Fabinho Vereador Fr^nrie#^»
Gomes de Almeida (presidente): -- Senhor João Emanuel', qul^mos alraSècer
senhnr á solicitação e entendemos que o depoimento dosenhor foi muito importante para dar continuidade aos nossos trabalhoiransrn

te comrfbuh Méí ® O"® «nvidâdrpoirseuliyiS
0=^11' u ®°"''®'=®'"0S por Emanuel. Já tivemos o privilégio de no meioesportivo preencher documentos envoivendo o nome do senhor e sabemos que o

.^5^
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~  Vereador Francisco Gomes de Almeida(presidente): - Nao e verdade? João Emanuel Misságia: -- É verdade
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Então só o

vptIL P°'® de quem se tratava. Já presenciamos váriasvezes apoiando o Vereador Fábio Mendes Giòria. até mesmo em período da
rampanha e quando era presidente da Associação de Moradores. Não tem como
esvincular esse Manoel do seu nome. Todos o conhecemos assim além de saber
que tenho muita consideração por você. João Emanuel Misságia: - Só ouero
agradecer as palavras e me colocar à inteira disposição da Comissão para
qualquer eventualidade. Vereador Francisco Gomes de Alínerda
(presidente): - Nos é que agradecemos. O senhor terá a oportunidade de ler seu
depoimento após a transcrição e caso concorde com a veracidade da mesma
pediremos que a assine. Peço qo V^rpaçlor José Ailton de Castro Tarqa aué
acompanhe o senhor Jorcelino lúéàs Pereir^ Fíihp até o Plenário desta Casa para
darmos continuidade aos rô$sos trabâlhoé, / Vèireador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - Senhor Jorcelino Lüoás Pereira Filho, bom dia Vou lhe
perguntar o se^inte: ni^ Jivemós uma ctóg dé um dos depoentes que
J^nhnr^l" f ® <|tjereiínps cfue fíjüs informe se osenhor Jorcel|itó j.(<óã^ PerejfavfjlhO -é conhecido,pelas pèéè^^ meio em oue
v™ por Bilirnl- penhor reèsKHfe êàéS HóWíe BilimT^WS
Filho:- Poè^jvo
(presidente): -
Lembramos
compromisso de
processo crírr^iqql;
Irei lhe fazer àigílmíí
qualificação. Nóhié'
Filho. Thiago i|Í^^y^d^Viáiria: -
Cachoeiro de Ita^áprniri^gispírito

apelido de i

J

nfância. Vereador Francis'
ío, nós... nós vamos pedir ao-^àj
ào senhor, que foi convidado â ylrí

ter a verdade, nada mais que a ven
l^lte com a mesma. Thiago

íerguntas e gostaria que as reSj,
Ip^élino Lucas Pereira FilKòí ̂ pòfeéüno Lucas Pereira

Naturalidade? JorCÊÍjftót(iça|Perei> Santo. Thiago AtJ^^ Víaha: - Estado Civil? 4>

Gpfhes de Almeida
qde o qualifique.

^" ̂ a Casa com o
i, sob pena de um%u
yiáha: — Bom dia.^
pára constar como

CJ

Ck.

c

iüorcelino Lucas ̂ reW^o: - Casado. Thi|P^ÍSe'viaiSÍ'-IcSid^?
Jorcelino Lucas Pereira Fím&j - Trinta e nove^inos. Thiago Athayde Viana- -
Fihaçao^rceliim Lucas Pereirip|p| jbrcelino Lucas Pereira e Gecy Inácio
Pere^. Thiago ̂hayde Ví*^^sicÍeW^elíno Lucas Pereira Rlho- -
At^if Ji" Rodrigues Athayde de Freitas, n» 14, bairro Coronel Borges. ThiagoAthayde Viana: - Profissão e lugar onde a exerce? Jorcelino Lucas Pereira
Thia«" funcionário público municipal com cargo comissionado na SEMSUR ^Thiap Athayde Viana: - Sabe ler e escrever? Jorcelino Lucas Pereira Filho-
^õr^Mn' Francisco Gomes de Almeida (presidente); ~ Senhor
r!;!! - c°n^" ° Vereador Fábio Mendes Glória? Joteeiino LucasPereira Filho; - Positivo. Vereador Francisco Gomes de Almeida

■ ~ ralacionamento mantém com ele? Jorcelino LucasPereira Filho; - Ele sempre foi vizinho desde a infância. Então, nós crescemos

srinifn » f "!P intimidade. Essa intimidade veio depois de
moJm colaborador político dele. Hoje essa relação pessoal continua amesma porque ern momento algum tivemos problema, não tivemos qualquer tipo
de rompimento, so que politioamente ele seguiu uma posição... seguiu os ideais
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luje ti&Ldiiiuj. em upublí^au. Ete \iè uma tilud^âu e eu ̂ ejo uuiij. Vüiüjüüi i
Francisco Gomes de Almeida (presidente): — O senhor conhecera empresária
Eíizete Viana Rodrigues? Jorcelino Lucas Pereira Filho: - Positivo. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): -- Conhece o senhor Danilo
Francisco Tomaz? Jorcelino Lucas Pereira Filho: - Positivo. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Conhece o senhor João Emanuel
Misságia? Jorcelino Lucas Pereira Filho: — Positivo. Vereador José Ailton de
Castro Targa (membro): - Senhor Jorcelino, o senhor tem conhecimento de
alguma obra realizada no Coronel Borges pela senhora Elizete ou pela
Construtora Rodrigues ou pelo senhor Danilo Tomaz? Jorcelino Lucas Pereira
Filho: -- Eu nunca me envolvi a respeito de obras. Conheço a Elizete como
construtora, com empresária da construção civil, mas nunca tomei conhecimento...
a minha colaboração com o Fabinho era política, então nunca tomei conhecimento
a respeito de obras, quem faz e quem dçixa de fazer. Então não posso afirmar a
pergunta do senhor. Vereador José Afitójhi de Castro Targa (membro): - O
senhor na época dessas oferâs era assessor do Vereador Fábio Mendes Glória?
Jorcelino Lucas Pereira Filho: — Não sénhór. Nunca fui assessor direto do
Fabinho. Como fpisei iniqiálrnénte êu fui uni colâborãdor político dele. A parte em
que fui assefe^ior fl<0|e foi qüanéò ele era secretário dé tránspqfte o eu ocupava um
cargo na seórè|àÍiF Hé transpoíff, e|tá0váy|9maticamehté ora subordinado à
ele e o asseèsoj|^a: Vereadof J^o^e Alítèli'de Castrò ;T%á (membro): - O
senhor chegqq, af^çopjpanhar o Vereador Fábio Mend^^IóFÍa em visitas a
algumas obráá^ ̂ f^ljiio Lucas Pereira Filho: ^qg^tiv^l Vereador Joséc:^
Ailton de Caè^rò'^^ã (membro); - O senhor Pedro Tilp^i em seu depoimento 5
agora a pouco aci|bu da afirmar que o senhor presencioifpYí pedido de dinheiro 4
que o Verea^òj Fáliq ààéndes Glória o fez. O que o èéqtó tem ãi nos dizer sobre Lp
ISSO? Jorceiíhi^ L^^i^Fqreira Filho: - Quanto a afirrn^cLdô Pedro, em termos V
de obra, dessa áfim^yqí^le aí... eu nunca partici^^ei^érmós de obra, a única O Z
coisa que eu leriibrp gQ senhor Pedro Turini, qué èy^arííçipei, que eu estava
próximo foi a muífo tèK| atrás quando foi feita unii^lábpráção. Um pedido de
colaboração à ele. ÉhteW@M? Então é o que eu leiÍW, hriãs com relação a isso
eu confesso que não lerfibrq. Vereador dôsé Ailton de Castro Targa
(membro): - O senhor poderia Sèr ,mate específico? Que tipo de colaboração?
Jorcelino Lucas Pereira Filher^^ Foi úfflf%ÍM^ue por sinal essa colaboração <
nem foi efetivada. Na época foi com relação a uma despesa em um bar. Essa é ^
parte que eu conheço e posso falar com certeza para vocês. Vereador Djalma
Santos Moulon (relator): - Senhor Jorcelino, popular Bilim, todos nós sabemos
como o senhor também está ciente que o principal motivo da vinda do senhor à
esta Casa para ser ouvido por nós é que o nome do senhor foi citado pela dona
Elizete Rodrigues e ela falou aqui ao vivo e com bastante clareza que quase todas
as vezes que ela ia receber o dinheiro de uma obra executada no bairro Coronel
Boi^es, inclusive ela citou aqui que o senhor a apanhava em casa para pegar o
dinheiro dela e passar para o senhor Danilo ou para o Vereador Fábio Mendes
Glória. O que tem a nos declarar? Jorcelino Lucas Pereira Filho: - Quanto a
afirmativa da Elizete, realmente aconteceu, mas foi da seguinte forma: estávamos
eu e o Manoel, e nós íamos resolver, eu acho, alguma coisa na rua relacionada a
política, só que antes ele tinha esse compromisso de pegar a Elizete, que eu não
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aabia iiteiii uiiJc muicivei. Aí ruIIlUtf d Cdbd Übild, e> phíydliiüi» ^ íJtjlaUtilllüb dlé O
Banestes, mas eu não sabia valores, não sabia o motivo, não sabia nada
relacionado. Sei que deveria ser alguma coisa que envolvia dinheiro, porque
banco meche com dinheiro. Mas não posso afirmar para quem era, o que era, nem
quanto, por que não me foi falado isso e também não perguntei o que era aquilo
ou o que estávamos fazendo ali e nem porque ou para que. Não perguntei isso,
mas fomos uma vez sim, a pegamos em casa e a levamos até o Banestes.
Parece-me que nesse dia não foi efetivada a transação financeira. Não sei o
motivo. Aí retornamos e a deixamos em casa. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - O senhor estava na condição de motorista ou estava
acompanhando o senhor Manoel? Jorceiino Lucas Pereira Fiiho: - Eu estava
acompanhando, só não me lembro se estava na condição de motorista. Me parece

'  que eu estava na condição de motorista sim. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): — Então o senlipr afirma que nesse caso os senhores
visitaram a senhora Elizete ent çásà e a cònduziram até o banco? Jorceiino
Lucas Pereira Filho: — Cpfh ceftéza^ Poslt|^o. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): — fem algiiipn momer^to nesse tempo que o senhor dava
apoio político ao|Vereadpf Fãbip-Mendes Glória, p j^nhor presenciou ele pedir
dinheiro a májs afgunl^ pessoa álém do senhot Pedro Tprini ou a dona Elizete, ou
a mais algun^t ep^i^a? O senhor M presenciou? JofqiptiéF Lucas Pereira
Filho: - N^^mgátivo. Wíeá&ôír Fnanciscoc de Almeida
(presidente)| j I© sanfior participou de algum encpi® piíde estivessem
presentes o ̂ hhg ̂ánHo Francisco Tomaz e o Verpadç^xpejfp) Mendes Glória?
Jorceiino Luòã:e-'J|^^^ Filho: - Negativo. Inclusive, çòWieíadão ao Danilo eu
até estranhei, pôí#il D^ilo é meu amigo particular e naXf^ca eu convivia com
ele diaríamehié itp jogando baralho. Nós estávdlnids|sempre juntos lá e em
mornento nehtíl^ ̂ ^ participou nada e hoje até agfa^èfp. iá i^ie de não ter me
participado nada: Mi|| pW momento nenhum ele mè paftpdoir nada, ou qualquer
tipo de ralação J3#SIV|I. Njem de um lado e nem de polo. Hôje até o agradeço
repito, por ele riãplérfc participado nada. Mas ey^i^iviã com ele, como eií
convivo hoje. Estive ciW ple terça-feira, acreditp,^^ vou estar hoje à noite,
amanhã, rio final de semanâ. E erti momento nenhum ele me participou nada dó
que estaria fazendo, do que fazer ou qualquer tipo de acordo
Vereador Francisco GoihéS idé «éíii^pipesidente): - O senhor disso que
houve um rompimento do apoio político com Vereador Fábio Mendes Glória por
causa de mudança de comportamento, ou de ideologia. A que está se referindo?
Jorceiino Lucas Pereira Filho: - Não foi nem um rompimento. O que aconteceu
foi que ele seguiu o lado dele de oposição e eu hoje defendo a administração e os
ideais políticos da administração. Ele é oposição como é sabido por todos
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Senhor Jorceiino, tem
alguma coisa que o senhor queira falar ou tenha se lembrado que possa contribuir
com os fatos determinados que culminaram com a criação dessa Comissão?
Jorceiino Lucas Pereira Filho: - Não. Negativo. No mais espero que o que eu
tenha falado tenha colaborado com vocês, que eu tenha sido direto e claro e me
coloco à disposição para qualquer outro esclarecimento que vocês precisarem.
Estou à disposição dos senhores. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Nós é que agradecemos a presença do senhor, e com certeza o
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V V

Th llllpuiyiiLe pdle> gue pui>bdmub uuilüUil us ilUbbustrabalhos. Foram palavras claras e objetivas, mas caso essa Comissão julgue
necessário poderemos convoca-lo novamente e se necessário for promoveremos
uma acareação junto com os depoentes que antecederam o senhor. Muito
obrigado por sua presença. Este depoimento está sendo gravado e em seguida
sera feita a transcrição, quando terá a oportunidade de ler a mesma e caso
concorde com seu conteúdo irá assina-la. Este é um documento que com certeza
estara somando a todos os outros. Jorcelino Lucas Pereira Filho: ~ Muito
obrigado. Sucesso a todos vocês e esperamos, esperamos não. a população de
Cachoeiro espera que se chegue a uma conclusão para dar credibilidade aos
trabalhos de vocês e do demais. Vereador Francisco Gomes de Aimeida
(presidente): ~ E isso que visa essa Comissão.

T°í .r Presidente decidiu pela convocação dos senhores HenriqueTaliuh. Wellmgton Ribeiro Dias. Jercílio Çipriano e do edil Antônio Rizzo Moreira
dos Santos, que foram citados no ourso dos depoimentos, deixando marcado para
o dia seguinte, oito de março de dois mil e dois, às sete e meia da manhã bem
como do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o senhor Theodorico de Assis
herraço. que serq ouvido às dez horas da manhã desse mesmp dia.

^  trjtádo foi encerrada a pre^ervíe sessão, a qual. eu. ThiagoAthayde Viana, g^tvfilor deste poder, lavrei após redigi-la,_
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Francisc MEIDA
FRàSIDi

ÜJALMAStj^NTOSmCÜLON
Relator"^

José Ailton de CA§2^jüiReA
Membf
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sagia

Q>Jorceití \ ereira Filho
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OF/CEI/CMCI/N" 013/2001

Em 07 de março de 2002.

rnNissAa dc

NüHERG PROPRTO.., 3 í:T/200;

PROTOCOL.O GFR/-Í. ^ 555/200;:

DATA PpnTOrOi.o. , i 07/03/20G:

Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Theodorico de Assis Ferraço

Prezado Senhòr,

Convocamos V.lí^í)^iompai:eGer no Plenário desta Câmara,M^ni^aí, pp dia 08/03/2002,
sexta-feira, às l^áOjlíp^S, pom a finalidade de prestar esctócij^e^os jpntos à Coinissão
Especial de Incj^el^ instalada para apurar fatos consubs^nt^os na Resolução N°
030/2001, cuja cópíá^gue anexo. y-^

O
u

o -a

^ -a

e

ca

H")

Atenciosament

FRANCtiSCO GOMES DiTQLIVEIRA
Presidente da Comissão Especial de Inquérito

/y /y

I

BARÃO DO ITAPEMIHIM. D5 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP ESSOO-IK í
'PABX: [27] 521-BB2a - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT j
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m

CEI/CMCI/2002

Em 07 de março de 2002.

limo. Sr.

Henrique Taliuli

Prezado Senhor,

ConvocamosjV. a ÇQrnparecer no Plenário destá
08/03/2002 (s^}^^âirá)r, ás 07:30 hs.. com a finalidade^
juntos à Gomísè®. Especial de Inquérito
consubstanciados hf Resolução N° 030/2001, cuja cópia

1 . 254''

a Municipal, no dia
itaf esclarecimentos

apurar fatos
anexo.

Atenciosamente. Mf/

FRANCISCO DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Inquérito

5' ^
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEÍRO DE ITAPEMaR»
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CEI/CMCI/2002

Em 07 de março de 2002.

limo. Sr.

Wellington Ribeiro Dias

Prezado SenhQr,

a.

<a.

O

cr--
G>

UJ

Convocamos V. a comparecer no Plenário desta CârTÍ^a Münicipal, no dia
08/03^002 (se)d^^1ra)i ás 07:30 hs., com a finalidade dè j^r^taf esclarecimentos
juntos à Corriisís^ Especial de Inquérito instalada^ fèara apurar fatos
consubstanciados Resolução N° 030/2001, cuja cópja sMüé anexo.

Atenciosamente,

FRANCISCO G0MESÍ3E ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Inquérito

/ r -j w .

1^
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

Ata da 6® Sessão da Comissão Especial
DE Inquérito, criada pela Resolução N°
030/2001.

barão do
PABX; [S7D

riníQ mil 1=» ' * u março do ano dedois mil e dois as sete horas e quarenta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim foi iniciada a sexta audiência da Comissão Especial de
Inquérito, criada pela Resolução N" 030/2001.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Hoje, dia oito de março de
dws mil e dois, com as prerrogativas à mim conferidas, na condição de presidente da
CE! criada pela Resolução 030/2001 de acordo com o requerimento n° 1.333/2001 de
autoria do edil Sebastião Ary Corr^êSi declaro abartos os trabalhos que tem por objetivo
a oitiva das seguintes testemqhhas: èenhor JefQílío Cipriano, senhor Henrique Ta! uli o
senhor Wellington Ribeiro Dias. o Vereador Antgnio Rizzo Moreira dos Santorque
justificou a ausençia aos cqmponantés desta CP é que será ouvido em data ainda a
ser marcadajppr esta Cqmisáão, e o Excelentíssimo Senhor Pref|ito lyiunicipal, senhor
Theodonco dç^g Pèrraço. ̂^qhcitamos ao Vereador Jpsé A|t9rt de Castro Targa
que aconipanli^lfe^^r ÊJèal ondê sdte^alizada a tomadado seu deppim^/ Vereador Francisco Gomes de ÂlmSda (presidente): -
Senhor Jercillo; Qi||-iadorqueremos lhe dar ciência de qüe foi ̂ vidado a estar nesta

Turini quecn^^S depoirí^to naultima audiência. õ|j, tivemos aqui. então achamos por b^ cõnvida-lo para que
mulfa llUif Sr fr® dúvidas. Sabemos que o depoi®rito do senhor será de
tamhám hÍ Comissao Especial de Inquériíq^ 0e?:è^qs lhe dar ciênciambem, de qqé o esta aqui com o compromlsSo;,^| d^r a verdade, nada
rnai«? n /a a ° compromisso;dt dfzêr a verdade, nada
Vam«3 í ® processo crimir^l, <|So fáíte com a mesma
DeraSntarou? ^ designado para nòs qi^ljiaf que lhe faça algumas
traSlíhlt Til^ respondesse para du# doásqnrios dar inicio aos
nto! Athá®^,ana: - Senhor Jercílio. S dia. Irei lhe fazer algumas
JaSnlí r® mspondesse pára çoHstar como qualificação. Nome?Jercilio CibriqnQ, Tlriágò Athayde Viana: - Naturalidade?

C;P"ano: - Colatina,|§pí»t©^ln|q, Viana: - Estado Civil?
Jerci IO Cipriano: - Separado judicialmente. Thíãgo Athayde Viana: - Idade?
Jerci IO Cjpriano: - Cinqüenta e três anos. Thiago Athayde Viana: - Filiação? /
ReSdênr?«9"f"°n "' ® Athayde Viana: -Residência? Jercíiio Cipriano: - Rua Antônio Caetano Gonçalves, bairro Gilberto
a eSfrí? d®.'tapemirgn. Thiago Athayde Viana: - Profissão e lugar ondê^
Thiago AthawSoV- "®"Q Z P" ®'^Presário do transporte coletivo em Cachoeiro. IThiago Athayde Viana: -- Sabe ler e escrever? Jercílio Cipriano: - Perfeitamente ̂

Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Pedimos ao senhor Jercílio
que fale um pouco mais próximo do microfone, pois estamos gravando seu

em'^^'pn!rH° ® ® transcrição o senhor terá a oportunidade de ler o depoimento e
JercHio ® veracidade do conteúdo, irá assina-lo. Senhor
SlnS V- f ° ® Flecha Branca? JercílioCipriano: ~ Vinte e nove anos. Vereador Francisco Gomes de Almeida

- Pode nos inforrriar se o senhor Joaquim Antônio Carletti é seu sócio

I  i_i Jercílio Cipriano; - Desde a fundação. Vereador Francisco
FAX. 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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barãd do
PABX: CB7]

JerTmo (pr^idente): - O senhor conhece o senhor Pedro Turini?Jercílio Cipriano: - Conheço. Vereador Francisco Gomes de Almeida
presidente): - Conhece o Vereador Fábio Mendes Glória? Jercílio Cipriano: -
annl? ̂i°" FrancIsco Gomes de Almeida (presidente): - Há quantosanos. Jerciiio Cipriano: - A pelo menos uns vinte anos eu acho que o conheço Não

famL^^S^Coífhenrhí anos porque eu tenho conhecimento inclusive da
N^ trahaihamn f '"clusive a mãe dele trabalhou comigoNós trabalhamos juntos na Justiça do Trabalho. Vereador Francisco Gomes de

®  ®®"hor na empresa Branca
Francteco rom°' " Sou sócio-gerente na área institucional, administrativa. Vereador
Pedro (presidente): - Segundo o depoimento do senhorTi ü Comissão Especial de Inquérito o Vereador Fábio o teria

® ̂ "®u° ^®'''® presenciado este fato. O senhor confirma
Jerríiio r? ®®® O senhor foi ameaçado e que ele teria presenciado esse fatoJerciho Cipriano: -- O relacionanterítõ da émpresa com o senhor Fábio Glória
quando da participação dele çOmo áêcreiário, foi muito conturbado Porque nós temos

nossa coí;Sp^o rpod?r^concedente semji^e foi pgrceirp, teria quê ser necessariamente parceiro do serviço

réoncetíSéSolíS® alcançados que é tántti o podér copoedente quanto°.ÜP- .fdministratlvás no sentido detseneflcia-lo mas. "
232^2358®* ♦»«•*•* nós «ueJoás um ambiente dámuita contur^aç^^ numa das situações que ocorreram félefonp noia ena'"ten;'Pestivid^èJê Çt^gbu a fazer uma ameaça dessa nátfe Pe°a 4xSriênda
essa lítÍLão ^ 'r®' ®H®®"° hão fié|él dê brincadeira comafsfnHo o ®" dizer que o comportamerpdêlé quando você nãoatende aos seqs^ios ele reage de forma agres^a. É uradotem. Inclusi^Tng^v^ frites dele ser candidato eu efà seápfê procurado por ei?

®V9®~®® atguma coisa.. t^assim. Então eu dis^qqe/eje ma me dar muito trabalho se^^ Qaílhasse- oue ele tem
Zito^trabllho^^S'i2el?£®®"^^ talvez mas que sé êj# ganhasse ele iria me darmuito trabalho. Ela rr!e.|tóâgou o poraue. Eu disse ni/ia éí-á rtnr áo. .
intempestivo, só qüè êlMé surpre
j_,. r^j .. . , — vs^ilocvni^- 11 iiiuiiu iTiais aiem fcie me

fmnr trabalho. Deâviava complemente a #€ssa conduta de administrar aernpresa para administrar as sitüâções^ dele. entiò é essa a queixa que eu tenho Eu
«! ílo tenho

nníJiuT "'"Sf °"®"' nte conhece sabe do meu comportamento e do interess^"'que tenho para o bem comum. Não tenho inimigos. Quando recebi essa ameaça flanei
d^eras rnuito assustado porque sou um amante da vida e luto pela vida e acho aue":^
mfLrrí nçóes no interesse L vida e'delpreferenaa com uma boa qualidade de vida. Esse fato gerou por parte de um aminn ^
Tc»!,Ti®"®""®"'® ®" ® co1?cii?açlo O VeS^aceitou conversar comigo fora da cidade e lamentavelmente na hora aue fnmnc"'conversar ele se encontrava armado. Eu sou hipertenso, tenho problema cardíaca s
confesso que fiquei em estado abalado quando alguém me avisou oup oie
eiTtinhTí ®" —' ® °®"® ® ^°P®'' ®^®'*®' ® empreitada de ver o queele tinha a nne dizer e apos isso tentarmos uma conciliação, uma reconciliação iLo
nínte®" ® °^® ®II '^®^° ̂ ® '"O'"®'' ®"i Cachoeiro não porque quando aSn ! ® ®'dade como essa a gente fica receoso de S Esse foi o<^ida ?n~?H "®r?® ® ®'' V®^®®^®' FranS Gomes^iinema iPreSigentei. — o senhor do^ me dizer onde se deu esse enmntmo'
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Jercílio Cipriano: — No Hotel Monte Verde. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente); - O senhor se lembra da data ou das pessoas que estavam presentes?
Jercílio Cipriano: -- Esse almoço aconteceu entre o doutor Beto, que foi o conciliador.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Doutor Beto, ex-Vereador
dessa Casa? Jercílio Cipriano: ~ É. O Vereador Fabinho e eu mais os garçons que
necessariamente teriam que estar presentes, um dos quais me avisou: "qual a
intenção desse rapaz de colocar uma arma na... por trás", aí ele me fez um sinal e eu
fiquei na minha. Mas, graças a Deus tudo acabou bem e não tenho mais esse medo
hoje. Graças a Deus. Esse fato aconteceu lamentavelmente, mas graças a Deus estou
livre dessa ameaça. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - O
senhor acredita que se nós tivermos que buscar esse garçom teríamos como chegar à
ele, caso a... Jercílio Cipriano: - Não é nem o garçom, na verdade os garçons
estava, nos atendendo. Foi um dos gerentes mesmo, que achou estranho isso.
"Porque? Porque esse rapaz botou essa arma? Qual é o motivo do almoço?", então
falei: "não é nada não", mas lá np fundo eu sabia do risco que eu estava correndo.
Vereador Francisco Gomes de Almeidá (presidente): ~ O senhor pode citar o nome
do gerente? O senhor se lefübi^? Jercíllp Ciprianb: Paulo Uliana. Vereador José
Ailton de Castro. Targa (rnenlbrp): — Bom dia senhor Jercílio. Jercílio Cipriano: ~
Bom dia. Ver^ad|>r Jpsè Âi)tón de Castro fargá (fAembro): Sçnhor Jercílio no
depoimento ddi^dti^fe^jârio Pedip Turiqi, ele nps relatou qrpéaçado de morte
pelo Vereadòíí^^bi|^1l^ndes presérrcíqiiíés^ fato. O senhor
confirma? Vprpà^^ÍFrançisco Gomes de Almeida (presíâpme): -< Acho que teve
um equívoco ía|. jÇi s^iftbr Jercílio Cipriano não presenc^op p sfnhqr Pedro Turini ser
ameaçado de|i^b^. pèssoa com quem o senhor Pedro l^ur^i rélácionou qualquer
tipo de ameaçê TòW Vereador Antônio Rizzo Moreira qüe tóibprh foi convidado a
estar nessa Casá.^^reador José Ailton de Castro Tprjga ̂ ipémbro): -- Vou fazer
outra perguri^^ p éfhtrat poderia nos informar de qué5rh^|eirã o Vereador Fábio
Mendes GI6rTá"6>á|!^^QU, Jercílio Cipriano: ~ Ning^üéd^^lá í^é vai... ninguém
ameaça alguérh dé.n;prt;4 fálando assjm desse jeito. Níngi^l)' faz isso. Mas, existem
formas que indu^ém Vj^é ã pensar. "Esse espaço está ppqyehp para nós dois", tipo
assim. Acho nruHfo #i^^^se termo. Então, quando ̂ íBláçóeâ tomam um ritmo
acalorado, elas enáêjãd^^ermínadas afirmativas d^^umidapão. Acho muito forte
falar assim porque... também^p motivo não é... qõp justificava tal atitude. Conforme
disse antes, pela intempestividadè das reaçõps t^ante de alguma negativa, de algunri /
pedido efetuado que você não4pm aquela... ele tem um instinto
de fazer represália sempre, i um comportamento que eu detectei. Entendeu? Então,
sempre procurei atende-lo centenas de vezes na empresa. Se na centésima primeira^
você não atender, você tem essa reação. Então por isso que eu disse e afirmo: "ernd
determinado momento você vai me dar muito trabalho", quando ele me consultou. ̂
Considero que ao ser consultado, ao ser procurado, eu me sentia ao mesmo tempo'.
lisonjeado, por ter sido consultado, pois pelo que me parece ele me respeita e sempre ̂
me respeitou muito. Ninguém pede uma opinião, nem um aconselhamento à pessoa ̂
que você não respeita e que você não admira, mas eu tive a liberdade de dizer, repetir
agora e reafirmar que "pelo seu comportamento intempestivo você vai me dar muito ̂
trabalho. Eu vou continuar nessa empresa até os últimos dias de minha vida pois não

cs»tenho outra coisa para fazer, se você tiver relacionamento comigo, nós por certo
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vamos ter muito problema se você não mudar o seu jeito", falei em tom de
aconselhamento. E tudo isso aconteceu de forma multiplicada. Falo com ele agora e
qualquer lugar porque isso é uma verdade que fiz questão de trazer. A minha
secretária naouela época, oue estava _do lado e ela está aqui presente viu que falei
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isso com todas as letras: "você vai me dar muito trabalho" e os fatos que ocorreram
corroboraram com as minhas palavras da época. Não tenho mais nada a dizer sobre
isso. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Qual o nome da
secretária? Jercílio Cipriano: — Claudinéia Debona. Está aqui comigo. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Senhor Jercílio, o senhor foi
procurado pelo Vereador Fábio Mendes Glória em alguma ocasião onde ele tenha feito
pedido de algum tipo de vantagens, ou que o senhor considerasse vantagem ou
alguma tentativa de extorqui-lo, no caso, pedindo recurso financeiro, ajuda que o
senhor não tenha considerado como não sendo próprio da sua competência? Jercílio
Cipriano: ~ Você como empresário da área de transporte numa cidade como essa é
procurado por todos os membros das comunidades, por líderes comunitários, pelos
Vereadores que representam essas comunidades. A gente sempre na medida das
possibilidades da empresa atendeu. O Fábio fazia isso e a gente sempre o atendeu.
Com essa intenção não tenho nada a afirmar, eu só considero que os pedidos dele
eram sempre mais, sempre maiores e sènipre mais avolumados. Era uma pessoa que
precisava muito da empresa, por Isèo a minha decepção quando a gente não podia
atender com as reações que açàbeí de falar. Véjreador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): ~ Se o senhor tivesse q^ue enurperar numa escala de zero a
cem os pedidos df toçjas as pessoas e Vereadoras, o pue q senhor consideraria como
parâmetro nàf^ai|l^%^ o atendÍJ^ento a título çje Sòcial e êrh qi# escala estariam os
pedidos do Vè^ê^lór^ábio lãjihl Pd&soa? jercí|Qjpipriano: ~ Muit
grande. Muitp^í^^^ Verpador Francisco Gomes de Almèíd^^pfêsídente): ~ Mas
o normal quef:#s®orq^ Jercílio Cipriano: r- pariff|Vefeador Francisco
Gomes de jípi^esidente): - Cem? Jercílio Ci^rilpdj - É. Vereador
Francisco Gômê^jlé Almeida (presidente): - Essèi os pedidos do
Vereador? Jercitií^lCiprhino: -- É. Vereador Franciscol^omes de Almeida
(presidente)!.^ S dè^áis pessoas? Numa escala de Jerp à cém que parâmetro o
senhor estabétic^ri^^etcílio Cipriano: - Confesso que eM urfíá empresa que tem
mais de quinheritos^pcrqh|rios esses tipos de pedidósi^p^ que ser dirigidos aos
encarregados, áO.^çliqi dós setores aos quais os pedjópii erarn relacionados. Mas
sempre fiz quèis^ A^^|ioje de atender as com^|pde$, atender os líderes
comunitários, os vere^Ç^s, pessoalmente. Então, confesso que era muito
trabalhoso para mim. Era i^ujtP trabalhoso para mlín porque eu chegava e tinha
quatro, cinco, seis, oito, dez fax pqr d.ia não dê pedido mas quase determinando.'^'
Então, isso era muito exaustiva, caPSitiva. Era muito dispendioso para a
empresa. A gente sempre tevê um trabalho social muito importante na cidade e não
negava, mas quando a dose é demais... água demais mata a planta, e a gente tinha^''
ojeriza até, eu diria, quando via aquela desproporcionalidade de pedidos dele. Isso aí ̂
eu... um dos motivos que ele zangou comigo foi por isso. A gente não estava
agüentando mais, então aí houve o rompimento. Em momento algum eu o ofendi, .r
Falei simplesmente a verdade, e que a gente não agüentava mais. Foi por isso que ̂
gerou todo esse fato que acabei de relatar. Vereador José Aiiton de Castro Targa
(membro): — Senhor Jercílio, o senhor tem conhecimento de que o Vereador Fábio ̂
Mendes Glória pediu ou tentou extorquir outros empresários? Jercílio Cipriano: ~ Só S
pela Imprensa. Não tenho. Não tenho porque acho isso muito difícil de se comprovar. *
Só ouço falar pela imprensa. Vejo nos jornais e é somente isso. Acho isso uma coisa
muito difícil de falar e acho que provar uma coisa dessas é muito complicado, até
porque tanto o corrupto quanto o corruptor incorrem no mesmo erro. Não é? Então, eu
acho muito complicado isso. Vereador José Aiiton de Castro Targa (membro): ~ No

■dja_do_almogp que o senhor esteve com o senhor Fábio Mendes Glória e com o doutor
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Beto ele estava armado, conforme o senhor disse. A conversa foi amistosa, de
conciliação ou houve ameaças também nesse almoço? Jercílio Cipríano: — Não,
ele... depois que você toma conhecimento da sua fragilidade diante do cenário, você
se resguarda sobre todos os aspectos. Foi uma coisa muito fria e acabou fria. Não se
aprofundou nada e também não se falou nada porque... reafirmo, a íntempestividade
do comportamento e personalidade da pessoa a qual estamos nos referindo é assim.
Ele reage de pronto. Então, é uma pessoa que conheci bastante e por isso o
aconselhei bastante: "Muda. Muda esse comportamento". E justamente eu quase fui
uma vítima desse comportamento. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Senhor Jercílio, só para ter clareza em alguns posicionamentos
nossos diante de alguns depoimentos que já tivemos, inclusive o do seu sócio o
Joaquim Carletti. Entendemos diante da fala do seu sócio que ele considera normal o
atendimento que é feito às comunidades, no sentido de fazer alguns enterros até

'  porque nas palavras dele ele disse que a empresa transporta esses moradores
enquanto vivos e com isso eia fatura então ele também se sente na obrigação de
prestar esse serviço favorecendo âs comunidades quando estas solicitam ônibus para
um enterro. Na medida do possível ele faz isso e acredita que pelo Vereador estar
bem próximo desses munícipes e por ser considerado uiti legitimo representante deles
além de ter uma aproxirhaçãtí com a empresá também o faz, ele até considerava
como um ato ilprrlâí, ttlas ele também nos fez entênder isso. Até giie ponto o senhor
entende comò O sebhof tabtert aO^á que é nbrm^ âsse serviço social
prestado peta eh^psa? Pois, o senhor está acusando urila^rtà abusivídade por
parte do Ve^íe^dÇ^ ^ isso? Jercílio Cipriano: - As afirma^esi do Joaquim sã(^
verdadeiras. b^fu|a^a!s sempre foram desde 1973, quân^b a#mpresa iniciou, e vai
continuar indépqndánt^ Pedido. independente de quemftdf fázer o pedido. A
afirmativa dele é tÉi|%ér|a que nós temos hoje inscritos nos rfipsos controles mais de
quinze mil eàj^uf áhtéf é éstes quando nas manifestações # "aémana do verde",
"semana da òriài|çâ.&ãó transportados graciosamente, gm||itaínènte, independente
de pedido de põliií^^ ÒS próprios colégios sabem désépldbrnportamento e esse
comportamentó é, q quando é pedido pelo Vereador pai^ ps funerais e para as
necessidades rhOmeht%|as de cada comunidade. A^gpprésá sempre fez isso e
sempre fará se Deus Vereador Francisco Gorri^É^e Almeida (presidente): -
- Mais o senhor consideraVâ os pedidos do Veroádor abusivos pela quantidade
Jercílio Cipriano: ~ Às vezes ném pela quantidade. A gente tem pedido de futebol
que não consideramos justo, Na ̂dadé fém noventa e duas comunidades e se cada
comunidade fizer um time e todo domingo esse tírrie for sair do seu local para jogar^
fora e um Vereador pedir um ônibus, o transporte coletivo da cidade não vai acontecer.
Isso acontecia nas épocas de eleições e eram dez, doze, quinze, vinte até trinta-^
pedidos por dia, então isso as vezes... um pedido de um Vereador a gente atende,^
agora, quinze, oito, sete de um Vereador, a gente acha um pouco exagerado
impossível de atender, inclusive isso coloca em risco a situação econômica da
empresa. Foi um hábito que começou com a gente atendendo um e atendendo outro e
as pessoas confundiram achando que a gente tem obrigação de fazer isso. Então eu
acho abusivo quando você chega numa campanha política e ao final você vai ver que
tem cento e cinqüenta pedidos de um só Vereador. Isso ai é um absurdo. É uma coisa
que eu particularmente não tenho coragem de pedir um carro de graça para a
empresa, porque eu sei quanto custa isso. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - E dinheiro? O senhor já foi abordado alguma vez por alguém do
Vereador ou por ele próprio lhe pedindo ajuda financeira, a titulo de dinheiro? Jercílio
Cmriano: - A própria Lei Eleitoral, ela... consta na lei oue ouando você for solicitado
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você pode, mas tudo comprovado e dentro de um caráter legal. Isso já ocorreu. Não
com ele, mas isso já ocorreu. Isso é legal. A Lei Eleitoral até prevê isso aí, alguma
ajuda para facilitar as eleições. A empresa inclusive, sempre colocou à disposição dos
candidatos carros. Porque a empresa não tem dinheiro. A empresa coloca aquilo que
ela dispõe. Quem tem dinheiro é banco. Quem tem dinheiro é agente financeiro. A
empresa tem carro, então a gente só disponibiliza aquilo que a gente tem, então isso
sempre ocorreu não só com ele, mas com todos os Vereadores, com prefeitos.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Senhor Jercílio, tem mais
alguma coisa que queira acrescentar ao seu depoimento? Jercílio Cipriano: — Não.
Só lamento que essas coisas ocorram numa cidade com a característica de Cachoeiro
onde o povo é acolhedor, haja vista que me acolheu e sou um cara que me considero
muito querido na cidade e não gostaria nunca... confesso a todos vocês que estou
aqui constrangido. Não estou satisfeito... nada que ocorra na cidade desta natureza eu
não gostaria que acontecesse, porque descaracteriza aquela propaganda, aquela
fama que Cachoeiro tem de çidáde cphcilMdpra, cidade de qualidade de vida
excelente para se viver. Só jarfvéhto que esáas çoisas ocorram em Cachoeiro.
Somente isso. Vereador FráÁçísçp Gonies de Aínteída (presidente): — Entendemos
que foi de grande^valia a vihdq aqui é ò Iseu depoirnópto estará somando a outros
no sentido ajüdpp p contribuir na elucidado deésé fato. ̂ radecemos a sua
presença e qp4^|i^p*flhe deixqpÇifnte^que casp eèéa Comisig|p|Epjóécial de Inquérito
julgue necessi^wm|:fÓzer urr|fnÓ^iB|^||Wiêi-Í'^^mos. ̂ t|)á)pgado.
Encerrado o dppti^^lito dp Senhor Jercílio Cipriano, o senhÓTv^sTdpnte perguntou à
senhoríta Clqupip$a P#npna, ex-secretária do senhor J^relj^ pq éla se dispunha

! ir\pil^tãr seu depoimento á Comissão:ESpèáíai de Inquérito, o qu
üdido. ■•li"' -- '
^Gi^es de Almeida (presidente): - Séipúiirita Claudinéia, peço

que lhe serão feitas pelo Thipgp^ Táiágó Athayde Viana: -
lÜjdípéia Soares Debona: ~ ClaL^jn4^^4^^â Debona. Thiago

espontaneaml
foi prontamente
Vereador Francisl
que respond^ãp^^
- Bom dia. Ncfíffê?'^

Q.

Athayde Vianaf <>^iÉãfdMidaõe? Claudinéia Soa^4 " Cachoeiro de
Itapemirim. Th(iàgÓ Viana: ~ Estado Civil? Cfpúmpâã Soares Debona: —
Solteira. Thiago - Idade? Giaudinéia Çpbona: -- Vinte e seis
anos. Thiago Athaydê^mna: ~ Filiação? Çlaudii^p^Soafes Debona: — José
Antônio Debona e Antôni#««(^ria Soares DeÓprÉi. Thiago Athayde Viana: ~
Residência? Claudinéia Soares De^ua: BairTõ Vila Rica, Cachoeiro de Itapemiri
Thiago Athayde Viana: ÍPcai exerce? Claudinéia Soares
Debona: ~ Atualmente trabalho para a Prefeitura Municipal na Secretaria Municipal da
Criança e do Adolescente. Thiago Athayde Viana: - Sabe ler e escrever? Claudinéia
Soares Debona: - Sim. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -
Senhoríta Claudinéia Soares Debona gostaria de lhe deixar ciente de que você tem o
compromisso de dizer a verdade e nada mais do que a verdade sob pena de pm^
processo criminal caso falte com a mesma. Queremos que se sinta à vontade, comõ^
se estivesse em sua casa, mesmo porque aqui é a sua casa. Pergunto-lhe o seguinte;
na condição de secretária da empresa na época você confirma o que nós ouvimos do %
senhor Jercílio Cipriano? Pode nos explicar melhor o que foi afirmado pelo senhor
Jercílio Cipriano? Claudinéia Soares Debona: - Sim, eu posso confirmar. O
Vereador Fábio Mendes procurava o senhor Jercílio antes mesmo dele se tornar
Vereador. Ele enviava os pedidos da comunidade através da Associação e logo em
seguida ele se candidatou para a eleição de Vereador. Ele ia várias vezes à empresa
durante a semana, de três a quatro vezes por semana e encaminhava os pedidos ao
.lerrílin p niianto ao montante falado nelo Jercílio eram realmente excessivos os
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pedidos do Fábio, tanto que chegava o final de semana e o próprio pessoal do tráfego
reclamava da disponibilidade de motoristas, uma vez que no final de semana o
motorista tem a hora extra, que é dobrada, aumentando os encargos da empresa,
então ficava difícil para a empresa atender a todos os demais pedidos, inclusive os
dele que sempre nos finais de semana tinha uma quantidade maior. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): - A senhorita também presenciava esse
temperamento intempestivo como foi citado? As vezes você também notava que
quando não era atendido, quando a empresa não podia atende-lo ele mudava o
comportamento? Claudinéia Soares Debona: — Quando um pedido dele chegava na
empresa, tornava-se assim automaticamente liberado. Quando o Jercílio não estava
na empresa e se eu estivesse a gente já tinha quase que autorização para liberar o
pedido dele. Seria uma forma de se evitar algum problema. O Jercílio mesmo
orientava: "se chegar no fim de semana e eu não estiver aqui, estiver para Vitória em
reunião, e se chegar um pedido, ele déterminava as pessoas, vocês já podem
automaticamente liberar", mas assiín nieémo éu ligava para ele para comunicar. A
gente começou a fazer uma retáçâo de pedidos, uma vez que devido aos falatórios, as
conversas, então começamos a controlar os pédídos, tanto das pessoas, das
comunidades, dos demais Vereadores è òs dele também, e é onde pode se provar a
quantidade de pe(|dqs quando o Jercílio disse qüe os pedidos de|e erqm abusivos. Na
empresa serhpte le têm assim;,quandp o pedido é dentro da cíjadé, a gente não...
não tinha a cd^râf^^ dé taxa. mf|í^quií|dp füé partir para ̂ tfos distritos o gasto
do óleo é maióf/^^^ótorista vai ficar mais tempo para atenda^qüeje pedido, então
tinha a neces^q^ dé dobrar uma taxa, até mesmo para jyudaí|no pagamento do dia
do motorista, 4 ônibus vai de graça. Era como o Jeitd'n| aômpre explicava: "é
como se eu te èmpfetaése o ônibus para você arrumar um m<|^íêtã. Você não vai ter^^
que pagar o motpH^? ̂ntão você já paga a taxa porque é urá|riõtorista nosso e você '
na pode botair!^m fiótdtísta". Então essas taxinha qué^aadlPf# bb pedia de dez,
quinze, vinte rèáíèr n^lfas das vezes era criticada por ele dç^|ó á Vários pedidos e se
fosse pagar para cá^jpédido uma taxinha de motorietá ía^âú* difícil para ele, então
muitas das v^(^ p J^fçlíio tomáva-se obrigado a líbqr^ o ônibus gratuitamente.
Vereador Franciddb G|^és de Almeida (presidente^^ Você se lembra mais ou
menos a época dêsses^^tps? Claudinéia Soares ̂ |òna: - Eu saí... deixa eu
calcular mais ou menos, pofque já vai fazer dois anos qiie saí da Flecha Branca e foi
logo na primeira eleição para Vereador e uns dois ou três meses antes ele já ia á
empresa e depois que se candidiÍQd eíiâfthoM oa pjdi eram... eu só não consigo ̂  /
agora lembrar o ano mais ou menos. Há uns quatro ou cinco anos mais ou menos/ '
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Foi no período da eleição
de noventa e seis para cá? Claudinéia Soares Debona: ~ É. Na primeira eleição que.^^
ele entrou, quer dizer, que ele entrou e ganhou com uma votação até expressiva^J^
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Senhorita Claudinéia, nos <
damos por satisfeitos pelo seu depoimento e agradecemos a sua disponibilidade de
colaborar e contribuir com os nossos trabalhos. Muito obrigado mesmo. Claudinéia
Soares Debona: - Um bom dia para vocês./ Dando continuidade aos trabalhos da
Comissão o Vereador Francisco Gomes de Almeida pediu ao Vereador José Ailton de
Castro Targa que acompanhasse o senhor Henrique Taliuii até o local onde estavam
sendo prestados os depoimentos. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Bom dia senhor Henrique Taliuii. Henrique Taliuii: ~ Bom dia.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Dando seqüência aos
nossos trabalhos queremos dizer que o senhor foi convidado a estar nesta Casa por
ter o nome citado pelo senhor Pedro Turini oue tivemos a oportunidade de ouvi-lo'
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ontem, portanto entendemos que se fazia necessário a convocação e por isso
agradecemos o seu atendimento, mas queremos lhe dar ciência de que está aqui com
o compromisso de dizer a verdade, nada mais que a verdade sob pena de um
processo criminai caso falte com a mesma. Queremos que o senhor se sinta á
vontade. Como se estivesse em sua própria casa. Peço ao Thiago que o qualifique
para darmos início às perguntas. Thiago Athayde Viana: -- Bom dia. Nome?
Henrique Taliuii: - Henrique Taiiuii. Thiago Athayde Viana: - Naturalidade?
Henrique Taliuii: - Cachoeiro de Itapemirim. Thiago Athayde Viana: — Estado Civil?
Henrique Taiiuii: - Casado. Thiago Athayde Viana: — Idade? Henrique Taiiuii: -
Quarenta e cinco anos. Thiago Athayde Viana: — Filiação? Henrique Taliuii: ~
Albino Taiiuii e Ziida Santos Taiiuii. Thiago Athayde Viana: — Residência? Henrique
Taliuii: — Avenida Aristides Campos, n° 56, Cachoeiro de Itapemirim. Thiago
Athayde Viana: -- Profissão e local onde a exerce? Henrique Taliuii: - Eu trabalho
na prefeitura e sou diretor geral do maM^uro municipal. Thiago Athayde Viana: -
Sabe ler e escrever? Henrique T^íihi: , ̂- 0qpr. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - ̂^hòf\ <0 sánhor conhece o senhor Pedro
Camargo Turini? Henrique TaiiuiU: <^onheçq,. Véteador Francisco Gomes de
Almeida (preside|ite): --|^>qu^ntp§.áhbs? " 9'^° anos. Vereador
Francisco 4e/ Alt^fíb^' (presidente)!, -^abe^ q^uall é a sua atividade
profissional? i^nlkmiel TaiiuíTf - Do senhor Pèdro TudriLt ̂ -^eí^dor Francisco
Gomes de Al^Wi|^(i)residdfijtà): iáso. Hiprique Talii]H:jf>4|te é empreiteiro.

"iíVereador Fi^jiícf^p'^ Goqies de Almeida (presidente):
Vereador FáB^Mir^d^^lòria? Henrique Taliuii: — Cqr
Gomes de Atm^q

-)- '^'eqhor conhece o
~ leador Francisco

.l(tosidente): - A quantos anos?:;l^^i|íqjue'T^ — Cinco
anos. Vereadoiv^qncisro Gomes de Almeida (presidentb):^vSêg'undo depoimento
a essa CEI o j^nHlf pQs^ui açougue em Cachoeiro c|e,Jta^mirim. Confirma essa
declaração? ̂ ^riq^ - Confirmo. Vereador Fr^i^^olsónles de Almeida
(presidente): '•^■^^^^^"^^ugues o senhor possui enr^ Ç^^di^^^>ienrique Taliuii:— Veja só. Quando-sb^lájeíp açougues em Cachoeiro t^d-^hdo entende que pode
ser para um sô~i rhaá qâ|/efâbde não é assim. Eu tenh^ii^^q, ífieü^írmão tem o outro
irmão tinha, entãó'^ntó[t^^e que somos um só, mas r^^r4dqjibada um tem o seu.
Vereador José Ailtbif d&^^trp Targa (membro): — imalqdffia ocasião o senhor foi
procurado pelo Vereador Faolo^^èndes Gióríã ppjaThe pedir doação de carne para
que ele promovesse churrasco no%sij|p Çgppêfllorges? Henrique Taliuii: - Vária
vezes ele ligava para mim seu assessor me procurar no
matadouro municipal e se for b caso, se você for Ia tem várias testemunhas que
sempre é... já acompanhava, já estava familiarizado com a presença dele lá me
procurando sempre as sextas-feiras. Vereador José Ailton de Castro Targa 3
(membro): — O senhor poderia citar os nomes das pessoas que testemunharam?
Henrique Taliuii: - Lá no matadouro? Ah, são tantos. Vereador José Ailton de 5"
Castro Targa (membro): ~ Umas duas ao menos. Henrique Taiiuii: ~ Tem o senhor"^
Paulo Cordeiro que várias vezes eu encaminhava até o meu estabelecimento para
entregar a carne ao assessor do Fabinho, o Manoel, que é o João Emanuel Misságia. ^
Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): ~ Senhor Henrique, esses %
pedidos eram feitos de forma amistosa, a título de doação ou sob algum tipo de '
ameaça, caso o pedido não fosse atendido? Henrique Taliuii: -- Veja só. Quanto a
esse negócio de ameaça eu acredito que ele tem um respeito muito grande por mim,
primeiro porque eu nunca abaixei a cabeça para ninguém na minha vida e segundo
que... é lógico que se você me perguntar se era uma coisa normal eu entendo que
nãn Pnrqii<a7 Pnrgiip r|iianHn n para ppriia uma vp? vnrÃ riá p tiirln hptn mag iaí iá

[
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vinha outra e mais outra e mais outra. Você entendeu? Mas nunca com ele me
ameaçando, porque graças a Deus sou um cara respeitado em Cachoeiro. Agora, é
lógico que fica uma coisa assim de insistência, como é lógico que ninguém gosta
disso. Você não quer o cara toda hora na sua porta te pedindo. Você entendeu? Tanto
é que eu dei gasolina a ele também na campanha eleitoral. Vereador José Ailton de
Castro Targa (membro): — Ficou restrito a pedido de carne e gasolina ou ele também
pedia dinheiro ao senhor? Henrique Taliuii: -- Não. Dinheiro ele nunca me pediu.
Primeiro porque eu não daria. Dei sim o que te falei. Dava carne e no período eleitoral,
próximo as eleições eu dei uma certa quantidade litros de gasolina. Comprei no
posto e autorizei que abastecesse o carro dele. Agora, quero deixar claro aqui
que até estranho o comportamento dele a meses atrás em botar o meu nome
aqui para eu ser sabatinado pela Câmara, porque achei até da parte dele uma
atitude covarde comigo por levar o meu nome aqui para ser submetido aos
Vereadores. Vereador José Ai|l^n ̂ e^|C^^|ro Targa (membro): - O senhor
pode nos dizer quantos litrQS^'4^é gi^óliiiaLB penhor chegou a doar para o
Vereador Fábio Mendes Qj^riá? Hfenn<í[ué |[al|ii1íi — Acredito que ele deve ter
levado no periodp eleito^r"uf|S^qi|átraÔBf^^^ gasolina. Vereador José
Ailton de C^ftr(| T^g2f(^etn^lr'6): - E se pàsèívél iàmbérT|quitas vezes e a
quantidade ̂ ^cffe^ue o ééhhor... Henriquli^taliülil.^ NlçLi^í fica difícil eu
afirmar preciàãiMjpIfl porque eu não tinha es$e períod(^^eé^ítèÍTipo disponível
para dizer qp^h&ryez^. Foram várias vezes. Vereaâi^Ff^r^cisco Gomes
de Almeida - Alguma vez o senhorW^é^4^se obrigado a

~ Não. Nunca neguei nãÒrtll|.^0ft!Íeguei porque é
plé me pedia e o próprio assessor dètíf^ lá. Não tinha uma

estava me imprensando ̂ (^traf^ p^r^de. Eu quero
ie^yo, a coisa já estava fican^ò^âW^^W^r tantas vezes
"^^sé Ailton de Castro Tqt^MliSembro - Pode citar
.iãiíuando ele não ia pess^M^e? Henrique Taliuii:
' e agradecia, mas ele ̂ ç^fetímpfidava o Manoel,

lyir aqui e falar umfi cois|^ssas porque sempre tive
uma consideração pelo Mâ^q^j^Áchei éstíah^^atitude como volto a falar do
Fabinho em colocar o meu noffeãqyLBp^# virou contra mim não sei porquer
Vereador Francisco Goqaesaá^^^^^iil^pipidente): - Ele te oferecia
algum tipo de vantagem quando ele te pedia essas carnes? Você levava
alguma vantagem doando carne? Henrique Taliuii: — Nenhuma vantagem.^
Nunca me ofereceu nada e muito menos... em momento algum nós tivemos
essa conversa de me dar alguma vantagem. Eu não tenho vantagem para levar E
com ele. Eu exerço um cargo de confiança do prefeito então acho que eu não J
tinha nada para levar dele. Vereador Francisco Gomes de Almeida ̂  ̂
(presidente): - A quanto tempo foi cortada essa relação, no sentido de o
Vereador te procurar para te pedir ajuda? O que você acha que culminou para
esse rompimento? Henrique Taliuii: - A partir do momento que ele voltou-se
contra a administração do prefeito Ferraço ele já não mais me procurou porque
ele entendeu que eu era ligado ao grupo do prefeito, então não mais m
procurou e se você me perguntar se eu tive contato com ele mais, eu seria^J'^^
covarde em dizer a você que o vi. Apenas o vi um dia em que ele estava

negar? Henrí^W
aquilo que te fale'
coisa para dii^r q
dizer que elè^^èr^
que ia pedir,
o nome da pesépa qj|
- Ele às vezéè'-|^eiíj|
Fico até com vergõníra
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entendi o porque, pois não fiz nada contra ele para que procedesse daquela
forma. Apenas achei estranha a atitude dele, porque acho que ele entendeu
que sou ligado ao prefeito, ao Pedro Turini então ele guardou essa revolta
contra mim. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): — Senhor
Henrique, o senhor chegou a ser ameaçado pelo senhor Fábio Mendes Glória?
Henrique Taiiuii: ~ Não. Em momento algum ele me ameaçou porque eu
nunca dei essa confiança a ele de me ameaçar, porque é o que te falei. Eu sou
um cara de respeito e gosto de respeitar as pessoas, então... em momento
algum ele me ameaçou. Tomo a dizer, eram um pouco abusivos os pedidos
dele. Você entendeu? Mas, ameaçado eu nunca fui. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): — Está bom. Senhor Henrique tem mais
alguma coisa que queira acrescentar ao seu depoimento. Henrique Taiiuii: —
Não. Não tenho nada a acrescentar, .^jto pelo contrário, tenho que torcer para
que vocês façam um bom traiità^ 'á cne^^ a uma conclusão. Acho que a
cada dia que passa vocês pqj^aiiáo and e cada vez mais a coisa
vai se arrastando, entãp èSipertí i^ue Oêps ilúmihe, a mente de vocês e que
vocês cheguem^ um dékoimir^dor comum^o^ma^fápidoipossível, para que
isso não se'^rp|te |>pr táhtoftempo como já'^eistâ'levéT^q,|pó^e a cada vez
que vem um\a^|| pip testenfünti^s e mais ̂ temunhá^l^]b|k^^ se ver que a
coisa não fqi sótóní um, còm doís, com três, com quàttt^ccím, cinco ou com
seis. É só -^(^iiho a dizer para vocês. |íÍi^^f):|ri^|ido. Vereador
Francisco idk/Almeida (presidente): - N(^sr;4
presença do spft>r e queremos lhe dizer que sé .^^^Xomissão julgar
necessário up^a í^a çonvocação, até mesmo uma;.pQ§ê|ve| acareação, nós o
faremos. - Estou pronto para a atender
ao vosso pedÍc%>^^r^^^or Francisco Gomes ~
Quero lhe dizerTá^J^rpique esse depoimento e será transcrito
quando o senhór.4e^|r^]^ortunidade de lê-lo e aséikf^C^s^ concorde com a
veracidade de sètfcèf^&o. Peço ao Thiago que t^pi^líVlé para darmos que
a gente possa entrar no^n^ó das pérguntâs.^flgo Athayde Viana: — Bom
dia. Nome? Weilington RiÍÍif^^bías: j^iVlTèllington Ribeiro Dias. Thiago
Athayde Viana: - Naturd^tdg^ilWliilqto^JL^beiro Dias: - Cachoeiro de
Itapemirim. Thiago Athaj^ê víana: ~ Estaâo bUli? Weiiington Ribeiro Dias:
- Amasiado. Thiago Athayde Viana: -- Idade? Weilington Ribeiro Dias:
Trinta e doís anos. Thiago Athayde Viana: -- Filiação? Weiiington Ribeiro
Dias; - José Dias e Tereza Ribeiro Dias. Thiago Athayde Viana: ~
Residência? Weilington Ribeiro Dias: - Rua Coronel Francisco Athayde, n°^;
70, bairro Coronel Borges. Thiago Athayde Viana: - Profissão e local onde a ̂
exerce? Weilington Ribeiro Dias: — Eu trabalho na prefeitura e sou assessor
especial. Thiago Athayde Viana: - Sabe ler e escrever? Weilington Ribeiro :
Dias: - Sim. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Senhor (
Weilington Ribeiro Dias, nós queremos lhe dizer que o senhor foi arrolado '■^-1
como testemunha por ter sido citado por um dos depoentes, então, por isso o -
convocamos para que possamos trazer clareza para os nossos trabalhos. O
senhor deve saber que está aqui com o compromisso de dizer a verdade, nada
maig qiiia a ^>tarf^aHa cnh pona Ho iim proocccn r-riminal ngcr> falto nnm q
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mesma. Que o senhor fique à vontade e se sinta em sua própria casa. O
senhor conhece o Vereador Fábio Mendes Glória? Weilington Ribeiro Dias: —
Há muito tempo. Desde criança que ele é morador do meu bairro e o conheço
desde criança. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Que
tipo de relacionamento o senhor mantém com ele? Weilington Ribeiro Dias: —
Hoje, nenhum. Nem politicamente, nem pessoalmente. A partir do momento
que ele se desligou do prefeito Ferraço e eu vi que para mim ele não era um
político em quem eu podia acreditar e trabalhar... ele não veste a camisa do
prefeito Ferraço, então hoje, não tenho nenhuma ligação política com ele. Não
tenho nada contra a pessoa dele eu simplesmente evito, por morar no mesmo
bairro que ele, evito manter contato com ele. As vezes estou em um bar e ele
vai entrar eu, por questão de ética, moral e por estar ao lado do prefeito
Ferraço procuro sair do bar. Então eu,procuro não estar nos lugares que ele se
encontra. Vereador Francisco^^^ntç^ dè'^ (presidente): - O senhor
conhece a empresária Eli^fè V(àna^Rod/yue$?íWeilington Ribeiro Dias: ~
Conheço. Vereador Franctiçõ <3^fn^4f Aiijéída (presidente): - O senhor
conhece o sen|or Joâb!^ Erha|iCíél Missâgfâ? W^lingtoii Ribeiro Dias: -
Conheço. V(çi|effpff^anclstKtí Gomes de Almeida (|i)f^(j^n|á): - O senhor
tem conhec^tówoé alguma óbra realizada no baiiípi-CME^el Borges pela
empresa da,sêA|i'Elizete Viana Rodrigues ou pelo sêham-i^iilo? O senhor
conhece o ̂ nW^:D|írfilo Francisco Tomaz? W^ltin^^vÇ^eiro Dias: -
Conheço o seiMij® éánSÍo da época em que a senhbra^l|zçféjestava fazendo
uma obra de ca!â|aáíto no Coronel Borges, agora, doprfga^ão a contato n
dia a dia eu j^ão í^e. ̂ónheço-o daquela obra. Ve^^ad^í^riincisco Gomes

'  sdu Jrpa obra lá no...de Aimeida'^^!^^^^): ~ Então o senhor Danilo!
k^Weiiington àib^ipál^i ~ O senhor Danilo

dona Elizete no
ujría obra lá com a

.b|it^ èbjí:enel Borges. Vereador ̂ ^Ipifon^e Castro Targa
" lo-dessa obra especificamént^^lfáhpr trabalhava para(membro): —

o Vereador Fábió"l^/le^^ Glória? Weiiington RiiMprBiàâ: — Nessa ocasião
eu estava à disposição. furiçipnéna da péMtura e estava á disposição
do Vereador Fabinho. Vereafer%^,g|é Aiitpn €é Castro Targa (membro): - O
senhor era funcionário da^gii^^yBifrWéiliiig^p,Ribeiro Dias: -- E estava à
disposição do Vereador ^aBinho nessa ocásítô. Vereador José Aiiton dé
Castro Targa (membro): - Estava à disposição do Vereador. Weiiington
Ribeiro Dias: -- Do Vereador Fabinho. Vereador José Aiiton de Castro Targa
(membro): - Ele era Vereador ou era secretário nesse período? Weiiington
Ribeiro Dias: -- Era Vereador nesse período e eu estava à disposição dele.
Vereador José Aiiton de Castro Targa (membro): « O senhor saberia dizer
quem o autorizou a ficar à disposição do Vereador Fábio Mendes Glória?
Weiiington Ribeiro Dias: - Olha, naquela época eu trabalhava é... foi o
senhor Antônio Miranda, que era secretário de administração, digo, chefe de
gabinete e não sei, porque um dia o Fabinho deve ter conversado com ele e ele
me liberou para ficar um tempo à disposição do Vereador. Vereador José
Aiiton de Castro Targa (membro): - Em alguma ocasião o senhor
acompanhou a senhora Elizete... apanhou a senhora Elizete em casa para ir ao
hmrn -'JT"' Pihair» __ Cnn r.Qr.h..rr,
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momento é... algumas vezes eu já presenciei o senhor Manoel conversando
com a senhora Elizete, agora, se era assunto de dinheiro ou se era assunto
pessoal não, mas várias vezes eles se encontravam. Vereador José Ailton de
Castro Targa (membro): ~ Em algumas vezes o senhor já presenciou o
senhor Manoel, digo, Emanuel, João Emanuel indo à casa para pegá-la?
Weilington Ribeiro Dias: — Eu o presenciei indo na casa para conversar com
a senhora Elizete. Não só na casa como em vários lugares. No CMU. Por
várias vezes eu o presenciei encontrando com a senhora Elizete, agora, o
conteúdo da conversa, se era dinheiro, se era situação de obra ou algum
assunto particular eu não sei. Agora, que várias vezes ele já parou para
conversar com ela eu... Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): -
Mas no carro junto com o senhor João Emanuel o senhor nunca viu?
Weilington Ribeiro Dias: ~ Não. Np(,çprro... uma vez eu estava no carro com
o Manoel e ele parou para çóHWtfai^ eja. Vereador José Ailton de
Castro Targa (membro):.^; SoVècnV^sàri? V^è^íngton Ribeiro Dias: - Só
conversar, agora, se ro|9Ú díhhéiro, pelçh meríos p^ra mim ele não falou. Se
rolou dinheiro alileu não:!^^, jhas ejue eles se^;'enapntravam, | isso eu não tenho
como negaí"^ >(e|,$i|^èncóh^^^ Vereador de Almeida
(presidente)^;^/|^fS/amos ler um tredio do depoimfemd||à~/enhora Elizete
para o senhpir^^|e se recorda de alguma coisa, ondk^^o-é^guinte: "que o
vereador ten^^jpii^^cin^to antecipado das obras rd^ãt^aá^^áeu bairro; que
não se recu^ú ® q^/dinheiro ao vereador, pois q^pl^^jh^ao era que ao
receber o pa^àmèàtò^pela obra repassaria o dinheiro ai^^ne^ador Fábio; qu
era quem r^çeb^Dete§ obras, tendo o dinheiro dj^fôáfado na conta
construtora ̂ ^\.^4fejlura Municipal de Cachoeifo<d^: que o
dinheiro era conta da construtora^;pé|^p!r^ifura, sendo em
seguida retir^df^^'^píí^gue em espécie ao Ménjol#BeíÍiQ9ton. Danilo ou
Fábio; que erâ por uma das pessó^aè^fãdás para ir ao banco
retirar e entregar o-d^teiro;". Weilington Ribeir^pils^:--- Se era uma das
pessoas citadas... eu nfflie_.peguei ete em ca|§#i)á' estive na casa dela com
senhor Manoel, agora levá-%^;iag^ bancpy#htínca. Se tratavam assunto de'
dinheiro ou particular ele qJp^ga|sSfl»|€ft.^íj|^^prque todas as decisões que
o Vereador Fabinho... por iti^estar do lado dele i por um período de dois anoe
conhecer e trabalhar junto com ele. Todas as decisões que ele tomava ele
nunca chamava a gente para falar das decisões que ele tomava. Agora, qu
eles se encontraram, se encontraram. Agora não posso te afirmar se erà^
dinheiro. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Então
existia um eio de ligação entre e senhora Elizete o Vereador Fábio Mendes
Glória e o Manoel. Weilington Ribeiro Dias: - Com certeza. Eles sempre
estavam em contato e sempre conversavam. Ele ligava para a Elizete, a Elizete
ligava para ele, o Manoel, e sempre conversavam. Agora, se era motivo de
dinheiro, volto a frisar, eu não sei. Que eles tinham contato, eles tinham.
Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - Alguma vez já
presenciou o senhor João Emanuel Misságia conversando com o senhor Danilo
Tomaz? Weilington Ribeiro Dias: - Com o senhor Danilo? Várias vezes. O
«BPnhnr Hanjln P>ra a rjl lo tnmax/a or.nt=i Ho lá rr^rr.nol
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bobo em nãèç
Castro Targà

Ele que ficava lá obra. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - O
senhor sabia qual era o cargo ou a posição que o senhor Danilo... pois se ele
tomava conta ele tinha um cargo. Para quem ele trabalhava? Weilington
Ribeiro Dias: - Eu o vi tocando a obra lá no Coronel Borges, agora, para
quem ele trabalhava, não. Provavelmente deveria ser para a senhora Elizete.
Provavelmente. Mas, que ele tocava e ficava na obra no Coronel Borges de
calçamento ele ficava. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): --
Ele comandava a obra no Coronel Borges? Weilington Ribeiro Dias: -- Ele
comandava a obra lá no Coronel Borges, agora, o cargo que ele exercia,
porque que ele exercia e se era empregado dela eu não sei. Agora, que ele
estava lá no Coronel Borges, não foi nem uma, nem duas vezes que eu
presenciei. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - O senhor
pode nos informar se o Vereador Fái^iq Mendes Glória visitava freqüentemente
essa obra? Weilington Ribeiit>^]^iaà| o Vereador Fabinho esteve uma
vez lá, visitando a obra. ip<^r s^f jurhã. ob/à rjèj.Coronel Borges e ele como
Vereador do bairro esteyè 14 viéi^d^o òbrá/a^gq^^^ porque motivo... se foi
eleitorat ou ̂por butro iTii^lVD ey hão sei. hnps'^wê â/isitou, jvisitqu, como é de

íM estaria sendo
"H^a obra grpndei daquele porte. V^eUe^^^Âlosé Ailton de
moro): - Õ senhor chegou a preseK^p^guma conversa

entre o Ver44.^Q|^;S^"S^hora Elizete e o senhor Ribeiro
Dias: ~ Cor4f:o^^rüld/Danilo não, mas com a dok^BlMÍí^du já presenciei
algumas vezèVej^^iefonando e conversando sobré Que dia que ia
começar? ia ser essa obra eu ^ei. Çpmo que ia ser
tocada e o nessa obra. Vereador Jq^Antón^e' Castro Targa
(membro): ~ 'Q^é|^õk^yiu de longe eles conveç|q^h^?iWpmngton Ribeiro
Dias: - Por telaf^H^^W^^dor José Ailton de T^4rgp (membro): - A
conversa o senhbf^^b|^q4 ouviu? Weilington Rtb^Ó/ jpua^ — Não. Só por
telefone. Que iá'fef~ií^^ obra no Coronel Borge^^lc^é>a Elizete ia tocar a
obra. Agora, qual o mofí^%^... Corop j^^^P^iiar^^^bbra eu não sei. Vereador
Francisco Gomes de Almeíidc^|(|^reside^teff — Senhor Weilington, o senhor
como uma pessoa que estavELgkbí^fc^0b^.Vereador também acompanhavi
as obras que eram de itfliresse dele desâe 18início. Weilington Ribeiro^
Dias: — Não. A única obra que vi, por ser perto da minha residência, era esse . -
calçamento, então quando eu passava para ir trabalhar eu via a obra, mas
nunca falava o que tinha que ser feito porque eu não estava nem ali e nlão-^^
podia nem... eu via a obra por ser perto da minha casa e quando passava ali ̂
tinham algumas pessoas trabalhando. O que eu fazia para o Vereador Fabinho
era trabalhar aqui no gabinete dele e em algumas vezes saia com ele para ^
algumas reuniões, em momentos de inauguração do prefeito Ferraço. Nessa ̂
época o Vereador Fabinho estava ligado ao prefeito Ferraço. Vereador José
Ailton de Castro Targa (membro): - Então o senhor trabalhava no gabinete "üi -
do Vereador Fábio Mendes Glória? Weilington Ribeiro Dias: - Trabalhava no<»ã^
gabinete. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - E era
funcionário da prefeitura? Weilington Ribeiro Dias: - Eu fiquei à disposição

p^r ..rv, Almoirfa (proClHonto)- -
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o senhor sabe quem foi o fornecedor do material dessa obra de calçamento?
Wellington Ribeiro Dias: - Não sei não. Em momento algum eu soube quem
batia, eu acho que era pedra. Em momento algum. O que era batido lá era
areia, pedra, para fazer o calçamento. Agora, de onde vinha, a procedência eu
não sabia. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Tem
mais alguma coisa que o senhor queira acrescentar ao seu depoimento?
Wellington Ribeiro Dias: - Só quero dizer que hoje o meu elo de ligação com
o Vereador Fabinho é zero. Hoje eu não tenho nenhuma ligação com ele
politicamente. Politicamente por eu estar vestindo, e sempre vesti a camisa do
prefeito Ferraço e por isso não tenho nenhuma ligação com ele. Pessoalmente,^
não sou inimigo do Vereador Fabinho, Volto a frisar, procuro sempre evitar na
hora do meu lazer estar em contato com ele. Por questão de ética e moral.
Sempre que estou em um bar e elp c(}^a, eu prefiro sair do bar. Então quando
ele está eu não entro. Por quélfâb ̂ (iti^^ (gestão moral, por ele hoje não
vestir a camisa que eu vj^j q^e-é^á caín^ísafÉ^ prefeito Ferraço. Vereador
José Ailton de Cas^ò J'afg|iv-fmemb^ O senhor teve algum
desentendiqient^ corç í^Vtel^eâdòr Fábio^i^eWje^^lória pu sofreu alguma
ameaça? Wp]^|[tqii|Ribên^^ — Nenhum tfeset^!||íd|^!^|o. As vezes o
que acontec^^ávíFíalguma piâdínha "pô, você largou^^c^^q^á está indo..."
Eu sou umqá"'"^'^* -:-i- - :.s. c 1- o_ aiíito querido e já fiz muito pelo Corõn^Bêrges. Se vocês

e perguntarem quem eu ptm-pipdo vai falar, e
aCPnundo sabe. Os Vereadoresp^qi j|.teqmara sabem o
aâor Fabinho. Todo mundo sabe èn^fe^JPsição política,

tea^br Fabinho quando ele e^avp^p^jgdp do prefeito
|4M^je ele não está mais e nãplp^rf^'^^^ ao lado dele.

Não só por teK^SrSé^na prefeitura, mas por ej$eq^P<|^rnuitos anos. Não
tenho nada cDpt^âS|WÍèador Fabinho. Não tenpg^i^^Zoontra sua pessoa.
Politicamente. r.^pKq^rp^ nem pensar politicair^p^M/yei^dor Francisco
Gomes de AlirféMá^l^iesidente): - Senhor \^p%tbn^ nos damos por
satisfeitos com o seu depóli^ènto e çapoeèàt§^P^issão julgue necessário o

de ler o seu depoimentoconvidaremos novamente. O

forem ao Cl .
o que fiz poh
que eu fiz
Acompanhe] p
Ferraço, infii

tera

após ser feita a transcriçfp^f^ seu conteúdo irá assiná-l r:à.

Agradecemos a sua presença! Wellington Ribellm Dias: - Eu é que agradeço
e estarei à disposição para responder qualquer pergunta que os senhores me
fizerem. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Obrigado./^
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Queremos saudar a^^
todos com um bom dia. Agradecemos ao excelentíssimo senhor prefeito
Theodorico de Assis Ferraço pelo atendimento à nossa convocação, ao nosso
convite e queremos dizer que estamos dando seqüência aos trabalhos de oitiva
de testemunhas. O prefeito está aqui hoje na qualidade de denunciante dos
fatos que culminaram na abertura dessa Comissão Especial de Inquérito.
Queremos lembrar ao prefeito que ele está com o compromisso de dizer a
verdade, nada mais que a verdade sob pena de um processo criminal caso
falte com a mesma. Para dar início aos trabalhos peço ao Thiago que auxili
prefeito municipal Theodorico de Assis Ferraço a se qualificar para que

y.or.o- - Pr>rr. rl!o'
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senhor prefeito. Theodorico de Assis Ferraço (prefeito municipal): — Bom
dia. Thiago Athayde Viana: ~ Nome? Theodorico de Assis Ferraço
(prefeito municipal): -- Theodorico de Assis Ferraço, filho de Theodorico
Ferraço e Daiila Moreira Ferraço, nascido em Jaciguá, quando ainda pertencia
a Cachoeiro, antes da emancipação de Vargem Alta, em 28/11/1937. Minha
carteira de identidade é 79171 - ES, e meu CPF é 0148490777-97. Thiago
Athayde Viana: - Obrigado.Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): - Nós vamos então entrar no campo das indagações, mas
vamos dispensar algumas perguntas, até porque, assim como o denunciado o
prefeito na qualidade de denunciante já recebeu todos os depoimentos que já
foram prestados. Mas algumas coisas nos intrigam o por isso trouxemos o
prefeito, para que assim possamos sanar nossas dúvidas e nos traga clareza
para desenvolvermos nossos trabal^c^^^çorn a propriedade que é esperada pela
sociedade. Algumas das testetntJÍhh^|i^ue^líyemos o privilégio de ouvir... nós
ouvimos o senhor Pedro ̂ élini 'Cií cit^âo pqjr uma testemunha, o senhor
José Eduardo varanda ̂ bréq, e b isePfhariF^fon ujrini disse que após receber
umas abor(^agei|s no s^htidb pedirem^^á^^gn^presa p^ra prestar serviço,
emprestar sii^ _ — i —í vi^ r-
Mendes Glárl
concessão qle ̂ ^ühicou isso ao prefeito. E outros de^

quais o prefeito está de
^^té cópia de todos os depoimbptü^;
idò o processo e das informações
i^o^ Nós queremos saber se em

municipal de Cachoeiro de I

C^/ negado a tal
ntbs também, que
pib Encaminhamos

/também temos
abertura dessa

momento o prefeito,
jrííõn,|0F procurado por

aqui foram
também ao

conhecimento

Comissão de^ng^
na condiçãb
essas pessoas- /Gifpo ífezam esses depoimen|ò^"^í'l^.j^lamar dessas
situações e quais ^ prefeito na ctíj^i^^/^.de pode
nos fornecer bai^ 4L%^hamos clareza dentro da^^'|»|Oc^so que estamos
aqui desenvolvéhí^-"^^>dorico de Assis Ferr^^(j^b1eíto municipal): —
Antes de responder a" §ia^.|>èrgunta, ap^^^#df¥í reparo quando o senhor
presidente me qualifica corncN^unciar^^â fiz um ofício para a Câmara
comunicando ao senhor Vep^qij|p^^^y^|g|endo várias denúncias e que,
eu gostaria que a Câmara tomasse conhecírnli^fo de várias atitudes imoral
aéticas do senhor Vereador Fábio Mendes Glória. A Câmara baseada nessa

resposta do meu ofício foi quem entendeu por sua livre e espontânea vontade
que deveria abrir uma Comissão de Inquérito para apurar, com o que fiquei
muito satisfeito porque a Câmara levou a sério a resposta, haja visto que ness^
pasta aqui senhor Vereador eu tenho mais de trinta denúncias do Vereador"
Fábio Mendes Glória. Denunciação falsa. Contra mim principalmente. É de se
registrar, denúncias só feitas depois que ele saiu do PTB, aí tem uma história
anterior que vamos relatar de como esse rapaz queria tirar dinheiro da
prefeitura e levar vantagem as custas da prefeitura. Mas vamos relatar mais a
frente. Ele me procurou pessoalmente e disse que estava saindo do partido,
então eu disse: "Já mandei pedir ao Bandeira que desligasse você do partido,
porque você não pertence mais ao partido. As suas atitudes não coadunam

^ rr^r^r^\ a r. r<igr.ir<ofle. poloe prin.„iHÃr./^l^e giia jó rjiia tramar /^r.ntrg
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você Vereador no meu gabinete e ele disse;"Nâo, mas eu queria e vou mudar
de partido porque eu preciso encontrar um lugar. O PMDB está sem liderança e
quero ser líder lá no PMDB e no PTB não tem espaço, porque você não vai
querer me dar apoio para candidato. Você é muito pão duro. Você não abre a
administração para a gente. Os seus empreiteiros não querem abrir o cofre, de
forma que eu quero sair, mas quero dizer a você Ferraço que não tenho nada
de pessoal contra você. Tenho até gratidão por ter empregado tanta gente
nessa prefeitura, inclusive o meu pai. Amigos meus. De ter me feito tantos
favores, inclusive me emprestado dinheiro. Quebrado galhos em horas difíceis,
que você me quebrou. E queria que você entendesse que eu preciso procurar
um outro partido porque eu tenho que encontrar uma solução para ser
candidato onde não tenha concorrente comigo. E gostaria que você
continuasse meu amigo. As obras q\ifi^u te pedisse que você arranjasse para
mim, e não sei o que e tal. Eu^^i: ápè>não entrando... sem comentários
com relação ao que você ̂^í^faláhdd èu.gc|Stap|^íJe encerrar o assunto e dizer
que estou sempre ond^ egttve é^lidldade^ íí^rt^ Levantei-me e dei a
mão a ele, e nuica rrjaisi talei Çofn ele. Ehl^o,'^u^iaero deixar bem claro que
assim comòç-àu fê pntrá Ds^go^ do'E'Sfádo..V denúncia
graciosa,

governador
seu chefe d^jC^
comparecer

aqui grande p^i
opinião públiça^.
vossa paciêí^^
várias comunfer^-
Fazia denunQÍaç|c?:f|j^^,

respondo algoma coisa. Eu fui^dè^jlãjjo pelo senhor
l^nácio Ferreira através de seu procui^p^ó Rimentel, e do
^ 'Spí, José Tasso de Oliveira /^ni^rapÉ/f desafio eu fui
izo^e^ntreguei os documentos cohtr^\òtóp^fno, e que está

sses documentos que estão sehdo!^^cbnhecimento da
'jp^tiÇa e da polícia. Então corn-psáelreparp, agradeço
|f^;^ostrar a população de Cachè^p recebemos

íò'jribunal de Contas, e essp;ta|^|5^^fava impossível,
b todo o momento e vou lhe

responder, a ÒQnètj;^||^^;Monte Líbano, a construtor|í^9i^énjTór José Eduardo,
a construtora dd èéhh^^osé Nilton, porque ess^^ss^l já não agüentava
mais de tanta extorsão'áii4|hhéiro púbiieO. Pqjpqíe dinheiro público? Porque
eles eram empreiteiros, e ele'Él^pg^se p^sdifeito de exigir dinheiro para seus
apetites e interesses pessoas^^^^^^^m^umadesculpar "Comprei um carro
na Itacar e não pude pa^ar. Estou devendo o''Banco do Brasil e a Caixa
Econômica porque comprei uma casa". A desculpa era a mesma, e comigo,
pessoalmente me pediu quinze mil reais para pagar um advogado seu por um
processo daquela covardia que ele fez com o pedreiro, quando de madrugada,'
embriagado atirou pelas costas em um pedreiro. Está lá o pedreiro aleijado,
cujos documentos nós vamos entregar a esta Comissão para análise. Então,
esse rapaz me pediu quinze mil. A mim, a Pedro Turini e a José Eduardo
Abreu. Eles falaram comigo: "Ferraço nós não agüentando mais, toda hora o
Fabinho está pedindo dinheiro. Lá com o Taliuii é pedindo carne toda hora. Não
agüentamos mais". Aí eu disse: "Vocês não dêem dinheiro e nem dêem obra a
esse rapaz". Ele tem o direito como Vereador de pedir qualquer obra para
Cachoeiro de itapemirim, especialmente no bairro Coronel Borges onde ele
Julga-se representante e onde todas as obras que eram feitas no Coronel
Rnrgnp^ nil min nvigio Hn amprnitrtirr. riiio
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ganhar o dinheiro ou exigia participação. Não posso aqui dizer, até por uma
questão de ética, de segredo contábil e de problemas com imposto de renda
que é um problema de cada firma dessa porque têm orientação de advogado,
etc. Nenhum deles desmentiu que o rapaz os procurasse para pedir dinheiro,
agora na hora de falar de dar o dinheiro eles têm sempre um cuidado, porque
senão... Tem o corrupto e o corruptor, mas com relação ao senhor Pedro Turini
ele realmente, eu confirmo, ele me disse que já não agüentava mais tantos
pedidos desse Vereador e que queria que emprestasse a firma dele para fazer
obras. Aí eu disse: "Pedro a firma é sua e não tenho nada com isso. Faça o
que você quiser, agora, se eu tomar conhecimento coloco você e o Vereador...
denuncio ao Ministério Público ou à Polícia". Isso foi verdade, da mesma forma
que fui procurado pelo senhor Danilo. Qual é mesmo o nome dele completo?
Vereador Francisco Gomes de Aíniflida (presidente): ~ Danilo Francisco
Tomaz. Theodorico de AssiS Ferràçp (prefeito municipai): — Danilo
Francisco Tomaz. Fui prQCtA'adb por ele um certo dia, se não me engano,
saindo de uma recepção ou uma festa. Não o conhecia. Ele virou para mim e
disse: "Ferraço^ estou fazèndõ obra", aliás, perdão, eu já tinha sido

apresentada a 4'^ 1*^'^ Fabtnho Glória, numa vistoria mihha de obras pelobairro Corort^liwfias, ali fim. pipia ̂  Apae, eátw trazendo aqui os
documentof ^ essa dorhissâò. Fui lá fazer u^a Vistoria e estava
lá o Danilo @ o Fabinho o apresfi|lou'corTTO empreiteiro da
obra. Depois: fil^ótifpüei aqui estranhei, porque qüem efã dono da obra era
uma senhora, {^êmpra Elizete Rodrigues e ele, o Danflo,^ um dia me interpelou
dizendo que eje p^jsfva receber o dinheiro dele da Qbra,ique ele não recebia.
Eu disse: "Õ :D|^nil|,\éè dir^^ à secretaria da fazenda^;if dirija à secretaria de-1 g reclamação pode me pt^^ràf que vou ver o que

?", ele disse que era uma lÊra lá e tal. Olhei e não
ho nome do senhor Danilo, àí fui apurar que aquelas
a planilha e o contrat^püé vou entregar à essa
a Elizete. A chamei e disse: "Elizete o Danilo está

dizendo que não recebe aqúeia obra. Você passou para ele ou ele é seu
empregado?", ela disse: "N|o.,àÍiiÍÍélâ obra eu emprestei a minha firma ao
Fábio Mendes Glória, Vereador da Câmara Municipal de Cachoeiro de'
Itapemirim. Emprestei o nome da minha firma para fazer a obra e ele está
recebendo. Eu estou pagando a ele e ele não está pagando o Danilo. Esse que
é o problema". Inclusive, havia uma contra informação de que ela assinava o W 1
cheque, e ele já estava ali, e ela entregava o cheque assinado, mas não era. í--
Foi assim: ela recebia o dinheiro e quando não entregava ao Fábio fia
entregava aos dois auxiliares do senhor Fábio. Um, inclusive, era assessòT
especial da prefeitura municipal que o senhor Fábio Mendes Glória utilizava ^
para ser seu secretário particular, o que não permiti mais quando tomei
conhecimento e quando denunciaram. Feito isso, um dia fui procurado pelo
senhor Danilo e vou repetir aqui exatamente o que aconteceu. Senhor Danilo
chegou perto de mim e disse: "Ferraço, o dinheiro foi pago. Foi entregue ao
Fábio Mendes Glória e o Fábio não quer me pagar", então eu disse: "Me conta
rnmn ̂  hictAria" O Hanlln ontan Hieca- "r> Fáhin mo r^hamnii para cop

obras e se võbf
está acontecendo
tinha nenhuma

obras, está aqui
Comissão. Aí vi que en
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4
sócio dele, para trabalhar com ele e como ele não tinha firma e nem eu e ele
era meu companheiro de baralho...", como está aqui no depoimento do senhor
José Irinéu dizendo que eram companheiros de baralho e amigo dele, sabia
que ele tinha recebido um dinheiro de indenização, não sei de onde; quer dizer,
o Vereador sabe mesmo da vida dos outros. Interessante Isso. Sabia que ele
tinha recebido um dinheiro e o chamou para ser sócio e ele então entrou como
sócio de Fabinho naquela obra, passada pela Elizete. Acontece que a Elizete
pagava o senhor Fábio Mendes Glória e ele não repassava o dinheiro para o
senhor Danilo, e o Danilo já estava nervoso e perguntou-me o que ele deveria
fazer. Eu disse em alto e bom som na presença daquele Cristo que está ali: i
"Senhor Danilo, procure a polícia e denuncie este Vereador porque isso é um

^  assalto e uma irregularidade pública"; "Ah, mas se eu o denunciar ele já disse
que me mata". Perguntei: "Você quer então que eu faça o quê? Você me pede
para te dar um conselho e p pphâetho que te dou é esse. Procure a polícia e
fale a verdade. Fora isso, garantia de vida pof você eu não posso dar" e ele
disse: 'Vou fazer isso méêirio, mas vou ajustar um advogado". E eu disse:
"Faça melhor ajnda. Ajuste Ufn advogado, fale a verdat^e e procure seus
direitos. PotoUf ef ií um problema seu com e Vêreadór e loorn a empreiteira.
Porque voce^'^^ iténfi negò^q^i^hílufp corpigp,; e muito jfiá0ôs o Vereador. O
negócio foi ̂ túr^tóúês". Aí ele saiu. Piás depois, eu nãO;j^ lembro a data, fui
procurado p^Ojijf streíhtembro do PT. Estou dizendo qua^'i^o PT para mostrar
que é um ad^étqMiè: política mas é um homem de dignidâclè. É um advogado
conceituado ho ̂^de. Fui procurado pelo doutor Jòsévftínéu dizendo que o
Danilo, se rT|q rT|e epgano era parente dele ou cunhado. Tinha qualquer
parentesco, afirmar. Fui procurado por é|ê fl^ef a reclamação
de que o Fab1iilléw o dinheiro do Danjii^^fáyéá desse dinheiro
que era dele e, a mandava para entregar ã e^é que o Fabinho não
repassava o dinhèir^^le. No máximo o que podia aqpntecer era dividir o lucro,
não podia era fíéãf é&|0 capital. Não ficou co^^ tuóro não. Ficou com o
capital do rapaz. Ficou ddm q capital. Quer dizer, lucro total. Palavras dele. Eu
falei assim: "Senhor José Irinéu,; eu já o ecoilselhei a procurar um advogado",
ele então me disse: "Ele e^áqqra toâi; sofrendo ameaças", e ei
disse: "Não posso fazer nada. Você pode denunciar e dar o testemunho de que'
nem o Danilo e nem o senhor Fábio são empreiteiros da prefeitura. A prefeitura^
tem contrato com a senhora Elizete e com a firma dela. Isso eu posso fazer".
o senhor José Irineu disse que ia tomar as providências que o caso requer. Se
não me engano ele já fez aqui o depoimento e confirmou em parte tudo isso.
que estou dizendo. Então, respondo positivamente. O senhor Pedro Turini ̂
disse que já não agüentava mais de tantos pedidos, de tantas extorsões e de .
tantas ameaças do senhor Fabinho Mendes Glória, inclusive chegou a desligar ̂
o telefone por várias quando estava comigo, porque sempre em suas obras eu ̂  *
o acompanhava. O vi desligando várias vezes e o Fabinho ligando uma, duas,
três, quatro vezes. Ele e o senhor José Eduardo Abreu. Várias vezes
desligarem o telefone e dizer para mim em alto e bom som: "Não agüento mais
esse rapaz. Esse rapaz pensa que eu sou banco. Pensa que sou banco". Mas
tir.h>irv. ..nn... ^ prirtir OI I HigCO" "Olha
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vocês estão me falando oficialmente. Oficialmente, se eu tomar conhecimento
vou denunciar vocês". Desligaram-se do Fabinho. Nem quiseram emprestar a
firma a ele. O que houve entre eles, só eles podem dizer aqui. Problema
contábil, problema de cheque, problema de telefonema. Isso é um caso
pessoal. Confirmo apenas que é verdade que o rapaz procurava muito esses
empreiteiros, e mais, grandes amigos dele. Amigos mesmo. Quando eles
passaram a não o atender, atender o Vereador, ele fez uma porção de
denúncias. Até chamando o Turini que tinha saído da fábrica de cimento por
desonestidade, quando o Pedro trabalhou lá dez anos, pois requeremos isso
para fazer parte de seu currículo lá na prefeitura e ele entregou depois dessa
acusação. Trabalhou dez anos na fábrica, era pessoa de confiança do senhor
João Santos. Trabalhava em Volta Redonda com em vários lugares pela
sociedade da Ouro Branco. Então, eu respondo positivamente. Foi verdade e
eu o aconselhei. A partir daí féz uma portão de denúncias e é bom registrar
aqui nessa Comissão: nunca este Vereador fes qualquer denúncia contra a
minha administração. A minha administração era a mais honesta do mundo.
Depois quç cor|ieçou a acontecer. Depois quê o dinheirp não aparecia, lá
desse pesséiai çóht e ele nâo tinha facilidades na pfefplt^ra forque eu tomei
conheciment^i^!dud"d° P®frente e outcp at^? Exigia rTgórÒsiãáde nas cohcorrênòiâ^^ilicas exatamente
para não atè^def aquêtés empreiteiros que ele estava çoí|du^iiido, como foi o
caso do serífiOT Nilton. O senhor José Milton \gàdjhâ\i úrpa concorrência
limpa para fa^f^a cobertura lá no Coronel Borges. COÍDertura. Ele foi e
fez uma denúoçl^o Tftbunal de Contas de que a obra ti^m sido uma porcaria,
etc. Vieram ^ era a melhor que tinha. Naiè^tijjíiâ melhor. Tinha
havido um pròbfét^diip um grampo da água titiba P^r ®eusa de
uma ventania e ê^lòl lá e consertou, pois exigímo|"e não tinha problema
nenhum. Aí o dbsé M|j^ "Olha Ferraço, o Fabjtófto está me denunciando

^  porque ele já mè pèâi^^z mil reais e quando eu^j^pVá faiendo a obra lá ele
queria participação". Quir dizer então doutor, o^ereador era um leão de
chácara. Ele se julgava donó dp Coronel Borges e São Luiz Gonzaga. Que^
dizer, obra ali tinha que pfpac ppiâliO. 6 mais, os três companheir
meus que me acompanharfi, que trabalham cohll^o nas horas vagas e que não
são funcionários da prefeitura ficaram decepcionados com o senhor Fabinho ̂  7
Glória um dia no São Luiz Gonzaga, quando eu tinha me licenciado da^^i
prefeitura e o viram coagir o José Eduardo Abreu naquele asfalto que estavam ̂
fazendo. Só se ouvia o gemido do Zé Eduardo: "Eu não posso. Estou ̂
ganhando pouco". Aí um deles me chamou a atenção: "Ferraço chama o Zé!^
Eduardo ou manda prender esse cara. Isso é um absurdo que ele está fazendo
com o Zé Eduardo. Está cansado de tomar as coisas dele, fazendo coação,
extorsão". Aí passei a colocar o ouvido e vi o que era e então me aproximei e
perguntei: "O que está acontecendo?". "Nada, depois eu falo", o Zé Eduardo
estava nervosíssimo, o Fábio ficou sem graça e eu peguei meu carro e fui
embora. Depois peguei o Zé Eduardo e ele me contou o que estav,
acontecendo: esse quadro dantesco, gigantesco que esse rapaz estava
f-ihrir^nnHn nr,rr^ nc /amproitcirne Fntõr. rocpr.nHr. pocitix/amonta à ppmiinta nilP
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■  4
O senhor Vereador e Ilustre Presidente me féz. Vereador Francisco Gomes

de Almeida (presidente): — Prefeito, esse... Theodorico de Assis Ferraço
(prefeito municipal): - Apenas uma retificação. Eu me entusiasmei com o
assunto porque estou cansado de processar esse rapaz. Estou com uma pasta
aqui e esta pasta só tem processos que estamos fazendo contra ele de
denunciação falsa. O seu currículo na Justiça já passa de vinte processos que
ele vai ter que responder, e que por sinal está lhe servindo de instrumento para
ele apanhar dinheiro lá em Vitória e procurar o governador, o filho do
governador, o secretário de comunicação, a Assembléia Legislativa com o
senhor Gazzani e agora recentemente com deputado Gilson. Só que as portas
estavam fechadas. E depois que o governador descobriu que ele realmente
quando interpelado aqui falou em alto e bom som que o governador José
Ignácio era realmente um grande corrupto. Então a partir daí parece que a vaca
secou. Então nesse entusiasmo eu estává me referindo ao problema dos
quinze mil reais que se você quiser, no seu dépoimento se o senhor Pedro
Turini não falou, mas pode s^ber dele sobrè esse detalhe, que não é ligado ao
problema d|i fintia dele, ínas issó aconteceu, porque ele ̂ tava junto comigo
quando ele pédiUv^ respondi, só para completar pois nãd completei, que eu
não tinha qü|dt^ Olíl reais, e òem ft ̂ NfOí Oem o Zé EdUifdO mas que podia
pedir a eles por^^^les erarti empréiteiros, mas que eu iO;gudá-lo no processo

fpu confessar esse negócio que não rne hoje, depois
qgé ele tinha feito, e falei: "E. Vúu Ipl^bihho. Vou dizer ao
^nte boa, mas vou pedir". E chepusi^ pédir ao Juiz, e o

em Marataíi^i
que fiquei a
Juiz que você p
Pedro Turirii tamÈ^ Rpdiu ao Juiz porque era mais ami#^cÍo Juiz do que eu. E
ele insistiu OU%i^qüinze mil reais. Aí eu vi que eÍ@l^io queria ser ajudado,
ele queria sq '^^óYOítar do episódio para dinheiro. Era a
complementação precisava dar. Vereador Fradcip^b domes de Almeida
(presidente): d sepliof* colocou que em algum ep^òdio desse, assim como
esse das abordãgen^^convenientes feitas ac^fenhor José Eduardo foi
presenciado por alguns^ryidcres, ou assessoros^b senhor que pediram para
orienta-lo no sentido de tomár pmyÍÇ'^riclaSi Theodorico de Assis Ferraço
(prefeito municipal): ~ Foi o ZélÍo#l[Ué4rabalha comigo. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): -- Esses asséSsores do Fábio que o senhor
se referiu como as pessoas usadas para o repasse de recursos pela Elizete.
senhor pode citar o nome de algum? Theodorico de Assis Ferraço (prefeito,
municipal): -- Eu não posso citar nomes porque quem falou foi a Elizete que é
o... que anda com ele, que dirige o carro dele e que foi assessor especípl.*-
Mário? Parece que ela citou aí o nome deles. Vereador Francisco Gomes
Almeida (presidente): - Ela citou aqui o senhor Emanuel, o Bilim. Theodorico
de Assis Ferraço (prefeito municipal): ~ Os dois. Ela falou comigo quando
eu a interpelei sobre ela estar recebendo o dinheiro e que eu não queria ser
cobrado, porque eu não era caixa nem secretário da fazenda, ela me disse que
entregava o dinheiro direto a eles. Não me lembro se ela também me falou que
em uma ocasião ou duas ela entregou diretamente ao senhor Fábio Mendes'
Glória. Só ela que pode confirmar. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(r'""TiilT'ntr')' T"m nlj'imn rnnTi qiip " ''""hnr q"°i''=' "'i ar^nag^ontar
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com relação à empresa ou aos sócios proprietários da empresa Viação Flecha
Branca? Nós também tivemos a oportunidade de ouvi-los aqui e queremos
saber se o senhor confirma a denúncias. Theodorico de Assis Ferraço
(prefeito municipal): -- Eu confirmo todas as minhas denúncias. Apenas com
referências a alguns detalhes que podem ser retificados. No dia 17/06/97
conforme nota fiscal 3009 em um almoço na River's Grill onde estavam
presentes o senhor Joaquim Carletti, eu e o Vereador Fábio Mendes Glória. Eu
gostaria de passar esse recibo ás mãos da Comissão. Vou apenas tomar a
liberdade de retirar o número do fax de quem me passou esse documento, a
fim de preservar a ética. Esse almoço foi marcado por mim no dia 17/06. Eu
recebi um telefonema do senhor Joaquim Carletti, proprietário da Flecha
Branca... Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Só um
minuto, por favor. Nós vamos pedir quê não se estabeleça conversa paralela
ao que estamos tratando aqui, por favor. Theodorico de Assis Ferraço
(prefeito municipal): - ...dizehdo^me e/n alto e bom som que já não
agüentava mais o meu secretário de transportes, o senhor Fábio Mendes
Glória. Pergiuntef: "O qué esiá qcóntecendo Joaquim?" e ela disse: "Esse rapaz
só aparece"a^Miipsi^ peciirdiníheiro e manda a fiscalii^açãOficat aqui na porta
da minha Uma pir^^||p :^a|^rfçada e êü rtie encontro em
dificuldades, I^Méhho recíiíiòs nérn páfa pagar minhai doídas e ainda tenho
que ficar aquIira^parrOd pedido porque está devendo ap^í^anço do Brasil vinte
mil reais, está^^^^dp a Caixa. Que comprou issõ, córl^rOu aquilo. Eu não
agüento mais>r^ joo/a estou sofrendo perseguição da ^ÉTíz^ação". Eu disse:
"Joaquim, voçô qupr fqz0r uma denúncia por escrito pu v/píé quer que eu tome
alguma proi^lphpbi^ Ele disse: "Eu gostaria qúe i^cê torhasse alguma
providência. levasse isso a polícia, etPi o rapaz é muito
violento, muito e^gi|itevè terrível e não sei o qué": E^^oièse: "Vamos então...
você tem que fàlét^^pnligo o que está acontécénjip". Aí pedi a ele que
comparecesse áqPí p^^|alar comigo. Eu só não ^giriçârdo se fui á empresa
dele ou se ele veio ao mèu gabinete. Isso {tine|dliâtlffnente. Eu não posso aqui
dizer se fui à empresa dele ou sp jp veio ao méü gabinete, porque uma ou duas
vezes eu fui à empresa d^.;f^PíÍfé hlé J^dos esses problemas. Não
sei se ele veio ao meu gabinete ou se eu fui lá, ou se em um jantar aqui no
Bistrô onde jantamos juntos e estavam presentes várias pessoas. Foi m desses
três lugares. Ele é que pode confirmar isso. Aí ele me contou o que estava
sofrendo, etc, e que inclusive o secretário de transporte estava mandando
cinco, seis fiscais ficarem na porta dele. Fiscalização multando o que via e o^.
que não via. Eu disse: "Olha Joaquim, essas coisas você tem que fazer ppr ^
escrito para mim, para eu tomar as providências. Porque tenho que apurar,
pois se o fiscal estiver exercendo a sua função e fiscalizando ele tem direito.
Agora, se é perseguição pata te tomar dinheiro é diferente". Ele disse: "Não. É
para extorquir dinheiro". Bem, aí o que eu fiz? Chamei o Vereador Fábio
Mendes Glória. Perguntei: "Fábio, o Joaquim está muito aborrecido com você.
Não quer fazer denúncia, mas pede para você evitar pedir recurso à ele, pedir
dinheiro. Ele não está podendo te atender, e você em contrapartida está
fa-7e>nH^ iimo ■fiooQÜTaçãr» x/inlonta hr>m<ang na nnrtfl ptr Fii nan
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vou aqui relatar o que ele me respondeu porque eu vou ficar com vergonha. Eu
vou ficar com vergonha. Mas em resumo seria assim; que realmente ele
andava apertado; que o Joaquim era muito miserável para dar dinheiro e não
sei o quê; se falasse com ele sobre dez mil, ele falava coisa de quinhentos mil
réis; que não era dinheiro da empresa; dava era do bolso dele porque ele não
podia dar dinheiro da empresa; que ele tinha sócio, o senhor Jercílio Cipriano,
aí falei assim: "Vou marcar um encontro então para você Fábio. Realmente
pedir a ele para falar na sua presença porque isso não pode acontecer. Porque
o Fabinho também não me falou que estava fazendo fiscalização para extorquir
dinheiro. Claro que ele não ia me falar. Ele dizia que estava fiscalizando, mas
ao mesmo tempo fazia outros comentários, e pela pouca inteligência política
que temos vimos que op Joaquim estava falando a verdade. Aí eu disse assim:
"Vamos marcar um almoço". E esse,^moçp foi marcado pará o dia 17/06/97 na
River's Grill. Pensei em várí|ièVcòtsps ̂ ^%pisse assim... chamei o Leal e
perguntei:"Leal, como voçf |ez pquelk flágrar|;è; daquela extorsão do Moisés
Matos Robles com voçê, tHÍandç ,el6 reais de você e você
chamou a ̂olícip, fez p ààgrahtp e prendeií plel?, EÍ#ime coptou tudo. Confesso
que eu pe^È^i^ip; faz^ Eü confesso e rpe árre^nci| jd^ não ter feito.
Arrependo-rbièC^c-igue epsè rppáz fez comigo e êÉ^M^ehdo com esse
pessoal. Elp íiri^irã' realmente urfi flágfahté. Mas, eu tính^mà amizade muito
grande coni:,^j^T]^ j^e^ Um respeito muito grand^;pp ̂ phfíf Glória. Tinha,
continuo terid^p/|erêr/ísempfe. É alguém que eu hèoli^etó/jamais levantar
qualquer dúvídg^^bre a sua conduta. Trabalhou co¥nj|r^T<^ Vereador aqui.
Tiramos até ym^p-ça^r. Pedi ao Vereador para para ele assumir.
Excelente à;rsi^í%jÍ5jí^^ De excelente qualidadj^A eu pensei e
disse: "Não vemTà^^^p não. Vou fazer o seguirtlp^j
Fabinho tem e^jpp^^pJ.ele, mas quero ouvir a^^r^ ̂
almoço, diga^s^-^j^^agem, esse almoço dáfpíj
pagou foi o Joagdínvi^^ foi eu que paguei. Eu qi
naquele encontro eu fílifr^^bio, ahcpp jôgO;^^ está acontecendo entre
você e o Joaquim? O Joacpfni^^á fazp^"^ umas reclamações de você e
queria ouvir os dois". Aí Q^iopouí.^fc!ÍiCieBet.lu..aue não tinha problemas com
o Fabinho e que já tinha o^ âjüoado muitas vezÍ§^Tnas que tinha momentos que
não podia ajudar. Aí o Fabinho confessou em alto e bom som que realmente
tinha pedido dinheiro a ele. Que estava com problemas no Banco do Brasil.
Aliás, essa história de dívida no Banco do Brasil está rolando até hoje. É a.
mesma história que foi levar lá para o Gazzani, e o Gazzani pagar a ele. Eu
falei no início cinqüenta mil reais, mas hoje, parece que a gente já sabe que fo^.
quarenta e se deu mais não sei. Mas há testemunhos, inclusive, de Vereadores
dessa Comissão e de um Deputado Estadual que disse que viu entregar em
espécie. Esse assunto eu reproduzi para o próprio Gazzani em um almoço com
ele, com o Amaral e com o Rizzo, lá na casa do Rizzo durante seu aniversário
com várias outras pessoas. Gazzani riu e não falou nada. Tenho até muito
respeito pelo Gazzani. Bem, continuando sobre a conversa no restaurante,
quando o Fabinho falou realmente que estava precisando, e falei: "Fábio, você

monto pQr|ir à \/ign5n Flg^rha Rranra nilf^ P lima
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concessionária pública. Você tem que fiscalizar a empresa. Isso é realmente
um negócio muito estranho, mas somo todos amigos, somo todos
companheiros. Do você está precisando realmente"? Ele disse: "Preciso acertar
um negócio no banco e preciso de oito mil reais", e eu falei: "Então Fabinho eu
vou te emprestar o dinheiro". Peguei o cheque da minha conta. Conta conjunta
com a Norma Ayub Alves. Tenho conta conjunta com ela, devidamente
registrada na minha declaração de imposto de renda e na dela, conforme esta
Casa tem na minha declaração de imposto de renda. Peguei, fiz o cheque e
disse: "Olha, espera uns três ou quatro dias, pois não sei se tenho recursos
nessa conta". Tudo bem. Pegou o cheque. Depois eu troquei o cheque em
espécie. Eu tirei o dinheiro e está na minha declaração de imposto de renda:
dinheiro em caixa. Está aí na minha declaração de imposto de renda, dinheiro
em caixa. Mil novecentos e noventa^^sete com declaração de noventa e oito.
Pois bem, o... eu recebi esse ^p'^fè>Se eu disser que não recebi, vou
estar mentindo aqui para fá^a Ôpmissla réfegbi, porque eu dei a ele como
empréstimo. Agora, qu%m pagou, se ele arranjou
emprestado, se alguémí^ujâinbêiro a ele.Í^sd.§..U$ problepa que só ele pode
dizer. ClarotqM^pe J»^ diáieitiíuiser falar, eu^^posâb falpr,^ás.>^o assuntos de
ordem pess^í^^p vou miâtiirar üm fãvor pessoal 4í® Uma, duas,
três, quatro,^ ̂ ^^^árias ve:zéé é quarido eu fiz, fiz pom^.qúif ajuda-lo, pois
ele precisava? .'S^va que ele merecia, porq^a.ele-^fi^ocurou, então,
não quero p^r-^I^Mb^tão de ética levar um problén^àâípóWo de fazer uma
denunciação CpYiMo^á ou falsa, conforme ele é uséiró^^y^^^ii^^ fazer.
Então, eu realm^Sta^bpois recebi. Esse fato op., s^lf^r Joaquim Carletti

^  ̂-fb^ue. Estáaínoconfirmou não deu, mas que viu eu d,&.
depoimento pQf^ú^U|enho a cópia. Mas existpvèt^^pt^^favíssimo nessa
história. Muito senhor Joaqui^ ÇM senhor Jercílio
Cipriano. OuVí^dè^é voz e ouvi do próp^ii^^^áplurp Carletti que ele
estava querendb^q^ p^iação desse a ele mil e reais. Não sei em
qual época. Isso já fo^í^^í^ütra.^r jp tinha sipj^'^^ do cargo. Foi em
outra época que vim a saberMii§£^aí, (j^fj^^baquim disse que tinha sócio e
não podia dar empurran^p^^^^^BMÍlgbSsijAP'''®' ® ° Jercílio parece que
não deu a ele um tratamMfo^âdequado. tinha dinheiro para dar, que
ele fosse trabalhar. Sei que foi um duelo ao sol e o Jercílio foi ameaçado de
morte. É testemunha dessa ameaça de morte um Vereador dessa Casa. O e:
Vereador Beto. O Vereador Beto é testemunha que procurou até conciliar e os
levou para um encontro em Castelinho. Em um almoço em Castelinho.
senhor Jercílio... aí foi o Jercílio que me relatou, o Beto também me relatou
várias outras pessoas também me relataram. O próprio Pedro Turini ouviu isso
do senhor Jercílio. Diz que quando viu que ele estava armado até os dentes $
resolveu se retirar. Encerrou a conversa e foi embora, pois já havia sido^^
ameaçado. Aí tem uma outra história. O Joaquim Carletti para evitar que
houvesse morte, pois o negócio estava muito feio, parece que viu um amigo
dele ou encontrou uma solução para pagar mil e setecentos reais de um
ônibus, que não sei se era de campanha política ou o que era. De um ônibus.
r/i;i ^ oatQr^e>r.tr^e roaic Ho l im nnihiig Mil O Qgtopontng rpaig ng .C!P.nhnrft.q
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devem chamar aqui o Jercílio e se ele não confirmar me chame imediatamente
para fazer uma acareação porque isso eu ouvi de viva voz. Então, esse fato é
realmente bastante triste. Que um Vereador aqui desta Casa... aliás, senhor
presidente, quero passar às mãos de V.Ex®.. Esse rapaz também me ameaçou
de morte e eu nunca falei isso, porque sou um homem que jamais usaria minha
arma para matar quem quer que seja. Uso arma para me defender. Tenho
porte de arma legal da Polícia Federal e como Comandante da Guarda
Municipal, posso usar armamento da Guarda Municipal devidamente
autorizado pelo Comandante e Ministro das Forças Armadas. Então, ele me
mandou isso oficialmente senhor presidente e passo às suas mãos,
desenhando que eu seria o próximo, e desenhou para mim o Bin Laden e
mandou com o papel timbrado da Câmara Municipal. Nunca fiz esse relato
porque não sou homem de ficar diz€|i^f:|p que fui ameaçado, que tive problemas,
etc. E o que eu fiz? Imediatan^élfte ̂ r^id^ciei processando-o e mandei para
o Ministério Público cujo ,^?pcé^so ..fáçó ^p^i em anexo em vista dessa
resposta que ele deu. dfíCtálmèpfe lisimaor^fric^ o papel da Câmara
Municipal. Falarttio ern^KUdfn, Vereadbr^ vu fpzer uma confissão
aqui. Você cõnhdço o Bin Ladèní?'€onh^i-C! pjív;paden por voltaHo m.i oitenta <|uando fui a Arábia S^diM^^bmpanhado do

|ênag, quê fibjé hão sou mais sòciÒKdi^f^fíias sou amigo.
pièrasil. Hoje não tenho nerih^síjçãb/na GranBrasil.

léJl^gs filhos venderam para ele árpa|áiplep. Fui lá vender,
ma Bin Laden onde fui recebido e pelos filhos,

em mil noveçpntiâ^e^jQ^^nta. Dois anos antes de ele jr pS^ o Afeganistão para
fazer essa Al Qaeda que todo mundbi^jfhigcfoQ recebi
esse negócio\áf"dA^l^4aden. Não fiz nem cruz/^p|84^Q ̂  Aliás,
sehor presidê4t|;:^r^^^^ de dizer que acredito nas
ameaças. AcfeditpN^tddb mundo deve levar aÇ^p/ àa^/acredito que no

f sejam momento de e^ttíia viólência ou porque
urp baf dte Bpsffla ou porque tomou muita

p Ri^g,.«M#sses momentos eu acredito nas
i^AjSFílio, mas eu não acreditaria,

pois se pudesse eu ate Ò protegia. Quero dí2Íf aqui que não gosto de usar
frase bíblica. Frase bíblica só pode usar quem é puro, quem não rouba, quem
não ameaça, quem não toma dinheiro dos outros, quem não pratica extorsão,'
quem não. Sar frase bíblica é para quem tem fé. Não use nunca frase bíblica
para fazer política, porque um dia vai receber o castigo. Então prefiro usar es4a
frase aqui: "Dizem que o ferro é forte, as o fogo derrete o ferro; dizem que o
fogo é forte, mas a água apaga o fogo; dizem que a água é forte, más o vento
espalha a água; dizem que o vento é forte, mas a montanha separa o vento;
dizem que a montanha é forte, mas o homem derruba a montanha; dizem que
o homem é forte, mas a morte derruba o homem; dizem que a morte é forte,
mas só Jesus venceu a morte". Então, prefiro ter isso aqui no meu coração e
sempre perdoar cada vez mais. Não sou homem de ódio e rancor. Já devo te
uns dezoito processos em cima do Fábio Mendes Glória. Para toda denúncia
faka farn mm prnr^QQn rnntra olo peet> n gtn giialf^iior hnmpm nrihlin/^
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uma vez ui

tratamento

precisando
Porque se
disse: "Nãoíí^
que estou sóf^i

dasse de volta

tinha mandado
çiF|^ ou dez sem

i6i\á/ele: "Você está
Íl>- /.

deve fazer. Violência não foi feita para homem nenhum. Não existe homem
mais forte que o outro. Não existe. Deus não dá o direito a ninguém de tirar a
vida do outro, mas Deus manda você ficar sempre prevenido. Então, ele
chegou a fazer uma denúncia senhor presidente e isso me magoou
profundamente. Depois de vários telefonemas senhor presidente e senhores
membros da Comissão. Depois de vários telefonemas da mulher do senhor
José Alberto Ferraço me pedindo que fizesse uma visita lá na penitenciária, eu
acabei o visitando. Fui lá pessoalmente. Dispensei até o meu motorista. O
guarda me recebeu muito bem, soldado e o diretor que me perguntou se eu
queria ficar em uma sala reservada. Disse que não, que preferia falar com ele
aqui na calçada para que todos vissem o que vim fazer aqui para não dar
suspeita de que eu o estou protegendo, etc. Pois bem, aí ele veio. Conversou,
falou sobre a situação dele, me pedm..gue o ajudasse pois estava sendo vítima
de uma injustiça. Ele declaroi;ii^^^ão. êkd|l'^ fazendo nenhum julgamento,
nem defendendo ninguépj. )EÍ^ e§|a\feL s^fidc[liQjustiçado e estava sofrendo
perseguição por minha çàús^. Por §gr Aí eu disse: "Zé, se você
não tem nada a|temer<hâo_ê PyOslível qúdv^a/á perseguição". Realmente
depois eu razão. fel^ 'íihha! T^;çãi). i^s isso não é
assunto par^^itó^jr aqui. Téfminãdo ali ele me pedit
o dentista dg p^fericiária, que èu tiríha mandado e a

social e tinham ficado |á -
^i^e>tiue iria resolver. No final ek^fé^
gir»i ajuda para pagar advogado? Xlgtíifâ^ãjuda financeira?
^ta>#7precisando tanto falar confiog Soe abrir o jogo". Ele^
-^^ogado já acertei e não pret^ic^')^ te comunicar
lÉi^kiguição porque tenho o nM^^raçq'. Bom esse é o

julgamento d„^j|;,:A^Ji^;^inda me encontrei na Sasso para
falar sobre ds^^X^lè^ménto médico o que lev£Q/&^^^e minutos e fui
embora. SenhohRrdé^^^Mte, aqui de frente para o ̂^b^^ifoFsó essa conversa e
não houve mais nada^i^^dià rgcepi, um anípcr^a Polícia Federal que me
disse: "Ferraço, essa brincadé^iEg^aqui, i^osíé^brincadeira". Uma denúncia do
senhor Fábio Mendes ido à penitenciária para
contratar o senhor Zé AlbinÒ para trazer uhifpl^leiro aqui para assassina-k
Isso é coisa de megalomaníaco. Isso é uma doença mental. Quem sabe esso^y j -
rapaz precisa é de tratamento e não de processo. Isso é uma coisa que não^ /n^Í
existe. Aí o que eu fiz? Mandei imediatamente, e quero passar as mãos dessa C /
Comissão, ao Quartel da Polícia Militar que pedisse o nome de todo mundo'
que estava lá, que eu nem conhecia e fiz uma denúncia para ser aberto um^^^
inquérito policial militar para apurar essas denúncias. E fiz. Foi mandado a
Vitória pedindo autorização para que se abrisse um inquérito policial militar. Até
hoje não foi aberto senhor presidente. Aí quando eu vi que não foi aberto eu fiz
a denúncia ao Promotor, doutor Gino. Fui lá e entreguei pessoalmente.
Também vou entregar à essa Comissão esses e vários outros documentos. Fij
uma denúncia para que ele apurasse, e fiz um outro processo crime contra"
esse rapaz. O rapaz sonha com essas coisas e resolve... e assina ainda por
nímg Fio nãn eó fala famhém assina QiiRr riÍ7Pr - '
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absolutamente ridícula. Quando é que vou pensar em contratar pistoleiro. Isso
não é coisa para mim. Sempre fui um homem que assumi minhas posições. Se
tenho, naturalmente, minhas prevenções contras os inimigos é porque eu tenho
que ter. Eu tenho que ter. Tudo isso eu estou relatando à V.Ex®. para verificar
como estou sendo vítima da perseguição desse rapaz a serviço do Palácio
Anchieta que fala aqui em combate a corrupção. Que fala aqui em
denunciações caluniosas contra empreiteiros que ele quis extorquir e que não
levou dinheiro e ao próprio prefeito municipal, e, no entanto, se agarra ao
governo do Estado para levar vantagem. Aqui está senhor presidente, estes
documentos todos são de corrupção do governo. Se ele combate aqui a
corrupção ele se abraça aqui com essa corrupção, a ponto de estar agora
extinto do Palácio Anchieta por o pessoal já não o suportarem mais, porque
viram que ele é um aproveitador. oportunista de carteirinha. Então são
esses homens que não poder^Jãvhâq jíén1^%»;flireito de ficar levantando calúnia
contra a dignidade. Eu vfíê^de^klrDfehíQ/^uií custava lendo agora a pouco,
acusando o senhor Pedrò ttirini d^ tqr ahíartter Que ódio é esse? Ele quis
entrar em cima |io senhàr_Pfec|r0'Turini ^opá^£lizete |que reafirmou que
dava o dinl^rpjg' Àõ iqyés dele entráFjn©''ássbntQ le^pta verdade ou
mentira, já

Sííom moço e bom cidadão^ Fica aqbfc±^^Ppergunta. Então,
i^0;i^ue estou dizendo aqui paráf j^^tii^r-^ Opinião pública

Não estou fazendo dep%i}bi|^àb/caluniosa. Não
ft̂ ^'®spondendo aos ataques, as cà1ui\]É^^s perseguições

que estou seni^#ítjm desse rapaz. Mas Deus ̂em^#ê dado forças para
suportar Justiça para processa-lo |^^|âaíKÍ^ que ele anda
falando contrüjrhihf^^^^ é o caminho. No Trlbuq%í^^&qtpá ele fez vinte e
sete denúncias, Tribunal de Contas Bè^^íesse aqui fazer a
investigação. V|§jc^^^^yuií e fizeram a investigaç§Í^W0^.^^ílos e se eu não
estivesse aqui èmlute^^asa de Leis e estlvesse^^i^iambiente familiar ia
lhe perguntar se esta\#%^tâdo pprá .PMWir u^â^ífetória. Ele denunciou ao
Tribunal de Contas que os %n^^càrros j|p»ffôs compramos para a Guarda
Municipal tinham sido dp^^g^^^^toJPedro Turini. O Pedro Turini
também vendeu carro! FiziTOs uma concorféffiÉ'pública e esses carros foram
comprados da Itacar, que adquiriu direto da Volkswagen. Até disso t
denúncia aqui. É para ver como se brinca com a honra e com a dignidade.
Estou relatando esses fatos porque estou muito satisfeito senhor presidente de
estar aqui. Esse é o melhor dia da minha vida. Eu vinha saindo e várias
pessoas me perguntaram: "Pó Ferraço, você ainda tem que ir lá"?, e eu disse.^,^
Os Vereadores estão cumprindo com o seu papel. Os Vereadores têm que
saber quem é que senta aqui. Quem é que participa com eles". Tem que
conhecer e tomar providências realmente. Estou aqui senhor presidente, é
claro que preferia não estar, se nada tivesse acontecido. Mas tenho sido uma
vítima calada. Não tenho ido a imprensa e respondido esse rapaz. Não o tenho
respondido nem pessoalmente, nem nunca ter pensado nisso. Mas única e
exclusivamente contratei um advogado particular, dois, aliás e todos os

essa ficha

quero relatai^w™|
de Cachoeir(|^-d^|
inventei nadá>
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c|U6 S6r a Procuradoria da prafoitura. Quando a danunciação é da recurso da
prefeitura é com a Procuradoria, mas quando é ataque pessoal à minha
dignidade tenho dois advogados pagos do meu bolso. Essa é a atitude que os
homens devem ter perante seus concidadãos. Então, essa ameaça que ele fez
de dizer que eu estava contratando pistoleiro... esse filme eu já conheço. A
pessoa quando é má, quando tem vontade de fazer besteira na vida inventa
essas coisas para ter Justificativa, mas quero dizer a esse senhor Vereador:
"Use de outras artimanhas, não me qualifique nunca como um homem mal, que
queira fazer qualquer mal contra sua vida, porque acima dele tem sua esposa,
seus filhos e seus país". Temos também que perante a Deus prestar contas.
Um homem não tem o direito de tirar a vida de ninguém, a não ser em legítima
defesa. Em legítima defesa. Até a Bíblia nos dá apoio. Então, eu quero que
esse rapaz fique tranqüilo e pare de jÇj^^r inventando essas historinhas. Se eÈ
quer agradar ao governador, pO^ig^m' dfpytado para levar suas vantagens,
que invente outra coisa, ̂ s ftaQ Utfe^^é mêu nome, porque tudo que fiz
contra o governo do EstadÒN^stár g(.prQY^o, ̂̂ tufâdo, e agora está saindo um
novo escândalojque éi^l4§évp' àe oito 'mijhéçsjíè reais do FAT. Mais oito
milhões. J^^caridalp^dos deputado§ qüe l^varA .d|iheiro e mais
dinheiro par^^||^|lmpanh^ eleitorais, e outros qué^^sf^^áTtambém e até
falam que r^h^lé levaram dírthèíro, porque preciáas^píata a campanha
eleitoral, ma^jfçi&aiçdmprar propriedades. Eu tehho nwal-õára lutar contra
lacea nr\\iArr%iZ i<il AÂtdi Âí \i ■ Vr*#.. _ ÍX S," l /• ! .. .jaíesse , agora, um Vereador que fp yrh^^éiymeu, que tinha
a minha conèiSí^^lè e para levar vantagem e que>^^Mdár faz denúncia
caluniosa e esquèfirKiDque ele também tem um dej^r cWí a sua família e at
com a igrej^^^ej^ífí^qüenta. Até com a igreja ̂ Sj^ firgfíenta. Ele não
poderia nuncl{^^_iss'p^orque esse rapaz só redete^p^^^^ o bem, nunca
lhe fiz nenhum"^^al e'0p tornou o maior ininr^i^^^ltTem Cachoeiro de
Itapemiri íejadfya minha alma.m, pbrqjÚe\el^J|Liis vender sua alma,
perdão, ao govèmsSli^po estado e toda quadr^^.í^^:gòverno do estado,
pensando que com issO%e|§yâ egrqqej^qo^^i^ el^^vando sua vantagem, ele
podia encontrar outro jeito,^1nt§s nunca jp#^tilizar, porque este rapaz só
recebeu benefício, só re^g^^ía^^Q, mas lhe neguei aquilo que é
irregular, aquilo que é inrlM e ai mudòu^á pagina da história. Vereador;
Franscico Gomesi entendemos o relato e de posse destes documentos,
vamos providenciar urgente a transcrição da gravação que fizemos com o%
outros depoentes de hoje...Theodorlco Ferraço: Pela ordem, senhor,,
presidente, gostaria por especial gentileza, justificar aqui porque eu vi o"
depoimento do ilustre vereador Fábio Mendes Glória, contestando de que hão '
teria sido exonerado, como secretário de transportes e sim ele qSi
pediu...Francisco Gomes: Nós iríamos entrar nesse campo das indagações,
pode concluir que iremos formalizar esta pergunta, até porque, durante um
período, existiu um relacionamento amistoso entre Chefe do Executivo, o
Prefeito e o senhor Fábio Mendes Glória, a inteligência da Comissão está
procurando se situar dentre desses fatos, cruzando os fatos no tempo em que
eles aconteceram, para tentarmos elucidar este mistério. Theodorico Ferraço:,
-Eu quero nas.«;ar às mãns da V Fva a ripmai.c; mpmhrn.t; ripsga
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decreto n° 10.954. que diz o seguinte: exonerar Fábio Mendes Glória do cargo
em comissão na Secretaria de Transporte a partir desta data. Assinado em 7
de julho de 1997. Depois desse encontro no dia 17/6/97, passei a investigar
todo o trabalho do secretário, que vai ser objeto de outros fatos. Dentre esses
outros fatos a denúncia do senhor Joaquim Carlette, de que ele realmente ele
sofria rr^uita investigação e muita notificação, e até de receber 7 a 8
notificações de um fiscal só, isso em um dia, que mandava o pessoal todo lá, e
depois recebia visita do secretário. Então eu quero passar às mãos, aqui, só no
dia 2-7-97, realmente, tem várias notificações. Não entro no mérito se ò fiscal
estava com a razão ou não estava, mas uma coisa que me chamou muita
atenção. Senhor Presidente, é que eu mandei xerocar as notas para apurar e vi
às minhas mãos um ato de infração, que está lá escrito "cancelado a pedido do
senhor prefeito" - Eu nunca pedi paj§.|^ar)celar, não ia dar confiança nunca a
ninguém de fazer este ped[dON^^ i^misterioso. Mandei chamar este
fiscal, antes de vir para c^<> ̂ orr^o não-d^á te^lipo, eu estava já com atraso,
falei com ele pelo telefqnè, "^traV^^xIa Véra-tàatá que o localizou mais uma
outra pessaa. Qflis sa^^elè áe fealmeníé^aqWjá èra a lefra dele que estava
escrito. Ele õ|hp| , rfsse:^éré eu assumo"Nentã6 eii: dissi r^^ÉDcê assumir é
diferente, eá;^fe# ̂'aber s6 algum dia eu lhe pedi ilg^üm^doisa? - não, o
senhor nunça p^Mpt Eu disse que gostaria de dizer qu^^ff^^ lhe denunciar
na comissãd#íaP,4®|ííor colocou aqui no papel qfeBulfar^^ e não lhe fiz
pedido alg a verdade."

que como

uiV:^p;d^0 que "eu assumo e estou "à^r
Não porque èr^^oál na época e agora é concurâai
motorista. Ení^o M^o^assar às mãos, porque ai f^lrri^íe é a garantia que
realmente, ̂ :^qj|jrh|^^;fpram sete, oito ou nove irfmtd^émAtffi dia só. Três
dias depois, procurado pelo sentó^SSK depois desse
almoço e depois j^és^^^ínfrações, eu confessO'.4q^ii^$mex!te ontem tomei
conhecimento; ontem, que alguém secretaria de
transporte, disse vai depor, será que elq;M^dísso aqui? Eu nem
sabja, nunca me praocüpd^ppm isaQ, q^^rãhri méb nome para cancelar multa,
enfâo isso tem cheiro de sacail^g|m, de^qlpio termo. Mandei pedir a cópia e
pedi ao rapaz para ver se^^jg^u^lfgjlgc^^quele negócio ou outro que
tinha usado, mas foi ele mesmo. Então como ele me disse que assume o que
faz, seria bom que essa comissão o chamasse para ele então dizer por ordem
de quem e por quem ele fez a multa e depois cancelou, quer dizer, conferindo
com o que o Joaquim me dizia. Não quero dizer que este cara teria utilizado
ISSO para tomar dinheiro ou qualquer coisa, não tenho esta notícia, mas ele era
subordinado ao secretário de transporte, na época, o senhor Fábio Mendes 5
Gloria. Pois bem, quero aqui pedir o testemunho de Wilson Lesqueves e doV
yereador José Amaral que estavam comigo. Quando eu tomei notícia da ̂
informação do Joaquim que prosseguia as demaches para tomar dinheiro e ̂
essa perseguição, ai estava usando a prefeitura. Eu fui, me dirigi ao bairro São
Geraldo, liguei para o Bandeira, que é o secretário de Administração, e disse
para fazer um ato exonerando o Fábio Mendes Glória, e ele me perguntou:
^^^on^ando a pedido ou não", eu disse - Não. Eu estou exonerando ele. Faça
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interessantíssimo. Para o senhor encontrar aqui durante o meu

Glória quando esta™ imprensando o se"ho;J°f ^ntâo quando^ X
rguíi reSrv tomar
rrimeS'^'pre?^Õi%r|n^^^^
investigação sob as obras^« ®!'^.°l_tSíSLlía^dade Pedi que fosse
se utilizando delas. P®'? "Tendo
feita a apui;açãc| Rua Coronel
em vista a ãWAg»ido vèreador Fabio MeMeS GioWd|W
Francisco e Pod®

L-S5S|íT^^^.áf$ri5?:vereador O véiãbf ácatou a nossa

prefeitura, eu na ^ q^e ̂ifidasse esse documento para a

?iírra,"Ã c"inWíP»^
■"''sidtntlTSra^Muntoi^^^^^^ conhecimento ao edil Fábio Mend^
r^r ria am O6/Q9/2000" Aí O senhor Fábio Mendes dá o seguinte parecer. Ao
relação ao assunto e gostaria alguém possui algum

Te p^dTarpraSeTde «- o%avaro da ch^^
®>tz.

adiantantento de mi, e oitocemos rea.,. .... --^
oota atras doic s J" postal an - cep gaaoo-no
SíleS"-- de itapumirim - espIbito santo
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vereador que eu estay^ *pé^iiTdQ;-prôvldfi^ei{
apurá-las &^aqu| no jppÉ^ oiid^-tiiiz assirfí; |Fi
vereador c^ei-liá^á). díàse; que tem uma ̂pistõla

ié f

teria uma Al

fossem dev(^
presidente, ̂
as diárias

Câmara e '

Campos o
estava a sei

Municipal e
mandato pai
Presidente,
ao senhor Fábíò-^

dbr

rèqd

taria qUá tiraásie çópia dos jorni^ii
ra o itíeu arquivo pessoal. GosT
oi' exercitasse o direito de fisèl
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devolver esse dinheiro que ele colocou no bolso indevidamente. Está aqui na
relação o número do processo, o empenho e a assinatura dele. Pode convidar
o senhor Elizeu. Está aqui senhor presidente as várias multas que foram feitas
e aqui ao lado dizendo que foi ordem do prefeito. Chamem esse fiscal para
saber se ele recebeu ordem minha. Aqui senhor presidente, vários outros
documentos, obras da construtora Rodrigues Ltda, no valor de trinta e nove mil
reais, objeto do famoso processo da denúncia do senhor Danilo que foi
roubado em cerca de vinte mil reais nessa obra. Gostaria de fazer também que
fossem incluídos jornais da época sobre aquela atitude do vereador usando
uma arama privativa das forças armadas e tentou assassinar esse pobre
pedreiro que está aleijado. Vocês deviam chamá-lo aqui para depor. Quero
passar às mãos de V. Exa. denúncia que fiz ao Promotor Gino Martins Borges

Q.

0^

JARÃO DC
OkBX: CS"7]

outra diária senhor presidl^|^, pasjíag^<de aviio^," Três dias em Brasília no
melhor hotel para denuncif^%^mist^^if Justiça de que o prefeito de
Cachoeíro tinha aqui uma^a^á^^^B^m^lar e até imoral, porque não
tinha concurso e era tudo Indicação política,/^ uma guarda armada e etc
Quer dizer, ele queria acabar com a guarda municipal, desempregar cerca de
cento e cinqüenta guardas que ganham um mísero salário, mas que prestam
relevantes serviços à essa cidade. Pois bem senhor Francisco, estive em
Brasília e recebi a cópia da denúncia. Esta aqui sendo ajuntada. Foi objeto de ̂
um pronunciamento dele nesta Casa. Sabe qual foi o resultado de tudo isso?VQ^
Ministério da Justiça assinou um convênio comigo e depois de ter antecipado ̂
cento e cinqüenta mil reais para ajudar a nossa guarda municipal inclusive ern,,^ .
equipamentos. Estamos de posse de um ofício do Ministro das Forças^
Armadas autorizando a nossa guarda municipal a comprar equipamentos e nós ̂
compramos. Pois bem, essa denúncia também foi para o Ministério der
Trabalho, como ele não conseguiu e êxito em Brasília também recebeu diária
dessa Casa para ir a Vitória denunciara irregularidade na contratação do:
nimrHnn mi■nimp-.in p, ppp|j
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para comparecer junto com o secretário de administração. Quer dizer, num
momento que estamos aqui para empregar gente e ele que sempre primou
pela beleza do policiamento. Diga-se de passagem, a nossa polícia militar é
uma das melhores que existe. Uma Polícia Militar exemplar, que felizmente não
é política. Claro que tem suas exceções, em todo lugar tem. Foi lá também
para acabar agora com o grupo especial, que nós montamos aí com a parceria
da Polícia Federal. Gente capacitada para proteção da vida ele também
denunciou. Ontem o ilustre Promotor conversando sobre esse assunto comigo,
eu simplesmente disse a ele: "Reze para que isso aconteça. Para que o seu
pedido ao deputado tal, ao seu fulano de tal, ao senhor chefe do Ministério
Público tal venha a Cachoeiro e desarme meus guardas para eu retira-los
rua e guardar todos os carros para eu mostrar à opinião pública de Cachoeiro
de Itapemirim. Eu vou economizar responsabilizar o governo por isso. É
um desafio que faço. Estãç e^à^reh^p fá^êr> isso. Deixa fazer. Nós estamos
preparados para isso. Cafhóeir^^^nãòW^q^acfí^ a ninguém especialmente a
governos ladrões, corrup,tèá>^às^a|tantes,d<^^i^he1rQ público do Espírito Santo.
Cachoeiro pão sí^ aga^ch^;ai.0a^díâo nenhúrq, à.Beirthum chffe de quadrilha e a
ninguém qü^^É^^iservíÇo<de quadrilha e'enquantb(ei|Jrpr^refeit^ eu vou
honrar e dig^ai^prabalhõ pprceria co^^a|p^fi^ra Municipal e
com a socieqad^^^e, honrãdá é digna ̂ ô pòvo de Cáf^i^ei^ inclusive com a
oposição sa^ri<^L|a^ém tem em Cachoeiro de ll^á^^efrlí^ senhor
presidente. raticisco Gomes de relação a essj
assunto das d%|^r^stamos fazendo os levantamen^^^^fh' o departamento
contábil desaf„ C^ff |<^m a Diretoria Administratív|i d^Éa Casa e estamos
analisando ̂ qj^èr^^i^tps que culminaram na ablek^rÀ Comissão, e
estaremos rélpd.á^^<^^ opinião pública de acordrp^cS^asd entendimento.

r tranqüilo porque as p^"^^alipdas estão sendo
os serão analisados chegaremos aq/
Comissão. Provavelm^iljistafemos convocandil
lbèrem>a <^sa'Cas|i#^m base no seu depoimentc

iuns que já estiveram aqui em

Então, o pret
apuradas e e
objetivo da cria
novas pessoas para com
bem como poderemos chariifãr%i^yamer)|i<

Assis

ítá^esmo fazer uma acareação
irerraço: ~ Faça isso sen

outra ocasião, inclusive o senhor.
entre os depoentes. Thèóldrico de
presidente, me coloque diante de todas as testemunhas para eu ver quem va
ousar me desmentir aqui. Só não posso entrar na contabilidade particular d
quem quer que seja. Queria requerer a V. Exa. a cópia da gravação de meu'
pronunciamento para que eu possa fazer juntada e remeta ao Ministério
Público para que sejam tomadas as devidas providências com relação
minhas denúncias e também aos processos que estão em andamento para que
eles andem mais depressa. Francisco Gomes de Almeida: - Tem mais
alguma coisa que o senhor deseja acrescentar? Theodorico de Assis
Ferraço: ~ Tem sim. Tem muita coisa. Um dia, dois dias, três dias seriam
poucos. Mas me limitei ao processo e me reservo para no momento oportuno
fazer novas revelações, mas com relação ao processo me limitei ao que
deveria fazer. Qualquer dúvida com relação ao que falei, ou que outra ̂  ̂

A.

O

poro . .nq|p| r|IIO toroi
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flía

Francis Gomes de Almeida

Presidente

jJéféílio Ci

Santos Moiifôii
Relator .

Targa

-... I;/'.
Ferraçci

f^t|ãriUtunicipal

prazer. Essa Casa é Casa do Povo. Prefeito não é melhor que ninguém. O
prefeito se é acusado ele tem que enfrentar, se denuncia, ele tem que provar,
então pode me chamar com inteira liberdade porque essa é minha obrigação.
Francisco Gomes de Almeida: - Agradecemos a presença do prefeito.
Nada mais a ser tratado foi encerrada a presente sessão, a qual eu, Thiago
Athayde Viana, lavrei após redigi-la.
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Ata da 7^ Sessão da Comissão
Especial de Inquérito, criada pela
Resolução N° 030/2001.

Aos quatorze dias do mês de março do
ano de dois rnil e dois, às sete horas e quarenta minutos, no Plenário da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim foi iniciada a sétima audiência
da Comissão Especial de Inquérito, criada pela Resolução N® 030/2001.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Hoje, dia quatorze
de março de dois mil e dois, com as prerrogativas a mim conferidas, na
condição de presidente da CEI criada péia Resolução 030/2001 de acordo com
o requerimento n° 1.333/2001. de autoria dq edil Sebastião Ary Corrêa, declaro
abertos os trabalhos que tem por objétivo trazer maiores esclarecimentos aos
fatos que estão asndo apurados pór esta Comíssâb- Peço ̂ o Vereador DJalma
que condui^a sahhorés ilércílio Ciprianô, Joaquim A^toFiíó Carletti e o
excelentí^iriqo^^çyhqr prefe^ô myn^|^al Tlieodorico de Aé|íá í=erraço ao local
onde serão prs^^os os dépòimehtbs. Como se tráta;^e um retorno dos
senhores a é^^*^a%a vamos dispensar as qualífrcaç^s e dar início às
perguntas./ Veífibér Francisco Gomes de Aimeid[a {prásjdente): - Vamos
ler um trecho dM do senhor Pedro CarhaE|l Túrini onde diz o
seguinte. Tenho%^onhecimento de que isso já ac^^teceu com outras
empresas, ihçíU,fív4dO pessoas que já prestaram dèpolpiérlto.aqui, que caíram
na armadilha fbm^fiid^ a empresa. Eu tenho Cotí^âirhentb também..., é
público e notório, ò aconteceu quando ele foi séçio^mo de transportes com
relação à Fleòhá Brabgá. Que ele queria, ele e o intiâb dele, mil e setecentos
reais para reforrftar úfftoibus, e o Jercílio Ciprian^feoü, âí foi ameaçado de
morte. Depois chamou o Joaquim que é o outro sbSio da empresa que foi lá e
acertou tudo. E de meu conhécimento issp". Quando colocamos o que foi dito
pelo senhor Pedro Turin|, gie opli sé reforjtidP a um assédio feito pelo
Vereador Fábio Mendes Glória no sentido de que a empresa lhe fornecessa
subsídio necessário para pagar a reforma de um ônibus. Então, queremosV_
saber se o empresário Jercílio Cipriano confirma isso detalhando o ocorrido a
essa Comissão. Jercílio Cipriano: — Recebi um telefonema quando estava no
Banco do Brasil acertando detalhes de um aval que eu estava submetido a
pagar, diante do gerente Sebastião Macedo e mais alguns empresários das
imediações e foi quando recebi o telefonema solicitando essa ajuda, e a
empresa estava muito apertada não podendo nem me ajudar. E naquela
instante, naquele momento quem estava precisando de ajuda era eu e a gente
ficava justificando e não negando mas dizendo a impossibilidade. Ai
aconteceram as pressões. Mas no final a gente concordou em fazer porque a
gente já conhecia qual seria a reação, só que diante da negativa desse pedido
houve uma conversa acirrada quando ele disse que iria acertar Isso comigo. Da
fnrma rnmo falou mfa intimlHnii
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ajuda do Capitão Guedes para eu me retirar do banco porque eu não tinhá^
mais segurança de vida. Da forma como ele falou eu não tinha mais segurança.
O Capitão Guedes prontamente mandou dois policiais. Aconteceu esse
episódio que foi muito lamentável. Depois de insistências acabou a empresa
autorizando o serviço que não ficou só em mil e setecentos reais, ficando em
quatro mil reais lá na Viação Itapemirim. Esse fato não aconteceu
separadamente. Aconteceram outros fatos assim também, e toda vez ele se
esquecia e ameaçava. Antes disso já tinha acontecido um outro episódio e
aquilo foi se acalorando. A gente recebia em tom de ameaça, porque toda vez
que acontecia ele... ele tem esse comportamento conforme falei em meu
depoimento, inclusive, culminou com a tentativa de um dos Vereadores dessa
Casa, na época, tentando nossa reaproximação quando aconteceu aquele
episódio do almoço no Hotel Monte Verde onde o gerente presenciou ele tirar a
arma do carro e colocar nas costas me âCônselhando-me a não me sentar à
mesa, pois estaria correndo riscx> de vida. Aí ficou o complemento da minha
fala dos episódios que aconteceram com o Vereador. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (présídènte): ~ Como fôi colocado pelo senhor Jercílio
Cipriano, nós entendemos também ser pertinente a presença do senhor aqui,
pois no depoitf^ntó do senhor Pedro Turini ele coloca: ç"JDepois chamou o
Joaquim que é filtro sócio da empresa que foi lá e âGej|ou tudo. É de meu
conhecimen^ i$^ . Queria que o senhor informasse para-^ssa Comissão se o
senhor tem àonh^çimento desse fato e se o senhor podè oonfirmar isso, já queé sócio da empr^? Joaquim Antônio Carletti: -- Peaísfiente fiquei sabendo
dessa situação estava ocorrendo entre o Jercllid é o Fabinho e nós
acertamos ô; Valor d© diil e setecentos de imediato qye foi o conserto desse
ônibus. Eu fiquei s^endp sim, pois o Jercílio falou cp^igo. Não presenciei o
fato pessoalmenté,""Aqué| sabendo dessas situaçõés i|tíe estavam ocorrendo
com o Vereador F©bt|jio discutindo com o Jercílio e èlando essas coisas aí.
Então, realmente êséêÇ^or foi pago. Mil e setecenfj^ teais. Depois chamou o>
Joaquim que é o outro ̂ bcio da empresa que fpi É e acertou tudo. É de meu/
conhecimento isso. Vereador Francisco Gomes de Aimeida (presidente): ~
Vamos dirigir uma pergunta ao süihôr prefeito. O fato que culminou nessp
almoço na churrascaria é o mesmo fato que está sendo relatado aqui^
Theodorico de Assis Ferraço (prefeito municipai): ~ Houve uma série d^''
fatos que a gente tomou conhecimento de que a empresa estava sendt^
extorquida pelo secretário de transporte Fábio Mendes Glória e que... era uma
extorsão bem maior. Ele devia vinte mil reais, cerca de vinte mil ' /
aproximadamente, não sei se ao Banco do Brasil ou a Caixa Econômica. O fato
é que em um banco ele devia e em outro ele teria apanhado esse dinheiro er..,
nome de um funcionário por falta de credibilidade, segundo ele mesmo, até
falou que estava com problema bancário e teve que usar de amigos seus e de
servidores seus nessa finalidade, que é uma coisa pessoal e não tenho que
discutir aqui; tenho que responder a sua pergunta. Esse fato dos mil e
setecentos reais eu tomei conhecimento depois, porque o fato principal foi a
série de fiscais que ele colocou na porta da empresa, inclusive com uniformes
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razão de tudo isso, e cheguei a conclusão de que não era interesse nenhum do ^
secretário em mandar fiscalizar a empresa e sim ameaçar a empresa para
tomar dinheiro. E isso foi provado quando não acreditei no que estava ouvindo,
o Joaquim está aí presente e ele vai me até me desculpar, e eu disse: "eu
precisava de um encontro seu com ele, para saber se isso era verdade", e foi
marcado esse encontro na churrascaria River's Grill quando ele... eu falei:
"Fábio o que está acontecendo? A sua fiscalização na empresa é para
cumprimento do dever, porque você está aumentando a fiscalização ou é
porque você está precisando da empresa? Porque o Joaquim me disse que
você está pedindo dinheiro à ele". Aí ele confessou que realmente estava
atravessando uma fase ruim, que, aliás, era o que ele sempre falava com todos
os empreiteiros para tomar dinheiro. Era sempre o mesmo assunto. Era com o
Pedro Turini, era com o José Eduardo Abreu, com a própria Flecha Branca,
como também fez comigo quando queria que eu arranjasse quinze mil para ele
pagar advogado por causa daquele crime Cjue eje praticou lá em Marataízes,
quando atirou no pedreiro pelas cpstas- Mas neSse encontro com o Joaquim
Carletti quero afirmar ó drió já disse anteriormôrite. Eu deveria fazer um
flagrante, cl^yeri| ter feito a prisão dele coniq eu já... mae cpjmo eu tinha um
respeito muí|o gi|áridé pela súe família e tipha bom rèiaçiohârnento com ele
além de já ter inúmero! favores pára ele êu assisti qi^do ele realmente
disse que precislva dO dinheiro e que deixava por pitç ̂ i| rêàis. O Joaquim
alegou que á Jej^feSa não tinha condições de àj^^ár porque estava
atravessando uf^p fése muito ruim; o preço da pà|^^gem não estava
compensando a ̂ ppesa e que ele não deu por isso. Eu dis&e- "Não fica bem e
nem pode ünio e^pfésa concessionária", e você agiu jmuitó bem Joaquim,
"porque isso è um^rne", "Porque ele como secret^r^õ írinsporte, o órgão
fiscalizador, isso é^Én cà^o... isso é um crime. En^o fibthho, eu te arranjo o
dinheiro", e dei um (â|ddUe a ele que até me foi íerigÜrâdo pelo Joaquim queT-^
presenciou, um chequ^^eu em conta conjunta cq^l fslorma no valor de oito
mil reais, porque aí unn amigo ajudando Oòío e não uma extorsão ^
qualificada de um secretário de transporte a um empresário e como eu queria
encerrar o assunto peguei o cheque e pedi até que esperasse alguns diàs-^'^^^
como garantia e depois eu iria ver se naquela conta tinha condições bancárias
ou se iria precisar de um levantamento financeiro para dar o dinheiro a ele.
Fato que ocorreu, e que depois ele recebeu... eu o paguei em espécie, paguei
em dinheiro. No meu imposto de renda tem o dinheiro disponível, inclusive
desse ano, que está à disposição da Câmara porque eu já entreguei, inclusive
está lá no imposto de renda com as minhas contas abertas sem problema
nenhum, como já abri minhas contas para a Procuradoria Geral da República.
Eu costumo abrir conta para gente séria. Não costumo abrir minhas contas
para picareta e bandido. As minhas contas eu só abro assim, como para o
Procurador Ronaldo AIbo quando fiz a denúncia contra o governador do
Estado. O fato foi esse. Dias depois veio ao meu conhecimento a extorsão dos
mil e setecentos reais que segundo o Joaquim chegou a quatro, e que a
empresa não podia dar o dinheiro e que o Joaquim para evitar que houvesse
iim a<;«;gg«iiniatr> «a qii<a r> spnhnr .Itarrílín p»<;tava inrlusivp np>riinHn
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que ele pessoalmente e não a empresa teria encontrado uma solução para .
pagar esse conserto do ônibus, que era dele e do seu irmão, na Viação >,■
Itapemirim. Esse fato ligado a outros fatos que tomei conhecimento eu fiz a sua x
exoneração e pelo telefone solicitei que o Wilson Lesqueves assumisse o lugar.
O senhor Fabinho depois me fez um apelo, para que eu tornasse o ato sem
efeito e colocasse a pedido para ele não ficar desmoralizado. Estava feito o ato
eu não voltaria atrás e estava encerrado o assunto. Esse é o fato que eu repito
aqui, inclusive na presença do senhor Jercílio e do senhor Joaquim Carletti. Se
eles têm alguma dúvida de que eu não estou falando a verdade, estou pronto a
discutir, a rebater e a naturalmente encontrar a verdade. A única coisa que o
senhor Joaquim pagou nesse dia foi a despesa do almoço, que tem no recibo
que entreguei, porque até isso eu quis pagar, mas quando eu pedi a conta o
rapaz disse já estava pago. E quem pagou só podia ser o Joaquim porque o
Fabinho não ia pagar. Aliás, elé poderia têr até pago a despesa, porque com
oito mil reais na mão elp éstaVá com multo dinheiro. Vereador Francisco
Gonnes de Almeida (preéidèntè): Senhor Joaquim, o senhor confirma as
declarações do prefeito? Jpaqitim Antônio Carjetfii: ~ Confirmo. O fato que
ocorreu foi éX^afnehté esSe, cbnforme também eu já falei no rpeu depoimento.
Vereador Gompé de Âlmfida <piesideh|^: damos por
satisfeitos cpiint^^^&àrticipaçãò do senhor e do excelerltte^fno senhor prefeito
pelo esclaréj^íTjePp desse fato. Queremos saber dó, sen|Qr Jercílio Cipriano
quando ocorféú fato em que pediu auxílio ao èntãp ̂ apítão Guedes? O
senhor se lernbfâ^^ei-cílio Cipriano; - Não me lembro clâfà. Foi no segundo
mandato ou no pT^eiro mandato dele, não me lembro át data. O episódio do
meu aval, essb com que eu fosse ao Bancodd ̂ rasií, que foi a única
vez que fui íá, dé^is nunca mais eu fui, se inlõióih^ noventa e cinco e
terminei de ppgaf iiprâ ém dois mil e um, então éü nao me lembro da datai
Sei que o Capitão Gi^es falou que chamaria alguéí|F até lá e que eu poderia
ficar tranqüilo, pòis hâ^ga me acontecer nada, in^ppiVe há época o delegado
d
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a cidade era o Arruda"! fdi Já para fazer a quejxa |íor escrito e ele disse: "Não
precisa registrar a queixa porque vou chamâ-ío aqui e vou acertar isso para
você", mas como ninguérp píli CêíSpéndIt sB ilIava acertado nem nada entrou
o doutor Beto espontaneamente tentando pacificar nossos ânimos. É que eu
tinha a declarar. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -
Declaramos encerrada essa audiência e entendemos que os esclarecimento^
prestados pelos senhores foram de fundamental importância, o que acredito
que nos trará uma clareza muito grande para podermos concluir nossos
trabalhos. Sabemos que vocês são homens ocupados, com uma agenda por
cumprir, mas para que nossos trabalhos possam fluir com a transparência que
a sociedade espera nós tivemos que ocupar o tempo de vocês. Muito obrigado.
Theodorico de Assis Ferraço (prefeito municipal): - Pela ordem senhor
presidente, gostaria por especial gentileza requerer da Mesa, não só a cópia
desses pronunciamentos como também a gravação e solicitamos ainda que
seja enviada cópia ao Ministério Público Estadual, especialmente ao Promotor,
doutor Gino Borges da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim. Gostaria que
tamhp>m frtQQg. cxnwiarla à Prn^iirgHnria Ha Popnhlira Hn FctaHn Fgpíritn .Qantn
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ao Tribunal de Contas do Estado e que também fosse enviado ao
conhecimento do governador do Estado do Espírito Santo. Muito obrigado.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Nós é que
agradecemos a presença de todos vocês. Muito obrigado. Joaquim Antônio
Carletti: — Muito obrigado e me coloco a disposição para qualquer
esclarecimento que a Comissão achar necessário. Jercíiio Cipriano: — Da
mesma forma, Jercíiio Cipriano está sempre a disposição para atender
qualquer pedido de V. Ex^. Vereador Francisco Gomes de Almeida
(presidente): ~ Obrigado a todos vocês.
Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente sessão, a qual, eu, Thiago
Athayde Viana, servidor desta Casa, lavrei após redigi-la.

ancisco Goffíes de Alühétdi
Presidente
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OjFiçq^de Assis Ferraço
Prlií^o Municipal
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Ata da 8^ Sessão da Comissão

Especial de Inquérito, criada pela
Resolução N° 030/2001.

Aos quinze dias do mês de março d
ano de dois mil e dois, às nove horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim foi iniciada a sétima audiência da^'
Comissão Especial de Inquérito, criada pela Resolução N° 030/2001. Antes do
início dos trabalhos o senhor presidente pediu desculpas aos presentes devido
ao fato de alguém ter dispensado os policiais militares que garantem a
segurança dos trabalhos informando-lhes que a Comissão se reuniria em outro
horário.

Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): -- Em primeiro lugar,
bom dia a todos. Hoje. dia quinze de março de dois mil e dois, com as
prerrogativas(à itiim conferidas, na condição de presidente da ÇEI criada pela
Resolução Ò3tt/^Q01 de acQfdO çoit» p i:fqp|riniento n^ 1.^3/2001, de autoria
do edil Sebaa^ã^^iv Corrêa, declaro abertos os trabalho|J|ue tem por objetivo
trazer maiomç eicJarecimentos aos fatos que estão senoi apiurados por esta
Comissão, íhfòrr^ó ainda que hoje serão ouvidas ás Segúíhtes testemunhas:
Excelentíssimo ^mãdor Antônio Rizzo Moreira dOsgSanfos, doutor Luiz
Roberto da ̂ilva. ©■ senhor Wamba de Jesus Afonso, o splínor Danilo Francisco
Tomaz, o |<^bór|#^elino Lucas Pereira Filho, O sèrihpi' João Emanuel
Misságia e a sem^^ Ipijzete Viana Rodrigues. Péçú aO Vereador José Ailton
de Castro Targa ̂ ^ àcompanhe o senhor Watótea dê Jesus Afonso até o
nosso gabinete- pár^|omar conhecimento do que ^erá tratado hoje e ao
Vereador Djalma Moulon que conduzar:^^êxcèténtíssimo vereador
Antônio Rizzo Moreira dòs Santos para darmps Wício às perguntas. Peço à
funcionária Paula Teixeira Garruth que auxilie o Vereador Antônio Rizzo
Moreira dos Santos em sui PdPÍli^âfa©, Paula Teixeira Garruth: - Nome?
Vereador Antônio Rizzo Moreira dos Santos: -- Antônio Rizzo Moreira dos
Santos. Paula Teixeira Garruth: ~ Naturalidade? Vereador Antônio Rizzo
Moreira dos Santos: -- Cachoeiro de Itapemirim. Paula Teixeira Garruth: ~
Estado civil? Vereador Antônio Rizzo Moreira dos Santos: - Casado. Paula ,
Teixeira Garruth: - Idade? Vereador Antônio Rizzo Moreira dos Santos: —[
Quarenta e oito anos. Paula Teixeira Garruth: - Filiação? Vereador Antônio
Rizzo Moreira dos Santos: - Antônio Moreira dos Santos e Assumpta ,
Hermínia Rizzo. Paula Teixeira Garruth: - Endereço? Vereador Antônio •
Rizzo Moreira dos Santos: - Rua Mana Simonato, n° 06. Paula Teixeira
Garruth: — Profissão e lugar onde a exerce? Vereador Antônio Rizzo Moreira
dos Santos: -- Representante comercial e hoje como agente político. Paula
Teixeira Garruth: -- Sabe ler e escrever? Vereador Antônio Rizzo Moreira
dos Santos: - Sim. Vereador Francisco Gomes de Almeida: - Queremos
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sido citado pelo empresário Pedro Turini em um dos depoimentos prestados^
nessa Casa e também queremos lembrar ao Vereador que está aqui nessa <
Casa com o compromisso de dizer a verdade, nada além da verdade, sob pena s
de um processo criminal, caso falte com a mesma. Senhor Antônio Rlzzo*^
Moreira dos Santos, o senhor conhece o empresário Pedro Turini? Vereador
Antônio Rizzo Moreira dos Santos: - Sim. Vereador Francisco Gomes de
Almeida: — O senhor conhece o Vereador Fábio Mendes Glória? Vereador
Antônio Rizzo Moreira dos Santos: - Sim. Vereador Francisco Gomes de
Almeida: — O senhor teria testemunhado o Vereador Fábio fazer algu
ameaça ao empresário Pedro Turini? Vereador Antônio Rizzo Moreira dos
Santos: - Ameaças por palavras, sim. Vereador Francisco Gomes de
Almeida: - O senhor poderia descrever esse fato para essa Comissão^
Vereador Antônio Rizzo Moreira d|os Santos: ~ Positivo. A uns dois meses
atrás, praticamente na véspera; no final da final da Comissão de que fiz parte,
pois eu era o relator da Comissão; nos quinze dias que antecediam o final. E
na época em que o Vereador descarregava várias denúncias na tribuna dessa
Casa. No final dé uma das sèssõés, fui até o encontro dele aqui nesse corredor
e disse: "R^az| bege você realmente detoriou e você está detonando muito
Você não têm
disse "Jamai
pegar aqudiè
caminhonetéf è
noites ele retòrh
uma surpresa'

1
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que põ^a rfalmenté acontecer âlÊpma coisa?", e ele
o eu não tenho, inclusive eu quero :^qualquer momento
pcjiue e dar uma coça nele^ Voii^ençOstar a minha

:fa^é^sá-la na pista que dá acesso a ̂ ruta onde todas as
tara casa. E realmente quando elé fî áfa casa ele vai ter
59 realmente aconteceu. As paí^was são realmente

verdadeiras' ̂  o fillé sei das ameaças é isso porqúe |uando ele conversou
diretamente corTfi^^íe disse que ia "dar uma coçá^# depois, e olhe lá se
depois não iria "crl^ de balas", de acordo com o qüè fS rfie falou essas foram
as conversas. Verejítór José Ailton de Castro -- V. Exa. já recebeu
alguma ameaça d© V^^pdor Fábio Mendes Glóri^^/erèador Antônio Rizzo
Moreira dos Santos: -- tty em particular, como afnaioria dos senhores tem
conhecimento, inclusive tenho até um prooêsso no Ministério Público para
apurar as ameaças que sq^lpaqu^ êpiçi § higuela época da Comissão... láí"
foram ameaças duras e estão no Ministério Púôlico para serem apuradas, e
agora ultimamente, conforme foi falado na sessão de segunda-feira. No final da
semana passada eu comecei a receber ameaças via telefone. No sábado eu
recebi dois telefonemas afrontadores, no domingo de manhã novamente e na
segunda feira aconteceu com a minha esposa. Agora, não sabemos de onde
partiram essas ameaças. Não quero misturar estas últimas ameaças foram por-^
telefone. Não sabemos também que foi. Não sabemos se é A ou B. Agora, fs ~
ameaças que sofri do Vereador, que já estão em Poder do Ministério Púbíicp,
foram diretamente comigo. Foi cara a cara, Posso acusar verdadeiramente
porque eu sofri pessoalmente, já com relação aos telefonemas na possò^
atribuir a ninguém porque não tenho provas. Voz de telefone e o número do
telefone eu tenho, podem rastrear o meu telefone que com certeza vai se
apurar, mas com certeza... Vereador José Ailton de Castro Targa: - V. Exa.
nnrinrin ral-ator Hn gno manoiro oecac ampaoflg? Varoarior Anfftnir>
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Rizzo Moreira dos Santos: - Essa que já está no Ministério Público?
Vereador José Ailton de Castro Targa: - Sim. Vereador Antônio Rizzo
Moreira dos Santos: -- Essa ameaça aconteceu ás vésperas do processo, o
qual eu era relator. Foram ameaças duras, pessoalmente, onde eu fui até,
vamos dizer assim, fui até seqüestrado, colocado dentro de um carro com os
vidros fechados. Eu não sabia que eu estava sendo gravado, pois a minha voz
estava sendo gravada. Eu passei todo aquele sufoco... hoje eu conheço arma,
quer dizer, o nome, porque eu não conhecia. Era uma arma de fogo enorme,
me parece que era uma pistola. No dia cheguei até a chorar e me apavorai;
porque eu estava sendo pressionando, estava me pressionando a falar coisa
que eu realmente não tinha conhecimento. Porque? Eu não sabia que estava
sendo gravado. Então, só fui tomar conhecimento de tudo, dois dias depois. No
domingo ocorreu o seqüestro, inclusive e pulei do carro. No término disso aí eu
estava tão apavorado que eu puléi do carro e sai correndo a pé pela rua, onde
tenho testemunhas de eu puíei do carro e sai correndo. Fui tomar
conhecimento de tudo isso, ha segunda-félra, porque o Vereador chamou o
presidente da (|ãmara, a advogada Dr^. Ângela e o Cprregedor, Luisinho
Tereré. ChárnpM é levou na sala, onde Pplocou essa fita para que eles
ouvissem e te^^^hte eu refjrávq o rneu prppedimento, á riíhha decisão como
relator da Qo1nri{^|ò. Aquilo foi para me pressionar. A1i observei que tudo
aquilo que ̂ lãy^cohtécendo tinha o objetivo de que ei^pitirásse o processo,
mas mesmo la^sM èü tinha certeza de tudo aquilo qpe pc^nteceu comigo. Era
para me pressip^^ Éu não tirei e mantive, e no oufto & fui de imediato ao
Ministério Públiço^arq ápurar essas ameaças de seqü^tfo que sofri, porque
você com ütqàíah^ de fogo na cara, no painel da sqglQãfnibhonete batendo
de frente pará rniM^Quüo para mim foi um absurdo. .I^álmente eu não sabia
se iria estar vivo fTmuíà$ depois ou não, inclusive á hiirhbâ esposa na hora, no
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tico ela me ligou, pois sab^fi que eu estava sendo
ipara saber como que está9 Éu diSse à ela, inclusive
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momento daquêlé
seqüestrado e nté il
está gravado nesta fitâ^ê qqe bom que essa fita l^arecesse. Nessa fita está
gravado quando eu disse paia ela que estava tudo normal, que ela não se
apavorasse e que ainda esjlays dó bâlfrp, entiP o ideal seria que essa fita
aparecesse. Essa fita seria a verdade de tudo. Vereador Francisco Gomes de
Almeida: — Vamos voltar à pergunta que fizemos anteriormente. Porque o
senhor entendeu que se tratava do empresário Pedro Turini, quando o
Vereador Fábio fez referência a moleque? Vereador Antônio Rizzo Moreira
dos Santos: - Porque minutos antes, inclusive está gravado na ata dessa
Casa a denúncia feita pelo Vereador Fábio Mendes Glória diretamente ao>
empresário Pedro Turini e ao prefeito Ferraço, mas a quem ele mais se referiu
foi ao empresário Pedro Turini. Aí, logo em seguida ao término da sessão eu
peguei e disse: "Rapaz, realmente o que está acontecendo? Você está fazendo^
muita denúncia contra o Pedro Turini e isso é uma coisa muito preocupante". Aí
eu perguntei: Você não tem medo desse tipo de coisa?"Porque realmente eu
fico, vamos dizer assim, não é medo propriamente. Ele disse que "não", que
"era capaz de dar uma coça naquele moleque". A conversa foi clara, então o
T'" m" l"Y"n n rFítnr ngiii hnjfí fr' toroc Hopnic ou
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encontrei com o empresário Pedro Turini e falei com ele. Se for momento de
verdade, então a verdade está toda esclarecida. Eu falei "Rapaz, você tem que
se precaver porque você vai levar uma surra", e eu realmente não gosto das
coisas pelas costas, então que se faça pela frente. Vereador Francisco
Gomes de Almeida: ~ Quando o senhor procurou o senhor Fábio Mende
Glória e o senhor perguntou se ele não tinha medo, qual era o objetivo de V
Exa. com essa pergunta. Quando se faz uma denúncia tem que ter provas. Se
a denúncia era vazia, então as conseqüências sempre pesam. Vereador
Francisco Gomes de Almeida: — O senhor estaria revelando ao senhor Fábio
Mendes Glória também que ele poderia estar tendo sua vida ameaçada por
causa da denúncia? Vereador Antônio Rizzo Moreira dos Santos: — Não. Eu
quis me referir a Justiça. Nada de ameaças contra a vida. Vereador José
Ailton de Castro Targa: - Vereador Antônio Rizzo, V. Exa. disse que foi
ameaçado pelo Vereador. Poderia nos relátàr quais os motivos que levaram a
essa ameaça? V. Exa. djssê que foi por causa do relatório da Comissão de
Ética. O Vereador lhe pressionou oferecendo alguma coisa. Vereador Antônio
Rizzo Moreira dos Santos: - Não sei se estou entendendo, quanto a questão
de estar respondendo, eu respondo tudo com sinceridade- Agora, não estaria
fugindo do déssa ÇOrfM^ãg? p^culpe-me a pêrgÇitáSi mas é só para
entender. VeNiaf José Aíltòn de Cásíro targa: — V^J^xa. também estava
envolvido s^açãõ relacionada o ao Vereador FÍÉpio Mendes Glória.
Vereador AhtÔpilp ̂ j^o Moreira dos Santos: - Falar |e mim é muito fácil.
O que acontèGeiUcdmigo eu estou pronto a esclareci, mas se é este o

<5»
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assunto V. Exa. ̂conhecedor do assunto... Vereador Wàncisco Gomes de
Almeida: — ̂^ueràinOâ que seja tratado hoje aqui, póis tâlvez não tenha ficado
muito claro. Só l^teémos o que diz respeito ao assunto do Pedro Turini. O
senhor foi conyldãll) â esta Casa para prestar depoimento sobre se houve a
ameaça ou não ãp ienhor Pedro Turini o que já npé damos por satisfeitos.
Senão, vamos èntráf^p um campo que está ^áhtiente fora do que está
arrolado na denúncia e ho pronunciamento do sêTinor Pedro Turini, e o que
interessa a Comissão è isso. Vereador Antônio Rizzo Moreira dos Santos: ~
Continuo? Vereador Franciecô ite Almeida: - Estamos tratando
apenas do caso de ameaça do senhor Pedro Turini. Se for relacionado a isso,
ou que nos traga clareza é outra coisa. Vereador Antônio Rizzo Moreira dos
Santos: — Só para finalizar. A preocupação que tive para levar ao
conhecimento do Pedro Turini, foi porque realmente eu conheço e passei a(^Q
conhecer o modo de agir e como a pessoa é realmente violenta. Eu realmente
sofri, então quando ele falou para mim que pararia a caminhonete dele e iriar
atravessá-la na estrada da Gruta à noite para esperar o empresário Pedro
Turini eu já imaginei que as coisas poderiam ser bem piores. É isso que
realmente sei. Vereador Francisco Gomes de Almeida: — Agradecemos e
entendemos que se é tudo isso que V. Exa. tem para nos falar já nos damos
por satisfeitos. Caso essa Comissão julgue necessário convida-lo a estar aqui
novamente, assim o faremos. Muito obrigado por ter aceitado o convite dessa
Comissão Especial de Inquérito. Lembramos ainda que após a transcrição o

^ aPoinQ-la Porr> an \/g>r<=>aHnr Diglma
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Santos Moulon que convide o doutor Luiz Roberto da Silva a tomar assento na^
mesa onde estão sendo prestados os depoimentos. Peço à funcionária que
ajude o Dr. Beto em sua qualificação. Informamos ainda que o senhor foi
convidado por esta Comissão por ter o seu nome sido citado pelo senhor,^"^
Jercílio Cipriano em depoimento prestado à essa Comissão. Paula Teixeira
Garruth: - Nome? Luiz Roberto da Silva: - Luiz Roberto da Silva. Paula^
Teixeira Garruth: — Naturalidade? Luiz Roberto da Silva: ~ Cachoeíro de^

Itapemirim. Paula Teixeira Garruth: - Estado civil? Luiz Roberto da Silva: —/
Casado. Paula Teixeira Garruth: - Idade? Luiz Roberto da Silva: - Trinta e

seis anos. Paula Teixeira Garruth: — Filiação? Luiz Roberto da Silva: —
Edson Laureano da Silva e Noemi da Silva. Paula Teixeira Garruth:

Endereço? Luiz Roberto da Silva: ~ Rua Antônio Ganhoto, n° 87. Paula
Teixeira Garruth: — Profissão e lugar onde a exerce? Luiz Roberto da Silva: -
- Médico, na minha clínica. PãUia Teixeirà Garruth: - Sabe ler e escrever?
Luiz Roberto da Silva: - Tenho curso superior e pós-graduação. Vereador
Francisco Gomes de Almeida: - Dr. Luiz Roberto da Silva, nós queremos te
dar ciência de c|uês está áqui com o compromisso de dizer a verdade, nada
além da ven^de sob pena deum processo criminal casp falte com a mesma. O
senhor conliebe>Q spnhor Fâbip Mepdes (âlória? Luil: Rèjberto da Silva: —
Sim. Vereactor<;'Èrancisco Gomes de Almeida: ~ QL^^éhhor conhece o
empresário ^p|)íp Çi^riano? Luiz Roberto da Sifyà:^ -, Sim. Vereador
Francisco Õoirtii^^ de Almeida: - Pode informar qu^ á Atividade profissional
do senhor Jercíjí^ em qual empresa exerce? Luiz l^^^o da Silva: - Pelo
que tudo indica eiPé ptrpprietário da Viação Flecha Bran®? Um dos acionistas.
Vereador [^ajfpá ̂ gntòs Moulon: ~ Dr. Luiz Rojbett# dp ̂jva, segundo o
depoimento dp sBi^r Jéjrcílio o senhor teria sido üfnã^pêcie de reconciliador
entre o Vereadpr r^io lílendes Glória e ele em ühi ̂ rohtro no Hotel Monte
Verde. Pode nos eàcltòecer o que realmente ocorreu^ê o que o levou a tomar
essa decisão? Luiz Ri^^rto da Silva: - Em prirr^É lugar quero dar bom dia
a todos os membros daíSorpíssão ao Dr. Ubal^o, Irfuncionária desta Casa d^
Leis a todos os demais preséMes, e dizer o Séguinte, para deixar bem clara
minha participação. No dia op^ pé ágPMo diJTijl novecentos e noventa e sete
o Vereador Fábio Mendes Glória, portanto na legislatura passada, havia sido^
secretário de transportes do município de Cachoeiro de Itapemirim e retornou á
Câmara Municipal. Pelo que consta nos registros oficiais ele foi exonerado pelo
prefeito Theodorico de Assis Ferraço e depois se criou um monte coisas que
não dizem respeito a essas questões. Com o seu retorno à Câmara ele passou ̂
a atacar a Viação Flecha Branca, e em um dos seus ataques ele terminou
atacando não só a empresa, mas passou a atacar a pessoa do senhor Jercílio
Cipriano. Então, eu gostaria de explicar todo esse episódio abrindo aspas pois
aquilo que vou ler agora está registrado em ata nessa Casa de Leis;
Sebastião Ary Corrêa: _ Senhor Presidente, colegas Vereadores, imprensa e
público presente: _ Tive o desprazer de saber por determinado colega que a
Flecha Branca considera os Vereadores como verdadeiros mendigos. Sinto-me
indignado por tamanha ofensa, especialmente porque quando pedimos alguma
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os representantes do povo? / Aparteando Juarez Tavares Matta: _ Vereador 4 j
Ary, isso é mentira! A Flecha Branca sempre atendeu os Vereadores muito s ̂
bem. / Aparteando Théo de Souza Moura;- Conversei com o Gercílio e elet^-^
negou tudo, acrescentando que sempre prestigiou os vereadores. V. Exa. diss?^ ^
que fo| o Fabinho quem lhe deu essa informação e o Gercílio deixou bem claru
que não conversa com esse companheiro. Fui confirmar porque, segundo V
Exa., empresário teria dito que os vereadores pedem até dinheiro./.
Sebastião Ary Corrêa:- O Fabinho, já que foi citado, poderia se manifestar./
Aparteando Fábio Mendes Glória:- Gostaria de solicitar que a Mesa
convocasse esse empresário aqui. Estou disposto inclusive a solicitar a
instauração de uma CEI, para apurar possíveis irregularidades praticadas pela
Viação Flecha Branca. Em meu discurso, pretendo enumerar várias delas. Eles
possuem urn monopólio; será que confirmariam uma ofensa dessas a esta
Casa? Jamais porque ele não é bobo. Com relação ao outro sócio, nada sei
Hoje, vocês saberão o que é a Flecha Bránca./ Sebastião Ary Corrêa:- Graças
a Deus, o vereador Fábio teve a hombridade de confirmar o que me disse Na
semana que vem, vamos apurar outras "conversíhhas", porque para termos
respeito, não ppíefhos esconder nada do povq./Fábio Mendes <3lória:- Senhor
Presidente, vereadór^, itfpre|>s|í; e público préèénte:- Inicialmente
quero parabeni^ò colega Ary pela órgàhização da fesMdo seu bairro. Em
relação ao Fleíáa Branca, temos aqui um dop nifitos casos indicados
pelo senhor 0^c|ltO: p^ra vir até a mim pedir que eu já^a ̂ rtàs com pedidos e
fique preso com^e. Ali está um senhor da AssemblM de Deus que pode
confirrnar minhas p^layfas. Ele está pensando que sou bfoo. Não dou cartas e
aviso às peS^a^, ̂ué jião levem meu nome, porque qã|} serão empregadas./
Aparteando Thóò ̂ , Souza Moura:- Eles disseram vrixa. pede tudo e
quer tudo. Foi (íito%úé cederam um ônibus a seu pdido. para levar uma
quadrilha em CôUtirthà e também um time de futebol 0 mulher./ Fábio Mendes
Glória:- Temos váríà^^presas que nos ajuda^Faço pedidos à Viação
Marape e consigo um f5r%ço especial até parâ%s colegas. Porém, como
vereador eleito pelo voto dirêto do povo, não concordo com maracutaias Um
sujeito como o Gercílio Qiprlano» pârâ mim, não tem moral nem caráter e{
portanto, não pode falar dós vereadores. Proporei uma CEI e espero ter o voto
favorável daqueles vereadores que tem compromisso com o povo de
Cachoeiro. São inúmeras as irregularidades, a começar pelo Transpop, cuja
prefeitura paga vinte ônibus e apenas quatorze circulam. É dinheiro do povo. É
justo pagar por um serviço que não é prestado? Isso é crimel O Transpop não
funciona em domingos e feriados, mas a empresa recebe. Será que esta Casaív'
vai continuar permitindo isso?/ Aparteando Juarez T. Mata (Presidente);- Isso
também ocorria na gestão José Tasso?/ Fábio Mendes Glória:- Só posso
responder sobre o período que estive na secretaria. É por isso que defendo a
CEI. O aumento na tarifa do transporte coletivo urbano precisa ser condenado,
tanto que fui contra e expliquei, em despacho ao prefeito, as minhas razões.
Entre elas, a falta de um conselho tarifário. Inclusive, senhores, apresentei um
prpjetocriando esse conselho, que decidira sobre o aumento. Hoje, o prefeito
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reajuste./ Aparteando Théo de Souza Moura;- V. Exa. falou que a prefeitura
paga por vinte ônibus Transpop e só circulam quatorze. Quem é o culpado
disso? Acho que o erro é das duas partes./ Fábio Mendes Glória:- Concordo
com V. Exa. Quando chegou às minhas mãos aquela planilha, com a
solicitação de reajuste..." então, diante dessa condição em que ele agrediu ò
Sr. Jercílio Cipriano, eu fiquei nessa sessão muito preocupado porque essa
questão dele fazer a sua política de defesa de não concordar e de ter opinião é
extremamente válida e faz parte do processo democrático "que briguem as
Idéias e não briguem as pessoas". E naquele momento não estavam brigand
as idéias, estavam brigando as pessoas, mais exclusivamente ele agredindo^
pessoa do Sr. Jercílio Cipriano. Como tínhamos um bom relacionamento, apó
o discurso dele eu cheguei e disse: "vereador: você se excedeu com essas
coisas que você disse e tal. Não é por ai". Ai ele saiu e não houve mais
nenhum comentário. Um dia, conversando com o Jercílio ele se mostrou
extremamente sentido com esse discurso aqui na Câmara. Parece que também
tem outros discursos ern que ele agrediu o Sr. Jercílio Cipriano. Esse é o que
eu consegui separar. É só procufar nas atas que se encontra. Ai eu, em uma
segunda opqiFtui|idaqe, cheguei para o Fabínho e disse: "continua fazendo a
sua política pót^ê cada uni defende as idéias que teltl, fo^s vamos dar um
basta nessa í^i^^íjpêssoal." Ai ele falou "se você quisér çAversar com jercílio
eu te autofeô C cphVérsar com ele para que â geri^ ppssa fazer uma
reconciliaçãà^-A^ós urn período eu liguei para o jercflto e j|isse: O Fabinho me
ligou pedindo ée^ podia marcar uma reconciliação pamum dia por volta de
10 da manhã. Éiílíguei para o jercílio e ele falou que pperia ser um almoço
hoje, liguei jpra o|^b|hho e ele disse pode ser hqjè, fltnfnêi a ligação para
jercílio e o encqhtr^di marcado para o Hotel Monte ̂ Idé, lá em Castelinho,
por questão das pê|5©ás não verem isso em Cáçhqfíro, como maneira até
mesmo de resguàr(|át|ó vereador. Fabinho então deitou o carro em um posto
na Avenida Jonès Neves e fomos no meu ̂|rô. Quando chegamos ao
Monte Verde, sentamos %ieu iniciei a conversa, apondo as arestas como todo
reconciliador e deixei que conversassem um côm o outro a fim de fazerem suas
exposições e essa coisa toda. Qáí sufqiu meu nome nessa CEI. Vereador
José Ailton de Castro Tàrga: - Doutor Luiz Roberto da Silva, segundo o
depoimento de uma testemunha, nesse almoço, no momento em que o::^^
vereador Fábio Mendes Glória saiu do carro ele portava algum tipo de arma.
Luiz Roberto da Silva: ~ o senhor quer saber se ele estava armado?
Vereador José Allton de Castro Targa: ~ Exatamente. Luiz Roberto da
Silva: ~ Olha, ele estava armado e isso não é novidade para ninguém err\^,
Cachoeiro de Itapemirim. Todo mundo sabe que ele anda armado, tanto quê,
houve um episódio aqui no litoral capixaba em que ele atirou em um cidadão
comum. Foi um reboliço com a notícia na Imprensa e tudo mais. Então, que ele
anda armado é público e notório e nesse dia ele estava armado. Vereador
Djalma Santos Moulon: ~ Doutor Luiz Roberto da Silva, nesse dia do almoço
do Hotel Monte Verde, o senhor participou de toda a conversa entre eles? O
senhor pode nos informar se foi uma conversa formal ou houve alguma
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conversa com o intuito de se parar de agredir o Sr. Jercílio Cipriano e também
a Viação Flecha Branca e uma das coisas levantadas e até levantada nesse
discurso quando ele fala que não adianta ele mandar carta porque lá ele não é
atendido, não davam emprego para ele, era o motivo dessa questão. Todo
mundo sabe e Isso também é de conhecimento público, que a Viação Flecha
Branca tem uma concessão municipal para explorar o transporte coletivo e
vocês hoje, os vereadores, como nós naquela época, naquele mandato, eram a
autoridade que de uma certa maneira, tínhamos uma certa interferência com
relação a essa concessão pública, e porquê? Porque o vereador é um dos
fiscais dessa concessão e automaticamente, se você não fica com uma bo«
relação entre o poder Legislativo e a empresa, como vocês podem observar,
essas cartinhas que ele cita ou... Fazendo apresentação para esse ou para
aquele indivíduo ser empregado na Viação e automaticamente passa a ser
cortada pelo entendimento do Vereador, não meu. E também as questões dos
ônibus, que todos também sabem quê as comunidades, os times de futebol
solicitam diuturnamente veículos para jogpS, para transporte de quadrilha, etc,
e o Vereador Fábio Mendes Olôria fazia essas solicitações, inclusive cita â
Marapé corpõ uma émprêsa que cedia algumas vezes ônibus para ele, ou
sempre tambèmíl^ sei informar oOm dftaíí^ e auton^tffamente o Vereador
estava se sahtin^tésado na sua questão dè fazer suâ a<pticà, e o motivo foi
essa questão^dp^ apaniguar... o meu motivo era a^iptf a questão pessoal
e aí os dois Talár(|ireitára para conversar sobre essa ̂ aes^d dos pedidos dos
ônibus, emprègo^^ssa coisa toda. Tanto que se você Observar se você
pedir a planili^a â# senhor Jercílio Cipriano, porque ele^fazem o controle de
todos os p^f€ios, |aãó só dos Vereadores, mas dè toda cidade e você vai
verificar que na pf^|hapue eu cheguei a ver lá na erri^tesa o Vereador Fábio
Mendes Glória é OamfpliO de pedidos. Então, lá se comprova que isso poderia
lhe atrapalhar na qúèi^o da sua política, a política dqldando é que se recebe"
da oração de São Firãfeco, então, foi féita essa «Véréa é eles chegaram a
conversar pra que estivêése tudo dentro da normalidade, que ele pudesse
conduzir esse tipo de situação, de solicitaçõês e essas coisas todas. Outro
assunto abordado era qyp p Jfmíliô padiy J eje que não fizesse aquelas
ofensas, porque aquilo provocava um mal estar muito grande no Jercílio e ele
naquela ocasião se propôs a não agredi-lo mais. Naquela época, todo mundo
sabe e isso também eu posso dizer por ocasiões em que estive conversandõ
formalmente com Vereador Fábio Mendes Glória e hoje não preciso mais omitir
isso porque ela já veio à tona. O Vereador Fábio Mendes Glória dizia
claramente e me disse isso pessoalmente que ele pegou dinheiro, que lhe foi -
emprestado um dinheiro pelo então prefeito Theodorico de Assis Ferraço, e eií ̂
até disse a ele: - "Mas como é que...", não aí ele me respondeu: - "E eu vou
pegar com quem? Quem tem dinheiro é ele, então eu pego dinheiro com quem
tem", hoje ele pode até confirmar essa versão, mas essa é a versão pura da
realidade dos fatos. Eu andei lendo aí e me parece que isso já foi apurado e já
foi confirmada essa questão do dinheiro. Só que os valores que na época eu vi
citar não são os valores que parece estar sendo apurado, os valores eram um
nniirn m':.inr^Q moc pm Fia ̂
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quis, Gspontan63nri6nt6. Voltando ao senhor Jercíiio, eles se acertaram e o'
Vereador estava com uma certa dificuldade financeira de honrar alguns |
compromissos e ele chegou a se queixar disso naquela reunião, mas dali eu os § ̂
escutei conversarem e se acertarem. O Vereador tem um hábito de ameaçar as -v ̂
pessoas, no sentido de vida, então ele chegou a dizer "que não tinha medo de^-^
nada e que tem coisas que se resolvem na arma", mas não entendi em um
sentido amplo como ameaça, mas ele quis dizer que ele era policial e contou^
algumas estripulias dele quando policial e dali morreu o assunto, no aspecto
mais formal. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Doutoc'
Luís Roberto da Silva, nós estamos satisfeitos com o depoimento do senhor/^
acredito que para que tenhamos clareza na elucidação desse fato, por isko
agradecemos a presença do senhor nesta Casa e também lhe deixar ciente
que caso seja necessário nós solicitaremos a presença do senhor de volta
nesta Casa. Mas acredito que já nos ajudou o bastante. Luis Roberto da
Silva: — Eu gostaria de agrãdecer o convite de vir aqui e terei sempre a maior
satisfação em vir aqui e dizer que não tenho adversário político, porque não
sou político. No meu mançJafo, que me foi delegado pelo povo, fiz dele o que
quis com iri^^^Éjância è autonomia. Nunca aceitei chankgens ou qualquer
tipo de coaç^, Éj^jbre sepúi o m^j^tniá^Oi p que eú péhsava, e gastando
na política p qutóp tinha dê ftiêü dinhéftò, então a minha jBítiça foi feita com
meus recursòf êipendei^o aquilo que eu pensava e ppnsoSer direito, e que eu
nunca particlpèi^^^ n^^nhuma maracutaia, nunca paiticlp^ de negociações de
dinheiro corri nl^^ para fazer política e nuncâ »^í qualquer tipo de
estratégia política^up venha de alguma maneira ferir qiSquer tipo de conduta
ética e mo% nã toplítiòa. Então, portanto, não terihp Adversários políticos,
porque não spu no sentido político-eleiÔl^ quer dizer que não^:^
sou mais candidi^d^^á riâqa. Tem alguns Vereadoreâ quP^rri receio de eu vir a
ser candidato e tirar tóuns cem votos deles porque Jté um voto faz falta, eu

,  perdi a eleição por de^kvotos. Não tenho mais f^insâo política, não tenho
mais vontade de partic^Sr dáS questões pofíticpe^^Ksso prestar um serviço á
sociedade naquilo que eu sei ern, caráter de execução, mas concorrer a cargo
público, podem ficar tranqüi|p|. Isji# ter^ó lêvejcsários, como diz o Gilberto Gil:
"a política é como arte mârcíál, você tem que bater no seu adversário, até que
ele caia morto. Não deixe ele respirar, porque se ele respirar e levantar ele
pode te bater e pode te matar". Então esse tipo de conduta para mim já não
importa mais pois não tenho interesse em participar desse tipo de coisa e por
isso é extremamente desagradável participar de um processo político eleitoral
nas condições que são feitas hoje no Brasil, então optei por me afastar e vou
dar minhas contribuições para a sociedade de outra maneira, e dizer que não
precisa ninguém se rotular de adversário, porque não tenho adversário político
e segundo, aprendi com o ex-Vereador Almir Forte, que não adianta o sujeito
se rotular meu adversário, porque quem escolhe os meus adversários sou eu.
Eu não deixo o sujeito se escolher como meu adversário, portanto os que
dizem que eu sou adversário deles estão longe disso. Não tenho e não quero
ter adversário político, quero viver a minha vida sossegado prestando os
psnlarprimentns rin mpil manHatn gno fr^rom pncQÍwoiQ Ho nartiHnai
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inclusive Vereador se vocês quiserem eu mando para vocês todo o meu extrato f
bancário. O Vereador Juarez tam uma procuração minha desde quando entrei m
aqui nessa Casa de Leis quando atuei na Comissão Especial do senhor José
Tasso. Para vasculhar a minha vida econômica está aberto. Podem levantar
minha vida econômica, está com o senhor Juarez e o autorizo a entrega-los
porque tenho minha consciência tranqüila. Esses tipos de agressões que
tentam colocar no ar ou que até ventilam nas bocas miúdas da cidade não me
agridem e não me ferem porque não sou político. Não vão me atingir em nad^
e vou continuar dizendo a verdade e contando os fatos como realment_
aconteceram. Passo às mãos dos ilustres Vereadores dessa Comissão os
trechos dessa ata a qual narrei os discursos dos nobres Vereadores, para que
vocês possam apurar. A data está registrada aí e vocês procurem, olhem e
avaliem e também encaminhem o mçu depoimento ao ilustre Vereador que
está sendo investigado para que ele tãmbèm tome conhecimento e saiba dos
fatos que aqui foram narrados, pára que ele não saia por aí atirando em todo
mundo, ofendendo todo mundo como lhe é de costume, principalmente depois
que ele se alimenta e depois coetuma querer virar o coxo para poder não se
dizer que fdtám |Jita$ váriâs çolsas contra ele e ele fa?:er irimigôs fictícios, até
porque ele ép^^lTlCdizer^gê e^d^i|,cl!f^ tudo. vfeês podem ver no
que tange gè s^ôf J

/
osé Tlssò, duâhdb lie usava á ̂ unà parta xingar o

^ree<íe baixo calão e hoje, na hora cfevotáir as contas dohomem corf)
èlsenhor José

Vil!

//

e votou favorável. Então a gente 1Íôá rheío intrigado com
essas coisas, «^^fpjehhum motivo, pois podiam se explíM ás coisas. Então eu
gostaria que fbs^ enviado para que ele tomasse c^ftecimento. Que ele
falasse baséfd^ dbê eu disse aqui e não no que éle aòha que foi dito,
porque eu prlfi^v^pt^^uar seguindo a minha vidá ndrmáíménte e quanto à
questão de aríiêàÇa%, ?hfiO tenho medo de ameaçás, não ando armado, m;
não vou ocultar á ve^ádè por temer a ninguém. Sô |inhí) temor a Deus e aí
vou seguir e selfVít á^s nos ensinamentos que^^ándi na minha educação
religiosa na igreja Cato1í6á e na minha escola QfíÉb Rei, também na época
chamado "Maria Bambina". Muito obrigaçlo. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): — Enylfpp®^ a ||esi^^ e após a transcrição
da fita encaminharemos pàfa que o senhor assine caso concorde com o
conteúdo da mesma. Luis Roberto da Silva: ~ Até porque ele entrou no meu
partido recentemente, então ele precisa ser comunicado para ele saber o que o /)
companheiro de partido veio aqui esclarecer, etc. Para não sair por aí com V
leviandade, o que é de costume no meio político, esse disse me disse
desnecessário. Não sou político e não estou precisando estar no meio dar
conversação política nem nada. Quero apenas tocar a minha vida e prestar os
esclarecimentos do meu mandato que forem necessários. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): — Muito obrigado. Dando prosseguimento
aos nossos trabalhos pedimos ao Vereador Djalma Santos Moulon que
encaminhe o senhor Wamba de Jesus Afonso ao interior desse Plenário para
prestar seu depoimento. Queremos comunicar que o senhor está aqui hoje'
prestando depoimento à esta Comissão por ter seu nome citado em um

antprinr nrpgtaHn ppín ovoolont^c^<^j^Y|^^
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Peço à servidora desta Casa que de formalidade ao ato. Paula Teixeira
Garruth: - Nome? Wamba de Jesus Afonso: -- Wamba de Jesus Afonso.
Paula Teixeira Garruth: -- Naturalidade? Wamba de Jesus Afonso: -
Cachoeiro de Itapemirim. Paula Teixeira Garruth: - Estado Civil? Wamba de
Jesus Afonso: - Casado. Paula Teixeira Garruth: - Idade? Wamba de
Jesus Afonso: - Trinta e nove anos. Paula Teixeira Garruth: - Filiação
Wamba de Jesus Afonso: - Antônio Lopes de Oliveira e Maria José de Jesu
Afonso. Paula Teixeira Garruth: - Residência? Wamba de Jesus Afonso:
Rua João Enèas de Moraes, n° 14. Paula Teixeira Garruth: - Profissão _
local onde a exerce? Wamba de Jesus Afonso: — Motorista da prefeitura
municipal de Cachoeiro de Itapemirim. Paula Teixeira Garruth: - Sabe ler e
escrever? Wamba de Jesus Afonso: — Com certeza. Vereador Francisco
Gomes de Almeida (presidente): - Queremos dizer ao senhor Wamba de
Jesus Afonso que se sinta à vontade, pois está em sua Casa e queremos
também lhe dar ciência dê quê êêtá aqui com o compromisso de dizer a
verdade, nada mais que a verdade, sob pena de um processo criminal caso
falte com a mesma. Pergunto o sèguinte; segiindo depoimento prestado nessa
Casa o seqhpr exffcêu ou êxerce a funÇãP de fiscal de transportes em
Cachoeiro c% |||pihiirim? W^ba de J^us Afonsp: Exerci a função.
Vereador Eran^pcò Goméê de Âlitiéídá (presidenteh:^- Exerceu durante
quanto temdq<q phçã9 de fiscal de transportes? Wamba^|[e Jesus Afonso: —
Durante set^ àcii^. Vereador Francisco Gomes dé A||n|fcbi (presidente): ~
Quando foi qíie t^pntíor mudou de função? Wamba de^yíus Afonso: ~ Em
noventa e oito. ̂ re^dor Francisco Gomes de A|níii|raa (presidente): ~
Quantas no^fi^içôls ddr auto de infração um fiscal hbCirjyifnenté emite por dia
no municípiò de ̂ ^chOêiro de Itapemirim? WambfCíê Jesus Afonso: -
Depende de què bátê êstá fazendo. Se e^íVêr "Szêndo uma blitz em
determinado ÍU0aF, êfi|^ terminal de ônibus, por exéniplb, ele pode dar até vinté^
notificações. Eift duáhte irregularidades houver fMdará Uma notificação, aí
ele dará um prazo paraTêgqlanzar a situêçsb. ypiirador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - Em julho de noventa ê sete o senhor exercia a função
de fiscal de transporte çgjifqrme ji mímou para nós? Wamba de Jesus
Afonso: - Sim senhor. Vereador José Àiíton de Castro Targa (membro):
Senhor Wamba naquela ocasião o senhor disse que um fiscal poderia fazer
vinte notificações. Wamba de Jesus Afonso: ~ Se ele estiver em um terminal i
de ônibus e for fazer uma averiguação, caso o ônibus esteja errado ele tem que
notificar. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - Pois é, o fiscal
pode fazer até vinte notificações em um dia? Wamba de Jesus Afonso: -
Com certeza. Quantas quiser. Se foh ao BNH tem treze carros, no Aeroporto
tem vinte carros e se os treze carros do BNH estiverem irregulares eles serão
notificados. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - Existia
naquela época em que trabalhou como fiscal outros fiscais que também faziam
uma média de vinte notificações por dia? Wamba de Jesus Afonso: - Ai eu
não sei. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - O senhor não
tem conhecimento? Wamba de Jesus Afonso: - Não. Vereador Djalma
Santos Moillnn frplatnr)- .Q^nhnr AA/=i.n|^p, » Qonhor lembra ca om aini.ma
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ocasião o prefeito lhe pediu para cancelar algum auto de infração emitido
contra a Viação Flecha Branca? Wamba de Jesus Afonso: - Não. Vereador
Djalma Santos Moulon (relator): -- Em depoimento já prestado à essa
Comissão pelo prefeito municipal ele disse que duas multas foram canceladas
pelo próprio depoente. O senhor confirma ter cancelado alguma multa?
Wamba de Jesus Afonso: - Eu cancelei porque a empresa não tinha sido
notificada ainda. Vereador Djalma Santos Moulon (relator): - Mas foi ã
pedido de alguém ou foi por conta própria? Wamba de Jesus Afonso: — Foi
por conta própria, porque a empresa viu que não tinha sido notificada e
reclamou porque não havia sido notificada. Antes da autuação tem que ser
dada a notificação para sanar a irregularidade. Entendeu? Então essa
notificação não foi dada por mim, aí eu fiz duas autuações no mesmo dia.

i  Vereador Djalma Santos Moulon (relator): — Então o senhor está assumindo
por conta própria? Wamba de Jésus Áfoílsp: ~ Com certeza. Vereador José
Allton de Castro Targa (membfo): — Segundo consta, nessa multa... Wamba
de Jesus Afonso: ~ Auto de infração. Vereador José Aílton de Castro Targa
(membro): ~ Exatamente. Nessa multa estava escrito "cancelada a pedido do
senhor prefeito". O Sénhor cancelou em nome do seríhpr prefeito? Wamba de
Jesus Afòiiet^|-^ 0 preffító, lie^iu nade não. teu>botei sem pensar.
Vereador Fr^n^|;b Gomés dè AíímelHâ Ipresidente): >^)NÔs vamos passar
alguns autdj^d^nfraçeo que estão assinados pára qèl o ̂Senhor dê uma
olhada e se que esses autos tenham sldò èsfinâdòs pelo senhor.
Wamba de Jeei^Afonso: - Com certeza. Vereador ̂ neisco Gomes de
Almeida (pro|idrépe): - Senhor Wamba, cada auto de Wfação ou notificação
quando se a irregularidade, quem é qúè. OSé|ná recebendo? O
motorista quèiostâ^ç çárro? Wamba de Jesus Afohí^p Não. Eu levava na
empresa. É o çhçfi^é ̂tráfego que assina para évItar^^Sfistrangimento para o
motorista e pàrã ò Cõ^ádor, ou alguma discussão é Ipa^adõ até a empresa para
assinar. Semprè foi a^^ o procedimento de todf^S fiècãis. É natural levac
na empresa para o chefl^e tráfego assinar. Se <J cnefe de tráfego não quiser
assinar é enviado por AR nos Çorreioç. Vèreador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - t^Mma viâtórfâ fe||a ym ônibus o fiscal coloca que
a lâmpada está apagada e está queimada. Como o senhor detecta? Wamba
de Jesus Afonso: - Entra no ônibus manda ligar e vê se está apagada ou se
está queimada, aí damos uma notificação para acertar, entendeu? Não é multa.
Dá-se um prazo de vinte quatro, quarenta e oito ou setenta e duas horas para
consertar caso contrário é autuado. O trabalho era feito assim. Sempre foi feito
assim. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - É de
competência do fiscal anular um auto de infração? Wamba de Jesus Afonso: -
- Se ele achar que foi ilegal a autuação ele pode cancelar. Nesse Vereador
caso a empresa questionou por não ter sido notificada, aí eu fui lá e cancelei.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Nos damos por
satisfeitos com o depoimento do senhor e após a transcrição estaremos
encarninhando para que o senhor possa assina-la, caso concorde com o
conteúdo e agradecemos a paciência por problemas com a falta de
pnlirnmnntn a á Ha provo Hopeo jpjrjnr tmhrllh"«^ n
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devida segurança para que os trabalhos fluam com tranqüilidade e caso seja
necessário o chamaremos novamente. Muito obrigado. Wamba de Jesus '
Afonso: — Não foi só nessa época o negócio de notificações. Também
aconteceu na época do José Tasso, quando apliquei treze multas na Flecha
Branca devido a irregularidades. Eles foram notificados e não cumpriram as
determinações das notificações e foram autuados treze vezes. Isso hão é de
agora, já vem de muito tempo. Vereador Francisco Gomes de Almeida^
(presidente): — É parte do exercício da sua função e o senhor entende como
normal isso, correto? É isso que queríamos saber e precisávamos conversar. O
senhor nos trouxe clareza para essa situação com certeza. Muito obrigado
mesmo.

Nada mais a ser tratado foi encerrado pelo senhor presidente a oitiva de
testemunhas iniciando-se em seguida uma acareação entre depoentes qUe já
estiveram presentes diante dessa Comissão, para esclarecimento de alguns
fatos necessários para trazer clareza às denúncias. Vereador Francisco
Gomes de Aimeida (prèsi^ente); - Pedimos ão Vereador Djalma Santos
Moulon que cc^duza ao interior desse Plenário para darmos início às
perguntas O senhor dorcélino Lucas Pereira Filho, a senhora Elizete Viana
Rodrigues, o ̂ ^hôr João arpapupí i^iss|^la e o seh)#. Francisco
Tomaz. Em prit^^ lugar á^àaecénriòS a p^^^^ de v^^s e queremos dar
ciência à todl^id^quo eStão sob o compromisso de dizerKerdáde, nada mais
que a verdadè^^'^ péná de um processo criminal cesoáí^érh com a mesma.
Com base erti^ntóps fatos dos depoimentos que tiVen^| áhteriormente nós «
achamos peítjne^ o (^nvite à todos vocês para ̂ ue^ptissamos esclarecer Jl
certos pont^^áíAjáhhos maior clareza na elaboreÇ^dq ríiátório. Existem^^^^
algumas coisàs^ú^ Odhiissão precisa saber e pòi l^gij^inlos clareza pazá^^^ y
não cometermqs^ilduèr tipo de injustiça nos Hí^ois trabalhos. Vamos
começar pelò áénhò^j^ Lucas Pereira FilHt'./ Vereador Francisco \)i\^
Gomes de Ainiètíââi^d^^idente): — Em depoime^^reStado anteriormente à
esta CEI o senhor ̂ m^u que em dêterml^wa ocasião estando em
companhia do senhor João ÈmsnMel Missâgíâ este lhe teria dito que tinha
compromisso de pegar a Elizpté #iW ̂ ^.e ,passsr no Banestes; e que a terjía
deixado em casa após teíomarem. O senhor confirma essa declaração?'
Jorcelino Lucas Pereira Filho: — Positivo. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): - Dona Elizete Viana Rodrigues eu queria que a
senhora respondesse a essa Comissão. Essa afirmação do senhor Jorcelino
Lucas Pereira Filho é verdadeira? Elizete Viana Rodrigues: — Sim. Vereador
Francisco Gomes de Almeida (presidente): - Senhor João Emanuel
Misságia, o senhor quer acrescentar alguma coisa ao depoimento do senhor
Jorcelino e da dona Elizete ou o senhor discorda do que eles falaram? João
Emanuel Misságia: -- Eu nego tudo, principalmente porque eu não preciso
carregar motorista. Eu sei dirigir e não preciso de motorista do meu lado.
Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): - Senhora Elizete,
segundo consta em seu depoimento a senhora foi conduzida pelo senhor
Manoel e pelo senhor Jorcelino até o banco para pegar o dinheiro que seria
rppac!«;arin an N/groaHnr F^hin r^lArig) a r^iio pncterinrmanto coria
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entregue como pagamento ao senhor Danilo. O que a senhora tem a nos dizer^
novamente sobre isso já que as pessoas que estão envolvidas nessa situação \
encontram-se presentes? Elizete Viana Rodrigues: ~ Eu disse que sim e
realmente o Bilim, digo, Jorcelino e o Manoel me pegaram na minha casa, me
levaram no banco, eu entreguei o dinheiro na mão do Manoel. A mesma
afirmativa que fiz naquele dia eu confirmo hoje. Vereador José Aiiton d
Castro Targa (membro): — Senhor Danilo, esse dinheiro chegou a ser
repassado ao senhor ou ele sumiu de repente? Danilo Francisco Tomaz: ~ ̂
Estou ouvindo isso aqui hoje. Eu nunca ouvi falar nisso. Estou ouvindo isso La*
hoje. Vereador José Aiiton de Castro Targa (membro): ~ O senhor pode nos^^
afirmar se esse dinheiro chegou às mãos do senhor? Danilo Franciscoy v
Tomaz: - Eu nunca ouvi falar nisso, estou ouvindo está história aqui agora. Eq
não sabia que isso tinha acontecido. Vereador José Aiiton de Castro Targa
(membro): ~ Mas no depoinríehto Oo séhhpr o senhor nos disse que não
recebeu. O senhor realizou uma óbra no doronêl Borges usando a ConstrutorL.
Rodrigues Ltda e não recebeu nephum centavo; ò senhor pagou o material e
não recebeu nephum òentayo dessa obra. O sen^r confirma isso? Danilo
Francisco TéJn|i?: Òõnfirmo. Vereador ̂ raficisGo Çènnfl de Almeida
(presidente]); pedir E^^jlo que t^éfji^s próximo ao
microfone. Pàn^l^ncisc^ ~ Córffirmo sim. Voador José Aiiton
de Castro — O senhor não recebéu nac
Santos Mou(od^^^l^í^): - Senhor Jorcelino, popiilpf ||il
fez esse trari^cj^,,.4ue no caso seria o senhor e ò si
vocês pegaram i^enbofa Elizete conforme ela mesmOv__
sabia que v^^^ até o Banestes era para bü^^#áínhèím ou o senhor li
não entrava nó âè^^^Ó? Jorcelino Lucas Pereira i^mo declarei no
meu depoimento aêlfão sabia o que era e qual o rtiôti]p, inclusive eu declar§ií^^^^"^
que nesse dia tève ®pum impedimento no banc^ jio sendo concretizado
qualquer tipo de tr^ns^âp. Eu não sabia de que s^&avâ, para quem era. Eu

, V^i-eador Djaima
quando o senhor

[hor João Emanuel,
mfirmou. O senhor A

hnão sabia e ne

9» *4

ouve dinheiro, se houVffravorecimento de A ou Bm . _ ^
tampouco o destino. Nesse díã, a minha padieíóação foi no caso, ir à casa da
EIlizete, ao banco e voltar. Por jcpi eu na hora e soube qi
não houve concretização héhhuma, mas tftó sei se posteriormente se^
concretizou. Vereador Djaima Santos Moulon (relator): ~ Mas o senhor/
afirma novamente para nós que esse transporte seria com a dona Elizete e o'
senhor Manoel, depois que o senhor retornava com a senhora Elizete para
casa saia o senhor e o Manoel. Poderia informar para a Comissão para ondeK-
vocês iam? Jorcelino Lucas Pereira Filho: ~ Depois que deixamos a Elizete?
Vereador Djaima Santos Moulon (relator): ~ É. Jorcelino Lucas Pereira
Filho: — Não me lembro. Porque isso já tem mais de ano e não lembro qual o
destino que tomamos, se voltamos para casa ou se paramos na Câmara. Não
me lembro qual destino foi tomado. Vereador Djaima Santos Moulon
(relator): ~ Pode nos informar quantas vezes fez essa trajetória? JorceiinoV
Lucas Pereira Filho: ~ Uma única vez e esporadicamente... uma única vez.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Senhor Jorcelino, o ̂
Rpnhnr mnhpr.p> n spnhnr ngru^n ppnnicr»rt Tnma-y gye esiá—an—seu—
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Mísságia: — Isso.
" A senhora Elizete

obr^? Elizete Via
Jpí'© Targa (membro): ~

3ARÃa
ABX; C27)

Jorcelino Lucas Pereira Filho: — Conheço. Como já falei é um amlg?>>s
particular e estamos sempre juntos no clube jogando um baralhinho. Vereador I
Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~ Senhor João Emanuel J
Mísságia, o senhor conhece o senhor Danilo Francisco Tomaz? João Emanuel
Misságia: ~ Conheço lá do Atlético Clube Ita. Vereador Francisco Gomes de
Almeida (presidente): — Conhece o senhor Jorcelino? João Emanuel
Misságia: ~ Conheço. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente):',
- Conhece a senhora Elizete? João Emanuel Misságia: ~ Positivo. Vereado
Francisco Gomes de Almeida (presidente): — O senhor tem ciência desses
fatos que estão sendo narrados? O senhor confirma ou nega que tenha sido
mediador de qualquer tipo de transação entre o senhor Danilo, o senhor v ^
Jorcelino e a senhora Elizete? João Emanuel Misságia: — Eu nego tudo. Eu ̂
nunca participei, eu e o Vereador Fabinho de transação financeira com
empreiteiro nenhum, como já tbí ̂ito np nrljèy depoimento. Vocês estão falando
que passaram... tem que W alguma coisà. Se passou dinheiro para mim tem
que ter recibo assinado por minri. Como que vai passar vinte e nove mil para
mim sem pegai reçibP; sern nada; sem t|ma aásinatura minha. Vereador
Francisco Aírtij|ida (presiden^: - ̂nbç| Di^ilo Francisco
Tòmaz, o sèntid| ̂áüzou qP tfdi^el Bi^rge^^qtíé foram citadas
aqui anteriormí^^, quando prestou depoimento Caça. O senhor
confirmou tef •^r^^izádjp pssas obras. O senhor Joãp.Jprqa^ei ij^i se fez
presente nes|Ék |i$rá|? Ele visitava essas obras? Dánjiq f|áhdisco Tomaz: ~
Sim. Ele, o F^ábSo prefeito esteve lá, a Elizete eSteiÉjlá: João Emanuel
Misságia: -- ̂ u cpifirtrió que estive também. Danlip Fi^nçisco Tomaz: ~ O
próprio pesd^Mál^yi sabe. É só perguntar para P gq^oalJl^ rua, que eles
sabem, porquè^^btra é fora. É lá do lado. João
Vereador FraneiscP Oóihes de Almeida
confirma que o senhor,^Danilo tenha executado
Rodrigues: - Sim. ^reador José Ailton de
Dona Elizete eu quero fáier mais uma pergyptá para a senhora. A senhora
emprestou a sua firma para o Sénbpr Danilo. A senhora recebeu o repasse de
dinheiro da prefeitura no^lpr <da na conta da senhor
esse dinheiro? Elizete Viana Rodrigues: - Éu não emprestei firma para
senhor Danilo eu emprestei para o Vereador Fábio Mendes Glória. Vereador
José Ailton de Castro Targa (membro): - Sim, mas a senhora poderia no:
dizer se recebeu? Elizete Viana Rodrigues: - Sim, com certeza recebi.^
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Esse dinheiro a ~
senhora repassou pra quem dona Elizete? Elizete Viana Rodrigues: - Ele foi
repassado para o Vereador Fábio Mendes Glória, o senhor Danilo Tomaz e o
senhor Manoel. Isso em várias vezes que foi recebido. Como eu disse no meu
primeiro depoimento quando eu estava sem carro eles iam à minha casa, me
pegavam e me levavam no banco para efetuar o pagamento, para retirar o
dinheiro. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): - E a
senhora fez repasse também ao senhor Danilo? Elizete Viana Rodrigues: -
Com certeza e ele tem conhecimento disso. Foi o senhor Danilo, o Vereador
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eu não tinha mais carro eu vinha a pé ou eles me pegavam na minha casa e^
depois retornavam. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente):
Senhor Danilo Francisco Tomaz, o senhor confirma essa afirmações
senhora Elizete? O senhor recebeu parte dos recursos que lhe eram devidos T
pela execução das obras? Danilo Francisco Tomaz: - Eu corri bastante atrás^,
e recebi uma parte. Não recebi praticamente nada em vista do que era para..:^'
eu não apanhei o meu capital nem em dez por cento. Vereador José Allton de^
Castro Targa (membro): — Senhor Danilo, que lhe entregou essa parte?^
Danilo Francisco Tomaz: — Foi a Elizete mesmo, aqui no Banestes, pelo lado \
de cima. Foi uma mixaria que depositaram no final. ...O Ferraço num churrasco \
do Renato, filho do Juarez, como falei da outra vez. Falei com ele, mas ele^^^
falou "isso está pago". Aí que fiquei sabendo que tinha sido pago. Aí fui na casa '
do Fábio como eu falei, conversei com ele. Não deu em nada. Vereador José
Allton de Castro Targa (mentbro): ~ Senhor Danilo, dos trinta nove mil
trezentos reais o senhor cònfirmou que recebeu dez por cento desse valor,
aproximadamente? Danilo Francisco Tomaz: ~ Se não me engano eu
apanhei três mjl e oítqcentos. Vereador José Allton de Castro Targa
(membro): F^^á|®jados pelâ senhora Elizète? Danilo Francisco Tomaz: -
É. Vereador dé Tsjr^ (tnombro): resto o senhor
não recebeu âtê^lè? Vereador Djalma santos Mout0n|j[rêiator): - Senhor
Jorcelino, Bilb^j q senhor afirma que houve na realíidqde %/iagém. Pegaram a
dona Elizete íá ^ á iêvaram ao banco. Ela também áfi^a. Ò senhor João
Emanuel negà e fica a situação para a CEI agora^;^ senhor poderia dar
uma explicação, íferqqe existe contradição em alguma qãlavra, uma mentira.
Como o serthíór pd^s dar uma explicação para nóè agdrâ? Jorcelino Lucas
Pereira Filho: Voador, eu acho que as conclusõe^^m que partir mais da
CEI do que da qentM Á nossa versão, os nossos fatos nos já expomos agora
conclusão tem que .i|é|^ais dos senhores. Acredito No meu entendimento
as conclusões têm qi^piartir dos senhores. As ̂ ^ões e 05 fátos que me
cabiam já expus. Verealbr Francisco Gomes Almeida (presidente): -
Senhor Danilo, o senhor afirma em algum momento que o senhor se dirigiu aq
banco sozinho ou na presença da ilteete, do Jorcelino e do João Emanuel?
Danilo Francisco Tomaz: — Quando estive no banco com a Elizete, estava ela
e o irmão dela, que eu acho que é sócio dela na firma. Não sei. Acho que
trabalham Juntos. Não sei o nome dele. Vereador José Allton de Castro
Targa (membro): - Senhor João Emanuel, em depoimento anterior o senhor
disse que não esteve na casa da senhora Elizete, que nunca foi a casa da
senhora Elizete para pegá-la e levá-la ao banco. O senhor contínua afirmando
o que disse no depoimento anterior ou o senhor quer mudar alguma coisa?
João Emanuel MIsságia: - Eu continuo afirmando. O próprio Danilo falou e
acabou de afirmar que eu nunca repassei dinheiro para ele. Quem repassou foi
a Elizete. Eu nunca passei. Eu nunca fui ao banco com a Elizete. Vereador
José Allton de Castro Targa (membro): ~ O senhor não esteve na casa da
senhora Elizete? João Emanuel MIsságia: ~ Não. O próprio Danilo acabou de
confirmar. Foi ela, o sócio dela ou irmão dela, não sei, e ele ao banco receber.
^ífirrirti ii- iwirn AíHww r«n (mrmhrn)- Mn" "rnhnr Innn
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Emanuel a minha pergunta foi feita de outra forma. João Emanuel Mísságia:
Tudo bem. Vereador José Ailton de Castro Targa (membro): — Eu o]
perguntei se o senhor esteve com o senhor Jorcelino na casa da senhora j
Elizete para pegá-la e trazê-la ao banco. João Emanuel Misságia: — Não. Isso
não aconteceu. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): ~
Senhor Danilo, o senhor confirma que o agente de ligação entre o senhor e a
dona Elizete, ou seja, entre a execução da obra pelo senhor em nome da
construtora da senhora Elizete. Quem acertou essa situação foi o Vereador
Fábio Mendes Glória? Foi ele o intermediário entre o senhor e a senhora
Elizete? Danilo Francisco Tomaz: ~ Foi o Manoel e ele, porque ela não,
apareceu na hora. Eles ligaram para casa dela lá do São Geraldo. Vereador^
Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Quem ligou? Danilo
Francisco Tomaz: — O Fábio. Verçãdpr Francisco Gomes de Almeid_
(presidente): — E o Manoel? Dápilo Fránqíèço Tomaz: — Estava junto. Eu, ele
e não lembro o nome da nioça que trábalha lá. Vereador Francisco Gomes
de Almeida (presidente): -?■ Mas o senhor Emanuel estava junto? Daniloi
Francisco Torri|az: - Estava, Vereador FraneiSco Germes de Almeida
(presidente): !~|S|iihor João Emanuel, o senhor cóiifirina pu nega essa
afirmativa? Jplp|^mánuel Bom eu acho qtíe â Vereador não tem
autonomia páraij^if obra. Tem assim para o bairro, èrtjb^deu? Eu nego. Eu
nego. Se d ;\(epiadqf tem autonomia... Vereadpr FrãpciáOo Gomes de
Almeida (présl^jlpte): -- Estamos fazendo uma pórgUhtá e queremos que a

•  _ _• .i » mu ^ m ^ ^ ' --..Siresposta seja dii^^ da pergunta que lhe foi feita. Disp^^ámos qualquer tipo
de comentário, Jo^o Emanuel Misságia: — Eu nego, Em ppsso comentar o
assunto? Vère^ã^ár Francisco Gomes de Aliliél^i (pi^siidente): ~ A

e queremos queresposta deve sêf^dntá, nós lhe perguntamos unfiit.^^-,-^ _ ,
nos responda dpntr| ^aquilo que lhe foi perguptáâô. Senhora Elizete, a
senhora confirrnâ d p^^vra do senhor Danilo que e$|ê encontro se deu e qq
quem estava Intèfmèàí^lo esse encontro que se^p lá hó CMU e... estavam
presentes o senhor Dahítb, o Fábio e o Manoel- existiu esse encontro entre
vocês quatro nesses termos qye foram colocados aqui? Elizete Viana
Rodrigues: ~ Sim , masjTf minfiâ casa, ppjrqye èu não conhecia o senhoíí
Danilo. Ele foi levado na minha casa pelo véreador Fábio e pelo senhor
Emanuel para me apresenta-lo como a pessoa que iria fazer a obra. Mas na
minha casa. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Senhor
Danilo, o senhor confirma? Danilo Francisco Tomaz: — É. Não houve
encontro no São Geraldo. Isso que eu ia citar. Lá eles falaram por telefone.
Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Na residência da
senhora Elizete o senhor confirma esse encontro? Danilo Francisco Tomaz: -
Exatamente. Vereador Francisco Gomes de Almeida (presidente): — Nesse
encontro estava presente o senhor Jorcelino ou não? Danilo Francisco
Tomaz: — O Jorcelino nunca apareceu nisso. Eu fui saber que ele participou
disso hoje, quando nos encontramos ali em baixo e enquanto subíamos
conversando ele ia falando que por acaso esteve uma vez nisso. A gente
conversa de outros assuntos, a gente participa da brincadeira lá, não de...
nnniintn pnmnrninl, nfin c.^^nnTTTTT ^TTTmrfT dr ft lmnllln

Vi
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(presidente): — Essa Comissão se dá por satisfeita com os depoimentos dos
senhores. Agradecemos a atenção que deram á essa Comissão e entendemos
que com essa acareação a Comissão terá um tanto a mais de clareza no
desenrolar desse processo. Muito obrigado a todos os senhores. ^
Nada mais a ser tratado foi encerrada a presente sessão, a qual, eu, Thiago
Athayde Viana, sen^idor deste Poder, lavrei após redigi-la. '

Francisco Gomes oe Almeida
Presidente

V.
Dj MA^ANTbS MOULON

RÉJVTOR

CAjâTRo TargaSE

Q:-

í^zoliflIO OREIRATDOS NTOS

y
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ALuiz Robert
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CEI/CMCI/2002

Em 15 de março de 2002.

Ao

Exmo. Sr. Paulo César Lugâto
Comandante do O" Batalhão da Polícia Militar - ES.
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Prezado Senhor,

Vimos por meip de^Teqüisitar a presença do Major Barbosa Júnior
nesta Casa de Lel^o diq 18/03/2002 (segunda-fe1fã).'fè 10:00 horas, a fim de
prestar esclareçínipiltà| là Comissão Especial de Inqiiérfíb, criada pela Resolução
N" 030/2001 (côpja errt^rtexo), haja vista que teve noine citado pelo Senhor
Jercílio Cipriano em depèímçnto prestado à esta Cqih^âó no dia 14/03/2002.

Certo da colaboração de V. Sa. agtttdecemos desde Já.

Atenciosamente,

GoCOFran
Pres ente

de Almeida
da Comissão Especial

TORUM - CENTRO - CAIXA PCSTAL 411 - CEP 203OO-11QX. ca7] 5S1-5Bae - FAX; ca7] 521-5753 - CACHDEIRC de ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CblVCIUILI/ 2ÚÚZ

Em 18 de Março de 2002.

Ao

Excelentíssimo Senhor
Vereador Fábio Mendes Gléiüa

i5^
- s
e «í
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<3 O

Gi ce

^ 3

A

Prezado senhçT,
A::
'■ij 'U

Vimos por m&o dè|ta jnfprmar que o Major Rui Guedes ^rbosa Pinto, estará nodia 19/O3/2OE^\,^ i|K0G horas, no Plenário desta Cas^ ts^nv^désta Comissão.
Atenciosamente, '<$if

Franci^o GomeS~de AlmeÉíáv
Presidente da Comissão Especiai de ÍÍfeil|áritQ..>. r
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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CEI/CMCI/2002

Em 18 de março de 2002.

Ao

Exmo. Sr. Paulo César Lugato
Comandantè do 9^ Batalhão da Polícia Militar - ES.

»,
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Prezado Senhpr,
•V

Por motivo de foli^ m^ior essa Comissão sé viílAíorçada a cancelar o
compromisso cpm ó ̂.ajor Rui Guedes Barbosá Pílitõ, agondado para esta
segunda-feira, dia 18/í^^p02 e por isso, vimos porpfio desta reiterar o convite
para que o ilustre Majof^ossa comparecer a eata^asa no dia 19/03/2002 às

_ ■ i -vü _ - - ^ . ..t. '10:00 horas, onde será recebido por está Comiséâo.

Agradecemos desde já a atéfiÇâò é a compreensão de V.Sa.

Atenciosamente,.

Francisco ̂ mes oé Almeida
Presidente da Comissão Especial de Inquérito

«'í sÍT-Ib™'- ^S3ao-iio
■  .tapem,RIM - ESPIRITO SATJTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

DEPOIMENTO

Depoimento que presta o Sr. Ruy Guedes Barbosa Júnior, brasileiro, Major da
Polícia Militar, casado, RG n® 11630/4 ES, residente a rua Antônio Cardoso
Coelho, bairro Monte Cristo, Cachoeiro de Itapemirim - ES, sendo advertido de
que prestava depoimento sob compromisso de dizer a verdade sobre os fatos
arrolados na denúncia, sujeito a instauração de processo criminal.
Inquirido disse que, trabalhou por mais de cinco anos, com a patente de Capitão
no serviço de inteligência do 9® Batalhão de Polícia Militar; que realmente recebeu
a solicitação por via telefônica feita atrjavés do comando da corporação, não se
lembrando no momento quem exjeréia tal posto devido ao lapso temporal da
ocorrência do fato; tal solicit^o havia sipo foita pelo senhor Jercílio Cipriano; que
foi à agencia do Banco do Brasil, ppr determinação do seu comandante, onde lá
se encontrava o senhof Jerçílio na sala do parente, um pouco abalado, não
sabendo depllaar o npme do gerente, mas que nèo ée reçord|i o motivo pelo qual
foi chamadò; réalmenjles eatevo no banoo a manjd^ dê seu superior
hierárquico; qüe W sòzinho à alheia: qúè O senhor JercílíMhaquela ocasião lhe
pediu garanfi^ vida e que estava prestes a fazer vi^ern de final de
semana corri ̂  fê^Ua até Vargem Alta, sendo âtehd jb por uma viatura
descaracterizada i&gê Se encontravam dois policiais; ta| èe||/iÇo ocorreu somente
no percurso de pois ao chegarem àquele muriicípig^ deixaram o senhor
Jercílio acorqpd(thá|idQ,.tiê seus familiares, retornando i çfta cidade; que, não se
recorda do fáto ao lapso temporal; que a sala dô-^erêrlte ficava ao fundo
do banco; que hãó.^ rèoorda, mais uma vez dos WdsC^o rhôtívaram a sua ida
àquela agêncià bâhçã|fá, devido ao lapso temporal; quê hão se recorda quem era
o Comandante dp 9? -^pâlhão à época, pois desd^.â^qelé fato já se passaram
sete comandantes; sÉ^® que o 9® Batalhão p^^ informar quem era seu
Comandante.
Nada mais foi dito, nem lhe foi perguntado^ encerrando-se o presente termo.

Cachoeiro de Ifepemirim - ES, 19 de março de 2002.

RUI GUEDPS^ARBOSA JÚNIOR
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DEPOIMENTO

&■

1.

Depoimento que presta o Sr. José Eduardo Varanda Abreu, brasileiro, casado
empresário, documento de identidade n® 271.435, residente à Rodovia do Sol, Km 39,
Guarapari, ES, sendo advertido de que prestava depoimento sob compromisso de dizer à
verdade sobre os fatos arrolados na denúncia, sujeito à instauração de processo criminal.
Inquirido disse que é procurador de sua mãe, tanto para pessoa física quanto jurídica; que
é proprietária da empresa a Sra. Cecília Varanda, sua mãe; que a empresa chama-se
PREMAV da qual também é procurador; que a empresa presta serviço à PMCI a cerca de
cinco ou seis anos; que recebe em dia dos cofres da municipalidade; que presta serviço
ém toda cidade; que já realizou obras no bairro Coronel Borges; que já realizou obras de

drenagem, etc, que também presta serviço para o Estado,e também, para empresas particulares; que era conhecido do vereador, e que foi
vteitado algumas vezes por ele. até porque trátá^^se de pessoa pública; que já recebeu
diversos telefonemas do vereqdòr; quá e§ltâs aconteciam a cerca de dois ou três
anos atrás; que em diversas ^siõês re<^beu Uga^éé do Vereador Fábio dizendo que
estava precisando de dihheiro pqra saldar dívidas vencidas, inclusive para pagar
prestações vençíd^ dq seu veícylp, no que atendeij em vánas v^e^;vgue tais "doações"
eram feitas p^a^^^gâ física dò d^oente; que o S^reador rtun)EÍi ieferiu à qualidade
das obras; que taísj^p^tos refôrèntes a pedidos de dinheiro a cerca de seis a
oito rneses; que cH^u a lí?e negar dinheiro por não ter dlspodig^ade no momento; que
nao e banco; :due|rHST^yfoi arheaçado pelo vereado^ Falpip|R/|^des Glória; que o
vereador justifiça^j|s i3ldSdos a^avés de contas atrasadas; ddMtsihdu conheciníentojiedenuncias forrnulad^polo vereador Fábio Mendes Glória juhtd^^.Tribunal de Contas do
Estado; que nâq sò^pie, jimas toda cidade tem conheciqieníòi^ gye o vereador anda
anriado; que ó própria PMGl estão apurandò'^fcegS^ apontadas
pelo vereador; que tdl denúncia ao Tribunal de Géfis.p(^ ter parado de lhe
irnnrp«ía® 5^® anteriorrnerite executadas por suaempresa eram^de exW## qualidade; que sernpíW \e#íaijDti obras em diversos
municípios do Estado,; l^i^quias, DER, DNER, nunqailándd sido alvo de qualquer
inregulandade na èxecu^ de seus serviços; que Md pode afirmar, mas tomou
tX)nheamento por terceiros qüe^p dito vereador também'fazia esses tipos de pedidos à
outros empreiteiros, podendo indigâr^^gre elej^p eriipresário Pedro Turini, tendo inclusive
pres^iado o empresano r^^^^j^íp&íadft^^ador, pedindo-lhe dinheiro, não
sabendo informar os valores Sofieitados à época; quê Ô vereador acompanhava a obra do
inicio ao fim enaltecendo a qualidade da obra, não entendendo o depoente porque quatro
anos depois de concluída a obra o vereador apresentou denúncia ao TC questionando a
qualidade das obras;'quer deixar claro que entende o descontentamento do vereador
refletido graves da dènúncía ao TC por ter se negado a lhe dar qualquer importância. l
l^áda mais foi dito, nem lhe foi perguntado, encerrando-se o presente termo. 0 ̂

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 18 de dezembro de 2001. f).,,

JOSÉ EDI BREU

A»-'''
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE li^PEMlRIM
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

DEPOIMENTO

OepoimBnto que presta a Sra. Elizete Viana Rodrigues, brasileira, empresária,
solteira, documento de identidade n° 356.595 SSP/ES, residente à rua Marcolinò
Lino de Novaes, n" 78, bairro Vila Rica, Cachoeiro de Itapemirim, ES, sendo
advertida de que prestava depoimento sob compromisso de dizer a verdade sobre
os fatos arrolados na denúncia, sujeita a instauração de processo criminal.
Inquirida disse que é proprietária de empresa Construtora Rodrigues Itda.; que
presta serviços para a PMCI desde 1997; que recebe em dia da municipalidade,
pelas obras realizadas; que já realizou várias obras, não sabendo precisar o
número exato, que já realizou obras no Bairro Coronel Borges; que já realizou
obras de pavimentação e reforma de ascola; que era visitada pelo vereador Fábio
Mendes Glória; que a Construtora Rodrigués Ltda. ganhou licitação para reforma
da escola Elias Moysés, e calçamerito de diversas ruas no bairro Jardim Isabel, no
valor de R$ 13.000,00 (treze nriil réais), aproximadamente, e R$ 39.000,00 (trinta e
nove mil reais), respectivamente, sendo proóurada pelo vereador Fábio Mendes
Glória para qòe lie fosse permitido realizar tâis obras, ppis: estica necessitando
de dinheiro para leftier diversas dívidas, entre elas, pagaitiSiítO de prestação de
veículo, da ̂ sa:y, antena parabólica, pois tinha consti^r de confiança, Sr.
Danilo, que írjha |Jihtheirb suficiente para realizar a& obr^í rio que concordou,
uma vez que è \^rèadÓr Fábio lhe prometeu obras mbtforés- que conhece ò
vereador Fábio j\teb<^ês Glória, por se tratar de pessoèfpública; que realizou
diversas obras np mãnic^io; qye as duas únicas que nÕQ ̂ ram realizadas por sua
empresa fora^ gs. citadas; que no dia do roSUj^dò da concorrência foi
procurada pelo vêf^dtíf Fábio em sua casa; que p yéf^dòr lem conhecimento
antecipado das obraã te^izadas no seu bairro; que hãp#e recusou a dar dinheiro
ao vereador, pois o (^jmbinado era que ao recètó# p pagamento pela obra
repassaria o dinheiro aò^preador Fábio; que era qui^^ recebia pelas obras, tendo
o dinheiro depositado nà cphta da construtora pela Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim; que o Ojpheiro pra depositado na conta da construtora
pela prefeitura, sendo em .seguWa fiíMd©. e em espécie ao Manoel,
Weilington, Danilo ou Fábio; que era pega em casa por uma das pessoas citadas
para ir ao banco retirar e entregar o dinheiro; que nunca negou dinheiro ao
vereador Fábio Mendes Glória; que era apenas quem recebia pelas obras, nunca
as tendo executado; que não tem conhecimento de denúncias feitas pelo
vereador Fábio Mendes Glória contra sua empresa; que não sabe se o vereador
arlda armado, sabendo apenas através dos jornais; que não tem conhecimento de
que o vereador Fábio Mendes Glória tenha extorquido ou tentado extorquir outros
empresários; que nunca endossou cheque, pois o valor era repassado em espécie
para o Danilo e para o Fábio conforme combinado; que tem conhecimento da
existência oe uma pendência entre o vereador Fábio e o Sr. Danilo, não sabendo
informar esse valor; que não sabe o que havia sido combinado entre o Fábio e o
Sr. Danilo, que nrão tinha acordo com o Sr. Danilo, pois havia sido procurada pelo
Fábio, mas é do seju conhecimento que as obras eram realizadas pelo vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE^ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

to^ o iüf" [1^ ® 3 sua participação nesse episódio foiter cedido o nome de sua empresa ao vereador Fábio para execução da obra* que
SwL°' P®'° Sr. Danilo pelo repasse do pagamento das obras emdivereas ocasioes; que nao sabe qual o acordo feito entre o vereador e ô Sr
Danilo; que a ultima vez que manteve contato com o vereador foi por ocasião do
tençamento da candidatura do Vereador Juarez Tavares Mata a presidente da

presenciou qual^^^^^^^
nnp ^obrado da tal pendência*que nunca fez pagamento em cheque. Ressaltou que não sofreu qualquer tipo de

rhl®rf=^r®' alertada por terceiras pessoas para que tome cuidado ao^snsitar pelas ruas porque ela vai ser varrida de Cachoeiro*
declarou ainda que não tem nenhum recibo comprovando o repasse dessas

S? participou d? refoiínHa
no K® w^-' Bôrgps, drenagem no bairro Amaral um

Zho ''"P "PPPP® ̂  PraPlema nenhu^
39 QGO m rS2®f f"1^®'°®: 0"^ (1° oPra) no valor aproximado de R$
049/onnn'nn^^ i escola), no valor aproximado de R$ 13.000,00049/2000, no ̂^Ipr âjpfpximado de R$ 11.000,00.
Nada mais foi ̂ íti^ 0ém lhe foi perguntada, encerrando-se o |rês6nte termo.

Cachoeira^i^^)é|irririm - ES, 18 de dezembro de 2001.
(^Uí

ELIZETè^

IRIM
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRcIdE ITAR^MIRIIV
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPOlMEMTn

os fatos arrolados na^^ún^So a -""f" ® «obre
Inquirido disse que é proorietário da i m Po^^ssso criminal,
fantasia Serralheria Mlllenlum e da míiiÍ°^^"^ o
Construtora presta serviço á PMCI dlsdl Sy«99 «"l*™! ® Miileniumdatas estas referentes à consStóo dL emI2!' M/11/97,
serviços prestados ao município-^ue^ S u"'"® receite em dia peios
bairros, entre eies o bairro ® ^^bos distritos e
Pinheiro, duas praças a nà ouadra 5"® rsalizou obra no Coiégio Luiz
visitado pelo vereador Fábio rro Ibdai ® ■'®®® ^®'®bâo; que já foiesseacomparihamentoj queSv^frirnS ?"® ®'® 9°®*®"®no bairro Corone|Sòrges; que não é amio? Mmo ̂ 0*"=i"? °'"'®® ̂ ''^"as
apenas como pol^ que é aue nunra ST?? • v®^ÇÍôr, conhecendo-ofoi feito um péÈííd^or p^rté do Veréadnr if ° 'i^eador Fábio, apenasfirma para a reàS^ P®r® «Wf fq «de-se o nome da
na época da campábhâ quando "o verearínr r . b^ida 'bbjírriôid dinheiro, apenas(dez mil reaisjS^Z na ° #ntlâ de R$ 10.M0,00
argumerrtodeq^ffibe^^^^®' ®®«S q^fíie fQi negado, sob ocolaboração séria rjcceentido de somar imtna na T®^*^ 5*00 que ele, que suanada; que o Matiuür fo| quem fez o primei 9®'^'"°' b"®'®
vereador a firma para s.reaiizacão de nríL nhr P®*® Prje cedesse acdas outras ocasi& rSSiS nedidí ^ -"Pi®para sua campanha ni^ tãrnhém fdfnf ^bbie^possibiiidade de uma ajuda^presa nâo'^ presiav^strvT^r p ''r"'® ° P®^'®"^® ®'®»°'^^
denúncias feitas pelo vereador ao jlbüSfdfrrJta " conhecimento dasVistoria realizada pelo Tribunal de Pnntflf - ®®c'arecer que a
denúncia, o que normaimS enLmSfn Jn'®''® ®®"=® ^ ®"° ^ Svandaiismo; que entretanto, sempre se colocou à®d^"°™®-''^®''®' b®Porrente de
reparar o defeito verificado-que à Soire^^^ a d sposiçao do município paraCREA. fato este que nunc^ a^niTa^me? me" nf® ̂ ®®®!,i^®fõ®a Por parte do
dos fiscais do referido óigâo entrou em mniSn ®®'P'®"'®® "i®'®®
informado que tais fatos estariam arnntT ° mesmo, tendo sido
conseguido, entretanto, identificar o dennnK t ® denúncia, não tendoinforma-lo; quenâo s"ateóqSuo™í^®;ÍJr .^''9®® ®® "®90u I
empresa no Tribunal de Contas tudo levanrin =, apresentar denuncia contra sua

Ío-oTooldi®.^- íy q~S° - ~ -^ concluída a obra da quadra do Coron^ 9"®
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIR^'
ESTADO DO ESPÍRITO SAN"

DE A

O

EMIRIM

ano, somente agora a cerca e 30 dias tomou conhecimento do processo no TCE
que não sabe informar se òvereador Fabio teria extorquido ou tentado extorquir outras pessoas e empresas o

que^sabe e através da imprensa; que reafirma que o vereador tenha insistido com
o dedarante para que este lhe emprestasse o nome da empresa para a realização

acontecido no primeiro mandato do vereador Fábio não
sabendo precisar a data; que sobre o pedido dos R$ 10.000,00 foi no sentido de

^® empréstimo, mas sim. que poderia, caso eleito, ajudar-lhetravés de outra maneira, sem especificar como; que depois da denúncia
°  "30 ficou satisfeito pela sua negativa em lhe dar aimportância acima referida; que se coloca à disposição desta CEI no futuro caso

seja necessário.

Nada mais foi dito, nem lhe foi perguntado, encerrando-se o presente termo.

Caç^ioeiro de Itapemirim - ES, 18 de dezembro de 2001.

\jN^ C-TO
JOSÉ Nli^ON Fé^ÊNCIO

\
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"V
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPOIMENTO

Depoimento que presta o Sr. José Iríneu de Oliveira, brasileiro, advogado,
casado, OAB/ES 4.142 residente a rua Joaquim Aquino Xavier, n° 02, 2° andar.
Bairro Nova Brasília, Cachoeiro de Itapemirím - ES, sendo advertido de que
prestava depoimento sob compromisso de dizer a verdade sobre os fatos
arrolados na denúncia, sujeito à instauração de processo criminal.
Inquirido disse que não conhece a empresária Elizete Viana Rodrigues; que
conhece o vereador Fábio Mendes Glória a bastante tempo; que conhece o Sr.
Danilo Francisco Tomaz, sendo esíe seu cunhado; que o Sr. Danilo era
funcionário da Telest até a óercâ de três anos. que atualmente trabalha para a
Citágua exercendo a profissãp de qanijnhoneiro; que assim que o Sr. Danilo saiu
da Telest, estava com dinheiro, e tihíia conseguido urtta obra para fazer com uma
Sra. que erâ dprtá dp uma empreiteira, não àabèndo infoiTn|r o seu nome; que
tem conheciiT^|é ge um cal^mento realizádó pelo Sr. perto da antiga
Apae em parc^TlsI^i^m essa mulher; que nunca píesencioü âüníão do Sr. Danilo
com o vereadqr f^ip Mendes Glória, não sabendo infprml^e elas chegaram a
acontecer, qUiJt^J eórihecimento pelo Sr Danilo, baralho com o
vereador Fábio Nppdeé Glória no Ita, onde este piopôsfimuiiriar-lhe algumas
obras; que não te^bonhecimento de que a Sra. Elizete tM|jà emprestado a firma
ao Sr. Danilo, ̂ e^tê;#enas estava sub-empreitandp a j^ra, que já havia sido
liberada pela prèMífi^, ríão sabendo dizer se essa pess©a|érá a êra. Elizete; que
segundo o Darlilo ocfíloi; da obra era de aproxlma^pléí^ R$ 42.000,00, sendo
ele o responsável pe%s nespésas decorrentes da onrâ|% que teria um lucro de

, ' aproximadamente .R$ m000,00; que segundo o Sr^^ignild, a mulher, dona da
firma era quem Ihé r^^gsava o dinheiro, senddl^iie gastou cerca de R$
28.000,00/29.000,00 de séus próprios rècursi^, tendo conseguido receber
aproximadamente a importância dè>R| 1S,S®0:0Ó; que não acredita existir parceria
entre o Sr. Danilo, o veread®p#éi}ó 1^endiS?^IÓna e a Sra. Elizete, não tendo
dúvidas de que o vereador Fábio Mendes Glória foi o interlocutor dessa obra; que
tem conhecimento de que o vereador Fábio Mendes Glória e o Sr. Danilo eram
parceiros de baralho, e que sempre se encontravam no A.C. Ita; que o Sr. Danilo
após o término das obras não conseguiá receber da dona da empresa pelas obras
realizadas, procurando por esta várias vezes, que dizia não ter recebido da
prefeitura, tendo também procurado o vereador Fábio Mendes Glória que
informava também que não tinha recebido da empresária; que passados uns
meses o Sr. Danilo procurou o depoente para ajuizar ação visando o recebimento
do restante da dívida; que, solicitando documentos que comprovassem o seu
crédito junto a tal senhora, verificou que o Sr. Danilo não possuía nenhum
documento hábil que lhe garantia qualquer tipo de recebimento relativo a obra
realizada, sendo lhe apresentado apenas uma cópia xerox de um fax, indicando
que seria, talvez, um contrato firmado com a tal senhora, não podendo afirmar
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

oalclo quQ iric oro iJuvidü, juiii juguòbu, hul, üimile díj^u lejuli/tüu
diretamente o Sr. Prefeito Municipal sobre a existência de possível créd

pi uLumi
ito a ser

liberado a respeito daquele calçamento, tendo como resposta que todo o dinheiro
relativo aquela obra foi totalmente pago a empreiteira e que ajuizasse ação
visando receber aquilo que lhe era de direito; não tendo promovido qualquer tipo
de ação por não possuir documentos para tal; podendo informar que o Sr.Danilo
até a presente data não recebeu o seu dinheiro; que não sabe informar se o
pagarnento dos R$ 16.000,00 feito ao Sr. Danilo foi feito por cheque ou dinheiro;
que não sabe informar se a referida senhora endossou ou abonou algum cheque;
que após o Sr. Danilo ter tomado conhecimento de que o pagamento havia sido
feito a dona da empreiteira, procurou pelo vereador Fábio Mendes Glória, que não
tomou nenhuma providência, demonstrando desinteresse para a solução, que
diante dessa situação procurou a dona da firma cobrando-lhe a dinheiro que lhe
era devido, tendo esta lhe declarado qmpij^odo o dinheiro da obra executada havia
sido entregue diretamente ao #íèaàpp^Fá% Mendes Glória, tendo decidido
então, Sr. Danilo que iria pr^ar torff dejiípbalho; que nunca presenciou
nenhum contato do Sr. Danfe çbrWq .Yerea0pf Fáb^^ Glória, a respeito da
cobrança do débi^; que^^b^ Ppr1nterméàí©-^ó..Sjr/^anilo qpe o último contato
com o nSrvFrtf ««« o_ f^bmado aO Seu

liriais com esse
,  não sabendo
Ú que levou ao

com o verea^f nâçl^naà&vayr^toso, não teh^^ó Sr
escritório, talv^^^f sido doente a n
tipo de negi^õi.^B'' o Sr Mííè rtilídôü ébu compo
infomíiar o po^^jafg^e -o^r. Danilo voltou até a bebe!
seu internam^ jcurando mais o depoente;
de que o Sr. D^TíÍ^j:eriâ sido ameaçado de morte,
Mendes Glória pu"fta Sra. Eliezete; que apenas tem (
cunhada, a Sl^\^imép',festava preocupada o Sr. Dap
nesse caso; atte se coloca à disposição

por

I

^í

tA

nquérito no futurò
Nada mais foi dftcS

ípssário.
li perguntado, encerrandõ^^í

conhecimento
dp'^ vereador Fábio
íímento de que sua
'elélljér se envolvido
t^^éão Especial de

d^esprite termo.

Cachoeiro de Itapemirim - eIJ
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DeJiTAPEMURIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPOIMENTO

Depoimento que presta o Sr. Joaquim Antônio Carletti, brasileiro, empresário,
casado, documento de identidade n° 153.256 SSP/ES, residente a rua Joaquim
Caiado, n" 36, Bairro Estelita Marins, Cachoeiro de Itapemirim - ES, sendo
advertido de que prestava depoimento sob compromisso de dizer a verdade sobre
os fatos arrolados na denúncia, sujeito a instauração de processo criminal.
Inquirido disse que a Viação Flecha Branca explora o ramo de transportes desde
de o ano de 1973 até os dias de hoje, e a Viação Carletto desde 1961; que
entende nunca ter tipo exclusividade pelo fato de existirem outras empresas que
atuam no município, que na sedej§çre[Mt| d^^|çj 80% da linhas; que sempre teve
concorrência na exploração pbdehdô ip|ormar as seguintes empresas;
Costa Sul, Real, Santa Luziãt%'^§í^e§té^,k#e4certtiwdo que concorrência sempre
existiu; que conhece o v^qadpr Fáitíío Mendes C|íória'^% que tern conhecimento de
que o vere^lor fáfojpí Mercês'Glória foi Séci^tãrtcf ̂ .unic|pal;^, que teve um
relacionamen^í^Wâ'òom o ?Í^ip Mendes GJórfá, comoVíp^4i^ qualquer
vereador ou dí^^^ldue já p^^fêriador F^biç^pÇádes Glória em
sua empresa iJor^^pas v^es; que nunca foi visitado pelo \^i^^id^Fábio Mendes
Glória em sii^|eÍidepyá; que não confirma a denupi^a &€ Mue tenha sido
extorquido pelá^éMãáq/Eábio Mendes Glória na import^òéi.^#ç| 8.000,00; que
não foi procuradOv^o'vereador Fábio Mendes Glória na ã] a ém que exercia a
função de
negociata;
problemas de
pessoas para
dinheiro para

.  ,t|5pnicipal de Transportes p^
^(^^^urado pelo vereador por ̂ vácH

% ̂U^lquer tipo de
para resolver

^'para transportar_p^mar ônibus para
i)'e-p vereador Fábio Mend4s'^^llpediy algumas vezes
telinpanha e despesas pei|sp^%L^e|ido negadas pelo

depoente; que o v¥reád^^^ábio Mendes Glória com^p^ èoíèóar fiscais em vários
locais, chegando a queref^^^h uma linha c^p^wi/ia sido liberada pelo ex-
prefeito; que houve um almoçó%ia|gado^|pí#prefeito municipal Theodorico de
Assis Ferraço, na churrasGaria.Ã4ve3P^llíieaEa^j^tornar a situação, dizendo o
depoente que nesta ocasião expôs ao prefeito qÜf o vereador havia lhe pedido
dinheiro para custear algumas despesas; que o prefeito ponderou dizendo que a
prefeitura municipal e a empresa deveriam trabalhar em sintonia; que afirma ter
presenciado o Sr. Prefeito emitir um cheque e entregue ao vereador Fábio Mendes
Glória, não sabendo informar qual o valor do cheque, pois não se interessou por
isso; que afirma não saber se o cheque feito pelo Sr. Prefeito ao então Secretário
Fábio Mendes Glória tratava-se de doação ou empréstimo; que só teve problemas
com o vereador Fábio Mendes Glória; que o clima entre a secretaria municipal de
transportes e a empresa estava insuportável, procurando então o prefeito para
dizer que não estava aguetando mais; que em reunião na churrascaria acredita ter
o prefeito procurado resolver o problema; que o depoente se negou a dar qualquer
importância ao vereador, que não pode afirmar que a pressão sofrida pela
empresa foi pelo fato de o depoente ter lhe negado dinheiro, acredita também que,
tai\/P7 nnr nuft.Rtãn rie afiministracão pois várias vezes recebia reclamações de
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO Dl

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ITAPEMÍ

linhas, inclusive através de seu sub secretário, Sr. Martinelli; que não tem
conhecimento de que o dinheiro emprestado pelo prefeito ao Vereador tenha.sido
devolvido; que sempre ajudou aos vereadores através de empréstimo de ônibus,
mas nunca em dinheiro; que depois da reunião na churrascaria, o prefeito solicitou
ao vereador, então secretário, que amenizasse a pressão entre a secretaria e a
empresa; que não pode avaliar se a situação entre a empresa e a secretaria
melhorou, pois pouco tempo depois tomou conhecimento da exoneração do
secretário municipal de transportes, o vereador Fábio Mendes Glória, não
podendo afirmar se a exoneração foi em decorrência do acontecido; que o pedido
do vereador feito ao depoente foi a título de empréstimo, não de doação; que
nunca sofreu ameaça do vereador, nem sua pessoa física, nem sua empresa; que
nunca tomou conhecimento dq^^eíW''Vef@|çlor Fábio Mendes Glória tenha
extorquido ou tentado extor^r át^m^ be^pá ̂  empreiteira da prefeitura, as
notícias que tem conhecim^d^sã^^^véS díejçin^is; que não tem mais nada a
acrescentar, coloc^ndo-sg p (l|spp§j^ déè^a t^^mi^o e desta Casa de Leis,
enaltecendo por |m, %ait;çafn^ que estãd^<sen^p-4ealizac&s pela Comissão
Especial de
Nada mais foi lhe foi |iÉi^MdtÍdO. bndíhfáhdo-se^^^p^ termo.

Cachoeiro de

JOAI

ES, 19 de dezembro de 200ÍÍ'

f.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIflO DE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

%

PEMIRIM

DEPOIMENTO

Depoimento que presta o Sr. Bráz Zagotto, brasileiro, vereador, casado, CPF
076188037-22, residente a rua Jacinto Pícoli de Jesus, n° 32, Bairro Vila Rica,
Cachoeiro de Itapemirim - ES, sendo advertido de que prestava depoimento sob
compromisso de dizer a verdade sobre os fatos arrolados na denúncia, sujeito a
instauração de processo criminal.
Inquirido disse que conhece a Sra. Elizete Viana Rodrigues; que, afirma ter
conhecimento de que a empresária executa obras para a PMCI; que, não sabe
informar se a Sra. Elizete execyte obras no bairro Coronel Borges, sendo de seu
conhecimento que a referida Sra. reãlizou a obra de uma quadra de esportes
coberta no bairro Caiçaras, èrn fréntè ̂  HeryaJ Cârari; que, conhece o vereador
Fábio Mendes Glória; qua, conhece o Sr. DanilQ Francisco Tomaz a cerca de 25
anos, quando ipotoq no bairro Independência, quando o mesnlo era funcionário da
Telest, hoje Te|p|íafí áue, sabe que o Sr. Danilò realizou ú)f|a õbra em uma rua
perto da Apaè-^q . bairro Coronel Borges desconheèen®" eé foi como co-
responsável juntdi^nte çom a senhora Elizete; que, não tèi^oonbecimento que o
Sr. Dariilo sej^p^^rièl^flò de empreiteira; que, nunca foí èo |>6ai dá referida obra;
que, foi infomriado pejò Sr. Danilo de que o valor da obra ábroximadamente
R$ 39.000,00; que^ão tem conhecimento de que forma O'pàiiamento da obra foi
efetuado, se eçn dí|heiro ou cheque; que, foi procuíada pelo §r. Danilo após o
término da obiái djzãlídò pM nâo havia recebido o valòr ihílgral áa obra, querendo

/  que o depoente õ l^^se^o prefeito para poder reç^er o pa§amento, quando foi
(  aconselhado pelo dè]|ópnfe a procurar diretamente o vereador Fábio Mendes

Glória para sahar q pr^ema pessoalmente, tendo eife Ihé respondido que já o
havia procurado, porérrtjPpp obtendo sucesso no applío que seria algo em tomo
de vinte e poucos mil reaíl; que, não tem conhebimento de que a Sra. Elizete
tenha endossado algum cheque em favor do vereador; que, havia sido procurado
pelo Sr. Danilo que dizia ter^reedo com aè^espflis da obras referentes a pedra,
pessoal, etc, que havia sido compradas ao Sr. Geríiido Patrício, que reafirma que
o Sr. Danilo lhe dissera que o vereador Fábio Mendes Glória ainda lhe devia vinte
e poucos mil reais; que, nunca presenciou conversa entre o vereador Fábio
Mendes Glória, a Sra. Elizete e o Sr. Danilo, bem como não tem conhecimento de
qualquer documento, contratos, etc; que, não tem conhecimento de que o Sr.
Danilo havia sido ameaçado de morte pelo vereador Fábio Mendes Glória; que,
sabe apenas através da imprensa que o vereador Fábio Mendes Glória atirou errí
urria pessoa em Marataízes. tendo tomado conhecimento também nesta Casa de
Leis, através do vereador Rizzo que teria sido ameaçado pelo vereador Fábio
Mendes Glória, não podendo afirmar se o vereador tem o costume de andar
armado por nunca ter presenciado tal fato; que, confirma ter sido membro da CEI
do gás de cozinha, quando esteve por uma vez em Brasília junto com vereador
Fábio Mendes Glória; que, foi procurado pelo vereador Fábio Mendes Glória parati
nilfí assinaq«;e lim npríirin rip rliária nn r|i|Q nnnnnrr^r^i r|i .o É /
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIflO DE ITAPEMIWÍM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

f/i

outros membros desta Casa tenham conhecimento das Irregularidades sobre
diárias recebidas e não usadas; que, não sabe informar se o vereador Fábio
Mendes Glória teria feito qualquer tipo de pressão para a PMCI pagar um parecer
técnico sobre a torre do Divino Espírito Santo no valor de R$ 14.000,00, sob o qual
levaria alguma comissão; que, não tem conhecimento de que o vereador Fábio
Mendes Glória tenha extorquido ou tentado extorquir qualquer dono de posto de
gasolina; que, somente sabe pr intermédio da imprensa que o vereador Fábio
Mendes Glória trafegue em veículos com chapas frias e irregulares; que, não tem
conhecimento da forma como foi paga a obra realizada pelo Sr. Danilo, pois não
sabia nem que a Sra. Elizete tinha emprestado sua firma, podendo apenas
informar que as obras são pagas após a sua medição; que, não sabe informar se
o pagamento foi realizado em dinhôjro oq em cbeque; que, ratifica o que já dissera
anteriormente com relaçãp a ter sugprido ap Sr. Danilo para procurar
pessoalmente o vereador Fabjo Mendes Glória pára um acerto de seu débito; que,
tomou conhecimento atfávés dp âtestài^ médico apresentando ontem, dia
18/12/2001, de qqe q 8r. DáTiilo encontra-se énfèimo; que, t^ çpnhecimento de
que o vereador iFit^ Á/lendes Glória está suspènso por bnàc|i@rt1^ dias motivado
por representa^} ípita pelo vereador José Carlos AnriaJ:á|t><^ ofensas a ele
dirigidas; qué; a^íae^as feitas pelo Sr. Danilo eram dingí^ qo vereador Fábio
Mendes Glóriàxi| pãp é Sra. Elizete, e que por estar sérorfaívé de denúncia do
vereador Fáb^ H^ndês Glória, Junto ao Ministério .Màálido, não estava
conversando com j^ hiesmo, o que impossibilitava que ò t^oénte intercedesse
pelo Sr. Danílo^^unt^ aO vereador Fábio Mendes Glória; gqqf foi procurado pelo Sr.
Danilo no anò pa§.^^, para que intercedesse junto aá ̂£^adõr Fábio Mendes
Glória, afim de re^p^aip a pendência, que talvez pãipítvèsse intercedido no
tempo devido por es^écimento; que, se coloca á disfosição desta Comissão

uma nova convocação, .^altécéiido a seriedadecaso seja necessaj

desempenhada pelo mempros.
Nada mais foi dito, nem lhe foi perguntado, encerraiido-se o presente termo.

Cacjseeiro de Itapemirim - ES, 19 de dezembro de 2001.

BRÁZ ZAGOTTO

a.

$
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIBO DE ITAPEMlRlM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPOIMENTO

Depoimento que presta o Sr. Edson Bandeira, brasileiro, advogado, casado,
OAB/ES N° 2655, residente a rua Sebastião Lacerda, n° 14, Bairro BNhI
Cachoeiro de Itapemirim - ES, sendo advertido de que prestava depoimento sob
compromisso de dizer a verdade sobre os fatos arrolados na denúncia, sujeito a
instauração de processo criminal.
Inquirido disse que conhece os empresários José Eduardo Varanda Abreu e o Sr.
José Nilton Florêncio, e que conhece ̂ gç/^as por nome a Sra. Elizete Viana Abreu
e o Sr. Danilo Francisco Tomaz^.^ü|e, tei|i cqrt^ecimento de que aqueles que são
seus conhecidos executam^pbVas paia^à,eM€l, |i^o podendo informar o mesmo
dos demais; que conhec^ o WeaâorJEâbip, Mendes^ glória; que o vereador Fábio
Mendes Glórja foi |iliadqad Ç?,XB ̂ té'março dèsle ̂ ngf guando pediu para sair; que
o prefeito iigc^^ga|p'g:dep6èr»tç"'soli^ què Jnpsté de
Mendes Glórir M^mdo,
vereador Fábjo-i^iaès Glóríã; pncipilrriln^^^^ parte
Antônio Carlej^ ̂ Wgr^havia exonerado do cargo de
Transportes efrNjmgdós/de 1997, tendo permanecid
até março de ̂ Qp

e oí^ereador Fábio
ga^ações sobre o
5píresário Joaquim

ret^6 Municipal de
V ^ f|aííjas reclamações-^,^^uãndo o depoente foi procurado òijip^^pelo Sr. Prefeito

para que an^má^fe .|^ Jeito de afastá-lo ou e^ul^p3''do partido; que,
transcoiTidos'^^^n.^ífeeJo próprio vereador apresenKfcM0fdo£d6 desligamento
do partido; qu^jôrOiMiggphecimento através do pre^o^K^á^^vereador Fábio
Mendes Glória, de transportes, pem^Rélrb''a empreiteiros e
diretores da Viaçm RfeTg,Branca, e que não supor^vÀ^ats é^a situação; que,
entretanto, nunca>víQE®^^ador fazendo tais pedidç^Mu^pfe) pode informar sé
os empreiteiros, seus Maecido?, execut^jr^m ^Sa^^obra no bairro Corcnel
Borges, pois sua pasta era a se trata de uma secretaria de
assuntos internos, não estando tipo de infonnação; que, não tem
conhecimento de que o WiêaW Fábro"^#®® Glória tenha tentado obter
vantagens na época da reforrna da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
se é que isto tenha acontecido; que, não sabe informar se o vereador exerceu
algum tipo de pressão para a prefeitura pagar um parecer técnico sobre a torre do
Divino Espírito Santo, talvez quem possa informar algo a respeito seja o secretário
da fazenda; que, não tem conhecimento de que o vereador tenha extorquido ou
tentado extorquir algum proprietário de posto de gasolina em Cachoeiro de
Itapemirim; que, já ouviu falar que o vereador teria pego algumas diárias, não
tendo prestado contas das mesmas, sendo que o setor responsável por' est
informação seria a secretaria da fazenda; que, tem conhecimento através d,
imprensa de que o vereador Fábio Mendes Glória foi afastado do cargo por quebn
de decoro parlamentar por sessenta dias; que, tem conhecimento de que c
José Eduardo Varanda Abreu e o Sr. José Nilton Florêncio são empreiteiro
_PMC^^e^om relação aos demais não faz qualquer ligação entre seus nomes con^'

E-MAIL: cannana.odiiatepra.cam.br
DE ITAPEMIRIM
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possíveis empresas empreiteiras da PMCI; que, nos arquivos da prefeitura poderá
ser encontrado o ato de exoneração, assinado pelo Sr. Prefeito Municipal, do
vereador licenciado, e então Secretário Municipal de Transportes, Fábio Mendes
Glória, a época; que, por ouvir dizer, e se não lhe falha a memória, tomou
conhecimento pela imprensa escrita de Cachoeiro de Itapemirim, de que o
vereador Fábio Mendes Glória tenha feito denúncias de irregularidades dos
empresários junto ao Tribunal de Contas; que, nos arquivos da Câmara Municipal
poderão ser encontradas as publicações de tais atos no Órgão Oficial do
Município, hoje. Diário Oficial; que, tomou conhecimento através da imprensa
escrita de Cachoeiro, de que o vereador Fábio Mendes Glória teria usado veículos
com chapas frias e com carros irregulareç; que, entretanto, nunca presenciou tais
situações; que, não sabe inforlínár se b vetèador Fábio Mendes Glória anda
armado; que, soube atravée dá irrlprensâ dè que bivereador teria atirado em uma
pessoa em Marataízes; que, cõhfirfna bue 6 depóente, na época Secretário de
Administração e Éresiçlerité db P^TS, no ano de 1997, opededeu determinação do
Sr. Prefeito Fà(lt^ii|p|Í^sio prepaiíer a exoneraçãbddvereéidqr Flábtb'Mendes Glória,
então Secret|rlq|íJ^hicipal de Trárispôrtes, peto fatO; mais
reclamações b^íresápos e diretores da Viação Flecha ,^^n^ que alegavam
ser constantefirtoi^e fhboinodâdos pelo então secretènb, etogia dinheiro dos
mesmos, talvét'plie fuhção que exercia; que, sobre a^be^ri^toáção do prefeito
em desfiliar o vb^aâor do PTB, tem a relatar que t«^pn5vidência não foi
necessária, já que ̂  Álvaro Luis Duarte Carneiro, |pe ti^efonou dizendo que o
vereador apres^etota|áil^dbiÇlo de desfilíação, o que ocbhe^bt^^^M três dias após;
que, agradece ò^^pei|ó a ele dispensado se ctoiÓQ^to à disposição desta
Comissão Especial^ Ihbuérito caso haja necessidlàb^cie nbva convocação. —
Nada mais foi dito, ne%,|he foi perguntado, encerrançto-jl o presente termo.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de dezembro de 2001.

ED BANDEIRA
■*
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM-ES ^
4|

PROCESSO DISCIPLINAR

NUMERO PROPRIO» = s 7/2002
PROTOCOLO BERAL.s 9SÓ/2002
DATA PROTOCOLO..s 18/Q4/20O2

Luís Guimarães de Oliveira, brasileiro, casado,

vereador à Câmara Municipal (PFL), na qualidade de

Corregedor da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar e

tendo em vista cópia dos trabalhos conclusivos da Comissão

^  Especial de Inquérito, que foi remetida por essa douta
Presidência a esta Corregedoria, que demonstra infringência

dos arts. 36, II, § 1°, da Lei Orgânica do Município, 169, II, §

1®, I e li, do Regimento Interno, e, também, do artigo 7®, incisos

I e Itl do Decreto-Lei 201/67, naquilo que foi recepcionado, e,

por fim, dos arts. 4®, I, II e III e 15, II, do Código de Ética e

Decoro Parlamentar (Resolução n® 007/98), vem, com

fundamento do art. 7® da citada Resolução, no prazo legal,

instituir o processo disciplinar contra o vereador Fábio Mendps



Glória, do PMDB. Isto porque há elementos concretos

comprobatórios da existência de infrações previstas na \
legislação citada.

I. Consideração Preliminar

É fundamental que se diga, inicialmente, que o
Egrégio Supremo Tribunal Federal discutiu exaustivamente a

questão da vigência do Decreto-Lei 201/67 à luz da

Constituição de 88 e sua recepção por ela, como informa Tito

Costa. A conclusão foi pela compatibilidade de seu texto com a

nova Carta Política. É óbvio,no entanto, que a sua convivência

com a Constituição é parcial, uma vez aue a própria Carta

Maona entregou aos municípios a elaboração de suas cartas

próprias. Mas num ponto não sobram dúvidas: o oue se

pretende é oue o vereador aia sempre com correcão no seu

mandato e no trato da coisa publica.

2. É evidente que os vereadores não se sujeitam ao
processo criminal, "por crime de responsabilidade", tal qual

definidos no art. 1° do Decreto-Lei 201/67; como tais, como

ensina Rui Stoco, não podem sujeitar-se ao processo crime

em razao deste artigo citado, mas podem perder seu mandato

em virtude de sua cassacão pela Câmara, guando transgridem

os artigos de lei acima definidos, tanto na Lei Orgânica ou no



Regimento Interno ou ainda nos incisos I e lil do art. 7^ do X
'n

referido Decreto-lei, onde foram nsc^ocionadas pela leaisiacão

municioai. ou. por fim, o Códioo de Ética e Decoro Pariamentar.

3. As normas oifedas sâo çlarí^imas ap exigirem

que o vereador, necessariamente, deve comportar-se com

absoluta cx)rreção no exercício do múnus que lhe foi confiado

pelo voto popular. Não lhe é dado, dessa maneira, valer-se do

mandato para praticar atos de corrupção ou de improbidade

administrativa, sob pena de oerdê-lo. em virtude de cassação.

conforme preciosas lições de Antônio Tito Çp^a, em sua

clássica obra "Resppnsabilidade de Prefeitps e Vereadpres".

4. Spmandp-se a issp, esse elencp de nprmas legais

prevê ainda que o vereador não pode adotar comportamento

incompatível com a dignidade da Câmara, sob oena de se

submeter a processo de cassacão de seu mandato, como no

caso presente.

õ. As provas testemunhais e documentais não deixam

dúvida sobre a prática das infrações elencadas.

\l Análise objetiva Mm

Da metodologia

6- É óbvio que a conclusão desta Corregedoria, que
levou a instituir o processo, vai se ater, basicamente, aos fatos
de fprma objetiva» uma vez que junferá t^pia de inteirp tepr dos
trabalhos CEI e de sua conclusão.



7. As infrações, por isso, estão compatíveis com os íA
fatos. Para facilitar a defesa do Vereador acusado, sublinhou-

se os fatos em relação às infrações para compatibilizá-los.

Assim, as infrações passaram a tomar um desenho

autônomo. Se, ao contrário, fragmentasse os depoimentos, ao

invés de tomá-los compactos, poderia perder a essência deles

e das infrações apontadas. E, como conseqüência, cada uma

delas (infrações) ganharam autonomia.

8. Em síntese, a partir dessa metodologia, reuniram-

se, em grupos distintos, os fatos atinentes às diferentes

infrações, assim como a indicação para cada grupo de fatos, as

provas produzidas no corpo da CEI e em seu relatório.

III. Os depoimentos e as infrações

9. À fl. 66 dos autos da CEI, o Sr. JOSÉ EDUARDO

VARANDA ABREU comprova "aue em diversas ocasiões

recebeu ligações do vereador Fábio dizendo oue estava

precisando de dinheiro cara saldar dívidas vencidas, inclusive

para pagar prestações vencidas de seu veículo, no aue

atendeu várias vezes: aue tais "doações" eram feitas pela

pessoa física do depoente". Depois oue neoou dinheiro ao

vereador, este passou a denunciá-lo iunto ao Egrégio Tribunal

de Contas do Estado. Denunciou também aue essa era uma

prática usual do referido vereador, em relação a outros

empreiteiros, citando o nome do Sr. Pedro Turini. (art. 36,



§ 1° da LOM; art. 7°, I do Decreto-lei 201/67;

art. 169,11, § 1°, II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II,

III, combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

10. Ouvido, o Sr. PEDRO CAMARGO TURINI, (fls. 204

a 208), este confirmou a denúncia feita pelo empreiteiro José

Eduardo, nos seguintes termos: "oue várias vezes foi coaoido

oelo vereador Fábio Mendes Glória, no sentido de que, como

empreiteiro, fornecesse sua empresa oara oue ele prestasse

serviço em nome dela a fim de obter vantagens financeiras.

Como ele não tivesse permitido isso, passou a ser perseguido

pelo vereador. Confirma que por diversas vezes o vereador lhe

pediu dinheiro, fato que comunicou ao Prefeito Municipal.

Aduziu que esses fatos foram presenciados por pessoas oue

trabalhavam com ele, vereador, como os Srs. Manoel e Bilim.

Acusa o vereador de passar a lhe perseguir, com denúncias,

depois que ele não atendeu á sua pretensão, ou seja, de lhe

dar dinheiro ou emprestar a empresa. E que esse mesmo fato

iá aconteceu com outras empreiteiras, inclusive com a Flecha

Branca. Informa, também, oue o vereador é useiro e vezeiro

em extorquir empresas, citando como exemplo a PREMAV e a

Millenium. Perguntado se conhece outros fatos incriminatórios

contra o vereador, ele diz oue o Sr. Henrique Taliuii foi diversas

vezes pressionados por ele, vereador, para lhe fornecer carne

gratuitamente. Ao final, a pediu garantia de vida oara ele e para



seus familiares, além dos bens materiais de sua empresa,

porque já sofreu perseguição por parte do vereador

denunciado. Para citar um exemplo correlato, informa que há

pouco tempo atrás, seu filho foi pressionado por policiais."

(art. 36, II, § 1° da LOM; art. 7°, I, III, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

11. No depoimento do Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO (fis. 232/250), este

confirma "que os empreiteiros Pedro Turine e José Eduardo

reclamaram oue "nós não agüentando mais, toda hora o

Fabinho está pedindo dinheiro. Lá com o Taliuii é pedindo

came toda hora. Não agüentamos mais. Ai eu disse: 'vocês não

dêem dinheiro e nem dêem obra a esse raoaz'". Confirma todas

as denúncias dos empreiteiros contra o vereador Fábio".

Aduziu que o Vereador acusado lhe revelou que: "... Os seus

empreiteiros não ouerem abrir o cofre ..." . Asseverou oue os

empreiteiros lhe reclamavam oue "iá não agüentava mais de

tanta extorsão de dinheiro público" praticada pelo vereador

Fábio. Acrescenta, ainda, com detalhes, " que o vereador

apresentava sempre uma desculpa diferente: "comprei um

carro na Itacar e não pude paoar. Estou devendo o Banco do

Brasil e a Caixa Econômica, poroue comprei uma casa".



12. Revela ainda o Exmo. Senhor Prefeito aue. "de

uma feita, foi procurado pelo Sr. Danilo Thomaz. oue reclamava

o não pagamento de uma obra aue ele estava realizando. Foi

apurar o fato e constatou aue a obra era de responsabilidade

da Sra. Elizete Rodrigues, aue houvera ganho a licitação. Ao

questionar a empreiteira, o Prefeito ouviu dela o seguinte:

'naquela obra eu emprestei a minha firma ao Fábio Mendes

Glória, vereador da Câmara Municipal de Cachoeiro de

itaoemirim. Emprestei o nome de minha firma para fazer a obra

e ele está recebendo. Eu estou oaoando a ele e ele não está

pagando o Danilo. Esse é oue é o problema' . O depoente

explicita que a mecânica era a seguinte; 'ela recebia o dinheiro

e quando não entregava ao Fábio, ela entregava aos dois

auxiliares do Sr. Fábio'. Alega que o próprio Danilo lhe

confirmou a história. Acrescenta que aconselhou ao Sr. Danilo

a procurar a polícia e denunciar o fato, mas este lhe disse oue

o vereador o ameaçou de morte."

13. Esclarece ainda - o que foi confirmado pelo

advogado - que, tempos depois, "foi procurado pelo advogado

José Irineu. oue pertence aos quadros do PT. de ouem

recebeu a reclamação de que 'Fabinho tinha roubado o

dinheiro do Danilo"*. Descreve, pormenorizadamente, vários

exemplos da estratégia utilizada pelo vereador para praticar os

ilícitos aqui apontados, ou seia. "ele ia ao Tribunal de Contas

denunciar as obras para obrigar o empreiteiro a lhe paoar o

que ele pretendia, como foi o caso do Sr. José Milton, a ouem

07



'ele pediu dez mil reais'. O próprio empreiteiro José Nilton lhe

disse: 'Olha. Ferraco. o Fabinho está me denunciando ooraue

ele iá me pediu dez mil reais e ouando eu estava fazendo a

obra lá. ele queria participação' (art. 36, ii, § 1°

da LOM; art. 7°, I, III, do Decreto-lei 201/67;

art. 169, II, § 1°, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

14. No dia 14 de março passado, foram ouvidos, sob

forma de acareação (fis. 429/433) o Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO e os

empresários diretores de Flecha Branca, JERCÍLIO CIPRIANO

e JOAQUIM ANTÔNIO CARLETTI, destacam-se os seguintes

fatos: "Em primeiro lugar, dirigindo-se ao depoente Jercílio, o

Presidente da Comissão leu um trecho do depoimento do Sr.

Pedro Camargo Turini. no qual este acusou o vereador

denunciado - ele e o irmão dele - de ter extorouido da

empresa Flecha Branca mil e setecentos reais para reformar

um ônibus. E mais: diante da negativa do empresário Jercílio. o

vereador denunciado o teria ameaçado de morte. E tudo teria

ficado acertado. Ioqo depois, com o sócio Joaquim. Instado a

confirmar tal acusação, o empresário Jercílio confirmou aue

recebera telefonema do vereador denunciado solicitando a

aiuda referida, mas neaou alegando dificuldades na empresa.

A partir daí informa aue passou a sofrer pressões e. diante

dV



delas, acabou por ceder. acx)thendo a pretensão. Mas reforça

que quando da negativa do pedido, 'houve uma conversa

acirrada guando ele (vereador Fábio) disse oue iria acertar isso

comigo. Da forma como ele falou, ele me intimidou a ponto de

eu ter oue solicitar uma aiuda do Capitão Guedes oara eu me

retirar do banco oorcue eu não tinha mais segurança de vida.

Da forma como ele falou, eu não tinha mais segurança. O

capitão Guedes prontamente mandou dois ooliciais.' Confirma,

assim, gue depois da ameaça acabou por autorizar a empresa

a fazer o serviço para o vereador, "oue não ficou só em mil e

setecentos reais, ficando em guatro mil reais lá na viacão

Itaoemirim'. O Depoente, em síntese, revela que aconteceram

vários outros episódios em oue fica caracterizada a extorsão

por parte do vereador denunciado. Em seguida, dirigiu a

Presidência ao empresário Joaquim Carlette, solicitando que

ele confirmasse o fato de ter pago a ouantia pretendida pelo

vereador Fábio. Confirmou integralmente, inclusive foi

categórico ao dizer gue 'nós acertamos o valor de mil

setecentos de imediato' oue foi o conserto desse ônibus.

Posteriormente, a Presidência da Comissão pergunta ao Sr.

Prefeito que se este fato narrado teve seu desfecho no almoço

da churrascaria, conforme já anunciado em outros

depoimentos. O Prefeito responde oue tomou conhecimento de

uma série de fatos oue revelaram oue empresa estava sendo

extorguida pelo vereador denunciado, envolvendo guantias

bem maiores, fazendo referência ao Banco do Brasil ou a Caixa

Econômica. Especificamente sobre o fato dos mil e setecentos



% 10

n  i
/

reais, ele aleaa oue o almoço na churrascaria, reunindo os dois

-  o vereador denunciado e o empresário - foi para tomar

conhecimento das denúncias contra ele. Nesse almcxx). ateaa

Que tudo foi provado, pois o proorio vereador denunciado

confessou oue 'realmente estava atravessando uma fase ruim.

Que. aliás, era o oue ele sempre falava com todos os

empreiteiros para tomar dinheiro.' (...) "Instado a confirmar os

fatos narrados pelo Prefeito, o empresário Joaouim Cariette foi

peremptório: 'Confirmo'. A Comissão indagou, ainda, do

empresário Jercílio Cipriano, quando teria ocorrido o pedido

auxílio ao Capitão Guedes. Não precisou a data, mas adiantou

oue o Capitão Guedes lhe deu garantia e o acalmou. Afirmou,

também, oue checou a ir à delegacia de polícia para fazer a

Queixa contra o vereador denunciado, mas o então delegado

Arruda disse oue "não precisa registrar a gueixa poraue vou

chamá-lo aoui e vou acertar isso para você", (art. 36, ii,

§ 1° da LOM; art. 7°, I, III, do Decreto-lei

201/67; art. 169, II, § 1°, I e II; do

Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

15. Juntando-se a tudo isso, o depoimento prestado

pela Srta. ELIZETE VIANA RODRIGUES, que consta às fis.

67/68, demonstra, de forma clara e insofismável, que o

Vereador-Denunciado, usando seu mandato, cometeu atos de

improbidade administrativa, além de ter percebido vantagens

d
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indevidas em razão do exercício do mandato, abusando de

suas prerrogativas. Ver-se-á, na transcrição de trechos de seu

depoimento: "que já realizou obras no Bairro Coronel Borges;

que era visitada pelo vereador Fábio Mendes Glória; c) que a

Construtora Rodrigues Ltda. ganhou licitação para reforma da

escola "Elias Moysés" e calçamento de diversas ruas no bairro

Jardim Isabel, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais),

aproximadamente, e R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais),

respectivamente, sendo orocurada pelo vereador Fábio

Mendes Glória para oue lhe fosse permitido realizar tais obras,

pois estava necessitando de dinheiro para saldar diversas

dívidas, entre elas, o pagamento de prestação de veículo, da

casa e antena parabólica, pois tinha construtor de confiança.

Sr. Danilo, oue tinha dinheiro suficiente para realizar as obras,

no que concordou, uma vez oue o vereador Fábio lhe prometeu

obras melhores oue no dia do resultado da concorrência

foi procurada pelo vereador Fábio, em sua casa: que o

vereador tem conhecimento antecipado das obras realizadas

em seu bairro; oue não se recusou a dar dinheiro ao vereador.

pois o combinado era oue ao receber o pagamento pela obra,

repassaria o dinheiro ao vereador Fábio em sua casa: oue era

Quem recebia pelas obras, tendo o dinheiro depositado na

conta da Construtora, pela Prefeitura de Cachoeiro de

Itapemirim: oue o dinheiro era depositado na conta da

Construtora pela Prefeitura, sendo em seguida retirado e

entregue em espécie ao Manoel. Wellinoton. Danilo ou Fábio:

Que era pega em casa por uma das pessoas citadas para ir ao
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banco retirar e entregar o dinheiro: oue nunca neaou dinheiro

ao vereador Fábio Mendes Glória: que era apenas quem

recebia pelas obras, nunca as tendo executaclo.(...r. (art.

36, II e § 1° da LOM; art» 1°, I, III, do

Decreto-lei 201/67; art* 169, II, § 1°, I e II,

ÚQ Regimento Interno da Gâmara Mnnioipal; e*

por fim, art» 4°, I, II, III, combinado com o

art, 15, II, ambos da Resolução n° 007/98),

16. O depoimento do Sr. JOSÉ NILTON FLORÉNCIO,

constante de fis. 69/70, revela outro fato extremamente

importante, ou seja, que de fato o Vereador denunciado era

useiro e vezeiro em usar o seu cargo de vereador, para

constranger os empreiteiros a obter vantagens financeiras para

si. Os pontos relevantes deste depoimento, se afiguram como

tais:"(...) que nunca fez oarceria com o vereador Fábio, acenas

foi feito um pedido por oarte do vereador Fábio para oue lhe

cedesse o nome da firma oara realização de obras: (...) apenas

na época da campanha, solidtou uma quantia de R$ 1Q.0Q0.0Q

(dez mil reais) oara aiudar na campanha, valor esse que lhe foi

neqado: que o Manoel foi quem fez o primeiro contato, oara

que cedesse ao vereador, a firma oara realização de uma obra.

que lhe foi neoada: que em mais das outras ocasiões recebeu

idênticos pedidos sobre a possibilidade de uma aiuda oara a

sua campanha, no que também foi neoado: oue tomou

conhecimento das denúncias feitas pelo vereador ao Tribunal

de Contas, mas que quer esclarecer que a vistoria realizada



peto Tribunal de Contas é feita certa de 1 ano após a denúncia:

que não sabe o cue levou o vereador a apresentar denúncia

contra a sua empresa no Tribunal de Contas, tudo levando a

crer oue tal atitude tenha sido em decorrência de não ter

atendido ao pedido do vereador na quantia de R$ 10.000.00

(dez mil reais): que, afinal, reafirma que o vereador tem

insistido para que ele emprestasse o nome da empresa para

realização de obras, tendo isso acontecido no primeiro

mandato do vereador: que sobre o pedido de R$ 10.000.00.

feito pelo vereador denunciado, não teve a característica de

empréstimo, mas sim acompanhado da promessa de que,

caso eleito, receberia aiuda de outra maneira: que o vereador

não ficou satisfeito com a sua neoativa". (art. 36, ii e §

1°, parte primeira, da LOM; art. 7°, I, parte

final, e III do Decreto-lei 201/67; art. 169,

II, § 1°, I e II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II,

III, combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

17. No depoimento do vereador BRAZ ZAGOTTO, às

fis. 75/76, este acrescenta "que foi procurado pelo Sr.

Danilo, após o término da obra, dizendo que não havia

recebido o valor inteqral da obra, querendo que o depoente o

levasse ao prefeito para poder receber o paqamento. quando

foi aconselhado pelo depoente a procurar diretamente o

vereador Fábio Mendes Glória para sanar o problema
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(í,

pessoalmente: Danilo lhe respondeu oue iá o havia procurado.

porém não obteve sucesso no recebimento da dívida, oue

atinge um total de vinte e pouco mil reais: disse mais: oue

Danilo lhe revelara ter arcado com as despesas das obras

referentes à pedra, pessoal, etc., oue comprara do Sr. Genildo

Patrício: reafirma oue o Sr. Danilo lhe dissera aue o vereador

Fábio Mendes Glória ainda lhe devia vinte e poucos mil reais."

Informa, também, "aue foi procurado pelo vereador Fábio para

assinar um pedido de diária, mas ele não concordou. Confirma,

também, oue foi procurado pelo sr. Danilo, mas sugeriu a este

procurar o vereador Fábio para um acerto de contas referentes

à obra: informa que as denúncias da Danilo não eram dirigidas

à Elizete, mas ao vereador Fábio", {art. 36, ii e § 1°

da LOM; art. 7°, III, do Decreto-lei 201/67;

art. 169, II, § 1°, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

18. O depoimento do JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA,

constante de fis. 71/72, possui, sem dúvida, valor relevante,

pois é membro do PT, Partido que faz oposição ao Prefeito.

Diz ele, que o Sr. Danilo Francisco Thomaz é seu cunhado e

quando saiu da Telest. "estava com dinheiro e tinha

conseguido fazer uma obra com uma senhora oue era dona de

uma empreiteira, não sabendo informar o seu nome. Tem

conhecimento oue seu cunhado realizou um calçamento
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próximo à APAE. em parceria com essa senhora. Tomou

conhecimento apenas aue Danilo, oue ioaava baralho com o

vereador Fábio no clube Ita. recebeu uma proposta do

vereador em conseguir aloumas obras para ele, seu

cunhado". De essencial afirma que não tem dúvida aue o

vereador Fábio foi o interlocutor dessa obra. Em síntese, narra

"que foi procurado pelo seu cunhado para ajuizar ação no

sentido de receber um saldo remanescente da obra, mas o

mesmo não tinha documento que o credenciasse a tal. Em

contato com o prefeito, este disse que o saldo da obra havia

sido totalmente pago. Informa, ainda, que até hoje o seu

cunhado não recebeu os R$ 16.000,00, mas tomou

conhecimento, através da dona da empreiteira, aue todo o

dinheiro da obra executada havia sido entregue ao vereador

Fábio." (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

19. O Sr. DANILO FRANCISCO THOMAZ prestou

depoimento às fis. 106 a 108. Confirmou "que não foi aceito

pela prefeitura para realizar obras, tendo então utilizado a firma

da Sra. Elizete Viana Rodrigues. Alega que nunca realizou obra

para a Prefeitura em seu nome, mas aue foi convidado para

comparecer ao Centro de Manutenção Urbana, pelo vereador

Fábio Mendes Glória, e seu motorista Manoel, na sala de uma



senhora que não sabe identificar, na Secretaria Municipal de

Obras, a fim de receber ordens para executar serviços, isso.

mais ou menos em abril ou maio de 1999: oue foi através do

vereador Fábio Mendes Glória aue fez o contato com a Sra.

Elizete. oportunidade em aue combinaram os termos da obra

oue seria executada próximo da antioa APAE. aliás, obra oue o

depoente até hoie não recebeu pela sua execução: oue foi

informado pelo vereador Fábio que, pelo fato de sua firma ser

individual, não poderia executar obras na Prefeitura, e que a

solução para tal impasse era usar a firma da Sra. Elizete;"

Depois de assinar o contrato, no valor de de R$ 39.300.00.

mas só recebeu R$ 3.500.00. Porém." instou o vereador Fábio

por mais de duas vezes, não obtendo êxito no acerto da obra.

muito pelo contrário, foi ameaçado por ele. Adianta que a

negociação envolvendo a execução da obra foi feita apenas

entre ele, depoente. e o vereador Fábio, sendo este o

responsável pelo repasse dos pagamentos após a medição da

obra, não ocorrendo, por isso, nenhuma parceria com a Sra.

Elizete. Enfatizou que recebeu várias ameaças do vereador

Fábio, inclusive assegurando oue iria usar a Polícia para multar

o seu carro e oue o depoente "sairia do ar^. indagado sobre

essa expressão, o vereador respondeu que ele entendesse

como quisesse. Acrescentou também que o vereador Fábio.

por ocasião da obra, lhe pediu dinheiro várias vezes, guer seia

para viagens a Vitória, colocar gasolina no carro e muitas

outras.", (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, § 1°, I e II, do
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Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

20. Em seu depoimento (fls. 225/228), o Sr.

HENRIQUE TALIULI, disse que "sobre a denúncia de oue o

vereador Fábio Mendes Glória lhe pedia came. a testemunha

declarou que 'várias vezes ele ligava para mim e pedia e

sempre mandava o seu assessor me procurar no Matadouro

Municipal', na presença de várias testemunhas"(art. 36,

II e § 1° da LOM; art. 7°, III, do Decreto-lei

201/67; art. 169, § 1°, I e II, do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

21. Consta às fls. 434/438, o depoimento altamente

esclarecedor do vereador ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS

SANTOS, no qual revelou situações gravíssimas, que
merecem ser transcritas. Em primeiro lugar, confirma que o

empresário Pedro Turini foi ameaçado pelo vereador Fábio

Glória. Assim: "Indagado se ele presenciou o fato, ele

respondeu que sim. Narra, com detalhes, aue ao final de uma

sessão, depois de ter feito críticas violentas contra o

empresário Turine. o vereador denunciado, lhe disse

textualmente o seguinte: "Medo eu não tenho, inclusive eu

quero a qualquer momento pegar aouele moleoue e dar uma
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V/n

coca nete. Vou encx)star a minha caminhonete e atravessa-la

na Dista oue dá acesso à Gruta onde todas as noites ele

retoma para a casa. E realmente ouando ele for oara casa eie

vai ter uma surpresa." Somou a isso a seguinte declaração: "e

olhe lá se depois não iria 'crivar de balas'".

22. A par disso, o vereador-depoente esclarece "aue

vem sofrendo ameaças pessoais, mas através de telefone, oue

ele não oode precisar de ouem são, mas confirma aue iá sofreu

ameaças do vereador denunciado (Fábio Mendes Glória^ estão

com o Ministério Público. As ameaças oue sofreu foram,

segundo ele, "cara a cara". Aprofunda a denúncia no sentido de

que "essa ameaça aconteceu ás vésperas do processo, do

aual eu era relator. Foram ameaças duras, pessoalmente.

onde eu fui até, vamos dizer assim, seqüestrado, colocado

dentro de um carro com os vidros fechados. Eu não sabia oue

eu estava sendo cravado, pois a minha voz estava sendo

gravada. Eu passei todo aouele sufoco... hoie eu conheco

arma, quer dizer o nome, porcue eu não conhecia. Era uma

arma de fogo enorme, me parece oue era uma pistola. No dia

cheguei até a chorar e me aoavorar poraue eu estava sendo

pressionado, estava me pressionando a falar coisas oue eu

realmente não tinha conhecimento." Prossegue o seu

depoimento dizendo que só depois é aue descobriu a razãn

pela qual houvera sido seqüestrado, pois "estava tão

apavorado oue eu pulei do carro e saí correndo a pé pela rua,

onde tenho testemunhas de que pulei do carro e saí correndo."



Diz que só depois tomou conhecimento da razão pela qual o

vereador houvera feito tudo isso, ou seia: "O vereador chamou

0 Presidente de Câmara, a advogada Dra Ângela e o

corregedor. Luizinho Tereré. Chamou e levou na sala, onde

colocou essa fita para oue eles ouvissem e realmente eu

retirava o meu procedimento, a minha decisão como relator da

decisão. Aquilo tudo foi oara me pressionar^. Acrescenta oue o

vereador denunciado obietivava aue ele retirasse um orocesso.

mas ele se manteve firme e foi narrar os fatos ao Ministério

Público", (art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7°,

III, do Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°,

1  e II, do Regimento Interno da Câmara

Municipal; e, por fim, art. 4°, I, II, lli,

combinado com o art. 15, II, ambos da

Resolução n° 007/98).

23. Do depoimento o ex-vereador Dr. LUIZ ROBERTO

DA SILVA, 438/444, se extrai que o depoente não considera

novidade que o Vereador Denunciado anda armado, "pois todo

mundo sabe oue ele anda armado, tanto oue houve um

episódio aaui no litoral capixaba em oue ele atirou em um

cidadão comum". Em determinado ponto de seu depoimento,
ele afirma que o Denunciado "tem o hábito de ameaçar

pessoas, no sentido de vida, então ele cheoou a dizer 'aue não

tinha medo de nada e oue tem coisas oue se resolvem na

arma'", (art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7°, III,
do Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, j e
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II, do Regimento Interno da Câmara Municipal;

e, por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com

o art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

24. Na acareação realizada entre os senhores

JORCELINO LUCAS PEREIRA FILHO, JOÃO EMANUEL

MISSÁGIA, DANILO FRANCISCO TOMAZ E ELIZETE VIANA

RODRIGUES, constante de fis. 446/451, "o senhor Jorcelino e

a senhora Elizete confirmaram que, em determinada ocasião.

estando em companhia do Sr. João Emanuel Missáoia. este

pegara a dona Elizete em casa, se dirigia ao Banestes. e.

depois de receber o dinheiro, gue seria repassado para o

vereador denunciado, a levava para casa." Por sua vez, a Sra.

Elizete é enfática ao dizer gue "eu emprestei para o vereador

Fábio Mendes Glória". Disse mais oue repassou o dinheiro da

obra para o Vereador Fábio Mendes Glória, o senhor Danilo

Tomaz e senhor Manoel. Mais adiante confirma que, "como

estava sem carro, eles iam à minha casa, me pegavam e me

levavam no banco para efetuar o pagamento, para retirar o

dinheiro." (art. 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, § 1°, I e II do

Regimento Interno da Câmara Municipal; e, por

fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o art.

15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

25. Do depoimento prestado pelo Major da Polícia

Militar, RUY GUEDES BARBOSA JÚNIOR, às fis. 455, se

A
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confirmou que "quando estava no Banco do Brasil a mando de

seu superior hierárquico, o senhor Jercílio Cipriano lhe pediu

garantias de vida, pois estava prestes a fazer uma viagem de

final de semana até Vargem Alta, 'sendo atendido por uma

viatura descaracterizada onde se encontravam dois policiais.'"

(art. 36, II e § 1° da LOM; art. 7°, III, do

Decreto-lei 201/67; art. 169, II, § 1°, I e II,

do Regimento Interno da Câmara Municipal; e,

por fim, art. 4°, I, II, III, combinado com o

art. 15, II, ambos da Resolução n° 007/98).

26. Não fora isso, constam, de fis. 360 a 355,

documentos levantados pela CEI, que comprovam que o
Vereador alvo da apuração não prestou contas da quantia de

R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), recebida por ele, a

pretexto de pronto-pagamento, liberada pelo Gabinete do

Exmo. Senhor Prefeito. Essa falta de prestação de contas, por
conseqüência, redundou em três ações distintas, propostas
pelo Município de Cachoeiro: a) uma notificação dirigida ao
Vereador Denunciado, através do DD. Juizo da 2® Vara dos

Feitos da Fazenda Pública, a fim de que, no prazo de 05 dias,
fosse efetivada a prestação de contas; b) uma notícia criminis;
c) e, por fim, uma ação de reparação de danos, pela lesão
causada aos cofres públicos. (Junta os documentos referidos).
( . 36, § 1° da LOM; art. 7°, I, do Decreto-

lei 201/67; art. 169, § 1°, I e II do Regimento

Interno da Câmara Municipal; e, por fim, art.

%
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4°, I, II, III, combinado com o art. 15, II,

ambos da Resolução n° 007/98).

IV. CONCLUSÃO

27. O que se deflui de forma multo natural e

Inexpugnável dos depoimentos e também das provas

documentais trazidas à colação, é que estão cx>nsubstanciadas

as hipóteses previstas no arts. 36, II, § 1° da Lei Orgânica do

Município, 169, II, § 1°. I e II, do Regimento íntemo, e,

também, aquilo que foi recepcionado do artigo 7®, incisos I e ííl

do Decreto-Lei 201/67, e, por fim, dos arts. 4°, 1, 11 e III e 15,

II, do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução n®
007/98).

28. Ora, ficou insofismavelmente provado no curso dos

trabalhos da CEI, assim como em seu relatório, que o

Vereador acusado praticou ato de desmoralização ao implantar

a devassidão no trato da coisa pública e, também, exercitou ato

de má qualidade, pois desmoralizou a administração pública,

não só internamente como também externamente, "procurando

desviá-la de seus caminhos regulares, para a obtenção de fins

ilícitos".

29. Num dos mais adequados estudos sobre

improbidade, o mestre Miguel Reale, conclui que a palavra
decoro eqüivale a "ter e manter correção, respeito e dignidade

V.h
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na forma dos atos, de cx)nformidade e à altura de seu sfafus e

de suas circunstâncias, o que implica uma linha de adequação

e de honestidade.

30. A par disso, a LOM possui dicção precisa quando

amplia o espectro do comportamento do vereador, ao dizer

que ele perderá o mandato por abuso das prerrogativas a ele

asseguradas, o que faz com que haja recepção do Decreto-lei

201/67.

31. Aliás, O abuso das prerrogativas se enquadra no

conceito de improbidade administrativa que, em linhas gerais,
significa servir-se da função pública para angariar ou distribuir,

em proveito pessoal ou para outrem, vantagem ilegal ou imoral,

ou de qualquer natureza, e, por qualquer modo, com violação

aos princípios e regras presidentes das atividades na

Administração Pública, menosprezando os deveres do cargo e
a relevância dos bens, direitos, interesses e valores confiados a

sua guarda (art. 36, §1°, da LOM).

32. No que se refere à improbidade administrativa, que

é aquela que revela ação de má índole, má qualidade, sem

honorabilidade, é evidente que >^reador também pratica tal
inffa^o. Isto porque a sua ação desmoralizou a adminisfraçâo
pública, "não só internamente como extemamente", porque a
desviou de seus caminhos regulares para obter os fins ilícitos

demonstrados.



33. Ora, o professor Tito Costa descreve, o^m precisão,

que "o vereador, que integra, como agente político, a própria

administração do Município, na qualidade de membro de um

dos Poderes dessa administração, não pode, impunemente

praticar atos que possam contribuir para a deterioração do

prestígio da máquina administrativa. Nenhum cidadão pode-

Mas o vereador com maiores razões ainda, sob pena de perder

o seu mandato, além de resoonder. eventualmente, nas áreas

civil e criminal, pelos atos de sua responsabilidade".

34. No que se refere ao item III, do art. 7°,

recepcionado pelo LOM, o que se objetiva é, sem qualquer
dúvida, a dignidade da Câmara e o decoro na conduta pública
do vereador. A apuração da CEI mostra, concretamente, sem

qualquer margem para interpretação subjetiva, que o vereador

ofendeu, com sua conduta, tanto no caso do vereador Rizzo,

quanto na ameaça de morte a vários empreiteiros e

vereadores, assim como o seu comportamento descrito nos

jornais em relação a um operário, a dignidade do Poder

Legislativo Municipal.

35. Nesse caso, existem os elementos objetivos,

perfeitamente suscetíveis de serem constatados e verificados

por qualquer observador imparcial, pois o Vereador

demonstrou, deliberadamente, com dolo, o desejo de denegrir
a administração e sua ação, na verdade, era inteiramente

dispensável, no momento e no local da ocorrência dos fatos
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r-í

provocadores da violência ao princípio legal. Aliás, requisitos

exigidos pelo emérito jurista Miguel Reale, em sua excelente

obra "Decoro Parlamentar e Cassação de Mandato Eletivo".

36. Desse modo, havendo elementos concretos

comprobatórios da existência de infrações previstas na

legislação elencada, fica instituído o processo disciplinar (art. 7°
da Resolução 007), requerendo, ao mesmo tempo, seja dado

conhecimento à Mesa, através do encaminhamento, para as
providências legais decorrentes.

37. Protesta por encaminhar à Comissão de Ética e

Decoro Parlamentar ou Comissão Processante (art. 9°, § 1°),
se necessário, novas provas e documentos complementares

que obtenha ou surjam, dadas as peculiaridades do processo.

38. Em anexo, depoimentos colhidos na CEI, e

documentos referentes aos temas suscitados.

Cachoeiro de Itapermirim, 17 de abril de 2002.

Lui^Guimarâ^Soe Oliveira
Veifeador
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Registre-se. Autue-se.

Sala das Re.s.sne.'; 17 /02 / 02

(Rubrica do Presidente)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DA; l^etoria Legislativa
PARA: I^sidência - Verea^ Juarez Tavares M^a

Senhor I¥esid^te,
Ref.: C£1 s° 001/2001

F
Ci]]]q>re-iiie por dever de oSdo infonnar o seguinte, com relação à framitaçâo àà CPI
mst^a^ pela Casa. A lei 1.579 cte 18/03/52 é que dispõe sobre as regras laxicessuais das
CPIs,^t^dasnases^^mmnt^al, estachial e federal. RessMte-se os se^iintespontos

1®- A jHOiTogação dos trabalhos, se for decisão da CcHnssão, deve ser rerpimda ao
Presidente da Mesa Diretora, que a s^meteiá ao Plenário (art. 5°, par. 2 ®, lei 1.579/52).
2°- Quanto aos prazos jHevi^® pató aç CPÍ''s, apMca-se subsidiariamente os prazos
I»ncessuais penais (art. 6° da L579Í5^).

3°- M intimaç^s <ías gjMtoftóadeà ç testemunhas cáiyid^ ̂  qge
Presi^nte da
mitoridades

4°- Caso o

sob pena de não, àe

5°- Podem a

compm-ecim^tÀ

.  i^rado baim 1^' Seeretártós
mesmo sivi^ o p^kk) t^ qiie ser;

âsfvetà ser mancado

do ju&iário jassk a
s.

p^fsoal, através do
is^ ou outras

lielo l^raárío, s<^

ió defensor dativo,

pessoas relutantes oo

^ ãt<M da admmtstração, que déve^ obeffec^ ao {sincipio da6°- Os trabafec^

publicidade.

7°- Nas audiêncfes a pafevfe^:^da prjraekamente ao Pn^éate e Relatm, apôs os outros
mcan^Qs. Vereadores presentes requerer perguntas desde que concorde a
Cmnissão.

8°- Quando eonstitoido por al^ém advogado para aconopmdiar os íráb^s, este terá vista
aos ̂ os (lei 8.906i^4, art. 7°), e dev^ s» iatmiado tmnbém.

9 ®- As ccmclusôes sct3o enviadas ao Minist^ Publico, quando constatadas mfrações
crmanais^ Poíteiâo tam^m enca^iiadas á comissão Processante da Casa tratando-se
de mfeações pohtícas a^ninistrativas que origüiten perda <fc mandato.

Estas são as consiífeuções luelimmares que me CMjpre fezer a esta Presid&icia sobre o
tema.

c.e. autos da CEIn°OOI/OJ

Angelá^fe pãolá Bàxbo:
D^tora Legislativa

SN.

a/íi/dL
- edifício fórum - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110• 07] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAMTO

E-MAIL: camara.cdiOterra.CQm.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

itapeSi"

NOME SIMINAO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA

EAlexandre b. rodrtgues

XANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
Brás zagotto X
CARLOS RENATO LINO

Claudia mjleipe festa lemos

Xdjama santos moulon

"^DISON V FASSARELLA

[Q MENDES GLORIA

i RANCISCO GOl^S DE

JOSE AILTON DE CA
JOSE CARLOS

SSs,JUAREZ TAVARES n mi mi
Luiz GUIMARÃES D
Marcelo bózio mo

Marcos salles co
Sebastião ary cq

m *

Sebastião leal da f X i
Wilson dillen dos

PROJETO N°

• requerimento JVf

• DATA: ̂  C / U /

RESULTADO DA VOT.^

APROVADO EM

DISCUSSÃO

POR )rA}r
sala das sessões àé

PRESIDENTE

• REJEITADO

POR
SALADÃS~sêsSOTS

OBSERVAÇÃO: COM'^IiA IACAO bí AbUGéÁÍÍQ

o/\

APROVADO

□ UNANlMtDAD£
flSSaP ABSmçÁO
8£âSAO

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISÍa
POR
SALADAS sessões

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PA
REQUERIMENTO D(

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

nSSIOEKTE

°° ITAPHVIIHIM. os - EDIFÍCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP S3300-1[27] 521-5B22 - FAX: [27] 521 -5753 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAN
E-MAIU camar^cdi@fcepra.t3am.bp
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CÂMARA MUNIC^ OE CACHOEIRO DE iÍLm
estado do espírito santo °

IIAPEMIRIM.ES.

pnorocai a
DATA PRQTünrn Ç! -

-l/l.

atribuições^ «om assento nesta Casa nn a

DE SdE^%^O^SS'^DA° o^fjun COS da Cfir e em t^os os atôi e í)ró>e<fiment^""' °°® trabalhos

4-.

<='areza e Comissão sei^L,r a■-.- »-> .CS"»ístE

respeitabilidade "™ advogado com e1|i/adõ ^ "Jfe^nhar estaAV ouu grau de idoneidade e

5lUSTrFrr'47s|^7^

3Síds

/A-

s*%

jjâh^íestes termos.
)í^ Pede^^erimento.

^;||f^saes, 21 de novembro de 2001
aprovado

SjüílANfMlDAOE
^Uo lITiNÇto

^



oAmara municipal de cachoeiro de itape£
estado DO ESPÍRITO SANTO

^oeiro de T^mmm/EsrT9d?^;Sd?W
Oficio n ° 004/2002 - FMG

Ao

da Comissão Especial de Inaué-^to
Vereador FRANCISCO GOMES DE aIm^IDA

t.í

Cít-t^üio filí.
através'dfRS'S, CBr^

N. tennos.
P. deferiment|, r. y^ ,,,.

\,.f

u

( T--.. W I-V . A,rk -
r' k. V'tó' >'' í )'M'S
^ ^^MU~:- ■

envergonhados e con^ê^m ã' oa, a a W "
nada 'e «

-íose a\c»lmar
"'«"obF^.m.sthatro

&MAIUcamana.odí@terSlom"p 'TAPEMIRím - eS^,to®s°;



CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEM
estado do espírito santo

CEI/CMCI/2002

Ao

Exmo. Sr.
Vereador Fábio Mendes Gloria

Pesparho-

i
■

«■B^municar a V. Exa.
-ff

esta recebida(s) por
apreciação Por para posterior

, constfmef Pertinência com os
contrano, será(âo) devoividafl) ao intemssa^ ̂  Caso

Dê ciência deste âêspacho, Ctí#m®#«CM, ao Ilustre Vereador.
Cumpra-se.

Cachoeiro de llapemirim - ES, 21 de fevereiro de 2002.

»««'» ««.nteíal «JCaohMír. a. i,

E-MAIU camapa.cdi@teppa.com.bp '"""APEMIRIM - ESPÍRITO SAI
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO r^/

Ofício 007/2002 - FMG

Âo

Presidente da Comissão Especial de Inquérito - CEI
Vereador FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA

Atrayés do presente, venho solicitar ao ilustre Presidente da CEI, criada
através 4e Resolução, de acordo com o Regimento desta Casa de Leis, a fim
de apurar de^^ias dç Prefeito Mumcipal contra este signatário, pia que
possa viabilizar uma acareaçã^^tt^';â #©pnciaiite e o denunci^o, tendo
como principal objetivo, an^h|ar hS4rò>Vas é decaimentos frente a frente entre
as partes. rv...

/•V }

XT X C>^ I '['iN. termos,
P. Deferimentè;:f"wí;

V.

•  .i, .—"V;'
'• '■ •'§■■' Í='-* -- ! il.-' •

H  ■

I^o

Veread&r/PMDB
y yal^iÀoglaria@terTa.cftni-]hi- .

"Ei. queenverffmhà^:^i^^bss^ãoíü^ju,que^ tí; serão reduzUosar.

roo

ÍT:

tfèr \\aV2.S

/-"■■*» tÂ** -kUVO

(ly

. 4^/ í/"'

W. -«S iSSS-. 'SS^SSS 'SSS^-^ - -5^===
E-MAIL:camaPa.cdi@t:BPn«r^.^K? ^ '^APEMIRIM - ESPÍRITO SA^E-MAIL: camapa.cdl@tepra.cQm.bp
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DENUNCIANTE: FÁBIO MENDES GLÓRIA
DENUNCIADO: LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA

r'
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SECRETARrTn^^^^ ESPÍRITO SANTO
POLÍCIA C^I vTl '^"CA
departamento de polícia JTíDTriXDT a t... //

yyr^s^
,í.&\ o

x" 0'-V''

CERTTnIr>

Bd. Álvaro de OUveira Filhf
Sn.ef • "-"d»«esta Del^aaa de Polícia de
P™®®. o Patrimônio deCacho^ de Itapemirim - ES
Nomeado na ^ '
Da T»; ^ rorma

O^e n atribuiçõesQue o cargo lhe confere e etc. .. .

^QinsrçÃO^DO Inquérito EoÍic^^n'^^^^S'^o7^° tombo, em folhas 005;"â <sasrs."ssí'"'r'"-2st.riirv -r-
Cachoeiro de llapLS; Af?'''"» ^^D^gaááZ St,™ r "«luiaitório
-oiaaoo.), E„, B.,
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V/Ã

ROL DE TESTEMUNHAS

1. Adair Moreira Filho, brasileiro, casado, que pode ser encontrado na

Rua João Mota, 12 - Ferroviários, Cep 29308-060, nesta.

2. Joaquim Antônio Carletti, brasileiro, casado, que pode ser encontrado

na Viação Flecha Branca, Av. Nossa Senhora da Consolação, 64 - Vila

Rica, nesta.

3. Jorge Uliana, brasileiro, casado, que pode ser encontrado no Hotel

Fazenda Monte Verde, sito na Rod. ES-164, Km 60 - Alto Castelinho,

Vargem Alta-ES.

CosFaDr.
ADVOGA

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax; (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

rlp Tt^p^miriiTi-FS; 1 ̂  Hp mair> Hp 9 009

PROCESSO DISCIFLINRH
NUMERO PROPRíO. ■
PROTOCOLO GfcHAL.
OATA PROTOCOLO.

Í1/2002

1247/2002
13/05/2002

Ao

Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar

Prezado Senhor,

Encaminhamentos novos documentos pertinentes a

Comissão de Ética e Decoro Paralementar, anexos ao referido ofício,

para que sejam tomadas as providências que julgarem necessárias.

Luiz Gípimarães de Oliveira
Corregedor da Câmara Municip^

ordialmente.

o

RUA BARAQ DD ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP ESSCC-IIO
TEL/PABX: [S7] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@terra.CDm.bp



iXMO. SR. PROMOrOR Di:jUS:i l(;.\ DA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DL CACHOLIRO DL TLAPIÍMTRTM-LS

L õllêUJ, ̂ fimas
Promotor do Justiça

Oetra

PEDRO CAMARGO TURÍNI, brasileiro, casado, residente na

Av. Monte Oastcio, n" 53, PaiiTo Independência, portador do CPF n"

471496047-49, vem, com todo acatamento, nos termos do art. 27 do CPF,

oferecer NOdlClA-CRIMlí contva o vereador lAÁBíO MENDES GJ.(.)R1A,

brasileiro, casado, residente na Rua Capitão Sabino, n" 07, Bairro Coronel

Borges, CEP 29.306-040, nesta cidade, pela prática do fato delituoso que, a

seguir, passa a expor.

1. Por repetidas vezes, o Ofendido sofreu graves ameaças do

referido vcreador-infrator, que ora o constrangia para emprestar a sua empresa

- Cotistrutora Monte Líljano Ltda (doe. 01) - a fim de que o mesmo

executasse, ilegalmente, senúços e obras junto à Prefeitura Municipal, visando

a obter vantagens ilícitas: ora era pressionado a lhe dar dinheiro, sob ameaça

de morte e de denúncias falsas junto ao Tribunal de Contas, que, como se



í?

ao .„n h,. 9n,n ,

obstou outras arrpmgtidas do inFr-itr>,-

pressões eram tão violentas q„c, crn determinado momento,
o Ofendido se viu obrigado a entregar RJ 4.000,00 (quatro mil reais) ao'
vereador mfrator. O Ofendido, premido pelas circunstâncias, se quedou diante
das giaves ameaças, principalmente porque o infrator era policial e tido e
havido como uma pessoa violenta. Junta, Bantcomprovar o fato a

ao v,.r, irsKi..

Mendes CTlória. de n os ?nQo ̂ Hnr 09)

3- Na espéae, fLreçejáiieiito do rliegne r,..aH„„ a ^
em Favor do «a fq- p;,,

vantanem

constitui esanrimentn dn rriine de evrorsão „ ,,, ,

4- O Supremo Tnbnnal Federal já sedimentou que a e.xtorsão
constitui mfração penal cu,o momento eonsumativo deriva da ação, omissão
ou tolerância coativ.mente impostas ao sujeito passivo do crime. Desse modo.
consuma-se o delito com o comportamento positivo ou negativo da vitima, no
mstante em que ela hz, denxa de faaer ou tolera que se fiiça alguma coisa.

5. Ante a negativa de o Ofendido ser, mais uma vez e.xtorquido, o
vereador o ameaçou de morte e acabou cumprindo o seu desiderato
cnmmosoi produziu uma série de denúncias falsas nos Tribunais de Contas da
União (does. 03, 04, 05, 06. 07,08, 09).

6- Aliás, esse fato criminoso foi denunciado, recaitemcnte, na
Comissão Especial de Inquérito da Câmara Municipal, redundando na (a)
mstltuição do processo disrinlimr no âmbito do Ppder t fn- |p^



......

ao n.H.,

cívt]

7. h fu,Kkme.ial que se esclareça, para um perfeito etitctlmento
os fatos na sta, lógica própr,a, que o Ofettdido, „o momento em que prestou
epomtcnto na Comissão Especial de Inquérito, não estava de posse da

micro filmagem do cheque.

8- Data venta, convém transcrever enpechos dos depoimentos
prestados pelo Ofendido ..a Comissão Especial de Inquérito (doe. 10);

(• • • ) o décimo depoimento foi prestado pelo
empreiteiro PEDRO CflMRRGO TURINI, no dia 07.03 02
que, em sintese, sobre as denuncias, disse ó

foi coaCdo

^g^Sa^^^^^£í^.^aSái3^íória^no senti^^
S^^^^^SitSiro^Jornssss^^
E£Sa3aa5^_3erviso_em nome dela a rt„ ,
2Si!£saSIH_anai2£ei^ Como ele não tivesse permitido

^  perseguido pelo vereador- Confirma-

1"' pediu dinhei roato que comunicou ao Prefeito Municipal. Muziu que
esses fatos foram presenciados por nessoas gn.
££5ballavam^om^^vereador, como os ^
Silitn. flcusa o vereador de_^as3ar a lhe persect.

que ele nao atende,, à sua

du lhe dar dinheiro ou emnr..r„
â-SSEÍSa- E que esse mesmo tato Jâ aconteceu co„
outras empreiteiras, inclusive com a Flecha Branca
informa, também, que o vereador é useiro e veretc„ „



stV/

extorquir empresas, citando como exemplo a PREMAV- e a

Mlllenium. (■ ■ ■ ) fto final, a pediu garantia de vida

para ele e para seus familiares, além dos bens

materiais de sua empresa, porque já sofreu

perseguição por parte do vereador denunciado. Para

citar um exemplo correlato, informa que há pouco

tempo atrás, seu filho foi pressionado por policiais.

Eis o que de essencial declarou."

9. Aliás, o depoimento acima foi confirmado, na íntegra, pelo

próprio vereador Antonio Rizxo Moreira dos Santos (doe. 10) :

"  (.. .) Na ata da 8® Sessão, realizada no dia

15 próximo passado, fls. 434/438, foi ouvido o

vereador ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS- Em

primeiro lugar, o Presidente da CEI esclarece que o

referido vereador depoente compareceu à CEI, uma vez

que foi citado pelo empresário Pedro Turini como

testemunha de ameaça feita ao empresário pelo

vereador denunciado, vereador Fábio Glória. Indagado

se ele presenciou o fato, ele respondeu que sim.

Narra, com detalhes, que ao final de uma sessão,

depois de ter feito criticas violentas contra o

empresário Turine, o vereador denunciado, lhe disse

textualmente o seguinte: "Medo eu não tenho,

inclusive eu quero a cpjalqruer momento pegar aquele

moleque e dar uma coça nele. Vou encostar a minha

caminhonete e atravessa-la na pista que dá acess(3\à

Gruta onde todas as noites ele retoma para a casa'

realmente quando ele for para casa ele vai ter vApa

surpresa." Somou a isso a seguinte declaração:

olhe lá se depois não iria 'crivar de balas'"



10- A consiUTiação do crime, à luz da jurisprudência, também é

harmoniosa nos tribunais superiores:

"Quando se conjugam, na ação do infrator da lei

penal, a coação e o engano para a obtenção de

vantagem, o crime a reconhecer é o de extorsão.

Impõe-se a solução, por isso que, no caso, o

constrangimento exercido sobre a vítima constitui

aspecto preponderante da atividade criminosa, máxime

quando se transforma na causa eficiente do resultado

obtido (TACRIM-SP Ver. - Rei. Valentim Silva -

JUTACRIM 27/129)".

Fonte: "Código Penal e sua interpreiaçao jurisjprudencial", p. 2058, Rui Stoco.

Conclusão

11- Pelo que se expôs e se verificou, por se tratar de ação pública

incondicionada, estando o infrator incurso no art. 158 do Código Penal,

requer, com todo respeito, que, nos termos do art. 5", 11, do CPP, se digne

V.Exa. requisitar a instauração de inquérito policial para apuração do fato, a

fim de que, posteriormetite, seja oferecida a^ranetente ação penal.

12. Oferece, desde logo, o rpl de testemunhas, que segue abaixo.

Cachoeiro e Italbei

Iro

P. deferimento.

irim/ES, 25 de abril de 2002.

kJV.-:
Camargo rurini



Rol de testemunhas ;

í. Vereador A.itônio Ifco Moreira dos Santos, com endereço ,.a
Câmara Municipal;

2. Vereador PJenrique Taliuli, bt^sileiro, casado, com endereço na
Av. Aristides Campos, n.° 54, nesta cidade ;

TImodorico de Assis Ferraço, com endereço na
Prefeitura Municipal desta cidade.

l*cdro Xiiniu notícia cnme
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA r>T? PFTTNTTÃn FIA rOMTSSÃO DF

ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REALIZADA NO DIA 13 DE MAIO DE 2.002.

Aos 13 (treze) dias do mês maio do ano de 2002
(dois mil e dois), reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002 para apurar os fatos objeto da
Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima,
estando presentes os demais componentes, Vereadores Glauber Coelho
(Relator) e Jose Renato Dias Frederici (Membro), aberta a reunião foram
deliberados os seguintes assuntos: I) foram entregues pelo Corregedor da
Câmara Municipal ao Presidente desta Comissão, novos documentos que de
imediato foram apresentados aos demais membros da Comissão e, em ato
continuo, face ao consagrado principio constitucional da ampla defesa, ficou
decidido que tais documentos serão encaminliados ao vereador representado
para seu conhecimento e, querendo, se mamfeste nò prazo legal; II) ficou
decido que o prazo final para apresentação ou não, do rol de testemunlias, é dia
20 de maio de 2.002; III) ficou decido ainda, que a Coinissão aguardará a
decisão do Presidente da Casa, para contratação ou não do advogado
externo./E nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião, da qual
eu, Marcelo Smarza^ip Matos, secretário designado, lávrei após redigi-
la.

Admí EdhHmdoJM
Presideike

r da SilvaGoeiho
Relator^//

G1

José Renato DiasTrederici
/  Membro
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fum GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cnchneirr ^ ̂  mam Hp. 9 007

TO

OF/CEDP n° PROCESSO DíSCIPLiri;-" iO/2002
HUMERO PROPRí^;"°
PROTOCOLO GEKHi_ =
£)ATA PROTOCOLü. .

124Ó/2002
13/05/2002

Ao

Vereador Fábio Mendes Glória

Prezado Senhor,

A despeito do que determinam os arts. 400 e 475, do Código
de Processo Penal, enviamos em anexo cópia dos dociunentos apresentados
pelo Corregedor da Câmara Municipal, nos autos, da Representação n°
07/2002, oferecida contra V. Ex^

I

Ressaltamos que o prazo para manifestação acerca do novo
documento apresentado é de 03 (três) dias, contados do seu efetivo
recebimento, na forma dós artigos supracitados.

Cordialmenlle

Adail
Presid

IMA

,ó'
O

A'V

Nr
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de maio de 2002.

Ofício Ti.° 024/2002 - FMG

Ao

Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar
Vereador ADHAIL EDMUNDO LIMA

Através do corregedor da Câmara Municipal, vereador Luís Guimarães de
Oliveira, tomei conliecimento do conteúdo da Notícia Crime, que segue anexo
ao exposto à seguir, com relação aos fatos relacionados a uma possível
extorsão contra o mega empresário Pedro Camargo Turini;

1) Cabe ressaltar que,, nos depoimentos mentirosos de todas as possíveis
testemunhas arroladas pelo prefeito municipal e ouvidas pela CEI,
notamos que todos são empresários do ramo da construção civil e que
prestam serviços nesta área, à prefeitura municipal, sendo considerados
suspeitos os respectivos depoimentos e denúncias vazias! ,

2) Como foi dito pelos empreiteiros, este signatáiio era "useiro e vezeiro" em
extorquir os empresários, porém, é fácil detectar as mentiras e as
caluniosas afirmações, à partir do ponto em que até o presente momento,
apenas um cheque foi encontrado na conta corrente deste signatário e que,
contradizendo os depoimentos de todos aqueles que não possuem provas
contra a minha pessoa.

3) Ora, se houve extorsão de minha parte, por qúe o aludido empresário não
citou em seu depoimento sobre d cheque e ou o valor da extorsão? Por que
o autor da Noticia Crime não registrou queixa na Policia ou no Ministério
Público na época, já que foi alegado ameaças de morte de minha parte?

4) Como pode isso tudo ocorrer, exatamente numa época em que este
signatário gozava de pleno prestigio como Líder do Prefeito na Câmara
Municipal e não foi afastado? Pelo contrário, recebi apoio para minha
reeleição e toda a população de Cachoeiro de Itapemirim/ES presenciou a
minha presença no palanque do atual prefeito e os elogios que o mesmo
fazia sobre a minha pessoa, nos comícios nas eleições de 2000.

5) Fui reeleito em outubro de 2000 e esse fato narrado pelo noticiante,
aconteceu em maio de 2000, colocando em dúvida mais uma vez o teor e a

veracidade dos fatos. O próprio noticiante, bem como o prefeito municipal.
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

san ao P^itidc^ em (íue me eieüL ou seja, o Paiiído Tiaballiísla
Brasileiro - PTB. Como pode essas pessoas permitirem uma candidatura de
uma pessoa que além de ameaçar, extorquia os membros do próprio Partido?
O noticiante na época, exercia lun cargo de destaque no Partido e possuía
autonomia de solicitar a minha cassação se fosse o caso.
6) Em seu depoimento calimioso e mentiroso, o noticiante afirma que não

atendeu a minha pretensão, ou seja, me dar dinheiro ou emprestar sua
empresa. Ver folha 03, item 08 da Notícia Crime em anexo ao presente
ofício.

7) A quantia de R$4.000,00 ( quatro mil reais ) foi lembrada por este
signatário em seu depoimento ao ilustre representante do Ministério
Público, sendo que não reconhecia ou me lembraria se era cheque ou em
espécie, porém, afínnei se tratar de uma venda de dois equipamentos de
Rádio Transceptores. que foram vendidos no ano de 2000, aos mega
empresários., Pedro Camargo Turini, portador do cpf n.° 471.496.047 -
49 e Inocêncio Valiate Batista, portador do cpf n.° 717.890.497 - 68, onde
ambos adquiriram para a empresa Construtora Monte Líbano, os
equipamentos para serem instalados na Fazenda da Gruta, localizada no
Distrito da Gruta e no escritório da empresa, localizado na avenida Monte
Castelo, nesta., Os equipamentos são dos modelos fTM 461 A" e "FT -
8500". Tal venda, foi presenciada pelo Rádio Amador e 1° Sgt do 3°
Batalhão do Coipo de Bombeiros Militar, EHsen Batista dè Souza, o qual
se coloca à disposição para prestar esclarecimentos necessários a esta
"trama" sem fundamento, para afastar e desmoralizar o único vereador
que teve a coragem de enfrentar um político com seu bando.

^ Voltando às folhas 03, da Notícia Crime ( anexo ), podemos observar que
o Sr. Pedro Camargo Turini, afirma que eu insistia em usar sua empresa
e a lhe pedir dinheiro, porém, o próprio afirma que nunca "atendeu à minha
pretensão, ou seja, me dar dinheiro ou emprestar a sua empresa", sendo que
os nomes de Bilim e Manoel foram citados no trecho do seu depoimento e
solicito o comparecimento dos mesmos para afinnarem ou não que os
mesmos presenciaram este signatário a pedir-lhe dinlieiro.

Esperamos que o ilustre Presidente da presente Comissão, possa entender
como fatos relevantes, relatados no presente ofício para que possamos
demonstrar nossa inocência.

4.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(Jerto de poder estar contaüdü com a iriieiltíièucia du Ivíliiisiéiiu Fúbiicu, pala
que possamos garantir o direito deste vereador em legislar, coloco-me sempre
à disposição.

,0/

N. termos,
P. Deferimento.

J - "

P
V r..

FÃBIO MENDES GLÓRIA CEàbmIio.)'
i  Vereador/PMDB A . ^ 7

fabinhogloria@terra,coin.br

"Eis que envergonhados e confundidos serão todos os que estão indignados contra ti; serão reduzidos a
nada e os que contendem contigo perecerão"

' ' Isaías — 41:1-1.

"Disse JESUS aos seus discípulos: É inevitável que venham escândalos, mas ai do homem pelo qual eles
vêm,"

Lucas 17:1
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IIXMO. SR. PROMOTOR DE JUSTIÇA DA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DF. CACHOEIRO DF TTAPP:MTRTM-ES

•

c^«t» úlau^e ^tines íc Ôliúelfa
Promotor do Justiça

PEDRO CAiVLARGO TURINI, brasileiro, casado, residente na

Av. Monte Castelo, ti" 53, Bairro Independência, portador do CPF" n"

471496047-49, vem, com todo acatamento, nos termos do art. 27 do CPP,

oferecer NOTÍCrA-CRlME contia o vereador IsÁBlO MENDES Gl.ÓRíA,

brasileiro, casado, residente na Rua Capitão Sabino, n" 07, Bairro Coronel

Borges, CEP 29.306-040, nesta cidade, pela prática do fato delituoso que, a

seguir, passa a expor.

1. Por repetidas vezes, o Ofendido sofreu graves ameaças do

referido vereador-infrator, que ora o constrangia para emprestar a sua empresa

- Construtora Monte Líbano Ltda (doe. 01) — a fim de que o mesmo

executasse, üegalmente. ser\úços e obras junto à Prefeitura Municipal, visando

a obter vantagens ilícitas: ora era pressionado a Uie dar dinheiro, sob ameaça

dé morte e de denuncias falsas junto ao Tribunal de Contas, que, como se
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pode ver> só comcçarani no nno de 20011 isto é. dq->ois que o Ofctidiclo
obstou outras arremetidas do lafrator.

2- As pressões eram tão violentas que, em determinado momento,
o Ofendido se viu obrigado a entregar R| 4.000,00 (quatro mil reais) ao

vereador-inffator. O Ofendido, premido pelas circunstâncias, se quedou diante
das graves ameaças, principalmente porque o infrator era policial e tido e

havido como uma pessoa violenta. Junta, para comprovar o fato aqui narrado.
cópia autenticada da microfilmagcm do cheque nominal ao vereador Fábio

Mendes Glória, datado de 11.0S.?000 ídor. 02).

Na espécie, o recebimento do cheque, relativo à impnrtâurh He
R$ 4.000,00 fquatro mil reai.sV em favor do fíancoob íclnr. 02). por parte dn
vereador infrator, qual seja, a efetiva obtenção da iHdta vantagem emnnmira
constitui exaurimento do crime de extorsão, tipificado no art. 158 do CP.

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou que a extorsão
constitui infração penal cujo momento consumativo deriva da ação, omissão
ou tolerância coativamente impostas ao sujeito passivo do crime. Desse modo,
consuma-se o delito com o comportamento positivo ou negativo da \ítima, no

instante em que ela fãz, deixa de fazer ou tolera que se faça alguma coisa.

Ante a negativa de o Ofendido ser, mais uma vez extorquido, o
vereador o ameaçou de morte e acabou cumprindo o seu desiderato
criminoso: produziu uma série de denúncias falsas nos Tribunais de Contas da
União (does. 03,04,05,06,07,08, 09).

Aliás, esse fato criminoso foi denunciado, recentemente, na
Comissão Especial de Inquérito da Câmara Municipal, redundando na (a)
instituição do processo disciplinar no âmbito do Pofler Legislativo rdor. p
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fb) na remessa do respectivo Relatório ao douto iMiiiistério Público, uma vez
que as investigações detectaram matéria cnminal c lesão ao pnfrimÔTiin
público, a fíin de que fossem iiisfaurados os respectivos iuguéritos crítniiial c
civil.

7- É fundamental que se esclareça, para um perfeito entendimento
dos fatos na sua lógica própria, que o Ofendido, no momento em que prestou
depoimento na Comissão Especial de Inquérito, não estava de posse da
microfilmagem do cheque.

8- Data vênia, convém transcrever entrechos dos depoimentos
prestados pelo Ofendido na Comissão Especial de Inquérito (doe. 10):

(•• -) o décimo depoimento foi prestado pelo
empreiteiro PEDRO CAMARGO TÜRINI, no dia 07.03.02,
que, em sintese, sobre as denúncias, disse o

seguinte: que várias vezes foi coagido pelo
vereador Fábio Mendes Glória, no sentido de que, como
empreiteiro, fornecesse sua empresa para que ele
prestasse serviço em nome dela a fim de obter

financeiras. Como ele não tivesse permitido
isso, passou a ser perseguido pelo vereador. Confirma
que por diversas vezes o vereador lhe pediu dinheiro,
fato que comunicou ao Prefeito Municipal. Aduziu que
esses fatos foram presenciados por pessoas que
trabalhavam com ele, vereador, como os Srs. Manoel e
BiO^. Acusa o vereador de passar a lhe perseguir,
com denúncias, depois que ele não atendeu à sua
pretensão, ou seja, de lhe dar dinheiro ou emprestar
a empresa. E que esse mesmo fato já aconteceu com

outras empreiteiras, inclusive com a Flecha Branca.
Informa, também, que o vereador é useiro e vezeiro er
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extorquir empresas, citando como exemplo a PREMAV e a
Mlllenium. (. ..) fto final, a pediu garantia de vida

para ele e para seus familiares, além dos bens
materiais de sua empresa, porque já sofreu

perseguição por parte do vereador denunciado. Para

citar um exemplo correlato, informa que há pouco
tempo atrás, seu filho foi pressionado por policiais.

Eis o que de essencial declarou."

9. Aliás, o depoimento acima foi confirmado, na íntegra, pelo
próprio vereador Antonio Rizzo JVIoreira dos Santos (doe. 10) :

"  (...) Na ata da S"* Sessão, realizada no dia

15 próximo passado, fls. 434/438, foi ouvido o
vereador ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS. Em

primeiro lugar, o Presidente da CEI esclarece que o
referido vereador depoente compareceu à CEI, uma vez

que foi citado pelo empresário Pedro Turini como
testemunha de ameaça feita ao empresário pelo

vereador denunciado, vereador Fábio Glória. Indagado

se ele presenciou o fato, ele respondeu que sim.

Narra, com detalhes, que ao final de uma sessão,

depois de ter feito criticas violentas contra o

empresário Turine, o vereador denunciado, lhe disse

textualmente o seguinte: "Medo eu não tenho,

inclusive eu quero a qualquer momento pegar aquele

moleque e dar uma coça nele. Vou encostar a minha

caminhonete e atraVessa-la na pista que dá acess(9\à

Gruta onde todas as noites ele retorna para a casa'

realmente quando ele for para casa ele vai ter \Apa

surpresa." Somou a isso a seguinte declaração:

olhe lá se depois não iria 'crivar de balas'"
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10. A coíisuiTiação do crime, à luz da jurisprudência, também é

harmoniosa nos tribunais superiores:

"Quando se conjugam, na ação do infrator da lei

penal, a coação e o engano para a obtenção de

vantagem, o crime a reconhecer é o de extorsão.

Impõe-se a solução, por isso que, no caso, o

constrangimento exercido sobre a vitima constitui

aspecto preponderante da atividade criminosa, máxime

quando se transforma na causa eficiente do resultado

obtido (TACRIM-SP Ver. - Rei. Valentim Silva -

JUTACRIM 27/129)".

Fonle: "Código Penal e sua interpretação jurisprudencial", p. 2058, Rui Stoco.

Conclusão

11- Pelo que se expôs e se verificou, por se tratar de ação pública

incondicionada, estando o infrator incurso no art. 158 do Código Penal,

requer, com todo respeito, que, nos termos do art. 5", II, do CPP, se digne

V.Exa. requisitar a instauração de inquérito policial para apuração do fato, a

fim de que, posteriormente, seja oferecida a^pmjjetente ação penal.

12. Oferece, desde logo, o rpl de te^emunhas, que segue abaixo.
/
/

P. d^ferimei/to.

emirim/ES, 25 de abril de 2002.Cachoeiro e Ita

V
Iro Lamargo rurini
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Rol de testemunhas

Vereador Aiitonio l\izzo Moreira dos Santos, com endereço
Câmara Municipal;

na

Vereador Heniicjue Taliuli, brasileiro, casado, com endereço
Av. Aristides Campos, n." 54, nesta cidade;

na

Prefeito Tiieodorico de As

Prefeitura Aíunicipal desta cidade.
\ssis Ferraço, com endereço na

Pedro Tiirini noticia i
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D

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DE 2.002.

—  ' l
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20 (vinte) dias do/mtóqamo --(ío ano de 2002
(dois mil e dois), reumu-se a Comissão de Étidá /e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ãló dàJPrèsidência n° 002/2002 para/upur^^ós fatos objeto da
Representação n° 007/2002, presidida pelO| Vereador Ãdail Edmundo Lima,
estando presentes os deniais; çom|)'dnentes, ̂  V Glauber Coelho
(Relator) e Jose Renato Dias Efedèrici^ (Membro), aberta a reunião foram
deliberados os seguintes assuntos: I) sobre a oitiva de testemunhas a Comissão
definiu que serão ouvidos os seguintes depoentes: Theodorico de Assis
Terraço; Elizete Viana Rodrigues; José Eduardo Varanda; Pedro
Camargo Turini; Jercflio Cipriano; José Nilton Fiorêncio; Braz Zagoto;
José Irineu de Oliveira; Danilo Francisco Thomaz; Henrique Taliuli;
Antonio Rizzo Moreira dos Santos; Luiz Roberto da Silva; João Emanuel
Misságia; Jorcelino Lucas Pereira Filho; Ruy Guedes Barbosa Júnior;
delegado José Roberto Arruda; Inocência Valiate Batista; Joaquim
Antonio Carletti, Eliseu Batista de Souza, além das testemunhas arroladas
pelo denunciado, Adair Moreira Filho, Joaquim Antonio Carletti (já

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, D5 - EDIFÍDID FDRUM - DENTRD - DAIXA PDSTAL 411 - DEP Sa3D0-110
TEL/PABX: [S7] 5S1 rSBBB - FAX: [S73 521-5753 - DADHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAL: camara.cdi@terra.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  TT1;o,io- TT^ f;r^r.n .^^finirlr. porei n 77/n^/7nn7 n«i
13:00 horas, o depoimento pessoal do denunciado Vereador Fábio Mendes
Glória, bem como, começarão a ser ouvidos depoimentos das testemunhas
acima referenciadas./E nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente
Reunião, da qual eu, Marcelo Smarzaro Matos, secretário designado, lavrei
após redigi-la.

Adail EdmundoXima
PresiUente

GlauberAda Sdva Coelho
Relator

uato Dias FredericiJose
Membro
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirirn-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Dr. Fabíano da Costa Pimentel

Rua Alziro Viana, 175, Sobreloja
Bairro Aquidaban
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.; 29.308-110

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
jelo Ato da Piesidênda if 002/2002, do Sr. ftesidente dessa Casa

de Leis, no uso de suas atribuições legais, MOTIFICAV. Esf. a
compaieep: na sede desta Camissão, na Sala da Coiregedoria, no dia 27 ée
maio de 2.002, à partir das 13:00 horas, a fim acompanhar o depoimento
pessoal do Vereador Representado.

Cordiahndnte,

Adaíc.^mund<5 Lima
PI

bsta Pi"'®"
Dr. KovoG^r

16^(0^

tet
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de ItapeiiiiriiTi-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Dr. Fabiano da Costa Pimentel

Rua Alziro Viana, 175, Sobreloja
Bairro Aquidaban
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.; 29.308-110

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Pnesidêneia n® 002/2002, do Sr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuições legais, N O T I F I C A ¥. Ex^. a
oompareciK- na sede desta Comissão, na Sala da Conegedoria, no dia 21 de
maio de 2.002, à partir das 14:00 horas, a fim acompanhar os depoimentos
das testemunhas.

Cordiahnente,

Aiui MUNDO Lima
BDENTÍ

teipinien

noiowo"

10(02-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

Caclioeiro de ItapemiriiTi-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Sr. José Nilton Florêncio

Rua Ercir Rodrigues Diniz, s/n"
Bairro Jardim América

Cachoeiro de Itapemirim-ES

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr,
Presitote áessa Casa de Leis, mo uso de suas aíribiições le^is, INTIMA
V. Ex". a comparecer às 14:®i tioras do dia 27 de maio de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordiabnetate,

Ada MUNDO Lima
sl
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ..v/

Cachoeiro de ItapemiriiTi-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Sr. José Irineu de Oliveira

Rua Joaquim Aquino Xavier, n" 02, T andar
Bairro Nova Brasília

Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.: 29.302-400

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n^ 002/2002, do Sr,
Presidente d^^sa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex^ a comparecer às 14:20 horas do dia 27 de maio de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fím de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialmei|te,

ADAft^fiõ^Niiio Lima
PRE^

Qj\ J
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Caclioeiro de Itapemirim-ES, 21 de maio de 2002.

ZfiOZ

Ao

Exm°. Sr. Paulo César Lugato
Comandante do 9° Batalhão da Polícia Militar - ES
Cachoeiro de Itapemirim-ES

^  4^a

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, vem
requisitar a presença do Major Ruy Guedes Barbosa Júnior, para
comparecimento às 15:20 horas do dia 27 de maio de 2.002, na sede desta
^omissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e demais
esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialmente,

DMU

ID

NDO Lima
:nte
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2002.

Ao

Dr. Fabiano da Costa Pímentél

Rua Alziro Viana, 175, Sobreioja
Bairro Aquidaban
Cachoeiro de Itapémirim-ES
CEP.: 29.308-110

ftezádo Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA V. Ex'', a
comparecer na sede desta Comissão, na Sala da Corregedoria, no dia 03 de
junho de 2.002, à partir das 13:00 horas, a fim de acompanhar os
depoimentos das testemunhas.

Cordialmer

ADAiTrEfi^UNDO Lima
PRES^

(2^
L,

2ÍÓ^(0^

T)y_ fabia"'^]
,staPi"^entel
,g.ES 9.53Í

RUA BARAQ DD ITAPEMIRIM,

TEL/PABX; [27] 521-5B22 -
□5 - EDIFICID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM ■

E-MAIL: camara.cdl@terra.com.br

- CEP 22300-11C

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Q

Caclioeiro de Itapemiriin-ES, 21 de maio de 2002.

c
D

U

Ao

Sr. Jercílio Cipriano
Rua Antonio Caetano Gonçalves
Bairro Gilberto Machado

Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.; 29.303-470

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar, eoiastiímda pelo Ato da Presidência n® ©02/2002, do Sr.
ftesidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex^. a comparecer às 13:30 horas do dia 03 de junho de 2,002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fím de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários á Comissão.

Cordialmente

O LimaDMUNl

ESIDEN
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Caclioeiro de Itapemiriiii-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Sr. Joaquim Antonio Carletti
Rua Joaquim Caiado, 36
Bairro Estelita Marins

Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.: 29.301-810

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência jf O0H2OO2, do Sc
PresideiiÉe ds^sa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex^ a comparecer às I4:0i homs do dia 03 de Junlio de 2,i02, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialmente,

ADAÍÈCEDMü
Sd)

NDO Lima
ENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2002.
CoZ

n (. < ■

Ao

Exm". Sr. Comandante do 3° Batalhão de Corpo de Bombeiros da Polícia
Militar-ES

Avenida Beira RiOj S/n°
Bairro Guandu

Cachoeiro de Itapemirim-ES

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, vem
requisitar a presença do 1° Sargento Eliseu Batista de Souza, para
comparecimento às 15:30 horas do dia 03 de junho de 2.002, na sede desta
Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e demais
esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialmente,

adai o Lima
;nte
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemiriin-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Vereador Fábio Mendes Glória

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato n° 002/2002, de 18 de abril de 2.002, do Sr. Presidente
dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA V. Eiâ.
a comparecer às 13:00 horas do dia 27 de maio de 2.002, na sede desta
Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento,
esclarecimentos, declarações, ou o que for sobre os fatos que deram origem à
representação rf 007/2002, de lavra do Corregedor desta Casa de Leis.

Cordialmente,

ADAitm ĵjNDo Lima
PREMENTE

P

KO
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0 CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2002.

Ao Vereador

Fábio Mendes Glória

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato dá" Presidência n° 002/2002, do. Sr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA V. Ex^. a
comparecer na sede desta Comissão, na Sala da Corregedoria às 14:00 horas
do dia 27 de maio de 2.002, a fim de acompanhar os depoimentos das
testemunhas.

Cordialmf

Adai D

SIDEl^

DO Lima
TE

0^
/O

(0^

.0
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uEi GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapermrim-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Sr. Henrique Taliuli
Avenida Aristides Campos, 56
Bairro Nova Brasília

Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.: 29.302-600

a

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n® 002/2002, do Sr,
ftesiderte dessa Casa de Leis, no nso de siaas atribuições iegms, INTIMA
V. Ex"". a comparecer às. 14:40 homs do dia 27 de maio de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fím de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialinente,

AdãIetií^ut
PRESI

O Lima
TE
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I^[ GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Sr. Luiz Roberto da Silva

Rua Antonio Ganhoto, 87
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.: 29.308-250

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
i%®sid^3te d^sa Casa de Leis, no uso de sn^ atiibuiçdes legais, INTIMA
V. Ex''. a comparecer às 15:00 horas do dia 27 de maio de 2,002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialmente,

AdaiSEdmundo Lima
PRESlDENl
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fnm GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2002.

Ao Vereador

Fábio Mendes Glória

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato daiPrèsidênçia n° 002/2002, do Sr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuições legáis, NOTIFICA V. Exf. a
comparecer na sede desta Comissão, na Sala da Corregedoria às 13:00 horas
do dia 03 de junho de 2.002, a fim de acompanhar os depoimentos das
testemunhas.

Adai

Cordi

DMUNDO Lema
íp
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AdvocQc iíi

Dr. Fabiana Costa Píntentel
OAB-ES 9.532

Assessoría Jurídica

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara de
Vereadores.

A/C: Dr. Marcelo - Departamento Jurídico.
9)

r,íi; ^

P\{xj'íOCaHí^ ' 2A/

Fábio Mendes Glória, já qualificado, por seu advogado, Dr. Fabiano
Costa Pimentel, OAB-ES 9.532 instrumento de mandato acostado aos autos, e com
escritório consignado na nota de rodapé, vem mui respeitosamente à honrosa
presença de Vossa Excelência, requerer que seu depoimento pessoal, possa ser
tomado, ao final do processo, pelos motivos e fundamentos que passa a expor:

O Requerente, já se manifestou sobre as denúncias apresentadas até a
presente data em sua defesa; defesa esta protocolada no dia 09 de Maio de 2002,
sendo assim objetiva com este pedido, ter a oportunidade de se manifestar ao final
sobre a totalidade das denúncias, e principalmente sobre fatos novos que talvez
possam surgir.

Outrossim, entende o requerente, que devido ao curto prazo de tempo
que envolve Regi mental mente o processo instaurado, desta maneira também se
ganharia tempo, já que como disse inicialmente, ao final poderá o requerente se
manifestar sobre a totalidade das denúncias apresentadas.

Caso o entendimento de Vossa Excelência, seja diverso do que ora lhe é
apresentado, então requer que seja deferido e garantido por V. Exa., o direito ao
requerente de se manifestar em tempo hábil, sobre qualquer fato novo que talvez
possa vir a surgir.

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Faxí (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirím-ES



imente
Dr. Fábiano Costa Pimentel

OAB-ES 9.532

Âssessoria Jurídica

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de Maio de 2002.

Fab r> rQQtaDr

o ES 9.532

R. AIzíro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES
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Dr. Fabiano Costa Pimeníel
OAB-ES 9.532

Assessoria Jurídica

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara de
Vereadores.

A/C: Dr. Marcelo - Departamento Jurídico.

O' :.- -

protocolo CE]C^/, " ' .

Fábio Mendes Glória, já qualificado, por seu advogado, Dr. Fabiano
Costa Pimentel, OAB-ES 9.532 instrumento de mandato acostado aos autos, e com
escritório consignado na nota de rodapé, vem mui respeitosamente a honrosa
presença de Vossa Excelência, requerer o adiamento de seu depoimento pessoal,
marcado para o dia 27/05/2002, a partir das 13h , pelo motivo de estar o requerente
matriculado no Curso de Extensão de Formação de Líderes e Multiplicadores em
Polícia Comunitário-Interativa, na Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, por
determinação do Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública (doe. anexo), a
realizar-se no período de 20 à 27 de maio de 2002.

Nestes Termos,
E. Deferimento.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de Maio de 2002.

/f /1/l^íl
Dr. Fabi Costa pimentel

ES-9:
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estado do espírito santo
POLÍCIA CIVIL

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

ID = P - Q1

«liíí

CIRCULAR S/N°/02
Vitória. 14 de maio de 2002.

Ao (À) lim°(®) Sr^C). Fábio Mendes Glória
DPJ de Cachoeira de Itapemirim

Ilustríssimoía) Senhor(a):

Comunicamo^lhe que V. foi matriculado(a) ex-oficio. na forma da Ordem de Serviço n" 359, de 28
de novembro de 2001, do Sr. Delegado-Chefe de Polícia Civil, em atendimento a determinado do Exm
si SecreTárIo de Estado da Segorança Pública, no CURSO DE EXTENSÃO DE FORMAÇÃO DE LIDERES
E multiplicadores em polícia COMUNITARIO-INTERATIVA, na Universidade Federai dO Espirito
Santo - UFES.

Comunicamos-lhe que sua presença é obrigatória e que, deixando de comparecer ao curso, estara
sujeito a sanções administrativas.

Fornecemos, abaixo. Informações genéricas sobre o curso.

Local: yp£3 _ CCHN — Centro de Ciências Humanas e Naturais, Antigo CEG, no Prédio da Direção,
em frente à Rádio Universitária. Outro ponto de referência: em frente ao 10 II.

Período: 20. 21, 22 e 27 de maio de 2002. de 8 às 17h40min. O aluno ficará Irrteiramente à disposição do
curso Faltas Integrais implicarão corte no ponto. A freqüência é obrigatória.

Carga O curao terá carga horária total de 36 horas-aulas. Será fornecido certificado pela Universidade
horária: Federal do Espírito Santo.

Desejamos-lhe um bom aproveitamento do referido curso e agradecemos seu empenho em participar dele.

Atenciosamei)te,

reir^de
3^ Foi
aÁcade

Hélio
Deieg&do
Diretor d

ezes

Classe Especial

Recebic

/  os

^ em

jy

Assina

i. li'"
ra

Fábio Mendes Glona
investigador tttPOÜtlA

«ATR.:399«S

\ ̂̂ ^acitação é a meluor maneira de melhor ser\tr.

15-05-92 17:27 RECEBIDO de: P - 01



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE

ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REALIZADA NO DIA 27 DE MAIO DE 2.002.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de
2.002 (dois mil e dois), às 14:00 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e Jose Renato Dias Frederici
(Membro), aberta a audiência, ausente o representado, justifica sua ausência
com docmnento de lavra da Academia de Polícia Civil, em virtude de curso a
ser realizado no dia desta audiência, presente o advogado do representado Dr.
Fabiano Costa Pimentel, foi ouvido o Sr(a) José Nilton Florêncio, brasileiro,
casado, industrial, filho de Jose da Rocha Florêncio e Maria das Graças
Florêncio, residente no Bairro Jardim América à Rua Ercy Rodrigues Diniz,
s/n°, Cachoeiro de Itapemirün, advertido na forma da lei, consoante artigo 342
do Código Penal, prestando o compromisso legal, às pergimtas do Presidente^
respondeu: que não é parente de neidimna das partes da representação; que não
tem interesse no desfecho do processo, apenas confinna aquilo que já foi dito
anteriormente, que confinna que o representado pediu ao depoente a quantia de
dez mil reais e que foi negado; que confirma o pedido de cessão da empresa
para execução de mna obra na gruta e que foi negado pelo depoente; que a
empresa do depoente foi denunciada no Tribunal de Contas em razão da
negativa em ceder a empresa para o representado; que a empresa do depoente
está plenamente regularizada; que o depoente não sabe dizer da atual fase do
processo no Tribunal de Contas; dada a palavra aos demais membros o
Relator nada perguntou; as perguntas do Membro respondeu: que confinna
todos os depoimentos até então realizados e acrescenta que no dia 03/05/2002
às 14:55 horas, recebeu uma ligação através de seu celular não sendo possível
registrar o número do qual recebera a ligação, cujo teor era o seguinte: "estava
passando da hora de acertar comigo e o vereador Antonio Rizzo que naquela
semana o depoente e o vereador não passariam, seriam assassinados"; que ao

RUA BARAD DQ ITAPEMIRIM, D5 - EDIFICID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
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- CEP 203DG-11C

ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

oomiinioar an vp.rearlnr Riyzn prncnrnii o Cel Panln César da Guarda
Municipal, que não reconheceu a voz de quem falava ao telefone; que não
procurou saber junto à TELEMAR saber a origem da ligação, que esta foi a
primeira e única ameaça recebida pelo depoente em toda sua vida, as perguntas
do advogado do representado respondeu: que atuahnente é proprietário da
Construtora e Serralheria Millenimn; qua empresa do depoente sempre prestou
serviços à Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através de
processo licitatório, que não sabe precisar o período que exerce atividades
como construtor junto à Prefeitura, acreditar ter de três a quatro anos./ E nada
mais a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião, da qual eu, Marcelo
Smarzaro Matos, secretário designado, láwei após redigi-la. .

sO
Côe
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE

ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REALIZADA NO DIA 27 DE MAIO DE 2.002.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de
2.002 (dois mil e dois), às 14:20 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n" 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e Jose Renato Dias Frederici
(Membro), aberta a audiência, ausente o representado, justifica sua ausência
com docmnento de lavra da Academia de Polícia Civil, em virtude de curso a
ser realizado no dia desta audiência, ausente o advogado do representado,
presente o assessor do vereador representado Sr. Alexandre João Buzan, foi
ouvido o Sr(a) José Irineu de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, fillio de
Jose Hennógenes de Ohveira e Henriqueta Lovatti de Oliveira, residente no
Bairro Nova Brasília à Rua Joaquim Aquino Xavier, 02, 3° andar, Cachoeiro de
Itapemirim, advertido na forma da lei, consoante artigo 342 do Código Penal,
prestando o compromisso legal, às perguntas do Presidente respondeu: que
não é parente de nenliuma das partes envolvidas na representação; que não tem
interesse no processo tão pouco ajudar algum dos envolvidos, que é cunliado
do Sr. Danilo Francisco Tliomaz, que ratifica em todos os seus tennos os
depoimentos anteriormente prestados, que não tem nenlimn fato novo a
acrescentar, que o Sr. Danilo ficou internado para tratamento para recuperação
da dependência do alcoolismo, dada a palavra aos demais membros o Relator
nada perguntou; o também Membro nada pergimtou./ E nada mais a ser
tratado, foi enc^ada^njDresente Reunião, da qual eu, Marcelo Smarzaro
Matos, secjEsí^^-nesignàd^, lavyei ap^ redigi-la.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ih

\

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REALIZADA NO DIA 27 DE MAIO DE 2.002.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de
2.002 (dois mil e dois), às 14:40 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n" 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e Jose Renato Dias Frederici
(Membro), aberta a audiência, ausente o representado, justifica sua ausência
com docmnento de lavra da Academia de Polícia Civil, em virtude de curso a
ser realizado no dia desta audiência, ausente o advogado do representado,
presente o assessor do vereador representado Sr. Alexandre João Buzan, foi
ouvido o Sr(a) Henrique Taliuli, brasileiro, casado, comerciante, fillio de
Albino Taliuli e Zilda Santos Taliuli, residente no Bairro Nova Brasília na
Avenida Aristides Campos, 56, Cachoeiro de Itapemirim, advertido na fonna
da lei, consoante artigo 342 do Código Penal, prestando o compromisso legal,
ás perguntas do Presidente respondeu: que é amigo do Prefeito Municipal
Theodorico de Assis Ferraço, que não tem interesse nenlium no processo,
apenas comparece para falar a verdade; que não tem interesse no processo tão
pouco ajudar algum dos envolvidos, que confirma todos os depoimentos até
então prestados, quando da realização da CEI; que não tem nenlium fato novo a
acrescentar; que jamais sofreu algum tipo de ameaça por parte do representado,
dada a palavra aos demais membros às perguntas do Relator respondeu: que
não era e não é amigo do representado; que dava carne ao Sr. Manoel a pedido
do vereador representado para se livrar do mesmo; que os pedidos não eram de
fonna agressiva; que a carne era entregue pelo Sr. Paulo Cordeiro ao Sr.
Manoel, dada a palavra ao Membro nada perguntou./ E nada mais a ser
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'/^pr^S^nt^ P^nian r\^ qnal pii, Marr.fíln S^maryaromttrata ftn

do, lavnêi ̂ ós redigi-ladetos, seçret gn

l
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JHEi GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

/ Ji

Ao

Dr. Fabiano daÇosta Pimentel
Rua Alziro Viauaj, 175, Sobreloja
Bairro Aquidàbáiii^.-
Cachoeiro dé ítapéníiiim-ES
CEP.: 29.308-11ÍF

VU

(! ''-J

Prezadò Senhor,
p.

■f;

' 5 ' /

■■, Oe março de '

ÍS-. 
Î ' f

r rí X™
•-XJ'

O Presidente da Gõmissâo de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n® 002/2Ò02, do Sr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA V. Ex®. a
comparecer na sede desta Comissão, na Sala da Corregedoria, no dia 06 de
junho de 2.002, à partir das 08:30 horas, a fim de acompanhar os LCjr)l
depoimentos das testemunhas. i

ente, ^Cordi

RES
O LIMA

ENTE

pjiiie"
flbionP

Df-
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 4^

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

rjr

"l 'n , i  fi%..

rN,''

'C-.

Sr®. Elizete \(ian^rllpdrigues
Rua MarcolinòJEmò de Novaes, 78
Bairro Vila

Cachoeiro de.Itapé^irim-ES
■CEP.: 2930Í|4()0^Aty-Í}' ,

"I

-X \ \\ ■>

IVezado Senhorf marco de-^S^

Yj. xdxtY
; 'Yò—/

Xyiâj^/ :-jW
.4),
W//
így

V0^-

o PiuEsroENrE DA Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex®. a comparecer às 08:30 horas do dia 06 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim db prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialn lente.

SID
ndoLima

)jENTE
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao Vereador : /

Fábio Mendes Glória

Prezado Senhor,

Ò Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do,;àr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuiçõCs^le|ái'4 NOTIFICAV. Ex^. a
comparecer na sede desta Comissão, na Saía da Corregedoria às 08:30 horas
do dia 06 de junho de 2.002, à fím de acompanhar os depoimentos das
testemunhas.

Cordiahnánte,

\\ \ PRESItfipíEAdail emkndo Lima
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO T/

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Sr. João Emanuel Missagia
Rua Capitão Sabino, 11
Bairro Coronel Borges
Cachoeiro de Itapeinirim-ES
CEP.: 29306-040

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex®. a comparecer às 09:30 horas do dia 06 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordialml nte.

Adail
ID

iDO Lima
víTE

r/

RUA BARAD □□ ITAPEMIRIM.
TEL/PABX: [27] 521-5G22 ■
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Sr. Jorcelino Lucas Pereira Filho

Rua Doutor Jair Rodrigues Athayde de Freitas, 14
Bairro Coronel Borges
Cachoeiro de Itapèmirim-ES
CEP.: 29.306-090

Prezado Senhor,

O PRESroENTE DA ComSSÃO DE ÉxiCA E DECORO
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex^. a comparecer às 10:00 horas do dia 06 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e.
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordi;

F

IDE

í?

ADAir>EMiUNbo Lima
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Sr. Antonio Rizzo Moreira dos Santos

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-£S
Rua Barão de Itapemirim, 05 Centro
Cachoeiro de Itapemirim-£S
CEP.: 29.300.110

Prezado Senhor,

O PRESroENTE DA COMISSÃO DE ÉXICA E DeCORO
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex®. a comparecer às 11:00 horas do dia 06 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

l

Cordi

Ada
?RESID

O Lima
:nte
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao Vereador

Fábio Mendes Glória

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do, Sr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA V. Ex^. a
comparecer na sede desta Comissão, na Sala da Corregedoria no dia 07 de
junho de 2.002, pela manhã a partir das 09:00 horas, e à tarde a partir das
14:00 horas, a fim de acompanhar os depoimentos das testemunhas.

3-

Cordiahn

Adai DO Lima
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Dr. Fabiano da Costa Pimentel

Rua Alziro Viana, 175, Sobreloja
Bairro Aquidaban
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.: 29.308-110

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr. Presidente dessa Casa
de Leis, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA V. Ex^. a
comparecer na sede desta Comissão, na Sala da Corregedoria, no dia 07 de
junho de 2.002, à partir das 09:00 horas (pela manhã), e a tarde à partir das
14:00 horas a fim de acompanhar os depoimentos testemunhais. ^

h
rj^enteCordi ô.

A D o Lima
IPENTE

pinie"
sta
.ísvssi
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Exm°. Sr. Prefeito Municipal Theodorico de Assis Ferraço
Rua Barão de Itapemirim, 05, Centro
Cachoeiro de ltapemirim-£S
CEP.: 29.300-110

Prezado Senhor,

O PRESroENTE DA COMISSÃO DE ETICA E DECORO

Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex®. a comparecer às 09:00 horas do dia 07 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

ente.

Adai

Cordi

RE

0

O Lima
•ENTE

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. GB - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SaSGG-IIG
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Sr. Adair Moreira Filho

Rua João Mota, 12
Bairro Ferroviários

Cachoeiro de ltapemirim-£S
CEP.: 29.308-060

Prezado Senhor,

O PRESroENTE DA COMISSÃO DE ÉXICA E DECORO
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex^. a comparecer às 14:30 horas do dia 07 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão. ^

Cordialnílbnte,

D

\

V,A.^

O Lima
:nte
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Sr. Jose Eduardo Varanda

Rodovia do Sol, Km 39
Guarapari-ES

Prezado Senlior,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, I N T í M A
V. Ex^ a comparecer às 16:00 horas do dia 03 de jimho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fím de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordiahiâente,

A DMt

SID

ndoLima
:nte
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 3"^:

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2002.

Ao

Sr. José Roberto Arruda (Delegacia de Polícia de Guarapari-ÈS)
Rua Caminho da Ponte, s/n®
Centro :' ; í

Guarapari-ES
CEP.: 29.200-000

Prezado Senhor; .^

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex®. a comparecer às 14:30 horas do dia 03 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordiah^nte,

Adai o Lima
'SIDENTE

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. 05 - EDIRCID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GG-11D
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'aÉjStií.Cz^í' GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Sr. Danilo Francisco Thomaz

Rua Benedito Souza Machado, 50
Bairro Santa Helena

Cachoeiro de Itapèmirim-ES
CEP.: 29.307-030

Prezadò Senhor:

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Exf. a comparecer às 09:00 horas do dia 06 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Adail

Cordi

MEND

IDi

O Lima
;nte

/

O
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2002.

Ao

Dr. Fabiano da Costa Pimentel

Rua Alziro Viana, 175, Sobreioja
Bairro Aquidaban
Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP.: 29.308-110 felpinte"

Prezado Senhor,

A Gomissão de Ética e Decoro Parlámentar, constituída
pelo Ato da Presidência n® 002/2002, do Sr. Presidente dessa Gasa de Leis, no
uso de suas atribuições legais, vem dizer o quanto segue :

1) A Comissão defere o pedido de a^amento do depoimento
pessoal do representado, assinalado para o dia 27/05/2002 às 13:00 horas, por
motivo plenamente justificado;

2) Entretanto, indefere o pedido de oitiva do denunciado ao
final, vez que contraria os preceitos legais insculpidos na Resolução n® 007/98
(Código de Ética e Decoro Parlamentar);

3) Esclarece a Comissão que qualquer fato novo apresentado
se pertinente aos já constantes dos autos, será aberto pra:^ para o denunciado
se manifestar, tudo em conformidade com o^incípio constitucional da ampla
defesa. «

^ordjáünente, J

Glau^er da^va^elho
Relator '

Adail Ehtnuado Lima
Presidrate l

í
José RenatpDias Fr^eriei

Membro
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HE GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de maio de 2002.

Ao

Exm°. Sr. Paulo César Lugato
Comandante do 9° Batalhão da Polícia Militar

Cachoeiro de Itapemirim-ES
ES

Prezado Senhor,

O Presidente da Comissão^^hoC Ética e
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presií^cia n° 002/200l9{^i^o-s^
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas^^alnbuições legáis, vem^
requisitar a presença do Major Ruy Guedes Barbosa—Júnior, para
comparecimento às 16:30 horas do dia 03 de junho de 2.002, na sede desta
Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e demais
esclarecimentos necessários à Comissão.

IBCSA JÚNIOR
MAJ PM

Cordiahndate,

Lima
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fmsi GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRII
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2002.

Ao

Sr. Inocênciò::¥â|ite Batista
Avenida Monld âáskélíoí 53,

1 ^ '"-V 1 ̂  \ ' '
Bairro Indepèad|^eiá
Cachoeiro de Itaj^Wifiiti^ES
CEP.: 29.30feè0(íi|fÜ->^ .

Prezãlàíénjiori

J!

r-. í/
•i ; 'fil'-'

-7
M
'-.M ■{

Vv-í

o PRESroENTE DA COMISSAÒ DE ÉTICA E DECORO
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n® 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex^. a comparecer às 15:00 horas do dia 03 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento edemais esclarecimentos necessários à CoRiissão. J2 ^ /o ^

Cordi ente

O LIMAD
SID
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRII

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de maio de 2002.

Ao

Sr. Pedro Cãm^^go Turini
Avenida MontV(|astelo, 53,
Bairro Indepjèndêhcia
Cachoeiro de It^emirim-ES
CEP.: 29.306-50K

Preizâido Senlior,
• 'í:"

O Presidente da Comissão de Ética e Decjí
Parlamentar, constituída pêlo Ato dá Presidência rf 002/2002,
Rresideate áessa Ca^ de Leis^ mo usd de suas atriimiiçõ^ legais | H
V. Ex®. a comparecer às 13:00 homs do dia 03 de 2,IW2,
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim ̂dêprestai\depo/
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

%

sna

ent

Cordialmeme,

Ada UND

SID

Lima

R

&é

o

í LA
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de maio de 2002.

Ao

Sr. Braz Zagoto
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES
Rua Barão de Itapemirim, 05 Centro
Cachoeiro de Itapèmirim-ES ,
CEP.: 29.300-110

0- fi6

Prezado Senhor,

O PRESroENTE DA COMISSÃO DE ÉXICA E DECORO
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002, do Sr.
Presidente dessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, INTIMA
V. Ex®. a comparecer às 10:30 horas do dia 06 de junho de 2.002, na sede
desta Comissão, na Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento e
demais esclarecimentos necessários à Comissão.

Cordial» ente,

MU]

ID

wo Lima
•ENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIffllM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA
E DECORO PARLAMENTAR REALIZADA

NO DIA 27 DE MAIO DE 2.002.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês maio do ano de
2002 (dois mil e dois), às 16:00 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 002/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adaü
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber Coelho (Relator) e Jose Renato Dias Frederici (Membro), aberta a
reunião foram deliberados os seguintes assuntos: I) da audiência realizada
nesta data, verifícou-se a ausência devidamente justificada do vereador
representado, cujo depoimento pessoal fica marcado para o dia 06/06/2002 às
13:00 horas, e das. testemunhas Sr. Luiz Roberto da Silva que se recusou a
receber o ofício de comparecimento conforme certidão, e do Sr. Ruy Guedes
Barbosa Júnior, este último justificou informalmente através telefonema sua
impossibilidade de comparecer devido a compromisso da Corporação na
cidade de Vitória-ES; 11) ficou decidido de forma unânime pela Comissão que
será reiterado o ofício ao Sr. Luiz Roberto da Silva, para que compareça
impreterivehnente np dia 03/06/2002 às 17:00 horas, sob pena de serem
tomadas medidas coercitivas cabíveis ao caso, e ao Sr. Ruy Guedes fica
designado seu depoimento para o dia 03/06/2002 àis 16:30 horas./E nada mais
a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião, da qual eu, Marcelo Smarzaro
Matos, secretário designado, lavrei ̂ ós rMgí-la.

Adail doLima

áuber da SUy^^Coelho

Jose iíiiato l^s Frederici
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Caehoeko de ltapemirim, 31 de Maio de 2002,

Ao

Vereador Fábio Meiidès Glória

Prezado Senhor^

O; Presidente da eomissão de Étieã e Decoro
Parlamentar, constituída pelo:"Âto n° 002/2002 de 18 de abril de 2002, do Sr.
Presidente desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA V.Ex^. a
comparecer às 16:00 Iioras dó dia 06 dè junfio de 2002, na sede desta Comissão, na
Sala da Corregedoria, a fim de prestar depoimento,- esclarecimentos, declarações ou o
que for sobre os fatos que deram origem à repreSentaçãorn'' 007/2002, de lavra do
corregedor desta Casa de Leis.

Cordialmente,

ADA

PKE

OLIMA
'E

o,
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPBÍI/IIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 03
DE JUNHO DE 2002.

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 13:40 horas, reuniu-se á Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n® 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, ausente o advogado do
representado, preseptè ò assessor do Vereador representado Sr. Alexandre
João Buzan, foi ouvido o Sr. Jercílio Cipriano, brasileiro, separado
judicialmente, empresário do transporte coletivo, filho de Rodolfo Cipriano e
Leonila Borsai, residente à rua Antônio Caetano èonçalves, bairro Gilberto
Machado, Cachoeiro de Itapemirim, advertido na forma da Lei, consoante artigo

^  , 342 do Código Penal, -prestando o compromisso legal, às perguntas do
^  Presidente respondeu: què não ê parente óu amigo íntimo de alguma das parte

envolvidas na CEI ou na denúncia formulada, disse que não. Disse também que
não tem qualquer interesse no processo nem em ajudar qualquer das partes.
Disse que não assistiu a qualquer ameaça feita pelo denunciado contra o Sr.
Pedro Turini, confirmando o seu depoimento à CEI; em resposta à pergunt
sobre a expressão "esse espaço é pequeno para nós dois" disse que se sentiu
incomodado com tal assertiva e comunicou tal fato ao Quartel da Polícia Militar,
se reportando diretamente ao então Capitão Guedes; à época ele atendeu
prontamente. Revela que não existiu boletim de ocorrência; em resposta objetiva
à pergunta do presidente da Comissão, sobre se o pedido do denunciado se
confundia com os outros pedidos que eram feitos comumente, pela comunidade, ^
e esse fato se constituia em extorsão, o depoente esclareceu que tecnicamente
não sabe definir, mas que "já não suportava mais a quantidade de pedidos feitos
pelo Vereador e por isso fez o comunicado nos termos anteriormente
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

esclarecidos; com a palavra o Relator Giauber Coelho, este não fez qualquer
tipo de pergunta; concedida a palavra ao ilustre membro da CEDP, Dr. José
Renato Federíci, este assim se pronunciou: solicitou ao depoente que
esclarecesse o encontro que este, depoente, teve com o denunciado em
Vargem Alta. Objetivamente, esclareceu que essa tratativa foi feita através do
Vereador Dr. Luiz Roberto da Silva, que gostaria de colocar um ponto final nos
atritos que estavam ocorrendo entre ambos. Esclarece o depoente que, em lá
chegando, tomou conhecimento, pelo gerente do hotel, que o denunciante
estava armado, mas ele próprio não viu, porém isso lhe causou mal estar..
Interrompido pelo presidente da CEDP, Dr. Adail, o depoente esclareceu que o
nome do gerente do hotel é Paulo Uliana, Insistiu o Dr. José Renato em saber se
o depoente se sentiu ameaçado pelo fato de o denunciado estar armado, ele
disse que sim e que qualquer um nessa situação se sentiria./ E nada mais a ser
tratado foi encerrada a presente reunião, da qual eu, Thiago Athayde Viana,
servidor desta Casa, lavrei após rédigi-la.

JerciU C nano

Adail E Lima

ntêesi

V:

Glairaerda Silva^oemò

/  Relatóí

)fsé Renato I^s Federicl
Merríbro

□5 - edifício FDRUM - CENTRD - CAIXA PDSTAL 411 - CEP 23300-110
FAX: [E^] 521-5753 - CACHDEIPG DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterna.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPIN/IIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 03

DE JUNHO DE 2002.

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 14:15 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro

^  Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, ausente o advogado do
representado, embora devidamente intimado, presente o assessor do Vereador
representado Sr. Alexandre João Buzan, foi ouvido o Sr. Pedro Camargo
Turini, brasileiro, casado, empresário, filho de Avelino Turini e Erii Camargo
Turini, residente à Avenida Monte Castelo, n° 53, bairro Independência,
Cachoeiro de Itaperriirim, advertido na forma da Lei; consoante artigo 342 do
Código Penal, prestando o compromisso legal, às perguntas do Presidentes
Adail Edmundo Lima respondeu: que não é parente ou amigo íntimo de alguma
das partes envolvidas ha CEI ou na denúncia formuláda, repondeu também que
não tem interesse no processo nem em ajudar qualquer das partes. À segunda

I  pergunta formulada pelo. Presidente, esclareceu que diferentemente do que
alegara em seu primeiro depoimento na CEI, o denunciado o pediu dinheiro e
também para que o mesmo o emprestasse sua empresa para fazer obras para
si, denunciado, e ele confirrha que atendeu à pretensão do vereador, isto é, lhe
deu dinheiro; em resposta à pergunta sobre se o depoente prestou queixa ̂
Delegacia sobre a chamada "extorsão", ele alega que decidiu não prestar
esclarece apenas que não achou conveniente; em resposta à pergunta d
Presidente, que não houvera ficado convencido da resposta anterior, o depoent
esclarece, enfaticamente, que foi pressionado a dar dinheiro não só uma ve
mas várias vezes; que o cheque que ele juntou foi um dos muitos cheque
ele dera ao denunciado sob pressão; disse que não conhece o Sargen
Corpo de Bombeiros Eliseu Batista de Souza, se conhece é apenas de vis
última pergunta, o depoente esclarece que não comprou do denunciado ou
Sargento Eliseu Batista, os seguintes equipamentos: rádios transceptores, TM
461 e FT 8500 no ano de dois mil. O depoente respondeu que não comprou e
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEj^MRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

por isso não podia dizer o valor da negociação; conn a palavra o Relator
Glauber Coelho, este não fez qualquer tipo de pergunta; concedida a palavra ao
ilustre membro da CEDP, Dr. José Renato Federicl, este assim se pronunciou:
em resposta à pergunta, esclareceu que confirma tudo que já foi dito e que o
cheque que fez juntar ao processo representa o que prometera anteriormente,
ou seja, comprovar a materialidade da extorsão. Em aparte o Presidente
indagou ao depoente, porque lhe não lhe ficou muito claro ainda, a razão pela
qual o depoente não denunciava a extorsão de que estava sendo vítima. O
depoente esclareceu, como já esclarecera anteriormente, que não achou
oportuno naquele momento, mas que depois, por ser o denunciado policial e já
ter atirado em uma outra pessoa, temeu pela vida de sua família e por isso
resolveu denunciar; com a palavra o Relator Vereador Glauber Coelho, este
fez questão de frisar preliminarmente que, se não lhe falha a memória o
Vereador Dr. Beto já houvera denunciado que o Vereador Fábio disparara contra
uma pessoa provavelmente na cidade de Marataízes. Esclarecida essa
preliminar, perguntou ao depoente se algum membro da família dele, depoente,
sofrerá alguma ameaça do Vereador após esses episódios o que respondeu
afirmativamente, ou seja, explicitou que algumas pessoas dizendo-se policiais, e
não o Vereador, ameaçaram seu filho, de dezenove^fíosT^olocando o revólver
em sua cabeça, no que foram repelidos, sob aje^ação de estas pessoas não
portavam mandado judicial para prendê-lo./Ésclarec^;:í, ainda, que esses
episódios ocorreram após ter negadp-ajtfd^ao Vereador./ E nada mais a serp-ajtíd^o Vereador./ E nada mai;
tratado foi encerrada a presente rpuniã
servidor desta Casa, lavrei após redigi-la.

jniã

Pedro va

o,/ da^:|tta1^, Thiago Athayde

Adall Ed

Turim

Pr idente

da Silva

^Relaíai^
lho

Viana,

Glaub

José^^et)áto Dlaís Federici
Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 03

DE JUNHO DE 2002.

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 14:50 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n*' 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, ausente o advogado do
representado, embora devidamente intimado, presente o assessor do Vereador
representado Sr. Alexandre João Buzan, foi ouvido o Sr. Joaquim Antônio
Carlette, brasileiro, casado, empresário, filho de Manoel Domingos Carlette e
Maria Grechi Carlette, residente à rua Joaquim Caiado, n° 36, bairro Estelita
Marins, Cachoeiro de Itapemirim, advertido na forma da Lei, consoante artigo
342 do Código Penal, prestando o compromissio legal, às perguntas do
Presidente Adail Edmundo Lima respondeu: que não é parente ou amigo
íntimo de alguma das partes envolvidas na CEI òu na denúncia formulada,
respondeu também que não tem interesse no processo nem em ajudar qualquer '
das partes. Em resposta à pergunta do Presidente afirma categórico que não foi
extorquido na importância de oitõ mil reais jDor parte do Vereador Fábio Mendes
Glória; confirma que nunca foi procurado pelo referido denunciado para fazer
"negociatas"; que confirma ter participado de um almoço, na churrascaria River's
Grill, no qual participaram ele, depoente, o prefeito Ferraço e o Vereador
denunciado; que confirma que estava presente a este almoço e que o cheque
dado pelo prefeito pode ser traduzido como "um amigo ajudando outro amigo";
que neste almoço o denunciado não pediu qualquer dinheiro ao depoente; e,
finalmente, reafirma que nunca ajudou vereadores em dinheiro; com a palavra o
Relator Glauber Coelho à sua pergunta, diz que confirma o depoimento do
Excelentíssimo Senhor Prefeito no que diz respeito à extorsão de mil e
setecentos reais para conserto de um ônibus, que tomou conhecimento através
de seu sócio Jercílio; que, em resposta à pergunta do relator, o depoente
esclareceu que a relação entre a prefeitura e a empresa sempre ocorreu dentro
da Lei, com os fiscais atuando fora do âmbito da empresa, mas à época em que
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fUm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

era Secretário o Vereador denunciado essa fiscalização passou a ser diferente,
pois os fiscais passaram a atuar na porta da empresa; concedida a palavra ao
ilustre membro da CEDP, Dr. José Renato Federici, e em resposta à pergunta,
o depoente esclareceu que quer deixar bem claro que com ele, pessoalmente,
não houve extorsão e, ele apenas, como sócio da empresa permitiu que o
Jercílio acertasse os mil e setecentos reais com o verador denunciado afim de
evitar maiores problemas./ E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente
reunião, da qual eu, Thiago Athayde Vi^a^servidor desta Casa, lavrei após
redigi-la.

o Co

Adail Edonúnjdtrtima

^Presidente

Glai^r da Sily^oelho
/  Relat#

f José Renato Di^ Federici
/ Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE^RIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 03
DE JUNHO DE 2002.

'  Aos 03 (três) dias do mês de Junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 15:35 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Repfésentação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adall
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renató Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, ausente o advogado do
representado, embora devidamente intimado, presèpte o assessor do Vereador
representado Sr. Alexandre João Buzani Tòi ouvido o Sr. Inocêncio Valiate
Batista, brasileiro, casado, gerente na área da construção civil, filho de Roberto
Valiate e Angélica Pereira Valiate, residente ã Conjunto Residencial Átila
Vivacqua, bairro Independência, Cachoeiro de Itapemirim, advertido na forma da
Lei, consoante artigo 342 do Código Penal, prestando o compromisso legal, ãs
perguntas do Presidente Adail Edmundo Lima respondeu: que não é parente
ou amigo íntimo de alguma das partes envolvidas na CEI ou na denúncia
formulada, respondeu também que não tem interesse no processo nem em
ajudar qualquer das partes. Em resposta a indagação do Presidente informa que
é gerente da Construtora Monte Líbano que é de propriedade do Sr. Pedro „. ̂
Camargo Turini; que em resposta a outra indagação do presidente esclarece
que a empresa nunca possuiu qualquer equipamento de rádio transceptores TM
461A e FT 8500; que nunca ouviu falar no Sargento do Corpo de Bombeiros
Eliseu Batista de Souza; que esclarece finalmente quie a empresa nunca fez
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

transação com equipamentos nuper referidos; com a palavra o relator este se
absteve de formular qualquer pergunta. Finalmente o Verador Membro da CEDP
Dr. José Renato procedeu da mesma forma, isto é, não formulou qualquer
pergunta./ E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente reunião, da qual
eu, Thiago Athayde Viana, servidor desta Casa, lavrei após redigi-la.

Inòcenci teB

il^m do Lima

nte

Ad

es

GIau da Silva elhoer

Relato

/Üosé RenatS^bía^Federlcl
J^embr/o

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM. 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DD-11C
TEL/PABX: [27] 521-5022 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi0terpa.cam.br



ffíEi
1GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEHiRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 03
DE JUNHO DE 2002.

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 16:00 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, cònstituida pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n° 007/2002, presidida peío Vereador Adail
Edmundo Lima, estando; presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, ausente o advogado do
representado, embora devidamente intimado, presente o' assessor do Vereador
representado Sr. Alexandre João Buzan, foi ouvido o Sr. Elizeu Batista de
Souza, brasileiro, casado. Militar, filho de Leopoldihò Tolentino de Souza e
Esdras Batista de Assis de Souza, residente à rua^ Abelardo Machado, n° 02,
bairro Valão, Cachoeiro de Itapemirim, advertido na forma da Lei, consoante

\j artigo 342 do Código Penal, prèstando p, compromisso legal, às perguntas do
Presidente Adail Edmundo Lima respondeu: que não é parente ou amigo
íntimo de alguma das partes envolvidas na CEI ou na denúncia formulada,

IV, respondeu também que não tem interesse no processo nem em ajudar qualquer
\  das partes. Em resposta à primeira pergunta formulada pelo Presidente, o
^  depoente afirma que conhece apenas o Vereador Fábio Glória, desconhecendo

o empresário Pedro Turini e o senhor Inocêncio Valiate; que, em fins de mil
novecentos e noventa e oito, mais ou menos, ficou sabendo que o Vereador
denunciado, que é rádio amador, se desfez de equipamentos, mas que não sabe
informar com quem foi feita a transação; que - volta a frisar em final de noventa
e oito ou noventa e nove - ficou sabendo que o Vereador se desfez do seguinte /
equipamento Kenywood Yasu, mas enfatiza que não presenciou qualquer tipo de/'
transação entre o Vereador e o empresário; enfatiza que viu esse aparelho noG
carro do Vereador; não sabe precisar se essa suposta transação teria sido feita
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

em cheque ou em dinheiro. Adianta também que depois dessa transação o
Vereador Fábio deixou de operar o equipamento de rádio; esclarece, finalmente,
que quando o vereador adquiriu o aparelho, este era novo; com a palavra o
Ilustre Relator Glauber Coelho, novamente se absteve de perguntar; que, em
resposta ao Vereador Dr. José Renato, ele informou que o rádio amador precisa
prestar concurso a Anatel e que qualquer loja pode vender o parelho desde que
não seja para uso, pois a transmissão exige autorização legal estando a
recepção liberada./ E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente reunião,
da qual eu, Thiago Athayde Viana, servidor desta Casa, lavrei após redigi-la.

E ouza

umaA

Presi

da Ãyva CoelhoGl er

tor

Jos Renálb Dia^Federici
lembro
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Ofício n° 137/2002 - CSBM

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de Maio de 2002.

Ao Sr Presidente da Comissão de Ética e decoro parlamentar

Apresento a Vossa Senhoria o 1° Sgt BM Elizeu Batista de Souza, Mate.
7188-2 a fim de prestar esclarecimentos a esta corregedoria.

Atenciosamente,

(OEDVALDO ̂ ^ZA DA^SILVAJí-IVlAd^M
ComandaiWidíx-S^^BÊÍírdo CBMES.

Washington Ferreira Dias
BM Mato 16.040-0

A Sua Senhoria o Senhor

ADAIL EDMUNDO LIMA

Presidente da Corregedoria Parlamentar
Cachoeiro de Itapemirim - ES

3°BBM Av. Beira Rio, 129, Guandu, Cach. Itap./ES 3511-2513 3bbmes@bol.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 03
DE JUNHO DE 2002.

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 16:30 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n® 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, ausente o advogado do
representado, emborárdevidamente intimado, presenteio assessor do Vereador
representado Sr. Alexandre João Buzan, foi ouvido O Sr. José Eduardo
Varanda Abreu, brasileiro, casado, empresário, filho de Alfredo José Duarte
Abreu e Cecília Varanda Abreu, residente à Rodovia do Sol, Km 39, Guarapari,
às perguntas do Presidente Adail Edmundo Lima respondeu que não é
parente de nenhum dos dois envolvidos nesta ÒEDP mas, é amigo íntimo do!
prefeito Ferraço. A Comissão decidiu que p depoimento dele vai ter o valor de
informante, sem prestar compromisso legal em razão do impedimento previsto
no CPP. A Comissão decidiu isso também porque o processo administrativo não
possui o rigor do Processo Penal razão pela qual decidiu dar andamento aos
trabalhos e formular as perguntas. Confirma o seu depoimento prestado na CEI
esclarecendo que, por diversas vezes, o Vereador denunciado ligou para seu
celular, pedido "dinheiro" ora pára pagar prestação da casa, ora para pagamento
da prestação do carro que geralmente estavam vencidas; que o vereador
denunciado pedia empréstimo, que as vezes era em dinheiro outras vezes em
cheque; que o vereador nunca pagava; que confirma o seu depoimento na CEI
dizendo que nunca foi ameaçado pelo vereador denunciado; que esclarece
definitivamente, que se expressou mal no primeiro depoimento da CEI, mas que
na verdade o vereador usava a palavra empréstimo, mas ele nunca o procurou
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para pagar e ele nunca cobrou; esclarece que nunca foi pressionado pelo
vereador a fazer tais empréstimos; que em momento algum o vereador "lhe
tomou qualquer dinheiro" em obras realizadas no bairro Coronel Borges;
passada a palavra ao Ilustre Relator Glauber Coelho, este pergunta ao
depoente o seguinte: se a insistência com que o vereador lhe telefonava ficava
em qual freqüência: baixa, média ou alta? Traduzindo, o depoente diz que a
freqüência era apenas média; que as críticas feitas, pelo vereador denunciado,
sobre suas obras, decorrem efetivamente depois que o vereador rompeu com o
prefeito municipal; com a palavra o Membro da Comissão, Dr. José Renato,
este perguntou ao depoente se, quando ele negava empréstimos ao Vereador
denunciado, este mudava seu comportamento em relação a ele. O depoente
esclarece que absolutamente nãò; esclarece, respondendo ao membro da
CEDP, que, eventualmente, pagava gasolina para a ambulância do vereador
que prestava serviços cornünítários, segundo ele, e que esta gasolina era
comprada no posto Jovino./ E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente
reunião, da qual eu, Thiago Athayde Viana, servidor desta Casa, lavrei após
redigi-la.

José Ed a^AbreüKTiT?

umaAdali

B esi

Glauber da Síl elho

RelaCor

ose Renato D|as Federici
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 03
DE JUNHO DE 2002.

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 17:00 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n® 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n® 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, ausente o advogado do
representado, embora-devidamente intimado, presente o assessor do Vereador/
representado Sr. Alexandre João Buzan, foi ouvido o Sr. Ruy Guedes Barbosçj^^
Júnior, brasileiro, casado. Major da Polícia Militar, filho de Ruy Guedes Barbosa/
e Marlene Rodrigues Barbosa, residente à rua Antônio Cardoso Coelho, bairro
Monte Cristo, Cachoeiro de Itapemirim, advertido na forma da Lei, consoante
artigo 342 do Código Penal, prestando o compromisso legal, às perguntas do
Presidente Adail Edmundo Lima respondeu: que não é parente ou amigo
íntimo de alguma das partes envolvidas na CEI pu na denúncia formulada,
respondeu também que nao terri interesse; no processo nem em ajudar quaí
das partes: Que confirma seü depoimento na CEI, aduzindo que, por
determinação de seu superior compareceu à agência do Banco do Brasil, em lá
chegando encontrou o Sr. Jercílio Cipriano sobressaltado, que, em síntese, com
carro descaracterizado, lhe deu garantia de vida em sua viajem até o município
de Vargem Alta, exatamente como consta em seu depoimento prestado à CEI;
disse que por ter passado cinco anos no serviço de inteligência do Batalhão não
se recorda rigorosamente a razão pela qual lhe foi pedida garantia de vida,
basicamente porque não foi feito um registro ou ocorrência nesse sentido; o
Presidente se diz perplexo com o fato de não ter ocorrido uma providência legal
em razão de ter uma vida correndo risco, seguindo consta no relatório da
Comissão e de acordo com palavras da vítima, mas o depoente esclarece que
por se tratar de crime de menor potencial ofensivo cabia à vítima fazê-lo e não a
ele, razão pela qual apenas cumpriu determinação superior; respondendo à
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indagação do Presidente da CEDP, o Major depoente assevera que trabalha no
Batalhão, cerca de dez anos, mas na Polícia cerca de dezesseis anos, e nesse
período teria trabalhado com o Vereador denunciado por cinco anos, mas não na
mesma função; esclarece ainda que não tinha qualquer ascensão administrativa
sobre o Vereador denunciado; finalmente, esclarece que, durante os cinco anos,
que trabalhou com o vereador denunciado, não tomou conhecimento de
qualquer ato de violência praticado por ele, e que também não recebeu qualquer
pedido de proteção de vida como decorrência do comportamento do Vereador
denunciado. Em seguida o Vereador Relator se absteve de qualquer pergunta.
Com a palavra o Membro da CEDP, Vereador Dr. José Renato, este fez a
seguinte indagação; se, pelo fato de ter o depoente assentido em conceder
proteção de vida, não haveria um registro formal no quartel; o Major depoente
esclareceu que a sua obrigação íegal e constitucional é com o policiamento
ostensivo não lhe cabendo qualquer responsabilidade nesse sentido, e que o
caso específico não passou de uma decorrência do seu próprio trabalho;
finalmente que, nesse caso específico, não possui dados para afirmar a
participação do Vereador denunciado no episódio, ressaltando que
absolutamente não sé trata de um comportamento corpprativista, uma vez que
cumprindo a sua missão, muitas vezes participou de atos internos nos quais o
Vereador esteve envolvido como policial, que, este sim, constam dos registros
nos anais da Corporação que podem ser levantados a qualquer momento./ E
nada mais a ser tratado foi encerrada ̂ presente reunião, da qual eu, Thiago
Athayde Viana, servidor desta Casa, lav/ei após redigi-lá;

V- »

Gued s Barbosa Júnior

ail EMurrdo Lima

Presidente.

Silva CoemoGlaube

Rela

Jo ito Di^s Federícl
Membro
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Cachoeiro de Itapemirim, 27 de Maio de 2002.

Ao Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES.
Juarez Tavares Mata

.á:x ]Çrèsíjd|0nte|i[^ Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar, constituída^"^pelo"Ato^a^BF^sidência n° 002/2002, vem
requ^ a V. Bxa.,! aSâoili^ção dó Sr. í6fâ|lrv3ftdal5Roldiai4 assessor
administrativo do requerente, 'p^a estar a servido, desta eomisspk), com o.
objetivo de levar intimações de testemunh^ e demais atos pertin^tes a esta.

-rp^

•X"

'r-vi.-. ■ yux-

Requer ainda o rfíâmeimento ao
requerente através da^câmarà municipal, de todas as dêspesas que o mesmo
teve e terá com^atos pekinêiites a esta, mediante apresentação ç»|rtorovante
das despesas, atè<o fím~;àe;seii| trabalhos. ̂

Presidente da Comi

Nestes T

Pede Defe tOí

A

Parlamentar.
MSS

Justificativa

O requerente por necessidade teve
que disponibilizar seu assessor administrativo, acima epigrafado, desde o dia
17/05/2002, para levar intimações as testemunhas arroladas por esta comissão,
gastos estes com gasolina e correio, pois por decisão da comissão, tais
testemunhas iriam ser ouvidas no dia 27/05/2002, no entanto o Sr. Presidente
desta Casa de Leis teve que fazer uma viagem entre os dias 13 e 17/05/2002.
Como era um caso de emergência teve que disponibilizar o seu assessor, pois
se não disponibüizasse alguém não teria tempo hábil para ouvir as
testemunhas no dia acima mencionado, razão pela qual pede o deferimento do
requerimento em questão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlkjM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

ATO DA PRESIDÊNCIA mos m pREsiDENLifl ^ UdÜA^j
PROTDCDLu GtKAL.s
DATA Piíü rüCOLO^-j_ 3Í/0d/20CA

O PRESroENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS,

RESOLVE:

1°) Colocar a disposição da Comissão de Ética, instalada pelo AP n° 002 de 18.04.2002, o
servidor Thiago Athayde Viana, até término de seus trabalhos.

2°) Publique-se. Registre-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapernirim(ES), 31 de maio de 2002.

JAREZ TAVARES MATTA^
Presidente

co
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEWlRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 06
DE JUNHO DE 2002.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 11:00 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adall
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federicl (Membro),
aberta a audiênciai ausente o representado, ausente o advogado do
representado, embora devidamente intimado, presente o assessor do Vereador
representado Sr. Alexandre João Buzan, foi ouvido o Sr. João Emanuel
MIsságIa, brasileiro, casado, funcionário público municipal, filho de Pedro José
Misságia e Delalya Scârpara, residente a rua Capitão Sabino, n° 11, Bairro
Coronel Borges, Cachoeifp de Itapemirim, advertido na forma da Lei, consoante
artigo 342 do Código Penal, prestando p compromisso legal, ãs perguntas do
Presidente Adall Edmundo Lima respondeu: que não é parente mas é amigo
íntimo do Vereador Fábio Mendes:Glória. A Comissão decidiu que o depoimento
dele vai ter o valor de informante, sem prestar compromisso legal em razão do
impedimento previsto no CPP. A Comissão decidiu isso também porque o
processo administrativo não possui o rigor do Processo Penal razão pela qual ^
decidiu dar andamento aos trabalhos e formular as perguntas. Em resposta a ̂
indagação do Presidente o depoente disse que trabalha com o Vereador^
denunciado: que o depoente desconhece qualquer amizade ou relação entre o
Vereador denunciado e o empresário Pedro Turini; que o depoente nunca
presenciou o Vereador denunciado solicitando dinheiro ao referido empresário
ou pedindo qualquer obra; que o depoente nunca presenciou qualquer tipo de
coação entre o Vereador denunciado e o referido empresário; que o depoente
não tem qualquer conhecimento que o empresário Pedro Turini teria entregue
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um cheque no valor de R$ 4.000,00 ao Vereador denunciado: que esclarece que
o Vereador denunciado só teve relação com a empresária Elizete por ocasião
das obras realizadas no bairro Coronel Borges, desconhecendo as relações do
Vereador com os seguintes empresários: José Nilton e Danilo Francisco Tomaz;
que o depoente nunca entrou em contato com o empresário Danilo para
qualquer tipo de transação; que o depoente nunca recebeu qualquer importância
das mãos da empresária Elizete ou de outro empreiteiro qualquer; que o
Vereador denunciado nunca reaiizou qualquer obra na cidade ou em qualquer
outro local, especificamente da obra da empresária Elizete ou tenha usado o
nome da sua empresa; que o Vereador denunciado nunca conduziu ou
acompanhou a Sra. Elizete a qualquer casa bancária para receber qualquer
dinheiro; que desmente a afirmativa do SrrJorcelino, pois nunca acompanhou a
Dona Elizete ao banco. Com a pálávra b Rèlatòr, e este se absteve de formular
qualquer pergunta. Com a palavra o Membro Dr. José Renato também se
absteve de qualquér pergunta. A Presidência concedeu a paiavra aO ilustre
advogado do Vereador denunciado para que pudesse ^formular as suas
perguntas e repérguntas, que também se absteve quàlquçr tipo de pergunta../ E
nada mais a ser tratado foi encerrada a presente reunião, da qual eu, Thiago
Athayde Viana, servidor desta^^sa,Javi:êLap^ redigi-la.

-cy-

João Emanúâ Misságija

Adai do Lima

idente .

Gianoer da Silva Cjeíelho
relator

José
kj

ato Pias Federici

Membro

Dr. FobtanoMiOGê^OO'0IP
Pimentel
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ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 06
DE JUNHO DE 2002.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 09:55 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2Ó02 para apurar os
fatos objeto da Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais corhponentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiênciai ausente o representado, ausente o advogado do
representado, embora devidamente intimado, presente o'assessor do Vereador
representado Sr. Alexandre João Buzan, foi ouvido p Sr. Danilo Francisco
Thomaz, brasileiro, casado, prestador de serviços da Citágua S/A, documento
de identidade n° ,261.772, residente a rua Benedito Souza Machado, n° 50,
Bairro Santa Helena, Cáchoeiro de Itapemirim, advertido na forma da Lei,
consoante artigo 342 dò Código. Penal, prestando o compromisso legal, ás
perguntas do Presidente Adail Edmundo Lima respondeu: que não é parente
ou amigo íntimo de alguma das partes envolvidas na CEI ou na denúncia
formulada, respondeu também que não tem interesse no processo nem em
ajudar qualquer das partes. Em resposta a indagação do Presidente disse que
confirma ter executado a obra de calçamento, no bairro Coronel Borges próximo
a antiga Apae, no valor de R$ 39.300,00 e que as outras obras mencionadas
não foram concluídas por ele, depoente; que conheceu a Sra. Elizete Viana
Rodrigues quando esta era telefonista da Fábrica de Cimento Nassau e só veio
a encontrá-la, posteriormente, depois que a obra já estava em movimentõ; que
fez o contato entre o depoente e a Sra. Elizete foi o Vereador Fábio e uma
senhora supostamente denominada Tereza, que trabalha no São Geraldo,
esclarecendo que quem acompanhou o Vereador Fábio foi o Sr. Emanuel; que
confirma o seu depoimento anterior, realizado na CEI, aduzindo que, àquela
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época, estava de posse de uma boa quantia em dinheiro; esclarece, por
oportuno, que todos os trabalhadores que atuaram na obra eram seus
empregados e nada tinham a ver com a Sra. Elizete; que não sabe esclarecer
quem recebia o pagamento pelas obras, liberados pela prefeitura, mas que para
executar o pagamento de seus empregados ele era inteiramente responsável
pelo ato; alega que desconhece os aspectos legais das transações aqui
relacionadas, mas pode esclarecer que a sua firma entrou na "negociação" por
ter sido considerada um firma "nova"; o Presidente da Comissão esclarece que
essa transações são criminosas, mas indaga ao depoente se ele tem
conhecimento se outras empresas agem da mesma forma, o depoente assevera
que desconhece; que somente uma vez compareceu ao Banestes acompanhado
de Dona Elizete, onde foi feita a seguinte transação: a Sra. Elizete recebeu a
parte dela e o depoente a dele, esclarecendo melhor a dele quer dizer referente
a obra que ele executou; que confirma ter procurado, além da Dona Elizete , o
ilustre Vereador Brás Zagotto e o Exmo. Sr Prefeito Municipal para reclamar o
não recebimento da execução das obras; por falta de experiência esclarece ao
ilustre presidente diante do não recebimento, não paralisou as òbras; que se
lembra de ter sido ameaçado uma vez pelo Vereador Fábio Mendes Glória,
basicamente enrl relação a multas de seu carro que, segundo ele, Vereador
denunciado, ultrapassariam o valor do carro; para esclarecer definitivamente o
período temporal, o depoente diz que foi ameaçado antes do início da CEI; que
não prestou queixa à Polícia; que confirma o depoimento prestado à CEI onde, o
depoente afirma que, por várias vezes, deu dinheiro ao denunciado e que tal
prática foi de livre e espontânea vontade; que esclarece ter sido internado na
Clínica Santa Isabel, conforme consta na ficha trazida à colação na CEI, mas
esclarece que sempre bebeu pouco e que a ficha não corresponde com a
verdade dos fatos pois teria sido preenchida por sua mulher; esclarece também
que não conseguiu retificar a ficha e que atribui a internação a problemas
financeiros. Com a palavra o Relator, e este se absteve de formular qualquer
pergunta. Com a palavra o Membro Dr. José Renato também se absteve de
qualquer pergunta. A Presidência concedeu a palavra ao ilustre advogado do
Vereador denunciado para que pudesse formular as suas perguntas e
reperguntas. O depoente disse que esteve na varanda da casa da Dona Elizete
acompanhado do Vereador Fábio Mendes Glória e do Sr. Emanuel; que
confirma categoricamente que nunca recebeu dinheiro das mãos do Vereador
Fábio Mendes Glória; o advogado do Vereador denunciado alega que houve
uma contradição neste depoimento, ou seja, o depoente teria dito que não
saberia para onde ia o dinheiro recebido em razão dos serviços prestados, mas,
ao mesmo tempo, compareceu ao banco com a Dona Elizete; com a palavra o
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depoente este esclarece que se foi vencedora a Sra. Elizete, é obvio que a
Prefeitura teria que pagar à empresa dela, e ele só comparecia ao banco para
que esta lhe repassasse o dinheiro da obra que ele realizara; esclarece mais que
isso só foi feito uma vez; respondendo a pergunta do ilustre advogado do
Vereador denunciado o ilustre depoente afirma que teria sido ameaçado através
de uma ligação, que ele mesmo tomou a iniciativa de fazê-lo, através de telefone
celular; disse que tem uma testemunha que teria assistido a este telefonema
mas esta testemunha se encontra em estado grave de saúde; acrescenta
também que tal ligação teria sido feita a mais ou menos em mil novecentos e
noventa e nove e por essa razão não se recorda do número do telefone porque
ele o trocou por outro aparelho; o meio que ele teria que provar esta ligação
seria um rastreamento através do órgão competente e com ordem judicial;
esclarece que o Vereador denunciado ligava mais para sua residência do que
este para a residência do Vereador e que já fòi a .esta alguma vezes; aproveita
para ratificar integralniente o seu depoiméntó na ÇEI, principalmente no seu
encontro com o Sr. Prefeito Municipal; a respeito da Srá. Tereza ele diz
desconhecer./ E nada rfiais a ser tratado foi encerrada a presente reunião, da
qual eu, Thiago Âthàyde Viana, servidor desta Casa, lavrei após redigi-la.

CISCO Thomazani o

Adail Lima

presidente ,

er da Silva CoelhoGla

Relat
y/.

OS tenato Dl^ Federicl
Membro

Dr. FflbionOi
■  wvogaH

Pinienu-I
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ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 06 DE JUNHO DE

2002.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2002 (dois mil
e dois), às 09:10 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, constituída
pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os fatos objeto da Representação n°
007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima, estando presentes os demais
componentes. Vereadores Glauber da Silva Coelho (Relator) é José Renato Dias
Federici (Membro), aberta à audiência, ausente o representado, presente o advogado do
representado Dr. Eàbiano Costa Pimentel, presente o assessor do Vereador representado
Sr. Alexandre João Buzán, foi ouvida a Sra. Elizete Viana Rodrígues, brasileira, solteira,
empresária, documento de identidade n° 356.595 S8P/ES, residente à rua Marcolino Lino de
Novaes, n° 78, bairro Vila Rica, Cachoeiro de Itapemirim, advertida na forma da Lei,
consoante artigo 342 dó Código Penal, prestando o compromisso legal, às perguntas do
Presidente Adail Edmundo Lima respondeu: que não ê parente ou amiga íntima de alguma
das partes envolvidas na CEI ou na denúncia formulada, respondeu também que não tem
interesse no processo nem em ajudar qualquer das partes. Em resposta a indagação do
Presidente disse que foi vencedora da licitação para construção da Escola denominada
Elias Moysés, localizada no óairro Coronel Borges, além ido, calçamento de diversas ruas no
bairro Jardim Isabel, nos seguintes valores R$ 39:364,76,"'concernente à pavimentação; R$
13.616,15, no tocante à escola; que ratifica que emprestou o nome de sua firma ao Vereador
denunciado afim de que o mesmo realizasse obras em seu nome e, também, que tem
conhecimento que tal prática incide em crime para ambas as partes; aduz ainda que
emprestou o nome de sua empresa uma vez que o citado vereador denunciado lhe
prometera conseguir obras melhores mais adiante; revela que não tem conhecimento que a
nuper citada prática seja usual e que só a fez com o vereador denunciado; que pode citar
como testemunha do fato denunciado a sua família e o senhor João Emanuel Misságia, que
teria ido acompanhado do citado vereador; que a depoente se compromete a, no prazo de
dez dias, prorrogáveis, a entregar a esta Comissão comprovante depósito de pagamento
das obras realizadas, assim também como as retiradas pertinentes; que esclarece a
depoente que era pega em casa pelos senhores João Emanuel, Weilington, Danilo
Francisco, com os quais se dirigia ao Banestes para sacar as importâncias; esclarece que
sempre foi acompanhada ao banco, inclusive pelo Vereador Fábio; esclarece que não
existia mais ninguém que a acompanhava ao banco; que não se recorda dos valores
sacados; que não consegue se lembrar se o caixa que fez o pagamento tenha presenciado
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tal fato; esclarece que o Vereador denunciado ficava com o dinheiro correspondente ao
valor da obras, excetuando, apenas, o referente aos tributos; esclarece que não fez outras
obras, nas mesmas condições, com essas mesmas pessoas, restringindo apenas às
apontadas no depoimento; que nunca foi obrigada a abonar cheque, e, em conseqüência,
transferir a quem quer que seja das pessoas aqui conferidas; que o que consta na denúncia
que serviu de base para a criação da CEI, especificamente no que diz respeito ao fato de ter
abonado cheque para quem quer que seja das pessoas citadas, volta a reafirmar que o
pagamento era feito em espécie, conforme já esclarecido; que confirma nunca ter
presenciado qualquer ameaça do Vereador denunciado ao senhor Danilo Francisco
referente a alguma pendência entre eles; a depoente confirma o que já dissera
anteriormente em seu depoimento, isto ê, que nunca viu o Vereador denunciado extorquir
qualquer outro empresário; que desconhece os "poderes" do Vereador denunciado para
concretizar a promessa que lhe fizera, istp é, de conseguir melhores obras; acrescenta,
finalmente, que o processo licitatório se transcorre dentro da normalidade legal. Com a
palavra o Relator, e este se absteve de formular qualquer pergunta. Com a palavra o
Membro Dr. José Renato também se absteve de qualquer pergunta. A Presidência concedeu
a palavra ao ilustre advogado do Vereador denunciado para que pudesse formular as suas
perguntas reperguntas. Quê/exerce o ramo de atividade na construção civil desde o ano de
mil novecentos e noventa e seis; que só presta serviços á Prèfeitura Municipal na qualidade
de construtora civil, não ̂atuando em outras áreas; a depoente e/scjàrece que, depois que
venceu a licitação foi procurada pelo Vereador e as duas outras'obras não exigiram o
processo licitatório, com base na Lei 4320 e 8666; que por ser ato público conhece as
pessoas que compõem a Comissão Licitatória. ./ E nada mais a ser tratado foi encerrada a
presente reunião, da qual éu, Thiago Athayde Viana, servidor déstà Casa, lavrei após redigi-
la.
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.Cachoeiro de Itapemirim, 31 de Maio de 2000

Prezado Vereador Fabinho,

É inegável a grande colaboração que você tem dado à nossa Administração,
frente a liderança do PTB na Câmara.

Também é incontestável a aceitação de seu nome junto ao eleitorado
municipal. Tanto que as pesquisas eleitorais apontam a sua vitória no próximo
pleito.

Tal posição de destaque vem causando desconforto a muitos de seus pares,
que alegam estar você beneficiando-se da flinção de líder.

Pelos laços de amizade que unem nossas famílias e, pela gratidão e
reconhecimento ao seu trabalho, deixo-o a vontade para se liberar desta
liderança.

Ao mesmo tempo que lamento, tenho certeza que tal decisão provará no
futuro, que seu prestígio é mérito de seu esforço pessoal e não de simples
favorecimento.

Respeitosamente,

orico de Assis Ferraço
Prefeito Municipal

1-.



Cachoeiro de 1 tapemirim, 31 de Maio de 2000

Prezado Vereador Fabinho,
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É inegável a grande colaboração que você tem dado à nossa Administração,
frente a liderança do PTB na Câmara.

Também é incontestável a aceitação de seu nome junto ao eleitorado
municipal. Tanto que as pesquisas eleitorais apontam a sua vitória no próximo
pleito.

Tal posição de destaque vem causando desconforto a muitos de seus pares,
que alegam estar você beneficiando-se da flinção de lider.

Pelos laços de amizade que unem nossas famílias e, pela gratidão e
reconhecimento ao seu trabalho, deixo-o a vontade para se liberar desta
liderança.

Ao mesmo tempo que lamento, tenho certeza que tal decisão provará no
futuro, que seu prestigio é mérito de seu esforço pessoal e não de simples
favorecimento.

Respeitosamente,
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ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 07 DE
JUNHO DE 2002.

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 09:10 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
parlamentar constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os fatos
objeto da Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo
Lima, estando presentes os dentais compónerite^ da Silva

- Coelho (Relator) erJpsé Renâto Djas Feíèrieí (M^^ a audiência,
ausente o representado,^ presente o advogado do representado, Í Dr^Fabiano Gosta
Pimentel, embora devidârhente intimado, foi ouvido Sr. Theódorico de Assis
Ferraço, brasileiro^ .casado. Prefeito l\/luhicip'ál', fésidêhte a rua Bras Lofego, n° 12,
bairro Gilberto Machaddl./Gachoeiro de Itapemirim, advertido, na forma da Lêi,
consoante artigo 342 dorcôdigq Pénal, prestando o compromissòpegal, às perguntas
do Presidente Adail Edmündo Lima respondeu: o depoente disse enfaticamente qu'
os empresários Jerçíliò Gipqano, Pedro Turini, Joaquim Gedj^te e José Eduard
Abreu o procuraram pat^á-^denunciar que o Vereador Fâbib Mendes Glória o
ameaçava, a fim de pratiçar\é)dorsão visando obter dinhèirq/delfs; acrescentou que)
em relação aos emprèsànos da-plecha Branca os ameaçqvà^òm fiscalização junto à
porta da empresa, "como se-TJòsse ordem unida militafXa fim de materializaria
extorsão; em relação aos empreiteiros os ameaçou dizendo que os mesmo não
conseguiriam realizar mais obras ha...préfèitüra;'^aGentüou que presenciou uma cena\
que muito lhe chocou, com relação áo ernpreiteiro-Jòsé Eduardo Abreu, na obra que
este realizava no bairro São Luiz Gonzaga, pois o Vereador denunciado exigia o lucro
da obra, pessoalmente; disse também que não foi só nessa obra, mas em outras
também; o depoente esclarece que o Vereador denunciado forjava relação de. ̂
amizade com os empreiteiros a fim de obter vantagens financeiras para resolver seus u
problemas pessoais, uma hora para pagar empréstimos, outras para despesas ̂
pessoais, como prestação da casa e automóvel adquirido à prestação; disse mais que
deixou bem claro aos empreiteiros que se estes não denunciassem o fato, ele,
depoente, os excluiria de realizar obras na prefeitura, porque não poderia ser \
conivente com aros ilícitos ou crime de prevaricação; o depoente confirma sei^
depoimento prestado na GEI que, neste momento, resumiu da seguinte forma, que e
rigorosamente correto o fato de ter sido procurado pelo senhor Danilo que, ali^ás,
houvera recebido uma indenização e por isso, segundo ficou sabendo depois e pôde ̂
presenciar o fato estava realizando uma obra que possivelmente teria sido^jj/
subempreitada, fato que passa ao largo de sua atuação como prefeito, da senhora^
Elizete que ganhou a licitação legalmente; o mais relevante para ele, depoente, é que
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o Veréador d6nunciado era o autor intelectual de transação ilícita e que foi acusado
pelo senhor Danilo de não lhe ter pago a quantia que era repassada, segundo ficou
sabendo depois, pela senhora Elizete; certa feita encontrou com o ex-presidente do
PT, advogado José Irineu, quando ia fazer uma gravação nos estúdios do senhor José
Carlos, vizinho do citado advogado; o advogado pediu que ele, depoente, interferisse
para receber uma quantia que seu cunhado, Danilo, tinha com o Vereador^Fábiò
Mendes Glória; o depoente, prefeito, disse claramente que esta era uma situação que
fugia a sua possibilidade de solução e que ele devia procurar a Polícia ou a Justiça
para proceder a competente denúncia de extorsão; o depoente disse mais uma vez
enfaticamente que o senhor Danilo fpuranrieaçadq. de morte pelo Vereador Fábio
Mendes Glória, segundo declarações db .senhor Danilo,< fato este que lhe foi informado
também pelo Vereador Brás Zagotto\e ,também pejo^^ a^ José Irineu; que o
depoente, em síntese cònfirma,í"na Jntegrâlidade ofdepóirriejito; prestado na CEI,
ressaltando que, para pue hão paíre/qualquer dúvidáj que o .dinhei^ que lhe foi
emprestado no almoço com o emprèsário Joaquim Cáriètte, a pfètexto da confirmação
da extorsão denunciada| não lhe foi -devólvidòi é ;que para isso fique claro ele
considerou essa dívida plerdbada; acrescenta tambéni; qú& p fpz parp preservar o
Vereador dénunciado: d^ uma denúncia de extorsão é, afinal, para ajudá-lo
pessoalmente; o depoenfé eSclárece, que, em princípio foi informado pelo senhor
Danilo que a Dona' Elizetp endossava os cheques pafa;^én^^^^^ Vereador
denunciado, mas depois,fieou sabendo por esta que a jóperação sé dava de outra
forma, ou seja, o Vereador oU séus assessores a acornpánhavãm ao banco, recebiam
o dinheiro e só ficavarnfoom a responsabilidade de pagáf aduziu que

;  quando o empresário'jbaquímfCarlette lhe denunciou quelèstava sendo _ vítima de
extorsão por parte do Vereador denunciado, o depoente pèdiu que este o fizesse por^
escrito; ante a negativa do empresário; i por, razões' ,que não lhe cabe analisar, o
prefeito marcou o referido almoço, já ámplamente escíarecido na CEI, para ter prova
dos fatos, que afinal teve; o Presidente dã GÉDPT-conio resultado de uma pergunta
formulada ao depoente, quis deixar registrado que ò depoente constatou que na
verdade havia um processo de extorsão praticado pelo seu então secretário, razão
pela qual, para evitar constrangimentos, decidiu emprestar pessoalmente o dinheiro
aO Vereador denunciado, isto é, a quantia de oito mil reais, embora, o pedido
rondasse a casa dos doze ou quinze mil reais; para que fique mais claro, o depoente
esclarece que, depois dos fatos, tomou conhecimento que a prefeitura pagava,
diretamente ao banco na conta da empreiteira vencedora da licitação, e esta, retirava
o dinheiro em espécie e pagava ao Vereador ou interposta pessoa de sua confiança,
nunca ao senhor Danilo; o Presidente da CEDP faz a leitura de uma carta endereçada
pelo depoente, ao Vereador denunciado, datada de trinta e um de maio de dois mil, na
qual, embora, não conste o timbre da prefeitura, o Exmo. Sr. Prefeito, depoente,
enaltece a figura do seu ex-secretário e Vereador, carta essa que passa a constar do /
processo; em resposta, o prefeito confirma que a carta é pessoal, mas que foi um
favor para preservar a imagem do seu ex-secretário e Vereador, a pedido dele,
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Vereador denunciado, embora, não o considerasse merecedor de tais elogios, mas
precisava ficar livre das pressões exercidas pelo Vereador denunciado; esta carta
partiu de sua generosidade, por que não é homem dè guardar rancor ou ódio, mas já
houvera solicitado a sua exclusão dos quadros do PTB e também fundamentalmente
da liderança do partido na Câmara Municipal; o prefeito, depoente, pede para registrar
o ato democrático da presidência da CEDP ao juntar o documento sem a sua devida
autenticação e contendo no verso uma anotação que supostamente seria do Vereador
denunciado; ressalta que este ato demonstra sem dúvida o alto grau de isenção da
referida Comissão e que não faz qualquer restrição a juntada de documentos desde
que ele, depoente, tenha acesso aos mesmos; neste momento, com o consentimento
da Presidência da CEDP e dos demais membros e pxnrip. Sr. Prefeito, depoente, pede
que junte documento recebido (daS Éxma. Sr. Ministra de Estado Chefe da
Controladoria-Geral da União,/^azàdò3 nos seguintes termos Prefeito, ,
cumprimentando-o, infòrmò a Vossa/Excelência que esta Còrregedoria-Geral da f
União promoveu diligências junto àc Instituto Nacional do Segurov Social - INSS, a
Secretaria Federal .de Cóntrole IntetnÒJè.aòriDepártámento Nació^ de Estradas e "íí
Rodagens - DNER,' êm' extinção,; a fim de coligir informa suposta
irregularidade na construção de Anel Rodoviário nesse município, de Cachoeiro de
Itapemirim, ES, objeto^? da - W^ que originou' o processo n°
00190.001247/2001^2. ;2)Vl^ròcedido o exame das informaçõa^s;';Tecebidas, em face
dos fatos apontados na çpxipespon recebida nião foi cons^tada a existência de
elementos para instauração"cíe:procedimento correcional,!no%termos do art. 6° A e 6°
B, da Lei N° 9649, de.27:de má|o de 1998, com redação dàidá/pela Medida Provisória
2216-37, de 31 de agosto dè~j^0O1, por essa razão determinei o arquivamento do
processo supramencionado. 3) Por oportuno, devo comunicar a Vossa Excelência que
se aplica ão presente expediente,3o ãispostprnQ£art.''1.Qj do Decreto 2134, de 24 de
janeiro de 1997, que regulamenta o árt,-.23 dá Lei .8459, de 08 de janeiro de 1991"; P
depoente esclarece que diante desses-Tatós: é pá não haja omissão de sua
parte, sem qualquer vingança, tomou as providênciãs legais para ajuizar o processo
crime de denunciação caluniosa contra o Vereador denunciado; o depoente, com o
assentimento da Presidência pede para anexar a denúncia encaminhada pelo
Vereador denunciado no sentido de obstar a construção do Hospital Materno Infantil,
do Posto de Saúde do Aeroporto, além do Anel Rodoviário, com o claro objetivo de
tentar evitar que a administração possa executar tais obras, o que o depoente
considera um trabalho exercido contra a comunidade como um todo; também
contando com o assentimento da Presidência e dos membros da CEDP o prefeito
esclarece que, o seu filho. Deputado Ricardo Ferraço, para preservar sua dignidade e
do depoente já acionou a Polícia Federal para apurar denúncias falsas promovidas
através da Internet e também documentos endereçados à Câmara dos Deputados,
com assinaturas falsificadas, visando a incriminar o Deputado Ricardo, para atender
interesses espúrios e subalternos do Governo do Estado. Dada a palavra ao Relator
Vereador Glauber Coelho este se absteve da palavra, o mesmo acontecendo com o
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Vereador José Renato. Com a palavra o ilustre advogado do Vereador denunciado,
Dr. Fabiano Costa PImentel. O depoente esclareceu que as pessoas submetidas a
uma suposta extorsão deixaram de denunciar à Polícia ou à Justiça, so o
aqora por medo e covardia, e também com receio da repercussão do episodio
ocorrido em Marataízes, quando o Vereador denunciado atirou covardemente em um
operário, portando armas das Forças Armadas, cujo processo, segundo informação do
depoente, já houve denúncia do Ministério Público; alega ainda também que acredita
que esses empresários não tenham denunciado porque o depoente ja houvera
denunciado ao Ministério Público; indagado pelo ilustre advogado do Vereador
ofendido, primeiramente o depoente esclarece:que a distonia do lapso
os fatos e a denúncia formulada ao: Ministério Publico, foi porque os empreiteiros e
envolvidos no caso, como já amplànlente relatado se negavam a fazer as denuncias
por escrito, com medo do Vereador denunciado pelps seus antecedentes criminais
mais veemente em réspbstã a segunda pergunta do ilustreradvogado,^ o depoente
disse que se arrepende ppr que devèria ter armado um flagrante a^pm de coloca-lo na
cadeia" o que seria muito constrangedor páfarelè;!;o depoente esclarece ao advogado
que só'constatou à: e}ddrsao contra o empreiteiro Jose Eduardo apos o Vereador
denunciado ter deixado.á^Secfetaria e ter retornado à Câmara Municipal, acrescenta
que não tomou a providência íegál para denunciar o fato, porque o senhor Jose
Eduardo tinha medõv"muitp,rhédo", do Vereador denunciado;-em resposta a Pergunta
do ilustre advogado, iíappoente esclarece, peremptQrianiente, que o Vereador
denunciado nunca pediu exòrieração do cargo de secretário^ ehibora isso pudesse terv ^
constado em algumas notas plantadas nos jornais; em resppste^a pergunta scbre uma X
reportagem saída na Folha dò-fspírito Santo em 08 de julho^de; 1997, o depoente diz X
que confirma em parte, basicamente no trecho em que.se noticiou nao ter ocorrido
problema entre os dois, pois o dèpqênte alçgadqué % demissão foi a bern do serviço
Dúblico e por essa razão, não pòdéria. voltar atrás; em resposta a indagaçp do
ilustre advogado, o depoente escíarece dué:réalrhente-.foram deflagradas providencias
administrativas, principaimente em relação ao fato de o Vereador denunciado ter se
apropriado de dinheiro público, mais especificamente, na rubrica pronto pagamento e
que não devolveu até hoje; aliás consta abundantemente informado nas Comissões ja
abertas por essa Casa; esclarece ainda que por norma legal a Secretaria da Fazenda
iá houvera cobrado do Vereador denunciado, após esgotado todos os meios
suasórios, decidiu bater às portas da Justiça conforme consta nos docuirientos
trazidos a colação na CEI; indagado sobre se confirma a matéria publicada nO
informativo do Vereador denunciado, o prefeito depoente, informa que essas matérias
as vezes ficam ao sabor do jornalista e que a entrevista foi dada no calor da
campanha e nem sempre correspondem a verdade integral; mas quer deixar bem J
claro que foi traído na sua emoção, o que é muito natural no ser humanoA^/
principalmente em plena campanha política, mas só tem a lamentar o fato como uma-j
falha de seu comportamento apenas político; em resposta a indagaçao do advogado,
o depoente afirma que em verdade, o empresário Pedro Turini repassou uma obra
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para o Vereador denunciado, mais especificámente no bairro São Luiz Gonzaga, fato
que o empreiteiro levou a seu conhecimento há poucos dias; aduziu ainda que o
empreiteiro disse ter esquecido de acrescentar isso em seu depoimento e ao mesmo
tempo lhe passou cópia da notícia crime apresentada ao Ministério Público, com já
amplamente aqui noticiado e que mais vez pede ajuntada aos autos, que a
presidência deferiu./ E nada mais a ser tratado foi encejrada a presente reunião, da
qual eu, Thiago Athayde Viana, semdordestaQasar1a\^após redigi-la.

ódorico de Assis Ferraço ^

oNLimaAdal un
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r da Silva ̂ eiho
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^ ̂  jf J Brasína, <24- de maio^e 2002.

' -/dAjaJ j

^ /■Cumprimekjfend^)^, l^formoy% V^ssa ExceleriM^que esta Corregedoria-Geral da União promoveu 4áig^cià§.^^o fc^ituto NaciorMMo Seguro Social - INSS,
a Secretaria Federal de Cory/ole^nte^ q ao Departamento Macional de Estradas de
Rodagem - DNER, em extingí io,W fim He ̂ òligir informações sj^re suposta irregularidade
na construção de Anel Rodoviário ne^e^unicípio de Cachoeiijb'de Itapemirim, ES, objeto
da correspondência que originou o proceskí^n" 00190.001247/2^)1-42.

2- Procedido o exame das informações recebidas, em face dos fatos
apontados na correspondência recebida, não foi constatada a existência de elementos para
instauração de procedimento correcional, nos termos dos artigos 6°-A e 6°-B, da Lei n°
9.649, de 27 de maio de 1998, com redação dada pela Medida Provisória n° 2.216-37, de
31 de agosto de 2001, por essa razão, determinei o arquivamento do processo
supramencionado.

2- Por oportuno, devo comumcar a Vossa Excelência que se aplica, ao
presente expediente, o disposto no art. 10, do Decreto n.° 2.134, de 24 de janeiro de 1997,
que regulamenta o art. 23 da Lei n.° 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Atenciosamente,

-■7
7

ANADYR DE MENDONÇA RODRIGUES
Ministra de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União

A Sua Excelência o Senhor
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Rua 25 de março, 26
2930CI-100 - Cachoeiro de Itapemirim, ES

000190.001247/2001-42 CF. Prefeito
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Documentos Públicos Sigilosos - Regulamentação
da Lei 8.159 de 1991 - D 2134 de 1997

DECRETO 2.134, DE 24 DE JANEIRO DE 1997

(DOU 27.01.1997)

i, Regulamenta o artigo 23 da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a
categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e dá outras

providências.

0 Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 23 da Lei n° 8.159, de 8 de
janeiro de 1991,

Decreta;

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. Este Decreto regula a classificação, a reprodução e o acesso aos
documentos públicos de natureza sigilosa, apresentados em qualquer suporte, que.
digam respeito à segurança da sociedade e do Estado e à intimidade do indivíduo.

Art. 2°. Para os fins desde Decreto, considera-se:

1 - acesso: possibilidade de consulta aos documentos de arquivo;

II - classificação: atribuição de grau de sigilo a documentos;

III - credencial de segurança: certificado concedido por autoridade competente, que
habilita uma pessoa a ter acesso a documento sigiloso;

IV - custódia: responsabilidade pela guarda de documentos;
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V - desclassificação: atividade pela qual a autoridade responsável pela classificação
dos documentos sigilosos os torna ostensivos e acessíveis à consulta pública;

VI - documento ostensivo: documento cujo acesso é irrestrito;

VII - documento sígíloso: documento que contém assunto classificado como sigiloso e
que, portanto, requer medidas especiais de acesso;

Vlli - grau de sigilo: gradação atribuída à classificação de um documento sigiloso, de
acordo com a natureza de seu conteúdo e tendo em vista a conveniência de limitar sua
divulgação às pessoas que têm necessidade de conhecê-lo;

IX - reclassificação: atividade pela qual a autoridade responsável pela classificação
dos documentos altera a sua classificação.

CAPÍTULO I!
DO ACESSO

Ali. 3°. É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos, observado
o disposto neste Decreto e no artigo 22 da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 4°. Qualquer documento classificado como sigiloso, na forma do artigo 15 deste
Decreto, recolhido a instituição arquivística pública, que em algum momento tenha sido
objeto de consulta pública, não poderá sofrer restrição de acesso.

Art. 5°. Os órgãos públicos e as instituições de caráter público, custodiadores de
documentos sigilosos, deverão constituir Comissões Permanentes de Acesso, para o
cumprimento deste Decreto, podendo ser criadas subcomissões.

Ari. 6°. As Comissões Permanentes de Acesso deverão analisar, periodicamente, os
documentos sigilosos sob custódia, submetendo-os à autoridade responsável pela
classificação, a qual, no prazo regulamentar, efetuará, se for o caso, sua
desclassificação.

Parág^rafo único. A relação dos documentos desclassificados, contendo nome e sigla
do órgão ou da instituição, tipo, número e data do documento, grau de sigilo original,
destinatário e assunto, deverá ser encaminhada semestralmente, pelas Comissões
Permanentes de Acesso, para publicação no Diário Oficial da União, do Distrito
Federal, dos Estados ou dos Municípios, conforme o caso.

Art. 7°. Findo o prazo estabelecido no artigo 29 deste Decreto, as Comissões
Permanentes de Acesso deverão liberar os documentos referidos nesse dispositivo.
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Art. 8°. Serão liberados à consulta pública os documentos que contenham
informações pessoais, desde que previamente autorizada pelo titular ou por seus
herdeiros.

Art. 9°. As Comissões Permanentes de Acesso poderão autorizar o acesso a
documentos públicos de natureza sigilosa a pessoas devidamente credenciadas,
mediante apresentação, por escrito, dos objetivos da pesquisa.

Art. 10. O acesso aos documentos sigilosos, originários de outros órgãos ou
instituições, inclusive privadas, custodiados para fins de instrução de procedimento,
processo administrativo ou judicial, somente poderá ser autorizado pelo agente do
respectivo órgão ou instituição de origem.

Ari. 11. O acesso a qualquer assunto sigiloso, resultante de acordos ou contratos
com países estrangeiros, atenderá às normas e recomendações de sigilo constantes
desses instrumentos.

Art. 12. A eventual negativa de autorização de acesso deverá ser justificada por
escrito.

Art. 13. Todos têm direito de acessar, mediante requerimento protocolado na
instituição pública custodiadora, documentos e informações a seu respeito, existentes
em arquivos ou bancos de dados públicos.

Ari. 14. O atendimento à consulta a documentos sigilosos ou a informações pessoais
existentes nos arquivos ou em bancos de dados será dado no prazo da lei, a partir da
data de entrada do requerimento no protocolo.

CAPÍTULO 111
DO SIGILO E DA SEGURANÇA DA SOCIEDADE E DO ESTADO

Art. 15. Os documentos públicos sigilosos classificam-se em quatro categorias;

I  - ultra-secretos: os que requeiram excepcionais medidas de segurança e cujo teor
só deva ser do conhecimento de agentes públicos ligados ao seu estudo e manuseio;

II - secretos: os que requeiram rigorosas medidas de segurança e cujo teor ou
característica possam ser do conhecimento de agentes públicos que, embora sem
ligação íntima com seu estudo ou manuseio, sejam autorizados a deles tomarem
conhecimento em razão de sua responsabilidade funcionai;

11 í - confidenciais; aqueles cujo conhecimento e divulgação possam ser prejudiciais

Júris Síntese - p. 3



Art. 16. São documentos passíveis de classificação como ulíra-secretos aqueles
referentes à soberania e integridade territorial nacionais, planos de guerra e relações
internacionais do País, cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do
Estado.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria ultra-secreta somente
poderá ser feita pelos chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário federais.

Ari. 17. São documentos passíveis de classificação como secretos aqueles
referentes a planos ou detalhes de operações militares, a informações que indiquem
instalações estratégicas e aos assuntos diplomáticos que requeiram rigorosas medidas
de segurança, cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria secreta somente poderá
ser feita pelas autoridades indicadas no parágrafo único do artigo 16 deste Decreto,
por governadores e ministros de Estado, ou, ainda, por quem haja recebido delegação.

Art. 18. São documentos passíveis de classificação como confidenciais aqueles em
que o sigilo deva ser mantido por interesse do governo e das partes e cuja divulgação
prévia possa vir a frustrar seus objetivos ou ponha em risco a segurança da sociedade
e do Estado.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria confidencial somente
poderá ser feita pelas autoridades indicadas no parágrafo único do artigo 17 deste
Decreto, pelos titulares dos órgãos da Administração Pública Federal, do Distrito
Federal, dos Estados e dos Municípios, ou, ainda, por quem haja recebido delegação
para esse fim.

Ari. 19. São documentos passíveis de classificação como reservados aqueles cuja
divulgação, quando ainda em trâmite, comprometa as operações ou objetivos neles
previstos.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria reservada somente
poderá ser feita pelas autoridades indicadas no parágrafo único do artigo 18 deste
Decreto e pelos agentes públicos formalmente encarregados da execução de projetos,
planos e programas.

Art. 20. Os prazos de classificação dos documentos a que se refere este Decreto
vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes;

i - ultra-secretos, máximo de trinta anos;
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vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes;

t - ultra-secretos, máximo de trinta anos;

II - secretos, máximo de vinte anos;

III - confidenciais, máximo de dez anos;

VI - reservados, máximo de cinco anos.

i Nota: Na publicação do DOU de 27.01.1997, o inciso acima foi transcrito com incorreção,
; ficando numerado como "VI" quando deveria ser "IV".

Art. 21. Os documentos sigilosos, de valor probatório, informativo e histórico, de
guarda permanente, de acordo com o artigo 25 da Lei rf 8.159, de 8 de janeiro de
1991, não podem ser destruídos.

Art. 22. Poderá a autoridade responsável pela classificação dos documentos, ou a
autoridade mais elevada, findo o motivo de sua classificação ou alteração de sua
natureza, e considerando o interesse para a pesquisa e para a administração, alterá-la
ou cancelá-la, tornando-os ostensivos.

Art. 23. Poderá a autoridade responsável pela classificação dos documentos,
considerando o interesse da segurança da sociedade e do Estado, renová-la por uma
única vez, por igual período.

Parágrafo único. Poderá a autoridade superior à que classificou o documento alterar
o grau de sigilo dos documentos em trâmite.

Art. 24. Os documentos sigilosos serão guardados em condições especiais de
segurança.

Art. 25. Os procedimentos relativos à emissão de credencial de segurança serão
objeto de disposições internas de cada órgão ou instituição de caráter público.

Art. 26. Os agentes públicos encarregados da custódia de documentos sigilosos
deverão passar, devidamente conferidos, a seus substitutos todos os documentos sob
sua responsabilidade.

Art. 27. Os documentos sigilosos, de guarda permanente, objeto de desclassificação,
deverão ser encaminhados à instituição arquivística pública, na sua esfera de
competência, ou ao arquivo permanente do órgão, para fins de organização,
preservação e acesso.

Jurís Síntese • p. 5



CAPITULO IV

DA INTIIVIIDADE

Art. 28. Excetuam-se do acesso público irrestrito os documentos cuja divulgação
comprometa a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, e aqueles
integrantes de processos judiciais que tenham tramitado em segredo de justiça.

Ari. 2S. Serão restritos pelo prazo de cem anos, a partir da data de sua produção, os
documentos a que se refere o artigo 28 deste Decreto.

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que observadas as disposições
constantes do artigo 9®, poderá ser autorizado o acesso aos documentos referidos no
artigo 28 deste Decreto.

CAPÍTULO V
DA REPRODUÇÃO

Art. 30. A instituição pública custodiadora de documentos sigilosos fornecerá,
quando solicitada pelo usuário, reprodução total ou parcial dos documentos,
observadas as restrições legais e as estabelecidas pelas Comissões Permanentes de
Acesso.

§ 1°. Todas as cópias decorrentes de reprodução serão autenticadas pelo Presidente
da Comissão Permanente de Acesso respectiva.

§ 2°. Os documentos que contenham informações que comprometam a vida privada,
a honra e a imagem de terceiros poderão ser reproduzidos parcial ou totalmente,
observado o disposto no artigo 8° deste Decreto.

Art. 31. Serão fornecidas certidões dos documentos que não puderem ser copiados
devido a seu estado de conservação, desde que necessárias para fazer prova em
juízo.

CAPÍTULO V!
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Os agentes públicos responsáveis pela custódia de documentos sigilosos
estão sujeitos às regras referentes ao sigilo profissional e ao seu código específico de
ética.

Art. 33. Os órgãos públicos e as instituições de caráter público custodiadores de

Júris Síntese - p. 6



documentos sigilosos terão prazo máximo de sessenta dias para constituir e instalar
sua Comissão Permanente de Acesso, a partir da data de publicação deste Decreto.

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 35. Ficam revogados os Decretos n°s 79.099, de 6 de janeiro de 1977, e 99.347,
de 26 de junho de 1990.

Brasília, 24 de janeiro de 1997; 176° da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

Júris Síntese - p. 7
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ÍXMO. Sll. ini()M(.ri'(.)R Di:JUXllÇA da vara criminal, da

COMARCA Dl'CACIIOIRRO DD rrAPl':MÍRIM-RS

W &K,

^ean ^lau^e l^ames <5e ôli
Promotor de Justiça

úeira

I^LRARQ CAMARGO TURTNÍ, brasileiro, casado, residente na

Av. Monte Oastelo, n" 53, bairro Independência, portador do n"

471496047-49, vem, com todo acatamento, nos termos do art. 27 do CPl^,

oferecer NOTÍCilA-CRIMIÍ contra o vereador bAblO MPiNDlíS GJ.ÒRIA,

brasileiro, casado, residente na Rua Capitão Sabino, n" 07, Bairro Coronel

Borges, CI7P 29.306-040, nesta cidade, pela prática do fato delituoso que, a

seguir, passa a expor.

I. Por repetidas vezes, o Ofendido sofreu graves ameaças do

referido vcrcador-infrator, que ora o constrangia para emprestar a sua empresa

- Construtora Monte Líbano Ltda (doe. OR - a Fun de que o mesmo

executasse, ilegalmente. ser\4ços e obras ]unto à Prefeitura Municipal, visando

a obter vantagens ilícitas: ora era pressionado a lhe dar dinheiro, sob ameaça

de morte e de denúncias falsas junto ao Tribunal de Contas, que, como se



pode ver, só começaram tio ano de 2001. isto c. depois que o Ofendido

obstoii outras an"cmctidas do itifrator.

2. As pressões eram tão violentas qiie, em detemiinado momento,

o Ofendido se viu obrigado a entregar 11$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao

vereador-infrator. O Ofendido, premido pelas circunstâncias, se quedou diante

das graves ameaças, principalmente porque o infrator era policial e tido e

havido como uma pessoa violenta. Junta, para comprovar o fato aqui narrado,

cópia autenticada da microFilmagem do cheque nominal ao vereador l'ábio

Mendes Glória, datado de 11.05.2000 (doe. 02).

3. Na espécie, o recebimento do cheque, relativo à importância de

R$ 4.000.00 (quatro mil reais), em favor do Bancoob (doe. 02). por parte do

vereador infrator, qual seja, a efetiva obtenção da ilícita vantagem econômica,

constitui exaurimento do crime de extorsão, tipificado no art. 158 do CP.

4. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou que a extorsão

constitui infração penal cujo momento consumativo deriva da ação, omissão

ou tolerância coativamente impostas ao sujeito passivo do crime. Desse modo,

consuma-se o delito com o comportamento positivo ou negativo da vítima, no

instante em que ela faz, deixa de fazer ou tolera que se faça alguma coisa.

5. Ante a negativa de o Ofendido ser, mais uma vez extorquido, o

vereador o ameaçou de morte e acabou cumprindo o seu desiderato

criminoso: produziu uma série de denúncias falsas nos Tribunais de Contas da

União (does. 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09).

6. Aliás, esse fato criminoso foi denunciado, recentemente, na

Comissão Especial de Inquérito da Câmara Municipal, redundando na (a)

instituição do processo disciplinar no âmbito do Poder Legislativo (doe. 10) e
_/



íb) na remessa d(3 i-cs]:)cct:iv() Rclatóricj acj douto Mitiistérío Público, uma vc/

que as investigações detectaram matcría criminal c lesão ao pnM-imônin

público, a fim de que Fossem instaurados os respectivos itiquéritos ctiuiiiml c

civil.

7. É fuiidameiital que se esclareça, para um perfeito entendimento
dos fatos na sua lógica própria, que o Ofendido, no momento em que prestou

depoimento na Comissão Especial de Inquérito, não estava de posse da

mÍCTofilmagem do chet]ue.

8. Data vênia, convém transcrever entrechos dos depoimentos

prestados pelo Ofendido na Comissão Especial de Inquérito (doe. 10);

"  (...) O décimo depoimento foi prestado pelo

empreiteiro PEDRO CAMARGO TURINI, no dia 07.03.02,

que, em sintese, sobre as denúncias, disse o

seguinte: que várias vezes foi coagido pelo

vereador Fábio Mendes Glória, no sentido de que, como

empreiteiro, fornecesse sua empresa para que ele

prestasse ' serviço em nome dela a fim de obter

vantagens financeiras. Como ele não tivesse permitido

isso, passou a ser perseguido pelo vereador. Confirma

que por diversas vezes o vereador lhe pediu dinheiro,

fato que comunicou ao Prefeito Municipal. Aduziu que

esses fatos foram presenciados por pessoas que

trabalhavam com ele, vereador, como os Srs. Manoel e

Bilim. Acusa o vereador de passar a lhe perseguir)

com denúncias, depois que ele não atendeu à sua

pretensão, ou seja, de lhe dar dinheiro ou emprestar

a empresa. E que"esse mesmo fato já aconteceu com

outras empreiteiras, inclusive com a Flecha Branca.

Informa, também, que o vereador é useiro e vezeiro e:
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extorquir empresas, citando como exemplo a PREMRV e a

Millenium. (...) Ao final, a pediu garantia de vida

para ele e para seus familiares, além dos—bens
materiais de sua empresa, porque iá so£reu

persequição por parte do- vereador denunciado.—Para

citar um exemplo correlato, informa que há—pouco

tempo atrás, seu filho foi pressionado por policiais.

Eis o que de essencial declarou.

9  y\liás, o clcpoiinciito acima foi confirmado, na íntegra, pelo
próprio vereador Antonio Ki/.zo Moreira dos Santos (doe. 10) .

(...) Na ata da 8® Sessão, realizada no dia

15 próximo passado, fIs. 434/438, foi ouvido o
vereador ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS. Em

primeiro lugar, o Presidente da CEI esclarece que o
referido vereador depoente compareceu à CEI, uma vez

que foi citado pelo empresário Pedro Turini como
testemunha de ameaça feita ao empresário pelo

vereador denunciado, vereador Fábio Glória. Indagado

se ele presenciou o fato, ele respondeu que—sim.
Narra, com detalhes, que ao final de uma sessão,

depois de ter feito criticas violentas contra o

empresário Turine, o vereador denunciado, lhe disse
textualmente o sequinte: "Medo eu não tenho,

inclusive eu quero a qualquer momento pegar aquele

molecpje e dar uma coça nele. Vou encostar a minha

caminhonete e atravessa-la na pista que dá aces^\à
Gruta onde todas as noites ele retorna para a casa

realmente quando ele for para casa ele vai ter

surpresa." Somou a isso a sequinte declaração

olhe lá se depois não iria 'crivar de balas'"

la



10. A cotisiuTiação do crime, à luz da jurisprudência, também é

harmoniosa nos tribunais superiores;

"Quando se conjugam, na ação do infrator da lei

penal, a coação e o engano para a obtenção de.
vantagem, o crime a reconhecer é o de extorsão.
Impõe-se a solução, por isso que, no caso, o

constrangimento exercido sobre a vitima constitui
aspecto preponderante da atividade criminosa, máxime
quando se transforma na causa eficiente do resultado
obtido (TACRIM-SP Ver. - Rei. Valentim Silva
JUTACRIM 27/129)".

1'orile; "Código Penal e sua iriterpietação jurisprudência!", p. 2058, Rui Stoco.

Conclusão

11 Pelo cjue se expôs e se verificou, por se tratíir de tição publica,

incondicionada, estando o infrator incurso no art. 158 do Código Penal,

requer, com todo respeito, c[ue, nos termos do art. 5", II, do CPP, se digne
V.Exa. requisitar a instauração de inquérito policial para apuração do fato, a
Hm de que, posteriormente, seja oferecida a cpmnetente ação penal.

12. Oferece, desde logo, o rpí de te./temunhas, que segue abaixo.
/  '
l

P. deferimet/to.

Cachoeiro tie Ttapemirim/ES, 25 de abril de 2002.

Iro
|VA...; , .
Camargo lurim
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llol de testemuiihíis ;

1. Vereador Antônio Rizzo Moreira dos Santos, com endereço na

Câmara Municipal;

2. Vereador Henrique Taliuli, brasileiro, casado, com endereço na

Av. Aristides Campos, nC 54, nesta cidade ;

3. Prefeito Theodorico de Assis Fenaço, com endereço na

Prefeitura Municipal desta cidade.

redro '1 urini notícia crime
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ALTERv\ÇÃO COPÍTRATUylL

CONSTRUTORA MONTE LÍB/\NO LTDA

PEDRO CARIAilGO TURENÍ, brasileiro, casado, industrial, portador do CPF
471.496.047-49 e da Carteira de Identidade ii° 357.194 SSP-ES, nascido em 29/06/1957 , no
Estado do Espírito Santo, residente à. Av. Monte Castelo,n° 53, bain-o Lidependência,
município Cachoeiro de Itapemirim-ES , e IRENE G./\BURRO TURINI,
brasileira,casada,industrial, portadora do CPFn° 903.862.307-06 e daCIiF 793.607-SSP-
ES , na.scida em 05/05/1961,natural do Estado do Espírito Santo, residente e domiciliado
à Av. Monte Castelo, n° 53 ,bairro Fidependência, no município de Cachoeiro de
Itapemirim-ES, únicos sócios da firma CONSTRUTORA MONTE LÍBANO LTDA,
estabelecida na localidade Fazenda Gruta, disEito Gimta, no município de Cachoeiro de
Itapemirim-ES, inscrita no CGC/MF sob o if 00.484.919/0001-06 e no Estado sob o n°
081.780.38-9 ,regis(rada na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o n°
32200687626, por despacho em 14.03.95, resolvem por este instrumento e de comum acordo
alterar o Contrato Social da seguinte fonna;

CLÁUSULA PRIft'íEIPwA- - O capital Social atusil de RS 50.000,00 (Cinqüenta Mil
Reais )-será elevado par-a.RS 82.000,00 ( Oitenta e Dois Mil Reais ), divididos em 82.000
cotas no valor de R$ 1,00 (ÍIurriReal) cada cota, sendo o referido aumento integi-alizado no
ato em moeda corrente do país.

NOVA COhíI'OSIÇAO DO CAPITÁL SOCIAL:

SOCIOS

Pedro Camm'go Tmini

Ii eue Gabims o Tiutàíí

Total do capitai social

QUOTAS

77.900

4.100

82.000

%

95

100

VAJ.OREMR$

77.900,00

4.100,00

82.000,00
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CLÁUSULA SEGUJMDA- Ratificain-se. as demais cláusulas dos pactos anieriores. Tí,
por estarem assim justos e coati-atados assinam o presente insbiimento em 04JÁ^uatro ) vias
de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das t^^miinliãiTãlmixo foanadas;
Caclioeiro de Ilapemirim-ES, 29 de agosto de 1996. / / /)

V"

REDRO cm

l ̂
VRGO lURíM

^ U N Wk-^T E

REJAI-á LUÇL^4C/^LEGARI.
CI:79a.5/9-ES \\ - \

E40CÊNCI(!'^ ̂ ^ÁLÍ^rE-B.ÀíSTA
Cl: 509.056EÍ5-A---\' '

IRENE GABURRO TUIIÍNI
1
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Os abaixo assinados PEDllO CAMARCO TURINL.

brasileiro, casado, indusiriai, residente e domiciliado à /vv, Ivíonte Castelo, ib' 33
- Bairro Independência, em Caclioeiro de ItapemirinBES, natural do Estado do
Espírito Santo, nascido aos 29 de Junino de 1957, portador da Carteii-a de
Identidade lE 357.194, expedida pelo SSP/ES, e do CPF/ME n'^ 471,496.047-49
e IRENE GABUl-lRO TIJRINI, brasileira, casada, industrial, residente c
domiciliada à y\v. l\4onte Castelo, n° 53 - Bairro Independência, em Cacbociro
de Itapemiriin/Ecl, natural do Estado do Espírito .Santo, nascida aos 05 de Maio
de 1961, portadora cia Carteira de identidade n" 793.607, expedida pelo SSP/ES,
e do CPE./ME lE 903.862.307-06., únicos sócios da firma CONS14^IJTOR.4
MONTE I/ÍBàNO LTDâ. estabelecida na Localidade Fazenda Gruta, s/iE -
Distrito Gruta, em Caclioeiro de Itapemirim/ES, registrada na Junta Comercial
do Estado do F.spíril:o Santo-sob o lE 32200687626, por despacho de 14/03.''95,
inscrita no CtJC/MF sob o ir^ 00.484.919/0001-06, e no Estado sob o n'"^
081.780.38-09, resolvem por este instrumento e de comum acordo alterar o
contrato social nas seguintes cláusulas e condições:

W  >

CLAuSUL/V D:
passa a compor a sociedade o Sr. .A.NT()NIO C.A.BURO, brasileiro,

casado, industrial, residente e domiciliado à Rua Olavo Bilac, lE 61 - Bairro S<ãü
Luiz Gonzaga, em Cachoeiro de Itapomirim/ES, natural de Rio Novo do Sul/ES,
nascido aos 22 de Setembro de 1957, portador da Carteira de Identidade lE
356.770, expedida pelo SSP/ES, o do CPF/MF iV' 474.920.667-91, e o Sr.
] N O C j.!. N CIO VA I/l AT EI BAT I ST A, brasileiro, casado, industrial, residente e
domiciliado à Rua Coronel I.incoln Vieira de Rezende, lE^ 08 - Bairro Amaral,
em Caclioeiro de Itapemirim/ES, natural de Caclioeiro de liapemirim/ES.
nascido aos 24 de Novembro de 1961, portador da Carteira de Identidade lE
509.056, expedida pelo SSP./RR, e do CPF./MF tE 717.890.497-68.

CLÁUSULA 2":
Retiram-se da sociedade os sócios I^EDRO C.4M.NRCG

í URINI e IRENE v/ABURRO '.rURirB. cedendo e Irainsfcrindo a lolalidade
de seu capital, correspondente a. R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), aos
sócio.s .ANTONlO G.4fíIIRO e TNOCKNCÍO V.4LI.ATE B.A1TST.A. ora
admitidos, que lhes pagam ne.síe ato, em moeda corrente nacional, ficando o
capital distribuído da seguinte íbníia entre os sócios;
ANTONlO GABURO com 73.800 ceVas R.S 73.800,00
INOCÊNCK.) V/vLIATE BATISTA com 8.200 cotas R$ 8.200.00
total 82.000 cotas R$ 82.000.00

CLÁUSULA 3":
A gerência da sociedade será exercida pêlos sócios

■ANTONIO GABT.IRO e TNOCÊNCÍO VALI ATE B.ATLSItA, qnc pcxlcrão
rcpreseiilá-la judicial e ex||,|iudicialnieiit.e, em conjunto ou scparadamcnic,
vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da
sociedade.
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CONSTRlJTÜilA MÜN'll': LÍJ3A1MÜ RTDA

CLAUSIJI...A 4"-^:

Os novos sócios declaram não eslar incursos cm nenhum

crinic prcvislo cm lei, que os impera de exercer a atividade rnereaníil.

CLÀUSUi-A 5°:
A sociedade passa a Ler o objetivo social de edinea^ões de

obras residenciais, industriais, e comerciais, construção do obras viárias, obras
de urbanização c paisagismo c de grandes estruturas (construção civil cm geral),
locação de mão-de-obra temporária, cálculos e projetos arquitetônicos cm gerah,
construção, manutenção e extenção de estações e redes elétricas, ligações
elétricas cm geral, cortes e rcligacõcs elctricas em alta e baixa tensão.

c? ? c? ^

CLADSULA õ";

nicneiouadas neste ato.

ívatiíicam-sc as demais cláusulas do pacto anterior, não

E, por estarem assim, justos c contratados, assinam o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo lirmadas.

Caclroeiro de IlapemirinLdESvOS de Março de 1998.
1 (1

\ >
PEURÜ CAMARGÜ TUIUNI

f ■  "/r
IRENE GAliURRÜ 'fURlNE

.AM rüNIÇh.G4d3U\RÜ

ÍNÜCERCi\-)AAlrIAEE'BA'i'lS'l"A

rolAllM u-o
DSON ZMlErTE

: l.a98TSó2^-Eü

^^4

TESTEMUNHAS;

.lüSE DÊ SOUZA

CRC/ES: 8763-0/5

JUNTA COMEnCIAL DO ESTADO DO ESPiniTO

CEMriMCO U MEGlSTnO EM:17/03/98
SANTO

SOB O NUMEHO:

9Í30X34816



ÁUTERAÇAO CONTRATUAL DA FIRMA CONSTRUTORA M0N1'E LÍBANO L1'DA.

Os abaixo assinados Ar-rrÔNlO GADURO, brasileiro, casado, industrial, residente e
domiciliado a Rua Olavo Bilac, n° ól - Bairro São Luiz Gonzaga, em Cachoeiro de Itapemirini/LS,
natural de Rio Movo do Sul/ES, nascido aos 22 de Setembro de 1957, portador da Carteira de
Identidade n° 356.770, expedida pelo SSP/ES, c do CPF/MF iB 47d.920.667-91 c IMOCÊNCIO
VALIATE BATISTA, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado à Rua Coronel
Lincon Vieiia de Rezende, n" 08 - Bairro Amaral, cm Cachoeiro de Itapcmirim/ES, natural de
Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascido aos 24 de Novembro de 1961, portador; da Carteira de
Identidade n° 509.056, expedida pela SSP/ES, e do CPF/MF n° 717.890.497-68'iiinicos sócios da
firma CONSTRUTORA MONTE LÍBANO LTDA. estabelecida na Localidade Fazenda Gruta,
s/n° -Distrito Gruta, em Cachoeiro de Itapemirim/ES, registrada na Junta Comercial vdo Estado do
Espírito Santo sob o n° 32200687626, por despacho de 14/03/95, inscrita no CGC/MF sob o n°
00.484.919/0001-06, e no Estado sob,,om° 081.780.38-9, resolvem por este instrumento e de
comum acordo alterar o contrato social e alterações, nas seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA 1 . Edevar o capital social de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) para
R$ 150.000,00 (cerrto e cinqüenta mil reais), totalmente integralizado neste ato, em rnoccla coiTcnte
nacional, ficando distribuído da seguinte forma entre os sócios:
ANIONIO GABURO com 135.000 cotas R$ 135.000 00
1N0CE.NC10 VALIA lE BzVTlSTA com 15.000 colas R$ 15.000.00
^ ̂ 150.000 cotas R$ 150.000 00

.CLAU.SJ.J_L_A 2_. R.atihcain-sc as demais cláusulas do ixicto anterior não mencionadas neste ato.

E, por estar em assim, justos c contratados, assinam o presente instrumento cm
04 (quatr-o) vtas de igual forma ç teor", na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmada

ias.

Cachoeiro de Itaiiernir-im/ES, 16 de Julho de 1998.

"1

TESTEMUN.I-IAS:

r/ ■rr ' ÓÁ d. r .. -^2727-
•ANTONIO GABURO.

•/\ ^
\Á

INOCENCIO yA^ATÊ BATISTA

JDSON ZANETTECc-
CI Ü)9BÍ2ó2/ES--. .

/
LÍ.-■' A -■ ■ -....

LA'

JOSE DE SOUZA
CRC/ES 87Ó3-0/5

k '''
SOO°ML;11'Í-
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DA MRMA CONSTRlJTORyy/^lONTl-:ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LÍBANO LTDA.

.;/

Os abaixo assinados ANTONiO GABIJRQ, brasileiro, casado,
industrial, residente e domiciliado à Rua José Alves da Silva, \f 24 - Bairro
Monte Cristo, em Cachoeiro de llapcmirim/ES, natural de Rio Novo do
Sul/ES, nascido aos 22 de Setembro de 1957, portador da Carteira de
Identidade n° 356.770, expedida pelo SSP/ES, e do CPF/MF n° 474.920.667-
91 e ÍNOCÊNCIQ VAIJATE BATISTA, brasileiro, casado, industrial,
residente e domiciliado no Conjunto Residencial Átila Vivácqua - Bloco 4 -
Apt"401 - Bairro Independência, em Cachoeiro de Itapemirim/ES, natural de
Cachoeiro de Itapemirim/ES, nascido aos 24 de Novembro de 1961, portador
da Carteira de Identidade lE 509.056, expedida pelo SSP/ES, e do CPF/MF n°
717.890.497-68., únicos sócios da firma CONSTRUTORA MONTE
LÍBANO LTDA, estabelecida na Localidade de Fazenda Gruta, s/iE - Distrito
Gruta, em Cachoeiro de Itapemirim/ES, registrada na Junta Comercial do
Estado do Espírito Santo sob o lE 32200687626, por dcsimcho de 14/03/1995,
inscrita no CNPJ sob o lE 00.484.919/0001-06, e no Estado sob o lE
081.780.38-9., resolvem alterar o contrato social e alterações nas seguintes
cláusulas e condições;

r-" \i

CLAUSURA 1 :

Passa a compor a sociedade o Sr. PEDRO CAMARGO TURINI,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Av. Monte Castelo,
lE 53 - Bairro Independência, em Cachoeiro de Itapemirim/ES, nattiral do
Estado do Espírito Santo, nascido aos 29 de Junho de 1957, portador da
Carteira de Identidade lE 357.194, expedida pelo SSP/ES, e do CPF/MF lE
471.496.047-49 e a Sr" ÍRENE' GABURRQ TURINÍ, brasileira, casada,
empresária, residente e domiciliada à Av. Monte Castelo, lE 53 - Bairro
Independência, em Cachoeiro dc Itapemirim/ES, natural do Estado do Espírito
Santo, nascida aos 05 dc Maio de 1961, portadora da Carteira de Identidade lE
793.607.;-expedida pelo SSP/ES, e do CPF/MF lE 903.862.307-06.

-01-
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ÇiiOJSUl^';

A(rrowo_^,j^j

do

TURINf imao CAiVlApór>' tuRin, m'"° '^'"^"'^"la mil
='d»dtid5rírisrí^^ "" 1MIS'E GAHIlRpn

social distribuído dr"° "°' "'"
n3T~pMHtejoi^ os sócios:

.iiMlNjlG^URRO fÜR^ 135.000 nt.rIRR r7Tir-T:;^^rTr- —
3^0TAL

[35.000 atioiíi';
5.000 Quoln';

135.00_0/)O
iil130.000 QuoOi.s ___[5.0Ò0,00"
ilSjJRÕÕÕ^

CLÁUSUI.A "o3

dos cr™lplístorè',',l '"do ntcursos em"lorcaut.l, Io,. q„o os uupeça.n do csciccr a al.vidadè

O^ÁUSULAi;

elwNF rAm.lí""'" sócios PFDROou, coujíí^
picsciitaçdo da sociedade, sendo porlamo e° administração e

adiniiiisiração social em neaócios nlho ^'^Pressamenle vedado o uso daovais, cKlossos o fianças e ,1,1-, ' f 'djelo social incfei:;
""""OS ■■osponsab,l.,ado,; nos te,altos ríei""' " '"'O '"^■•o"los scào os
ÇiámULAl';

1-^m decQrrcjicia da
"  ANTONíO ca ííí^po p nicncionadoMllSTA, retiram-se da il^ÇRNÇK^^ lA^p
socai, passado, piesente e futuro! '
cláusula":
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_Ç0MSTilU"roRA MON7'F. LIBANÕ LTDÃ" ''-3J//

clausui.a i-

Ratiíicam-sc as demais cláusulas do pado auler
ncsle a(o.

lor, uào mencionadas

i..snuraem„'em'oT'(q"mror™s dtigual
(duas) testemunhas abaixo firmadr- ' ' ^cnça cie U_ias.

Cachoeira de ítapemiriin/ES, 17 de Agosto de 2
/

/  /"■

2000.
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PEDRO CAMARGO TURINI

/

l/y ,/c;,
/IRENEíSaBURRO TURlNl
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/ANTON 10 GaIhJRÕ^Ã'^'

/I
\
\ -,

lNOCENCICA^_UA\rE BA\tATA

nA , i( id

V.. EDSON ■■ZANET7'E
C1 .1..Ò98.-262-ES . .. .

,  V -n 1 \ 1 n l 'à ■ \ : ■, . .
'. \ I '• • \ \ \ V •• ' V \ > \ y Vv.

JOSE DE SOUZA
CRC 8763-0/5

•  O hegistuo e.M; OS/09/001  '^itíaC"'
hs-SOB o NÚMERO;

0003S8458 _[
ProiQcoio: 000368'1S3 "'^"'sEcntiAiíiAGo



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRoWe'íTÀR
^ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemiriin/ES, 31 de julho de 200.1.

Of, 214/2001 -FMG

Ao a000035 479253

T C U - SECRETARIA DE COrí-
TROLE externo NO E. E. SANTO

O  I AGQ^OOI
a
OT C

Secretário de Controle Externo do Espírito Santo - TCU/ES
Dr, HAMILTON CAPUTO DELFÍNO SíL VA

ry

o Vereador infra-assinado, pertencente à legenda do P.M.D.B., com
assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, vem
perante V-Ex.'"*, solicitar o seguinte:

" Que este Egrégio Tribunal, possa deslocar até o município de Caclioeko de
Itapemirlin/ES, uma equipe técnica para realizar uma inspeção em caráter de
urgência na Prefeitura Municipal, sendo que as verbas repassadas pela União,
principalmente para a construção do Hospital Materno Infantil, não estão
sendo aplicadas de forma correta e há sérios indícios de mal uso do dinlieiro
público e prática de improbidade administrativa, devido às seguintes
denúncias narradas à seguir;

1) A construtora Monte Líbano, vencedora do edital de concorrência pública
para a construção do reíerido hospital, é de propriedade do Sr. Pedro
Camargo Turini, que era proprietário da constnitora Camargo Turini,
que está com débitos com a União, por não ai'car com seus impostos e
encartJos sociais:

2) A construtora Monte Líbano, está.sob investigação do Ministério Público
pedeial e do Ministéiio Público Estadual, pelo lato de existirem sérias
denúncias de favorecimento e facilitação, pam a realização das maiores
obras no município, nao tendo perdido nenhuma sequer ( de grande porte ),
desde a posse do Prefeito Municipal, Sr. Theodorko de Assis Ferraço
Filho, de l"/01/97 até a presente data.

'W própria declaração de imposto de renda pessoa física, o Prefeito
Municipal declara que possui veículo alienado à construtora Monte
Líbano, numa demonstração de relacionamento próximo ao empreiteiro;

Fábio Menáes Glória
VEREADOR / PMDB

Con\. Direitos Humanoso
====^ do Consumidor

^ABX; [27] Sa-Tis™'- °faX: POSTAL 411 - CEP 2S3ao-'na
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SArMTC

E-MAIL: camsra.cditãiterra.com.bp i lj baíXTO



CÂMARA municipal Dh CACHOEIRO DE ITAP,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

absurdo como é direcionado os editais para licitação
madas de preços ou prestação de se^^/.■r.r^o onde a Lei Federal 8 666 éfronta mente desobedecida, de irrmnems nS."os ute nao sao publicados cm jornais de circulação regional ou seia'

nao obedecem prazos e só publicam em jornais e dias

- —"o!:5) Inúmeras irregularidades estão acontecendo também com a merenda
onde existem mães que estão sendo impedidas de encaminhlT^filhos paia as creches municipais, por falta da merenda escolar como podeser acdmente comprovado pela mãe de um aluno da Creche Municipal dc

bâimBsia^. Sr." Roseli Valiate Farias, telefonelT^^ÜTr^ftn
qual confiimara as denuncias enviadas a este Egrégio Tribunal.

Fatos coiiio estes, não podem coulinuar ocorrendo com o dinheiro do
contribuinte, sendo que apelamos a este Egrégio Tribuna! naraiçma.- providancias urgetrtes com reiação^o^rep s t w b feS raT

à Partir^do ano de .'/pTtél

SsiSo.'^" ^ à iPlen-a

D'

X

f]

(1

FÁBIO MENDES GLORIA (Eabinho )
Vereador/ PMDB

fabinh o/; Iori aÇfyerra. conu b r

" CALUíMILAO TEU LADO E DEZ MIL, ÀTUA DIREITA; T,
Sí 91: 7 U ̂ ÃO SERÁS ATINGIDO "

3X: [27?
E-MAIL:can.ane.«íp?™? '"^APEMIRIM - ESPÍRI^a^g'^;^



rGAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEiR(j^ÉlTA^iiél,Rl
ESTADO DO ESPÍRITO

TCU - S CRETARIADE C

TROLLua.^RNONOE.E.SAN.ü 5

2 0-10-0!

PROTOCOLO

Cachoeiro de Itaperairim/ES, 26 de oulubro de 2001.

Of. 320/2001-FMG

Ao

Secretário de Controle Externo do Espírito Santo — TCIJ/FS , . ✓
r\f TT A A^TT A ni Trriy~K r-w i-i rdcolco ds FInaDças B CooItoI# Exfe®?Dr, HAMILTONCAPUTO DELFTNO SILVA watr rru n.» ,017..^^

O Vereador infra-assinado, períencente à Segenda do P.M.D.B., com
assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regiraentais, vem
perante V.Ex.% solicitar o seguinte:

" Que este Egrégio Tribunal possa realizar a juntada do presente ofício de
gabinete, ao processo TC 011.742/2001 - 5, onde estamos solicitando
inspeção ordmaria na obra de constmção da rodovia do Contorno, ligando a
localidade de Cobiça ao bairro Coronel Borges, no município de Cachoeiro
e Itapemirim/ES, onde está sendo construída cora recursos da União e há

sérios indícios de hregnlaridades e super faturamento, na espessura da
pavimentação asfáltica, pintura e sinalização da rodovia, bem como a não
construção de muros de arrirao às margens da rodovia e pagamento dos
mesmos sem a devida realização da obra. ̂ qr^tn^ora Monte Líbano,
responsável pela construção, está sendo investigadT^^o"|^^íino®FüünW
Estadual e Federal, devido as inúmeras denúncias de possível super
laíuranienío em obras públicas."

N. tennos,
P. Deferimento.

000035 546788

FÁBIO MENDES GLÓRIA ( FabmJw^
Vereador/ PMDB

rcibinlioi;lorin@ierra.com hr '

" CAIAMMILAO teu LABO E vez mil, Ã TUA DIREITA; TU NÃO SERÃS AliÊCWO '
SI 91: 7

9ARÃO DQ oíDiF 1 nn rciiríc-iLi 1 1 n u 11 .. 1 _
'ABX: C27] 521-5G22 - FAX: CS7} 521-5753 CACHOEIRO 2S3ao-na

E-MAIUcBmana.cdlOcerPa.oomSp I^APEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE GAGHOE,ÍR^ÍÍ'4tI^_PBvIIV
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ̂

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de dezembro de 2001.

Qírn/nnn i t-a ) tcU - SECRETARIA DE OONOf. 350/2001 — FMG I i \OLe externo noe.e.s n

Ao 0 7 -12 -Oi

oslttS

y

Secretário de Controle Externo do Espírito Santo - TCU/ES _ w
Dr. HAMILTON CAPUTO DELFINO SIL VA

rCcPíícO\d8^F/n«cnça8 o ConlroU
O Vereador infra-assinado, pcrteeceiite à legenda do P.M.D.B./ 'com
assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, vem
perante V.Ex.", solicitar o seguinte: '

" Que o presente ofício de gabinete, possa ser juníado ao processo n.° TC
^  011.742/2001 - 5, onde estamos encaminhando documentos anexo, como

planilhas, contratos, publicação de editais, entre outros que também nos
leva a fazer algumas observações como;

1
5

1) No caderno n.° 01, podemos constatar falhas em algumas publicações que,
não fica estabelecido e nem esclarecido a origem das verbas para a
realização das obras, sendo que consta através de pronunciamentos do
Prefeito Municipal que, em todos os editais constantes neste caderno, as
verbas foram adquiridas através de convênio com a União;

2) O TCU terá a oportunidade de constatar que a obra referente a Tomada de
Preços 004/2001, possui verba da União, sendo que não fíca esclarecida a
origem da verba;

3) Sugerimos ainda que, o TCU possa analisar as docmnentações das
empresas contratadas;

4) No caderno n.° 02, constatamos na folha n.° 10, no item DOTAÇÃO, é
especificado que a dotação será através da Secretaria Municipal de
Transportes, sendo que no item seguinte FORMA DE PAGAMENTO,
está explícito que os recursos serão do município e do Orçamento Geral da
União. Não ficou explicado na publicação do Edital;

5) Ainda no caderno n.° 02, no edital de tomada de preços dos Córregos, em
nenhum dos trechos dragados, foi constatado a limpeza e transporte do
material ( fotos e filmes ), coberturas, muretas. e ualerias e paisagismo com
gramas e plantas:

6) Em algumas folhas que constam no setor de Contabilidade do município,
foi constatado a ausência, de assinaturas em documentos, de acordo com as
cópias anexo;

UA BARÃO DO ITAPEIVliRIM, 05 - EDIFÍCIO FOni IIVl r^i=i\i-ri=)r-i ... ^
EL/PABX; C273 BBI-SBBP - FAX^ [27 5P1 POSTAL 411 - CEP 23300-110FAX. C2Z] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E IVIAIL. c0rn0pa.ccli@teppQ.corn.bp



CÂMARA MUNICIPAL Dt CACHOEIRO DE ITAPEMlfâM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

7) Em iieiihum dos editais, fica esclarecido de qual Ministério ou setor da
União, a verba será repassada, apenas no caderno n.° 04, fica esclarecido o
Ministério e o ii.° do Processo;

Segue também anexo, um documento com timbre do município, onde há
sérios indícios de irregularidades e mal uso do dinlieiro público federal, onde
no item Construção Unidade de Saúde do bairro Aeroporto, nem sequer a área
de terras a prefeitura possui para tal construção. Já no item Dragagem de
cursos d água do bairro Aeroporto ao bairro Valão, contraria o exposto no
edital de Tomada de Preços n.° 003/2001, onde as informações não conferem.

^  Sendo só para o momento e certQ de poder estar contribuindo para a
moralidade na aplicação dos recursos públicos, coloco-me à disposição.

N. tennos,
P. Deferimento.

i(\0 V

FÁBIO MENDES GLõmA (Fabinho )
Vereador/ PMDB

fabínhogloria@leiTa.com.hr

" Caiam mil ao teu lado e dez mil à tua direita; tu mio serás atingido. Somente com os teus olhos
contemplará.s e verá.s a castigo dos ímpios "

SI 91: 7-8

Al dos que decretam leis injustas, dos que escrevem leis de opressão, para negarem Justiça aos pobres
para arrebatarem o direito dos aflitos do meu povo, afim de despojarem as viúvas e roubarem os órfãos"

Isaias 10:1-2

PABX °FAX: "eTsaiTys" itaÍ?^ esaoo-no
E-MAIL:oBmara.cdiIã>terra.com.br EMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAREMIRÍ!

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 07 DE
JUNHO DE 2002.

-

■  i-

■V,
'1 •■K< _ í

:r > I Aos 07 (sete) dias do mês de'Junliio do ano de 2002
(dois mil e dois)/ às 13:50 horas, reuniu-se a Comissão Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 pára apurar os fatos
objeto da Represèntápp^n? 007/2002, presidida peio Vereador Adall Edmund
Lima, estando preséntêstíps' demais componentes. Vereadores Glàuber da Silva
Coelho (Relator) e José Vpehato Dias Federici (Membroj; aberta a audiência,
presente o advogado'do representado, Dr. Fabiano Costa/Pirhèntel, foi ouvido o
Exmo. Sr. Fábio Mendes-GiófiaÇbrasileiro, casado, VereadprjTesidènte a rua Capitão
Sabino, n^ 07, bairro Coronel Borges, Cachoeiro de Itaperrlirim, advertido na forma da
Lei, consoante artigo 342 do Código FenaJv prèstàndo o compromisso legal, às
perguntas do Presidente Adail Edmundo Lima-respondeu: o depoente disse que
conhece o empresário José Eduardo' VáràndazAbreu; que o depoente afirma
categoricamente nunca ter recebido dinheiro do empresário nuper citado e os
telefonemas que dava para ele se relacionavam especificamente com obras que o
empreiteiro realizava para a administração pública; acrescenta ainda que é tarefa do
Vereador além de fiscalizar as obras fazer reivindicações da comunidade,
especificamente no que tange ao asfaltamento, que é especialidade do empreiteiro;
sobre a pergunta do Presidente se o Vereador denunciado possuía porte de arma ou
estaria habilitado para usá-la, este esclareceu, em síntese, que não conhece qualquer
proibição para usá-la na condição de policial militar da reserva remunerada, mas
mesmo assim, não portava arma; que confirma o depoimento dO José Eduardo no
que tange a nunca ter sofrido, ele, empreiteiro, qualquer ameaça do Vereador
denunciado; acrescenta também que em momento algum buscou empréstimos com o
empreiteiro, e nesse ponto o depoimento dele não coincide com a verdade dos fatos;
que discorda inteiramente do depoimento prestado pela Sra. Elizete, no que tange á
sua interferência para a realização de obra no colégio Elias Moyses; alega que tal

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO- - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
PABX C2B] 352B-5B22 - FAX; [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmciPcnnci.BS.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



msi

qcc

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIrÍ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

comportamento seria um contracenso uma vez que possui dois irmãos - um
engenheiro e outro arquiteto - que possuem empresas e a prevalecer essa suposta
tese seria muito mais vantajoso para ele que carreasse as obras para seus irmãos;
acrescenta que pode apresentar à Comissão o contrato social que comprova a
existência da empresa referida e mais não existe uma assinatura sequer sua em
processos licitatórios, querendo dizer com isso que não participa da distribuição de
obras para empreiteiros; que desconhece totalmente o suposto processo de
subempreitada de obras ou transações entre empreiteiros, assim também como
desconhece a participação dos Vereadores nesse processo; acrescenta para
esclarecer que embora não tenha conhpcirnentpjegal já ouviu falar que existem
subempreitadas; que não tem conhecimento que S|:. João Emanuel e Jorcelino
Lucas tenham acompanhado a Sra;, Êlizete^aó bançb Banestes para levantar qualquer
quantia e também nenhum, asseWòv seu' tern^",e^^^ transação ou
relacionamento com; èmqreiteiros; que nega integráíménté que ps Penhores João
Emanuel e Danilo tenhamTecebido qualquer.tipo de importância dalSra. Elizete; que
nega que tenha pressionado a abons£a;:Srá:nElizjÉ^^ qualquer; época como já foi
amplamente esclarécidp;,que pode esclarecer, apenas na qualidade de Vereador que
tem conhecimento cjue piSr.>Dànilo realizava a obra de calçaménto tanto quanto a
Sra. Elizete realizava a reforma da escola; isso se dava' basieámente porque a
administração municipal nâp vem cumprindo a lei no que diz respeito a colocação das
placas que identificam as■ éríipreiteiras que realizarn as pbrás;'tiúe o depoente não
participa direta ou indiretarnentè'do processo licitatório ria/prefeitura, mas , tem
conhecimento, porque é notório, que possui indícios quê as_ obras, de pavimentação
asfáltica ficam a cargo dó empreiteiro José Eduardo, as de póbertura de quadra o Sr.
José Nilton e construção civil ò yolUme de obra maior é para o empreiteiro Pedro
Turini, aliás tais situações foram objetó ̂ de yárjasidehüh nos órgãos competentes;
que o Sr. Danilo Francisco Tomaz nãò^az paftejo rór de suas amizades e com ele
teve apenas um contato, quando niuito, amão sér'como-Vereador nas obras que eíe
realizava para o município; que nunca fez qualquer áttiéáça ao Sr. Danilo, como aliás
vem sendo dado ênfase em alguns depoimentos por ocasião da CEI, mas acredita
que isso seja um processo analógico de um processo que ocorreu em Marataízes
como desvio do ponto central de apuração dos fatos; que o depoente não tem
qualquer dívida com o Sr. Danilo seja pessoal ou em relação a qualquer obra pública;
que o depoente não pode afirmar se havia qualquer transação ou subempreitada nas
obras realizadas no bairro Coronel Borges pelo Sr. Danilo ou pela Sra. Elizete,
basicamente porque, como já disse, a administração não cumpria a legislação que
exige a colocação de plácas identificando as empreiteiras que realizam as obras
mas, a bem da verdade desconfiava do fato por ver essas pessoas nos locais
das obras; que o depoente, por uma questão de consciência, quer retificar se de
fato algum dia disse que o Sr, Danilo tem problemas mentais, apenas e tão
somente disse que ele não comparecera para prestar depoimento porque

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293DO-11D
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estava internado na Clínica Santa Isabel; o que, por si só, já indica no mínimo
algum tipo de distúrbio; que em momento algum transmitiu ao Vereador Rizzo
qualquer ameaça ao empresário Pedro Turini, ressaltando que o que existe no
processo até agora são apenas palavras; que nunca fez qualquer ameaça ao
Vereador Rizzo; que antes de ser lavrado o parecer da CEI, por iniciativa
própria teve contato com o Vereador Rizzo; essa conversa foi gravada -
gravação essa que coloca a disposição dessa Comissão para ser até periciada
- na qual o que se percebe é que quem foi pressionado foi o Vereador, com o
oferecimento de várias vantagens sob fOji;ma de obras e que qualquer pessoa
pode verificar, ele, depoente, elevou oTòrrirde yo^z; que contrariamente o que diz
o Vereador Rizzo na CEI nuncaSexistiü arrha po .carro e que o fato de ter se
atirado do carro não pãssa_^de; urría fantasia, ppis; sequer sequer chegou com
qualquer arranhão há ;Câmara; esclarece ainda què foi ò Verqadòr Rizzo quem
lhe disse que estava sòírorido prestes, "de manhã^lde tardé|^dé noite"; afirma
o depoente que o Vereador lhe adía^ntóu-feeT^ésíá grá naiita referida - que
a CEI não lhe cassariai o mandato ele seria obrigadõ a lhe dar uma
"punitiva", que seria de cinqüenta diaS, teria a süspensâd'^;d
cinqüenta , dias; que tomoü a iniciativa de fazer a gravarão porque vinha
sofrendo uma série do quq. çhamaria da perseguições atravél de Comissões, e
que através de sua èxperiéhcía uéou a gravação como defesa; que ressalta ter
tido cerceado o seu dírojto de defesa ao ser proibido de apresentar a fita à CEI
que comprovaria os faíòs aquTparrados; que nunca coagiu d enhpresário Pedro
Turini a lhe oferecer vántágehs'seja financeira ou atrayés de sua empresa para
realizar obras, reafirmando que ée.isso acpnjeçessW através da empresa
de seus irmãos; que mais uma vezTep^te hãodez'qualquer perseguição ao Sr.
Pedro Turini ou algum membro dêis^ú^ífardíLiaf que^ro uma vez repete qu
não fez qualquer ameaça ao Sr. Pedro Turini e estranha muito com os meios
que a Justiça e a Polícia possuem os denunciantes não os tenham procurado
para corhprovar suas denúncias; que já fez vária denúncias contra o referido
empresário, tanto ao Tribunal de Constas e Ministérios Público Estadual e
Federal, tendo, inclusive, detectado uma empresa supostamente fantasma de
nome, que ele não sabe ao certo, mas que poderia ser Cachoéiro de Itapemirim
Veículos Ltda., que, segundo ele nunca teve qualquer movimento financeiro ou
econômico e nem abrigou a sua sede no endereço indicado na Junta Comercial;
que a respeito do cheque no valor de R$ 4.000,00 apresentado pelo empresário
Pedro Turini, como prova de extorsão, o depoente esclarece que em verdade
houve uma transação que não se cingiu apenas aos equipamentos citados, mas
a duas estações completas, ou seja, os rádio e acessórios que acompanham as
estações; disse que o depoimento do Sgt. Eliseu Batista não corresponde a
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verdade pois o mesmo está sofrendo pressões de transferência, pois o
depoente o consultou inclusive sobre o preço das referidas estações; que não
sabe informar se os aparelhos foram instalados na Gruta, propriedade do Sr.
Turini, ou em outro lugar qualquer, pois apenas se cingiu a vender o
equipamento; justifica que o fato de o Sr. Pedro Turini querer comprar os
equipamentos não é uma coisa inadequada, pois outras empresas como a
Premav e a Construtora Moraes também o possui pois são de vital importância
para acompanhamento das obras; aproveita para esclarecer que não existe em
momento algum materialidade do crime^^de extorsão, uma vez que não foi
apresentada qualquer prova e nemcprptiicbjácia^ nenhuma denúncia à época;
basta dizer quer hoje mesmo apresentou .uma éartà â Comissão, datada de 31
de maio de 2000, da lavra do senhor Prefeito-Muniçipal demonstrando confiança
e credibilidade a peásoa dofdépqènte; que não sè iernbrá de ter feito pedido via
fax á Viação Flechá Branca, mas como yereador d fazia átrávéé de ofício ou
carta; nunca fez eíçigénciàs que púde^s^émlfsoâl colho pressão; que nunca teve
discussões considèraàas, ásperas com o empresário Jercílipi más quis saber
dele se eram verdadeiras ás denúncias de que ele, depoente,-houvera solicitado
a quantia de R$ 65.000,0p; justifica o depoente que faz aniversário no dia 02 de
outubro juntamente comV o empresário Jercílio è recebeu deste ligações
afetuosas demonstrandoOàrhizade entre ambos, o;^ qud exclui qualquer
possibilidade lógica de ,haver ameaça de . morte entre/ambos; o depoente
esclarece que na verdade ocorreu o pedido de reforma^de; ônibus, mas isso se
dèu através de sua falécidáftiãe, e de seu irmão Rogério, em nome da Igreja
Metodista do Trevo, isso por dqisv^^^:m^^^ porque o ônibus era
compatível com o que existe na VTàção Flécha. Branca e segundo por ter sido
juiz classista o empresário Jercílio tin!ia/.àmi|ade cojm a mãe do depoente que
era funcionária da Justiça do Trabalho; que tomou a iniciativa de ir à Delegacia
para saber se havia alguma notícia crime contra ele apresentada pelo Sr.
Jercílio, a quem nunca ameaçou e por isso a referida notícia crime; aduz o
depoente que um possível mal estar entre o Vereador e a empresa Flecha
Branca poderia ter ocorrido em razão de um Projeto de Lei que apresentou, que
hoje é lei proibindo as catracas eletrônicas nos coletivos urbanos, projeto que
atendia a reivindicação do sindicato e que isso causou muito aborrecimento à
empresa; que compareceu a um almoço em Vargem Alta a convite do ex-
vereador Dr. Beto mas não sabia que o empresário Jercílio Cipriano estaria
presente; em lá chegando a conversa foi amistosa sem qualquer tipo de atrito,
mas pretende revelar que ao assumir a secretaria de transportes mudou a
filosofia de trabalho, ou seja, trocou o sentido da palavra parceria para colocar
em prática uma fiscalização mais eficiente em todas as empresa que atuam na
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cidade em busca de uma melhor qualidade do serviço; que no referido almoço o
depoente não se encontrava armado; esclarece que o referido almoço,
naturalmente, foi presenciado pelos dois gerentes e os garçons, destacando
que um dos gerentes era muito amigo do Sr. Jercílio; que reafirma o seu
depoimento na CEI em relação a um suposto empréstimo que lhe teria sido
oferecido pelo Prefeito Municipal, no valor de R$ 8.000,00; que confirma que
participou de um almoço juntamente com o empresário Joaquim Carlette, o
Prefeito e mais um grande número de pessoas como se fosse uma coisa
natural, mas nesse almoço não se cogitou^,em^ualquer tipo de empréstimo; que
quando secretário de transportes, c'dma é Saturai e legal, requereu verbas
referentes ao pronto pagamento^^.é^qua prestou eontras delas, deixando todos os
documentos nos arquivps da preféi/üra; esclarece, também não é possível
pegar outro pronto págárhehtp sem "prestar contá do ántérior;: alega também que
duas coisas são müito iéstranhas: a) deppis dessè^pronto pagamento a que se
foi referido, ele pegou n|ais urp. ouidpisCõulrds?:PfÔhtos pagam^éntpp; b) que isso
teria ocorrido em só depois dé quatro anos èçquelchégou a tona o
episódio ressaltando a sua estranheza, com o lapso de térT^po; quer ressaltar
que nãò existe qualquer pedido de prestação de contas a reèpeito desse pronto
pagamento, no âmbito:;ádministrativo, durante o períodqtreferido; que não
recebeu, em qualquer èpòçà, pedido para prestação contas/bastando examin "
os documentos apresentados A CEI onde não constam a sua assinátur;
desconhecendo a razão péia;guai esse processo foi deilagrado. Dada a palavrá
ao Ilustre Relator Glaubér Cóèlho este se absteve de quárquér pergunta. Com a
palavra o Membro da CEDP^ xp/^ereadprçJose/ Dias Federici este
perguntou: o depoente disse que éxistju réâlmentè^^u informal entre o
prefeito e o empresário, mas que_comp:áfec^m outras pessoas, transformandò
o almoço numa coisa informal, com a participação de outras pessoas mas que
nunca existiu qualquer empréstimo ou cheque; que não tem como provar a
venda das duas estações para o empresário Pedro Turini; que o Sgt. Eliseu é
um dos mais antigos rádio amadores de Cachoeiro de Itapemirim, mas o
depoente não pode ter a certeza do conhecimento técnico dele sobre os
equipamentos; com a liberalidade dos membros da CEDP foi permitido a
depoente fazer a explanação sobre documentos que já constam na CEI;
constata que à folha 230, item 37, o Sr, Prefeito Municipal teria alienado um
veículo de sua propriedade ao Sr. Joaquim Carlette; ainda na folha 230, item 39,
alienado à empresa Depes Derivados de Petróleo; à folha 231, item 56, consta
empréstimo financeiro no valor de R$ 50.000,00 feito ao Sr. José Eduardo
Varanda Abreu; à folha 239, item 42, o Prefeito alienou um veículo à pessoa da
Empreiteira Monte Líbano, de propriedade do Sr. Pedro Turini./ E nada mais a ser
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tratado foi encerrada a presente reunião,
desta Casa, lavrei após redigl-la.

d£ qual eu, Thiago Athayde Viana, servidor
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 07 DE JUNHO DE

2002.

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2002 (dòis mil
e dois), às 16:25 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, constituída
pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os fatos objeto da Representação n"
007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima, estando presentes os demais
componentes. Vereadores Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias
Federici (Membro), aberta a audiência, ausente o representado, presente o advogado do
representado, Dr. Fabiano Costa Pimentep» foi 'puvidp p Sr. Adair Moreira, brasileiro,
casado, funcionário público municipal, fesidentè a rúa Spbastião Moreira da Silva, n° 09,
Loteamento Bom Pastor, ÇachoeiroJdeJtapeminirT^^^^ advertido.na forma da Lei, consoante
artigo 342 do Código :Penál, préstarido p compromisso., légal, 'às pergúntas do Presidente
Adail Edmundo Lima fêépòndéu que pão ê parente ou àmigò íntim.OjdepIguma das partes
envolvidas na CEI ou ná-denúncia formulada, respondeu também qup;|ião tem interesse no
processo nem em ajudar qualquer, das-párteáPEmAfé^^ a indagaçãp do Presidente
respondeu: o depoerite-disse-que tem ciência que foi aberta ümà Cpmíssão para apurar
possíveis irregularidades çometidàs pelo Vereador Fábio Mendes Gloria p que fizeram parte
dessa Comissão os Vereadores Ffáncisco Gomes de Almeida, José Aiíton de Castro Targa
é Djalma Santos Moulon; que nurfia reunião réalizada ná sede do/ípaei, na presença de
várias pessoas, o Vereadòr :i Francisco Gomes de Almeida, lhe>'^ não havia
necessidade de o Vereado> Fábip Meiides Glória participar da reunião, "porque ele não
prestava e não votaria em nenhum; projeto quê ele apresèntasse''',e isso foi declarado em
uma conversa informal entre ambos;-, que com relação a CEI o Vereador Francisco Gomes de
Almeida nada revelou, nãò fazèndô-menção sobre tal fato. Dada^á palavra ao Ilustre Relator
este se absteve de qualquer pergunta, bem como o Ilustrei Membro josé Renato Federici./ E
nada mais a ser tratado foi encerrada á:preséhíêYeüniãp,-;.á^qual eu, Thiago Athayde Viana,
servidor desta Casa, lavrei após redigi-la. -

^ t *

Adair Mor ira

Adai Lima

Glauber va Coelho

R tor

Ren tose )ia^ Federici
lembro
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ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 07 DE JUNHO DE
2002.

Aos 07 (sete) dias 09 mês de junho do ano de 2002 (dois mil
e dois), às 17:14 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, constituída
pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os fatos objeto da Representação n"
007/2002, presidida pelo Vereador Adaii Edmundo Lima, estando presentes os demais
componentes. Vereadores Giauber da Silya^ Coelho (Relator) e José Renato Dias
Federici (Membro), aberta a audiência, aiis^éntl p^ representado, presente o advogado do
representado, Dr. Fabiano Gosta Pimentel, foi o^i/ido,o Sr. Brás Zagotto, brasileiro, casado.
Vereador, residente a rua Jacinto Picôli. de Jesus,, n°-32, VilOiRica, Cachoeiro de
Itapemirim, advertido hâ-fprmard'a Lêi, çdhsdante artigo .342.'dp: Códigp prestando o
compromisso legal, às pefg.uhtàs do Presidente Adail Edmundo Liniec^^poi^deu: que nãP
ê parente ou amigo ínMcf, cle alguma^das^f^artes^en na 'QÊi ou na denúncia
formulada, respondeúrtannbêm que.não tem-i&'^sse- n^ em ajudar qualquer
das partes. Em resptístà a indàgaçâo dó Presidente o depoente disse/qúè cpnfirma que foi
procurado pelo Vereador denLinciado da Comissão do gás de cozinha,, para assinar uma
diária referente a uma suposta viagem a Bfasília, mas rejeitou a pròposta do Vereador
denunciado; que não e comum a referida prática entre ■ os Vereáòores e não conhece
qualquer Vereador que a utilize; que, por se tratrar de dinheiro público a Câmara exige
comprovante das despesas, dentre e|ás notas fiscais. Dada a palavra ao Ilustre Relator este
se absteve de qualquer perguntà; bèm como o Ilustre MembrP Josiê Renato Federici. Em
resposta a pergunta do Ilustre ãc(yçgado, Dr. Fabiano, o dépoeptejjatificá o seu depoimento
na CEI dizendo que foi procurando 'pelo Sr. Danilo, mas não presenciou o encontro entre
Danilo, FábiP e Elizete/ E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente reunião, da qual
eu, Thiago Athayde Viana, servidor dest|k^'sál'1ivrèi*apps-redigi-la.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 07
DE JUNHO DE 2002.

Aos 07 (sete) dias ̂çio mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 16:37 horasj réúhiü-Se ;a^^ de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato. tía Présídêricia' n° 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Represêntaçãt) nV0Ò7/2002, presidida pelo Vereador Adall
Edmundo Lima, estando presentes os demai?"-componerítesr Vereadores
Gíauber da Silva Coelho (Relatór) e José Renatò Dias Fpderici (Membro),
aberta a audiência, ausente o fêjDréêentado,'^prese do
representado, Dr^Fabíalip Costa Pimentel, foi ouvido 05 Sr.|^dorcelino Lucas
Pereira Filho, brasileirof casado, funcionário público municipal com cargo
comissionado na SEMSURr-íilho de Jorcelino Lucas Pereira, e Inácio
Pereira, residente á rua®rv Jair Rodrigues Athayde de gêítas, n° 14, Bairro
Coronel Borges, Cachòeíròíde-itapémirim, advertido na forma dá Lei, consoante
artigo 342 do Código-Penál, prestando o compromisso legal, ás perguntas do
Presidente Adail Edniundí^Lima respondeu: que naojé parente ou amigo
íntimo de, alguma das partes envolvidas na CEI ou na denúncia formulada,
respondeu também que não tem-intéressemciprocessó nem em ajudar qualquer
das partes. Em resposta a indagação do Presidente disse que sempre foi
colaborador político do Vereador denuncíádoSeztambém exerceu um cargo em'
comissão enquanto o Vereador foi secretário de transportes; esclarece que
mesmo depois do secretário ter sido exonerado continuou na secretaria; que
nunca presenciou o Vereador denunciado extorquindo dinheiro do Sr. Pedro
Turini ou de qualquer outro empresário; que conhece a Sra. Elizete Viana
Rodrigues e o Sr. Danilo Francisco Tomaz; que desconhece qualquer tipo de
transação de transferência de dinheiro da Sra. Elizete, mas acompanhou o Sr.
João Emanuel ao banco, onde se presume não ter ocorrido qualquer transação
em virtude da pouca demora no recinto do banco; esclarece também deu uma
carona ao Sr. João Emanuel até a Vila Rica, onde reside a Sra. Elizete e que
logo depois de ter vindo ao banco retornou a Vila Rica; que nada sabe informar
sobre qualquer tipo de reclamação que teria sido feita pelo Sr. Danilo embora
fossem amigos. Dada a palavra ao Ilustre Relator este se absteve de qualquer
pergunta. Com a palavra o Vereador Membro desta Comissão, Dr. José Renato,
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p6rguntoü! o d6po6nte afirma qu6 tam consciência da qua comparacau ao
banco Banastas, agência Capitão Daslandas com a Sra. Eiizata a com o Sr.
João Emanual; qua foi ao bairro Vila Rica sam sabar a finaiidada aspacífica, ou
saja, sam conhacar o andaraço da Sra. Eiizata; qua não sabia qua o Sr. Danilo
astava fazando obra no bairro Coronal Borgas, bairro asta onda rasidia, qua
dirigia ocasionalmanta sau carro particular a o carro do Varaador danunciado,
qua sabia qua a Sra. Eiizata ara ampraitaira; qua astava conduzindo o vaículo
mas não sa lambra sa ara da sua propriadada; sa racorda apanas qua astava
dirigindo o vaículo; qua não saba infopar como a ampraitaira racaba o
pagamanto da prafaitura; qua ratprrlQU àvcásã; da Sra. Eiizata sam qua o Sr.
João Emanual fizassa qualquar tipò,de comantário; Em rasposta a pargunta do
Ilustra advogado, Dr., Fãbiano,/o dèpbenta disse qú^^^ um Fusca, ano 71,
da cor branca; qua possui õ vèículo há aproximadàmenta 15 ̂ u 20 anos, qua o
carro partanca a farnília^iqua o veículo foi retocado por diversas vazas nessas
últimos cinco anos;rqua|há aproxiimádãniêhta quátra anos foi| pintado o vdculo,
por cortesia do amigo óârlirihos Cipriano, da Viáção Çost^ Sul, qua não sa
racorda onda foi adquirido o material; qua exercia ò çafgo da chafa da
fiscalização da trarispprias: :na prafaitura municipal; cargo/ este qua, exercia
quando o Varaadorbanürcia sacratário; asclaraca qqêTecabau a tinta do
Sr. Peixinho, da Viação^^sãnfa Luzia para pintar o carrp.yPE nada mais a ser
tratado foi encerrada avprèsanta rauniãor^qual au, ThiagaAthayda Viana,
servidor desta Casa, lavrai apbs radigirla
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dBtííio-^ro CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 07
DE JUNHO DE 2002.

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mil e dois), às 17:30 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo Ato da Presidência n® 02/2002 para apurar os
fatos objeto da Representação n® 007/2002, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores
Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro),
aberta a audiência, ausente o representado, presente o advogado _ do
representado, Dr. Fabiano Costa Pimentel, foi ouvido o Sr. Antônio Rizzo
Moreira dos Santos, brasileiro, casado. Vereador, residente a rua Maria
Simonato Tozano, n° 06, Bairro Agostinho Simonato, Cachoeiro de Itapemirim,
advertido na forma da Lei, consoante artigo 342 do Códígõ Penal, prestando o
compromisso legal, às perguntas do Presidente Adail Edmundo Lima
respondeu: que não ê'parente ou amigo íntimo de alguma das partes envolvidas \
na CEI ou na denúncia formulada, respondeu também que não tem interesse no ^
processo nem em. ajujdár qualquer das partes. Em rpsposta a indagação da
Presidente o depoente disse que, no término da sèssão, presenciou o Vereador
denunciado dizer que "ía pegar o empresário Pedro Tunni, ia dar uma coça e iria
crivar ele de balas"; quê na Comissão de Ética foi ameaçado pelo Vereadoi^

- denunciado nos seguintes termos: na porta da casa do depoente ele foi
praticamente seqüestrado até uma rua escura no bairro Caiçara, onde parou o
carro, fez várias ameaças, com ò intuito de saber qual a vantagem que teria co"
o prefeito, no resultado do afastamento do Vereador denunciado; ratificando
que disse na CEI revela que, neste momento aparece a arma não apontando
diretamente para o depoente, mas a batia no painel da caminhonete, tanto que o!
medo o fez chorar várias vezes; esclarece que nesse momento a esposa, quê
vira o início da cena quando o Vereador fora até sua residência ligou
preocupada querendo saber o que estava acontecendo; o depoente respondeu á
esposa que estava próximo de casa e que logo retornaria; essa cena narrada
levou mais ou menos uns quinze minutos e só aí então o Vereador denunciado
decidiu retornar á casa do depoente, diminuindo a marcha do carro; quando o
depoente percebeu que podia saltar do carro assim o fez, percorrendo caminhos
até chegar a sua residência; em lá chegando comunicou o fato á Guarda
Municipal e á Polícia, sendo que aquela ainda o viu em seu bairro bem próximo
á residência do depoente; depois de uma noite insone, foi a próxima sessão da

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-11G
TEL/RABX; C2T] 521-5B22 - FAX: [273 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterra.com.bn
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Câmara quando, inopinadamente o Vereador denunciado pede um aparte e
interrompe a Sessão; depois desse episódio se reúnem na saia da presidência,
o depoente, o Vereador denunciado, o Vereador Juarez Tavares Matta, a
advogada Dra. Ângela, o corregedor Luiz Guimarães de Oliveira, ocorrendo
exatamente como foi narrado na CEI; tais fatos serviram de base para uma
notícia crime no Ministério Público; esclarecendo ao nobre presidente o
depoente diz que o processo crime está em andamento, tendo sido ouvido na
Polícia. Dada a palavra ao Ilustre Relator este se absteve de qualquer pergunta,

j  bem como o Ilustre Membro José Renato Federici. Em resposta a pergunta do
'  ̂ Ilustre advogado, Dr. Fabiano, o depoente esclarece que, mais uma vez, que

logo após que conseguiu se evadir do carro do Vereador denunciado comunicou
o fato narrado não só à Polícia como à Guarda Municipal e depois de ouvir a fita
tomou as providências legais cabíveis através de seu assessor na seqüência
matural; em resposta à pergunta do ilustre advogado do Vereador denunciado,
sob uma possível omissão da Polícia Militar ao seu chamado, esclareceu que

■  ̂ ^essa função constitucional é da Polícia Civil onde ele deveria registrar a notícia
crime; em resposta ao advogado o depoente alega que em verdade o Vereador

"  '^denunciado não chégou a colocar arma na sua cabeça mas fez os gestos de
como ele procedia com a arma, isto é, batendo no painel do carro e fazendo
ameaças./ E nada mais á ser tratado foi encerrada a presente reunião, da ■
eu, Thiago Athayde Viana, servidor dep^a^sa, lavrei após redigi-la.

ai

f.

Antônio R iraudos Santos

ali n^ündôyLima
PresioenteV

a SilvaGlaube o o

Relat

Jose Re ito Dias

Membro

ederici
àDVOGADO

Pimentel
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f Dr, Fabiana Cosia Pimentel
OAB-ES 9.532/

Assessoria Jurídl

Exmo. Sr. Presidente da Comissão de htica e Decoro Parlamentar da Câmara dos

Vereadores de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Gfcfti

Fábio Mendes Glória, já qualificado, por seu advogado, Dr. Fabiano
Costa Pimentel, OAB-ES 9.532 instrumento de mandato acostado aos autos, e com
escritório consignado na nota de rodapé, vem mui respeitosamente à honrosa
presença de Vossa Excelência^ requerpr que seja declarada a SUSPEIÇÃO do relator,
o vereador GLAUBER DA SILVK GOELHG), pelos motivos e fundamentos que passa a
expor;

O suplicante é autor de denúncias contra o vereador Relator no MP,
o que torna esse último inimigo capital do suplicante, devendo o seu parecer ser
recusado por suspeição, e nomeado substituto para fazê-lo, de acordo com o que
dispõe as regras dos arts. 254-256 e 97 do Código de Processo Penal.

O Suplicante é autor de requerimento dirigido Ministério Público do
Estado do Espírito Santo, denunciando a prática de diversas irregularidades ou delitos
cometidos pelo Vereador Relator (doe. Anexo)

Segundo JÚLIO FABRINI MIRABETE, a inimizade capital existe
quando se trata de sentimento de gravidade evidente, arraigado, traduzindo ódio,
rancor, desejo de vingança, a satisfação secreta ou declarada com o mal que a outro
advém."

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Áquidaban - CEP. 29.308-110
Td/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cacboeiro de Itapemirím-ES
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SEfflBBaa

Dr, Fabmm Costa Fimenml
OAB-ES 9

Assessoria Jurídi<

Era dever ético e legai do Vereador Relator GLAUBER DA SILVA
COELHO, espontaneamente, afirmar suspeição por escrito, em razão de ser inimigo
capita! do Supiicante, e remeter imediatamente o processo ao seu substituto, uma vez
intimadas às partes, (art. 97 do CPP)

Mediante aos fatos expostos requer seja declarada a SUSPEIÇÃO do
Vereador Glauber da Silva Coelho, e lhe seja nomeado substituto.

Nestes termos,

P. e E. deferimento

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de junho de 2002.

CkJFabiani 5ta Pimcntcl

OA 9:53^

R. Âlziro Viana, 175 - Sobreloja - Aqnidaban - CEP. 29.308-110
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de junho de 2001.

Of. 171/2001 -FMG

Ao

Procurador Geral de Justiça
Dr. JOSÉ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

PUeLlCG

G/Solana® Samatí®te F= Setír*
Oficial âdmlnlatrattwo

O Vereador infra-assinado, pertencente à legenda do P.M.D.B., com
assento nesta Casa de Leis, npí«sôrde spas atribuições regimentais, vem
perante V.Ex.% solicitar o jegmdte:^ \ ^ .

Através do preseihe, sph^ai ̂taíDoutà^pçuráJoria ajuntada do presente
ofício, com m^s^pp^o^ Pfefeta Muníçipáí jornal Diário
Capixaba do-àí^tí^6/2001, ao processo protocolado^j^% n.° 4283/2001,
onde fica eviderià^dq mais uma vez que o vereador DA SILVA
COELHO, éÍ^fe']pÉ^ficiaiido ilicitamente do ̂ hi|e^p\Jó município nas
publicações de sua propriedade, dos Átos >^fíéiais da Prefeitura
Municipal de Çacffijrq de Itapemirim/ES. ■ , y-'

''-XA j''~\
sX-~- .A t "ÍLI ■

.-A/V
I  fes F-'- ' -V . •-".*/ i ^ , ■

Certo de poder :"ç(|^fe^:.éom vossa preciosa at^^| polõco-me à inteira
disposição. \ ; "A#

-irv
'rA-.í

FÁBIO MENDES GLORIA ( Fabinho)
Vereador/ PMDB

" CAIAM MIL AO TEU LADO E DEZ MIL, À TUA DIREITA; TU NÃO SERÁS ATINGIDO "
SI 91: 7
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de junho de 2001.

MINISTÉRIO PUBLICO
Nó ^a.83.

'.*0Of. 147/2001 - FMG maia JoáWgbrde Sã
1  Protocolo - MP/ES

Ao
Procurador Geral de Justiça
Dr. JOSÉ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

O Vereador mfra-assinadoT^O]^ekgeíité legenda do P.M.D.B., com
assento nesta Casa de nb.pso d^ kuaís atribuições regimentais, vem
perante V.]^.%|soKcpa^oui^gumte: • < f E §
Através do \pré|fÍH;è, solícito ao ilustre Procuraídpr, Gèral de Justiça,
proridência^ cáb^eiSí fazer prevalecer a lepsla^ç ao vigente, no que diz
respeito ao ̂ ^çu|já dé W pessoa exercendo man^àiç^ipolíticp, possuir em seu
nome, empreSã"^^ gõze de vantagens ou privilégios .com o Poder Público, no
caso em tela p^vefékdoxGLÁUBER DA SILVA IQQEEHQ, d^ acordo com a
cópia do c^htmt^jèocí^ anexo, é sócio prQfi^éíáftQEáó Jorna Diário
Capixaba, féiin<|o^^ehfce outras legislações/cMá^ite^í a Lei Orgânica
Municipal, què;|i|n seu i|i^go 35, Inciso I, letrâ e Ineiso II, letras "a" e

#1"c", condena èsta pratica, bem como no Artigbl 36^ íbciso I, afirma ser
motivo de cassação caScPseja infringido o arti|píâíítérior ( cópia anexo ).

Senhor Procurador, segue anexo ao presente ofício, cópia de uma publicação
de Atos da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES, que com
certeza não foi publicada de forma gratuita, sendo o sócio proprietário do
Jornal Diário Capixaba, o vereador GLAUBER DA SILVA COELHO,
existindo inúmeras outras publicações desde a Diplomação do vereador em 19
de dezembro de 2000, onde são publicados constantemente Atos da
Prefeitura Municipal e de Empresas Concessionárias de serviço público
municipal. Também anexo ao presente ofício, cópia autenticada e atualizada
pela Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, que comprova ser sócio^e^^^^^
proprietário do referido jornal, o vereador GLAUBER DA SIL>^<^V^^^'
COELHO. '
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \J

Na certeza de poder contar com as medidas cabíveis do ilustre Procurador
Geral de Justiça, coloco-me à inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos.

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabinho )
Vereador/ PMDB

r''

"CAIAM MIL AO TEV IAI)0 È DÉÍMIL, ÀTÜÀ DláblfA; TU NÃO SERÁS ATINGIDO

I
-"V' I J""'-

-íj" "m f 1'^

■. A' r-f

m

I ...«.i
■"Kí

íContato: Vcrcadiír-FMlô Mendes Glória - Caixa Postal 563 - CEP: '29300-000 - Cachoeiro de
Itapemirím/ES - Tèleffliçs (***) 27 - 517 - 5631/ 517 - 6000/ 9985 - 299V'

4 rf(v

■■ fO

■ tÍJÍs
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IRI^

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de maio de 2001.

Of. 114/2001 -FMG

MINISTÉRIO PUeLICG
fyjo 3 30^
'Em,..Mj.£ÍS:..LZí20A

Ao

Bernaáete f' Sosir*-
Oficial Administrativo

Procurador Geral de Justiça
Dr. JOSÉ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

(Vt,,
O Vereador infra-assinado^^ pei^dçn|e/4 j^^genda do P.M.D.B., com
assento nesta Casa de Leis#^noJis^ d^^^üas regimentais, vem

"N, P-'perante V.E:^®, sqUcitan^sj^uinte:
.j7

Através do presente, encaminho aò' nobre Procmado^-^çlalde Justiça, um
pedido para que. seja? apurado possíveis irregularidadç^^§^m»de influência e
prática de Improbidade Administrativa, por pártê db^ireldo-rL fiT .ATTRFií
COELHO, BRÁS ZAGOTTO e outros que éstes'\p,  _ _ . imecem, todos com
assento na Câmafà Municipal de Cachoeiro de Itapeittírím/ES - que de

uma pessoa copheeidaf apenas como Patrícia Mqtí(^-;a7qual não possui
vínculo com o ̂Sisíemà-;>Único de Saúde - SUS e :^nem?" com a Câmara
Mumcipal, porem, como êb|Ktà em Ate, possui^facilidàdes de Ter acesso a
exames, medicamentos e ccmsultas, sendo pága por Vereadores que não
temem se alto declararem por acharem uma prátiça lícita, tomando a vez de
um usuário do SUS, que são obrigados a passarem a noite expostos a ação do
tempo, para tentarem, às vezes sem sucesso, um número para consulta, exame
ou liberação de medicamentos.

Senhor Procurador, este ação - ao nosso ver ilícita e cruel - que os
Vereadores cometem juntamente com a Patrícia Roque, nos leva a crer
que há participação direta de servidores do Centro Regional de
Especialidades — CRE de Cachoeiro de Itapeniirmi/ES, induzindo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITARS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

a opinião pública a Ter certeza que o serviço de saúde pública do nosso país,
continua corroído e corrompido, prejudicando os usuários que não possuem
condições de terem seus direitos respeitados. O que é pior, tudo que foi
declarado por eles, não foi desmentido, de acordo com a Ata anexo. Ainda na
referida Ata, o ilustre Procurador de Justiça verificará que o Vereador Brás
Zagotto, cita em seu pronunciamento que a Patrícia Roque possui até uma "
salinha " na Câmara Municipal, equipada com telefone e outras mordomias,
patrocinado pelo erário público, como o ilustre Procurador poderá
pessoalmente constatar numa breve e rápida visita na Câmara Mumcipal. O
ilustre Procurador Geral de Justiça, poderá se deslocar ao 3° andar do
edifício que abriga a Câmara Mpicjpal e^ perguntar na cantiua, a qualquer
Servidor ou Servidora, ou ain^a 'il)e%nár par^52^^ - 5622 e solicitar para falar
com a funcionária Patríciaíf^éla ), dando o exemplo ainda
que V.Ex.^ está figando^êii^áoipe-¥6 véte^^^ Zagotto ou Gláuber
Coelho e quiy., Ex^|iíece§it§ de um exam^^àe tíítra: Sonp^ dando o

\ í%. . . . i.. H í. 4 'íh _ —seguinte endei^t^for solicitado, Rua Acre, IXbíS^Maban, onde a
surpresa vai sp^ú^fdi^, de como o povo de CaçhoeJriqJde Jtapeniirini/ES
contribui comí-seúl r^^óstos para dar emprego ç Ji|n|p0iá pessoas
aualauer víncuÍo-còm%I^efeitura Municipal, CâmaràMvúiíGipàl e tendo

sem

Adnúnistrativa^a^m ,de'|âtisfazer o eleitorado destes verèqdores

Certo de poder contar'^ojm ariptervençãp do ilustre Procurador Geral de
Justiça, a fim de que sejalà tomádáiy^aS ; providências que se acharem
necessárias, coloco-me à iuteira dispõ^içi

FÁBIO MENDES GLÓRIA (Fabínho )
Vereador/ PMDB

" CAIAM MIL AO TEU LADO E DEZ MIL, À TUA DIREITA; TU NÃO SERÁS ATINGIDO "

Obs: Coiitato.s pelos telefones 522-6893/ 517-5631/ 9985-2998 ou e-mail fabinhosloria@tciTa.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

anexo, estabelece que os referidos repasses seriam utilizados para o referido
projeto;

3) Para que a Diretoria do Clube, possa informar se há algum vereador desta
Casa de Leis fazendo parte da Diretoria e remeter a cópia da Ata da escolha
da última Diretoria para todos os cargos. Como o ilustre Procurador pode
constatar anexo, existe uma reportagem de um jornal local que afirma a
participação do vereador ÉDSON VALENTIM FASSARELLA, que não
foi desmentida pelo mesmo e o que é pior, como pode este vereador
adrninistrar verba pública e participar da votação - cópia anexo - para a
aprovação da Lei n.° 5136(20019í;quq autorizou o Poder Executivo
Municipal a repassar a verBa.^parà (ò ÇÍufie.^ão seria legislar em causa
própria? Adniinistrar verbáJIíúblicáY >

Certo de podetrcQntif^Com a atenção (Js
coloco-me à intjèifa^sposição.

'Ia

O

]4j ■ V V

ilustre Procúfadô| J^ral de Justiça,
rw"''

V.f

"-4%^ y-''
K.k'"-

^$íj^ENDES GLÓRIA (Fàõm^p''
V

-vf
ereador/PMDB

' ê'
■  \

" CATAM MÍL AO TEU LADO E UEZ MIL, À TUA DTRÇpÁ; tu NÃO SERÁS ATINGIDO "

Obs; Contatos pe|os telefones 522-6^93/ 517-5631/ 9985-2998 ou e-mail fabinhogloria@terra.c6m.br
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE IT

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MIRI

MINISTÉRIO
N»

Soíangfr^ernadste IR/ Soolrõ
Oficial Administrativo

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de maio de 2001.

Of. 118/2001-FMG

Ao

Procurador Geral de Justiça
Dr. JOSÉ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

O Vereador infra-assinado, legenda do P.M.D.B., com
assento nesta Casa de Le^í>,riò\tisojde ̂ í|as .^tríbuições regimentais, vem
perante V.Ex.% solicitar tf̂ seguinte:

púeLico

i. , - , . . . .

Através do pi^ei|te^,^ncaminiio ao nobre Procuradóp^ ̂eft;^?Ée Justiça, um
pedkio para qí^s^^urado possíveis iiregularidadeája|lq^ influência e
prática de Impmb^de^ Administrativa, por parte |dp P§féito/Municipal de
Cachoeiro de ̂ |t^||nphfes e de Vereadores queVébÁp^pái/a Diretoria do
Estrela do Ndi^e/^tel>ol Clube, onde tentamos sefia Mé^so aprovar 04 (

\  -i-fc ^ ' r V

tò ^ ao

I c.

quatro ) Requenfato^^nesta Casa de Leis,
refendo Clulfeto^^o à Prefeitura Mumcroâ^A^S^negados pelo

,  irregularièà^ról aplicação doPlenário, devifcpágofle^ indícios de irregulariÇ.
dinheiro públiçot^^j^erimentos foram elaáeí^^^ /acOTdo com o
especificado abgibcq! ^ ® ■>--Srv

A//
J

..vi?'"'

1) Para que a Secretaria Municip|Í Jà f açzçndf - SEMFA, remeta cópia de
documentos que comprovam os ripSises ao Clube, bem como os valores,
datas e quais contas foram depositadas, acompanhada das prestações de
contas destes repasses. Temos conhecimento que houve repasse depositado
em conta de pessoa física;

2) Para que o Clube em questão, possa remeter a este signatário, relação
nominal e endereço das " crianças carentes " que fazem parte da
escolinha de fiitebol, a fim de certificar se os pais estão satisfeitos com o
projeto que está sendo " custeado " pela municipahdade. Temos a certeza
que não existe esta escolmha de " crianças carentes ", e que
consequentemente, a verba repassada pela municipalidade foi desviada
para outros fins, onde a Lei n.° 5136 de 13 de fevereiro de 2001, segue

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. Q5 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-111
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Ofício ao

Vereador denunciado Fábio Mendes Glória e seu advogado Dr. Fabiano
Costa Pimentel

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, vereador ADAIL EDMUNDO LIMA, com embasamento no
parecer jurídico em anexo, emitido pelo Dr. WILSON MÁRCIO DEPES,
advogado devidamente constituído por esta comissão, vem através deste,
comunicar ao vereador Fábio Mendes Gloria e ao seu advogado Dr. Fabiano
Costa Pimentel, que INDEFERE o pedido de SUSPEIÇÃO ao vereador relator
desta comissão Glauber da Silva Coelho.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de Junho de 2002.

ADAI

Presidente da Comiss de Eti

O LIMA

e Decorro Parlamenta^

Cos
Dr. Fabtano 0*1

imentel



Wilson Márcio.Depes
Miylinghy Pabla Rodrigues Grillo

PARECER

I. Síntese dos fatos

1- O Vereador-requerente protocolou o requerimento n° 436/2002

(número próprio) dirigido ao Presidente desta Comissão, Vereador Adail

Edmundo Lima, no dia 04.06.02, no qual requer seja declarada a suspeição do
Vereador-relator desta Comissão, Sr. Glauber da Silva Coetho.

2- O Vereador-requerente afirma que, por ser autor de denúncias

contra o Vereador-relator junto ao Ministério Público, o edil deveria dar-se

por suspeito por ser, segundo o Requerente, seu inimigo capital.

li. Análise dos fatos e o direito

Inicialmente, é necessário que se esdareça que, em tese, o

conceito trazido à colação pelo Vereador-requerente, com fimdamento nos

ensinamentos do ilustre JúHo Eabrim Mirabete, está correto, mas não se aplica
à espécie. Isso porque — e a situação está muito clara — os próprios
documentos acostados ao requerimento do Vereador demonstram, apenas,
que existe inimizade capital apenas referente a este.

4- Em sendo a inimizade capital somente por parte do Vereador-
requerente, sem que o Vereador-relator demonstre - ou tenha demonstrado

até agora o mesmo sentimento -, não gera a hipótese de suspeição. O
Vereador-relator, portanto, está em condições de isenção e imparcialidade para
exercer sua função de relator.

5- Aliás, o ilustre criminalista Fernando da Costa Tourinho Filho,
citando Borges da Rosa, leciona que '^o fato de a parte cnnstderar-sp inimiga

Rua Cel. Francisco Braga, 71 - Ed. Itapuã - salas 505 e 1102 - Fones/Fax: 3522-2738 e 3522-9889
Cachoeíro de Itapemirim/ES - CEP 29300-220 - E-mail: wind@escelsa.com.br
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do Juiz é irretevante se este não corresponder àquela itiimiirade". Fonte:

"Código de Processo Penal Comentado", p. 406, Ed. Saraiva,

1996.

6. A jurisprudência não discrepa a esse respeito. O Tribunal de

Justiça de Minas Gerais, ao proferir acórdão, aliás, dtou o seguinte trecho de

Borges da Rosa :

"Não basta para afirmar a suspeição do juiz o fato de

a parte considerar-se inimiga capital daquele; desde

que o juiz não corresponda à inimizade e declare ter

a necessária isenção de ânimo para funcionar na

causa, poderá fazê-lo, pois o que se reclama é que o

juiz seja inimigo capital da parte para firmar a sua

suspeição." (TJ-MG - Ac. unân. da 1® Câm. Crim.

publ. no DJ de 12-6-98 - Exceção de Suspeição

98.686/9-Aimorés - Rei. Des. Gudesteu Biber - Advs.:

Reinaldo Ribeiro da Silva; in ADCOAS 8160762).

E mais:

"Inimizade capital. O sentimento de inimizade da

parte deve sar correspondido pelo juiz excepto. A

simples afirmação da parte de que o juiz é seu

inimigo capital não confi-gura hipót-esa de suspeição,

se o juiz pessoalment-e não se sente seu inimigo

capital e se encontra em condições de isenção

imparcialidade para julgar a causa (TJSP, Câm. Esp.,

ExSusp 38017-0, rei. Des. Rebouças de Carvalho, v.u.,

j. 8.5.1997). Fonte: "Código de Processo Civil",

Nelson Nery Júnior, 4^ ed., p. 620/621."

e
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III. Conclusão

8. Por tudo fcú exposto ̂  se/ ve^cou, está indeferido o

pedido.

Cumpra-se.

Cachoeiro de Itapemirim;jíE^10 ae junho de 2002

ilstó Mamo Depes

OAB/ES 1838

câmara — parecer inimigo capital

Rua Cel. Francisco Braga, 71 - Ed. Itapuã - salas 505 e 1102 - Fones/Fax: 3522-2738 e 3522-9889
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM|R)M
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E übUUKU
PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 13 DE JUNHO DE
2002.

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2002 (dois
mil e dois), às 15:30 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n" 02/2002 para apurar os fatos objeto da
Representação n° 007/2002. presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima. estando
presentes os demais componentes. Vereadores Glauber da Silva Coelho (Relator) e José
Renato Dias Federici (Membro), que tinha como objetivo ouvir a testemunha arrolada pela
defesa. Sr. Jorge Uliana que. em princípio, por não ter comparecido, à reunião do dia 07
próximo passado, ficou de ser intimado via judicial. Porém, esta providência foi superada
uma vez que o depoente prometera, ao ilustre Presidente desta Comissão, comparecer
espontãneamente. o que não fez. Ouvido o ilustre advogado do Vereador denunciado,
assim se pronunciou: "Acredito que por ser instrumento legal e direito facultado à Comissão
intimar judicialmente o depoente. o que ficara acordado anteriormente e para que não haja
dúvidas nem prejuízo ao Vereador denunciado o procedimento de intimação via judicial deva
prosseguir". A Comissão embora ache ponderável a propositura do ilustre advogado^ pensa
que a testemunha nada tem a acrescentar ao ponto controvertido da denúncia, razão pela
qual deixará de ouvi-la uma vez que nos termos da Código de Ética e Decoro Parlamentar
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim todas as diligências e a instrução
probatória, que entediam necessárias, nos termos do art. 16. IV. do referido Código já são
suficientes. Por essa razão, louva a atitude do nobre advogado, mas não acolhe , o seu
pedido de oitiva da referida testemunha, por extremamente desnecessária. Encerrando essa
fase. o ilustre senhor Presidente determina á Secretaria da Comissão que. dentro do prazo
mais rápido possível, repasse os autos ao ilustre advogado do Vereador denunciado para
que. no prazo de três dias (art. 500 CPP. aqui aplicado súbsidiariamente) apresente suas
alegações finais. / E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente reunião, da qual eu,
Thiago Athayde Viana, servidor desta Casa. lavrei após redigi-la.

Adail Edrt)^!^ L»
Presjdéi^

a Si oe moCia er

Re or

José Re ito Dl^ Federici
Membro

itel'-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEimiM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

Em 11 de junho de 2002.

OF/CM/GP n° 066/2002

DDCÍ/nEWrOS BAP.

HlfrirRO PROPRÍO. , ̂

PROTnCuí..u GERAL . í

DATA PRO > üGOI...O. ^ í

i 3ÒÓ '' A'

.  .1. /06/AAa.:;

4>"í.
■  . -

'a?

_  . A

Ao ^ X.R-/'  f ̂ ' ' f '\ v-\ A-q. = .
Presidente dá Comissãci Dt Ética e Decoro PáriíamíÉár;
Dr. Adail Edmundo Lima

Senhor Presidente, .

Anexo, encaminhamos à V. Exa. cópia do Of n® 135/02 - PJCÍ,
remetido à esta Presidência pelo Exm°. Sr. Promotor Chèfe de Justiça
Criminal,' Dr. Jean Claucie ide Oliveira, para conhecimento e
providências. V-

Atenciosamente,

JuAREZ Tavares Matta

Presidente

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, G5 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 203CC-11C
PABX [BB] 35EB-5BBa - FAX: [BB] 35B1 -5753 - E-MAIL: cnnci@crncj.es.gav.br - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeira de Itapemirim-ES, 06 de junho de 2002.

Ofn.o 135/02-PJCI

Do Exmo. Senhor Promotor-Chefe de Justiça Criminal
Doutor Jean Claude Gomes de Oliveira

ALHODCON

Ao Exmo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Cachoeira de Itapemirim
Doutor Juarez Tavares Mata

Senhor Presidente;

Em anexo, encaminho para ciência desta Casa Legislativa, relatório
conclusivo da Promotoria de Justiça Criminal em face da Comissão Especial de
Inquérito, que apurou fatos atribuídos ao vereador Fábio Mendes Glória.

Encaminhamos também, cópia de denúncia-crime ajuizada nesta
data em face do mencionado vereador.

admiração.
Aproveitando o ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e

J£ÂN CLAUDE GOMES DE^MVEIRA
Promotor-Chefe De Justí^ Crimina!
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA
VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'cé''06 ^ \

COPI

Fazendo uso das prerrogativas Instituídas pela Constjtuição
Federal o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, através de seus representantes Infra-assinados, comparece à
presença de Vossa Excelência, a fim de oferecer DENÚNCIA em face de

FÁBIO MENDES GLÓRIA brasileiro, servidor
público estadual (reserva), vereador do Município
de Cachoeiro de Itapemirim, com 35 anos, casado,
filho de José Glória Borges e Juracy Mendes Glória,
residente na Rua Capitão Sabino, n®. 07, Bairro
Coronel Borges — Cachoeiro de Itapemirim - ES,

PiH; I
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ELIZETE VIANA RODRIGUES, brasileira,
solteira, empresária, residente e domiciliada Rua
Marcolino Lino de Novaes, 78 — Vila Rica, Cachoeiro
de Itapemiirim, ES, nascida em 06.05.57, filha de
Célio Viana Soares e Emília Rodrigues Viana;

DANILO FRANCISCO THOMAZ, brasileiro,
casado, autônomo (empresário), rua Benedito de
Souza Machado, 50 — Bairro Santa Helena,
Cachoeiro de Itapemírim-ES, nascido em 11.01.52,
filho de Alvim Thomaz e Cezira Dagostini Thomaz,
natural de Cachoeiro de Itapemirim-ES

Pelos seguintes fatos e fundamentos:

Segundo consta dos procedimentos administrativos n^s
020/2002 e 022/2002, os quais neste momento instruem a presente,
colheu-se que, o primeiro denunciado, valendo-se da qualidade de
agente político deste município de Cachoeiro de Itapemirim, no período
abrangido entre 1997 e 2000, praticou, de maneira reiterada, solicitações
e exigências de vantagens ilícitas a diversos empresários e empreiteiros
ligados a contratos públicos, além de elaborar, entre os anos de 1999 e
2000, esquema de fraude ao processo licitatório de obras públicas,
utilizando-se da empresa pertencente ao terceiro denunciado, recebendo
os valores pagos à verdadeira vencedora da licitação, a segunda
denunciada, lesando o caráter competitivo da licitação.

Apurou-se que no período acima apontado, o primeiro
denunciado, habitualmente assediava diversos empresários, todos tendo
em comum o fato de terem vencido licitações ou por contratarem com a
municipalidade, e portanto responsáveis por diversas obras no ramo de
construção civil e prestação de serviço de transporte coletivo. O

1'iit; 2
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denunciado destacava-se por Importunar empresários reiteradas vezes
com pedidos de empréstimos pessoais e de fornecimento de produtos e
serviços, sempre de forma abusiva.

O primeiro denunciado fazia tais pedidos com muita freqüência,
tendo reações agressivas quando contrariado, e realizando perseguições
pessoais aos empresários que lhe negavam empréstimo ou favores, além
da utilização de outros mecanismos de repressão, através do uso do
cargo de vereador.

Õs empresários mais procurados pelo vereador Fábio Mendes e
que sofreram tais solicitações e exigências foram José Eduardo Varanda
Abreu, entre os anos de 1999 e 2001 (fis. 68 dos autos n° 20/2002 e fis.
201/202 dos autos 022/2002), José Nilton Florêncio (fis. 71 dos autos n^
020/2002), Danilo Francisco Tomaz (fis. 114/116 e 469 dos autos n»
20/2002 ) e Pedro Camargo Turini (fis. 217 dos autos n^ 20/2002 e fis.
86/87 dos autos 022/2002), do setor de construção Civil; Henrique Taliuri
(fis. 242 dos autos n^ 020/2002 ), proprietário de açougue; Jercílio
Cipriano (fis. 235 e 449 dos autos n^ 020/2002 e fis. 109 dos autos
022/2002) e Joaquim Carletti (fis. 75 dos autos n^ 020/2002 e fis.
111/112 dos autos 022/2002), da empresa Flecha Branca. Essas
afirmações restaram claras em todas as declarações prestadas no
Gabinete da Promotoria de Justiça.

Os que negaram entregar dinheiro ao vereador ou cessaram de
fazê-lo sofreram represálias. Destaque-se que as abordagens algumas
vezes tinham teor de exigências, como no episódio, narrado nos autos,
em que o Empresário Jercílio Cipriano foi obrigado, em 1999, após
discutir com o vereador sobre a impossibilidade de atendimento a mais
um de seus pedidos, a chamar força policial para ser escoltado durante
uma viagem a Vargem Alta (fis. 235/240 dos autos n^. 020/2002). Na
época, a solicitação de empréstimo soou como verdadeira exigência.

lYig.3
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Pela habitualidade da conduta, complexidade dos atos e
continuidade delitiva, tem-se que o primeiro denunciado, ao praticar tais
ações delituosas, o fazia de forma ininiterrupta, fato que dificulta
mencionar com precisão, datas exatas das ocorrências delituosas.

Entrementes, pelo Relatório da Comissão especial de Inquérito,
as declarações dos empresários depoentes, dão conta que tal
habitualidade tenha se situado durante todo o exercício parlamentar
findo, ou seja do mandadto anterior do Vereador, onde, inclusive,
exerceu o cargo de Secretário Municipal de Transportes e lider do
Executivo na Câmara Municipal.

Os empresários da empresa Flecha Branca, que explora o serviço
de transporte coletivo de Cachoeiro de Itapemirim, narraram que os
pedidos de Fábio Mendes sempre foram muito mais freqüentes e que os
limites de gastos da empresa com tais fornecimentos gratuitos já
extrapolavam. Segundo a ex-secretária da empresa^, os pedidos do
vereador eram atendidos quase de imediato, já acostumada que estava a
empresa com sua truculência e diversos obstáculos que poderia interpor
ao funcionamento da Viação em caso de não atendimento às solicitações.

Vantagem ainda comprovada, como se vê do cheque de fis 25
(022-2002), no valor de R$ 4000,00 (quatro mil reais) do Bancoob-
Sicoob, titular: Construtora Monte Líbano, depositado na conta do
primeiro denunciado e nominal a ele, tipificando e exaurindo na sua
completa definição, o crime de concussão.

Não resta dúvida da ocorrência do crime concussão, que tem
como núcleo a "exigência para si ou para outrem, direta ou
indiretamente e em razão da função, vantagem indevida". É evidente

1  lis 24(J c scgiiinlcs (()20/2()()2)
l'ág 4
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que, apesar de formal, deu-se o exaurimento do tipo pelo depósito em
conta-corrente do vereador, do cheque anexado a noticia crime, no valor
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Na esteira de apurações, em conduta autônoma, mas em razão
de seu múnus parlamentar, e em procedimentos licitatórios diversos,
restou apurado que o primeiro denunciado atuou ilicitamente, entre os
anos de 1999 e 2000, em três contratos de obras celebrados pela
municipalidade. Ficou comprovada a fraude através da participação da
denunciada Elizete Rodrigues, proprietária da Construtora Rodrigues
LTDA e vencedora das licitações. Segundo consta, houve ajuste entre os
três denunciados, com a troca do vencedor do processo licitatório,
angariando o primeiro denunciado vantagem ilícita com o desvio de
verbas públicas.

A empresária venceu três processos licitatórios, ora numerados:

•  049/00 - Cobertura de Galeria na Rua Cel Lincon Vieira
Rezende - Bairro Amaral, Muro de contenção na rua
Edmundo G. de Almeida (Valão) e Construção de guarita
no SEMSET - Ginásio de Esportes, no valor de R$
10496,40^

•  040/99 - Construção de pavimentação das ruas Francisco
Athayde Eurico Sartório, Cleber França e Newton G. de
Mattos no bairro Jardim Izabel Pinheiro, no valor de R$
39.364,70.^

•  082/99 - Reforma da Escola Elias Moisés, Bairro Coronel
Borges, no valor de R$ 13616,15'*

-  |]> ((122-21)02)
"  lis I IS (022-2002)
'  lis l(..l (022-2002)
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Ciente de que a empresária havia sido contratada para a
execução das obras, o denunciado Fábio Mendes Glória dirigiu-se até ela
e propôs-iiie uma ilícita troca, que foi aceita, e realizada da seguinte
forma: através de seus próprios empreiteiros, em especial o terceiro
denunciado, Danilo Thomaz, Fábio Mendes realizou as obras públicas,
objetos dos contratos, recebendo os valores destinados à sua execução.
Tais pagamentos efetuados pela municipalidade, foram retirados da
agência bancária pela segunda denunciada, Elizete Rodrigues, e
entregues ao primeiro denunciado através de um assessor que repassou
uma pequena quantia ao terceiro denunciado, conforme ajuste prévio, ou
seja: ao receber o dinheiro da prefeitura, destinado ao pagamento das
obras, Elizete repassou os valores a Fábio Mendes Glória que, por seu
turno, pagou parcialmente a Danilo, inclusive em desconformidade com o
ajuste estipulado. A construtora Rodrigues não foi responsável, na
prática, por sequer um saco de cimento das obras. Danilo acabou
realizando a maior parte das obras ajustadas ilicitamente com seu
próprio dinheiro.

Verificou-se também que a pessoa de Manoel TeóFilo da
Conceição foi utilizada pelos primeiro e segundo denunciados para
realizar obras que sofreram sub-empreitadas ilícitas, embora não tivesse
ciência dos ajustes. Confirmou o modus-operandi como ocorria com
Danilo Tomaz. Prestava serviços de forma terceirizada, desconhecendo o
esquema e a forma como ele funcionava. Confirmou entretanto que
Elizete não ficava com nenhum centavo pelas obras, entregando o
dinheiro a ele e a um assessor de Fábio Mendes.

A saber, tem-se comprovado, que, tais arranjos delituosos foram
praticadas nos meses de junho e dezembro de 1999 e julho de 2000
quando se iniciaram as obras. Já os pagamentos efetuados em setembro,
novembro de 1999 e fevereiro e março de 2000, indicando que, dias
após o dinheiro arrecadado pelos empreiteiros, era entregue ao primeiro
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denunciado, como se atesta do levantamento contábil de fls. 116.

Assim sendo,

O denunciado FÁBIO MENDES GLÓRIA, utilizando-se do
cargo de vereador para obtenção de vantagem ilícita, através de diversas
exigências e solicitações contra os empresários Jercílio Cipriano , Pedro
Camargo Turini e José Eduardo Varanda Abreu, cometeu as condutas
típicas e antijurídicas previstas nos artigos 316 e 317 do Código Penal.
Incidiu também, por fraudar o caráter competitivo do procedimento
licitatório, nas iras do art. 90 da lei 8666/93, c/c art. 29 do Código Penal.

ELIZETE VIANA RODRIGUES e DANILO FRANCISCO
THOMAZ, da mesma forma, por fraudarem o procedimento licitatório
com o primeiro denunciado, frustrando-lhe, mediante ajuste, o^ caráter
competitivo da licitação pública, e em detrimento da Administração e dos
demais competidores, incidiram também no crime tipificado no art. 90 da
lei 8666/93 c/c 29 do Código Penal.

Autorias evidentes e elucidadas, devidamente corroboradas
pelas declarações anexadas aos autos, instruídos com o relatório da
comissão de investigação da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. Provas indiciárias bastantes, suportadas pela documentação
licitatória anexa, acorde com toda a prova testemunhai. Materialidade
ainda descrita pelo cheque constante em fotocópia às fls 25 dos autos do
Procedimento 022-2002, depositado na conta do vereador Fábio Mendes
Glória, cuja vantagem está caracterizada.

Nesses termos, requer o Ministério Público, na forma preconizada
no art. 514 do Código de Processo Penal, a NOTIFICAÇÃO DOS
DENUNCIADOS, para promoverem resposta escrita no prazo de 15 dias,
findo o qual instaurado o juízo de admissibilidade, seja a presente
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denúncia recebida e citados os denunciados, bem como a produção de
todas a provas admitidas em direito, em especial de prova testemunhai,
pela oitiva das testemunhas abaixo arroladas.

REQUER AINDA:

1. Que sejam requisitadas as F.A.Cs. dos denunciados;

2. Que seja determinado, aos ilustres escrivães dos cartórios
criminais, que certifiquem se os denunciados respondem por outros
feitos de natureza criminal nesta Comarca;

3. Que seja determinada, com base nas alegações constantes, a
quebra do sigilo bancário da Construtora Rodrigues LTDA e das
contas correntes pessoais de ELIZETE VIANA RODRIGUES, a fim de
apurar o possível recebimento ilícito de valores públicos, bem como
determinação das datas em que o dinheiro público fora retirado para
entrega aos demais denunciados. O pedido do Ministério Público
restringe-se à quebra do sigilo bancário mencionado nas contas
pertencentes à essa empresa, a partir de janeiro de 1999 até maio de
2002, com entrega pelos bancos de todos os extratos bancários desse
período,

4. Seja determinada, também, quebra de sigilo bancário de
todas as contas correntes de Fábio Mendes Glória, com o fornecimento
de extratos bancários a partir do ano de 1997 até maio de 2002.

5. Seja determinada a quebra de sigilo bancário de Danilo
Francisco Thomaz, com o fornecimento de todos os extratos bancários
referentes à sua pessoa física e à empresa TF10MAZ CONTRUÇÕES E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, no período de janeiro de 1997 a maio de

8
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2002, para averiguação e formação de provas a fim de ratificar os fatos
narrados na denúncia.

6. Que sejam intimadas as testemunhas abaixo arroladas para que
sejam ouvidas em data a ser designada por Vossa Excelência.

Rol de Testemunhas;

1. Pedro Camargo Turini, fis 86, 022-2002,
2. Jercíiio Cypriano, fis 109, 022-2002.
3. Joaquim Carlete, fis 111, 022-2002.
4. José Eduardo Varanda Abreu, fis 201
5. Manoel Teófilo da Conceição, fis 209

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de junho de 2002.

JOÃO ALBERTO CALV^O GONÇALVES
3° Promotor de Justiça Criminal

JEAN CLAUDE GOMES DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça Chefe Criminal
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COP

RELATÓRIO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Procedimentos Administrativos: 020/2002 e 022/2002

PROCEDIMENTO 020/2002 ^
Relatório da Comissão Especiai de Inquérito da Câmara de Vereadores
de Cachoeiro de Itapemirim.
Investigado: Fábio Mendes Glória

PROCEDIMENTO 022/2002
Notícia-Crime
Noticiante: Pedro Camargo Turini
Noticiado: Fábio Mendes Glória
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1. Histórico

1.1 Origem

Trata-se de dois procedimentos administrativos reunidos pela identidade do
objeto das investigações. O procedimento n° 20/2002 foi iniciado com o recebimento,
pelo Ministério Público, do relatório final da Comissão Especial de Inquérito, instaurada
para apurar fatos de improbidade administrativa e ilícitos penais praticados pelo
vereador Fábio Mendes Glória, no curso de seu mandato e em função dele. O segundo
procedimento, de n° 022/2002 foi deflagrado após recebimento de notitia criminis, de
lavra de Pedro Camargo Turini, alegando ter sido vítima de extorsão por parte de Fábio
Mendes Glória, mencionando coação havida em função do cargo de vereador, no qual
encontrava-se em exercício o investigado.

1.2 Conteúdo

1.2.1 Procedimento n ° 020/2002.

Segundo consta dos dados trazidos pelos procedimentos acima referidos,
uma Comissão Especial de Inquérito foi criada, a partir de requerimento do edil
Sebastião Ary Corrêa, entregue na sala de sessões da Câmara de Vereadores de
Cachoeiro de Itapemirim, em 29 de outubro de 2001. O pedido de abertura da
comissão teve origem em ofício encaminhado pelo Exmo Senhor Prefeito Municipal
Theodorico de Assis Ferraço, cujo teor transcrevia diversas irregularidades, inerentes
ao cargo, cometidas por Fábio Mendes Glória. Os fatos encaminhados pelo Prefeito
Municipal à Câmara de Vereadores e lido em plenário, com cópia também ao Ministério
Público. As denúncias enumeradas pelo Chefe do Executivo Municipal imputam a Fábio
Mendes Glória a prática reiterada de tentativas de extorsão^ contra diversos
empresários do ramo de construção civil e transporte coletivo, acusando ainda o
vereador de fazer ameaças de morte contra suas vítimas, a fim de assegurar a
ocultação das irregularidades. Na especificação das acusações, mencionou que Fábio
Mendes obrigou, mediante coação, a empresária Elizete Rodrigues, proprietária da
Construtora Rodrigues LTDA a repassar-lhe o valor destinado às obras públicas para as
quais fora contratada, subempreitando-as a Danilo Francisco Thomaz, além de
ameaçar este empresário de morte. Afirmou o Chefe do Executivo, ainda, que Fábio
Mendes procurava fazer chantagem com empreiteiros, ameaçando fazer falsas
denúncias aos Tribunais de Contas do Estado e da União, caso os empreiteiros ou
empresários assediados por ele não lhe emprestassem dinheiro ou subempreitassem
obras públicas. Dentre as demais acusações, consta ainda a referente à conduta

1  l-ls 1 I - n2l)/2002
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pública pouco recomendável do vereador, salientando a notícia de atentado por ele
sofrido no município de Itapemirim, onde, conforme dados da imprensa local e
afirmação do próprio Sr. Prefeito, teria o vereador tentado matar um pedreiro,
disparando vários tiros em,sua direção, aparentemente por motivo fútil, fatos a serem
apurados, entretanto, em outra jurisdição.

Com base nesses elementos e em virtude da gravidade dessas imputações,
foi aberta a Comissão Especial de Inquérito para apuração desses fatos, os quais
denotam não só atos de improbidade administrativa como condutas tipificadas como
crime. Restava à Comissão, com efeito, a determinação da veracidade das imputações,
restringindo-se à apuração das práticas de extorsão contra empresários que
contratavam com o Poder Público, utilização de verbas da Câmara Municipal para
custear viagens particulares, uso de armas privativas das forças armadas e
enriquecimento ilícito, segundo acusações encaminhadas pelo Chefe do Executivo.

Ressalte-se que nesta seara não se discute o uso de armas privativas da
união, pois não há notícias nesta Comarca que o atestem que tal prática criminosa
tenha sido levada ao contento, como denunciado. Não existe inquérito pç
ação penal que tenha, até o momento, apurado tais fatos. 1 CÓPIA

Os trabalhos da comissão preocuparam-se em ouvir prirc^nm^^
empresários que teriam sofrido extorsão por parte de Fábio Mendes, com o uso de seu
mandato de vereador. Os empresários ouvidos pela comissão têm em comum o fato de
terem vencido licitações e por contratarem com a municipalidade, sendo responsáveis
por diversas obras no ramo de construção civil, bem como transporte coletivo (nesse
caso, a Viação Flecha Branca, que recebe concessão de exploração de linhas de
transporte).

Esses empresários, contratantes com o poder público, costumam ser
assediados por agentes públicos de diversas maneiras. Os vereadores, portadores de
representação popular, com muita freqüência fazem pedidos de empréstimo pessoal a
esses empresários, muitas vezes como subsídio para suas campanhas eleitorais. Outras
vezes os pedidos são para empréstimos privados, nada relacionado com o cargo que
exercem. Os empresários ouvidos foram José Eduardo Varanda Abreu, Elizete Viana
Rodrigues, José Nilton Florêncio, Danilo Francisco Tomaz e Pedro Camargo Turini, do
setor de construção Civil; Henrique Taiiuri, proprietário de açougue; Jercílio Cipriano e
Joaquim Carletti, da empresa Flecha Branca. Essas afirmações restaram claras em
todas as declarações prestadas no Gabinete da Promotoria de Justiça.

A Flecha Branca, empresa de transporte coletivo, aparece como sendo
especialmente visada pelos edis, que pedem algumas vezes o empréstimo de ônibus
para transportar pessoas das comunidades que representam. Os empresários da
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Flecha Branca, em seus depoimentos, frisaram que é política da empresa^ desde a
fundação, ceder ônibus^ e motorista^ aos vereadores, para fazerem transporte de
pessoas de suas comunidades e, mesmo sem o intermédio dos edis, era hábito da
empresa tais graciosidades para a população. Essas condutas pois, não constituem,
"em tese" prática reprovável atribuídas aos agentes políticos, desde que, destinem tais
pedidos, se atendidos, aos cidadãos que representam legitimamente. De outra sorte,
angariando vantagens pessoais, a configuração se torna criminosa.

Perante os trabalhos investigativos da Comissão, observou-se que, apesar do
assédio comedido de vereadores com diversos pedidos, Fábio Mendes Glória
destacava-se por importunar empresários reiteradas vezes com pedidos de
empréstimos pessoais e de fornecimento de produtos e serviços, sen|p'rt>"dQ formo
abusiva. COPIA

Os empresários procurados pelo vereador para tais empréstimos afirmam, ao
contrário das acusações conduzidas pelo Exmo Senhor Prefeito Municipal, que não se
sentiram coagidos ou foram ameaçados de morte. Entretanto, os que negaram
entregar dinheiro ao vereador ou cessaram de fazê-lo sofreram represálias como
denúncias conduzidas junto aos Tribunais de Contas da União e do Estado, além de
reações que se tornavam desagradáveis, como no episódio, narrado na comissão, em
que o Empresário Jercílio Cipriano foi obrigado, após discutir com o vereador sobre a
impossibilidade de atendimento de mais um de seus pedidos, a chamar força policial
para ser escoltado durante uma viagem a Vargem Alta, que teria que fazer com sua
família. A discussão, ocorrida por telefone, e a fama de truculento do vereador,
amedrontaram o empresário, embora afirme que a situação tenha voltado à
normalidade, sem coações ou ameaças.

Os empresários da Flecha Branca narram que os pedidos de Fábio Mendes
sempre foram muito mais freqüentes e que os limites de gastos da empresa com tais
fornecimentos gratuitos já extrapolavam. Segundo a ex-secretária da empresa, os
pedidos do vereador eram atendidos quase de imediato, já acostumada que estava a
empresa com sua truculência e diversos obstáculos que poderia interpor ao
funcionamento em caso de não atendimento de seus pedidos. A exemplo do choque
ocorrido entre o vereador e a Flecha Branca, encontra-se no clímax da tensão, ao que
parece, a passagem do vereador pela secretaria de transportes, em 1997. Na época,
distúrbios com a empresa teriam conduzido Fabinho a utilizar-se do cargo para
conduzir represálias, como aplicação de notificações e multas. A relação entre a Flecha
Branca e a secretaria de transportes tornou-se impraticável por causa da crise em
relação ao aumento da tarifa, ocorrendo negativa por parte do vereador, como

2 Ver, em eapeeial, depoimenlo de Jercílio Cipriano (fls 235 e segs - 020/2002).
3 Segundo Claudinéia Soares Debona (lis 241 e segs - 020/2002), algumas vezes a empresa cübra\ a uma pequena
"laxa" para cobrir a hora exlra 4o moiorisla.
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secretário, em aceitar as planilhas de custos apresentadas pela empresa de
transportes. Esse desgaste, provavelmente, ocasionou sua saída da secretaria de
transporte. O certo, porém, é que nenhum dos empresários da Flecha Branca afirmou,
durante os trabalhos da comissão, que sofreu ameaças ou gestos do vereador que
configurassem extorsão. Havia, sim, conforme seus depoimentos, um grave mal estar
provocado por seus inúmeros pedidos, Inclusive alguns de ordem particular (efetuados
também para a pessoa física dos empresários, não envolvendo a empresa), os quais
não conseguiam manter-se nos limites da decência do cargo de Fábio Mendes Glória. A
ultrapassagem desses limites praticamente arruinou as relações do vereador com os
ditos empresários, bem como os demais, na forma dos depoimentos prestados.

Os empresários do ramo de construção civil, igualmente assediados pelo
vereador, são unânimes (excetuando-se Pedro Camargo Turini) em afirmar que não
receberam ameaças diretas e claras do Fábio Mendes Glória. No entanto, apesar de
não haver configuração de extorsão, nos depoimentos prestados, é evidente o assédio
contínuo do vereador com pedidos pessoais de empréstimo, no que a incômoda
insistência provocava nos empresários uma espécie de obrigação "tácita" em fazer os
empréstimos, a fim de se livrarem do assédio e das reações reprováveis de Fáhin
Mendes. COPIA

As denúncias oferecidas não se encaixam, portanto, na tônica aos
depoimentos das supostas vítimas de extorsão. Ao que parece, somente Pedro
Camargo Turini sustenta o fato de ter sido ameaçado pelo vereador^. Este empresário
seria um dos mais procurados pelo investigado, com diversos pedidos de empréstimos
e de "subempreitada" de obras públicas. Segundo seus depoimentos, fora procurado
por diversas vezes pelo investigado após vencer licitações para construção de obras
públicas. Fábio Mendes então teria proposto ao empresário que o deixasse fazer
determinadas obras, recebendo o dinheiro por elas, parecendo ao final que seria Turini
o realizador. A proposta não foi aceita pelo empresário e por conta disso, segundo ele,
o vereador começou a levar ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado e da
União, além do Ministério Público Estadual, diversas irregularidades em construção de
obras públicas. Essas denúncias surgiram como represália às negativas de Turini em
conceder empréstimos em dinheiro a Fábio Mendes.

O avançar das investigações não trouxe muita luz a essa perseguição contra
Camargo Turini, havendo poucas testemunhas que reafirmassem as ameaças de
morte. Trata-se, como já mencionado, do único empresário que alegou ter sofrido
ameaças mais graves e chegou a pedir garantia de vida à comissão de inquérito. Esse
ódio do vereador contra Turini foi confirmado pelo vereador Antônio Rizzo Moreira dos

Fls217 a 221 (020-2002)
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Santos^ o qual, em depoimento perante a comissão, afirmou ter presenciado o
investigado afirmar que estaria preparando uma emboscada contra alguém que
acreditou, na ocasião, tratar-se de Pedro Camargo Turini. Alega ter ouvido isso
diretamente de Fábio Mendes Glória, acrescentando ainda ,que ele próprio teria sido
vítima de ameaças semelhantes. Rizzo teria sido misteriosamente seqüestrado como
confirmação dessas ameaças e coagido a fazer afirmações que seriam gravadas numa
fita. A tal fita ou sua transcrição não consta dos autos da Comissão e não foi
disponibilizada ao Ministério Público. Afirma também o vereador que as ameaças eram
feitas de forma direta, sendo difícil encontrar testemunhas de tais situações em
qualquer hipótese. O propalado "seqüestro"do vereador Rizzo não resultou, sequer, em
instauração de Inquérito Policial e sim, em notícia-crime, distribuída ao Promotor de
Justiça José Luciano, por impedimento, por foro intimo, de um dos signatários desta
peça.

Fábio Mendes teve êxito em obter uma obra pública, segundo os autos da
comissão, somente através de Elizete Viana Rodrigues, protagonista de uma curiosa
substituição de adjudicados sem o conhecimento do Poder Público.

Os depoimentos de Elizete Viana Rodrigues, de Danilo Tomaz, Weilinton
Ribeiro Dias e Jorcelino Lucas Pereira Filho embora provenientes de expectadores
isolados da mesma cena, traçam um esboço muito bem definido dos negócios entre os
dois empreiteiros e o vereador. Parece que não existem muitas
mecânica do acordo. Vejamos. 1 COPIA

Elizete Viana Rodrigues é proprietária da Construtora Rodrigues LTDA,
empresa destinada à construção civil e, a julgar pelos depoimentos de seus colegas
empresários, alvo potencial do assédio do vereador. Após procedimento de licitação na
qual saiu vencedora, tendo por objeto a reforma de um calçamento no bairro Cel
Borges e a reforma da Escola Municipal Elyas Moysés e outras obras, constantes de
três contratos. Foi procurada, tão logo vencida a licitação, pelo vereador, tendo a ela
pedido para realizá-las por intermédio de Danilo Tomaz. Essa "triangulação" ocorreria
da seguinte forma: Danilo Tomaz receberia as especificações das obras a serem
realizadas por Elizete, sendo o único a trabalhar em sua execução. Ao receber o
dinheiro da prefeitura, destinado ao pagamento das obras, Elizete repassaria os
valores a Fábio Mendes Glória que, por seu turno, pagaria a Danilo conforme
porcentagem previamente estipulada. A construtora Rodrigues não seria responsável,
na prática, por sequer um saco de cimento das obras.

Danilo Tomaz^ alegou, perante a Comissão, ter sido "convocado" pelo

5 lis lis 454 e segiiinles (020-2002)
6 lis I 14 e seguintes (020-2002)
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vereador para dar início a certas obras, ciente que estava o edil do recebimento de
uma quantia referente a indenizações trabalhistas na Telemar, onde o trabalhava. Com
o próprio dinheiro, Danilo começou a realizar as reformas e as demais obras
especificadas, enquanto Elizete, conduzida por assessores de Fábio Mendes Glória,
retirava do Banco o dinheiro respectivo e entregando-o diretamente a um deles. O
dinheiro, por sua vez, tinha destino Ignorado já que Danilo começou a reclamar do não
recebimento do dinheiro prometido pelas obras, alegando que estava realizando os
calçamentos com recursos próprios.

Danilo Tomaz, em uma festa, encontrou-se com o Prefeito Municipal pedindo
uma explicação para o não repasse das verbas pra si, sendo informado pelo Chefe do
Executivo que toda a verba já tinha sido repassada ao construtor da obra. Danilo, em
seu depoimento, afirma ter procurado o vereador para cobrança do que gastou com as
construções, não obtendo nenhum êxito.

Pessoas ligadas direta ou indiretamente ao vereador confirmam que a obra
não parecia estar sendo executada por Elizete Rodrigues e corroboram a versão de
Elizete de que era conduzida até o banco, por algumas vezes, para retirada do
dinheiro. Embora não determine seu depoimento com tais detalhes, Jorcelino Lucas
Pereira Filho^ admite que, em companhia de João Emanuel Misságia^, conduziram a
empresária ao Banestes, de carro. Emanuel seria o assessor de Fé
encarregado de pegar o dinheiro e entregá-lo ao Vereador.

MpnriPí,

COPIA

Em torno desses acontecimentos surgem ainda os depoimentos de Brás
Zagoto^, vereador, que foi procurado por Danilo Tomaz para buscar uma solução para
o não pagamento de uma obra que fez às suas expensas. No mesmo sentido é o
depoimento de José Irineu^^, que na época da "substituição de empreiteiros",
acompanhou as reclamações de Danilo Tomaz, que não conseguia receber o dinheiro
das obras, o que deveria ter sido entregue por Fábio Mendes Glória. Na qualidade de
advogado, esse depoente foi procurado por Danilo, inclusive, para patrocinar-lhe a
causa com ação de cobrança. Entretanto, não pôde obter nenhum documento
comprobatório dos negócios. Danilo Tomaz, arcando com tais prejuízos e alegando ter
recebido somente R$ 3500,00 (três mil e quinhentos reais) por todo o serviço,
abandonou a carreira empresarial. Cumpre notar que, segundo consta, Fábio Mendes
convenceu Danilo de que não estaria apto a celebrar contratos com a Municipalidade
por ter instituído firma individual e não uma sociedade, como se isso fosse exigência
para participar de licitações.

7 ns 225 020-2002

8 lis 222
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Entre outros dados apurados pela comissão, consta de maneira bastante
firme, em diversos depoimentos, as atitudes truculentas do investigado, com narrativas

^ de diversas cenas em que se encontrava armado para realizar negociações. Ninguém
parecia desconhecer o fato de que o vereador tem o costume de andar armado e as
testemunhas são firmes em revelar que isso causa um temor nos eventuais
Interlocutores do edil.

São esses , em breve síntese, os pontos relevantes apurados pela Comissão
Especial de Inquérito.

J.2.2. Procedimento 022/2002

Em 25 de abril de 2002 o Ministério Público recebeu notícia-crime de autoria
do empresário Pedro Camargo TurínI, alegando que sofreu extorsão por parte do
vereador Fábio Mendes Glória. Tratam-se das mesmas alegações levantadas pelo
empresário na ocasião da investigação promovida pela CEI e traçam detalhes sobre as
exigências do vereador. Narra a noticia-crime de ameaças de morte feitas por Fábio
Mendes e das reiteradas exigências de dinheiro e sub-rogação de obras públicas. No
entanto, o noticia trouxe como novidade, não enunciada na CEI, microfilmagemH de
um cheque de R$ 4000,00 destinado ao vereador e tendo como correntista a empresa
do notícíante, a Construtora Monte Líbano. Segundo o noticiante, o cheque, nominal ao
vereador, foi emitido por causa das inúmeras exigências feitas e entregue sob ameaça
de denúncias falsas a Tribunais de Contas da União e dos Estados, além de promessas
de outros males físicos ao empresário ou sua família.

Acrescenta ainda a notitia as diversas acusações levadas a termo pelo
vereador nos órgãos supra mencionados, interpretando-as o empresário como parte do
cumprimento das ameaças. O vereador não estaria satisfeito, esperando ainda que
Turini concedesse as tais subempreitadas do nome de sua empresa em obras públicas,
a exemplo do que conseguiu realizar com Elizete Viana.

O recebimento de tal informação provocou a instauração do procedimento
n° 22/2002, em volume então reunido com o procedimento n° 20/2002, pelos motivos
e com as providências apresentadas no item seguinte.

ü microlilmu ús lis 25 e 26 (022-2002)

Página 8 de 8

Yi



2. Providências tomadas pelo Ministério Público j CÓPIA
,  -

Instaurados os dois procedimentos administrativos, o Ministério Público
começou a promover diligências para esclarecimento dos fatos relevantes neles
apurados, atuando como se ambos os procedimentos fossem um só, já que se trata,
evidentemente de um caso de conexão pelas Imputações que recaem sobre o mesmo
investigado. Ainda, buscou o Ministério Público dar especial atenção à subcontratação
de obras públicas, envolvendo também Elizete Viana Rodrigues e Danilo Francisco
Tomaz.

Para uma apuração mais cautelosa desse último fato foi requisitado à
Prefeitura Municipal as cópias dos contratos e processos licitatórios mencionados por
Elizete, referentes às obras que teriam sido subempreitadas.

Num primeiro momento foram tomadas as declarações, em 07 de maio de
2002, de Elizete Viana Rodrigues, Danilo Francisco Thomaz e Pedro Camargo Turini.

Elizete e Danilo, em depoimentos separados e prestados de forma
independente um do outro, confirmam integralmente a triangularização realizada:
Elizete, vencedora das licitações, foi procurada por Fábio Mendes Glória para não
realizá-las, deixando a empreitada por conta dele e de um outro empreiteiro, Danilo
Thomaz. Elizete somente receberia o dinheiro da prefeitura e repassaria os valores a
que realmente estava realizando os contratos. Assim, afirmou ter entregue o dinheiro a
um assessor de Fábio Mendes e parte da quantia ao próprio Danilo, não conhecendo
detalhes da trama. Diante dos Promotores de Justiça que conduziam as investigações,
acrescentou que cedeu aos pedidos do vereador por conta do cargo que exercia,
dizendo-se intimidada por sua má-fama, embora não tenha declinado claramente se
sofreu algum tipo de ameaça.

Os contratos que ficaram a cargo de Elizete e que acabaram subempreitadas
a Fábio Mendes foram:

■  049/00 - Cobertura de Galeria na Rua Cel Lincon Vieira Rezende -
Bairro Amaral, Muro de contenção na rua Edmundo G. de Almeida
(Valão) e Construção de guarita no SEMSET - Ginásio de Esportes,
no valor de R$ 10495,40

•  040/99 - Construção de pavimentação das ruas Francisco Athayde
Eurico Sartório, Cleber França e Newton G. de Mattos no bairro
Jardim Izabel Pinheiro, no valor de R$ 39.364,70.
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■  082/99 - Reforma da Escola Elias Moisés, Bairro Coronel Borges,
no valor de R$ 13616,15

Danilo Thomaz desconhece as especificações das obras, como nome exato
das ruas e os números dos respectivos contratos. Confirma entretanto que ao menos
os calçamentos e pavimentação ficaram sob sua Incumbência, embora não tivesse
recebido sequer uma fração razoável do valor das obras. Segundo seu depoimento, o
prejuízo girava em torno dos R$ 25.000,00, vaiores que desapareceram. Novamente
narra sua odisséia para recuperar o dinheiro investido no calçamento, dizendo ter
reciamado da situação diretamente com o Prefeito Municipal e com Elizete Viana. Não
obtendo êxito, procurou Fábio Mendes que respondeu-lhe tão somente com
insinuações ameaçadoras.

Pedro Camargo Turini também foi ouvido^^ e confirmou as acusações feitas,
nos moldes como já as conhecíamos. As perseguições começaram quando parou de
dar dinheiro a Fábio Mendes Glória. O cheque teria sido, como já falado, fruto de uma
dessas ameaças.

Fábio Mendes, também em depoimento ao Ministério Público, embora não
tivesse reconhecido o cheque de fis 25 (022/2002), confirmou como sendo sua a conta
bancária na qual fora depositado. Alegou que o valor de R$ 4000,00 nele constate
referia-se à venda de dois aparelhos de rádio-amador a Pedro Turini, alegando que
essa venda teria sido presenciada pelo Sargento PM BM Elizeu Batista de Souza, seu
conhecido de corporação. Elizeu. Batista^^, segundo consta, não presenciou nenhuma
venda, tendo ouvido falar de Fábio Mendes, muito tempo após a suposta transação,
que teria se desfeito dos equipamentos, mas não sabendo a quem os teria vendido.
Fábio Mendes, bem como Elizeu, era rádio-amador e a testemunha avalia que um par
de aparelhos novos, como os descritos pelo investigado, valeriam em torno dos R$
4000,00, sem referenciar-se a aparelhos usados, os quais teriam sido vendidos na
ocasião a Pedro Turini.

Jersílio Cipriano e Joaquim Carletti, da viação Flecha Branca, não
acrescentaram muita coisa além do que narraram na CEI. Entretanto, ficou ainda mais
evidenciado o abuso de poder do vereador, ao fazer requisições reiteradas de ônibus,
além de pedidos de empréstimo pessoal em dinheiro, dirigido à pessoa física dos
empresários. Nesse caso, nenhum deles se disse ameaçado pelo vereador. O episódio
ocorrido com Jersílio, em que teve que pedir escolta à Polícia Militar, segundo o
declarante, não passou de um lamentável mal entendido, de modo que atualmente as

12 lis 86 a 88 - 022/2002

13 lis 197e 198(022-2002)
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relações que mantém com o vereador permanecem normais, sem ameaças ou
constrangimentos de qualquer espécie. Joaquim Carlette salienta que os pedidos do
vereador eram constantes e que a empresa sempre procurava atender no que fosse
possível, ressaltando que Fábio lyiendes sempre pedia mais do que os outros
vereadores em benefício da comunidade.

O empresário José Eduardo Varanda Abreu, representante da PREMAVE,
confirma que por diversas vezes emprestava dinheiro a Fábio Mendes e o fazia sempre
que possível. Os pedidos eram constantes.

Segundo indicação de Elizete Viana, verificou-se também que Manoel Teófilo
da Conceição foi solicitado por ela e pelo vereador para realizar obras que sofreram
subempreitadas ilícitas, embora não tivesse ciência dos ajustes. Confirmou o modus-
operandi como ocorria com . Danilo Tomaz, prestava serviços de forma terceirizada e
desconhecendo o esquema e a forma de seu funcionamento. Entretanto, confirmou
que Elizete não ficava com nenhum centavo pelas obras, entregando o dinheiro a ele e
a um assessor de Fábio Mendes.

"dSS?" _______

CÓPIA
3. Conclusões

Um vereador é representante da comunidade, eleito democraticamente para
a titularidade de um cargo público de alta importância. O exercício de um mandato
envolve uma série enorme de prerrogativas e responsabilidades que a sociedade
atribui ao agente político através da lei. Ora, como agente político, o vereador está
incluído no gênero de Servidores Públicos, e portanto obrigado, em função de seu
mandato, a zelar pelos princípios norteadores da administração pública e, de forma
muito especial, em razão de seu cargo, o da moralidade administrativa.

É certo que, sendo vago, elástico sob os aspectos colhidos nestes
procedimentos, o conceito de moralidade, não se pode descartar a rejeição desse
princípio por juristas de orientação positivista, os quais tendem a fundi-lo com o
princípio da legalidade, isto é, no norteamento da administração estritamente pelo
estabelecido pela lei. A lei, segundo tal princípio, representa os trilhos do caminho a
ser traçado pelo administrador.

No entanto, a maioria dos juristas, bem como os aplicadores do Direito não
hesitam em preconizar a moralidade como princípio basilar do trato com a coisa
pública, nas diversas atividades da administração.
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A legislação pátria protege essa moralidade de forma expressa, elevando-a a
princípio no art. 37 "caput" da Constituição Federal, de modo que os atos violadores da
moral pública são considerados atos de improbidade administrativa e sujeitos a
diversas sanções, independentemente da responsabilidade criminal dos agentes. As
sanções em questão variam da perda do mandato à condenação a um período de
inelegibílidade, além de ressarcimento do dano causado ao erário público.

Mais importante notar, todavia, que não há necessidade de haver
cometimento de crime tipificado para configuração da improbidade, já que se fala de
atuação no campo moral, atentatório à dignidade da Administração. Os atos assim
considerados, no entanto, estão previstos legalmente, sendo necessária, para
configuração da improbidade, o vício na intenção do agente em usar a lei de forma
abusiva ou desviar seu poder. Assim; ^ ^

COPIA

"Â intenção do agente deve surgir estritamente vincuiada
ao propósito de atingir o bem comum, escolhendo um fím que
harmonize com a previsão abstrata da norma e permitindo que
o ato, em sua gênese, se apresente, a um só tempo, em
cmformidade com a lei e a moralidade administrativa"(GARCIA,
Emerson. Improbidade Administrativa, Lumen Júris, 2002 p. 48)

A moralidade da administração encontra-se resguardada pelas sanções
atribuídas aos agentes que operem de forma imoral, sem observância do decoro
inerente ao cargo. No caso tratado aqui, onde figura como acusado o vereador Fábio
Mendes Glória, trazemos o Decreto Lei 201/67, referente a crirnes de responsabilidade
de prefeitos e vereadores, estabelecendo as respectivas sanções. Também faz parte
desse assunto e em especial por referir-se a medidas de atribuição do Ministério
Público, a lei 8429/92.

A respeito da lei que responsabiliza prefeitos e vereadores por atos
atentatórios à Administração, os autos da Comissão foram exaustivos em apresentar o
acusado como pessoa que tem como prática de trabalho um insistente assédio a
empresários, seja para angariar recursos destinados à comunidade que representa,
seja para si mesmo. Além disso, restaram evidenciadas as fraudes nas licitações
públicas, logrando êxito em fazê-lo através da anuência da empresária Elizete
Rodrigues. Os fatos enumerados nesse relatório, constantes dos autos da CEI e dos
depoimentos colhidos pelo Ministério Público, configuram, em desfavor de Fábio
Mendes Glória, as hipóteses previstas nos incisos I e III do art. 7° do DL 201/67, isto
é, utilização do mandato para prática de atos de improbidade administrativa e proceder
de forma incompatível com o decoro na conduta pública. Essa última hipótese tem a
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ver com a forma truculenta como é apresentado pelos depoentes, tratando-se o
investigado de pessoa que não parece importar-se com a dignidade do cargo que
exerce, incutindo temor considerável nas pessoas que assedia constantemente com
pedido de empréstimos. Os demais atos de imoralidade flagrante Já foram
devidamente mencionados, importanto em julgamento político somente e não judicial.

Quanto à improbidade, podemos observar, também balizados pelo
instrumental probatório que temos em mãos, que em relação à lei 8429/92, os atos
praticados por Fábio Mendes Glória enquadram-se nas condutas descritas como atos
de improbidade, conforme art 9°, "caput" da lei mencionada, tendo recebido para si
vantagem econômica patrimonial de forma indevida, em razão de seu cargo. Essa
tipificação é também em virtude do acordo realizado com a Construtora Rodrigues.
Pesa ainda contra o vereador atos atentatórios aos princípios da administração pública,
violando dever de honestidade, legalidade e lealdade às instituições, notadamente
praticando ato visando fim proibido em lei, de acordo com o estabelecido no art. 11 e
inciso I da mencionada lei. 1 ^ A. r\ \ /

PI/

Não se pode deixar de acrescentar, ainda, sobre licitação
episódio narrado por Danilo Thomaz, em que se dirigiu ao Prefeito Municipal para
cobrar explicações quanto ao não recebimento do dinheiro prometido pelo vereador.
Segundo consta de seus depoimentos, incluindo afirmativa do próprio Prefeito
Municipal, Danilo dirigiu-se ao chefe do executivo, sendo informado que o dinheiro da
verba havia sido pago a Elizete Rodrigues. O Prefeito, dessa forma, tomou
conhecimento pleno da operação ilícita que ocorria com a construção de obras públicas
e permaneceu conivente com a situação, uma vez que ficou ciente de que Fábio
Mendes Glória assumiu a execução de uma obra para a qual não tinha participado no
processo llcitatório, mesmo porque lhe era vedada tal faculdade por previsão da Carta
Federal e da Lei Orgânica Municipal.

O aspecto criminal, nas investigações, conseguiu delinear-se para
configuração de alguns crimes cometidos pelo vereador no exercício do cargo.

Antes de abordarmos esse ponto, entretanto, cumpre dar especial atenção
ao ocorrido com Pedro Camargo Turini, a única das supostas vítimas enumeradas pela
denúncia a corroborar as ameaças sofridas como atentatórias à sua vida e integridade
física, juntamente com o vereador Antônio Rizo. É verdade que ninguém presenciou
cabalmente as supostas ameaças sofridas pelo empresário, sendo certo que era
comum, até um certo ponto, a realização de empréstimos pelo mesmo. Durante os
trabalhos da comissão, Pedro Turini não chegou a tornar específico nenhum valor que
teria pago a título de extorsão, alegando que entregaria documentos comprobatórios à
Comissão. Entretanto, o que alega na notícia crime ser o documento chave que
comprova o exaurimento do crime imputado, isto é, o cheque no valor de R$ 4000,00
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nominal ao investigado, somente foi surgir tempos após seu depoimento na CEI. Alega
na notitia criminis que não o havia mencionado por não possuir sua cópia em
microfilme. No entanto, resta como obscura sua omissão de valores pagos por conta
das ameaças. Por que sequer chegou a se referir a valores na Comissão? Ora, se o
cheque data de muito antes, deveria, ao menos, ter sido apresentado a CEI - e não foi,
mesmo considerando o prazo de duração da mesma.

O que se nota é a falta de lastro probatório, nesse caso, para ensejar o
oferecimento de denúncia contra o vereador por prática de extorsão. Não está o
Ministério Público duvidando, apesar disso, da improcedência total das acusações, mas
não há, como vimos, modo de compor provas para processar o investigado nos moldes
alegados pelo noticiante. Assim, não resta saída senão conhecer a prática sim, do
crime concussão, que tem como núcleo a "exigência para si ou para outrem, direta ou
indiretamente e em razão da função, vantagem indevida" . É evidente que, apesar de
formal, deu-se o exaurimento do tipo penal, pelo depósito em conta-corrente do
vereador, do cheque anexado a noticia crime, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais).

COP l/s
í aCUbdÇâü'Diz a Jurisprudência que " quem não comprova o álibi, suporta

Ora, o vereador alegou que dita quantia se destinou ao pagamento de dois aparelhos
de radioamador. No entanto, não apresentou a esta Promotoria, qualquer
documentação dos equipamentos, quanto mais se sabe, que necessitam de licença
especial do DENTEL, até descrevendo os equipamentos a serem operados.

Entretanto, outros fatos criminosos mostraram-se bastante claros, bastando
revisão dos fatos já narrados para observar que os reiterados pedidos feitos aos
empresários acima nomeados, a forma exagerada como eram feitos, com abuso do
cargo eletivo, apontam para a ilicitude das vantagens percebidas pelo investigado, não
podendo deixar de incluir nessas vantagens as recebidas das mãos de Pedro Turini,
com os insistentes pedidos (não havendo, como já se disse, como confirmar ameaças).

As vantagens, como as testemunhas deixam claramente apontar, às vezes
ficam no nível de solicitações passando, com as negativas das vítimas ao nível de
exigências. Dessa forma, incorre o investigado Fábio Mendes Glória nas iras dos artigos
316 e 317 do Código Penal, respectivamente: concussão e corrupção passiva. Ora,
como visto, as vantagens eram solicitadas ou exigidas em virtude do cargo de vereador
e sua ilicitude se configurava na medida em que os pedidos violavam as fronteiras da
moralidade da administração pública, provocando mal estar entre os empresários.
Note-se ainda, como prova cabal disso, que as denúncias efetuadas pelo vereador
coincidem com o término das exigências/solicitações após a negativa dos assediados.

E, ao final, o escopo do agente não estaria completo se não fosse sua
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contribuição para fraudar processo ücitatório, brecando seu caráter competitivo, com a
lesão ocasionada aos demais concorrentes que participaram das consultas. O ajuste
feito, com o auxílio de Elizete, fraudando o caráter competitivo da licitação, faz com
que á própria empresária, Danilo Tomaz e o investigado incorram nas iras do art. 90
da lei 8666/93.

CÓPIA
4. Das providências

Ante o exposto, o Ministério Público adota as seguintes medidas:

a) Oferecimento de denúncia em face de Fábio Mendes Glória, Elizete
Rodrigues e Danilo Francisco Thomaz.

b) Remessa de cópia desses autos ao Excelentíssimo Serihor Promotor Chefe
Cível para promover as medidas de combate aos atos de improbidade administrativa
aqui narrados, se entender cabíveis;

c) Envio de cópia do Relatório e cópia de Denúncia ao Presidente da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, ao Vereador Fábio Mendes Glória, intimando-se
o Noticiante Pedro Camargo Turini para ciência das providências adotadas;

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de junho de 2002.

João Aioerto caJvão Gonçalyès
30 Promotor de Justiça Criminal

Jean Claude Gomes de Oliveira
Promotor-Chefe de Justiça Criminal
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Dr. Fabiana Costa
O.

Assessoria

tel
32
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Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos
Vereadores de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

REQUERIMENTOS EXTERNOS
NUnERO PR0PRI0.=5 /2002
PROTOCOLO GERAL.s 1ÓS0/2002
DATA PROTOCOLO.== 14/O6/20O2

Fábio Mendes Glória, já qualificado, por seu advogado, Dr. Fabiano
Costa Pimentel, OAB-ES 9.532 instrumento de mandato acostado aos autos, e com
escritório consignado na nota de rodapé, vem mui respeitosamente à honrosa
presença de Vossa Excelência, reiterarão pedido de SUSPEIÇÃO do relator, o vereador
GLAUBER DA SILVA COELHO> pelós mbtivòs e fundamentos que passa a expor:

Mediante o indeferimento de V. Exa., com fundamento em que os
documentos acostados aos autos, só comprovam existir inimizade capital por parte
do Suplicante, este junta nesta ocasião documentos que comprovam a recíproca,
(doe. anexo).

Mediante aos fatos expostos reitera o pedido de que seja declarada
a SUSPEIÇÃO do Vereador Glauber da Silva Coelho, e lhe seja nomeado substituto, o
que desde já fica requerido.

Nestes termos,
P. e E. deferimento

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de junho de 2002.

fy
Cobld Pimentel

OA ES 9.532

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exmo. Sr. Peíesidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
ITAPEMIRIM -ES.
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o vereador infra-assinado, com assento nesta Casa, no uso de suas
atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência requerer o seguinte:

Que seja encaminhado ao corregedor dessa douta Casa de Leis,
representação contra o Vereador Fábíd Mendes Glória, obedecendo o que
preconizam os incisos 11 e III do § 1® dò artigo 13 e incisos I e II do § 2" do
mesmo artigo 13 do Código de Ética aprovado pela Resolução 007/98.

Solicitamos de V. Exa. Providências no sentido de coibir atitudes de
desequilíbrio cQinq a que vem demonstrando o referido edil, que já nos
ameaçou e tentou intimidar em reunião fechada, e agora, como pôde ser
observado na Sessão Ordinária do dia 12/03/2001^ quebrou o decoro
parlamentar, cqnfórme pode ser conferido nos incisos anteriormente
citados. O Vereador Edison Valentim Fassarella também já foi vítima de
atitudes agressivi^ cjq Edil Fábio Mendes Glória^ e pedimos que uma atitude
seja tomada o mais breve possível para que sejam evitados problemas de
maior proporção: Pedimos que seja anexada cójiia da ata da sessão em
questão.

N. Termos,

P. Deferimento.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 13 de março de^001.

GL ER DA SILV
Vereador

COELHO
B
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlffilM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Cachoeíro de Itapemirim - ES, 17 de junho de 2002.

DECLARAÇÃO

Neste ato entrego os autos ao advogado do denunciado,
Dr. Fabiano da Costa Pimentel, sendo autorizado, por este p recebimento do
documento pelo Sr. Alexandre João Buzan, que a partir desta data terá o prazo
legal de 03 (três) dias, conforme determinado pelo aii. 500 do CPP, aqui
aplicado subsidiariamente, apresente suas alegações finais.
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PARECER

1. Síntese dos fatos

1. O Vereador-requerente protocolou um segundo requerimento

n° 1680/2002 (protocolo geral), dirigido ao Presidente desta Comissão,

Vereador Adail Edmundo Lima, dia 14.06.02, no qual reitera seja declarada, a

suspeição do Vereador-relator desta Comissão, Sr. Glauber da Silva Coelho.

2. Jrmta, para tanto, cópia de requerimento assinado pelo ilustre

Relator, o qual soHcita ao Presidente da Comissão de Ética da Câmara sejam

tomadas providências legais contra o Vereador-requerente.

3. OcoiTe,. no entanto, que no próprio documento trazido à

colação, consta que o ilustre Relator reticou o pedido e este, a final, foi

arquivado, na mesma data, isto é. de 26.03.2001.

4. Ora, o mestre Aurélio ("Século XXI", p. 1759) explica que um

dos sentidos da palavra "retirar", o que fez o ilustre Vereador-relator em seu

requerimento, é exatamente "retratar-se ou desdizer-se de". Evidentemente

quem se retrata ou desdiz, não guarda qualquer mágoa ou mantém

animosidade.

5. Por isso, prevalece, irretocável, a mesma tese exposta no

primeiro parecer. Ou seja, a inimizade capital permanece somente por parte

do Vereador-requerente, sem que o Vereador-relator demonstre - ou tenha

demonstrado até agora o mesmo sentimento -, não gera a hipótese de

suspeição. O Vereador-relator, portanto, está em condições de isenção e

imparciahdade para exercer sua fimção de relator.

Rua Cd. Frandsco Braga, 71 - Ed. Itapuã - salas 505 e 1102 - Fones/Fax; 3522-27S8 e 3522-9889
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11. Conclusão

6. Por tudo que foi exposto e se verificou, está indeferido o

pedido. Aliás, pelas razões já expostas anteriormente, que não vejo motivo

para modificá-las.

7. Ao Exmo. y^nhor President^ da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar, suh censuraJ

Cachoeiro de Itapeinirini^^^? de junho de 2002.

WüsdhyMarcio Depes

OAB/ES 1838

C^ata — parecer do 2° parecer
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Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos

Vereadores de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

CÜRRESPüNDEHCiHb
P.HSHEPD PROPR10= » ; '
U::::Wnin geral =5 i/27/2Uüb

.  20/06/2002

Fábio Mendes Glória, brasileiro, casado, Ident.: 11.382-8 - GIPMES, CPF:

862.826.547-34, Rua Capitão Sabino, 07 - Cel Borges - nesta - CEP: 29306-040,

atualmente exercendo mandato de vereador na Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim-ES, por seu advogado (doe 1), o Dr. Fabiano Costa Pimentel, inscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil, seção deste estado, sob o n- 9.532, e com escritório

sito à Rua Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban, CEP 29.308-110, nesta, vem à

honrosa presença de V. Exa., oferecer:

ALEGAÇÕES FINAIS

contestando de forma veemente as denúncias constantes do processo disciplinar que

tramita nesta honrosa Casa de Leis, pelos fatos e fundamentos que passa a escandir:

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES
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Preliminarmente

1. A mecânica processual, na fase inquisitória, conforme já mencionado e

combatido por mim na defesa prévia, está repleta de nulidades e vícios que a

tornam completamente imprestável.

2. As supostas práticas criminosas, imputadas ao réu, por ele não foram cometidas

e por seus acusadores não foram comprovadas.

3. É evidente a falta de materialidade, já que nenhum dos acusadores do réu, em

nenhum momento apresentou provas palpáveis do envolvimento do réu com os

supostos delitos, que ao meu ver sequer existiram, já que as maiorias das

testemunhas negaram terem sido coagidas pelo réu a lhes dar dinheiro ou

favorecer-lhe de qualquer maneira, como é o caso dos srs. Joaquim Carletti,

José Eduardo Varanda Abreu, pessoas que o prefeito afirma terem sido coagidas

pelo réu a lhe favorecerem.

4. Ora MM. Julgador, pedir dinheiro emprestado não é crime, e a pessoa a quem

se pede sempre poderá negar o pedido.

5. Mas que evidente está que o réu não foi exonerado por justa causa como

recentemente alega o prefeito, já que fartamente comprovado pelos

documentos anexados aos autos, (Decreto n- 10.954), onde o prefeito exonera

o réu da Secretaria de Transportes sem qualquer motivação.

R. Alzíro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoelro de Itapemírím-ES
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6. O seu principal acusador alega ter exonerado o réu por justa motivação, e alega

que não suportava mais a conduta irresponsável do réu, mas o que se constata,

através de farta documentação acostada aos autos, é que os dois mantinham

excelente relacionamento, e seu acusador não economizava elogios ao réu e

apoio a sua carreira política, (jornais e carta anexos).

7. Os problemas e as denúncias só surgirão tardiamente, após o réu ter oferecido

denúncias de irregularidades na administração do Prefeito Ferraço.

8. Pois muito bem, todo indivíduo que ingressa na política, é muito combatido,

principalmente se exerce a oposição, conforme é o caso do réu. Mas isso não

dá motivo para que se vjslumbre a possibilidade de cassar o mandato de um

vereador, que foi eleito democraticamente através do voto, pelo povo, que é de

quem emana o poder.

9. Aqui muito se fala em politiquices, que na verdade não se investem e nem

mesmo investem a nada de valor legal para se privar um vereador de seu

mandato.

10. O que fica evidente, é que o vereador não extorquiu ninguém, e nem ameaçou a

ninguém, conforme declara o próprio major Ruy Guedes, este nunca atendera a

um chamado para prestar proteção a uma pessoa que tivesse sofrido violência

por parte do réu.

R. Alzíro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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11. O aludido porte de arma em Vargem Alta, não se pode nem ser mencionado, já

que o sr. jercílio Cypriano declarou não ter notado se o réu estava armado, a

testemunha que teria supostamente visto e comentado com o sr Jercilio, não foi

ouvida e não confirmou o fato.

12. O sr. Pedro Camargo Turini, é muito incisivo em seu primeiro depoimento e

declara nunca ter cedido as pressões do réu, sequer para lhe dar dinheiro ou

emprestar sua empresa. Depois em seu segundo depoimento, entra em

contradição e alega para tal não ser conveniente na época anterior, fazer tais

denúncias; a justiça não se prende a conveniências, e não pode se deixar levar

por elas; estas conveniências eram realmente suas? Um homem cuja empresa

depende economicamente da prefeitura pode ser levado a atender outras

conveniências.

13. No episódio que envolve a sra. Elizete Viana, e o sr. Danilo Tomaz, outra

barbaridade vem átona, a tentativa de pessoas altamente dependentes da

prefeitura, conforme declara em seu depoimento a própria sra. Elizete, "eu só

presto serviços para a prefeitura", que o que ali ocorreu, foi que a sra. Elizete que

presta serviços a prefeitura desde o ano de 1996, conforme declarado pela

própria, o que indica ser esta bastante conhecedora dos tramites para o processo

licitatório, é que a sra. Elizete sub empreitou a obra em questão para o sr. Danilo,

e os dois foram usados para tentar incriminar o réu que não tem nada com isso,

pelo simples motivo de terem sido as obras realizadas no bairro onde reside o réu

e que sempre lhe serviu de base política.

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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14. A sra. Elizete Rodrigues, que conforme depoimento dela mesma, atua no ramo de

construção civil desde 1996, e só presta serviços à prefeitura, tinha pleno

conhecimento dos tramites do processo licitatório, e por esse motivo, ela mais

que ninguém sabia que o réu, que nunca participou de processo licitatório

algum, não tinha como lhe conseguir obras melhores, já que Licitação é

atribuição dos membros da Administração do Município e não do Legislativo.

15. Se o réu tivesse poderes para favorecer alguém no processo licitatório, primaria

por favorecer a seus irmãos, que são respectivamente um engenheiro e um

arquiteto, e possuem uma empresa constituída a mais de 10 (dez) anos, só que

isso não ocorreu, nem ocorrerá jamais, porque o réu não exerce tal conduta.

16. A sra. Elizete confirma nünca ter sido coagida pelo réu, e nem por ninguém a seu

mando, nem ter presenciado o réu coagir a ninguém.

17. O sr. Danilo Tomaz nunca recebeu dinheiro das mãos do réu, mas confirma ter

recebido da sra. Elizete, ora MM. Julgador, se o sr. Danilo, como declarado pelo

próprio foi ao banco com a sra. Elizete para receber apenas uma vez, por que

não procedeu da mesma maneira das outras vezes, por qual motivo ele iria

deixar que outro recebesse em seu lugar, se o mesmo sabia que o dinheiro que

lhe era devido seria recebido por dona Elizete Viana/Construtora Rodrigues,

conforme declarado pelo próprio sr. Danilo em seu depoimento.

18. A sra. Elizete Rodrigues e o Sr. Danilo Tomaz, sabem muito bem, conforme ficou

muito claro em seus depoimentos, que a PMCI, faz pagamento das obras

executadas pelo Banestes, ora MM. Julgador, fica aqui consubstanciado, j^ma

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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rotina de se ir ao Banestes com freqüência, já que o movimento financeiro da

Construtora Rodrigues é no Banestes, ou pelo menos parte dele. Sendo assim, e

tendo a agência questão não mais que 10 (dez) caixas, como a sra. Elizete pode

alegar que não conhece nenhum deles, e se dizer impedida de indicar um,

apenas um, que pudesse lembrar de a ter visto com algum dos supostos

envolvidos no banco.

19. O sr. Jorcelino Lucas, é obviamente testemunha pouco confiável, e não

merecedora de crédito, já que conforme demonstrado em seu depoimento, trata-

se de pessoa acostumada obter vantagens da posição que ocupa, pois conforme

declarado pelo próprio, seu automóvel foi reformado por proprietários de

empresas de ônibus, no mesmo período em que este exercia cargo de chefe da

fiscalização de transportes, o que no mínimo é muito irregular.

20. Aqui, volto a dizer mais uma vez, fica evidenciada uma trama sórdida, para

enxovalhar o nome de um homem na mídia, e para tentar por meios atrozes lhe

cassar o mandato de vereador e silenciar a sua voz, que como João Batista,

clama no deserto por Justiça.

"Eu sou a voz do que clama no deserto: Endireitai o caminho do Senhor, como

disse o profeta Isaías. (S. João 1:23).

21. Para se cassar o mandato de um vereador, não se pode deixar levar por disse me

disse e por testemunhas que na verdade nada testemunharam, mas que ao

contrário em muito se contradisseram. É preciso provas irrefutáveis do fato, o que
em mais de 280 páginas não foram apresentadas.

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
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22. Em se falar em provas, se faz necessário que as mesmas sejam apresentadas e

não que estas não passem de testemunhas que nada viram, ou que não podem

ser chamadas por que se desconhece seu paradeiro ou estão gravemente

doentes; também não é cabível que um depoente arremate o depoimento do

outro alegando que este esqueceu o que tinha a dizer, o que deveras

consubstancia um pré-acordo do que se deveria dizer, como mui

eloqüentemente o fez o excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, que arrematou e

colocou palavras na boca de vá rios depoentes, conforme consta de seu

depoimento; muito estranho também se falar em ameaças pelo telefone, que não

podem ser comprovadas por meio algum, e como não podem ser comprovadas,

estas não deveriam nem fazer parte dos autos.

Da Materialidade:

Fato material portanto, é a ação mais a causalidade e o resultado, sem qualquer

interferência dos elementos anormais que possam integrar o fato típico em exame. A

infração, com dizia Garraud, "contêm um elemento material, um corpo de delito, que

resulta da projeção, para fora, da vontade. A ação criminal é uma força que tenda a

modificar alguma coisa no mundo exterior a consumação produzida".

Manzini, por seu turno, assim se exprime "Todo crime é constituído por um

fato material, comissivo ou omissivo; por isso, para completá-lo, é necessário o

concurso daqueles elementos que integram o referido fato. Esses elementos consistem

em determinadas modalidades da ação ou omissão, ou no uso de certos meios, ou na

produção de determinado evento" (Vicenzo Manzini-Diritto Penale Italiano - 1950

vol. I pág. 564).
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Consoante a terminologia de Mezger, o fato material se confunde com os

denominados elementos objetivos do fato típico.

23. Outrossim o que fica fartamente comprovado é a falta de fato determinado, pois

muito se fala sobre muitas coisas, mas nada se prova ou se determina.

A prova testemunhai é frágil e cheia de contradições;

Não há prova de materialidade nos autos, não se podendo falar em

Culpabilidade;

Resta ao defensor após minucioso estudo dos autos e do binômio

imputabilidade e responsabilidade, requerer a V. Exa. o seguinte:

Absolvição do acusado, e o arquivamento do presente processo.

A jurisprudência torrencial de nossos tribunais é no sentido de existindo dúvida

sobre a Autoria, impõe-se a absolvição do Acusado, porque in dúbio pro reo.

Assim, a absolvição do Acusado se impõe como medida da mais salutar

Justiça

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de junho de 2002.

~1

i/i
^ ~ \

—-~Qiu_Fabiarw^^ta
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R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax; (28) 3511-7005 / 3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES



ml
GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nesta data, a Sra. Elizete Viana Rodrigues, como prometera

em seu depoimento de fls. 366/367, entregou a esta Comissão 11 (onze)

folhas de extratos bancários, fornecidos pelo Banestes, em nome da

Construtora Rodrigues.-

Em fáce disso, junte-se aos autos.

Ao Relator para proferir o parecer conclusivo.

Cáchoeiro de Itapemiiim, 2^de junho de 2002.,

Vereador Adail Edmun(

Presidente
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iCACHOEIRO ITAPEMIRIM

r"

CONSTRUTORA RODRIGUES LTDA

referencia

SETEMBRO

pteCCíftKfAÇOffggfíTe
I  j

DIA (SANCO

22

23
24

No LOTE

9999

9999

HISTÓRICO jOOCUMENTO
-SDO ANTERIOR C.CORR.

DEP.CHO.INT. LIE. 918
TARIFA CAD/ABER.CONTA
REC. DE SAQUE 000115
CPMF

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE

LANÇAMENTO

4.251,57
15,00-

4.220.49-
0i,05-

SALDO

0,00

4.236,57-1
.  16,08

16,03

BLOQUEADO DISPONÍVEL

16,03



ÍMjJ^
AGENCIA

CACHOEIRO ITAPEMIRIM

CONSTRUTORA RODRIQUES LTDA

REFERÊNCIA

OUTUBRO

01

1999

7, lAÍ>fÍÍ

□ IA

1
27

28
29

BANCO Nq lote

9999
9999

9999

HISTÓRICO poCUMENTO
•SOO ANTERIOR C.CORR.

CPWIF
DEP.CHQ.INT. LIB. 372
REC. DE SAQUE 000115
M VANTAGEM MOD ECONOM
REC. DE SAQUE 000115
CPMF

LANÇAMENTO

16,03-
Cl7.578,93

5.000,00-
8,00-

12.500,00
19,03-

SALDO

16,03
0,00

12.570,93
70,93
51 ,90

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO disponível

51 ,90

MOO- 01.01.00579/9 - 02/95
M006<(2 - IMPRESSÃO LASER
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ACMOEIRO ITAPEMIRIM

^-173,

CONSTRUTORA RODRIGUES LTDA

REFERÊNCIA

NOVEMBl\ÍSi^

01

999

[m <!ONTA CORBKNTe
7,í4a,íaâ

□ IA

5
19
22

26

29

BANCO Na LOTE

9999

9999
9999

HISTÓRICO poCUMENTO
-SDÜ ANTERIOR C.CORR.

CPIWF
DEP. CHQ. 01 DIAS 115
LIBER. DEP. BLOQUEADO
IVI VANTAGEM MÜD ECONGÍV
CPMF
REC. DE SAQUE 000115
REC. DE SAQUE 000115

LANÇAMENTO

47,50-
8.969,32*

K8 .959,32
8,00
0.03

1.503,00
7.403,00

SALDO

51 ,90
4,40
4,40

8.965,72

7.462,69
59,69

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO disponível

59,69



CONSTRUTORA RODRIQUES LTDA

AGÊNCIA

CÃCHOEIRO ITAPEMIRIM

IREFERÊNCIA

DEZEMBROWXIjegg

Hâ CONTA CQfíSBKTe

7.142,120

DIA

3

20
24

30
31

BANCO No LOTE

gggg

HISTÓRICO jDOCUMENTO
-SDÜ ANTERIOR C.CÜRR.

CPWIF
M VANTAGEM MÜD ECONÜiV|
CPMF
DEP. CHQ. 01 DIAS 115
LIBER. DEP. BLOQUEADO

LANÇAMENTO

33,84
8,00
0,03-

15.440,0g*
15.440,og

SALDO

5g,6g
.  25,85

17,85
17,82
17,82

15.457,01

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO disponível

15.457,01

MOD.: 01.01.00579/9 - 02/95
M00642 - IMPRESSÃO LASER



BâNESTES

CONSTRUTORA RODRIQUES LTDA

AGENCIA

CÀCHOEIRO ITAPEMIRIM

REFERENCIA

/2000JANEIR

|\it cor -A CO«iRENTE

SALDO

15i457,91
58,91
0,40

BANCO No LOTE

9999

HISTÓRICO pOCUMENTO

■SDO ANTERIOR C.CORR.
REC. DE 5A0UE 000115
CPMF

LANÇAMENTO

15.399,00-
58,51-

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO DISPONÍVEL

0,40



AGÊNCIA

CACHOEIRO ITAPEMIRIM

CONSTRUTORA RODRIGUES LTDA

REFERÊNCIA

<20FEVEREIR

7.í42.12ô""
□ IA BANCO No LOTE

9999
9999

9999

9999

9999
9999

HISTÓRICO |DOCUMENTO
■SDO ANTERIOR C.CORR.

DEP. CHQ. 01 DIAS 115
DEP.CHO-INT. LIB. 70?
M VANTAGEM MOD ECONOM
DEP. CHQ. 01 DIAS 115
LIBER. DEP. BLOOUEADOl
REC. DE SAQUE 000115
LIBER. DEP. BLOQUEADO
CPMF
REC. DE SAQUE 000115
REC. DE SAQUE 000115
CPMF

LANÇAMENTO

1 .662,50*
6.446,95

8,00-
8.017,38*
1.662,50
6.400,00-
8,017,38

0,03
8.000,00-
1.653,00-

61,00-

SALDO

0,40

6.439,35

1.701,85

1.719,20
66,20
5,20

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO disponível

5,20

MOD.; 01.01.00579/9 - 02/95
M00642 - IMPRESSÃO LASER
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CONSTRUTORA R0DRIQUE5 LTDA

REFERÊNCIA

MARCO

I  7.W u

□ IA

3

10
14
15

16

BANCO No LOTE

9999
9999

9999

9999
9999
9999

9999

KISTORICO [documento
-SDO ANTERIOR C.CORR.

DEP.CHQ.INT. LIB. 262
REC. DE SAQUE 000115
M VANTAGEM MOD ECONOIV
CPMF
DEP. CHQ. 01 DIAS 115
LIBER. DEP. BLOQUEADO
REC. DE SAQUE 000115
DEPOSITO 115
REC. DE SAQUE 000115
CPMF
REC.
CPMF

DE SAQUE 000115

LANÇAMENTO

944
903

8
3

3.944
3.944

34
680

v: 3.930
O

678
17

,00
,00-
,00-
,46-
,99*
,99
,00
,82
,00
,12-
,00-
,50-

SALDO

5,20

38,20
34,74
34,74

3.945,73

696,55

18,43
0,93

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO DISPONÍVEL

0,93



CONSTRUTORA RODRIQUES LTDA

agencia

CACHOEIRO ITAPEMIRlM

REFERENCIA

JULHO 00

Nfí CONTA ÇCftlifgfíTe N

7,142>T2Ô

DIA BANCO No LOTE

I

11
12

17

20
21

26

27

28

409

409

1

104

399
104

9999

9999
9999
9999

6005
6005
1016

204

7804

9999
9999
1033
7303

9999
9999

HISTÓRICO DOCUMENTO

1 U

000115

000003
000007

-SDO ANTERIOR O.OORR.
DEPOSITO
M VANTAGEM MOD ECONOM
M VANTAGEM MOD EOONOW
M VANTAGEM MOD ECONOM
M VANTAGEM MOD ECONOM
REC. DE SAQUE
CHEQUE NUMERO
CHEQUE NUMERO
CHQ.COMP.MAIOR 000002
CHQ.COMP.MAIOR 000005
CHQ. INT. 903 000001
CPMF
CHQ.COMP.MENOR 000004
CHQ.COMP.MAIOR 000006
M VANTAGEM MOD ECONOM
CPMF
CHEQUE NUMERO 0000IO
CHEQUE NUMERO 000011
CHQ.COMP.MENOR 000009
CHQ.COMP.MAIOR 000012
CPMF
CHEQUE NUMERO 000014
CHEQUE NUMERO 000015

LANÇAMENTO

25.151,97
8,00-
8,00-
8,00-
8,00-

5.000,00-
600,00-

3 . 500,00-
738,90-
770,00-

4.490,00-
31 ,90-

1 50,00-
380,00-

8.00-
15,06-

1 .386,51-
200.00-
233,70-
369,00-

4,77-
90,00-

1 .500,00-

S AL D o

0,93

25.120,90
20.120,90
19.520,90

14.512,00
10.022,00

9.840,10
9.460,10
9.452,10
9,437,04

7.350,53

7.247,83

5.653,06

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO disponível

5.653,06



' Wi
AGÊNCIA

CACHOEIRO ITAPEMIRIM

CONSTRUTORA RODRIQUES LTDA

01

REFERENCIA

/2000

Nfe OOIMTA ÇQffRgNre

7.T4Í.12Ô

DIA BANCO No LOTE

2 9999
104 7403

3 104 2705
4

8 1 191
9 9999
11

9999
18

104 1706

HISTÓRICO pOCUMENTO

-SDO ANTERIOR C.CÜRR.
DEP.CHQ.INT. LIB. 174
CHQ.CGMP.MAIOR 000017
CHQ.COWIP. MENOR 000016
CPMF
CHQ.COMP.MENOR 000018
CHEQUE NUMERO 000020
CPMF
CHEQUE NUMERO 000022
CPMF

M VANTAGEM MOD ECONOM
CPMF
CHQ.COMP.MENOR 000013

LANÇAMENTO

10.221,97
598,95-
81,84-
8,36-

277,86-
500,00-
2, 57-

13.000!00-
39,00-
8,00-
0,02-

135,00-

SALDO

5.653,06

15.276,08
15.194,24
15.185,88
14.908,02
14.408,02

1.405,45
1.366,45
1.358,45
1.358,43
1.223,43

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO DISPONÍVEL

1.223,43



AGÊNCIA

CACHOEIRO ITAPEMIRIM

CONSTRUTORA RODRIQUES LTDA

[referência

/2000

Ns CONTA CORBB

ias

DIA BANCO Ng LOTE

1

8
12

13

14

15

I»

20
21

22

25

26

27

29

341

1

903

1

409

104

756

756

409
756

10

9999
196

1048
9999
9999

27

7005

9999
7702

9999
1036
9999

9999

9999
9999
1032
1019
6024
1037

HISTÓRICO poCUMENTO

■SDO ANTERIOR C.CORR.
CPMF
CHQ.COIVIP.WIENOR 000026
DEP.CHO.INT. LIB. 467
CH0.C0IV1P. MENOR 000008
CHQ.CQMP.MENOR 000029
CHEQUE NUMERO 000031
REC. DE SAQUE 000115
CPMF
CHQ.CQMP.MAIOR 000033
CHQ.COMP.MAIOR 000032
CHEQUE NUMERO 000036
CHQ.COMP.MAIOR 000038
M VANTAGEM MOD ECONOIV
DEP.CHQ.INT. LIB. 738
CHQ.COMP.MENOR 000021
DEP. CHQ. 01 DIAS 115
CPMF
CHEQUE NUMERO 000042

DEP. BLOQUEADO
000044
000046

CHQ.COMP.MENOR 000019
CHQ. INT. 903 000045
CHQ.COMP.MAIOR 000043
CHQ.COMP.MAIOR 000034
CPMF

LIBER.
CHEQUE NUMERO
CHEQUE NUMERO

LANÇAMENTO SALDO

1 .223,43
0,40- 1.223,03

100,00- 1 .123,03
9.500,00

200,00- 10.423,03
100,00- 10.323,03
511,75-

3.500,00- 6.311,28
1 ,20-

500,00-
1.000,00- 4.810,08

250,00- 4.560,08
810,31- 3.749,77

8,00- 3.741,77
6.511,19

51,00- 10..201 ,96
9.500,00*

19,73-
6.500,00- 3.682,23
9.500,00
1.000,00- 12.182,23

500.00-
51,50-

1.000,00-
4.043,20- 6.587,53
3.500,00- 3.087,53

49,92- 3.037.61

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO disponível

3.037,61



CONSTRUTORA RODRIQUES LTDA

"m- VlAGÈNCIA FOL

r\
CACHOEIRO ITAPEMIRIM 01

REFERÊNCW

fl7U"nUBRO /2000

7,U2,taái

DIA BANCO No LOTE

9
10

1Ò4

104

1

756

19

20

23
24

27
31

104

341

756

756

104

2507

9999
2707

9999

9999
9999
9999
165

1018
9999
1056

9999

9999
3004

7

1020
1070

1099
1099
291 1
2911

1099
2911

HISTÓRICO DOCUMENTO

-SDG ANTERIOR C.CORR. '
CHO.COMP.MENOR 000b25
DEP.CHQ.INT. LIB. 131
CHO.CQMP.MENOR 000027
CPMF
CHEQUE NUMERO 000052
CHEQUE NUMERO 000053
CHEQUE NUMERO 000055
CHEQUE NUMERO 000054
CHQ.COMP.MENOR 000023
CPMF
CHQ.COMP.MENOR 000024
DEP. CHQ. 01 DIAS 115
CHQ. INT. 903 000059
LIBER. DEP. BLOQUEADO
CHEQUE NUMERO 000060
CPMF
CHEQUE NUMERO 000062
CHQ.COMP.MENOR 000037
CHQ.COMP.MENOR 000050
TRANSAÇÕES EXCEDENTES
M VANTAGEM MOD ECONOIV
CHQ.COMP.MENOR 000028
CHQ. INT. 903 000035
CPMF
JUROS AO. DEPOSITANTE
CHQ.COMP.MENOR 000030
CHQ. COMPE DEV.000030
CHQ.COMP.MENOR 000048
CHQ. COMPE DEV.000048
ACATAM. CHEQUE 000030
ACATAM. CHEQUE 000048

LANÇAMENTO

57,35-
2.369,94

69,92-
0,17-

2.000,00-
200,00-

1 . 500,00-
100,00-
200,00-
12,20-
91 ,50-

8.385,27^
40.00-

8.385,27
1 . 100,00-

0,39-
8.000,00-

108,23-
130,00-
0,65-
8,00-

100,00-
70,00-
28,54-
0,26-
50,00-
50,00
70,88-
70,88
50,00-
70,88-

SALDO

3.037,61
2.980,26

5.280,28

3.280,11
3.080,11

1.280,11
1.267,91
1.176,41

1.136,41

8.421,68

174,41
74,41
4,41
24,13-

145,27-

VENCIMENTO CONTRATO POUPANÇA CORRENTE BLOQUEADO DISPONÍVEL

145,27-



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM^RIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO \j

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 26 DE JUNHO DE

2002.

I»

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2002
(dois mii .e dois), às 09:30 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os fatos objeto da
Representação n° 007/2002, além de outro fatos e atos, presidida pelo Vereador Adail
Edmundo Lima, estando presentes os demais componentes. Vereadores Glauber da Silva
Coelho (Relator) e José Renato Dias Federici (Membro), foi encerrado a instrução, sendo
encaminhado os autos ao Ilustre Relator para a emissão do parecer previsto no art. 16, IV,,
da Resolução N° 007/98. E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente reunião, da
qual eu, Thiago Athayde Viana, servidor desta Casa, lavrei após redigi-la.

AdaiPEc nd Lima

SI

Gl da Silv Coelhoer

Re

Jo Ren Dto

mbro

Federici

RUA BARÃO PD ITAREMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA ROSTAL 411 - CEP 23300-110
-pÇI_/p^gX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521 -5753 - CACHOEIRO OE ITAREMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: cannara.cdi@terra.CQm.br



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAP

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 01 DE JULHO DE
2002.

Ao 1° (primeiro) dia do mês de julho do ano de 2002 (dois
mil e dois), às 09:30 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
constituída pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os fatos objeto dá
Representação n° 007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima, estando
presentes os demais componentes. Vereadores Glauber da Silva Coelho (Relator) e José
Renato Dias Federici (Membro) quando nos termos do art. 16 da Resolução N° 007/98, o
ilustre Relator, Vereador Glauber da Silva Coelho fez a leitura do seu parecer, que será
anexado aos autos. O Presidente da Comissão pediu um prazo de até 07 (sete) dias para se
manifestar sobre o parecer, o mesmo acontecendo com o Vereador José Renato Dias
Federici. Depois de transcorrido esse prazo, concluindo pela procedência da representação
ou pelo arquivamento da mesma, será, imediatamente, remetido parecer á Comissão de
Justiça. É importante ressaltar que o relator junta, também, o Projeto de Resolução previsto
no art. 16, IV, da Resolução N° 007/98. E nada mais a ser tratado foi encerrada a presente
reunião, da qual eu, Thiago Athayde Viana, servidor desta Casa, lavrei após redigi-la.

Adail Lima

te

Gl da Silv oe moer

Rela

Re ato Dl Federiciose

Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIHCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
TEL/PABX: [27] 521-5022 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: Gamara.cdi@terra.com.br



msi GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ao 1° dia do mês de julho
de dois mil e dois, na
Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim,
reuniu-se a Comissão de

Ética e Decoro Parlamentar
constituída pelo Ato da
Presidência N° 002/2002

para apurar os fatos objeto
da Representação N°

n  /í/^0p7/2002.

O senhor Ppi^siçJénté abriu os trabalhos indágahdp isi^e ò relator

estava .em eòndições ÇdeixápxisMtaD a matéria, tendo o
Vereador Glailber da Silva Coelho respondido aíirrfiàtivah^
passando a fazer á apresentação do seguinte pareGér:

PARECER

. . .Toda misericórdia

^coljópará cadã um em seu

lugar, conforme o

mérito de suas obras e

a  sabedoria de seu

comportamento".

(Eclesiástico 16).

I. Considerações Iniclais

1. Na qualidade de Relator da Comissão de Ética e

Decoro Parlamentar venho apresentar, no prazo legal, nos

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 203CG-11C
PABX [SB] 352B-SB22 - FAX: [BB] 3521 -5753 - E-MAIL: cmcIScmci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

termos do inciso IV, do art. 16, da Resolução 007/98, que

instituiu o Código de Ética e Decoro Parlamentar, o parecer

conclusivo, contendo, em termos objetivos e substanciais, o

resultado do que foi apurado, no exaustivo e percuciente

trabalho realizado por esta Comissão.

2. Esclareça-se, píór' oportuhõ, que a Comissão, em

virtude da complexidade do caso, ao- tenripo em que

evitou auaíoiuét tibo de procrastinacãoivfez .prevalecer o art. 5°.

LV da Cbristituicão Federal sobre legislação infra-

constituòiònãl.^^ préservando o contraditório e a amola defesa.
Ç>v

com os meidsra élã inerentes. Isto porque ise pàütou, todo o
tempo, no prinéípió de que o mandato é um jurídico de

natureza cqristituciohal. Früir-lhe a exeóüção, como no

ensinamento dé JÓSi Nilo de Castro, é difeito"dó rnandatário.

3. Entendo que, .sonriente após o devido processo

legal, é que se pode pensar em suprimir o vereador de exercer

o seu mandato, ainda que temporariamente, que é um bem, do

qual o titular só poderá ser privado com o procedimento aqui

adotado; aliás, cuidadosamente adotado.

4. Pelo que a consciência evidencia, esta Corhissão

trabalhou com total isenção e independência, sem embargo do

que dizia Goethe, pensar é fácil; fazer é difícil e fazer o que se

pensa é a coisa mais difícil do mundo.

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO- - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
PABX [2B] 35EB-5B2E - FAX: [2B] 3521 -5'753 - E-MAIL: cnncl@cmcl.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



ínos] CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIi
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

5.

relatório.

Feitas essas simples considerações, passo ao

II. Relatório

6. ' O Exmo. Sr. Vereador Luiz Guimarães de Oliveira,

na qualidade de Corregedor{dà OQmíssã^o de Ética e Decoro
Parlamentar, iconi base, ̂ ^ovmesmo ̂teriçip^ nos trabalhos
conclusivos 'da " Comissãò Especial dê, ihqüerjto è outros

documentos ê fatos no£QS',,c:iH^^^^^ processp disciplinar

contra o. Vereador Fábio Mendes Glória. Isso ÍDorque teria

ocorrido infringência dos arts. 36, II, § 1°, da Ler Orgânica do

Município;: I e II, do Regimento Interno, e,

também, dp artiQO 7°, incisos I e III do Deçréto-Lei 201/67,
naquilo que foi recépcionado pela CF, é, ppi^firhv dos arts. 4°,
I, II e III e 15, II, do.Códigp de Ética e Parlamentar

(Resolução n° 007/98).
-■>

7. Esta Comissão, que foi legalmente instalada, no dia
18 do mês de abril, conforme consta de fis. 63 a 67, recebeu

um farto material, que consta apenso a este processo, inclusive
cópia integral dos trabalhos da Comissão Especial de Inquérito.
Imediatamente começaram as apurações, sob a dicção do inc.

I, do art. 16, da Resolução citada e de acordo com o que foi

exposto no item 2.

RUA" BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293CÜ-11Ü
PABX [28] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmdPcmci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIR!

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

8. Nos termos da Resolução e, sobretudo, em

respeito ao princípio do contraditório e o devido processo legal,

foi oferecida cópia da representação e dos documentos ao

Vereador-denunciado, conforme consta de fl. 68.

9. O Vereador-denunciado, apresentou sua defesa

prévia, através de seu ãçK^ogadõ; [devidamente constituído,

constante de fis. 77 a_276 dos autos.

..

L

10. Néia, o Vereado^deriuneiado alega, è

que, por ter. sidó aXitor de diversas denúncias çoptra o Exmo.

Sr. Prefeito Municipal e alguns, vereadores,^ supostamente

estaria sendój^v^õnpbatido por eles. Acrescentayque "nunca
ameaçou, coagiü, "òú[ tentou de maneira alguma atray^ destes

meios ou qüaisqu^K'outros meios, obter van;iagém para si ou

para outrem".

11. Mais adiante7aduz que os depoimentos de várias

testemunhas não podem ser levados a sério, porque estas

estariam ligadas ao Prefeito através de interesses próprios.

12. Formula tese de que a Comissão Especial de

Inquérito - e não esta Comissão - não teria permitido ao

Vereador-denunciado o direito de formular perguntas às

testemunhas ou mesmo de contraditá-las, o que teria violado o

princípio da ampla defesa e o exercício do contraditório!

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO- - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930D-11C
PABX [RB] 35S0-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmciOcmcl.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÓ DE ITAPEMl

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

13. Junta, também, que ocorrera, no âmbito da

CEI, cerceamento de defesa, uma vez que disponibilizou

equipamento de TV, vídeo cassete, para que fosse ouvida fita

gravada em sua defesa, mas tal requerimento foi indeferido

pela CEI. Aduz que também não houve possibilidade de fazer

acareação com as testemunhas, também da CEI.

r

14. Alega,^ ainda,. que Ço. Vereador-corregedor, Sr. Luiz
GuimarãeCáe Oliveira,, é seu inimigo''capital, tâz^; peia qual

levanta sua süspei^o. 0;3::|UPÍfci2ind^f^ido pelo Presidente da
CEDP, éòb á ̂alegação de, que a denúncià :tórmulada pelo
Corregedor foi\ lastrèada no relatório da CEI, além de outros

fatos e dpCumentols, e que, por essa razao, hão se

caracteriza .qualquer animosidade por paiie do ilustre
Corregedor^:que, ̂afinal, apenas cumpriu séu dever legal. A

tese prevalente é a óe"qu.e- ,o,.fato de^a: parte considerar-se

inimiga do julgador pju "pessoa^ q£é" P^ analogicamente,
representá-los num processo administrativo, é irrelevante se

este não corresponder àquela inimizade.

15. A CEDP recebeu, como aditamento à denúncia, por

parte do Vereador-corregedor, cópia de notícia-crime (fis.

278/285) apresentada pelo empreiteiro Pedro Camargo Turini,

na qual acusa o Vereador-denunciado de lhe ter

proporcionado graves ameaças, "que ora o constrangia para

emprestar a sua empresa - Construtora Monte Líbano Ltda

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293DD-11D
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(doe. 01V- a fim de que o mesmo executasse, ilegalmente,

serviços e obras iunto á Prefeitura Municipal, visando a obter

vantagens ilícitas: ora era pressionado a lhe dar dinheiro, sob

ameaça de morte e de denúncias falsas iunto ao Tribunal de

Contas. Gue. como se pode ver, só começaram no ano de

2001. isto é. depois oue o Ofendido obstou outras arremetidas

do infrator." '  /■ >
11 i ■ <  'C \

16. ' Còritinua a denúncia: "As \pressões tão
violentas que^'em determinado momento, o Oféiídido se viu
obrigado:à entregãf R$ 4.000,00 (quatro,mil reais):,ãp vereador-
infrator. O ofendido^ premido pelas circunstâncias,' se quedou
diante das gra^^és ameaças, principalmente ppnpcie o infrator
era policial e tidoi e Tíavido como uma pessoa/yiojenta. Junta,
para comprovar Sdfteto aoui narrado, cóplã^^aütenticada da
microfilmaaem do chéaue nominal aoóVereador Fábio Mendes

Glória, datado de 11.05.2000 (doc.-02):"

17. Obedecendo o princípio do contraditório, foi aberto
prazo de três dias para que o Vereador-denunciado se
manifestasse sobre a referida notícia-crime. Este, em resumo,

esgrima que as denúncias não passam de mentiras,
indagando a razão pela qual o denunciante não apresentou o
cheque à Polícia, em data oportuna e tempestiva. Aduz que, à
época da emissão do cheque, possuía o prestígio do Prefeito

Municipal, tanto que era líder dele à Câmara Municipal.

RUA BARÃG DE ITAPEMIRIM, DS - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO- - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110-
PABX C2B] 3523-5622 - FAX: [23] 3521 -5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

18. Especificamenté sobre o cheque de R$

4.000,00, o Vereador-denunciado esclarece, à fl. 289, c

seguinte: "afirmei se tratar de uma venda de deis eguipamentcs

de Rádio Tranceptcres. que foram vendidos nc anc de 2000.

aos meoa empresários. Pedro Camarão Turini. portador do cpf

n° 471.496.047 - 49 e inocêncio Valiate Batista, portador do cpf

n° 717.890.497 - 68. onde ambos adquiriram para a empresa

Construtora Monte .Líbano' .Cos, eauibámentos para serem

instalados na iFazenda da Gruta, localizada ho Distrito da Gruta

e no escritório da embresaÍHilocalizado na avenida Monte

Castelo. nèstáV Òs équioamentos são dos mòdélòs; "TM 461 A"
e "FT - 8500 \ ;i"ar venda, foi presenciada peio Rádio Amador e

1° Sat do 3° Batalhão do Corpo de Bombeiros'Militar. Eliseu

Batista de Souzá.v o düal se coloca à disposição para prestar

esclarecimentos nèléssários a esta "trama-^éem fundamento,

para afastar e desmoralizar o único veréadóf que teve coragem

de enfrentar um político com seu bandó."

H

19. No mais, volta a repetir o que já dissera .

anteriormente.

20. A seguir, pela ordem, foram ouvidas, depois de

devidamente intimadas, as seguintes testemunhas: José Nilton

Florêncio, José Irineu de Oliveira, Henrique Taliuii, Jercílio

Cipriano, Pedro Camargo Turini, Joaquim Antônio Carlette,

Inocêncio Valiate Batista, Elizeu Batista de Souza, José
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Eduardo Varanda Abreu, Ruy Guedes Barbosa Júnior, João

Emanuel Misságla, Danilo Francisco Thomaz, Elizete Viana

Rodrigues, Theodorico de Assis Ferraço, Fábio Mendes Glória,

Adair Moreira, Braz Zagotto, Jorcelino Lucas Pereira Filho e

Antônio Rizzo Moreira dos Santos. Antes, porém, foi deferido

apenas o pedido de adiamento do depoimento do Vereador-
.

denunciado, uma vez que o mesmo' cpjnprovou que estava

matriculado np Curso, de E)^e^nsãò de FòrrTi.ação de Líderes e

MultiplicadPfes^ent ,7 Polícia Comphitário-li^érâtiva, na

Universidade ̂  Federal do Espírito; Santo - i^FES, por
determináçãoj de Sr. Secretário de Segurança .jPública (fis.

315/316). E, támbêm, para evitar procrastinaçãO/fé porque as

testemunhas Tríada;-: L a acrescentar; spbfe; os fatos
controvertidos, á Comissão, à unanimidade, déJxQu de ouvir as

seguintes testemíírfías: Jorge Uliana, JoséT^òberto Arruda e
Dr. Luiz Roberto da Silva?- ,

21. A Comissão recebeu, pôr parte do Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal, cópia xerográfica do relatório

conclusivo da Promotoria de Justiça Criminal, em face da

Comissão Especial de Inquérito, que apurou fatos criminosos

atribuídos ao Vereador-denunciado, assim também como cópia

da denúncia-crime ajuizada pelo empreiteiro Pedro Turini

contra o referido Vereador, que fez juntar aos autos da

Comissão, em virtude de sua relevância (fis 431/455).

Recebeu, também, por parte da Sra. Elizete Viana Rodrigues,
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11 (onze) folhas de extratos bancários, fornecidos pelo

Banestes, em nome da Construtora Rodrigues, conforme

prometera no seu depoimento de fis. 366/367, que, afinal, não

esclarecem muito porque não são específicos ou vinculados.

L

22. É importante deixar claro que foi oferecida

denúncia, pelo Ministério:'Público^ :êm^ face de: (a) Fábio

Mendes Glória, (b) Éiizete 5ia^^^ e (c) Danilo

Francisco Thòmgz. % ^ "

CcilciTi-Oeiutii W
23. V Nos'depoimentos ouvidos, pela Corhiásãó; alguns

repetem, basicamente, o que foi dito ná CEI. Para ser .

didático,'extraif^ ,õs seguintes fatos relevantes:^ Jy

'  , - ■ ■ . ■ . .// ... -

JOSÈ^ NILTipB FLORÊNCIO (fis. 31 Confirma, í
em síntese, tudo qúé\já:foJ d^ na CEI, isto é,

que o Vereador-denunciadoJ'Dediu aó depoente a quantia de

dez mil reais e que foí negado: due^^cohfirma o pedido de

cessão da empresa para execução de uma obra na Gruta e ,

que foi negado pelo depoente: que a empresa do depoente foi

denunciada no Tribunal de Contas em razão da negativa em i

ceder a empresa para o representado." Acrescenta que no dia f

.03.05.2002, às 14h55min, "recebeu uma ligação através de seu

celular não sendo possível registrar o número do qual recebera

a ligação cujo teor era o seguinte: 'estava passando da hora de

acertar comigo e o vereador Antônio Rizzo que aquela semana
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o  depoente e o vereador não passariam, seriam

assassinados'; que ao comunicar o vereador procurou o Gel.

Paulo César da Guarda Municipal, que não reconheceu a voz

de quem falava ao telefone". No mais, respondendo à pergunta

formulada pelo advogado do Vereador-denunciado, apenas

esclareceu que sempre prestou serviços à Prefeitura de

Cachoeiro de Itapemirinn.

DR;^d^ IRINIEU DE OLIVEIRA (fi: 319);%Ratificou, na
integralidade, ;ò depoimento préisíadq; na EI. Nãó transcreverá

uma vez que existe, nestes autos, cópia xêrográfiça da CEI

(fis. 93/94); ; c : - \ , P
I. ' .

y'

HENRIQUE, 320/321) -vPà;}m forma,

confirma séu depõppnto na CEI (fis. 225122^^' i

JERCÍLIO CIPRIAN0 - (fXs.. -3^^^^ - Basicamente,

confirmou o seu depoimento à CEÍ, rèvelãndo que não assistiu

a  quaiquer ameaça do Vereador-denunciado contra o

empresário Pedro Turini, mas comunicou ao quartel da Polícia

Militar que fora ameaçado pelo Vereador-denunciado.

essencialmente em razão da expressão "esse espaço é

pequeno para nós dois", proferida pelo Vereador-denunciado:

reafirma que não suportava mais a quantidade de pedidos

feitos pelo Vereador-denunciado. repetindo, no mais, tudo que
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dissera no depoimento da CEI sobre o episódio de Vargem

Alta e os demais.

ê

PEDRO CAMARGO TURINI (fis. 346/347) -

Diferentemente do que dissera em seu depoimento na CEI, o

depoente esclarece que o Vereador-denunciado não só pediu

dinheiro a ele, mas também a értipfésa para que realizasse

obras; assevprou que ̂ apenas deu- ao Vereador-
denunciado, àduzindõ: prestou nòtíciã-crimè<ãó Ministério

Público, denunciando-o ipptLê^pigãqí iiesclare pjnda, que o
cheque que ,>!© júnto na notícia-çrime é urh;' dos muitos
cheques que ele dera ao Vereador-denunciado,/Sob pressão;

perguntado sobre a compra de aparelhos de Rãdio Amador.

Que teria sido presénciadã pelo Sargento do Corpo de

Bombeiros. Elizeü/Batista de Souza, diz gue-? hão o conhece e

gue não comprou :do'-Vereador-denunciado os seguintes

eguipamentos: rádios trahsceptores.^TM 461A e FT 8.500:

assevera, também, gue o chegue güé "fèz iuntar na notícia-

crime foi para comprovar a materialidade da extorsão:

assegurou gue não denunciara antes, principalmente porgue se

tratava de um vereador gue lá fora policial e lá houvera atirado

anteriormente em outra pessoa, temendo, assim, por sua vida:

finalmente, confirmando o que já dissera na CEI, narrou que

um filho seu foi ameaçado por um policial, insinuando que

pudesse ser a mando do Vereador-denunciado.
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JOAQUIM ANTÔNIO CARLETTE (fis. 348/349) -

Afirma categórico que não foi extorquido da importância de oito

mil reais por parte do Vereador-denunciado; que nunca foi

procurado pelo referido Vereador para fazer "negociatas"; que

confirma ter participado de um almoço entre o Prefeito, o

Vereador-denunciado, oportunidade em que o Chefe do

Executivo emprestou um :dinhéirò aO referido Vereador; que

neste almoço, o Vereàdór-derltinòládo não Ih pediu dinheiro;

esclarecer por firfi, que, no entanto, confirma o depoimento do

Prefeito Muníbioal, no aue:.di^i respeito., à extorsão praticada

pelo Vefeadof-dèríúhciado. no valor de mil é setecentos reais,

para consertórde úm ônibus, o que ficou sábendd através de

seu sócio JéMiiò Cipriano: que corrio sócio-feclá empresa

permitiu aue Jèrcílió fizesse essa negociação para evitar

maiores pròblehíás.^ uma vez que cuahdo o Vereador-

denunciado assumiu a Secretaria da Prefeitura passou a agir

de forma agressiva na fiscalização dos ônibus.

INOCÊNCIO VALIATE BATISTA (fis. 350/351) - Em

resposta objetiva ao Presidente da CEDP, na qualidade de

gerente da Construtora Monte Líbano, que é de propriedade do

Sr. Pedro Turini, afiançou que a empresa nunca possuiu

qualquer equipamento de rádios transceptores TM 461A e FT

8.500 e que também nunca ouviu falar no Sarqento Elizeu.
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ELIZEU BATISTA DE SOUZA (fis. 352/353) - O

depoente afirmou que conhece apenas o Vereador-

denunciado. desconhecendo o empresário Pedro Turini e o Sr.

Inocêncio Vaiiate: que, em fins de mil novecentos e noventa e

oito, mais ou menos, ficou sabendo que o Vereador-

denunciado, que é rádio amador, se desfez de equipamentos,

mas que não sabe informar dom duèrn foi, feita a transação: que

"ficou sabendo" que, ò Véreador-denünciado se, desfez do

seguinte equipamento. Kenvwood Yasü. mas énfátlza que não

presenciou qualquer tipoíTídérTitransacão entre 'd Vereador-

denunciado e o empresário: enfatiza que viu esse, aparelho no

carro do Vefeadòf-denunciado; não sabe ' precisar se essa

suposta transação teria sido feita em cheque pif em dinheiro.

Adianta também, que depòis . dessa transação o Vereador-

denunciado deixo#] de operar o équipaijfiénto de rádio;

esclarece, finalmenté, que,,,guando véreador adquiriu o

aparelho, este era novp;jiãda jnaisxesclareceu de objetivo para

a apuração dos fatos.

JOSÉ EDUARDO VARANDA ABREU (fis. 355/356) - O

depoente declarou ser amigo íntimo do Prefeito Municipal,

razão pela qual o seu depoimento foi prestado apenas na

qualidade de informante, basicamente porque • o processo

administrativo não exige o rigor do processo penal; em síntese,

confirma o seu depoimento prestado na CEI, ou seja, que

muitas vezes "emprestou" dinheiro ao Vereador-denunciado.

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293CÜt110
PABX [2B] 3526-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmcl@çmci.es.gav.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



Ml

^31

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
14

sem, no entanto, lhe cobrar a restituição do dinheiro, assim

também como várias vezes autorizou o referido vereador a

abastecer sua ambulância para prestar serviços comunitários:

depois que o Vereador rompeu com o prefeito passou a fazer

críticas e denúncias de suas obras.

i

t

MAJOR RUY GUEDÉS^dÂfeBpiSA^JÚNiOR (fis. 357/358)
- O depoente esclareceu \qúé, ;por superior,

compareceu à áòêricia do Banco do Brasil. "eM iá chegando

encontrou o BV. Jercílio Oipriáno .iSóbressaltado'':^èm síntese,

com o carro dbscárãcterizado. lhe deu garantia de/vida em sua

viagem até o' município de Varaem Alta, exatarhente como

consta ná depiimento á CEI: alega que, por teíSp^séádo cinco

anos no Serviço da^^ do Batalhão ,náo_ se recorda
rigorosamente: aíra^o pela qual lhe foi pedid^i garantia de vida

e porque não foi feíto nenhum registro pu ocorrência nesse

sentido e que, por se tratar de-cri me de menor potencial

ofensivo, apenas cumpriu determinação superior e sua

obrigação legal e constitucional, que é o policiamento

ostensivo. Nada mais acrescentou que pudesse elucidar a

controvérsia.

JOÃO EMANUEL MISSÁGIA (fis. 361/362) - O depoente

prestará depoimento apenas na qualidade de informante, uma

vez que alegou ser amigo íntimo do Vereador-denunciado.

Mesmo assim foi ouvido pela Comissão, em busca de
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informações. Em síntese, nega todas as acusações que

foram formuladas contra o Vereador-denunciado.

DANILO FRANCISCO THOMAZ (fis. 363/365) - Em tese,

confirma o depoimento prestado na CEI, basicamente

confirmando ter executado a obra de calçamento no bairro

Coronel Borges, próxirno à antigá APAE, no valor de trinta e
nove mil e trezentos rèâisV Pprlser urh depoimento relevante na

apuração ,dosi fatos traniscrever-se-á nâiSüa íntegra: "que não é

parente ou amigo íntimo"de£aíguT^^^ partes envolvidas na

CEI ou na denúncia formulada, respondeu também que não

tem interesse Mo processo nem em ajudar qualquer das partes.

Em resposta a indagação do Presidente disse qu^^confirma ter

executado a obra de calçamento, no bairro Coronel Borges

próximo a antiga^íSpae, no valor de R$ 39]:300,00 e que as

outras obras mencionadas,, não foram poncluídas por ele,

depoente; que conheceu>^a.. Sra^::: Élizete Viana Rodrigues

quando esta era telefonista da Fábrica dé Cimento Nassau e só

veio a encontrá-la, posteriormente, depois que a obra já estava

em movimento; quem fez o contato entre o deooente e a Sra.

Elizete foi o Vereador Fábio e uma senhora supostamente

denominada Tereza. que trabalha no São Geraldo,

esclarecendo que quem acompanhou o Vereador Fábio foi o

Sr. Emanuel: que confirma o seu depoimento anterior, realizado

na CEI, aduzindo que, àquela época, estava de posse de uma

boa quantia em dinheiro: esclarece, por oportuno, que todos os

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-11G
PABX [BB] 35BB-5BBB - FAX: [BB] 35B1 -5753 - E-MAIL; cmcl@cmcl.es.gov.bp- CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



ê

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR|
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

16

trabalhadores aue atuaram na obra eram seus empregados

e nada tinham a ver com a Sra. Èlizete: que não sabe

esclarecer quem recebia o pagamento pelas obras, liberados

pela prefeitura, mas cue cara executar o pagamento de seus

empregados ele era inteiramente responsável pelo ato: alega

gue desconhece os aspectos legais das transações agui

relacionadas, mas pode escíárecér' güé a sua firma entrou na

"negociação" , por ter sido considerada üm firma "nova"; o

Presidente dèíÇbmissãó esclarece qUe essa trânsaóões são

criminosas, mas indaga ;apjdepp.entél selele tem òònhecimento

se outras -empresas agem da mesma forma,, rg depoente

assevera que àescPhhece: due somente uma vez^compareceu
ao Banestes acompanhado de Dona Elizete, Brnãè foi feita a

seguinte transação: á Sra: Eiizete recebeu av parte dela e o

depoente a . dèlêrfesclarecendo melhor á^fdeíe güer dizer

referente a obra gue ele executou: gue bonfirma ter procurado,

além da Dona Eiizete . ó ilustre Vereador Brás Zagotto e o

Exmo. Sr. Prefeito Municipal para reclamar o não recebimento

da execução das obras: por falta de experiência esclarece ao

ilustre presidente diante do não recebimento, não paralisou as

obras: gue se lembra de ter sido ameaçado uma vez pelo

Vereador Fábio Mendes Glória, basicamente em relação a

multas de seu carro gue. segundo ele. Vereador denunciado,

ultrapassariam o valor do carro: para esclarecer definitivamente

o período temporal, o depoente diz gue foi ameaçado antes do

início da CEI: que não prestou queixa à Polícia; que confirma o
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depoimento prestado à CEI onde, o depoente afirma que,

Dor várias vezes, deu dinheiro ao denunciado e que tal prática

foi de livre e espontânea vontade: que esclarece ter sido

internado na Clínica Santa Isabel, conforme consta na ficha

trazida à colação na CEI, mas esclarece que sempre bebeu

pouco e que a ficha não corresponde com a verdade dos fatos

pois teria sido preenchidá'pòr >ua/hi^^ esclarece também

que não conseguiu retíficàr ã ficha e que atribui a internação a
problemas financeiros? Çòm a palavra ■'o Relator, e este se
absteve^ de formular qu^quei^,Qperg,unt^ Com á palavra o
Membro Dr. jose Renato também se absteve icle qualquer

pergunta. A Presidência i concedeu a palavra 'ao ilustre
advogado,do Vèreador denunciado para que pucíésse formular
as suas perguntas e reperguntas. O deooénte dísse que esteve
na varanda da wcâsa da Dona Elizete racomoanhado do

5W

Vereador Fábio Mendes Glória e do Srv Emanuel: que confirma

categoricamente que nünca^recebeú itinheiro das mãos do
Vereador Fábio Mendes Glória; õ ãdvógado do Vereador
denunciado alega que houve uma contradição neste
depoimento, ou seja, o depoente teria dito que não saberia
para onde ia o dinheiro recebido em razão dos serviços
prestados, mas, ão mesmo tempo, compareceu ao banco com

a Dona Elizete; com a palavra o depoente este esclarece que

se foi vencedora a Sra. Elizete, é obvio que a Prefeitura teria

que pagar à empresa dela, e ele só comparecia ao banco para

que esta lhe repassasse o dinheiro da obra que ele realizara;

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BasaÜTllO
PABX [BB] 35BB-5BBB - FAX: [BB] 35B1 -5"753 - E-MAIL: cmcl@cmci.eB.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



VrrM^,

msi

%

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1 O

esclarece mais que isso só foi feito uma vez; respondendo

a pergunta do ilustre advogado do Vereador denunciado o

ilustre depoente afirma que teria sido ameaçado através de

uma ligação, que ele mesmo tomou a iniciativa de fazê-lo,

através de telefone celular; disse que tem uma testemunha que

teria assistido a este telefonema mas esta testemunha se

encontra em estado grave: dè saúde;'acrescenta também que

tal ligação teria sido féità a rnais çü menos ém mil novecentos e

noventa é~nbyè ê pòr-essa razão não se recorda do número do

telefone porqüè ele o troçou .poiiuóutrp, aparelho; o irieio que ele

teria que provar:está ligação seria um rastreáméntò através do

órgão competente "è com .ordem judicial; ::esçléroce que o

Vereador: denunciado ligava mais para sua resÉencia do que .
este para a residênèia do Vereador e quê jáToi a esta alguma

vezes; apróveitá' :pWa ratificar integralmente'©: seu dépoimento

na CEI, principalmente no seu encontro com o Sr. Prefeito

Municipal; a respeito da Sfa. Tjereza elé diz desconhecer."

ELIZETE VIANA RODRIGUES (fis. 366/367) - No

depoimento da Sra. Elizete é bastante esclarecedor na

apuração dos fatos, razão pela qual se transcreverá, tanto

quanto possível, na íntegra, escoimando, por óbvio, as

circunstâncias irrelevantes. "Que não é parente ou amiga

íntima de alguma das partes envolvidas na CEI ou na denúncia

formulada, respondeu também que não tem interesse no

processo nem em ajudar qualquer das partes. Em resposta a
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indagação do Presidente" disse que foi vencedora da

licitação para construção da Escola denominada Elias Moysés,

localizada no bairro Coronel Borges, além do calçamento de

diversas ruas no bairro Jardim Isabel, nos seguintes valores R$

39.364,70, concernente à pavimentação: R$ 13.616,15, no

tocante à escola; aue ratifica que emprestou o nome de sua

firma ao Vereador denunciado'a fim de que o mesmo

realizasse obras ern seu nome é. também, que tem

conhecimento que tãl ófática incide em crinie pára áimbas as
• • • 'V'' - - y.- ■

partes:,aduz iainda que: emprestou;p>^píome de süa empresa

uma vez que o citado vereador denunciado lhe prometera

consequir obrás melhores mais adiante: revela que não tem

conhecimento que a nuper-citada prática seiâ usüãl e que só a

fez com o vereador denunciado: que podè citar como

testemunha do fatd denunciado a sua família é-o senhor João

Emanuel Misságia, que/.teria i^ do citado

vereador; que a depoentècse jcomp.r^^^ a, no prazo de dez

dias, prorrogáveis, a entregar a èstá Cóíriissão comprovante

depósito de pagamento das obras realizadas, assim também

como as retiradas pertinentes; que esclarece a depoente que

era pega em casa pelos senhores João Emanuel, Weilington,

Danilo Francisco, com os quais se dirigia ao Banestes para

sacar as importâncias; esclarece que sempre foi acompanhada

ao banco, inclusive pelo Vereador Fábio; esclarece que não

existia mais ninguém que a acompanhava ao banco; que não

se recorda dos valores sacados; que não consegue se lembrar
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se o caixa que fez o pagamento tenha presenciado tal fato;

esclarece que o Vereador denunciado ficava com o dinheiro

correspondente ao valor da obras, excetuando, apenas, o

referente aos tributos; esclarece que não fez outras obras, nas

mesmas condições, com essas mesmas pessoas, restringindo

apenas às apontadas no depoimento; que nunca foi obrigada a

abonar cheque, e, em çdns^üenc^ a quem quer

que seja das pessqas aqui conferidas;; que o que consta na

denúncia? cjud' s^ base para à criaçãb da CEI,

especificamente no que^diz j^spe^itòraq fato de ter abonado

cheque para quem quer que seja das pessoas çitàdas, volta a

reafirmar quehò pagamento era feito em: espécie^ -conforme já ,

esclarecido; nunca ter preséheiãdo qualquer

ameaça do^ Vereador denunciado ao senhor Çtánilo Francisco .
referente a-àlgunfaípendência entre eles; a "depòertté confirma =

o que já dissera anteriormente ém seu: depoimento, isto é, que

nunca viu o Vereador denuriclador-extorquir qualquer outro

empresário; que desconhece os "podéres" do Vereador

denunciado para concretizar a promessa que lhe fizera, isto é,

de conseguir melhores obras; acrescenta, finalmente, que o :

processo licitatório se transcorre dentro da normalidade legal. ;■
Com a palavra o Relator, este se absteve de formular qualquer í

pergunta. Com a palavra o Membro Dr. José Renato também

se absteve de qualquer pergunta. A Presidência concedeu a

palavra ao ilustre advogado do Vereador denunciado para que

pudesse formular as suas perguntas e reperguntas. Que exerce
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o ramo de atividade na construção civil desde o ano de mil

novecentos e noventa e seis; que só presta serviços à

Prefeitura Municipal na qualidade de construtora civil, não

atuando em outras áreas; a depoente esclarece que, depois

que venceu a licitação foi procurada pelo Vereador e as duas

outras obras não exigiram o processo lícitatório, com base na

Lei 4320 e 8666; que ppr:s% iitô' publico conhece as pessoas
que compõem a Gornissãò LicitãtóriaX '

THEÓDÕRICO D^SSlf,;|ER^ (fis. 370/374) - Em
tese, o depoente mànteve o seu depoimento prestado na CEI.

Fez, apenas, uma ressalva no tocante ap depoimento prestado ,,

a respeito de Donà Elizete, nos seguintes termotóem princípio ^

foi informado péíp; senhor Danilo que a Dona Elizete endossava

os cheques .para pntregar ao Vereador denunciado, mas depois .

ficou sabendo por esta qup a^opèração se dava de outra forma,

ou seja, o Vereador ou seus^assessofes a acompanhavam ao

banco, recebiam o dinheiro ~ e só ficavam com a

responsabilidade de pagar os impostos". No mais, confirmou,

em síntese, que "os empresários Jercílio Cipriano, Pedro Turini, ;

Joaquim Carlette e José Eduardo Abreu o procuraram para „?

denunciar que o Vereador Fábio Mendes Glória os ameaçava, $

a  fim de praticar extorsão visando obter dinheiro deles;

acrescentou que em relação aos empresários da Flecha

Brancayos ameaçava com fiscalização junto à porta da

empresa, "como se fosse ordem unida militar" a fim de

1
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materializar a extorsão; em relação aos empreiteiros os

ameaçou dizendo que os mesmo não conseguiriam realizar

mais obras na prefeitura; acentuou que presenciou uma cena

que muito lhe chocou, com relação ao empreiteiro José

Eduardo Abreu, na obra que este realizava no bairro São Luiz

Gonzaga, pois o Vereador denunciado exigia o lucro da obra,

pessoalmente; disse também' que não foi só nessa obra, mas

em outras também;,, o ̂deppintéy escrarece que o Vereador

denunciado forjava félaçaó de amizade ópm os e^ a
fim de obter vantag^SrLjnjançeiras^^^^^ rééòíver seus
problemas pessoais, uma hora para pagar erhpréstimps, outras

para despesàsypessõais, corno prestação da casq è automóvel
adquiridó ,à prpstaçãp;, disse mais que deixou befn claro aos

empreiteiros que sp estes não denunciàssei^ o/ato, ele, :

depoente, os exciu/fia de realizar obras na/Jreféitura, porque

não poderia ser còhivénte, com atos ilícitos ou crime de

prevaricação". No mais,j^deppente^j:féz questão de frisar que é

"rigorosamente correto o fato de ter sido procurado pelo senhor

Danilo que, aliás, houvera recebido uma indenização e por

isso, segundo ficou sabendo depois é pôde presenciar o fato

estava realizando uma obra que possivelmente teria sido

subempreitada, fato que passa ao largo de sua atuação como

prefeito, da senhora Elizete que ganhou a licitaçãP legalmente;

o mais relevante para ele, depoente, é que o Vereador

denunciado era o autor intelectual de transação ilícita e que foi

acusado pelo senhor Danilo de não lhe ter pago a quantia que
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era repassada, segundo ficou sabendo depois, pela

senhora Elizete; certa feita encontrou com o ex-presidente do

PT, advogado José Irineu, quando ia fazer uma gravação nos

estúdios do senhor José Carlos, vizinho do citado advogado; o

advogado pediu que ele, depoente, interferisse para receber

uma quantia que seu cunhado, Danilo, tinha com o Vereador

Fábio Mendes Glória; p dépoènte,/ prefejto, disse claramente

que esta era uma situação que Jugia^a sua possibilidade de

solução é- quéjéle devia: procurar a Ppiícia oü ia Justiça para

proceder a competente denúnçiaíídeiéxtprsão; o depoente disse

mais uma vézlenfàticamente que o senhpr Danilo foi ameaçado

de morte pêlo Vereador Fábio Mendes Glpha, segundo

declarações dQ^sén^ Danilo, fato este que Iheríbi informado
também pelo Vereador Brás Zagotto e também pejoLadvogado

José Irineu; qué^P depoente, em síntefe- confirma, na
integralidade o depoiimehto.prestado^^^^^^^ ressaltando que,

para que não paire quaicjuer;; dúvida,;q^ o dinheiro que lhe foi

emprestado no almoço com o empresário Joaquim Carlette, a

pretexto da confirmação da extorsão denunciada, não lhe foi

devolvido e que para isso fique claro ele considerou essa

dívida perdoada; acrescenta também que o fez para preservar

o Vereador denunciado de uma denúncia de extorsão e, afinal,

para ajudá-lo pessoalmente" (...) "aduziu que quando o

empresário Joaquim Carlette lhe denunciou que estava sendo

vítima de extorsão por parte do Vereador denunciado, o

depoente pediu que este o fizesse por escrito; ante a negativa
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do empresário, por razões que não lhe cabe analisar, o

prefeito marcou o referido almoço, já amplamente esclarecido

na CEI, para ter prova dos fatos, que afinal teve; o Presidente

da CEDP, como resultado de uma pergunta formulada ao

depoente, quis deixar registrado que o depoente constatou que

na verdade havia um processo de extorsão praticado pelo seu

então secretário, razão pela qual,;^páfa evitar constrangimentos,
(  ■ \\_J i

decidiu emprestar pessoalmente ò- éinheiro ao Vereador
denunciadOv' jsto é^a q^ de oitp^il reaiSis éhibora, o
pedido rondasse a casa^oseoze^p^ mil reaís; para que
fique mais claro, ó depoente esclarece que, depois dos fatos,

tomou conhecirriehtp que a prefeitura pagava, diretamente ao

banco na/contà d^ ®rnpreiteira vencedora da liGÍtàção, e esta,

retirava o dinheiro em espécie e pagava aò Vereador ou

interposta pessoatídé sua confiança, nunca aa:senhõr Danilo; o

Presidente da CEDRNfaz j leitura^ de:'u^^ carta endereçada

pelo depoente, ao Vereádor-denunciadó, datada de trinta e um

de maio de dois mil, na qual, embora, hão conste o timbre da

prefeitura, o Exmo. Sr. Prefeito, depoente, enaltece a figura do

seu ex-secretário e Vereador, carta essa que passa a constar

do processo; em resposta, o prefeito confirma que a carta é

pessoal, mas que foi um favor para preservar a imagem do seu

ex-secretário e Vereador, a pedido dele, Vereador-denunciado,

embora, não o considerasse merecedor de tais elogios, mas

precisava ficar livre das pressões exercidas pelo Vereador-

denunciado; esta carta partiu de sua generosidade, por que

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S30G-11D
PABX [BB] 353B-5BSB - FAX: [BB] 35B1 -5753 - E-MAIL; cmcliacmcl.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



mss
m

i

t

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^5

não é homem de guardar rancor ou ódio, mas já houvera

solicitado a sua exclusão dos quadros do PTB e também

fundamentalmente da liderança do partido na Câmara

Municipal: o prefeito, depoente, pede para registrar o ato

democrático da presidência da CEDP ao juntar o documento

sem a sua devida autenticação e contendo no verso uma
-u-\ [TL'""-"! ';

anotação que supostaménté séria db A/ereador-denunciado;

ressalta que .este ato démorístra sem dúvida o alto grau de

isenção da referida Com^^^ e que não faz qualqúer restrição
a juntada dé documenjpsxídesdçn^^ depqénte, tenha
acesso aos mesmos". Com autorização dos^itembros da

CEDP, o depoente pediu fosse lido - e juntaddí aos autos -

expediente daOavra da Exma. Sra. Ministra dç^jlstado Chefe
da Controladoria-Geral da União, no qual informa que estão

completamerite régulares as obras de còdstrução de anel

rodoviário, que representa, ama ?dás < muitas denúncias

formuladas pelo Vereadòf-:deiTunciadó.''^E razão disso,tomou

as providências legais contra o referido Vereador, ajuizando um

processo crime por denunciação caluniosa. Junta, também,

com o consentimento dos membros da CEDP, documento que

demonstra mais uma denúncia feita pelo Vereador ora

denunciado, desta feita relacionado ao Hospital Materno Infantil

e do Posto de Saúde do Aeroporto. Acrescentou, ainda, que o

seu filho. Deputado Federal Ricardo Ferraço, acionou a Polícia

Federal para apurar denúncias falsas promovidas através da

Internet; em resposta ao advogado do Vereador-denunciado,
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sobre a razão pela qual as pessoas submetidas à extorsão

deixaram para fazer denúncia à Justiça ou à Polícia somente

agora, tempos depois dos fatos ocorridos, esclarece o

depoente que só assim o fizeram por medo ou covardia,

basicamente em virtude da repercussão do fato ocorrido em

Marataízes "quando o Vereador denunciado atirou

covardemente em um operário, portando armas das Forças

Armadas, cujo processo, ségündq mforrfiação do depoente, já

houve dehunçiá do Mini^ Público"; Aduz, tàmbern,:que as

pessoas tivé!ràm receip.j"dós,r,9^^^^ criminais do

Vereadór-denunciado": acentua que se arrependá de não ter

armado um flagrante contra o Vereador referido "pára coloca-lo

na cadeiá": er^í^posta à pergunta formuladã^lo advogado, |
o Prefeito esclarece que "o Vereador denunciado nunca pediu ;

exoneraçãó dõ Gá§p de secretário, emborâ|iásò pudesse ter /
constado em algumas notas plantadas, nos jornais; em resposta

a pergunta sobre uma reportagem.saída na Folha do Espírito

Santo em 08 de julho dè 1997, o depoente diz que confirma em

parte, basicamente no trecho em que se noticiou não ter ■

ocorrido problema entre os dois, pois o depoente alega que a

demissão foi a bem do serviço público e, por essa razão, não

poderia voltar atrás"; o depoente esclarece, ainda, que ,

realmente foram deflagradas providências para cobrança da

não prestação de contas, por parte do Vereador-denunciado,

de um dinheiro de pronto-pagamento, que este não devolveu

até hoje, o que aliás, já foi amplamente apurado na CEI;

5í>3
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justifica que a demora na cobrança foi porque estava

colocando em prática os meios suasórios de cobrança da

prestação de contas; esclarece, ainda, ao advogado, que as

matérias favoráveis ao Vereador-denunciado, resultado de

entrevistas suas, foram resultado de campanha política e que

ele teria sido traído pelo emoção, o que muito se arrepende;

finalmente, traz um fato nÒvq ao seu, depoimento na CEI:

assegura que o empresário Çedro Türirii, há poucos dias atrás,

lhe confésspü _q^ repassou uma obra nò bajfrò São Luiz

Gonzaga, pará o Vereador-denunciado, por pressão: deste.

t

FÁBIO MENDES GLORIA (fis. 4Ó4/4Ó9) -fÉm síntese,

respondendo :á|^ínclagáções que forarri feitás^fo depoente

disse que çonhecè..o empresário José Eduardo/Varanda Abreu;

que o depòente^-^ma categoricamente nufe ter recebido ?
dinheiro do empresário nupqr-çitado:t^^ telefonemas que

dava para ele se relaçloria^am^especificamente com obras que

o  empreiteiro realizava para a administração pública;

acrescenta ainda que é tarefa do Vereador além de fiscalizar

as obras fazer reivindicações da comunidade, especificamente

no que tange ao asfaltamento, que é especialidade do

empreiteiro; sobre a pergunta do Presidente se o Vereador

denunciado possuía porte de arma ou estaria habilitado para

usá-la, este esclareceu, em síntese, que não conhece qualquer

proibição para usá-la na condição de policial militar da reserva

remunerada, mas mesmo assim, não portava arma; que
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confirma o depoimento do José Eduardo no que tange a

nunca ter sofrido, eje, empreiteiro, qualquer ameaça do

Vereador denunciado: acrescenta também que em momento

algum buscou empréstimos com o empreiteiro, e nesse ponto o

depoimento dele não coincide com a verdade dos fatos; que

discorda inteiramente do depoimento prestado pela Sra.

Elizete, no que tange à sua ̂interferênciq. para a realização de
obra no colégio Elias Moyses; alega-que tal corriportamento

seria unrí còntrá-sehsp uma vez que possui dois irmáôs - um
engenheiro e butro arquiteto j7,(Ç|ueí :p effipresas e a
prevalecer essa suposta tese seria muito mais vantajoso para

ele que carreasse: ãS obras para seus irmãos^ acrescenta que

pode apres^tàila Comissão o contrato social q^comprova a í
existência da_ empresa referida e maisLinão existe uma ;

assinatura sequèr::;âQ^ em processos licitatórips/querendo dizer <

com isso que não participa da distribuição de obras para

empreiteiros; que desconhece totalmente o suposto processo

de subempreitada de obras ou transações entre empreiteiros,

assim também como desconhece a participação dos ,

Vereadores nesse processo; acrescenta para esclarecer que

embora não tenha conhecimento legal já ouviu falar que

existem subempreitadas; que não tem conhecimento que o Sr.

João Emanuel e Jorcelino Lucas tenham acompanhado a Sra.

Elizete ao banco Banestes para levantar qualquer quantia e

também nenhum assessor seu tem esse tipo de transação ou

relacionamento com empreiteiros; que nega integralmente que
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OS Senhores João Emanuel e Danilo tenham recebido

qualquer tipo de importância da Sra. Elizete; que nega que

tenha pressionado a abonar a Sra. Elizete em qualquer época

como já foi amplamente esclarecido; que pode esclarecer,

apenas na qualidade de Vereador que tem conhecimento que o

Sr. Danilo realizava a obra de calçamento tanto quanto a Sra.

Elizete realizava a reformaTi idá ^sc^la; isso se dava

basicamente . porque a. administraçãò; mu^ não vem

cumprindo a iKA qüe. diz respeito a cofocação das-p^^^ que
identificam as empreíteíras^cque:-realizam as obras; que o
depoenté" hão.-participa direta ou indiretaméntej dp processo

licitatório na "prefeitura, mas tem conhecimento! porque é

notório, quev |(^sui> indícios que as obraa del^yimentação
asfáltica ficaqi. as cargo do empreiteiro Josà^.É^^^^ as de
cobertura dê. quadra o Sr. José Milton e Gònstrução civil o

volume de obra maior é-para,g enipFéiteiro Pedro Turini, aliás
tais situações foram objeto de. yáriás denúncias nos órgãos

competentes; que o Sr. Danilo Francíscó Thomaz não faz parte

do rol de suas amizades e com ele teve apenas um contato,

quando muito, a não ser como Vereador nas obras que ele

realizava para o município; que nunca fez qualquer ameaça ao

Sr. Danilo, como aliás vem sendo dado ênfase em alguns

depoimentos por ocasião da CEI, mas acredita que isso seja

um processo analógico de um processo que ocorreu em

Marataízes como desvio do ponto central de apuração dos

fatos; que o depoente não tem qualquer dívida com o Sr.

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, OS - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO- - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G
PABX [2B] 35EB-5022 - FAX: [2B] 3521 -STSS - E-MAIL: cmcilãicmcl.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



ml1^

rí3

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMÍljííM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

30

t

t

Danilo seja pessoal ou em relação a qualquer obra pública;

que o depoente não pode afirmar se havia qualquer transação
ou subempreitada nas obras realizadas no bairro Coronel
Borges pelo Sr. Danilo ou pela Sra. Elizete, basicamente
porque, como já disse, a administração não cumpria a
legislação que exige a colocação de placas identificando as
empreiteiras que realizarri ,ãs bbtás^^^^^^r^ a bem da verdade
desconfiava do fato por vérCessas-pessoas nos locais das

I  - i ' '' " 5 I • -yi'

obras; que b idepoerite, por uma queétão dê cÕnsciçncia, quer
retificar^ se de fato algumLidi'^,;íçliss,ei;que o Sr,,? Danilo tem

problemas míentais, apenas e tão somente disse que ele não
comparecera para prestar depoimento porque estava internado
na Clínica Sairife Isabel, o que, por si só, já intó no mínimo ̂
algum tipo de distúrbio; qüe em momento algum transmitiu ao ■

Vereador Rizzo quilquer ameaça ao empresário Pedro Turini,

ressaltando que o que' existe no pfP-Cé até agora são

apenas palavras; que^nunce-fez qualqúer ameaça ao Vereador
Rizzo; que antes de ser lavrado o párecér da CEI, por iniciativa
própria teve contato com o Vereador Rizzo; essa conversa foi
gravada - gravação essa que coloca a disposição dessa

Comissão para ser até periciada - na qual o que se percebe é

que quem foi pressionado foi o Vereador, com o oferecimento ̂

de várias vantagens sob forma de obras e que qualquer pessoa

pode verificar, ele, depoente, elevou o tom de voz; que

contrariamente o que diz o Vereador Rizzo na CEI nunca

existiu arma no carro e que o fato de ter se atirado do carro não

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
PABX C2B] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5'753 - E-MAIL: cmd@cmcl.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



M-jf

1^

S

t

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMI|
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 3^

passa de uma fantasia, pois sequer chegou com qualquer
arranhão na Câmara; esclarece ainda que foi o Vereador Rizzo

quem lhe disse que estava sofrendo pressões, "de manhã, de
tarde e de noite"; afirma o depoente que o Vereador lhe

adiantou - e está gravado na fita referida - que a CEI não lhe

cassaria o mandato, mas ele seria obrigado a lhe dar uma

"punitiva", que seria de cinqüenta dias, teria a suspensão do

mandato por ,cinqüenta dias; qye tomou- a iniciativa de fazer a
gravação pòrqúe Vinha sofrendo uma serie do qüevçhámaria de

perseguições J através devCpmi atr^ès de sua
exper!ênçia;Uspú á gravação como defesa; que fesisalta ter tido

cerceado o séü direito de defesa ao ser proibido de apresentar

a fita à GEl lííeâiõmp^rdvaria os fatos aqui, narf|^;que nunca
coagiu o empresáriò^ Pedro TUrini a lhe oferèçèr/.vantagens seja
financeira ou através de sua empresa páça^^realizar obras,

reafirmando que sé isso acontecesse o faria através da

empresa de seus irmãos;.:qué niais -úitia vez repete não fez

qualquer perseguição ao Sr. Pedrò Turini òu algum membro de

sua família; que mais uma vez repete que não fez qualquer

ameaça ao Sr. Pedro Turini e estranha muito com os meios que

a Justiça e a Polícia possuem os denunciantes não os tenham

procurado para comprovar suas denúncias; que já fez várias

denúncias contra o referido empresário, tanto ao Tribunal de

Constas e Ministérios Público Estadual e Federal, tendo,

inclusive, detectado uma empresa supostamente fantasma de

nome, que ele não sabe ao certo, nias que poderia ser
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Cachoeiro de Itapemirim Veículos Ltda., que, segundo ele

nunca teve qualquer movimento financeiro ou econômico e

nem abrigou a sua sede no endereço indicado na Junta

Comercial". Um ponto fundamental que é preciso destacar do

depoimento do Vereador-denunciado é o que diz respeito a seu

esclarecimento sobre o cheque de R$ 4.000,00 que

supostamente provaria, a çiàtèrialida^e da extorsão exercida

sobre o empresário íPédro-^Turihi,, que sêrvm de base para a

notícia-crírhe; [oiyer^dôhrdepoente esd^fecè qüey"^m^erdade

houve ,uma HransaçãoC^ue.!nnãQiLl36;]' cingiu ápenas aos
equipamentos :Gitaàos, mas a duas estações completas, ou

seja, os rádio e acessórios: que acõmpanhám :as estações;

disse que 0 déppirnento do Sgt. Eliseu Batista háÇtCprrèsponde
a verdade „ pois \.o mesmo, está sofrehdp/ pressões de

transferência, pofèSp depoente o consultoü-íhelusíve sobre o
preço das referidas estações;, que não, sabe informar se os

aparelhos foram instalados na Gruta;-pròpriedade do Sr. Turini,
ou em outro lugar qualquer, pois apenas se cingiu a vender o

equipamento; justifica que o fato de o Sr. Pedro Turini querer

comprar os equipamentos não é uma coisa inadequada, pois

outras empresas como a Premav e a Construtora Moraes

também o possui pois são de vital importância para

acompanhamento das obras"; alega, em sua defesa, que tal

crime não existiu porque não foi apresentada qualquer prova e

nem protocolada denúncia á época, relevando que em carta,

datada de 31 de maio de 2000, que pede para juntar aos autos.
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O Prefeito demonstra confiança na sua pessoa; nega

qualquer tipo de pressão exercida sobre a Viação Flecha

Branca ou ameaças ao SR. Jercílio, pois deste recebeu

cumprimentos através de ligações telefônicas no dia de seu

aniversário; reconhece que de fato ocorreu pedido de reforma

de ônibus, mas isto se deu através de sua falecida mãe, que

tinha vínculos com o Sr.' Üefcíliôi porque ambos trabalharam

juntos na Justiça dó Trábálhò;, esclarece que o ônibus

atenderia à (Igreja Metodista do Trêyó e as peças eram

compatíyeis com os ôhi^S;!(^f^açãp; Çlecha Bratóa; pontifica

que os seus atritos com a empresa decorreram dç projeto de lei

de sua autoria; proibindo jas catracas eletrônicas nbs coletivos

urbanos, o qu'e4eria,: na oportunidade, causado nial estar aos
diretores da empresa; sobre ò suposto atrito em Vargem Alta,

no almoço com o/jéhppresário Jercílio, a convité do ex-vereador

Dr. Beto, nada de mais :açonteçeu, pois, sabia que o

empresário iria estar presenteie iqúé não estava armado;

confirma que compareceu a um álmõçd com o Exmo. Sr.

Prefeito e o empresário Joaquim Carlette, mas neste almoço

estiveram presentes outra pessoas e nunca se cogitou em

qualquer ennpréstimo no valor de oito mil reais; sobre a não-

prestação de contas de verbas de pronto pagamento, que

propiciaram denúncia, esclareceu que "quando secretário de

transportes, como é natural e legal, requereu verbas referentes

ao pronto pagamento e que prestou contras delas, deixando

todos os documentos nos arquivos da prefeitura; esclarece
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também que não é possível pegar outro pronto pagamento

sem prestar conta do anterior; alega também que duas coisas

são muito estranhas: a) depois desse pronto pagamento a que

se foi referido, ele pegou mais um ou dois outros prontos

pagamentos; b) que isso teria ocorrido em 1997 e só depois de

quatro anos é que chegou a tona o episódio ressaltando a sua

estranheza com o lapso de terrípóf quer ressaltar que não

existe qualquer pedido de prestação de contas a respeito

desse prdi^ój pá^amentó,' no âmbito adrtiinistratiyo, durante o
período referidò; que hão; reçeíbiçu, :em^,q época, pedido

para prestaçãq^cóntas, bastando examinar os /dooumentos
apresentados Ta CEI onde não constam ã sua assinatura,

desconhecendç2Sa.; rszão pela qual èssecTiprocesso foi

deflagrado." Finalrhèhte, alega que não tem /conrio provar a

venda das'duás éstàções de rádio amador -pd^á P ®itipresário

Pedro Turini e que o ̂SargentÒ EliseuT^ Mdí dos mais antigos
rádio amadores de Cachóeiro dejtapemirim.

ADAIR MOREIRA (fl. 410) - Esclarece, apenas, que

numa reunião realizada no IPACI - Instituto de Previdência e

Assistência dos Servidores Municipais de Cachoeiro de

Itapemirim - teria ouvido por parte do Vereador Francisco

Gomes de Almeida que, supostamente, não havia necessidade

de convocar o Vereador-denunciado para participar de uma

reunião daquele instituto, "porque ele não prestava e não

votaria em nenhum projeto que ele apresentasse".

M
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BRAZ ZAGOTTO (fl. 411) - O depoente confirmou, na

sua integralidade, o seu depoimento prestado na GEL Aduziu

apenas que "que foi procurado pelo Vereador denunciado da

Comissão do gás de cozinha, para assinar uma diária referente

a uma suposta viagem a Brasília, mas rejeitou a proposta dp

Vereador denunciado; que não é comum a referida prática

entre os Vereadores e nãoipprihece-^qualquer Vereador que a

utilize; que, por se tratár de-dinhpiro púW a Câmara exige

comprovanfedás desp^as, dentre elas ribtas fiscais-t; '

,':T! irn

JORCELINO LUCAS PEREIRA FILHO (fis. 41'2/413) - o

que se extrai dp impórtante do depoimento é queiò depoente

alega que "nunca presenciou o Vereadpr^;denunciado
extorquindo dinheiro do Sr. Pedro Turini ,ou de qualquer outro

empresário; que conhece a Sra. Elizete Viana^ Rodrigues e o
Sr. Danilo Francisco Tpmaz;. que desconhece qualquer tipo de

transação de transferência de dinheirp da Sra. Elizete, mas

acompanhou o Sr. João Emanuel ao banco, onde se presume

não ter ocorrido qualquer transação em virtude da pouca

demora no recinto do banco; esclarece também deu uma

carona ao Sr. João Emanuel até a Vila Rica;". E mais: informa

que "tem consciência de que compareceu ao banco Banestes,

agência Capitão Deslandes com a Sra. Elizete e com o Sr.

João Emanuel; que foi ao bairro Vila Rica sem saber a

finalidade específica, ou seja, sem conhecer o endereço da

Sra. Elizete; que não sabia que o Sr. Danilo estava fazendo
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obra no bairro Coronel Borges, bairro este onde residia;

que dirigia ocasionalmente seu carro particular e o carro do

Vereador denunciado; que sabia que a Sra. Elizete era

empreiteira;". Nada mais acrescentou que elucidasse o fato

controvertido.

O último depoimento foi dó vereador ANTÔNIO RIZZO
.  ' V ■' i' I > \

MOREIRA DOS SANTOS (fls,:4Í4/415)^ o depoente
confirma inteíràmente,d seu depoimento prestado pa GEI. Este
depoimento 'è altamente^ esclaç^cp razãoí pela qual
transcreverá trechos mais robustos: "Em resposta/à indagação
do Presidente,' o depoente disse que, ho térmipd da sessão,
presenciõú denunciado dizer qq^Jla pegar o
empresário Pedro, túrini, ia dar uma coça e iria çr|var ele de
balas'; quétha Gòrnijssão de Ética foi ameaçado pelo Vereador
denunciado nos seguintes termos:^^;f:n da casa do

depoente ele foi praticamente ̂ seqüestrado até uma rua escura
no bairro Caiçaras, onde parou ò carro, fez várias ameaças,
com o intuito de saber qual a vantagem que teria com o

prefeito, no resultado do afastamento do Vereador denunciado;
ratificando o que disse na GEI revela que, neste momento

aparece a arma não apontando diretamente para o depoente,

mas a batia no painel da caminhonete, tanto que o medo o fez

chorar várias vezes; esclarece que nesse momento a esposa,

que vira o início da cena quando o Vereador fora até sua

residência ligou preocupada querendo saber o que estava
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acontecendo; O depoente respondeu à esposa que estava

próximo de casa e que logo retornaria; essa cena narrada

levou mais ou menos uns quinze minutos e só aí então o

Vereador denunciado decidiu retornar à casa do depoente,

diminuindo a marcha do carro; quando o depoente percebeu

que podia saltar do carro assim o fez, percorrendo caminhos

até chegar a sua residênciár{eh;i lá chegando comunicou o fato
t  'f )

à Guarda Municipal e à Poíícra, .sendo qúe.aquelaj ainda o viu
em seu bairro óèm próxim residêricia dó déppéritè; depois

de uma^noite |nsone, foi^^próximaí^ da Cârnãra quando,
inopinadamente, o Vereador denunciado pedé Pm aparte e

interrompe a Sèssãó; depois desse episódio sè reúhem na sala

da presidénciàió o depoente, o Vereador denunciado, o

Vereador Juarez Tãvares Matta, a advogada Òra. .Ângela, o

corregedor Luiz Gui|narães de Oliveira, ocorrendo exatamente

como foi narrado ná CEí-'tais fatos base para uma

notícia crime no MinisféTO^^ÇúbliGo;"^ esclarecendo ao nobre

presidente o depoente diz que o ̂ prõcèsso crime está em

andamento, tendo sido ouvido na Polícia." Mais na frente, "em

resposta a pergunta do Ilustre advogado, Dr. Fabiano, o

depoente esclarece que, mais uma vez, que logo após que

conseguiu se evadir do carro do Vereador denunciado

comunicou o fato narrado não só à Polícia como á Guarda

Municipal e depois de ouvir a fita tomou as providências legais

cabíveis através de seu assessor na seqüência natural; em

resposta à pergunta do ilustre advogado do Vereador
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denunciado, sobre uma possível omissão da Polícia Militar

ao seu chamado, esclareceu que essa função constitucional é

da Polícia Civil onde ele deveria registrar a notícia crime; em

resposta ao advogado o depoente alega que em verdade o

Vereador denunciado não chegou a colocar arma na sua

cabeça mas fez os gestos de como ele procedia com a arma,

isto e, batendo no painel çlò;Garrp é fazendo ameaças".

III. Método de seleção

|«'T'

24. Tantò quanto humanamente possível, pára que este

Relatório fosse denso ê de largo espectro, procurou-se filtrar os

depoimentos á ̂  documentos que o compõem, levando
em consideração, métodologicamente, os fatos apurados na v

CEI, novos depòirnêntos e documentos trazidòs^à colação, que,

por sua importânciàiNreceberam trataínento seletivo, análise
"'Vn, ■' •yí'v-5 p-' ^ ■

dos fatos e situações, "^^lém,_,sobfétu^ da opinião dos
depoentes sobre os fatos e as situações em conjunto e
especificamente.

IV. A suspeição

25. O Vereador-denunciado, às fis. 416/424, através de
seu advogado, apresentou requerimento levantando a
suspeição deste Relator, sob a alegação de que existe
inimizade entre ambos, em virtude de denúncias proferidas
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pelo referido Vereador contra a Reiatoria. Tal requerimento

foi indeferido pela Presidência, com base em parecer exarado

pela assessoria técnico-jurídica. Segundo o parecer, lastreado

em jurisprudência dos Tribunais Superiores, o sentimento de

inimizade deve ser correspondido. Ou seja; a simples

afirmação da parte não configura hipótese de suspeição se o

excepto não se sente seü fnimigo) capital e se encontra em
.■■V : \ \ l •'

condições de jsenção.e imparcialidade'para julgar a causa.

26. Nòvo requerimentól^ij apre^ntado pefò Vereador-
denunciãdo, dêsta feita acompanhado de docümerito, no qual

demonstra qüé está Reiatoria não teria isenção'para julgar
porque, em ;26^3-20ò1, apresentara representâdão contra o
referido Vereador. ' ^ foi indeferido; o pedido, sob
alegação de quêtl^é^pedido foi retirado e afinal.arquivado no
mesmo dia. Se foi retirado, ;çpmo acentua o parecer técnico,
evidencia que houve retratação.^e-isso induz ao raciocínio
lógico de que não há qualquer mágoa ou animosidade por

parte deste Relator, o que lhe deixa em condições isentas para

apreciar o feito.

V. Alegações finais

27. Em suas alegações finais (fis. 462/470), o Vereador-

denunciado, através de seu advogado, alega, em síntese, que
"é evidente a falta de materialidade, já que nenhum dos
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acusadores do réu, em nenhum momento apresentou

provas palpáveis do envolvimento do réu com os supostos

delitos, que ao meu ver sequer existiram, já que as maiorias

das testemunhas negaram terem sido coagidas pelo réu a lhes

dar dinheiro ou favorecer-lhe de qualquer maneira, como é o

caso dos Srs. Joaquim Carletti, José Eduardo Varanda Abreu,

pessoas que o prefeito,afirmar itefern-èido coagidas pelo réu a

lhe favorecerem" (sic),''

X"

28. Pára consubStaneiâr^;a^ j^^^ de seu cliente, o

nobre àdvoàádo afirma, de forma. categõricá,/que

dinheiro emprestadq não é crime, e a pessoa :a. quem se pede

sempre poderá i^gar o pedido". '

29. Ajeganla^bém, que ele, VefeadPr^denunciado, e o

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ap contráriq do que foi dito por

este, mantinham "excelente-relacionánríento, e seu acusador

não economizava elogios ao réu e apoio~¥sua carreira política,

(jornais e carta anexo). Os problemas e as denúncias só

surgirão tardiamente após o réu ter oferecido denúncias de

irregularidades na administração do Prefeito Ferraço".

30. Assevera, da mesma forma, que "o vereador não

extorquiu ninguém e nem ameaçou a ninguém, conforme

declara o próprio major Ruy Guedes, este nunca atendera um

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
PABX [EB] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



msi
1^

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

chamado para prestar proteção a pessoa que tivesse

sofrido violência por parte do réu".

31. No episódio de Vargem Alta, frisa que não foi

comprovado que o Vereador estivesse armado. No caso que

envolve o empresário Pedro Camargo Turini, alega que este é

inteiramente dependente,: da 1: Prefeitura e pode ter suas

conveniências. Mais especificame^hté mç e que envolve

a Sra. Elizet^ Vianâ ̂  o SR. Danilo Thomas, enfátizã^^ os

dois foram lísàdos para;"tentat^yinçnn[i o réu que não tem

nada com isso,: peío sjmples motivo de terem sidò as obras

realizadas no bairro;onde reside o réu e quei sempre serviu de

base poÍítiçá>Ç^y •:

32. Argumenta que o Vereador-denápblado não tem

qualquer influência para modificar resultados no processo

licitatório, pois "se o réu tivBSse pp^derés para favorecer alguém

primaria por favorecer ã "seus irmãos:..": Acentua, ainda, que a

Sra. Elizete confirma nunca ter sido coagida pelo Vereador-

denunciado, ao mesmo tempo em que nega ter o Sr. Danilo

Thomas recebido dinheiro das mãos dele. Vereador. Traz,

para reflexão do julgador, a seguinte questão: "se o sr. Danilo,,

como declarado pelo próprio, foi ao banco com a sra. Elizete

para receber apenas uma vez, por que não procedeu da

mesma maneira de outras vezes, por qual motivo ele iria deixar

que outro recebesse em seu lugar, se o mesmo sabia que o
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33. Pontifica como fato estranho a dona Elizete ter dito

que desconhecia o nome de um caixa do Banestes, pois,

segundo a defesa, todo,movimènfo financeiro dela é feito neste

banco. Nada, mais acrèscenta^.-de substancial em relação aos

depoimentos,] a não se^^^ Sr. Jorçelinó Lücasi não é uma

pessoa, confiável. C'- 'ciIlvP

-J

34. Fihaiménte, conceitua sobre a matérialidade no ,

Direito Penal, citando vários autores italianos,, parà concluir que

"não há prova de/rnáterialidade nos autos, não se podendo

falar em Gulpabiíidáde.'' Encerra suas alega^ês, clamando por ,
absolvição em nome da dúv^ida sobre a»autoria dos ilícitos.

r

VI. Fundamentos da decisão

5

dinheiro que lhe era devido seria recebido por dona Elizete

Viana/Construtora Rodrigues, conforme declarado pelo sr.

Danilo em seu depoimento"(sic).

35. Em primeiro lugar, há que fazer uma ponderação de

ordem técnica. Na defesa produzida pelo Vereador-

denunciado, através de seu advogado devidamente í

constituído, o que se vê é a tentativa - talvez até inconsciente

- de demonstrar que comportamento incompatível com o

decoro parlamentar ou a ética estaria, necessariamente,

vinculado a algum dispositivo definidor de crime comum. Disso
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não se tratou aqui no parecer, basicamente porque

comparar a existência de crime comum com comportamento

que fere á ética e o decoro não tem qualquer fundamento

jurídico.

36. Semelhanças podem existir em alguns planos, mas

a diferença do bem jurídico'-qüefse qu tutelar num e noutro

caso afastarp qualquer possibilidade^ de identificação entre

ambos. Q máis importante é que a.-natureza^ dã sanção é

diversa porque outro é o bem iurídico ,aue se tltéla com a

norma incriminadora do delito contra a ética e o dècorQ/Neste

último caso, hão "Se pretende apenas coibir iãs condutas

atentatórias aQyCOnvívio social de forma aenéricã. mas, sim.
'  - -''"ir ■ ■ ■,' • . • r ■ ... ■

especificamente, sancionar aqueles que traerri. de forma grave,

a confianóá helegj depositada enauanto>^hiahdatários do

interesse coletivo, ehauantó gestores do bem comum, enfim.

aqueles que, por sua conduta no desempenho de suas funções

de natureza política ou instítucionál. não são mais merecedores

da fidúcia que lhes leqitima ao exercício do carqo.

37. A sociedade cria, desse modo, um mecanismo de

autodefesa que permite, nos termos e segundo a

processualística estabelecida em lei, afastar o indigno, àquele

que desonra a função pública.

D
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38. O que precisa ficar bem claro é aue aqui não se

trata de infrações penais, estas, o Ministério Público está

cuidando delas, como se vê da denúncia trazida aos autos (fis.

432/440). onde o Sr. Fábio Mendes Glória, "utilizando-se do

cargo de vereador para obtenção de vantagem ilícita, através

de diversas exigências e solicitações contra os empresários

Jercílio Cvpriano. Pedro lCamargo^.^Turini e José Eduardo

Varanda Abreu, corhetèu- cóndútás^ típicas e antiiurídicas

previstasr riòs artigòs "316 e 317 dò Códigdr-^ Péná!.- Incidiu

também, por^-^raudar crcaráfeif^competitivo do procedimento
licitatório. nás'iras do art. 90 da lei 8666/93-c/c'29 do Código

Penal." Também foram denunciados o Sr. Dariiló Francisco

Thomaz e a Srav Elizete Viana Rodrigues, esiéà por prática do

crime tipificado ho art. 90. da Lei 8666/93. c/c art. 29 do Código

5

Penal.

39.

v'"\

Aqui se cuida dasjnfraçõeá políticas, que acarretam
r

tão-somente a sanção política prévistã"ha legislação citada

abundantemente, qual seja, a perda do mandato. O que

precisa ficar mais claro ainda, como tem decidido o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, é que a pena criminal independe da

política; pode haver responsabilidade política e não ocorrer

crime previsto na lei penal.

40. Por conseqüência, Tito Costa, sempre citado,

pontifica gue as deliberações da Câmara em matéria de
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)■41. O que tátnbém se vê da peça acusatória é que ela,
reuniu, erTi gp"^ps distintos^ os fatos atinentes^a, diferentes
infrações, indiçandot para cada grupo de fatos, ás provas que.
afinal, foram'pródí^idas.
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cassacão de mandato de vereador, constituem decisões

interna corooris. porque ligadas diretamente com assuntos de

sua privativa competência e de interesse de sua economia

interna. Por isso, data venia. são insuscetíveis de apreciação

pelo Poder Judiciário, naquilo que diz respeito ao seu mérito.

Porém, no que tange á observância de preceitos e

formalidades legais e .regimentais, podem elas ser alvo de

exame pela Justiça. . Por este motivo; é que esta Comissão

tomou todas ás precauções para que o'acusado tivesse direito

VII. As provas e a verdade real

42. Sem dúvida, por tudo que se apurou, tanto na CEI

quanto agora na CEDP, é que irremediavelmente ficou :

comprovada a materialidade atos desonestos e desleais contra -

a  administração pública, traduzidos em percepção de

vantagens ilícitas, prática de irregularidades graves no
desempenho do mandato, o que é incompatível com a ética e o
decoro parlamentar, nos termos do art. 4°, da Resolução
007/98. As provas nesse sentido são contundentes e a sua
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defesa, em momento algum, conseguiu se desincumbir de

demonstrar o contrário. Quanto muito, levanta suspeição,

argüi argumentos sem sustentação fática, como é o caso - que

pode servir como situação emblemática - do cheque de R$

4.000,00, sobre o qual se falará a seguir.

43. Quando se afifnna què :há provas inconstestes da

materialidade, dos ilícitos, sé diz, jsso íendo a plena,consciência

de que á coisa que^sè'afirma não poderá, mésrno como tal,

apresentar-se diante d^^^m^ayulgar, senão quando é

exteriorízadá'sua prmação na forma de prova matérial; a única

espécie forrnaNda áfirmação da coisa. ; V '

44. Podèr-se-ia citar, como üm 'dos fatos mais

marcantes ,da fragilidade da defesa apresentada, o que

concerne ao cheque de íR$ 4.000,007frecébido pelo Vereador-
nr;arqc IJ' . '

denunciado, do empreitéifo-Pedro.Turíni. Em sua defesa de fis.

288/290, o Vereador áleqa aue a' quantia referida está

vinculada ao pagamento decorrente da venda de dois

equipamentos de rádio transceotores e que tai venda teria sido

presenciada pelo sarqento Elizeu Batista de Souza.

45. Ocorre que, ouvido por esta Comissão, o referido

sarqento não confirmou ter presenciado qualquer transação.

Muito pelo contrário, asseverou que desconhece o empresário

Pedro Turini e o Sr. Inocêncio Valiate. Enfaticamente, alega
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que "não presenciou qualquer tipo de transação entre o

Vereador-denunciado e o empresário". Aliás, este depoimento

coincide com o do empresário Pedro Turini e do Sr. Inocêncio

Valiate que, categoricamente, também disseram desconhecer o

Sargento Eliseu (fis. 346/347 e 350/351, respectivamente).

46. Em sua defesa, para ésgrirhir as acusações de que

vinha percebondo vantagens ̂indevidas, tais como doações,

benefícios éÀcortesias de empresas, grupos ècbnómicos ou

autoridades publicas, dé açorbQrbQmrpjique está? previsto no

inciso 11, dò^ art. 4°, da Resolução 007/98,^ ̂ oJV
denunciado aíoga que "pedir dinheiro emprestádof-não é crime,
e a pessoa a duem se pede sempre poderá neaáKb pedido" (fl.

463).
\  . "■

i:i"

47. Ora, tal ^'afirmação^^^^^- com o mais
comezinho princípio de lógica^-.demonstra, de forma enfática,
que o Vereador-denunciado admite ter recebido "ajudas

financeiras de empreiteiros". Ora, em assim agindo,

elementarmente, parece desconhecer uma das regras básicas

da conduta do homem público, inserta no inciso II do referido

art. 4°, que proíbe, terminantemente, "a percepcão de

vantagens indevidas, tais como doações, benefícios ou

cortesias de empresas, arupos econômicos ou autoridades

públicas, ressalvados os brindes sem valor econômico".
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48. Ora, se o Vereador-Denunciado recebe

vantagens financeiras de um empreiteiro - como ficou

materializado no cheque citado - e afirma que pode receber

doações financeiras sob forma de empréstimo, porque isso não

é crime - é fácil concluir que as declarações expostas nos

depoimentos estão revestidas de verossimilhança. É de ver

que no processo administfitife^pdlfêrentemente do processo
civil, o que se busca é a verdade aquela formal. Ou

sela: o princípio dá verdade material-bredornina no processo

administratívòCDelo fato de^gué^os. direitos em ioao^são sempre
de ordem pública é a atividade orocéssuar das partes, no

sentido de produzir Provas, é meramente subsidiária.^ Na busca

da verdade real, será semore lícito á Administração a produção

de provas.

í'. (r
1  '

REDRO CAMARGO TURIN! ..(As,/ 346/347) - "O

denunciado o pediu dinheiro e também para que o mesmo o

emprestasse sua empresã^" para- fazer obras para si,

denunciado, e ele confirma que atendeu à pretensão do

vereador, isto é, lhe deu dinheiro".

HENRIQUE TALIULI (fl. 18) - "Sobre a denúncia de que o

vereador Fábio Mendes Glória lhe pedia carne, a testemunha

declarou que 'várias vezes ele ligava para mim e pedia e

sempre mandava o seu assessor me procurar no Matadouro

Municipal', na presença de várias testemunhas". E mais (fis.
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320/321): "que dava carne ao Sr. Manoel a pedido do

vereador representado para se livrar do mesmo; que os

pedidos não eram de forma agressiva".

JERCÍLIO CIPRIANO (fis. 344/345) - "Em resposta

objetiva à pergunta do presidente da Comissão, sobre se o

pedido do denunciado se corifünçlia/com.os outros pedidos que

eram feitos pomumehte, pela., cbmunidáde, e esse fato se
constituía' /e^ e^orSãp, o depoente' esclareceu que

tecnicamente não sabe dãfinir.^mas due fiá não suportava mais

a Quantídadé de pédidos feitos pelo Vereador (...V'. j;

JOÀQÜII^NXÔNIO CARLETTE (fis.; 348/(^9); - ''diz que
confirma o depóirnento do Excelentíssimo Senhor Prefeito no

que diz respeitoí^áj^xtorsão de mil e setéeèhtòs reais para
conserto de um ônibus, que tomou conhecimento através de

seu sócio Jercílio (...)r à:época erti que era Secretário o

Vereador denunciado essa fiscalização passou a ser diferente,

pois os fiscais passaram a atuar na porta da empresa; (...) ele

apenas, como sócio da empresa permitiu que o Jercílio

acertasse os mil e setecentos reais com o vereador denunciado

a fim de evitar maiores problemas".

JOSÉ EDUARDO VANDA ABREU (fls.355/356) - que, por
diversas vezes, o Vereador denunciado ligou para seu celular.

pedindo "dinheiro" ora para pagar prestação da casa, ora para
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pagamento da prestação do carro que geralmente estavam

vencidas: gue o vereador denunciado pedia empréstimo, gue

as vezes era em dinheiro outras vezes em chegue: gue o

vereador nunca pagava:".

DANILO FRANCISCO THOMAZ (fis. 363/365) - "que

confirma o depoimento pres^ad^ a, CEI, onde o depoente afirma

que, por várias vezes, . deú> djnheir6 apídenunciado e que tal

prática for de livre e pspontânea vòntadef^ .' ̂ i . 1

JOSÉ MÍLTON FLQRÊNClOv(fls;ff^17/318) ̂ pediu

ao depóente á guatitia de dez mil reais e gue foi hedádo: gue

confirma o pedido de cessão da empresa pára /execução de

uma obra na Gruta e gue foi negado pelo depoente: gue a

empresa do depóehte foi denunciada no Tribunaí de Contas em

razão da negativa em ceder a empresa para o representado."

49. A defesa nãò cpnsèguiú e|&^ denúncias relativas
ao uso ilegal de empTêiteirãV èòmõ-é o::caso da Construtora

Rodrigues Ltda. Pelos depoimentos tomados, embora o

denunciado alegue que as pessoas tenham interesse no Poder

Público, as acusações são objetivas e concretas, como se vê

no depoimento da Sra. Elizete Viana Rodrigues, neste parecer.

A defesa chega a ser pueril quando afirma que esse raciocínio

esboça um comportamento que "seria um contra-senso uma

vez que possui dois irmãos - um engenheiro e outro arquiteto -

que possuem empresas e a prevalecer essa suposta tese seria
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muito mais vantajoso para ele que carreasse as obras para

seus irmãos." Este argumento defendido poderia desencadear

outros, como por exemplo, o de que ele, Vereador-denunciado,

teria uma espécie de ganho maior, usando um terceiro, como

de fato fez, segundo os autos - usou os empreiteiros - não

permitindo fosse levantada dúvidas sobre sua conduta. O que

não aconteceria se utilizasse â eltlpr^^.çlos irmãos. Livrar-se-
ia, por certo, tambérp, dá acusarão de tráfico de influência.

50. Ó àepoimentoçdp yiustre; ad jQsÉ IRINEU
DE OLIVEj^, constante de fis. 319, que confirma
integralmente 70 prestado ria CEI (fls. 93/94), írpossui, sem

dúvida, vaíòb i^í^árite, pois é membro do fT, cl^ido que faz
oposição ao Prefeito, além de gozar de inteirá/isenção e bom

conceito. Diz elé;:f|fúe o Sr. Danilo Franciseò^Thornaz é seu

cunhado e quando saiu da Telest. "estava com dinheiro e tinha

conseguido fazer uma obra com uma^^sénhora que era dona de

uma empreiteira, não sabendo infórmár o seu nome. Tem

conhecimento oue seu cunhado realizou um calçamento

próximo à APAE. em parceria com essa senhora. Tomou

conhecimento apenas que Danilo, que ioaava baralho com o

vereador Fábio no clube Ita. recebeu uma proposta do

vereador em conseguir algumas obras para ele. seu

cunhado". De essencial afirma que não tem dúvida que o

vereador Fábio foi o interlocutor dessa obra. Em síntese, narra

"que foi procurado pelo seu cunhado para ajuizar ação no
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sentido de receber um saldò remanescente da obra, mas o

mesmo não tinha documento que o credenciasse a tal. Em

contato com o prefeito, este disse que o saldo da obra havia

sido totalmente pago. Informa, ainda, que até hoje o seu

cunhado não recebeu os R$ 16.000,00, mas tomou

conhecimento, através da dona da empreiteira, que todo o

dinheiro da obra executadaChãviã sido entregue ao vereador

Fábio." - \

m

u-A.
/-• \, i-

,.i ■'--ÍK,
51. - O jr depoimèhtpE rd^^ ÍÍRANCISCO
THOMAZ, táritò ná CEI (fis. 106/108), quantp ná (fis.
363/365), é alkmente esclarecedor, não só indívl^idualmente,
como dentro láO; contexto oride encontra. Diz,séle que: "(...)

Depois de assinar o contrato, no valor de R$ 39-300.00. mas só

récebeu R$ 3.5Ob;.0l)^ Porém, "instou o vereador Fábio por mais
de duas vezes, não òbteiido êxito no acértó da obra, muito pelo

contrário, foi ameaçado por- ele. -Adianta que a negociação
envolvendo a execução da obra foi feíta apenas entre ele,

depoente. e o vereador Fábio, sendo este o responsável pelo

repasse dos pagamentos após a medição da obra, não

ocorrendo, por isso, nenhuma parceria com a Sra. Elizete.

Enfatizou que recebeu várias ameaças do vereador Fábio,

inclusive assegurando que iria usar a Polícia para multar o seu

carro e que o depoente "sairia do ar". Indagado sobre essa

expressão, o vereador respondeu que ele entendesse como
quisesse. Acrescentou também que o vereador Fábio, por

M
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ocasião da obra, lhe pediu dinheiro várias vezes, quer seia

para viagens a Vitória, colocar gasolina no carro e muitas

outras."

52. O depoimento do vereador ANTÔNIO RIZZO

MOREIRA DOS SANTOS, prestado tanto na CEI (fis. 434/438)

quanto nesta CEDP (fis, 414^415)', no^qual ele confirma, dentre

outras coisas, que presenciou o Vereador-denunciado ameaçar

de morte ò ãmpresáriõ .P Turini;. révela fato assustador

para um mundo civilizadorrDJzixele na Comissão de

Ética foi arriéaçado pelo Vereador denunciado ,nps seguintes

termos: na porta dá casa do depoente elè foi .íPraticamente

seqüestrádolafé^rng: rua escura no bairro Çaíça^- onde parou ■
o carro, fez várias ameaças, com o intuito de SLaber qual a

vantagem cque. ;:^^^ com o prefeito, resultado do ;
afastamento do Vereador denunciado;;; ratificando o que disse

na CEI revela que, néste^-momentó aparece a arma não

apontando diretamente para o depoente, mas a batia no painel

da caminhonete, tanto que o medo o fez chorar várias vezes;

esclarece que nesse momento a esposa, que vira o início da

cena quando o Vereador fora até sua residência ligou

preocupada querendo saber o que estava acontecendo; o

depoente respondeu à esposa que estava próximo de casa e

que logo retornaria; essa cena narrada levou mais ou menos

uns quinze minutos e só aí então o Vereador denunciado

decidiu retornar à casa do depoente, diminuindo a marcha do
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carro; quando o depoente percebeu que podia saltar do

carro assim o fez, percorrendo caminhos até chegar a sua

residência; em lá chegando comunicou o fato à Guarda

Municipal e à Polícia, sendo que aquela ainda o viu em seu

bairro bem próximo à residência do depoente;".

'  I /

53. Não consta^màs álegações finais, uma linha sequer
<í--' 'x ''V J :■

que refute o^que foji âito rip .depo[mento do Vereador Rizzo.
Apenas em; seurdepòirrieh^^ o Vereador íábio Mendes Glória,
alega que núhca fez qualqu|r.(tipp;.íleí ameaça mem ao Sr.
Pedro tunnrjou áo Vereador Rizzo. Diz quèi existe uma
gravação, na qual demonstraria que ele é que foj; ameaçado e >
que nunca existia àrma em seu carro. Aó qüe tudqVindica, a CEI ■

•  ' /
,  ■ ' /

não ouviu a gravação do Vereador porque está teria sido feita ^

ao arrepio da leii^gindo em conformidadmóom o que vem ;
decidindo os Tribunais .SuperiQreá, .ouyisejâ, as provas obtidas
de forma ilícita são inadmissíveis,- nos ferrrios do art. 5°, LVI, da

CF/88. Além disso, é de ressaltar qué sob a ótica da lei
9.784/99, exige que as atividades de instrução sejam

"destinadas a averiguar os dados necessários à tomada de ;

decisão" (art.29) e exclui a realização de provas "ilícitas,

impertinentes, desnecessárias ou protelatórias" (art. 38, § 2°).

54. Os fatos, no entanto, não conspiram a seu favor. O

próprio ex-vereador Luiz Roberto da Silva, prestado na CEI (fis.
438/444), afirma que "o Vereador Denunciado anda armado.
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Dois todo mundo sabe que ele anda armado, tanto que

houve um episódio aaui no litoral capixaba em que ele atirou

em um cidadão comum". E mais: "ele tem o hábito de ameaçar

as pessoas, no sentido de vida, então ele chegou a dizer 'gue

não tinha medo de nada e que tem coisas que se resolvem na

arma'".

55. Npsse tjièsmoi diapasáor % ̂mpresprio Jercílio
CiprianoÇ -confii^dÜK há, CEI, que "recebera " telefonema do

vereador denunciado solicitando a-aluda referida;?mas negou

alegando dificuldãdes na empresa. A partir daí inforrna que

passou a sofrer Pressões e. diante delas, acabou por ceder,

acolhendo a Ãbffetensão. Mas reforça que quandd' da negativa
' "^1 y ' '■ r-' • ■ -

do pedido, 'houve uma conversa acirradá guando ele
(Vereador FábiolDilisse gue iria acertar issd^òmigo. Da forma

como ele falou, ele rhe intimidou a ponto de eu ter gue solicitar

uma aluda do Capitão Guedes para èu me retirar do banco

porgue eu não tinha mais segurança de vida. Da forma como

ele falou, eu não tinha mais segurança. Q capitão Guedes

prontamente mandou dois policiais.' Confirma, assim, gue

depois da ameaça acabou por autorizar a empresa a fazer o

serviço para o vereador, "gue não ficou só em mil e setecentos

reais, ficando em quatro mil reais lá na viacão Itapemirim'."

56. O Major Guedes, em seus dois depoimentos,

ratifica que "por determinação de seu superior compareceu à
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agência do Banco do Brasil, em lá chegando encontrou o

Sr. Jercíiio Cipriano sobressaltado, que, em síntese, com carro

descaracterizado, lhe deu garantia de vida em sua viagem até

o município de Vargem Alta, exatamente como consta em seu

depoimento prestado à CEi;".

57. Ao revés, nãõrèxistè üma .acusação sequer de
violência do Vereador Rízzo, d.qúe íevá. a~ crer, desenvolvendo

um raciocínio, que hão demanda exercício intérpratatòrio dos

fatos expostos e dos depGymehtpSjjque-a defesa dó Vereador-
denunciado mais uma vez não obteve êxito pára-clèscohstituir

as acusações,, permitindo que se provasse ter agido o referido

Vereador em confronto com a lei. JO -

58. Outro ponto de destaque das acusações é o que diz

respeito à falta de prestação jde çqntas^^ do Vereador-

denunciado, da quantia de>R$ J-c8õb,00, na rubrica pronto

pagamento, quando aíndã exercia ò' cargo de Secretário

Municipal. Esgotadas as providências administrativas, como se

vê de fis. 55 a 61, o Município de Cachoeiro propôs duas ações

contra ele: (a) noticia-crime e (b) reparação de danos. A

primeira o denuncia por crime de peculato; e a segunda

pretende receber a quantia, devidamente corrigida.

59. As alegações finais, da mesma forma, se mantêm

omissas em relação ao fato, que só foi esclarecido no
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depoimento do referido Vereador-denunciado. Este, em seu

depoimento, sobre o fato, se cinge a declarar que "quando

secretário de transportes, como é natural e legal, requereu

verbas referentes ao pronto pagamento e que prestou conta

delas, deixando todos os documentos nos arquivos da

Prefeitura." Mais adiante, desenvolve o raciocínio de que teria

pego outros prontos pagaiiièntos: 'depois do mencionado, razão
pela qual pretende provar ̂ ^ué=prestará, contas, urna vez que,
segundo ̂^le^Á "não è .possível pegar qüüp' pronto, pagamento
sem prestar conta do anterior.5?Diz>estranhar, tarribem, que os

documentos jüntadòs à CEI, referente à cobrança Ja prestação

de contas, não teriám a sua assinatura e que tal/denúncia só

veio a ser fèitar^:yitp tempo depois do ocorrido. -cWi 1

-

60. 'Mais t|pa vez, fica claro qúf&' o Vereador-

denunciado não juntou qualquer, proyã que demonstre ter ele

prestado contas do dinheiro recebido para fazer as despesas

de pronto pagamento. Ora, se os docümerítos de prestação de

contas se encontram na Prefeitura, era só exigir, através da

Justiça, que lhe fossem fornecidos os documentos ou mesmo

uma perícia contábil. Aliás, ao que parece, o Vereador-

denunciado é expeli em denúncias ao Tribunal de Contas,

conhecendo, com isso, todos os seus meandros. Simples,

então, seria provar que devolvera a documentação referente â

prestação de contas. Mas parece que ele se tornou reincidente

nessa prática.
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61. Admitamos, que se diga que, no caso acima, o

vereador estava fora de suas funções. Mas, não fora isso, há

um outro fato que consubstancia o comportamento ilícito do

homem público. O seu colega, vereador Brás Zagoto, confirma,

em seu depoimento de fi. 411, que "em resposta à indagação

do Presidente o depoente disse que confirma que foi procurado

pelo Vereador denunciado da Còmissão do qás de cozinha,

para assiriárt urha diáhá. referente a 'urna suposta viaqem a

Brasília, masIreieitou a oropoáta do-Vereador-deriunciado; que

não é corriurri a referida prática entre os Vereadores e não

conhece qualquer Vereador que a utilize: que, por se tratar de

dinheiro público, a Câmara exiqe comprovante dás despesas.

dentre elas notas fiscais." V-

62. Aqui, da mesrna forma, ,sé o princípio da

verdade real - reconhecida7 sem jisérépância, pelos tribunais

superiores - que facuíta a Comissão ã~ utilizar de quaisquer

meios lícitos para se atingir o perfeito entendimento dos fatos.

63. Encontra-se, desse modo, demonstrada a

materialidade dos ilícitos descritos na denúncia da douta

Corregedoria. Existem suficientes indícios de autoria,

incriminando o Vereador Fábio Mendes Glória.
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64. Esta Comissão, em todos os momentos,

procurou agir com prudência, serenidade e imparcialidade -

aliás como recomenda Adilson Abreu Dallari -, perquirindo, num

como no outro caso, os fatos ou os atos, isoladamente, e as

razões de sua existência, porque todós nós estamos, também,

exercendo função pública neste difícil mister, que é julgar.

65. Não vislurnbrò, Jem princípio,/qualquè desrespeito

aos princípios np processo administrativo ènri exame. Muito

pelo contráíiói Esta Gqrnissão ̂ éxerd à èxaustão, o

procediníéntoi'adequado: não só sob o páliò dò contraditório,

assim como possibilitou o conjunto de garantias constitucionais

gue assègufaram às , partes o exercício de suastfacuídades e

poderes processuais, indispensáveis ao correto exercício da

jurisdição administrativa. É de se acrescentar, à guisa de

complementação, que p .procedinriento adotado por esta

Comissão esteve sempre adérente: ã realidade social e

consentâneo com a reíação de direito material controvertida.

VIII. Conclusão

66. Posto isso, levando em consideração tudo que se

expôs e se verificou, opino pela procedência da denúncia, uma

vez que estão configurados, de forma irretorquível, os

elementos concretos da existência de infrações previstas na

denúncia, pois o Vereador-denunciado exercitou ato ilícito.
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procurando desviar a administração de seus caminhos

reoulares. para obter vantagens indevidas em razão do

exercício do mandato, tais como doações e benefícios de

grupos econômicos, e praticou irregularidades graves no

desempenho do mandato e encargos decorrentes. assim

como abusou das prerrogativas asseguradas ao vereador.

infringindo os arts. 36, ,li, § \1°,] da tei Orgânica do Município,

169, II, § 1°, I e II, do RegirhentoJnternb, e,,^ e por fim,
dos arts. :4°^i I, íi e lil é; 15, II, do Código de Éte
Parlamentar (Resolução|}^|)7|9§)^

67. Aliás, ás provas incriminatórias' dos' autos são

claras, objetivas-e não deixam margem à duvida para qualquer

cidadão que _ as ; examine, sem esforço interpretativo. Fica

evidente que, infelizmente, o Vereador-depunciado não se

comportou com corráçãõ, mo exercício^ do^m^ lhe foi

confiado pelo voto pppuíar^-.N^^^ dado, como na feliz
expressão do emérito fito Costa, valesse do mandato para

praticar atos contrários à ética e ao decoro, sob pela de perdê-

lo, em virtude de cassação.

68. Dir-se-á, também, que a Constituição de 88 alçou à

, categoria de normas constitucionais os princípios da

legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e

eficiência, que devem presidir as atividades da administração

pública direta, indireta e fundacional.
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69. De modo que, embora lamentando o fato, não

há como não reconhecer, por tudo que foi apurado,

cuidadosamente, que, apesar do exercício da ampla defesa e

do contraditório, o Vereador-denunciado em momento algum

trouxe aos autos provas de sua inocência.

70. Sou, assim, pela: procedência da denúncia,

sugerindo a perda do. mandatoj em razão da prática dos atos

tipificados!rna denúneiá ejnseftos no item^66y j <

71. \ Se aprovado, ^ sòU'^' fDêío ■% do
presente Relatório à Comissão de Justiça para quê, cumpra o
que estabelqçé o inciso V do art. 16, a fim de que mesrna exare
seu pronunciárhento, no prazo de 15 (quinze dias]|rP ^

72. Cpgo: diPjOis, com o parécer âaiv^Corhissão de
Justiça, que se encaminhe este processo à Mesa desta
Egrégia Casa para as provid^êndas decorrentes do inciso/VI, do
art. 16, da Resolução 007/98.

73. É o parecer, ̂ Ivo rn^or juízo.

)er da Silva Góelho

Relator

Adail Edmundouma

Presidente

José Re^to Diaé Federici

Membro
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Dr. Fabiana Costi

Assessi

Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câm
Vereadores de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

íntel
532

idica

1/L

CKJ

.  i\y::/2P:- )?.

rjyyrncDi'/) -^püíai.. ^ id/i
i  r' i í\ i a . .. .

-Uv ;.

Fábio Mendes Glória, já qualificado, por seu advogado, Dr. Fabiano
Costa Pimentel, OAB-ES 9.532 instrumento de mandato acostado aos autos, e com
escritório consignado na nota de rodapé, vem mui respeitosamente à honrosa
presença de Vossa Excelência,^ requerer a SUSPENSÃO DO PROCESSO, pelos
motivos e fundamentos que passa a expor:

Devido às irregularidades e o já constado e provado cerceamento
de defesa do réu nos trabalhos da CEI, este recorreu ao Poder judiciário para não ter
seu direito ao Mandato outorgado democraticamente através do voto, tolhido, o que
resultou em Medida Liminar, concedida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do ES.

Diante de medida superior, aqui integralizada na forma de Decisão
do Egrégio Tribunal de justiça do ES, e que agora faz juntar (doe anexo), requer a
SUSPENSÃO DO PROCESSO DICIPLINAR, que tramita nesta honrosa Casa de Leis.

Nestes termos,

P. e E. deferimento

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de Julho de 2002.

Fabian

OA

^ta Pimpntpl

'S 9.532

R. Alziro Viana, 175 - Sobreloja - Aquidaban - CEP. 29.308-110
Tel/Fax: (28) 3511-7005/3522-8237 - Cachoeiro de Itapemirim-ES
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO'
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador Jorge Góes Coutínho

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 011029000574
AGVTE. : FÁBIO MENDES GLÓRIA
AGVDO. : CORREGEDOR DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE CACHÒEIRO

DEITAPEMIRIM , ^
RELATOR: DES. JORGE GOES coutínho

DEGÍSÃp :

Trata-se de recurso de agravo dè instruméntò, iíiterpósto por

Fábio Mendes Glória, com relação á decisão dò MM. Juiz da Vara dós Feitos

das Fazendas Públicas de Cachoeiro de tiapeníirim, cópia fls. 60/6Í', àtravés
da qual indeferiu a liminar nos autos do mandado de segurança èm tramitação

naquele juízo, face ato praticado pelo Sr. Corregedor da Câmaírá Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, cópia da inicial fls. 23/49.

Nas razões recursais, alega o . recorrente que o julgador, ao

proferir a decisão, não atentou para o fátd de que a autoridade tida como

coatora naqueles autos, contrariou principio constitucional como cerceamento

de defesa, além de ter funcipnado naqueles autos estando suspeito, uma vez

que o agravante denunciou o agravado perante o Ministério Público de

Cachoeiro de Itapemirim, conforme doçüménto de fls. 53/54.

Ao final requereu o ;je^eitp ;Suspensivo e p .provimento do

(.I-Flsfe

recurso.

Constata-se na decisão a^ayada, que o julgador/firmou^ o seu

entendimento embasado no seguinte fundamento: r ; .

"... O mandado de segurança nêo se presta a "declarar
j  k U1 f U

suspeição" de quem quer que seja... Apenas para argumentar,

se se permitisse a "declaração de suspeição", exigir-se-ia

dilação probatória, oitiva dç ^temunha e outras prova mais
(não meras alegações) que na ihtonizam com^p "mandamus'

•Í5 u 1

■J
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PODER JUDICIÁRIO , :

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador Jorge Goes Coutinho

Compulsando os autos, verifico na cópia da inicial do

mandado de segurança, fls. 23/49, que p agravante alegou naquele pedido, a

ocorrência de prejuízo como o não exercício de direito de defesa e inobser

vância de normas na elaboração do parecer. Alegam ainda que o ilustre

Corregedor da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, subscritor do

relatório, não poderia fazê-lo por se encontrar suspeito, uma vez que o

agravante foi autor de requerimento dirigido ao Ministério Público local,

denunciando o citado Corregedor pela pratica de crime, surgindo daí uma

inimizade incontestável que toma o relator suspeito da emissão do referido

documento.

Indubitavelmente, o Eminente Magistrado tem razão ao dizer

que o Mandado de Segurança onde a íiminar foi negada, não pode servir para

declaração de suspeição, no entanto, o reconhecimento da suspeição reflete
'lí i ...h.s.. '■ i [ . : ■ .

diretamente no ato impugnado, ou seja no relatório levado a efeito pelo
suspeito, com relação ao agravante. Dai, faz surgir um ato nulo ou anulável,
bem como segundo alega o agravante, fez surgir o cercearnento de defesa,
aliado a inobservância das normas legais respectivas. ;

Na certidão constante fls. 52, é possível constatar que o

agravante comprovou "ab initio", o impedimento do Eminente Corregedor da
Câmara Municipal local ficar a frente das investigações envolvendo o
agravante, e muito menos poderia relatar a respeito dos fatos, dâdo a sua
inimizade decorrente de fatos anteriores onde a situação era inversa, ou seja,

j  o agravado era investigado pela pratica, dc crime frente à Ciretran de
Cachoeiro de Itapemirim. por denúaciajlQiagrayante.

Por outro lado, o agravante demonstra no recurso, que apesar

de ter recebido o oficio da Comissão Especial de Inquérito, durarite o trabalho
da referida comissão, não teve, na prática, respeitados os seus, idireitos, como

por exemplo, não ter permitido o direito de formular perguntas as j.testernu-
nhas, ou mesmo de contraditá-la, afi"ontando o dc^.^2\A do CPP, pois a Lei n°

jgp/gdjgc
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador Jorge Goes Cou tinho

1.579, de 18 de maio de 1952, que dispõe sobre as Comissões Parlamentares

de Inquérito, em seu artigo 6", prescreve a aplicação do sistema do processo

penal às mesmas, o que não ocorreu.

As cópias dos depoimentos colhidos pela Comissão processan-

te, encontram-se fls. 101/227.

Deve ser realçado, fls. 229, que na cópia do ofício da Diretoria

Legislativa, consta a advertência feita no sentido de que o principio constitu

cional da ampla defesa não estava sendo observado pela Comissão Especial

de Inquérito, sendo o referido ofício subscrito pela Diretória Legislativa.

Ademais, outra prova que o agravante pretendeu produzir, fls.

233, como oitiva de gravação, acareação etc., não foram produzidas,

cerceando o direito de defesa do agravante, fls. 234.
f'

Face a'iodo o expòsto^ vislumbro a ocorrência dps requisitos
do artigo 558 do CPCi-^uma vez que existe possibilidade de grave lesão ser

causada ao agravaniè, caso não seja concedido a liminar pleiteada no

mandado de segurança onde foi proferida.decisão indeferitória np juízo de 1°

grau. . ,

A este respeito, p^códigp de processo Civil Comentado de

Nelson Nery Júnior é Rosa Maria dp Andrade Nery, nota 8 ap,.citado disposi

tivo prevê: , - , .

"Caso a decisão impugnada sejí de conteúdo negativo,

como por exemplo, o indeferimento de medida liminar, ,o

relator pode conceder liminar e pro\ isorianiente a, medida

pleiteada como mérito do recurso, atuando neste caso como

juiz preparador do recurso. O órgão colçgiadp cornpetente para

o julgamento do mérito do recurso pode manter a medida

concedida pelo relator ou reyogárk."

É  a ocorrência do denominado pela dputnna civilista, de

concessão do efeito suspensivo ativo ao recurso/^ agravo de instrumento.
ÍM.
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•J i iESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Desembargador Jorge Goes Coutinho

No presente easo surge a adoção de tal medida, impedindo

danos irreparáveis ao agravante, razão pela qual a teor do artigo 527, III, c/c,

artigo 558 do CPC, concedo o efeito suspensivo ativo ao presente recurso,

concedendo, em decorrência, a liminar pleiteada no mandado de segurança n°

011020639206, impetrado por Fábio Mendes Glória, em face de ato praticado

pelo Sr. Corregedor da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Sr.

Luiz Guimarães Oliveira, declarando insubsistente o parecer elaborado pelo

mesmo nos autos dos trabalhos conclusivo da Comissão Especial de inqué-

<.ÍZ

rito da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, cópia fls. 63/87.

Intime-se o agravadq^p^aas còntra-razões de recurso.
Oficie-se ao MM. Juiz-'de Direito da Vara dos Feitos da

i' Jij

Fazenda Pública de, Cachoeiro de Itapemirim, remetendo-lhe cópia da
í !

presente decisão, para as informações de praxe e o cunaprirnento da presente

decisão. :■///, '/
i; í ) p -1 .1

Após, /vista ao Ministério Público nesta instância, face a preva-
^  • f lí a: : aD" c r,

lênêia^o interesse público. ^

Diligencie-se a respeito.

• Vitória, 14 dé junho de 2002.

jokge-^^êsxdutinh.o '
Desembargador Relator.

■  ■; ;;! ■ D !
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPfiMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

O douto representante do Ministério Público Estadual, Dr. Jean

Claude Gomes de Oliveira, protocolou na Câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim o ofício n° 161/2002 - PJCI.

Em face disso, junte-se aos autos.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de julho de 2002.

Vereadi

esid

dmundo Lima

nte
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pÍSmOtoS?dE
excelentíssimo senhor doutor TüIZ de direito da 1» VARA CRIMINAL
DE CACHOEIRO DE UAPEMIRIM

'"ARTÓBIO DA 1* VARA CRIMIHAI^

Cact-,o*if6 .1*

o Ministério,

c^mp^e ̂ VorExceiência a flm de oferecer DENÚNCIA em face de ̂
FÁBIO MENDES GLÓRIA brasileiro, servidor

público estadual (reserva), vereador do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, com 35 anos, casad^ fiSr3~é àôrlalorges .e Jurécy Mendes Glo«a
residente na Rua Capitao Sabino, n . 07, Bairrp
Coronel Borges - Cachoeiro de Itapemirim - ES,

Pelos seguintes fatos e fundamentos.

srsí wáKmwi .• °
respectivamente.

Durante o período em que esteve no cargo
Executivo Municipal Pronto Pagamento, espeae_rie.a)uda_de ^ ^

' i'.i !,Lr "ftv '■' ■■ ■ . . . . i.

j«an Claud
^iiímolof-Ch«'

I i V ^ ra
n»1ço C
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secretarias municipais para despesas diversas, totalizando R$ 1800,00
oitocentos reais).

O Pronto Pagamento foi requerido em 03 de março de 1997 e deferi
oelo Chefe do Executivo, sendo o dinheiro imediatamenlB disponibiiizado^ra
secretaria de Transportes, chefiada peio denunciado, através do empenho
1408. Eis pois que estava autorizada peio ordenador de despesas o desemWso -
restL po^ a prestação de contas daquiio que era parte do patrimônio pobhco.

O procedimento de pronto pagamento e normal no âmbito das
secretarias municipais, para suprir pequenas despesc-s e de emergencia sem a
?^2sidL de realização ^de processo licitatório. Entretanto, os respectivos
responsáveis estão sujeitos à prestação de contas dos valores utilizados.

Com efeito, em 27 de agosto de 1997, o Departamento de Contabilidade
Geral da Prefeitura Municipai solicitou ao vereador prestação de contas do
empenho 1408, no valor de R$ 1800,00, não obtendo, segundo consta dos dados
fornecidos pela Prefeitura, qualquer resposta por parte do denunciado.

Em 04 fevereiro de 1998, o denunciado foi notificado novamente pelo
mesmo motivo, como se vê às fls 16 do presente expediente, não havendo
também qualquer resposta.

Em 15 de outubro de 1999, foi encaminhado a Secretaria da Fazenda,
memorando, mencionando a cobrança dos procedimentos pendentes. Incluindo
também o valor apropriado, até enfâo legalmente, pelo denunciado.

Novamente, sem solução, à similitude das outras tentativas, novo pedido
de regularização do montante auferido ao denunciado foi solicitado pelo Contador
Geral do Município - Elizeu Crisóstomo de Vargas - restando infrutífero.

Notificado judicialmente, em 27 de julho de 2001, o denunciado
apresentou alegações que se fundam em acusações de desaparecimento de sua
prestação de contas e que tudo é fruto de perseguição. Alega ainda que o TCES
aprovou as contas municipais e nada foi detectado em relação a dita acuação e,
finalmente, que logo após a retirada dos R$ 1.800,00, retirou nova quantia, nao\
informando quanto e se prestou contas.

Cediço que quem acusa deve provar o alegado. Por várias
oportunidades, o Município tentou receber a prestação de contas do denunciado e
nada foi feito pelo mesmo. Ora, praticamente, semestralmente as solicitações
foram empreendidas mas nada foi justificado. Em justificativa apresentada
somente depois da requisição judicial, o denunciado nada acrescentou ení seu
favor agravando o fato de que considera imoral qualquer tentativa dê apreáéritar
contas que, segundo ele, já foram apresentadas. Nenhum documento acrescentou

d« Ollv elfa

Promolof-^'''

CONFERECOMOORIGINAL
Eitaduaino
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e sequer cópia de ofício de encaminhamento de prestação de contasse
normalmente fica em poder do apresentante.

a

da

R$Ora decorre de to! negaliva que, quem não justifica o que ""^cebe-
administração', incorre em apropriação de bem público, qual seja, o valor d,te
1.800.00 (hum mil e oitocentos reais).

Diante de tais fatos, a conduta do denunciado está inserta no art.
c.c art. 377, parágrafo mico poique ocupava na época, o cargo comissionado de
Secretário Municipal de transportes.

Reauer a intimação do denunciado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias e na forma pois, do art. 514 do CPP, oferece sua defesa preliminar, se assim
o entender.

Após seja a Denúncia recebida, promovida a CIATAÇÃO do denunciado
para responder aos termos da presente, até sentença finai, protestando por ̂ as
K provas admitidas em direito, especialmente através das testemunhas abaixo
mencionadas.

N. termos

P. deferimento

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de junho de 2002.

r:

g 2=2»

Jf-AN CLAUDE GOMES jPE OLIVEIRA
Pi omotor-Chefe de Justiça (Criminal

Testemunhas:

Dr. Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal
Elizeu Grissóstomo de Vargas - Contador Geraf dâ Pfêfeítufâ Múhfeipáf
Payfe loffo - Secif^táB-fe í4»hfâpal' ás Ftónda
Augusto Cadettí - Procurador dei
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1^ GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DE AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR REALIZADA NO DIA 11 DE JULHO DE

2002.

Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2002 (dois mil
e dois), às 14:20 horas, reuniu-se a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, constituída
pelo Ato da Presidência n° 02/2002 para apurar os fatos objeto da Representação n°
007/2002, presidida pelo Vereador Adail Edmundo Lima, estando presentes os demais
componentes. Vereadores Glauber da Silva Coelho (Relator) e José Renato Dias
Federici (Membro). Iniciada a reunião, foi lido q requerimento apresentado pelo Vereador
Fábio Mendes Glória, através de seu advogado constante de folhas 545 à 549, através do
qual solicita a suspensão do processo disciplinar uma vez que o Eminente Desembargador
Jorge Góes concedeu liminar, ern caráter precário, com efeito suspensivo ativo no Agravo
de Instrumento ajuizado pelo referido Vereador, tendo em vista que lhe foi negado medida
liminar no Mandado de Segurança que tramita na 1® Instância. Colòcado em votação o
prosseguimento ou não dos trabalhos, tanto o relator, o Vereador Glauber Coelho, quanto o
Vereador José Renato, votaram pelo prosseguimento dos trabalhos pelas seguintes razões:

"1. Requer o Vereador-denunciado, através de seu advogado, a suspensão do
processo disciplinar, tèhdq em vista a decisão prolatada pelo eminente Desembargador
Jorge Góes Coutinho, que, nos termos do documento que juntou, concedeu efeito
suspensivo ativo no agravo, de instrumento interposto. Isto ..porque foi indeferida medida
liminar no mandado de segurança impetrado pelo referido Vereador, contra o Corregedor-
Geral da Câmara Municipal.

2. Em primeiro lugar, é preciso observar que um suposto cerceio de defesa,
apontado na r. decisão, se refere á Comissão Especial de Inquérito. Ocorre, no entanto,
que a Comissão Especial de Inquérito já encerrou suas atividades desde o dia 26.03.02. A
decisão atacada pretende, sem dúvida, tornar nulos atos realizados pela referida Comissão.

3. A esse respeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já firmou posição, á
unanimidade, que extinta a CPI pela conclusão dos seus trabalhos, tem-se por prejudicado o
mandado de seauranca, por perda do objeto, inferindo-se não mais existir legitimidadeX
passiva do órgão impetrado. \

\
4. Desse modo, se perdeu o objeto o MS, por conseqüência, perdeu o sentido '
jurídico a r. decisão, não afetando os trabalhos desta Comissão, que, afinal, não apura
somente denúncias da CEI, mas outras trazidas a seu conhecimento.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
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mEÍ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

5. É esclarecedor que se transcreva o pronunciamento do Egrégio STF;

"5016160 - AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA -

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ENCERRAMENTO DAS SUAS

ATIVIDADES - EFEITOS DOS ATOS PRATICADOS PELO PRESIDENTE DE CPI

EXTINTA - EMENDA A INICIAL - INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA -

POSSIBILIDADE DE NOVA IMPETRAÇÃO - 1. Extinta a CPI oeia conclusão dos

seus trabalhos, tem-se por oreiudicado o mandado de segurança, por perda do

obieto. inferindo-se não mais'. èxistir legitimidade passiva do órgão impetrado.

Precedentes. MS n° 23.465-dfr Maurício.Cbrrêar W de 16/06/2000; hc n° 79.244-df,
■] ,■ 'íi

pertence, dj de'24/03/2000" pns n° 21.872-df, néri dâ silveir;a, dj.de 17/03/2000. 2. A
superveniência da ilegitimidade passiva do presidenté;.dá; 'cpi'.não tem o condão de
cessar a èficácià dos atos por ele praticados^à época',do exercício da sua

1^. -VU, r--'' l-.' \ .
competência. 3. Ao juiz não cabe agir de ofício pará apontar à ,autoridade coatora ou
determinar, mèdiaríte emenda à inicial, a substituição(np.^pôlo passivo da relação
processual; ppis sua porreta indicação pela parte, emimandado de segurança, é
requisito impréscidjdível até para fixar a competência âbfórgãb julgador. Precedente.
Rms n° 21.362, Ç^áp .de Mello, in RTJ 141/478Z4jlÓ^rendo equívoco quanto à
indicação, no pólo passivo da/elação processualpdo presidente de cpi já extinta,

'Tiarço de ■
inexiste óbice à impetração députró mandado de segurança em que seja apontada
a autoridade responsável.ipèla garantia-bõLsigilo dos dados obtidos durante à
investigação. 5. Agravo regimental não provido. (STF - MS 23709 - TP - Rei. Min.
Maurício Corrêa - DJU 29.09.2000 - p. 71)". (grifou-se)

Fonte: Júris Síntese Millenium, n. 33

6. E mais:

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - COMISSÃO PARLAMENTAR DE
INQUÉRITO - EXTINÇÃO - PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO - AÇÃO
MANDAMENTAL PREJUDICADA. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

entende prejudicadas as ações de mandado de segurança e de habeas corpus,

sempre que - Impetrados tais writs constitucionais contra Comissões Parlamentares

de inquérito - vierem estas a extinguir-se, em virtude da conclusão de seus

trabalhos investigatórios, independentemente da aprovação, ou não, de seu

relatório final." Precedentes. MANDADO DE SEGURANÇA - QUESTÃO DE

ORDEM- MSQO-23852 / DF Relator(a): Min. CELSO DE MELLO Publicação: DJ

DATA-24-08-01 PP-00046 EMENT VOL-02040-03 PP-00631 Julgamento:

28/06/2001 - Tribunal Pleno.

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO: ENCERRAMENTO DAS SUAS ATIVIDADES.

EFEITOS DOS ATOS PRATICADOS PELO PRESIDENTE DE CPI EXTINTA.

EMENDA A INICIAL: INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. POSSIBILIDADE

DE NOVA IMPETRAÇÃO. 1. Extinta a CPI pela conclusão dos seus trabalhos, tem-

se por prejudicado o mandado de segurança, por perda do objeto, inferindo-se não

mais existir legitimidade passiva do órgão impetrado. Precedentes: MS n° 23.465-

DF, MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 16/06/2000; HC n° 79.244-DF, PERTENCE, DJ DE

24/03/2000; MS n° 21.872-DF, NÉRI DA SILVEIRA, DJ de 17/03/2000. 2. A

superveniência da ilegitimidade passiva do Presidente da CPI não tem o condão de

cessar a eficácia dos atos. por ele praticados â época do exercício da sua

competência. 3. Ao juiz não cabe agir de ofício para apontar a autoridade coatora ou

determinar, mediante emenda à inicial, a substituição no pólo passivo da relação

processual, pois sua correta indicação pela parte, em mandado de segurança, é

requisito imprescindível até para fixar a competência do órgão julgador. Precedente:

RMS n° 21.362, CELSQ DE MELO, in RTJ 141/478. 4. Ocorrendo equívoco quanto

à indicação, no polo passivo da relação processual, do Presidente de CPI já extinta,

inexiste óbice á impetração de outro mandado de segurança em que seja apontada

a autoridade responsável pela garantia do sigilo dos dados obtidos durante a

investigação. 5. Agravo Regimental não provido." AG. REG. EM MANDADO DE

SEGURANÇA- AGRMS-23709 / DF Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00071 EMENT VOL-02006-01 PP-0012
Julgamento: 09/08/2000 - Tribunal Pleno.

7. A par disso, esta Comissão, em todos os momentos, fez prevalecer o

princípio do contraditório e da ampla defesa, com os meios a ela inerentes. Aliás, em
momento algum, esta Comissão não figura como autoridade coatora.

8. Não fora esse aspecto, como ensina o sempre lembrado Tito Costa, as
deliberações da Câmara em matéria de cassacão de mandato de vereador, constituem
decisões int&rn3 corporís. porque ligadas diretamente com assuntos de—sua—privativa
competência e de interesse de sua economia interna. Por isso, data venia, são insuscetíveis
de apreciação pelo Poder Judiciário, naquilo que diz respeito ao seu mérito.

9  Há que se dizer, do mesmo modo, que esta Comissão não é a autoridade
coatora no mandando segurança que deu origem à r. decisão, pois, como ensina Hely Lopes
Meirelles, "autoridade coatora" é a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado.
10. Por essa razão, salvo melhor juízo, os trabalhos desta Comissão não foram
afetados pela r. decisão, sobretudo porque existem várias denúncias que não estão ligadas
intimamente á CEI. Hojéimesmo, a Presidência desta Comissão recebeu, por parte da
Presidência da Câmara, expediente do Promotor-Chefe da Justiça Criminal, no qual junta
denúncia formulada em face do Vereador Fábio Mendes Glória, por apropriação de bem
público, conforme consta deTIs. 552/554."

Por essa razão, com todo respeito que merece a respeitável decisão, os dois ilustres
Vereadores entendem que não podem coonestar com Vas irregularidades que foram
apuradas, pois consideram que as deliberaçõés da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, em matéria de cassação de mandato de Vereador, constitui decisão interna
corporís, porque ligadas diretamente com assunto de, sua privativa competência e de
interesse de sua economia interna. Por isso, como, em momento algum, houve qualquer
cerceamento de defesa nos trabalhos desta Comissão, democraticamente presidida pelo
ilustre Vereador Adail Edmundo Lima, e, sobretudo, porque as denúncias não decorreram
somente do que foi apurado na CEI, decidiram pelo prosseguimento dos trabalhos, com o
voto contrário do ilustre presidente, nos termos a seguir: que entende estar suspenso os
trabalhos da Comissão de Ética em questão, em virtude de decisão de folhas 546/549, que
concede liminar ao Vereador denunciado em Mandado de Segurança de N° 011020639206
em face do ato praticado pelo Sr. Corregedor da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Sr. Luiz Guimarães de Oliveira, declarando insubsistentes o parecer elaborado
pelo mesmo nos autos dos trabalhos conclusivo da Comissão Especial de Inquérito da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. O Presidente desta Comissão, Vereador
Adail Edmundo Lima, entende com isso ter uma correlação entre os trabalhos da Comissão
Especial de Inquérito acima mencionada e os trabalhos desta Comissão, pois a mesma só
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foi criada á partir da apuração, feita pela CEI, das denúncias ao Vereador denuncií
emitindo aó fim dos trabalhos relatório indicando possíveis irregularidades do Vereadc
denunciado. O Corregedor da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim por sua vez\
recebeu o relatório acima mencionado, e a partir deste cumprindo o que estabelece o art. 7°
da Resolução 007/98 instaurou Processo Disciplinar (fis. 02/51) contra o Vereador Fábio
Mendes Glória encaminhando o referido Processo à Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim que por sua vez cumprindo o que determina o art. 8° da Resolução
007/98 convocou eleição para criação e instauração da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar em questão. Isto posto, o Presidente na pessoa do Vereador Adail Edmundo
Lima por entender estar suspenso os trabalhos da Comissão em epígrafe, em decorrência
dè determinação judicial vota contrário ao<vptq-llps^definais membros. A seguir, antes de
passar para votação o Presidente destajCòiriíss^Ifez a jurita^ de expediente recebido pelo
Exmo. Sr. Presidente da Câmara MunlGipal,^da lávra d Chefe da Justiça Criminal,
Dr. Jean Claude Gomespe IOIiveira|na quáLcórhunica-que'p^^^^ denúncia por crime de
peculato contra o VerèaàorjTabio Mendes"Glória. Juntáytambém^à"réfenpa denúncia, em
termos abrangentes. Coldcadó em votação o parecer do^Relator, pediuP palavra o Ilustre
Presidente para dizer que á sua posição/p que os trabaj^òs devem" ser suspensos razão
pela qual se resguarda para decisão finaí da justiça tendo em'vista, que'sê trata de uma
decisão provisória, oú. sèja, uma liminar no Agravo de instrumento, pòrn a^ o Relator,
este asseverou que corno já justificou acima; não: vê razão legal'pára pue o parecer não
possa ser votado, repetindo\ que/trata-serde matéria /nfêrna cdp decisão em
absoluto é um desrespeito.,ra~deCisão judicial, mas, tão-somente o entendimento jurídico
contrário ao do Presidente Pa" Comissão.; Em votação, o, parècer de-folhas 484/544 foi
aprovado por dois dos três votós. O referido parecer vem assinadpypeb Relator e subscrito
pelo membro desta CómissãoV^D^^^^^^^ Fedençi;^yProssegüindo a reunião,
segue também anexo, Projétò^^|ejResolução, nos termos d^,'#rí:-~^6rÍV, da Resolução
007/98. Em seguida, com base no''inçiso,y do artj 16, encaminHou os autos à Comissão de
Justiça para que esta, no prazo máxirn.q.a^puínzecdiasV^^ófer^ seu parecer, afim que se dê
prosseguimento aos trabalhos. E nada iriaisp^ ser tratado foi encerrada a presente reunião,
da qual eu, Thiago Athayde Viana, seryidorPestaipasC^^ redigi-la.

Adail Edmondo iiima

tePpésíd

Glaubeir da Sih^ Cpélho
Relaíor

ydosé Re^to bia§fFedericl
Membrc
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Projeto de Resolução n°

Dispõe sobre a perda de mandato do vereador
Fábio Mendes Glória, nos termos do art. 16, c/e
art715, íl; árifibos da Resolução 007/98,

Art. 1°- Fica decretada," pela Gcmissão de Ética e Decoro Parlamentar, a perda do

mandato do vereador Fábio Mendes .Glória^^filjaçiprap .-^ - Pártidp do Movimento
Democrático Brasileiro. ■

Art. 2° " Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Caçhoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2002.

ndAdãi uma

Piesidente

CoGlaúber da ilva ho

Re ator

Jo Renato Dias Fjáderici

Membro
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JUSTIFICATIVA

Considerando o parecer final da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar em anexo,

que foi aprovado por dois votos a um a perda do mandato do Vereador Fábio Mendes

Glória, pois ficou constatado que o referido vereador exercitou ato ilícito, procurando

desviar a administração de seus caminhos regulares, para obter vantagens indevidas

em razão do exercício do mandato, tais como doações e benefícios de grupos

econômicos, e praticou irregularidades! rgrayes no desempenho do mandato e
.  ' ' ■ "li ' " 1 ■ .

encargos decorrentes, assim . corflo \abusou' ,das: prerrogativas asseguradas ao

vereador, infringindojos arts..3;6, II, §%°,-da Lei Orgâriica do Município, 169, II, § 1°, I

e II, do Regimento Interno, e,xtambém e por fim, .,dOs arts. '4°, !, ll e III e 15, II, do
Código de Ética e Dècoro Parlarriéntar CResqlução n^007/98);

'  ■ \ ■ V, i' . ' '"'v i ' ' ■
Considerando que p Vereador-denunciado não se corhportoü. corn correção, no

exercício do múnus que lhe foi confiado pelo voto popular; 1, ;

A Comissão dè.Éticá ç Decoro Parlamentar instituída pelo,Ato da Presidência N°

002/2002 decretou porldois votos a um a perda do mandato do Vereador Fábio

Mendes Glória, filiado ao PMDB - Partido dp Movimento Democrâticó Brasileiro.

o Littialiin

Presi te

er da Sllv^oelho

Relatoi^

é Ren Dias ederici

Membro
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Nesta data, faço juntar ao processo disciplinar n° 07/2002, da

Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, que apura irregularidades

cometidas pelo Vereador Fábio Mendes Glória, cópia da decisão, do
l'" '"3 f-"

eminente Des. Presidente do Tnbúnal de Jukiça do Espírito Santo, Dr.

Alemer Ferraz Moplin, quesdefefe o pedido - desta Câmara Mimicipal - de

suspensão da7 execução da , liminar concedida ao ilustre Vereador-

denunciado, confonne se yê de .flsJ/54j6/549-dós autos, o que permite, em

dúvida, a conclusão dos trabalhos da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar. ' , • . ̂ /

Caclioeiró3dè Itapemirim, y(16 de julho de 2002 .

VereadòPA^ni|^dnkindo Lima

Presidemê
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Cachoeiro de Itapemiriin, 16 de julho de 2002.

Ao ilustre Vereador Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,

Adail Edmundo Lima

Estou Endereçando a essa douta Còníissão, para as providências

que couber, cópia da decisão í^p^ofOTdaipElp^p^ Desf Presidente do

Tribunal de Justiça do Espírito Santo, Dr. Alemer Ferraz Moiilin, deferindo o

pedido - desta Câmara Municipal - de suspensão da execução da liminar

concedida ao ilustre Vereador-denunciado, no agravo dè mstrmnento n°

011.029.000.574, contra inim interposto.

Atenciosamentè,, a'

uunarães de Olw/enaLuiz

Corregedor da Câm^ Municipal
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO N° 100020022040

REQTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
REQDO: DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES

DECISÃO

Cuidam os autos de pedido formulado pela
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, visando a suspejnsõo dos
efeitos da r. Decisão proferida monocraticamente por Desembargador
deste e. Tribunal de Justiça, nos autos do Agravo de Instrumento n°
011029000574, declarando insubsistente o parecer elaborado pelo Sr.
Corregedor da Câmara Municipal de Cachoeiro de ■ Itapemirim,
inviabilizando a continuação dos trabalhos da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar daquela Casa.

O Requerente fundarnenta seu pedido, com base
nos artigos 4° das Leis 8.437/92 e 4.348/64, aduzindo que o cumprimento da
decisão objurgada causa grave lesão ò ordem pública.

E o relatório. Decido.

Preliminarmente, deve-se asseverar a
competência desta Presidência para apreciar o presente pedido de
suspensão. |

Assim dispõe literalmente o art. 4°, da Lei fe.437/^
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

"Art. 4°. Compete ao presidente do tribunal, ao
qual couber n conhecimento dn resoectivo
recurso, suspender, em despacho fundamentado,
a execução da liminar nas ações movidas contra
o Poder Público ou seus agentes, a requerimento
do Ministério Público ou da pessoa jurídica de
direito público interessada, em caso de manifesto
interesse púbiico ou de flagrante ilegitimidade, e
para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e à economia públicas." [grifo não
original]

A legislação é por demais clara, afirmando que
"compete ao Presidente do Tribunal, ao qual couber o respectivo recurso ,
apreciar o pedido de suspensão. In casu, trata-se de Decisão proferido
monocraticamente em sede de Agravo de Instrumento pelo relator, e como
tal, impugnável pela via do Agravo dirigido ao Órgão Colegiado
competente.

acentuou;

Neste sentido José Paulo Sepúlvedo Pertence

"Tribunal na tradição do sistema constitucional
brasileiro, é órgão de julgamento colegiado,
conclusão que independeu sempre de norma
constitucional explícita. Daí, quando a própria
Constituição ou a lei ordinária, federal os
estadual, outorgou a um Tribunal a competência
para julgar determinado processo, sempre se tem
entendido que os atos de jurisdição de seus
órgãos individuais - Presidente ou reiator- deverão
ser recorríveis para o órgão colegiado^
competente.'"

ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. Saraiva: São Paulo. 3 ed. 219 p.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Desta feito, em uma interpretação literal ao artigo
enfocado, esto Presidência é competente poro apreciar o pedido de
suspensão de liminar proferida em decisão monocrótico por
Desembargador, uma vez que o recurso oponível ã r. Decisão, serio
apreciado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

No que diz respeito ao mérito do pedido de
suspensão propriamente dito, denoto-se que o culto Desembargador Relator
ao deferir . o efeito ativo pleiteado, declarou insubsistente p parecer
elaborado pelo Sr. Corregedor do Câmara Municipal de Coctioeiro de
Itopemirim, inviabilizando o continuação dos troballios do Comissão de
Ético e Decoro Parlamentar daquela Coso.

Neste ponto, vislumbro-se grave lesão à ordem
pública, uma vez que por meio de decisão monocróticq, estor-se-ío
tronsversomente, promovendo o paralisação de uma Comissão composta
por um Ente constitucionolmente constituído. Isto porque, foge o alçado
deste Poder o controle de atos eminentemente políticos, sob peno de haver
interferência funcional em Poderes distintos.

Tribunal de Justiça:
Neste sentido manifestou-se o Colendo Superior

"MANDADO DE SEGURANÇA. PODER LEGISLATIVO.
ELEIÇÃO DE MEMBROS DA MESA DIRETORA.
- FOGE A COMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO O
CONTROLE DE ATOS EMINENTEMENTE POLÍTICOS DO
PODER LEGISLATIVO ESTADUAL." (STJ - ROMS 2334/SP -
Segunda Turma -
05/04/1995)

Rei. Min Américo Luz -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ante tais considerações, estando presentes os
pressupostos autorizativos poro deferimento da presente medida
excepcional, DEFIRO o pedido de suspensão formulado. |

Oficie-se.

Infime-se.

Vitória, ] ÍAde juího de 2002

Des. ÀLEA/Ky ZMOULINyRESIDE
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VOTO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR NO PROCESSO DICIPLINAR 007/2002.

No dia 11 (onze) do mês de julho do
ano de 2002, foi realizada reunião da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, constituída pelo ato da presidência n° 002/2002, com o objetivo
de se pronunciar a respeito de requerimento apresentado pelo vereador Fábio
Mendes Glória, através de seu advogadoi çohst^té 4? fls. 545/549 do processo
disciplinar 007/2002, requerendo ̂ or süá yez a súsjpensãp dos trabalhos desta
comissão, uma vez que o Eminèhtè Deseffibafgàdor. Jòr^^ Góis concedeu
liminar, em caráter precário, côm efeito suspensivo atiVo no Agravo de
Instrumento ajuizado^-geló. referido vereador. A estê jre%eito, o presidente
desta comissão, vereadof Adaü Edmundo Lima, entendeu estar suspenso os
trabalhos em virtude de decisão judicial de ils- 545/5^9, por estej motivo na
referida reunião o prêsid|nte da comissãò preferiu se resguardar: iate \decisão
suspendendo os efeitoi^lía decisão acirhaimençioriãda. Ppsteríónnente foi
juntada aos autos em flsJi564/567, deeikãôiju^cialr)^ Eroinente
Desembargador Alemer Férraz Moulin, que suspendeu os efeitos do Agravo
de Instrumento n° 011Ò29Ò|)0574, que corrésjpphde q fls. 545/549 dos autos.
Razão pela qual, neste inom^tò, o presidente desta comissão se manifesta
com relação ao parecer do relatar, parecer este que votou pela procedência da
denúncia, sugerindo a perda do mandato do denunciado.

Òí-Presidenteí dá Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar, vereador Adail Edmundó Lima, contrariamente aos votos
dos demais membros desta comissão, vereadores Glàuber da Silva Coelho
(relator) e José Renato Dias Federici (membro) que votaram pela procedência
da denúncia, sugerindo a perda do mandato do denunciado, vota pela
procedência da denúncia, sugerindo a perda temporária do exercício do
mandato pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme prevê o artigo 20 da
Resolução 007/98.

JUSTIFICATIVA

I  - O presidente assim votou, pois
entendeu que no tramitar do processo, não foram comprovadas todas as
denúncias feitas contra o vereador denunciado, como por exemplo, no que se
refere ha suposta extorsão praticada pelo mesmo, pois todas as testemunhas,
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de acordo com a denúncia, que haviam sido supostamente extorquidas pelo
denunciado, sequer prestaram queixa ao órgão competente, ou seja, a
delegacia de polícia, e algumas delas negaram que foram extorquidas pelo
denunciado, como por exemplo, os depoimentos das testemunhas Joaquim
Antônio Carletti, José Eduardo Varanda Abreu, Elizete Viana Rodrigues.

II - O presidente desta comissão, na
tramitação dos trabalhos, percebeu ainda existir amizade entre as partes
envolvidas no processo disciplinar há época dos acontecimentos, razão pela
qual tais depoimentos não podem ser tomados como prova essencial para o
julgamento do denunciado.

1. _ '

III - Outro ponto levado em consideração
por este vereador, foi o^Tato do denunciado ser um dos representantes do povo
por excelência deste Mühicípio. A polítiça^si^ficà de bóm governar
os povos" e sua força vem da força do voto de ça^ eleitor, o dever priníòrdial
de todo o político investido de um mandato eletivo é buscar o bem comum,
não somente o bem de seus amigos, correligionários e eleitores. Trabalhar
pelo bem da comunidade é o exercício pleno da cidadania por to^ as pessoas
que vivem ou transitm pelo mimicípió. O vereador denunciado- está no seu
segundo mandato, sendo que no primeiro foi o mais bem votado de todo o
Município, e no segundo o mais bem votado na sede do nÍiMeípio,_isto quer
dizer que muitas pessoas aci|ditam no trâbálhó déste vereador, trabalho este,
que não pode ser colocado hà prova por vaidades entre as pessoas, pois o
mandato não é do vereador e sim de quem o elegeu.

avaliannos" pessoas, coisas ou
situações, estamos colocando em juízo de valor. Os juízos éticos de valor são
normativos, isto é, enunciam normas que determinam o dever ser de nossos
sentimentos, atos, comportamentos e se são condenáveis ou incorretos do
ponto de vista moral. Também nos dizem, que sentimentos, intenções, atos e
comportamentos devemos ter ou fazer para alcançarmos o bem e a felicidade.
Logo, a ética é a disciplina crítico-normativa que estuda as normas do
comportamento humano, mediante as quais o homem tende realizar na prática,
atos identificados com o bem.

Efetivamente, tanto o Tribunal ao apreciar e
julgar os crimes de responsabilidades dos prefeitos, quanto a Câmara
Municipal, no apreciar e julgar a infrações político-administrativas de
Prefeitos e Vereadores, devem proferir suas decisões com prudência,
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serenidade e imparcialidade, perquirindo, num como no outro caso, os fatos
ou atos, isoladamente, e as razões de sua existência, porque todos estão
também, exercendo função pública nesse difícil mister, que é jiügar.

ISTO POSTO, o presidente desta comissão
confirma o voto acima mencionado, votando pela procedência da denúncia,
sugerindo a perda temporária do mandato, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias.

Cachoeiro de Itapemirinl, JJ6 de julho de 2002.

ÀDAIL LIMA

Presidente dà Comissão dèdÉtiha e DedorÓ Parlameniàr

■  -êsk

"  -

-í

■p"'
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CORRESPONDEfíC I AS RECEB T nac;
numero PROPRIO =

/2002PROTOCOLO GERAL,
dat^protocolo, . 1980/2002

IÓ/07/2002

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de julho de 2002.

DA:

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
PARA:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO DA
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

A COMISSÃO DE ÉTICA E
DECORO PARLAMENTAR, mesmo com o voto contrário de seu presidente,
o vereador ADAIL EDMUNDO LIMA, cumprindo o que determina o artigo
16 inciso V da Resoluçião 007/98, encaminha o Projeto de Resolução
013/2002, juntamente com os autos do processo disciplinar 007/2002 a
Comissão de Constituição Justiça e Redação desta casa de leis, na pessoa de
seu relator, o vereador Braz Zagoto, para que no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, emita parecer sobre o projeto de resolução em questão.

ADAIL EDMUNDO LIMA
Presidente da Conmsab^Útica e Decoro Parlamentar

' ̂ À /■ ^GLAtóÉER DA SIL^-^QELHG
Relator da Çoimssão de Étij^^ Decoro Parlamentar

/ /
/

/ JOS^Ê RENATO DIAS ÉEDERICCI
Merporo da Comissão ̂ e Ética^u Decoro Parlamentar

(—
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1^
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER COMISSÃO DE JUSTIÇA AO PROCESSO
DISCIPLINAR N" 007/2002

V.
■p

Nos termos do artigo 16, inciso V, do Código de Ética e Decoro
Parlamentar, por imposição regimçntal, analisando o processo
supra referenciado, depreçtide-sje jque ò mesmo obedeceu todos
os aspectos formais e materiais exigidos ao fito, sendo garantido
ao vereador a apipla defesa e o devido prpcessojegaí, pertinente
à espécie.

i  ■ tUÍ .• ('„»•' 'I
Apurou-se rios trabalhos a infringência dos árts. 36, II, § 1°, da
Lei Orgânica dó^unicípio, 169, II, § 1°, I e jl dó Regimento
Interno, e, tambéin dós arts. 4°, I, II e III e 15, Il£do Código de
Ética e Decoro Páríamentar. ■ k y

Da análise não se^ qualquer defeiíò óri vício que
impeça a apreèiaçãÔ final pelo Plenário, còriforirie art. 21 do
Código de Ética e Decorò Parlamentar. '- :

É o parecer.

Comissão de Constituiç^ Justiça e Redação, 16 de julho de
200:

1V^entiiri-f^sarella _ Premente

Âlexandre Bastos Rodristí^ - Membro
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